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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Ricardo Jorge de Moura Palheta
Tel.: (91) 4005-2506 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto 
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eurípedes Reis da Cruz Filho
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: João Carlos Leão Ramos
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98426-1383

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: rosival Possidônio do Nascimento
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Karla lessa Bengtson
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: CEL. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

secretaria de estado 
de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria - seaP
Secretário: Cel QOPM Marco Antônio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Bruno Chagas Da Silva Rodrigues Ferreira
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Guilherme relvas d’oliveira
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Maria da Glória Boulhosa Caputo
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Alinne Kellen Monteiro Passos
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911   Vera Oliveira: 32020931 

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Elieth de Fátima da Silva Braga
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.:   (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: Luiz Celso da Silva
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Gerente Executivo: João Marcel Cavalcante Da Costa
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS - SEJUDH
Secretário: Valbetanio Barbosa Milhomem
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Cláudia Bitar de Moraes Barbosa
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Rafaela Barata Chaves 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: francisco alves de aguiar
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Antonio De Angelis 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Orlando Reis Pantoja
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário: Edilza Joana Oliveira Fontes
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Marcos Antonio Brandão da Costa
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Nivan Setubal Noronha
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

secretaria de estado de tUrisMo - setUr
Secretário: André Orengel Dias
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato –  3º terMo aditiVo ao coNtrato 
de Nº 17/2019-ccG/Pa.

coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: localiZa VEÍcUloS ESPEciaiS S.a, inscrita no cNPJ nº 
02.491.558/0001-42.
ENdErEÇo: avenida deputado rubens Granja, nº 121, Térreo, Sacomã, 
cEP: 04.298-000, na cidade de São Paulo/SP.
oBJETo: Prorrogação da vigência do contrato nº 17/2019- ccG/Pa, por 
mais 12 (doze) meses, bem como a supressão no percentual de 60% (ses-
senta inteiros por cento).
fUNdaMENTo: arts. 57, ii e 65, §2º, ii da lei nº 8.666/93 e suas alterações.
daTa da aSSiNaTUra: 26/09/2022.
ViGÊNcia: 30/09/2022 à 29/09/2023.
Valor GloBal: r$98.222,40 (Noventa e oito mil duzentos e vinte e dois 
reais e quarenta centavos).
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa: 1297; Projeto/ati-
vidade: 8338; fonte: 0101; Natureza de despesa: 339033; ação: 213476.
ordENador
luciana Bitencourt
coordenadora de relações Governamentais
casa civil da Governadoria.

Protocolo: 859583

diÁria
.

Portaria Nº 1.366/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1251153, de 28 de setembro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho Mara-
Bá/ ParaUaPEBaS/ MaraBá/Pa, no dia 28/09/2022.

servidor objetivo
GlENio da SilVa araÚJo, matrícula funcional nº 80015621/1, 

cPf 704.374.592-68, cargo assessor de Gabinete, lotado no 
centro regional de Governo no Sudeste do Pará.

dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 29 de setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1367/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1249746, de 27 de setembro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no trecho SaNTa-
rÉM/ BElÉM/ SaNTarÉM/Pa, no período de 10 a 12/10/2022.

servidor objetivo
SaNdra MarilU caMarGo SoarES, matrícula funcional nº 
5939430/1, cPf 442.283.842-34, cargo chefe de Gabinete,  
lotada no centro regional de Governo do Baixo amazonas.

cumprir agenda institucional, na referida cidade.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 29 de setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 859289

Vice-GoVerNadoria do estado

.

FÉrias
.

Portaria Nº 101/2022-GVG  de 29 de seteMBro de 2022
o diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PorTaria Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o art. 74 e 75, lei 5.810 de 24 de Janeiro de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr, 30 dias de férias regulamentares aos servidores desta Vice-
Governadoria, conforme abaixo relacionado:

NoMe eXercÍcio PerÍodo de GoZo

José assayag Neto 01.11.2020 a 31.10.2021 01 a 30/10/2022

Jossy Kely Silva de Sá 01.06.2021 a 31.05.2022 01 a 30/10/2022

adriana Batista fonseca 02.06.2021 a 01.06.2022 07/11/2022 a 06/12/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE
carloS alBErTo da SilVa alcÂNTara
diretor Geral

Protocolo: 859606

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 475/2022 – PGe. G. Belém (Pa), 26 de setembro de 2022.
o ProcUrador-GEral do ESTado, no uso de suas atribuições legais
rESolVE:
i - dESiGNar, o servidor Humberto Bezerra Maia filho, coordenador da 
diretoria de tecnologia da informação, matrícula 57188120/1.
° contrato nº 023/2022 – PGE e arMaNdo MiTSUaKi NaKaMarU.
II - As atribuições de fiscalização estão insertas na CLÁUSULA DÉCIMA-
QUiNTa – da fiScaliZaÇÃo, do contrato.
iii – dESiGNar como fiscal Substituto o servidor roberto andré Souza 
Santos, cargo em comissão de Gerente, matrícula nº 5958598-1, para 
acompanhar e fiscalizar o Contrato abaixo discriminado:
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 859334

.

.

coNtrato
.

extrato de contrato: 023/2022 PGe/Pa
origem: Termo de inexigibilidade n° 006/2022 - PGE
Exercício: 2022
data da assinatura: 26/09/2022
Vigência: 26/09/2022 a 26/09/2023.
Valor Global: r$ 120.000,00(cento e vinte mil reais).
dotação orçamentária: UG25101, funcional programática 
25101.03.126.1508.8238, elemento de despesa 339040, fonte de recurso 0101.
objeto: o presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
manutenção do Serviço do Sc&dP Sistema de controle de distribuição de 
Processos, com garantia de evolução tecnológica, suporte técnico e ma-
nutenção pós-implantação do Upgrade do Sistema Sc&dP Sistema Web 
de Processos, repassando o conhecimento para a equipe de servidores da 
Gerência de informática.
contratado: arMaNdo MiTSUaKi NaKaMarU
cNPJ/Mf: 83.898.957/0001-24
Endereço: Praça Magalhães n° 140, apartamento 1201, bairro reduto, Be-
lém/Pa, cEP: 66.053-140.
ordenador: ricardo NaSSEr SEfEr – Procurador-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 859330
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SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

diÁria
.

Portaria 278/2022-GaB/seac
Belém Pa, 29 de setembro de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o MEMo. n°048/2022 USiNa da PaZ caNaÃ doS cara-
JaS/SEac e Processo nº 2022/1238006
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor abaixo, 1,5 (uma e meia) diárias, no período de 
26/09/2022 a 27/09/2022, ao município de Belém, no estado do Pará, cujo 
objetivo será o “Treinamento no uso e trâmite do sistema PaE, na SEac”.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF

55209455-1 roSiVaNa frEirE da SilVa 633.458.032-91

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 29 de setembro de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado

Protocolo: 859630

.

.

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria aGe Nº 123/2022-GaB, de 29 de setembro de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando os autos 
do Processo Nº 2022/1242382.
r E S o l V E:
coNcEdEr à Servidora rita de Jesus Gomes de castro, matrícula 
761699/1, ocupante do cargo de Escrevente datilografo referência iii, 
lotada nesta auditoria Geral do Estado - aGE, 60 (sessenta) dias de licen-
ça Prêmio, no período de 03/10/2022 a 01/12/2022, correspondente ao 
triênio de 17/06/2007 a 16/06/2010, 30 dias e triênio de 17/06/2010 a 
16/06/2013, 30 dias.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 859345

oUtras MatÉrias
.

terMo de adesÃo À ata de reGistro de PreÇos
o Estado do Pará, por intermédio da aUdiToria GEral do ESTado - aGE, 
com sede na rua Municipalidade N° 1655, Bairro: Umarizal, cEP: 66050-
350, na cidade de Belém/Pa, inscrita no cNPJ sob o Nº 03.269.619/0001-
94, neste ato representada pelo auditor- Geral do Estado o Sr. JoSÉ 
rUBENS BarrEiroS dE lEÃo, nomeado pelo decreto, de 29 de junho 
de 2020, publicado no d.o.E. Nº 34.267 em 30 de junho de 2020, ins-
crito(a) no cPf Nº 121.178.702-87, portador da carteira de identidade 
Nº 1894897-Pc/Pa, torna público que, após constatada a regularidade da 
instrução do Processo Nº 2022/754864, conforme Parecer Prévio aGE Nº 
127/2022–GEJUr, aderiu à aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 013/2021, 
oriunda do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 383/2021 cPl 02 - iEPTEc doM 
MoacYr/ac, na condição de partícipe, visando a contratação de empresa 
especializada para locação de equipamentos de informática com a pres-
tação de serviços de impressão, cópia e digitalização, junto a empresa 
vencedora PriNT SolUTioN SErViÇoS dE ProcESSaMENTo dE docU-
MENToS lTda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o cNPJ Nº 
07.928.901.0001-97.

iteM descriÇÃo Qtd
Qtd de 

coNsUMo 
MeNsaL

Qtd de 
coNsUMo 

aNUaL

VaLor 
UNitÁrio

VaLor totaL 
aNUaL

1

TiPo 1 - 300003710 - SErViÇo dE iMPrESSÃo 
E/oU rEProGrafia. iMPrESSÃo PrETo E 

BraNco coM a SEGUiNTE ESPEcificaÇÃo: 
cÓPia/iMPrESSÃo (MoNocroMáTica) fraN-

QUia MENSal PrETo E BraNco.

2 4.000 48.000 r$ 0,16 r$ 7.680,00

2

TiPo 4 - 3000043554 - SErViÇo dE iMPrESSÃo 
E/oU rEProGrafia. iMPrESSÃo colorida 
coM a SEGUiNTE ESPEcificaÇÃo: cÓPia/
iMPrESSÃo (PolicroMáTica) fraNQUia 

MENSal colorida.

1 1.000 12.000 r$ 0,98 r$ 11.760,00

Valor GloBal da ProPoSTa r$ 19.440,00

Belém, 29 de setembro de 2022.
José rubens Barreiros de leão
auditor-Geral do Estado

Protocolo: 859501
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 256 de 29 de seteMBro de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
rESolVE:
 conceder Suprimento de fundos ao servidor GaBriEl SalVador MarGa-
lHo, inscrito sob o cPf N° 039.544.782-85, MaTricUla Nº 5963274/1, 
no valor de r$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), distribuído no 
seguinte elemento de despesa:
r$ 3.000,00 (três mil reais) - 3390-30 - Material de consumo.
r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) - 33.90.39 – Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, a fim de custear a realização de demandas eventuais 
desta fundação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 859604

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 255 de 28 de seteMBro de 2022
o presidente da fundação Parápaz, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.490, de 12 de fevereiro de 
2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de janeiro de 2015.
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades desta fundação, que sus-
citam a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço; coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 
137 da lei 5.810/94;
coNSidEraNdo os termos contidos no processo: 2022/1183871.
rESolVE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 27/09/2022, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o salário base, a servidora KiMENia da coNcEiÇÃo PErEira, 
cargo: Técnico em Gestão Social PEdaGoGia, matrícula n° 5960436/1. 
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério des-
ta fundação e não se incorporará para nenhum efeito à remuneração ou 
provento do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 859220

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 936/2022-daF/sePLad, de 28 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1245809,
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor raiMUNdo SErGio alVarEZ GoMES, identidade 
funcional nº. 2232/1, ocupante do cargo de agente de Portaria, lotado na 
coordenadoria de logística e Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 28 de novembro de 2022 a 27 de dezembro de 2022, referente 
ao triênio 01/01/2002 a 31/12/2004.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 859272
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Portaria Nº 937/2022-daF/sePLad, de 28 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1240223,
rESolVE:
coNcEdEr à servidora iNaH ToBiaS SilVEira, id. funcional nº 28118/1, 
ocupante do cargo de Técnico d, lo tada na diretoria de Planejamento Es-
tratégico, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 03 de novem-
bro de 2022 a 02 de dezembro de 2022, referente ao triênio 09/08/2016 
a 08/08/2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 859287
Portaria Nº 930/2022/daF/sePLad, 

de 27 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1185312;
rESolVE:
coNcEdEr à servidora raiMUNda NaZarÉ liMa GoUVEa, id. funcional 
nº 27880/1, ocupante do cargo de Técnico d, lo tada na coordenadoria de 
Execução orçamentária, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 
14 de novembro de 2022 a 13 de dezembro de 2022, referente ao triênio 
01/08/2011 a 31/07/2014 (2ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 859413
Portaria Nº 929/2022-daF/sePLad, 

de 27 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1115385;
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor dENÍSio dE JESUS coSTa liMa, identidade fun-
cional nº 5091462/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, 
lotado na coordenadoria de Gestão de custos, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 26 de dezembro de 2022 a 24 de janeiro de 2023, 
referente ao triênio de 16/06/2010 a 15/06/2013 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 859430

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 938/2022-daF/sePLad, 
de 28 de seteMBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/289085 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 94459,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 07 (sete) dias de licença para Tratamento de Saúde ao servi-
dor EloiSo MarTiNS PiMENTEl, id. funcional nº. 55589533/2, ocupante 
do cargo de analista de Gestão Pública B, lotado na coordenadoria de or-
çamento e finanças, no período de 04/02/2022 a 10/02/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/02/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 859295

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 09/2020 – sePLad
Proc.sei – PriNciPaL (Nº 53163.003610/2020-11- correios)
oBS.: rEPUBlicado Por TEr SaÍdo coM iNcorrEÇÃo No doE N. 
35.126, dE 23 dE SETEMBro dE 2022, ProTocolo Nº 856354.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, com sede na Travessa do chaco, nº 2350, Bairro do 
Marco, Belém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01.
coNTraTada: EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E TElÉGrafoS – 
corrEioS, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 34.028.316/0018-51, empresa 
pública estabelecida na avenida Presidente Vargas, nº 498, Bairro campi-
na, Belém/Pa, cEP: 66.017-900
oBJETo: Prorrogação de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses.
Pacote contratado: Bronze 1 (sem cota mínima)
dotação orçamentária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações
administrativas
Natureza de despesa:
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Global Estimado: r$ 70.283,52
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
data da assinatura: 20/09/2022
Vigência: 22/09/2022 a 22/09/2023.
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração 
alESSaNdra caNdicE da crUZ fErrEira
chefe de Secao - G1 - corrEioS
HElEN aParEcida dE oliVEira cardoSo
Gerente - G1 - corrEioS

Protocolo: 859636

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 
sUPerior das carreiras PoLiciais de iNVestiGador 

de PoLÍcia ciViL, de escriVÃo de PoLÍcia ciViL e 
PaPiLoscoPista

coNcUrso PÚBLico c-170
editaL Nº 87/2022 – sePLad/PcPa, 29 de seteMBro de 2022.
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo e a 
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, considerando a ação ordinária nº 
0084470-16.2013.8.14.0301, tornam público o resultado da 4ª ETaPa 
(aValiaÇÃo PSicolÓGica) de candidato na condição sub judice do con-
curso Público c-170 para provimento de vagas em cargos de nível superior 
das carrEiraS PoliciaiS dE iNVESTiGador dE PolÍcia ciVil, dE ES-
criVÃo dE PolÍcia ciVil E PaPiloScoPiSTa, conforme abaixo:
carGo: iNVestiGador de PoLÍcia ciViL – iPc:
1. iNscriÇÃo, caNdidato, sitUaÇÃo
000278, faBio NEY Maia Nara, EliMiNado Por falTa.
2. iNterPosiÇÃo de recUrso
2.1. o prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data seguinte à da publicação no Diário Oficial do Estado do Pará.
2.2. cada questionamento deverá ser objeto de recurso próprio individua-
lizado, a ser entregue em envelope a4, devidamente lacrado e etiquetado 
com o nome completo e cPf do candidato, no Protocolo da daa/ UEPa, sito 
à rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – Pará, no horário de 8 às 
14 horas ou enviado via SEdEX para o Protocolo da daa/UEPa - reitoria da 
UEPa – concurso PcPa/delegado, rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, 
cEP 66.050-540, Belém – Pará. conforme modelo do anexo ii do edital 
01/2013, disponível em http: //www2.uepa.br/concursos.  
3. o presente edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de setembro de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 859638

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

errata
.

errata de Portaria
Na portaria de nº 183 de 27/07/2022, publicado no doe de nº 
35.134 de 29/09/2022..
onde se lê – “no período de 03.10.2022 à 01.11.2022, com retorno de 
suas atividades no dia 02.11.2022”
Leia-se – “no período de 03.11.2022 à 02.12.2022, com retorno de suas 
atividades no dia 03.12.2022”
MoiSÉS alVES
PrESidENTE EM EXErcÍcio

Protocolo: 859212
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
errata reFereNte a PUBLicaÇÃo do coNtrato 014/2022,PU-
BLicado No dia 29/09/2022,
doe Nº35.134, ProtocoLo Nº.858758.
coNTraTado: GaMSo-GESTÃo EM MEdiciNa, SEGUraNÇa E SaÚdE 
ocUPacioNal lTda.
oNde se LÊ:
NÚMEro do ProcESSo:2022/1221611
Leia-se:
NÚMEro do ProcESSo: 2021/1221611
ordENador da dESPESa: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 859270

coNtrato
.

coNtrato Nº 095/2022
Processo: 2022/765330.
cHaMada PÚBlica n.001 /2022
oBJETo: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia Na árEa dE SaÚdE.
aoS SEGUradoS E dEPENdENTES do iaSEP.
data de assinatura:29/08/2022
Vigência:29/08/2022 a 29/08/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor estimado: r$ 60.000,00
contratada: laBoraTÓrio dE PaToloGia clÍNica dr. PaUlo
cordEiro dE aZEVEdo lTda.
cNPJ nº 04.978.805/0015-60
Endereço: TV rui Barbosa , nº.146,Bairro centro-
Município capanema/Pa- cEP:68.700-140,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 859429

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Nº 4.861 de 26 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a NUlidadE da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada “EX 
officio” – ProcESSo Nº 2017/264999
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº 0863819-
51.2018.814.0301, em trâmite na 1º Vara do Juizado Especial da fazenda 
Pública de Belém, na qual determina a manutenção do militar no serviço 
ativo até completar o limite etário previsto no artigo 103, inciso i, da lei 
nº5.251/1985;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 783 de 15/02/2018, que trans-
feriu para a reserva remunerada “ex offício” por promoção por tempo de 
serviço, Subtenente BM rr raNilSoN MoNTEiro TriNdadE, matrícula 
nº5036771/1, pertencente ao quadro de pessoal do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará;
ii – reincluir ao serviço ativo do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará o Subtenente BM rr raNilSoN MoNTEiro TriNdadE, matrícula 
nº5036771/1, com fundamento na decisão judicial nos autos do processo 
nº 0863819-51.2018.814.0301.
iii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2018.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Nº 4.860 de 26 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a NUlidadE da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada “EX 
officio” – ProcESSo Nº 2021/1367867
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº 0826536-
86.2021.814.0301, em trâmite na 2ª Turma recursal Permanente dos Jui-
zados Especiais, na qual determina a manutenção do militar no serviço 
ativo até completar o limite etário previsto no artigo 103, inciso i, da lei 
nº5.251/1985;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 3.161 de 30/06/2022, que trans-
feriu para a reserva remunerada “ex offício” por promoção por tempo 
de serviço, Subtenente PM rr GESSilÉia BarBoSa TaVarES, matrícula 
nº5728789/1, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Es-
tado do Pará;

ii – reincluir ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o Sub-
tenente PM rr GESSilÉia BarBoSa TaVarES, matrícula nº5728789/1, 
com fundamento na decisão judicial nos autos do processo nº 0826536-
86.2021.814.0301.
iii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria Nº 4.862 de 26 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a NUlidadE da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada “EX 
officio” – ProcESSo Nº 2016/25086
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº0843707-
61.2018.814.0301, em trâmite no 1º Juizado Especial da fazenda Pública 
de Belém, na qual determina a manutenção do militar no serviço ativo até 
completar o limite etário previsto no art.69, inc. i da lei complementar 
nº142/2021, que revogou o art. 103, i da lei nº 5.251/1985;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria rr nº 564 de 16/05/2017, que transferiu 
para a reserva remunerada “ex offício” por promoção por tempo de serviço, 
Subtenente BM rr JoMar JardiM doS SaNToS, matrícula nº5427860/1, 
pertencente ao quadro de pessoal do corpo de Bombeiros Militar do Pará;
ii – reincluir ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o Sub-
tenente BM rr JoMar JardiM doS SaNToS, matrícula nº5427860/1, 
com fundamento na decisão judicial nos autos do processo nº0843707-
61.2018.814.0301.
iii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2017.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 859489
Portaria Nº 755 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1137819 (PaE), de 05/09/2022, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor danilo aragão de aragão, matrícula n° 
5900901/4, ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças/
coordenador, lotado na coordenadoria de concessão de Benefícios, a via-
jar a cidade de Brasília/DF, no período de 03/10/2022 a 08/10/2022, a fim 
de participar do curso de auditoria da folha de Pagamento e despesas de 
Pessoal, promovido pela MMP cursos – capacitação e Treinamento.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 754 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020;
coNSidEraNdo que o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, criado pela lei complementar nº 044, de 23 de janeiro de 
2003, e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, é uma au-
tarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com sede e foro 
em Belém, capital do Estado do Pará, vinculado à Secretaria Especial de 
Estado de Gestão, com patrimônio e receitas próprias, gestão administra-
tiva, técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo por finalidade 
a gestão dos benefícios previdenciários do regime Estadual de Previdência 
e do fundo financeiro de Previdência do Estado do Pará;
coNSidEraNdo as atribuições legais do Presidente desta autarquia como 
o principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de Ges-
tão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, conforme o decreto nº 
1.751/2005;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 197, 199 e 201 da lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o conhecimento da autoridade Máxima desta autar-
quia Previdenciária do teor dos Processos administrativos Eletrônicos n° 
2017/270553, n° 2021/1217912 e n° 2022/901223, que trata sobre o Ofi-
cio n° 022/2017- Gab. cmd°. cBMPa, de 26/06/2017 encaminhado ao 
Excelentíssimo Governador do Estado pelo Exmo. comandante-Geral do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, com documentação rela-
tiva ao trânsito em julgado dos acórdãos nº 147.842 e 154.033, ambos 
proferidos pelas E. câmaras criminais reunidas, em sede de conselho de 
Justificação instaurado em desfavor do Oficial A. A. G. M., para providências 
administrativas necessárias ao seu cumprimento, nos termos do art. 45, § 7°, 
da constituição Estadual, uma vez que os acórdãos referem-se ao Processo 
Judicial nº 0002538-65.2015.8.14.0000, pelo qual, por decisão unânime, a 
Egrégia Seção de direito Penal declarou o TEN cEl QoBM a. a. G. M. indigno 
de permanecer em atividade, justificando a perda do posto e da patente;
coNSidEraNdo que a lei complementar nº 39/2002, dispõe que os mi-
litares da reserva remunerada são segurados obrigatórios do regime de 
Previdência Estadual, contudo, assevera que perderá a qualidade de be-
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neficiário o segurado que for demitido, nos termos do artigo 14, inciso ii;
coNSidEraNdo que a. a. G. M. perdeu a qualidade de segurado ao ser 
demitido, ex-officio, do Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiro Militar do 
Pará, com a perda do posto e da patente;
coNSidEraNdo que a demissão ocorreu por meio de decreto do Gover-
nador do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 08 de setembro 
de 2017, em cumprimento ao acórdão das câmaras criminais reunidas do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado e, ao artigo 140, inciso ii, parágrafo 
único, da lei n° 6.833/2006, assim como os artigos 118 e 119, inciso iii, 
da lei Estadual n° 5.251/1985;
coNSidEraNdo que o caso do capitão QoBP a. a. G. M. foi comunicado à 
Presidência deste instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará apenas 
em 23/07/2019, sendo a autoridade Máxima competente para anulação do ato;
coNSidEraNdo a decisão da Presidência do instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará, devidamente anexada aos autos do Processo 
Administrativo Eletrônico n° 2017/270553 e publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 35.079, do dia 17 de agosto de 2022;
coNSidEraNdo que o possível erro na análise do pedido de reserva remu-
nerada, em desconformidade com a lei vigente, causou prejuízos ao erário;
coNSidEraNdo que, nos moldes legais, a Sindicância investigativa é um 
dos instrumentos destinados a apurar responsabilidade de servidor por 
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 743/2022, de 22 de setembro de 
2022, publicada no doE n° 35.126, de 23/09/2022, que determina a aber-
tura de Sindicância investigativa, nos moldes legais das leis nº 8.112/90; 
n° 5.810/1994; n° 9.784/99 e n° 8.972/2020, com fito de apurar possível 
erro administrativo e a conduta do agente público que analisou o pedido 
de transferência para a reserva remunerada, referente ao Processo admi-
nistrativo n° 2017/270553, em desconformidade com o que dispunha a lei 
vigente à época (inciso i, do §2º, do art. 102 da lei Estadual nº 5.251/85), 
podendo caracterizar, inclusive, suposto ato de improbidade administra-
tiva, previsto no art. 10, caput, e incisos i e Xii, da lei nº 8.429/1992, 
ambos referentes ao interessado a. a. G, assim como nomeia a comissão 
responsável e Processante de Sindicância investigativa;
CONSIDERANDO, por fim, o Despacho do Gabinete da Presidência, no 
dia 27/09/2022, nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2017/270553 (PaE), o qual solicita a substituição de servidor para compor 
a comissão responsável e Processante pela Sindicância investigativa;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na Portaria n° 743/2022, de 22 de setembro de 2022, pu-
blicada no doE n° 35.126, de 23/09/2022, como Presidente da comissão 
responsável e Processante de Sindicância investigativa, nos moldes legais 
das leis nº 8.112/90; n° 5.810/1994; n° 9.784/99 e n° 8.972/2020, com 
fito de apurar possível erro administrativo e a conduta do agente público 
que analisou o pedido de transferência para a reserva remunerada, refe-
rente ao Processo administrativo n° 2017/270553, em desconformidade 
com o que dispunha a lei vigente à época (inciso i, do §2º, do art. 102 da 
lei Estadual nº 5.251/85), podendo caracterizar, inclusive, suposto ato de 
improbidade administrativa, previsto no art. 10, caput, e incisos i e Xii, da 
lei nº 8.429/1992, ambos referentes ao interessado a. a. G. M, a servidora 
alice Barros Guedes, matrícula n° 5946219/2, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário a, lotada na Gerência de diligências, pelo servidor francisco 
Jadir de Souza campos Júnior, matrícula n° 5948834/1, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário a, lotado na Gerência de registro e certidões;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 753 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1235938 (PaE), de 23/09/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor franklin José Neves contente, matrícula nº 
5947025/2, ocupante do cargo em comissão de diretor de administração 
e finanças, a viajar a cidade do rio de Janeiro/rJ, no período 06/10/2022 
a 07/10/2022, a fim de participar de reunião de assuntos institucionais, 
promovida pelo fundo Único de Previdência do Estado do rio de Janeiro – 
rioprevidência.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de setembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 859558

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 217 de 29 de setembro de 2022.
o dirETor GEral iNTEriNo da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1245960,
rESolVE:
coNcEdEr, a servidora JUliaNa fUrTado carNEiro, matrícula nº 
54185831/2, cPf: 858.478.522-15, Suprimento de fundos no valor de r$ 
3.000,00 (três mil reais), para atender demandas excepcionais a serviços 
de natureza eventual para pronto pagamento, os quais serão suportados 
pelo Elemento de despesa abaixo discriminado, com aplicação no prazo de 
30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas ocorrer em até 15 (Quinze) 
dias, após o término da aplicação.
Elementos de despesas:
foNTE:
339030/- consumo – r$1.000,00
339036/-Serv. Terceiros : Pessoa física – r$1.000,00
339039 – Serv. Terceiros : Pessoa Jurídica - r$ 1.000,00
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WilSoN lUiZ alVES fErrEira
diretor Geral interino

Protocolo: 859241

.

.

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 565 de 28 de seteMBro de 2022
coNcEdEr ao servidor raiMUNdo NoNaTo daMaScENo, Motorista fa-
zendário, id func nº 52000/1, lotado na cEcoMT de itinga, 30 (trinta) dias 
de licença Prêmio, no período de 01/10/2022 a 30/10/2022, correspon-
dentes ao triênio de 06/10/1998 a 05/10/2001.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

errata
de ordem,
Portaria Nº 468 de 11/08/2022, publicada no doe nº 35.082 de 
19/08/2022.
servidor SErGio oTaVio coNTENTE fErNaNdES
onde se lê: triênio de 26/11/1999 a 25/11/2000
Leia-se: triênio de 26/11/2017 a 30/06/2022.

Protocolo: 859568

.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração.
Portaria Nº 2140 de 27 de setembro de 2022 autorizar 3 e 1/2  
diárias a servidora liria KEdiNa cUiMar dE SoUSa E MoraES, nº 
0527997601, aUdiTor-c, TriBUNal adMiNiSTraTiVo dE rEcUrSoS 
faZENdárioS, objetivo de participar do xxv congresso internacional de 
direito Tributário da abradt em Belo Horizonte, no período de 04.10.2022 
à 07.10.2022, no trecho Belém - Belo Horizonte - Belém.
Portaria Nº 2161 de 28 de setembro de 2022 autorizar 3 e 1/2  
diárias ao servidor carloS JoSE dE SoUZa MoNTEiro, nº 0321788401, 
SErVENTE rEf. i, cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio loGÍSTico, objetivo 
de entrega de bens e móveis nas cerat´s, no período de 28.09.2022 à 
01.10.2022, no trecho Belém - capanema - Paragominas - itinga - Belém.
Portaria Nº 2147 de 27 de setembro de 2022 autorizar 3 e 1/2  
diárias ao servidor Mario aNToNio cardoSo SaBado, nº 0324805401, 
MoToriSTa, cÉlUla dE GESTÃo dE aPoio loGÍSTico, objetivo de con-
duzir veículo oficial transportando bens moveis para as unidades desta 
Secretaria, no período de 28.09.2022 à 01.10.2022, no trecho Belém - ca-
panema - Paragominas - itinga - Belém.
Portaria N.º de 2162 de 28 de setembro de 2022 autorizar 5 e 
1/2  diárias ao servidor HUMBErTo carloS da coSTa BarroS, nº 
0512813701, fiScal-c, dirEToria dE fiScaliZaÇÃo, objetivo de parti-
cipar de treinamento de campo durante o curso de formação, no período de 
29.09.2022 à 04.10.2022, no trecho Belém - itinga - Belém.

Protocolo: 859573
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oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202201001115 de 29/09/2022 - 
Proc n.º 002022730006832/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Wagner alexandre ferreira de Souza – cPf: 751.270.162-49
Marca: ToYoTa corolla alTiS HiBrido 1.8 aUToMáTico flEX Tipo: 
Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204005667, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006836/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: roberto Weslley de Melo Mattos – cPf: 839.608.722-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XlS/Pas/automovel/9BrB29BT8G2096224
Portaria n.º202204005669, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 102022730002348/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rene Matias Benjo – cPf: 017.250.032-01
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWaB45U0NT103920
Portaria n.º202204005671, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006839/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Helio Peixoto de Souza – cPf: 174.895.202-15
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol MPi/Pas/automovel/9BWaG45U5PT068098
Portaria n.º202204005673, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006821/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Tatiane Meninea rodrigues andrade – cPf: 801.665.802-44
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd PlT15 aT/Pas/automovel/9BrB29BT8J2188229
Portaria n.º202204005675, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006824/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Galdino Nazareno do Espirito Santo filho – cPf: 047.393.102-87
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo VoYaGE cl MBV/Pas/automovel/9BWdB45U8JT073511
Portaria n.º202204005677, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006826/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: romulo cesar da costa Sousa – cPf: 268.269.332-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN69H0MG117456
Portaria n.º202204005679, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006509/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: aluizio Borges carvalho franco – cPf: 210.672.362-87
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd X 15l aT/Pas/automovel/9BrB29BT9H2141625
Portaria n.º202204005681, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006390/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Glenda da costa lucena – cPf: 763.359.252-49
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS af/Pas/automovel/9BWdl5BZ6lP063400
Portaria n.º202204005683, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 32022730003566/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Nonato Silva Queiroz – cPf: 151.850.601-15
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/dUSTEr 16 d 4X2/Mis/camioneta/93YHSraf5HJ530785
Portaria n.º202204005685, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006790/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Paulo da cruz Moura – cPf: 370.429.472-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l aT acT/Pas/automovel/9BGJE75E0GB123225

Portaria n.º202204005687, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006834/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Valdilene Negrao dos Santos – cPf: 517.399.412-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 10MT JoYE/Pas/automovel/9BGKl69U0JG245090
Portaria n.º202204005689, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006831/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcos Soares de castro – cPf: 117.572.642-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla Gli18 cVT/Pas/automovel/9BrBl3HE5J0137415
Portaria n.º202204005691, de 29/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006813/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edy Elcio correa Machado – cPf: 902.098.502-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019f2274939

Protocolo: 859271
atos do triBUNaL adMiNistratiVo 

de recUrsos FaZeNdÁrios
errata
No acÓrdÃo N. 8559 - 1ª cPJ, recUrso N. 18849, publicado no 
doe n. 35.121, de 20/09/2022,
onde se lê: “(ProcESSo/aiNf N. 182020510000423-1)”
Leia-se: “(ProcESSo/aiNf N. 182020510000468-1)”

Protocolo: 859363
aViso de sUsPeNsÃo de LicitaÇÃo.

PreGÃo eLetroNico Nº 016/2022.
OBJETO: Aquisição de certificados digitais para pessoas físicas e-cpf tipo 
A3 (ICP-BRASIL), pessoa jurídica E-CNPJ tipo A1 (ICP-BRASIL), certifica-
dos para servidores web (SSl), para atender as necessidades da Secretaria 
de Estado da fazenda do Pará – SEfa.
a SEfa, através de seu Pregoeiro, comunica aos interessados que a empre-
sa SolUTi – SolUÇÕES EM NEGÓcioS iNTEliGENTES S/a de cNPJ sob o 
n° 09.461.647/0001-95, apresentou iMPUGNaÇÃo ao Pregão em epígrafe, 
onde o mesmo foi considerando parcialmente procedente, nesse sentido a 
sessão pública será SUSPENSa para ajuste no Termo de referência.
a republicação do Edital com a nova data de abertura da licitação ocorrerá 
posteriormente.
Belém/Pa, 29 de Setembro de 2022.
Marco aurélio rezende da rocha Junior
Pregoeiro
cGlc/dad/SEfa

Protocolo: 859576

eXPosiÇÃo de MotiVos – e.M. Nº   02  / 2022 – seFa
Belém (Pa), 20  de setembro de 2022

excelentíssimo senhor Governador do estado,
1. a lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, concernente às 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, estabelece que, ao final de cada quadrimestre, será emitido, pelos 
titulares dos Poderes e órgãos referidos no seu artigo 20, relatório de 
Gestão fiscal, assinado pelo respectivo chefe e pelas autoridades 
responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem 
como por outras autoridades que vierem a ser definidas por ato próprio de 
cada Poder ou Órgão.
2. o relatório de Gestão fiscal, consoante determina a supracitada 
lei de responsabilidade fiscal, deve conter informações relativas 
aos demonstrativos: da despesa com pessoal, da dívida consolidada, 
das garantias e contragarantias de valores, das operações de crédito 
e simplificado, devendo, no último quadrimestre, ser acrescido do 
demonstrativo referente à disponibilidade de caixa em trinta e um de 
dezembro e dos restos a Pagar.
3. as demonstrações que compõem o mencionado documento são 
consolidadas e avaliadas quanto à consistência dos dados neles contidos, 
no âmbito da Secretaria de Estado da fazenda.
4. Assim sendo, e com o objetivo de dar fiel cumprimento àquela 
determinação legal, cuja finalidade precípua consiste na preservação do 
princípio constitucional da publicidade, submeto a Vossa Excelência o 
relatório de Gestão fiscal do Poder Executivo Estadual, em anexo, referente 
ao 2º quadrimestre de 2022 (maio a agosto), período de referência janeiro 
a agosto.
respeitosamente,
reNÉ de oLiVeira e soUsa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

TOTAL (ÚLTIMOS 12 
MESES)

( a ) ( b )
DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 1.087.823.239,72 1.903.484.086,22 1.109.571.002,78 1.336.351.531,02 1.088.490.614,73 1.130.217.438,36 1.125.680.312,39 1.313.445.746,45 1.325.709.946,27 1.393.964.729,52 1.361.362.856,16 1.360.993.577,66 15.537.095.081,28 0,00
    Pessoal Ativo 761.400.772,09 1.238.410.626,60 763.407.094,24 1.003.643.031,10 750.448.571,32 775.611.709,65 764.707.733,39 905.481.709,67 889.935.134,89 964.618.610,71 930.411.225,61 936.412.137,22 10.684.488.356,49 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 656.841.103,93 1.066.960.086,17 613.343.949,84 864.770.569,17 616.700.856,67 625.059.302,15 628.023.996,23 727.327.962,72 721.801.425,02 790.126.129,90 757.149.667,85 751.212.019,65 8.819.317.069,30
      Obrigações Patronais 104.559.668,16 171.450.540,43 150.063.144,40 138.872.461,93 133.747.714,65 150.552.407,50 136.683.737,16 178.153.746,95 168.133.709,87 174.492.480,81 173.261.557,76 185.200.117,57 1.865.171.287,19

    Pessoal Inativo e Pensionistas 326.422.467,63 665.073.459,62 346.163.908,54 332.708.499,92 338.042.043,41 354.605.728,71 360.972.579,00 407.964.036,78 435.774.811,38 429.346.118,81 430.951.630,55 424.581.440,44 4.852.606.724,79 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 270.798.316,86 554.742.448,09 288.746.327,89 276.209.670,74 277.381.314,38 292.721.483,88 298.010.341,41 341.227.420,61 368.493.854,60 362.512.055,37 354.204.980,98 352.543.757,11 4.037.591.971,92
      Pensões 55.624.150,77 110.331.011,53 57.417.580,65 56.498.829,18 60.660.729,03 61.884.244,83 62.962.237,59 66.736.616,17 67.280.956,78 66.834.063,44 76.746.649,57 72.037.683,33 815.014.752,87

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 172.730.771,18 184.170.825,42 293.249.214,35 233.686.847,36 181.617.004,32 227.879.604,47 230.356.971,21 264.023.859,84 270.616.967,65 299.489.875,65 285.296.843,84 301.508.798,21 2.944.627.583,50 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 83.198,49 177.427,94 31.038,02 34.406,54 0,00 84.908,84 15.060,26 43.369,98 52.675,96 57.886,02 67.139,52 6.535,07 653.646,64
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 28.033.608,05 37.262.405,86 36.920.106,89 44.670.985,44 10.610.463,19 36.067.975,32 39.935.951,46 31.103.030,88 34.636.666,91 38.408.581,54 23.570.122,31 26.652.421,56 387.872.319,41
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração² 1.317.453,66 1.362.780,57 1.769.346,42 1.495.674,79 21.933,56 1.647.488,78 1.106.747,01 1.328.237,75 2.804.667,69 1.046.778,41 6.531.645,43 2.222.047,39 22.654.801,46
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 143.296.510,98 145.368.211,05 254.528.723,02 187.485.780,59 170.984.607,57 190.079.231,53 189.299.212,48 231.549.221,23 233.122.957,09 259.976.629,68 255.127.936,58 272.627.794,19 2.533.446.815,99

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 915.092.468,54 1.719.313.260,80 816.321.788,43 1.102.664.683,66 906.873.610,41 902.337.833,89 895.323.341,18 1.049.421.886,61 1.055.092.978,62 1.094.474.853,87 1.076.066.012,32 1.059.484.779,45 12.592.467.497,78 0,00

Paulo Roberto Paiva de Oliveira

Secretário de Estado da Fazenda

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)¹

¹Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante o demonstrativo disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

144.512.186,00

31.912.422.468,66
22.007.592,00

LIQUIDADAS

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

jul/22 ago/22

René de Oliveira e Sousa Júnior

VALOR

31.745.902.690,66

jan/22 fev/22

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)¹

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data da Emissão 13/Setembro/2022 e hora de emissão 10h46m

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

% SOBRE A RCL AJUSTADA

(Últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

12.592.467.497,78 39,67

43,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 13.885.657.836,89

Auditor Geral do Estado

15.428.508.707,66 48,60
14.657.083.272,28 46,17

Notas: 

²No mês de maio de 2022, na linha "Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração", foi acrescido o valor total de R$ 714.643,36 referente a liquidação de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) dos meses de fevereiro/2022 (R$ 34.480,23), março/2022 (R$ 132.588,64) e abril/2022 (R$ 547.574,49), pois embora tenham sido liquidadas no período de
12 meses considerado pelo demonstrativo competem a períodos anteriores ao de apuração, ou seja, antes de 01 de setembro de 2021.

José Rubens Barreiros de Leão

Diretor de Gestão Contábil e Fiscal

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO mai/22 jun/22set/21 out/21 nov/21 dez/21 mar/22 abr/22

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

Até o 1º 
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.748.672.430,78 5.407.451.583,50 5.183.497.694,31 0,00
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual 5.311.093.589,77 4.986.153.003,23 5.183.497.694,31 0,00
        Empréstimos 4.099.232.920,39 3.772.505.970,68 3.955.301.733,38 0,00
            Internos 2.073.676.110,51 2.039.359.469,46 2.179.064.341,36
            Externos 2.025.556.809,88 1.733.146.501,22 1.776.237.392,02
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 1.022.910.131,69 1.030.639.728,03 1.048.528.677,97 0,00
        Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 188.950.537,69 183.007.304,52 179.667.282,96 0,00
            De Tributos 101.298.702,80 95.760.520,58 92.893.656,84
            De Contribuições Previdenciárias 87.506.109,47 87.116.946,66 86.659.198,94
            De Demais Contribuições Sociais
            Do FGTS 145.725,42 129.837,28 114.427,18
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas¹ 437.578.841,01 421.298.580,27 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 5.303.365.581,97 7.702.975.640,69 7.188.923.533,60 0,00
    Disponibilidade de Caixa 4.909.822.285,80 7.307.021.018,37 6.794.652.750,19 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 5.511.420.810,09 7.940.965.077,91 7.878.076.213,39
        (-) Restos a Pagar Processados 601.598.524,29 189.698.883,71 135.431.635,97
        (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 444.245.175,83 947.991.827,23
    Demais Haveres Financeiros 393.543.296,17         395.954.622,32 394.270.783,41
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 445.306.848,81 -2.295.524.057,19 -2.005.425.839,29 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.009.202.196,32    29.863.702.059,52    31.912.422.468,66    
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 
da CF)  (V) 12.890.666,00 12.990.666,00 22.007.592,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 26.996.311.530,32 29.850.711.393,52 31.890.414.876,66 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 21,29 18,11 16,25
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 1,65 -7,69 -6,29
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 53.992.623.060,64 59.701.422.787,04 63.780.829.753,32 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 48.593.360.754,58 53.731.280.508,34 57.402.746.777,99 0,00

 Até o 1º 
Quadrimestre 

 Até o 2º 
Quadrimestre 

 Até o 3º 
Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 97.392.207,00 64.928.138,20 32.464.069,40
PASSIVO ATUARIAL 162.649.508,71 165.980.553,43 165.980.553,43
RP NÃO-PROCESSADOS 146.107.565,33         37.598.725,72 23.891.584,19
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS¹ 359.076.809,37         393.415.473,83 319.739.632,40

René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

JANEIRO A AGOSTO/2022 

José Rubens Barreiros de Leão

SALDO DO EXERCÍCIO DE  2022

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Setembro/2022 e Hora de emissão 12h00min
Notas:

 SALDO DO EXERCÍCIO DE  2022 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

¹As referidas linhas, a partir da apuração referente ao 2º Quadrimestre de 2022, passaram a evidenciar fielmente as orientações de preenchimento conforme mapeamento divulgado

pela STN, obedecendo as instruções previstas no MDF (STN) 12ª Edição. A composição da linha Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (DRVV) será formada pelas seguintes

rubrícas (de curto e longo prazo): Consignações, Depósitos Judiciais, Depósitos não Judiciais e transferências Vinculadas, deduzidas dos valores do RPPS (IGEPREV) e dos

Depósitos Judiciais de natureza tributária. Portanto, os valores decorrentes dos depósitos judiciais conforme disposto na Lei Estadual nº 8.312/2015, que regulamenta a Lei

Complementar Federal nº 151/2015 serão evidenciados da seguinte forma: Os de natureza tributária na linha (Apropriação de Depósitos Judiciais) e os pertencentes a terceiros dentro

da composição da linha (DRVV) seguindo orientação prevista no MDF (STN). Os valores de depósitos judiciais em que o Estado não faz parte da lide passam a ser informados na linha

(DRVV) deduzindo da Disponibilidade de Caixa Bruta, repercurtindo na composição da DCL.  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DÍVIDA CONSOLIDADA 

Auditor Geral do Estado

Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 
 Paulo Roberto Paiva de Oliveira



diário oficial Nº 35.136  11Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

Até o 1º 
Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º 

Quadrimestre
AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 
   Em Operações de Crédito Internas
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 101.973.406,38 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas 101.973.406,38
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 101.973.406,38 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 27.009.202.196,32 29.863.702.059,52 31.912.422.468,66      
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-
A, § 1º,  da CF)  (VII) 12.890.666,00 12.990.666,00 22.007.592,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 26.996.311.530,32 29.850.711.393,52 31.890.414.876,66 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,38 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22,00% 5.939.188.536,67 6.567.156.506,57 7.015.891.272,87 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 5.345.269.683,00 5.910.440.855,91 6.314.302.145,58 0,00

Até o 1º 
Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º 

Quadrimestre
DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

NOTA:

René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

JANEIRO A AGOSTO/ 2022

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Setembro/2022 e Hora de emissão  11h07min

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira
Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

MEDIDAS CORRETIVAS:

¹Extinção da exigibilidade de concessão de garantias, pela emissão do Termo de Quitação da União, face à liquidação integral do contrato 10/09838-0 DMLP
CELPA/EQUATORIAL CNPJ 04.895.728/0001-80.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

José Rubens Barreiros de Leão
Auditor Geral do Estado

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022¹

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Até o 
Quadrimestre de 

Referência 
(a)

    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna
        Externa
    Contratual 255.546.962,68 329.988.568,05
        Interna 225.558.053,73 271.109.199,20
           Empréstimos 225.558.053,73 271.109.199,20
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)
        Externa 29.988.908,95 58.879.368,85
           Empréstimos 51.013.844,79 58.879.031,17
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) -21.024.935,84 337,68
TOTAL (III) 255.546.962,68 329.988.568,05

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES  VALOR  % SOBRE A RCL 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 31.912.422.468,66      -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 22.007.592,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV-V) 31.890.414.876,66 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)=(IIIa+VII-Ia-IIa) 329.988.230,37 1,03
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS 5.102.466.380,27 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)-90% 4.592.219.742,24 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2.232.329.041,37 7,00

Até o 
Quadrimestre de 

Referência 
(a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
         Tributos
         Contribuições Previdenciárias
         FGTS
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

                              René de Oliveira e Sousa Júnior
                             Secretário de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

   Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

José Rubens Barreiros de Leão

JANEIRO  A AGOSTO / 2022

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de 
Referência

Auditor Geral do Estado

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de 
Referência

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Setembro/2022 e Hora de emissão 10h58min
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 RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 12.592.467.497,78 39,67
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -48,60% 15.428.508.707,66 48,60
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -46,17% 14.657.083.272,28 46,17
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 43,74% 13.885.657.836,89 43,74

DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida -2.005.425.839,29 -6,29%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 63.780.829.753,32 200%

GARANTIAS DE VALORES
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 7.015.891.272,87 22%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas 329.988.230,37 1,03%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 5.102.466.380,27 16,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.232.329.041,37 7%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 15/Setembro/2022 e Hora de emissão 11h e 45m.

                              René de Oliveira e Sousa Júnior
                             Secretário de Estado da Fazenda Auditor Geral do Estado

31.890.414.876,66
31.745.902.690,66

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira
   Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

José Rubens Barreiros de Leão

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2022

31.912.422.468,66
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Protocolo: 859633

Portaria Nº 561, de 20 de  seteMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no desempenho das atribuições 
que lhe são conferidas, e considerando as disposições do § 3º do art. 165 
da constituição federal; as disposições do § 6º do art. 204 da constituição 
Estadual; as disposições estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da lei com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000; da resolução nº 17.659, de 10 
de março de 2009, do Tribunal de contas do Estado do Pará; e da Portaria 
STN nº 924, de 08 de julho de 2021 que aprova a 12ª edição do Manual de 
demonstrativos fiscais (Mdf).
rESolVE:
art. 1º. divulgar a Execução orçamentária do Governo do Estado do Pará, 
realizada e registrada no SiafEM pelos órgãos e entidades da administra-
ção Pública Estadual, integrantes dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, relativa ao 4º bimestre de 2022 (julho/agosto), período de referên-
cia janeiro a agosto.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Notas eXPLicatiVas
1. os demonstrativos, anexos 1 a 4, 6 a 8, 12 e 14, apresentados nesta 
publicação, foram aprovados pela Portaria nº 924 , de 8 de julho de 2021, 
da STN. os outros demonstrativos da execução orçamentária, tabelas 1 a 
4 são divulgados conforme disposto nos decretos legislativos Estadual nº 

02 e 112, de 20 de março de 2020 e 15 de dezembro de 2020, respecti-
vamente e decreto Estadual nº 658, de 01 de abril de 2020, e também 
o compromisso do Governo do Estado em dar transparência das contas 
públicas aos órgãos de controle e a sociedade.
2. o Balanço orçamentário e as demonstrações da Execução orçamentária 
referem-se, exclusivamente, aos orçamentos fiscal e da Seguridade So-
cial, no âmbito da administração Pública Estadual.
3. consideram-se orçamentos fiscal e da Seguridade Social o conjunto de 
dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias, de acordo com a 
lei orçamentária anual nº 9.496, de 11 de janeiro de 2022, acrescida dos 
créditos adicionais abertos e/ou reabertos até o mês de agosto de 2022. 
Esta composição está assim estruturada:
i. Órgãos da administração direta, compreendendo inclusive os valores re-
lativos às despesas de transferências intragovernamentais para entidades 
não contempladas nos orçamentos fiscal e da Seguridade Social;
ii. fundos Especiais;
iii. Entidades da administração indireta, tais como:
a. fundações;
b. autarquias;
c. Empresas Públicas dependentes; e
d. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. considera-se como execução orçamentária da receita, a ocorrência do 
estágio da arrecadação, sendo utilizado o regime de caixa.
5. considera-se, durante o exercício, somente as despesas liquidadas como 
executadas, ou seja, até a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado 
ou não o seu respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Portanto, ao final do exercício, passam 
a ser consideradas as despesas empenhadas.
6. Nos anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intraorçamentárias, às 
quais se referem o manual de contabilidade aplicada ao Setor Público, 9ª 
edição, Parte i – Procedimentos contábeis orçamentários, aprovado pela 
Portaria conjunta STN/Sof nº 117, de 28 de outubro de 2021. No anexo 
3, as operações intraorçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art. 
2º da lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
7. Para atendimento dos decretos legislativo Estadual nº 02 e nº 112, 
de 20 de março de 2020 e 15 de dezembro de 2020, respectivamente, 
e do decreto Estadual nº 658, de 1º de abril de 2020, foi incluído neste 
relatório tabelas que demonstram as autorizações e execuções de despe-
sas orçamentárias relacionadas ao enfrentamento da calamidade pública 
estadual, de repercursão e importância nacional e internacional decorrente 
de pandemia. 
8. Estas informações estão disponíveis na internet “http://www.sefa.pa.
gov.br/” (contabilidade Geral do Estado – relatório resumido da Execução 
orçamentária).
PaUlo roBErTo PaiVa dE oliVEira
diretor de Gestão contábil e fiscal
de acordo,
loUriVal dE BarroS BarBalHo JUNior
Secretário adjunto do Tesouro de Estado da fazenda

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)  (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.796.602.711,00 32.091.030.181,24 5.419.350.111,08 16,89 23.495.597.008,90 73,22 8.595.433.172,34
    RECEITAS CORRENTES 28.746.444.314,00 31.039.755.584,24 5.392.606.022,55 17,37 23.128.262.791,19 74,51 7.911.492.793,05
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.607.570.930,00 14.920.623.133,59 2.643.597.734,12 17,72 10.680.521.045,59 71,58 4.240.102.088,00
            Impostos 12.186.552.521,00 13.499.604.724,59 2.346.764.292,24 17,38 9.615.609.938,06 71,23 3.883.994.786,53

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO 
ATUALIZADA SALDO

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE  JULHO - AGOSTO

RECEITAS¹

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREVISÃO INICIAL

R$ 1,00

            Impostos 12.186.552.521,00 13.499.604.724,59 2.346.764.292,24 17,38 9.615.609.938,06 71,23 3.883.994.786,53
            Taxas 1.421.018.409,00 1.421.018.409,00 296.833.441,88 20,89 1.064.911.107,53 74,94 356.107.301,47
            Contribuição de Melhoria 0,00
        CONTRIBUIÇÕES 1.455.885.372,00 1.635.885.372,00 105.247.672,35 6,43 827.083.670,64 50,56 808.801.701,36
            Contribuições Sociais 1.455.885.372,00 1.635.885.372,00 105.247.672,35 6,43 827.083.670,64 50,56 808.801.701,36
            Contribuições Econômicas 0,00
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL 558.410.012,00 559.993.800,08 282.346.976,63 50,42 844.089.645,68 150,73 -284.095.845,60
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.634.762,00 20.634.762,00 1.565.956,20 7,59 5.988.853,72 29,02 14.645.908,28
            Valores Mobiliários 519.607.099,00 521.190.887,08 280.625.618,06 53,84 834.221.509,34 160,06 -313.030.622,26
            Delegação de Serv Púb Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00
            Exploração de Recursos Naturais 17.227.793,00 17.227.793,00 63.196,64 0,37 3.507.521,31 20,36 13.720.271,69
            Exploração do Patrimônio Intangível 0,00
            Cessão de Direitos 92.205,73 371.761,31 -371.761,31
            Demais Receitas Patrimoniais 940.358,00 940.358,00 0,00 0,00 940.358,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 6,14 6,14 -6,14
        RECEITA INDUSTRIAL 15.627.744,00 15.627.744,00 1.462.587,76 9,36 7.060.802,69 45,18 8.566.941,31
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.163.321.394,00 1.163.343.351,92 189.072.594,37 16,25 732.388.778,16 62,96 430.954.573,76
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 74.216.811,00 74.238.768,92 9.627.643,74 12,97 43.654.747,58 58,80 30.584.021,34
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.075.362.874,00 1.075.362.874,00 175.880.622,42 16,36 675.902.075,24 62,85 399.460.798,76
            Serviços e Atividades Financeiras 0,00
            Outros Serviços 13.741.709,00 13.741.709,00 3.564.328,21 25,94 12.831.955,34 93,38 909.753,66
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.740.039.559,00 12.494.642.260,56 2.084.206.192,48 16,68 9.737.752.260,74 77,94 2.756.889.999,82
            Transferências da União e de suas Entidades 10.174.817.400,00 10.929.420.101,56 1.735.279.783,72 15,88 8.257.560.679,07 75,55 2.671.859.422,49
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 435.910,00 435.910,00 0,00 0,00 435.910,00
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 2.518.000,00 2.518.000,00 319.921,31 12,71 1.092.835,40 43,40 1.425.164,60
            Transferências de Instituições Privadas 6.876.439,00 6.876.439,00 284.193,96 4,13 5.600.479,87 81,44 1.275.959,13
            Transferências de Outras Instituições Públicas 1.551.866.297,00 1.551.866.297,00 347.745.054,54 22,41 1.470.585.422,48 94,76 81.280.874,52
            Transferências do Exterior 0,00
            Demais Tranferências Correntes 3.525.513,00 3.525.513,00 577.238,95 16,37 2.912.843,92 82,62 612.669,08
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 205.589.303,00 249.639.922,09 86.672.258,70 34,72 299.366.581,55 119,92 -49.726.659,46
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 42.224.449,00 42.224.449,00 414.526,56 0,98 2.553.615,18 6,05 39.670.833,82
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 35.623.500,00 35.623.500,00 9.628.279,68 27,03 54.788.842,80 153,80 -19.165.342,80
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 142.238,13 -142.238,13
            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00
            Demais Receitas Correntes 127.741.354,00 171.791.973,09 76.629.452,46 44,61 241.881.885,44 140,80 -70.089.912,35
    RECEITAS DE CAPITAL 1.050.158.397,00 1.051.274.597,00 26.744.088,53 2,54 367.334.217,71 34,94 683.940.379,29
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 919.569.515,00 919.569.515,00 21.890.496,82 2,38 329.988.568,05 35,89 589.580.946,95
            Operações de Crédito - Mercado Interno 518.379.785,00 518.379.785,00 6.510.311,16 1,26 271.109.199,20 52,30 247.270.585,80            Operações de Crédito - Mercado Interno 518.379.785,00 518.379.785,00 6.510.311,16 1,26 271.109.199,20 52,30 247.270.585,80
            Operações de Crédito - Mercado Externo 401.189.730,00 401.189.730,00 15.380.185,66 3,83 58.879.368,85 14,68 342.310.361,15
        ALIENAÇÃO DE BENS 14.758.505,00 15.874.705,00 2.644.804,28 16,66 13.361.985,51 84,17 2.512.719,49
            Alienação de Bens Móveis 525.000,00 1.641.200,00 0,00 4.403.850,00 268,33 -2.762.650,00
            Alienação de Bens Imóveis 14.233.505,00 14.233.505,00 2.644.804,28 18,58 8.958.135,51 62,94 5.275.369,49
            Alienação de Bens Intangíveis 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 7.509.900,00 7.509.900,00 877.040,82 11,68 17.742.727,85 236,26 -10.232.827,85
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 108.320.477,00 108.320.477,00 1.331.746,61 1,23 6.240.936,30 5,76 102.079.540,70
            Transferências da União e de suas Entidades 105.417.467,00 105.417.467,00 1.331.746,61 1,26 6.240.936,30 5,92 99.176.530,70
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 261.081,00 261.081,00 0,00 0,00 261.081,00
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00

1
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No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)  (a-c)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO 
ATUALIZADA SALDORECEITAS¹ PREVISÃO INICIAL

            Transferências de Instituições Privadas 2.641.929,00 2.641.929,00 0,00 0,00 2.641.929,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00
            Transferências do Exterior 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas 0,00
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00
            Integralização do Capital Social 0,00
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00
            Resgate de Títulos do Tesouro 0,00
            Demais Receitas de Capital       0,00            Demais Receitas de Capital       0,00
RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.541.096.800,00 1.574.910.424,19 583.162.748,92 37,03 1.393.211.760,33 88,46 181.698.663,86
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 31.337.699.511,00 33.665.940.605,43 6.002.512.860,00 17,83 24.888.808.769,23 73,93 8.777.131.836,20
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária 0,00
        Contratual 0,00
    Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária 0,00
        Contratual 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 31.337.699.511,00 33.665.940.605,43 6.002.512.860,00 17,83 24.888.808.769,23 73,93 8.777.131.836,20
DÉFICIT (VI)²
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 31.337.699.511,00 33.665.940.605,43 6.002.512.860,00 17,83 24.888.808.769,23 73,93
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES³ 3.331.153.461,88 2.224.829.340,18
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 207.116.080,84 186.616.248,63
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 3.124.037.381,04 2.038.213.091,55

Notas: 
¹As receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções: Transferências Constitucionais aos Municípios; Deduções para a formação do FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas Aplicações
Financeiras do RPPS.
²O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres, e, no último bimestre, pela despesa empenhada.

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 13/Setembro/2022 e Hora de emissão 10h48min.

³Refere-se às receitas arrecadadas em exercícios anteriores não utilizadas (superávit financeiro), sendo que este saldo é utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, para custear despesas orçamentárias
executadas no exercício financeiro corrente.

²O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres, e, no último bimestre, pela despesa empenhada.

2

R$ 1,00

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d)  (e) (f) g=(e - f)  (h) i=(e - h) ( j )  (k)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (VIII)                      29.436.602.711,00 34.376.403.153,69 6.028.731.825,76 21.815.961.747,06 12.560.441.406,63 5.974.842.522,92 20.824.880.456,03 13.551.522.697,66 20.695.294.217,24 0,00
DESPESAS CORRENTES                      25.352.884.460,00 28.649.049.495,21 4.785.165.025,64 17.990.025.417,83 10.659.024.077,38 4.784.936.548,19 17.602.310.776,32 11.046.738.718,89 17.493.771.146,46 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              16.605.327.455,00 17.332.236.106,30 2.834.232.698,90 10.636.352.050,51 6.695.884.055,79 2.842.991.767,41 10.628.972.895,56 6.703.263.210,74 10.594.297.546,98
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA              264.055.496,00 230.603.496,00 63.757.023,77 191.727.524,66 38.875.971,34 63.757.023,77 191.727.524,66 38.875.971,34 191.727.524,66
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               8.483.501.509,00 11.086.209.892,91 1.887.175.302,97 7.161.945.842,66 3.924.264.050,25 1.878.187.757,01 6.781.610.356,10 4.304.599.536,81 6.707.746.074,82
     Transferências a Municípios 6.151.102,00 6.051.102,00 6.051.102,00 6.051.102,00
     Demais Despesas Correntes 8.477.350.407,00 11.080.158.790,91 1.887.175.302,97 7.161.945.842,66 3.918.212.948,25 1.878.187.757,01 6.781.610.356,10 4.298.548.434,81 6.707.746.074,82 0,00
 DESPESAS DE CAPITAL                     3.903.082.597,00 5.727.353.658,48 1.243.566.800,12 3.825.936.329,23 1.901.417.329,25 1.189.905.974,73 3.222.569.679,71 2.504.783.978,77 3.201.523.070,78 0,00
   INVESTIMENTOS       2.814.178.779,00 4.883.474.798,37 1.074.290.836,81 3.354.811.327,19 1.528.663.471,18 1.019.608.273,26 2.754.018.760,82 2.129.456.037,55 2.732.987.151,89
   INVERSÕES FINANCEIRAS                   444.449.597,00 453.197.926,75 58.487.360,73 147.861.365,64 305.336.561,11 59.405.360,73 145.337.465,64 307.860.461,11 145.322.465,64
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   644.454.221,00 390.680.933,36 110.788.602,58 323.263.636,40 67.417.296,96 110.892.340,74 323.213.453,25 67.467.480,11 323.213.453,25
RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    180.635.654,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (IX) 1.541.096.800,00 2.260.690.913,62 404.552.278,59 1.469.666.123,62 791.024.790,00 405.870.371,33 1.464.915.122,76 795.775.790,86 1.301.881.101,06 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII + IX) 30.977.699.511,00 36.637.094.067,31 6.433.284.104,35 23.285.627.870,68 13.351.466.196,63 6.380.712.894,25 22.289.795.578,79 14.347.298.488,52 21.997.175.318,30 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 30.977.699.511,00 36.637.094.067,31 6.433.284.104,35 23.285.627.870,68 13.351.466.196,63 6.380.712.894,25 22.289.795.578,79 14.347.298.488,52 21.997.175.318,30 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 1.603.180.898,55 2.599.013.190,44 2.891.633.450,93
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.977.699.511,00 36.637.094.067,31 6.433.284.104,35 24.888.808.769,23 13.351.466.196,63 6.380.712.894,25 24.888.808.769,23 14.347.298.488,52 24.888.808.769,23 0,00
RESERVA DO RPPS¹ 360.000.000,00 360.000.000,00 360.000.000,00 360.000.000,00

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)

1.541.096.800,00 1.574.910.424,19 583.162.748,92 37,03 1.393.211.760,33 88,46
1.541.096.800,00 1.574.910.424,19 583.162.748,92 37,03 1.393.211.760,33 88,46
1.389.160.460,00 1.389.160.460,00 509.765.838,38 36,70 1.205.392.314,27 86,77
1.389.160.460,00 1.389.160.460,00 509.765.838,38 36,70 1.205.392.314,27 86,77

3.682.827,00 3.682.827,00 1.302.430,18 35,36 5.083.587,91 138,03
148.253.513,00 182.067.137,19 72.051.959,28 39,57 181.845.005,96 99,88
148.253.513,00 182.067.137,19 72.051.959,28 39,57 181.845.005,96 99,88

0,00
42.521,08 890.852,19

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
42.521,08 890.852,19

1.541.096.800,00 1.574.910.424,19 583.162.748,92 37,03 1.393.211.760,33 88,46

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f)  (h) (i) = (e-h) (j)  (k)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.541.096.800,00 2.260.690.913,62 404.552.278,59 1.469.666.123,62 791.024.790,00 405.870.371,33 1.464.915.122,76 795.775.790,86 1.301.881.101,06 0,00
DESPESAS CORRENTES                      1.541.096.800,00 2.260.690.913,62 404.552.278,59 1.469.666.123,62 791.024.790,00 405.870.371,33 1.464.915.122,76 795.775.790,86 1.301.881.101,06 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              1.207.771.623,00 2.056.532.578,31 361.077.651,09 1.323.660.037,34 732.872.540,97 359.757.341,02 1.322.106.766,73 734.425.811,58 1.159.173.423,38
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               333.325.177,00 204.158.335,31 43.474.627,50 146.006.086,28 58.152.249,03 46.113.030,31 142.808.356,03 61.349.979,28 142.707.677,68
TOTAL 1.541.096.800,00 2.260.690.913,62 404.552.278,59 1.469.666.123,62 791.024.790,00 405.870.371,33 1.464.915.122,76 795.775.790,86 1.301.881.101,06 0,00

²A diferença de R$ 2,971 bilhões (R$ 3,331 bilhões deduzido de R$ 360 milhões), verificado entre a previsão atualizada e a dotação atualizada, refere-se ao montante da linha "SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES" informado no demonstrativo das receitas orçamentárias, conjugado com o montante
da reserva orçamentária do RPPS, conforme é demonstrado na linha "RESERVA DO RPPS" deste demonstrativo, respectivamente. 

0,00

222.131,23
0,00

¹A diferença de R$ 360 milhões entre a dotação inicial da despesa e a previsão inicial da receita refere-se à reserva orçamentária do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos-RPPS, conforme é demonstrado na linha "RESERVA DO RPPS". 

-890.852,19
0,00

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

-890.852,19

SALDO

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre
SALDO

   RECEITA DE SERVICOS
        SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
        OUTROS SERVIÇOS

        INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
        DEMAIS RECEITAS CORRENTES

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL

Notas:
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 22/Setembro/2022 e Hora de emissão 11h19min.

DESPESAS LIQUIDADAS

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS   

181.698.663,86

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA

      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
183.768.145,73   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)

183.768.145,73

RECEITAS REALIZADAS

181.698.663,86RECEITAS CORRENTES

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

No Bimestre No Bimestre

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

222.131,23

SALDO A REALIZARRECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA²

 (a-c)

-1.400.760,91

181.698.663,86

   RECEITA INDUSTRIAL

 1
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1,00                       

Até o Bimestre %  Até o Bimestre % 

(a)  (b)  (b/total b)  (c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
29.436.602.711,00 34.376.403.153,69 6.028.731.825,76 21.815.961.747,06 93,69 12.560.441.406,63 5.974.842.522,92 20.824.880.456,03 93,43 13.551.522.697,66 0,00

001 LEGISLATIVA 1.102.853.733,00 1.167.294.817,71 205.828.500,79 741.600.012,87 3,18 425.694.804,84 205.163.384,26 701.025.764,14 3,15 466.269.053,57 0,00
031   ACAO LEGISLATIVA 47.823.341,00 47.123.341,00 3.270.389,59 19.645.915,19 0,08 27.477.425,81 2.956.012,72 17.700.728,65 0,08 29.422.612,35
032   CONTROLE EXTERNO 279.278.057,00 295.200.857,00 64.782.611,58 177.145.935,74 0,76 118.054.921,26 63.414.091,29 168.177.213,96 0,75 127.023.643,04
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 960.000,00 460.000,00 0,00 0,00 0,00 460.000,00 0,00 0,00 0,00 460.000,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 621.908.172,00 637.477.956,71 103.855.954,60 422.656.586,75 1,82 214.821.369,96 103.160.220,16 413.287.333,72 1,85 224.190.622,99
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 21.295.227,00 49.510.727,00 1.868.207,78 25.466.811,06 0,11 24.043.915,94 3.839.084,23 7.323.542,12 0,03 42.187.184,88
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.000.000,00 4.150.000,00 442.203,82 1.530.946,78 0,01 2.619.053,22 229.611,01 835.614,63 0,00 3.314.385,37
131   COMUNICACAO SOCIAL 2.265.452,00 2.265.452,00 516.036,03 866.036,03 0,00 1.399.415,97 394.731,25 483.030,53 0,00 1.782.421,47
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 13.800.000,00 13.800.000,00 2.469.929,05 9.656.770,02 0,04 4.143.229,98 2.469.929,05 9.656.770,02 0,04 4.143.229,98
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 110.523.484,00 115.306.484,00 28.623.168,34 84.419.496,30 0,36 30.886.987,70 28.675.065,96 83.519.135,32 0,37 31.787.348,68
451   INFRAESTRUTURA URBANA 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 211.515,00 0,00 1.788.485,00 24.638,59 42.395,19 0,00 1.957.604,81
002 JUDICIARIA 1.424.748.751,00 1.568.134.407,62 246.729.078,24 853.204.300,97 3,66 714.930.106,65 224.941.784,12 797.677.165,34 3,58 770.457.242,28 0,00
061   ACAO JUDICIARIA 59.902.677,00 144.648.571,62 17.874.955,62 51.693.735,75 0,22 92.954.835,87 10.325.404,73 25.210.299,86 0,11 119.438.271,76
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.173.686.124,00 1.169.003.555,00 182.354.585,65 665.530.660,06 2,86 503.472.894,94 173.103.447,82 653.494.823,09 2,93 515.508.731,91
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 42.363.321,00 102.532.252,00 22.688.682,17 42.246.009,08 0,18 60.286.242,92 17.881.793,02 26.170.017,86 0,12 76.362.234,14
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.588.315,00 3.201.715,00 430.958,60 995.540,57 0,00 2.206.174,43 147.750,73 623.284,23 0,00 2.578.430,77
129   ADMINISTRACAO DE RECEITAS 1.508.243,00 1.508.243,00 37.246,58 880.257,64 0,00 627.985,36 206.447,18 687.411,61 0,00 820.831,39
131   COMUNICACAO SOCIAL 940.000,00 1.940.000,00 97.175,86 419.463,96 0,00 1.520.536,04 97.175,86 419.463,96 0,00 1.520.536,04
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 33.773.412,00 33.773.412,00 4.854.815,73 18.723.197,62 0,08 15.050.214,38 4.854.815,73 18.430.522,44 0,08 15.342.889,56
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 110.986.659,00 111.526.659,00 18.390.658,03 72.715.436,29 0,31 38.811.222,71 18.324.949,05 72.641.342,29 0,33 38.885.316,71
003 ESSENCIAL A JUSTICA 1.459.434.232,00 1.741.643.354,43 254.223.772,32 1.027.001.727,53 4,41 714.641.626,90 245.498.731,55 959.529.244,23 4,30 782.114.110,20 0,00
062   DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDIC 9.000.000,00 5.407.877,60 0,00 0,00 0,00 5.407.877,60 0,00 0,00 0,00 5.407.877,60
091   DEFESA DA ORDEM JURIDICA 573.432.739,00 685.023.282,52 86.266.050,62 375.243.170,91 1,61 309.780.111,61 80.766.722,75 351.767.688,57 1,58 333.255.593,95
092   REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 16.055.981,00 58.626.792,38 2.397.681,45 48.038.775,11 0,21 10.588.017,27 2.354.404,47 47.896.006,63 0,21 10.730.785,75
122   ADMINISTRACAO GERAL 560.461.251,00 623.291.427,83 93.954.112,22 346.406.461,97 1,49 276.884.965,86 89.890.666,39 319.146.564,79 1,43 304.144.863,04
124   CONTROLE INTERNO 105.500,00 185.500,00 35.947,31 126.771,49 0,00 58.728,51 31.318,40 122.142,58 0,00 63.357,42
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.165.847,00 6.806.302,97 2.429.681,47 6.164.034,04 0,03 642.268,93 1.462.614,45 4.328.038,86 0,02 2.478.264,11
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 14.203.072,00 17.345.363,88 2.488.556,66 8.609.733,39 0,04 8.735.630,49 3.884.997,92 7.062.997,07 0,03 10.282.366,81
131   COMUNICACAO SOCIAL 750.000,00 770.000,00 2.274,54 30.193,62 0,00 739.806,38 10.712,90 28.091,94 0,00 741.908,06
183   INFORMACAO E INTELIGENCIA 205.000,00 308.840,00 12.272,56 282.882,28 0,00 25.957,72 189.936,26 265.985,28 0,00 42.854,72
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 25.000,00 45.000,00 22.612,63 0,00 22.387,37 22.612,63 0,00 22.387,37
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 135.622.018,00 156.726.511,47 27.552.328,51 100.890.431,62 0,43 55.836.079,85 27.555.099,24 100.890.419,53 0,45 55.836.091,94
421   CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 145.107.824,00 186.706.455,78 39.084.866,98 141.105.923,21 0,61 45.600.532,57 39.352.258,77 127.917.959,09 0,57 58.788.496,69
451   INFRAESTRUTURA URBANA 300.000,00 400.000,00 80.737,26 0,00 319.262,74 80.737,26 0,00 319.262,74
004 ADMINISTRACAO 1.534.581.788,00 1.351.244.839,12 170.031.471,73 640.636.207,32 2,75 710.608.631,80 165.849.694,68 605.568.813,01 2,72 745.676.026,11 0,00
032   CONTROLE EXTERNO 224.000,00 224.000,00 10.757,68 0,00 213.242,32 10.757,68 0,00 213.242,32
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 45.720.996,00 32.732.962,13 3.854.887,39 24.952.959,95 0,11 7.780.002,18 3.831.637,62 24.900.702,18 0,11 7.832.259,95
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.282.629.506,00 979.248.796,83 124.601.622,49 466.958.571,51 2,01 512.290.225,32 123.949.399,28 460.094.826,74 2,06 519.153.970,09
123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 37.628.745,00 79.718.629,60 17.318.361,83 37.173.679,44 0,16 42.544.950,16 7.810.397,42 25.836.510,79 0,12 53.882.118,81
124   CONTROLE INTERNO 10.000,00 110.128,00 20.000,00 21.978,89 0,00 88.149,11 0,00 1.978,89 0,00 108.149,11
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 82.052.208,00 109.466.998,00 5.041.917,06 28.989.276,82 0,12 80.477.721,18 9.344.911,63 25.421.172,14 0,11 84.045.825,86
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.890.254,00 4.950.579,66 1.118.677,66 2.031.705,11 0,01 2.918.874,55 411.351,89 1.078.183,84 0,00 3.872.395,82
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 25.352.136,00 32.071.331,40 6.205.197,19 20.848.647,91 0,09 11.222.683,49 6.203.511,16 20.839.992,96 0,09 11.231.338,44
363   ENSINO PROFISSIONAL 165.120,00 121.420,00 4.809,27 5.193,37 0,00 116.226,63 4.809,27 5.192,37 0,00 116.227,63
364   ENSINO SUPERIOR 280.000,00 417.760,00 255.001,00 298.379,69 0,00 119.380,31 4.720,00 47.498,69 0,00 370.261,31
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 20.129.845,00 20.129.845,00 1.869.241,49 6.228.746,72 0,03 13.901.098,28 1.413.755,64 4.882.966,65 0,02 15.246.878,35
451   INFRAESTRUTURA URBANA 34.884.666,00 34.693.316,77 2.207.797,34 11.112.517,35 0,05 23.580.799,42 1.824.832,24 9.276.085,95 0,04 25.417.230,82
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
608   PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 2.604.312,00 57.349.071,73 7.533.959,01 42.003.792,88 0,18 15.345.278,85 11.050.368,53 33.172.944,13 0,15 24.176.127,60
006 SEGURANCA PUBLICA 3.686.646.664,00 4.087.587.478,63 707.335.012,55 2.459.952.525,22 10,56 1.627.634.953,41 676.707.281,84 2.366.457.298,15 10,62 1.721.130.180,48 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 2.721.233.061,00 2.801.108.441,50 462.444.461,26 1.656.247.646,97 7,11 1.144.860.794,53 464.452.288,58 1.643.601.669,73 7,37 1.157.506.771,77
124   CONTROLE INTERNO 2.674.217,00 2.535.843,00 355.027,17 1.460.649,59 0,01 1.075.193,41 379.924,60 1.407.337,82 0,01 1.128.505,18
125   NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 230.848.403,00 332.377.548,00 74.608.842,31 239.682.870,92 1,03 92.694.677,08 64.920.683,62 225.745.624,26 1,01 106.631.923,74
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 90.606.137,00 92.519.787,17 25.570.786,58 67.148.249,48 0,29 25.371.537,69 21.240.648,10 62.384.286,54 0,28 30.135.500,63
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20.276.881,00 35.270.407,72 4.899.122,96 27.132.243,33 0,12 8.138.164,39 4.249.803,44 21.153.954,94 0,09 14.116.452,78
181   POLICIAMENTO 271.624.910,00 365.975.245,56 56.956.024,30 202.875.110,50 0,87 40.564.995,90 154.959.994,63 0,70 211.015.250,93
182   DEFESA CIVIL 33.023.909,00 63.120.591,34 10.556.784,25 29.667.454,11 0,13 33.453.137,23 10.261.169,97 27.921.687,21 0,13 35.198.904,13
183   INFORMACAO E INTELIGENCIA 16.610.201,00 30.584.161,69 3.265.750,88 12.267.639,39 0,05 18.316.522,30 3.601.548,08 11.516.793,30 0,05 19.067.368,39
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 84.651,00 84.651,00 0,00 0,00 84.651,00 0,00 0,00 84.651,00
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 11.631.729,00 14.735.208,27 2.953.295,89 9.546.983,74 0,04 5.188.224,53 1.457.228,41 4.124.174,30 0,02 10.611.033,97
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 269.126.719,00 343.371.358,60 65.190.595,11 210.387.756,76 0,90 132.983.601,84 64.941.608,71 210.124.085,24 0,94 133.247.273,36
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 5.405.846,00 5.904.234,78 534.321,84 3.535.920,43 0,02 2.368.314,35 637.382,43 3.517.690,18 0,02 2.386.544,60
451   INFRAESTRUTURA URBANA 13.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
008 ASSISTENCIA SOCIAL 1.195.437.021,00 1.495.914.231,99 304.518.170,78 1.137.982.483,97 4,89 357.931.748,02 307.421.022,74 1.132.766.724,37 5,08 363.147.507,62 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 193.602.377,00 201.601.194,38 29.143.245,79 113.176.680,61 0,49 88.424.513,77 29.683.532,73 111.678.865,34 0,50 89.922.329,04
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 939.663,00 2.878.806,00 49.963,56 219.446,07 0,00 2.659.359,93 33.863,61 185.236,17 0,00 2.693.569,83
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.742.216,00 3.375.592,28 385.612,36 1.529.006,13 0,01 1.846.586,15 412.491,29 1.337.019,73 0,01 2.038.572,55
131   COMUNICACAO SOCIAL 230.000,00 230.000,00 1.000,00 0,00 229.000,00 0,00 0,00 230.000,00
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241   ASSISTENCIA AO IDOSO 6.300.001,00 9.284.141,10 1.142.366,95 4.613.074,25 0,02 4.671.066,85 1.176.891,74 4.535.468,68 0,02 4.748.672,42
242   ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICENCIA 500.000,00 2.173.754,20 0,00 1.642.559,49 0,01 531.194,71 3.411,20 1.642.259,49 0,01 531.494,71
243   ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 9.959.539,00 15.055.133,43 3.045.121,96 11.593.379,09 0,05 3.461.754,34 3.069.143,81 9.633.874,47 0,04 5.421.258,96
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 68.470.929,00 298.427.495,82 86.686.759,05 260.366.614,08 1,12 38.060.881,74 89.260.395,66 259.694.974,69 1,17 38.732.521,13
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 837.497.287,00 893.395.538,00 171.797.327,18 702.618.261,18 3,02 190.777.276,82 171.299.237,80 702.101.595,95 3,15 191.293.942,05
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 2.648.400,00 7.224.400,00 1.100.396,23 7.048.357,05 0,03 176.042,95 1.038.477,05 6.946.084,29 0,03 278.315,71
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 30.472.522,00 39.944.808,06 7.505.019,07 25.187.440,62 0,11 14.757.367,44 7.506.056,85 25.187.309,38 0,11 14.757.498,68
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 41.574.087,00 20.823.368,72 3.487.958,63 9.431.936,09 0,04 11.391.432,63 3.763.121,00 9.269.314,87 0,04 11.554.053,85
451   INFRAESTRUTURA URBANA 1.500.000,00 1.500.000,00 174.400,00 554.729,31 0,00 945.270,69 174.400,00 554.721,31 0,00 945.278,69
009 PREVIDENCIA SOCIAL 4.581.304.556,00 5.354.661.171,17 946.943.857,04 3.488.880.871,28 14,98 1.865.780.299,89 946.822.442,31 3.477.386.360,10 15,60 1.877.274.811,07 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 81.230.000,00 92.764.882,45 17.042.927,62 65.458.284,21 0,28 27.306.598,24 16.603.071,72 58.306.118,97 0,26 34.458.763,48
123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 500.000,00 2.526.669,87 296.389,44 1.951.238,19 0,01 575.431,68 568.963,04 1.935.529,51 0,01 591.140,36
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 19.400.000,00 52.900.000,00 10.715.020,72 38.332.894,61 0,16 14.567.105,39 10.427.950,03 34.080.546,03 0,15 18.819.453,97
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.350.000,00 1.850.000,00 260.079,34 1.139.601,38 0,00 710.398,62 332.981,34 1.093.125,88 0,00 756.874,12
131   COMUNICACAO SOCIAL 4.000.000,00 7.000.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000.000,00
272   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 4.465.774.556,00 5.174.182.664,53 910.281.972,27 3.364.890.309,38 14,45 1.809.292.355,15 910.275.203,74 3.364.862.496,24 15,10 1.809.320.168,29
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 3.800.000,00 3.800.000,00 590.069,39 1.946.897,72 0,01 1.853.102,28 590.069,39 1.946.897,72 0,01 1.853.102,28
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 123.330,13 0,00 0,00 0,00 123.330,13 0,00 0,00 0,00 123.330,13
451   INFRAESTRUTURA URBANA 5.200.000,00 19.513.624,19 7.757.398,26 15.161.645,79 0,07 4.351.978,40 8.024.203,05 15.161.645,75 0,07 4.351.978,44
010 SAUDE 4.147.654.749,00 4.941.291.892,07 815.602.930,95 3.200.883.436,89 13,75 1.740.408.455,18 773.018.957,34 2.956.933.471,10 13,27 1.984.358.420,97 0,00
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 7.973.386,00 6.236.916,73 66.090,79 254.068,05 0,00 5.982.848,68 64.767,45 238.467,88 0,00 5.998.448,85
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.383.501.886,00 1.482.003.718,22 242.964.712,35 879.030.321,51 3,77 602.973.396,71 239.225.786,11 839.643.097,18 3,77 642.360.621,04
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 11.008.095,00 10.958.095,00 1.815.555,71 5.987.060,64 0,03 4.971.034,36 2.255.327,90 5.422.347,99 0,02 5.535.747,01
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 10.394.552,00 31.926.144,42 10.159.003,28 20.110.327,58 0,09 11.815.816,84 8.295.549,60 17.746.212,02 0,08 14.179.932,40
131   COMUNICACAO SOCIAL 262.086,00 62.166,67 0,00 0,00 62.166,67 0,00 0,00 62.166,67
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 1.063.066,00 1.336.822,93 24.556,38 81.855,01 0,00 1.254.967,92 17.719,69 74.934,78 0,00 1.261.888,15
301   ATENCAO BASICA 105.568.538,00 142.017.001,24 13.739.702,72 94.543.523,78 0,41 47.473.477,46 15.169.877,51 91.365.695,46 0,41 50.651.305,78
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.421.850.425,00 3.000.056.432,26 509.316.394,54 2.075.541.660,46 8,91 924.514.771,80 470.865.906,76 1.881.614.732,78 8,44 1.118.441.699,48
305   VIGILANCIA EPDEMIOLOGICA 87.820.786,00 108.466.269,76 7.319.033,52 27.066.201,73 0,12 81.400.068,03 6.904.731,53 22.567.107,24 0,10 85.899.162,52
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 114.048.829,00 154.048.829,00 29.156.064,03 96.848.396,14 0,42 57.200.432,86 29.165.915,23 96.843.873,20 0,43 57.204.955,80
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 2.970.885,00 2.861.358,00 980.056,23 1.245.139,07 0,01 1.616.218,93 989.239,28 1.242.765,24 0,01 1.618.592,76
451   INFRAESTRUTURA URBANA 170.000,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00
665   NORMALIZACAO E QUALIDADE 1.022.215,00 1.228.137,84 61.761,40 174.882,92 0,00 1.053.254,92 64.136,28 174.237,33 0,00 1.053.900,51
011 TRABALHO 17.252.919,00 57.202.620,99 9.200.181,52 43.671.627,21 0,19 13.530.993,78 10.000.198,43 40.853.802,60 0,18 16.348.818,39 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 3.445.195,00 3.431.195,00 406.399,25 1.542.555,27 0,01 1.888.639,73 387.350,16 1.372.543,41 0,01 2.058.651,59
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 10.000,00 35.000,00 8.000,00 30.200,00 0,00 4.800,00 7.633,43 23.799,34 0,00 11.200,66
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 292.000,00 322.570,00 58.479,16 199.841,49 0,00 122.728,51 58.479,16 199.841,49 0,00 122.728,51
333   EMPREGABILIDADE 4.470.824,00 32.249.062,05 6.032.044,93 28.026.775,57 0,12 4.222.286,48 6.000.440,64 27.976.226,62 0,13 4.272.835,43
334   FOMENTO AO TRABALHO 8.934.900,00 21.064.793,94 2.695.258,18 13.872.254,88 0,06 7.192.539,06 3.546.295,04 11.281.391,74 0,05 9.783.402,20
012 EDUCACAO 4.810.484.099,00 5.297.456.227,99 861.638.101,73 3.218.552.767,59 13,82 2.078.903.460,40 851.656.183,68 3.140.572.769,34 14,09 2.156.883.458,65 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.341.352.899,00 1.369.934.255,13 212.462.266,71 781.861.382,37 3,36 588.072.872,76 204.346.044,65 761.902.224,66 3,42 608.032.030,47
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.932.252,00 8.135.684,52 1.198.991,00 5.205.995,52 0,02 2.929.689,00 1.120.422,74 4.444.468,48 0,02 3.691.216,04
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 130.333,00 447.217,17 58.189,10 416.841,99 0,00 30.375,18 129.448,08 402.771,02 0,00 44.446,15
131   COMUNICACAO SOCIAL 51.780,00 435.780,00 0,00 42.391,16 0,00 393.388,84 5.954,76 16.405,76 0,00 419.374,24
306   ALIMENTACAO E NUTRICAO 105.883.823,00 84.971.931,07 10.245.788,38 52.923.555,08 0,23 32.048.375,99 2.931.289,41 18.761.764,04 0,08 66.210.167,03
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 257.236.009,00 369.445.261,00 69.504.170,21 230.432.077,28 0,99 139.013.183,72 69.490.001,31 230.197.339,70 1,03 139.247.921,30
361   ENSINO FUNDAMENTAL 872.690.150,00 975.570.067,94 183.248.827,01 712.078.961,52 3,06 263.491.106,42 191.205.226,01 710.597.238,14 3,19 264.972.829,80
362   ENSINO MEDIO 1.377.812.784,00 1.640.670.557,56 275.639.761,50 1.075.124.616,18 4,62 565.545.941,38 284.946.724,32 1.071.471.812,65 4,81 569.198.744,91
363   ENSINO PROFISSIONAL 454.046.215,00 397.637.441,22 34.141.587,92 84.938.717,82 0,36 312.698.723,40 28.503.731,64 75.724.241,59 0,34 321.913.199,63
364   ENSINO SUPERIOR 49.377.779,00 61.748.922,90 9.213.457,96 32.451.079,95 0,14 29.297.842,95 8.600.315,46 30.416.566,29 0,14 31.332.356,61
365   EDUCACAO INFANTIL 100.831.600,00 103.116.269,00 617.340,65 1.566.129,79 0,01 101.550.139,21 621.363,24 1.558.739,07 0,01 101.557.529,93
366   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 122.283.673,00 122.100.646,41 22.522.244,63 87.389.619,28 0,38 34.711.027,13 22.533.892,65 87.324.414,14 0,39 34.776.232,27
367   EDUCACAO ESPECIAL 71.281.205,00 80.214.620,33 21.037.903,95 78.407.588,88 0,34 1.807.031,45 21.037.903,95 78.397.322,75 0,35 1.817.297,58
368   EDUCACAO BASICA 6.942.135,00 5.646.690,00 3.995.026,37 4.390.536,17 0,02 1.256.153,83 37.681,50 326.902,05 0,00 5.319.787,95
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 1.935.653,00 2.306.655,23 154.705,47 804.261,76 0,00 1.502.393,47 151.525,01 761.949,49 0,00 1.544.705,74
785   TRANSPORTES ESPECIAIS 45.415.309,00 71.093.728,51 14.527.093,19 67.124.199,85 0,29 3.969.528,66 14.848.593,23 66.957.227,49 0,30 4.136.501,02
812   DESPORTO COMUNITARIO 1.280.500,00 3.980.500,00 3.070.747,68 3.394.812,99 0,01 585.687,01 1.146.065,72 1.311.382,02 0,01 2.669.117,98
013 CULTURA 128.623.484,00 330.471.678,70 32.087.716,28 270.372.253,16 1,16 60.099.425,54 78.308.033,00 260.708.455,61 1,17 69.763.223,09 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 78.627.640,00 82.808.208,85 14.426.204,62 55.327.125,13 0,24 27.481.083,72 15.351.245,74 51.482.429,39 0,23 31.325.779,46
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.340.000,00 1.340.000,00 120.692,83 635.105,28 0,00 704.894,72 117.293,53 626.950,76 0,00 713.049,24
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 27.909,00 47.909,00 14.056,25 40.099,64 0,00 7.809,36 14.056,25 40.099,64 0,00 7.809,36
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 6.769.429,00 9.433.299,92 1.877.438,30 5.886.607,25 0,03 3.546.692,67 1.878.138,30 5.885.937,65 0,03 3.547.362,27
361   ENSINO FUNDAMENTAL 960.000,00 910.000,00 120.344,78 452.523,02 0,00 457.476,98 102.477,02 371.964,20 0,00 538.035,80
362   ENSINO MEDIO 1.546.114,00 3.143.044,60 111.405,76 1.739.161,79 0,01 1.403.882,81 573.294,56 1.135.044,89 0,01 2.007.999,71
363   ENSINO PROFISSIONAL 1.873.441,00 1.979.941,00 240.863,83 759.909,00 0,00 1.220.032,00 241.758,04 753.750,68 0,00 1.226.190,32
364   ENSINO SUPERIOR 570.000,00 498.500,00 72.915,35 248.575,75 0,00 249.924,25 43.483,31 200.853,53 0,00 297.646,47
391   PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGIC 5.333.460,00 36.740.066,79 3.438.352,61 34.101.012,93 0,15 2.639.053,86 5.781.473,06 33.489.968,72 0,15 3.250.098,07
392   DIFUSAO CULTURAL 31.455.491,00 193.450.708,54 11.658.131,37 171.102.095,86 0,73 22.348.612,68 54.196.066,58 166.646.493,90 0,75 26.804.214,64
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 120.000,00 120.000,00 7.310,58 80.037,51 0,00 39.962,49 8.746,61 74.962,25 0,00 45.037,75
014 DIREITOS DA CIDADANIA 61.902.370,00 132.028.184,46 28.926.728,90 87.627.571,15 0,38 44.400.613,31 28.415.800,53 86.200.658,85 0,39 45.827.525,61 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 42.418.809,00 51.563.509,55 7.601.956,34 25.193.499,89 0,11 26.370.009,66 7.621.943,25 24.805.372,83 0,11 26.758.136,72
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 270.400,00 239.400,00 37.270,86 142.674,23 0,00 96.725,77 34.803,95 138.817,55 0,00 100.582,45
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 59.000,00 34.000,00 11.101,00 15.886,33 0,00 18.113,67 0,00 4.785,33 0,00 29.214,67
131   COMUNICACAO SOCIAL 274.929,00 274.929,00 0,00 0,00 274.929,00 0,00 0,00 274.929,00
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331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 4.048.906,00 5.541.188,68 1.032.126,43 3.537.596,23 0,02 2.003.592,45 1.033.847,87 3.534.593,33 0,02 2.006.595,35
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 14.620.326,00 73.556.655,41 20.244.274,27 58.737.914,47 0,25 14.818.740,94 19.725.205,46 57.717.089,81 0,26 15.839.565,60
451   INFRAESTRUTURA URBANA 210.000,00 818.501,82 0,00 0,00 818.501,82 0,00 0,00 818.501,82
015 URBANISMO 272.205.958,00 982.983.031,89 362.938.816,77 933.728.750,26 4,01 49.254.281,63 403.578.786,68 801.642.427,66 3,60 181.340.604,23 0,00
121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 6.610.000,00 87.012.353,95 9.300.825,92 84.479.103,51 0,36 2.533.250,44 11.884.610,06 81.969.104,57 0,37 5.043.249,38
122   ADMINISTRACAO GERAL 18.079.435,00 21.575.135,00 3.870.150,08 11.664.969,49 0,05 9.910.165,51 3.865.151,10 11.076.126,94 0,05 10.499.008,06
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 5.000,00 5.000,00 4.310,00 4.310,00 0,00 690,00 4.310,00 4.310,00 0,00 690,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 1.467.964,00 2.095.725,11 392.825,83 1.318.821,82 0,01 776.903,29 392.825,83 1.318.821,82 0,01 776.903,29
451   INFRAESTRUTURA URBANA 108.893.486,00 549.178.363,45 222.206.580,78 515.503.942,37 2,21 33.674.421,08 250.307.429,59 387.202.440,92 1,74 161.975.922,53
482   HABITACAO URBANA 16.890.870,00 5.701.629,76 2.265.282,15 5.242.338,19 0,02 459.291,57 2.576.949,93 5.242.138,20 0,02 459.491,56
695   TURISMO 62.699.877,00 87.790.420,89 13.097.064,76 86.864.244,90 0,37 926.175,99 19.444.843,01 86.752.297,12 0,39 1.038.123,77
811   DESPORTO DE RENDIMENTO 57.539.326,00 229.604.403,73 111.801.777,25 228.651.019,98 0,98 953.383,75 115.102.667,16 228.077.188,09 1,02 1.527.215,64
016 HABITACAO 139.431.874,00 128.959.980,44 14.265.636,59 61.508.945,35 0,26 67.451.035,09 14.243.228,75 58.779.451,10 0,26 70.180.529,34 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 34.796.370,00 40.506.148,19 7.714.598,03 26.330.154,60 0,11 14.175.993,59 6.750.946,56 24.854.673,61 0,11 15.651.474,58
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 603.590,00 603.590,00 107.712,34 338.513,70 0,00 265.076,30 82.730,44 275.139,62 0,00 328.450,38
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 10.000,00 10.000,00 9.790,00 9.790,00 0,00 210,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
131   COMUNICACAO SOCIAL 144.800,00 144.800,00 23,76 62.983,56 0,00 81.816,44 2.422,80 60.414,35 0,00 84.385,65
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 3.375.681,00 3.590.055,00 573.714,97 2.282.476,57 0,01 1.307.578,43 573.714,97 2.282.476,57 0,01 1.307.578,43
451   INFRAESTRUTURA URBANA 45.000,00 1.240.166,24 0,00 1.056.957,53 0,00 183.208,71 0,00 93.614,04 0,00 1.146.552,20
482   HABITACAO URBANA 100.456.433,00 82.865.221,01 5.859.797,49 31.428.069,39 0,13 51.437.151,62 6.833.413,98 31.213.132,91 0,14 51.652.088,10
017 SANEAMENTO 125.365.642,00 135.045.353,72 25.793.726,74 118.416.191,06 0,51 16.629.162,66 30.789.246,09 107.069.284,97 0,48 27.976.068,75 0,00
512   SANEAMENTO BASICO URBANO 125.365.642,00 135.045.353,72 25.793.726,74 118.416.191,06 0,51 16.629.162,66 30.789.246,09 107.069.284,97 0,48 27.976.068,75
018 GESTAO AMBIENTAL 149.625.379,00 202.027.264,80 24.194.341,45 103.086.926,92 0,44 98.940.337,88 27.809.812,79 89.227.086,83 0,40 112.800.177,97 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 96.360.559,00 124.299.674,59 16.618.829,97 66.391.390,50 0,29 57.908.284,09 17.372.396,69 61.829.238,59 0,28 62.470.436,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7.160.000,00 13.146.587,50 859.367,63 7.322.725,60 0,03 5.823.861,90 1.889.997,97 5.924.288,95 0,03 7.222.298,55
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.114.584,00 1.264.584,00 303.671,74 667.922,67 0,00 596.661,33 235.360,17 354.344,49 0,00 910.239,51
131   COMUNICACAO SOCIAL 20.000,00 20.000,00 501,00 0,00 19.499,00 0,00 0,00 20.000,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 7.143.484,00 13.629.544,50 2.478.677,76 8.472.380,40 0,04 5.157.164,10 2.478.677,76 8.472.380,40 0,04 5.157.164,10
451   INFRAESTRUTURA URBANA 13.286.332,00 4.286.832,00 1.243.267,69 2.055.267,69 0,01 2.231.564,31 305.210,71 777.031,77 0,00 3.509.800,23
541   PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 17.568.061,00 31.270.981,32 1.054.955,24 11.522.510,47 0,05 19.748.470,85 4.088.480,08 6.113.045,40 0,03 25.157.935,92
542   CONTROLE AMBIENTAL 3.421.282,00 5.443.907,00 967.344,16 3.440.801,60 0,01 2.003.105,40 967.106,78 3.439.733,39 0,02 2.004.173,61
543   RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 1.976.012,00 4.012.632,55 269.438,28 2.065.228,65 0,01 1.947.403,90 326.788,26 1.707.094,54 0,01 2.305.538,01
544   RECURSOS HIDRICOS 1.575.065,00 4.652.521,34 398.788,98 1.148.198,34 0,00 3.504.323,00 145.794,37 609.929,30 0,00 4.042.592,04
019 CIENCIA E TECNOLOGIA 148.916.817,00 204.020.598,49 18.123.713,68 71.633.576,70 0,31 132.387.021,79 16.570.487,74 53.510.372,35 0,24 150.510.226,14 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 23.756.018,00 30.873.978,26 3.593.745,69 14.701.860,99 0,06 16.172.117,27 3.883.845,44 13.003.739,40 0,06 17.870.238,86
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.730.441,00 2.700.000,00 326.663,56 331.835,56 0,00 2.368.164,44 5.172,00 5.172,00 0,00 2.694.828,00
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 605.125,00 605.125,00 0,00 0,00 605.125,00 0,00 0,00 605.125,00
131   COMUNICACAO SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 2.662.977,00 2.760.763,00 478.021,12 1.621.075,06 0,01 1.139.687,94 480.094,60 1.620.800,10 0,01 1.139.962,90
364   ENSINO SUPERIOR 18.412.658,00 31.005.724,45 606.080,47 7.067.026,74 0,03 23.938.697,71 2.527.835,23 5.037.949,79 0,02 25.967.774,66
451   INFRAESTRUTURA URBANA 5.101.000,00 2.763.500,59 0,00 0,00 2.763.500,59 0,00 0,00 2.763.500,59
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 91.722.857,00 129.157.266,19 12.114.676,27 46.385.755,33 0,20 82.771.510,86 8.746.871,42 32.408.691,04 0,15 96.748.575,15
573   DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOG 1.600.000,00 1.822.000,00 1.004.526,57 1.526.023,02 0,01 295.976,98 926.669,05 1.434.020,02 0,01 387.979,98
722   TELECOMUNICACOES 2.315.741,00 2.322.241,00 0,00 0,00 0,00 2.322.241,00 0,00 0,00 0,00 2.322.241,00
020 AGRICULTURA 271.258.137,00 464.774.159,78 73.770.927,90 311.839.559,24 1,34 152.934.600,54 76.410.113,77 265.439.535,93 1,19 199.334.623,85 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 190.796.808,00 224.641.643,86 38.220.807,51 140.291.545,02 0,60 84.350.098,84 38.020.356,63 137.559.482,74 0,62 87.082.161,12
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6.283.746,00 7.335.483,10 1.013.400,33 3.042.056,64 0,01 4.293.426,46 839.172,71 2.867.316,90 0,01 4.468.166,20
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 333.196,00 333.196,00 6.800,00 42.182,81 0,00 291.013,19 0,00 35.382,81 0,00 297.813,19
131   COMUNICACAO SOCIAL 620.986,00 635.986,00 5.130,00 0,00 630.856,00 171,15 0,00 635.814,85
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 18.533.326,00 23.434.245,00 4.683.738,78 15.892.692,51 0,07 7.541.552,49 4.686.738,78 15.892.692,51 0,07 7.541.552,49
334   FOMENTO AO TRABALHO 148.090,00 148.090,00 0,00 0,00 148.090,00 0,00 0,00 148.090,00
451   INFRAESTRUTURA URBANA 3.125.000,00 1.240.000,00 -1.535,03 625.490,66 0,00 614.509,34 306.960,96 625.489,66 0,00 614.510,34
606   EXTENSAO RURAL 5.319.984,00 19.135.577,37 2.003.986,35 11.260.542,88 0,05 7.875.034,49 4.127.713,92 9.189.848,58 0,04 9.945.728,79
608   PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 34.844.088,00 171.650.277,42 25.643.915,73 133.597.930,58 0,57 38.052.346,84 26.277.516,70 92.334.232,31 0,41 79.316.045,11
609   DEFESA AGROPECUARIA 11.252.913,00 16.219.661,03 2.199.814,23 7.081.988,14 0,03 9.137.672,89 2.151.654,07 6.934.919,27 0,03 9.284.741,76
021 ORGANIZACAO AGRARIA 43.981.524,00 79.251.061,37 6.281.131,42 22.581.451,84 0,10 56.669.609,53 6.258.785,55 22.089.098,46 0,10 57.161.962,91 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 25.155.915,00 34.098.216,23 3.166.990,45 13.084.911,77 0,06 21.013.304,46 3.249.799,78 12.925.838,61 0,06 21.172.377,62
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6.592.735,00 17.047.481,57 378.490,50 1.123.490,55 0,00 15.923.991,02 268.073,32 1.011.876,80 0,00 16.035.604,77
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 135.000,00 269.976,00 6.800,00 10.400,00 0,00 259.576,00 0,00 3.600,00 0,00 266.376,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 1.770.000,00 3.474.355,00 666.631,24 2.316.790,16 0,01 1.157.564,84 666.631,24 2.316.790,16 0,01 1.157.564,84
451   INFRAESTRUTURA URBANA 2.500.000,00 3.173.876,25 3.075,00 585.783,71 0,00 2.588.092,54 3.075,00 585.783,71 0,00 2.588.092,54
631   REFORMA AGRARIA 7.827.874,00 21.187.156,32 2.059.144,23 5.460.075,65 0,02 15.727.080,67 2.071.206,21 5.245.209,18 0,02 15.941.947,14
022 INDUSTRIA 49.251.468,00 58.187.768,38 9.730.428,51 30.758.314,66 0,13 27.429.453,72 9.762.403,70 29.994.811,42 0,13 28.192.956,96 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 29.451.434,00 36.741.013,51 4.623.842,14 19.152.990,36 0,08 17.588.023,15 4.605.239,56 18.577.642,48 0,08 18.163.371,03
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.251.000,00 3.356.000,00 120.389,40 938.517,41 0,00 2.417.482,59 176.925,75 932.867,43 0,00 2.423.132,57
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 92.002,00 100.752,00 34.859,17 34.864,17 0,00 65.887,83 14.838,26 14.838,26 0,00 85.913,74
130   ADMINISTRACAO DE CONCESSOES 50.000,00 32.000,05 3.718,94 10.984,11 0,00 21.015,94 8.411,42 10.983,09 0,00 21.016,96
131   COMUNICACAO SOCIAL 3.370.379,00 3.043.009,00 568.323,81 1.555.787,07 0,01 1.487.221,93 467.856,44 1.401.504,20 0,01 1.641.504,80
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 3.301.549,00 4.323.047,44 650.647,06 2.392.374,71 0,01 1.930.672,73 650.647,06 2.392.334,11 0,01 1.930.713,33
334   FOMENTO AO TRABALHO 67.326,00 53.325,95 949,52 20.612,13 0,00 32.713,82 949,52 20.607,78 0,00 32.718,17
661   PROMOCAO INDUSTRIAL 9.341.378,00 4.671.953,44 629.532,10 3.028.463,85 0,01 1.643.489,59 627.433,70 3.020.358,19 0,01 1.651.595,25
663   MINERACAO 261.900,00 404.309,49 31.126,64 130.189,57 0,00 274.119,92 34.762,76 130.178,89 0,00 274.130,60
691   PROMOCAO COMERCIAL 64.500,00 5.462.357,50 3.067.039,73 3.493.531,28 0,02 1.968.826,22 3.175.339,23 3.493.496,99 0,02 1.968.860,51
023 COMERCIO E SERVICOS 213.349.087,00 356.046.676,51 66.957.901,28 229.742.840,88 0,99 126.303.835,63 79.380.884,97 203.922.065,51 0,91 152.124.611,00 0,00
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121   PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.200,00 363.440,56 0,00 261.240,56 0,00 102.200,00 0,00 0,00 0,00 363.440,56
122   ADMINISTRACAO GERAL 89.595.959,00 105.968.354,45 20.841.922,27 71.468.050,91 0,31 34.500.303,54 25.211.895,78 69.638.324,51 0,31 36.330.029,94
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 25.519.062,00 39.670.792,75 6.402.311,39 23.920.126,11 0,10 15.750.666,64 9.833.720,51 19.769.313,29 0,09 19.901.479,46
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 416.350,00 666.350,00 147.447,03 489.878,11 0,00 176.471,89 204.440,55 453.476,89 0,00 212.873,11
131   COMUNICACAO SOCIAL 208.564,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 450.000,00 764.637,02 314.637,02 0,00 450.000,00 0,00 0,00 764.637,02
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 11.519.585,00 12.560.443,63 2.641.931,20 9.266.736,13 0,04 3.293.707,50 2.646.471,01 9.265.831,78 0,04 3.294.611,85
363   ENSINO PROFISSIONAL 211.600,00 196.600,00 138.910,42 0,00 57.689,58 138.880,41 0,00 57.719,59
422    DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 0,00 300.000,00 200.000,00 200.000,00 0,00 100.000,00 101.462,53 101.462,53 0,00 198.537,47
451   INFRAESTRUTURA URBANA 2.700,00 85.727,33 0,00 83.027,33 0,00 2.700,00 16.658,69 45.704,37 0,00 40.022,96
542   CONTROLE AMBIENTAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
605   ABASTECIMENTO 8.185.589,00 13.222.437,26 2.274.898,52 7.237.642,55 0,03 5.984.794,71 2.523.489,10 7.237.636,55 0,03 5.984.800,71
691   PROMOCAO COMERCIAL 5.984.767,00 7.736.300,76 1.345.750,14 4.858.083,96 0,02 2.878.216,80 1.396.022,95 4.457.380,34 0,02 3.278.920,42
695   TURISMO 44.065.407,00 125.041.266,06 29.323.027,36 84.812.945,80 0,36 40.228.320,26 33.013.330,56 83.883.173,61 0,38 41.158.092,45
722   TELECOMUNICACOES 27.186.304,00 49.319.326,69 3.780.613,37 26.691.561,98 0,11 22.627.764,71 4.433.393,29 8.930.881,23 0,04 40.388.445,46
024 COMUNICACOES 94.327.448,00 100.931.401,92 7.268.316,91 59.586.313,91 0,26 41.345.088,01 14.945.989,09 58.384.232,93 0,26 42.547.168,99 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 25.608.575,00 28.187.270,05 4.410.831,67 14.791.012,75 0,06 13.396.257,30 4.113.003,96 14.216.189,13 0,06 13.971.080,92
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.569.507,00 2.025.507,00 341.012,44 1.232.441,20 0,01 793.065,80 338.277,12 1.103.699,58 0,00 921.807,42
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 115.000,00 315.000,00 66.583,49 121.473,13 0,00 193.526,87 73.883,49 106.873,13 0,00 208.126,87
131   COMUNICACAO SOCIAL 51.770.000,00 49.823.000,00 133.216,98 31.227.168,35 0,13 18.595.831,65 8.511.714,27 31.185.421,44 0,14 18.637.578,56
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 2.898.523,00 3.832.674,16 709.212,89 2.435.455,73 0,01 1.397.218,43 709.212,89 2.435.455,73 0,01 1.397.218,43
392   DIFUSAO CULTURAL 1.817.002,00 5.551.149,98 632.141,48 1.070.823,75 0,00 4.480.326,23 605.832,48 1.043.925,74 0,00 4.507.224,24
722   TELECOMUNICACOES 3.771.958,00 4.717.918,00 947.744,96 3.361.384,97 0,01 1.356.533,03 566.489,88 2.952.232,07 0,01 1.765.685,93
813   LAZER 5.776.883,00 6.478.882,73 27.573,00 5.346.554,03 0,02 1.132.328,70 27.575,00 5.340.436,11 0,02 1.138.446,62
025 ENERGIA 617.083,00 656.083,00 35.768,11 89.422,44 0,00 566.660,56 31.187,25 84.839,54 0,00 571.243,46 0,00
125   NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
752   ENERGIA ELETRICA 517.083,00 556.083,00 35.768,11 89.422,44 0,00 466.660,56 31.187,25 84.839,54 0,00 471.243,46
026 TRANSPORTE 1.081.399.018,00 1.656.735.494,97 402.838.623,77 1.177.328.244,38 5,06 479.407.250,59 348.718.761,01 1.096.436.753,98 4,92 560.298.740,99 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 38.008.352,00 51.828.315,70 5.624.397,09 32.965.695,48 0,14 18.862.620,22 6.263.764,52 29.050.515,18 0,13 22.777.800,52
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 90.824,00 81.675,30 0,00 0,00 81.675,30 0,00 0,00 81.675,30
131   COMUNICACAO SOCIAL 6.587.840,00 6.587.840,00 1.279.937,66 2.582.924,72 0,01 4.004.915,28 1.636.108,35 2.579.755,21 0,01 4.008.084,79
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 4.220.946,00 5.502.933,56 1.000.687,04 3.478.984,93 0,01 2.023.948,63 1.000.687,04 3.478.982,93 0,02 2.023.950,63
451   INFRAESTRUTURA URBANA 270.095.023,00 283.184.745,39 38.977.027,42 94.979.472,45 0,41 188.205.272,94 38.978.827,42 94.979.472,45 0,43 188.205.272,94
781   TRANSPORTE AEREO 7.001.000,00 6.001.000,00 0,00 0,00 6.001.000,00 0,00 0,00 6.001.000,00
782   TRANSPORTE RODOVIARIO 723.404.230,00 1.217.920.408,93 346.637.603,47 998.123.564,17 4,29 219.796.844,76 291.705.177,38 921.368.460,02 4,13 296.551.948,91
784   TRANSPORTE HIDROVIARIO 31.988.303,00 85.626.076,09 9.318.971,09 45.197.602,63 0,19 40.428.473,46 9.134.196,30 44.979.568,19 0,20 40.646.507,90
027 DESPORTO E LAZER 23.209.661,00 149.937.146,32 41.359.819,38 96.969.882,69 0,42 52.967.263,63 40.347.774,41 84.432.003,99 0,38 65.505.142,33 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 6.579.029,00 10.239.541,48 1.751.455,50 6.824.987,03 0,03 3.414.554,45 1.698.249,98 6.730.635,43 0,03 3.508.906,05
128   FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20.000,00 20.000,00 14.500,00 14.999,00 0,00 5.001,00 14.500,00 14.999,00 0,00 5.001,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 785.579,00 1.454.311,09 298.046,18 946.345,03 0,00 507.966,06 298.046,18 946.345,03 0,00 507.966,06
811   DESPORTO DE RENDIMENTO 4.924.958,00 41.697.858,97 8.013.223,33 26.824.550,70 0,12 14.873.308,27 7.086.574,36 14.424.408,73 0,06 27.273.450,24
812   DESPORTO COMUNITARIO 10.375.095,00 19.045.832,52 3.568.158,11 11.866.386,67 0,05 7.179.445,85 3.535.967,63 11.823.001,54 0,05 7.222.830,98
813   LAZER 525.000,00 77.479.602,26 27.714.436,26 50.492.614,26 0,22 26.986.988,00 27.714.436,26 50.492.614,26 0,23 26.986.988,00
028 ENCARGOS ESPECIAIS 2.492.103.595,00 2.331.916.227,22 392.107.150,42 1.428.325.541,57 6,13 903.590.685,65 392.191.546,64 1.428.187.964,52 6,41 903.728.262,70 0,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 207.032.117,00 435.123.000,00 75.750.612,35 282.426.143,47 1,21 152.696.856,53 75.750.612,35 282.426.143,47 1,27 152.696.856,53
841   REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA 175.345.964,00 53.044.964,00 11.117.897,96 43.654.532,50 0,19 9.390.431,50 11.117.897,96 43.654.532,50 0,20 9.390.431,50
843   SERVICO DA DIVIDA INTERNA 496.900.226,00 360.591.457,19 95.117.757,74 314.245.254,88 1,35 46.346.202,31 95.117.757,74 314.245.254,88 1,41 46.346.202,31
844   SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 209.174.600,00 179.174.600,00 63.531.722,48 138.418.591,09 0,59 40.756.008,91 63.531.722,48 138.418.591,09 0,62 40.756.008,91
845   TRANSFERENCIAS 431.439.586,00 338.502.696,90 24.780.943,79 83.223.631,50 0,36 255.279.065,40 24.780.943,79 83.223.631,50 0,37 255.279.065,40
846   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 972.211.102,00 965.479.509,13 121.808.216,10 566.357.388,13 2,43 399.122.121,00 121.892.612,32 566.219.811,08 2,54 399.259.698,05
099 RESERVA DE CONTINGENCIA 180.635.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
999   RESERVA DE CONTINGENCIA 180.635.654,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.541.096.800,00 2.260.690.913,62 404.552.278,59 1.469.666.123,62 6,31 791.024.790,00 405.870.371,33 1.464.915.122,76 6,57 795.775.790,86 0,00
30.977.699.511,00 36.637.094.067,31 6.433.284.104,35 23.285.627.870,68 100,00 13.351.466.196,63 6.380.712.894,25 22.289.795.578,79 100,00 14.347.298.488,52 0,00

1.541.096.800,00 2.260.690.913,62 404.552.278,59 1.469.666.123,62 6,31 791.024.790,00 405.870.371,33 1.464.915.122,76 6,57 795.775.790,86 0,00
001 LEGISLATIVA 103.630.859,00 100.602.074,29 17.743.100,02 69.472.305,07 0,30 31.129.769,22 17.778.135,27 69.122.150,85 0,31 31.479.923,44
032   CONTROLE EXTERNO 31.997.782,00 31.997.782,00 4.856.569,94 18.428.668,87 0,08 13.569.113,13 4.808.208,41 18.165.799,28 0,08 13.831.982,72
122   ADMINISTRACAO GERAL 71.633.077,00 68.604.292,29 12.886.530,08 51.043.636,20 0,22 17.560.656,09 12.969.926,86 50.956.351,57 0,23 17.647.940,72
002 JUDICIARIA 176.346.650,00 176.346.650,00 28.027.025,71 110.084.175,18 0,47 66.262.474,82 28.027.015,71 110.004.515,01 0,49 66.342.134,99 0,00
061   ACAO JUDICIARIA 187.238,00 187.238,00 0,00 0,00 187.238,00 0,00 0,00 187.238,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 176.159.412,00 176.159.412,00 28.027.025,71 110.084.175,18 0,47 66.075.236,82 28.027.015,71 110.004.515,01 0,49 66.154.896,99
003 ESSENCIAL A JUSTICA 107.254.540,00 116.362.771,08 16.895.287,98 64.659.797,95 0,28 51.702.973,13 16.933.147,93 64.547.149,23 0,29 51.815.621,85 0,00
091   DEFESA DA ORDEM JURIDICA 88.152.816,00 96.407.816,00 15.148.812,26 57.353.296,63 0,25 39.054.519,37 15.151.587,03 57.353.296,63 0,26 39.054.519,37
092   REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 1.473.290,00 1.473.290,00 0,00 0,00 1.473.290,00 0,00 0,00 1.473.290,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 15.917.174,00 17.252.674,00 1.551.180,45 6.588.335,62 0,03 10.664.338,38 1.551.617,54 6.588.334,62 0,03 10.664.339,38
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.326.132,00 843.863,08 156.030,27 563.355,49 0,00 280.507,59 191.929,86 459.000,08 0,00 384.863,00
131   COMUNICACAO SOCIAL 385.128,00 385.128,00 39.265,00 154.810,21 0,00 230.317,79 38.013,50 146.517,90 0,00 238.610,10
004 ADMINISTRACAO 113.031.953,00 914.377.902,28 173.380.014,87 618.685.599,11 2,66 295.692.303,17 176.695.160,92 618.182.981,69 2,77 296.194.920,59 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 107.100.000,00 903.100.000,00 172.800.142,92 612.618.849,92 2,63 290.481.150,08 172.800.142,92 612.618.849,92 2,75 290.481.150,08
123   ADMINISTRACAO FINANCEIRA 615.244,00 654.744,00 10.862,60 38.688,00 0,00 616.056,00 10.862,60 37.889,93 0,00 616.854,07
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.441.109,00 9.498.158,28 489.154,94 5.665.816,46 0,02 3.832.341,82 3.801.964,90 5.176.777,14 0,02 4.321.381,14
131   COMUNICACAO SOCIAL 875.600,00 1.125.000,00 79.854,41 362.244,73 0,00 762.755,27 82.190,50 349.464,70 0,00 775.535,30
006 SEGURANCA PUBLICA 33.733.159,00 34.980.459,45 6.529.153,49 15.720.468,45 0,07 19.259.991,00 5.111.332,20 14.181.612,19 0,06 20.798.847,26 0,00

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS)

TOTAL (III) = (I + II)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)
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DOTAÇÃO 
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DESPESAS EMPENHADAS
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SALDODOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDOFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No Bimestre

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS¹

122   ADMINISTRACAO GERAL 17.220.600,00 17.245.600,00 4.163.647,12 10.433.800,01 0,04 6.811.799,99 2.812.161,87 9.070.536,21 0,04 8.175.063,79
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 15.031.962,00 16.059.208,25 1.984.521,91 4.304.846,77 0,02 11.754.361,48 1.913.066,37 4.211.007,22 0,02 11.848.201,03
131   COMUNICACAO SOCIAL 1.480.597,00 1.675.651,20 380.984,46 981.821,67 0,00 693.829,53 386.103,96 900.068,76 0,00 775.582,44
008 ASSISTENCIA SOCIAL 5.149.067,00 5.149.067,00 602.713,67 2.186.998,44 0,01 2.962.068,56 574.543,05 2.109.450,62 0,01 3.039.616,38 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 2.856.072,00 2.856.072,00 360.038,55 1.405.911,02 0,01 1.450.160,98 360.868,62 1.404.910,02 0,01 1.451.161,98
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.877.650,00 1.877.650,00 210.023,62 630.972,83 0,00 181.022,93 562.426,03 0,00 1.315.223,97
131   COMUNICACAO SOCIAL 365.345,00 365.345,00 32.651,50 150.114,59 0,00 215.230,41 32.651,50 142.114,57 0,00 223.230,43
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
009 PREVIDÊNCIA SOCIAL 125.270.000,00 146.818.506,64 36.092.722,47 120.728.428,24 0,52 26.090.078,40 36.138.312,92 120.382.579,74 0,54 26.435.926,90 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 4.020.000,00 2.420.000,00 213.559,60 1.245.232,79 0,01 1.174.767,21 213.559,60 1.245.228,79 0,01 1.174.771,21
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 700.000,00 1.200.000,00 0,00 663.299,18 0,00 536.700,82 25.590,47 387.454,70 0,00 812.545,30
131   COMUNICACAO SOCIAL 550.000,00 550.000,00 169.966,00 509.875,30 0,00 40.124,70 189.966,00 439.875,30 0,00 110.124,70
272   PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 120.000.000,00 142.648.506,64 35.709.196,87 118.310.020,97 0,51 24.338.485,67 35.709.196,85 118.310.020,95 0,53 24.338.485,69
010 SAUDE 94.799.679,00 95.785.679,00 15.526.866,24 60.455.630,46 0,26 35.330.048,54 15.382.372,44 60.143.806,76 0,27 35.641.872,24 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 90.115.537,00 90.141.537,00 14.823.131,08 57.949.369,91 0,25 32.192.167,09 14.823.131,08 57.949.369,91 0,26 32.192.167,09
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.537.018,00 3.537.018,00 399.628,86 1.530.118,69 0,01 2.006.899,31 432.231,06 1.494.527,40 0,01 2.042.490,60
131   COMUNICACAO SOCIAL 1.147.124,00 2.107.124,00 304.106,30 976.141,86 0,00 1.130.982,14 127.010,30 699.909,45 0,00 1.407.214,55
011 TRABALHO 120.000,00 130.000,00 41.000,00 105.100,00 0,00 24.900,00 16.378,34 52.138,39 0,00 77.861,61 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 90.000,00 100.000,00 39.000,00 95.000,00 0,00 5.000,00 13.553,84 44.615,89 0,00 55.384,11
131   COMUNICACAO SOCIAL 30.000,00 30.000,00 2.000,00 10.100,00 0,00 19.900,00 2.824,50 7.522,50 0,00 22.477,50
012 EDUCACAO 601.764.615,00 643.290.601,60 105.537.344,10 389.126.252,70 1,67 254.164.348,90 105.362.922,63 388.544.312,85 1,74 254.746.288,75 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 135.745.713,00 195.550.169,00 33.370.578,02 125.793.898,18 0,54 69.756.270,82 33.370.578,02 125.793.898,18 0,56 69.756.270,82
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.184.920,00 1.529.920,00 261.529,69 973.402,41 0,00 556.517,59 234.430,84 870.712,24 0,00 659.207,76
131   COMUNICACAO SOCIAL 479.104,00 595.104,00 138.516,00 513.175,40 0,00 138.516,00 513.093,70 0,00 82.010,30
361   ENSINO FUNDAMENTAL 160.315.709,00 160.703.709,00 31.149.062,39 114.228.805,98 0,49 31.149.062,39 114.045.470,82 0,51 46.658.238,18
362   ENSINO MEDIO 203.139.540,00 203.625.050,00 35.785.690,22 132.203.376,47 0,57 35.638.367,60 131.907.543,65 0,59 71.717.506,35
363   ENSINO PROFISSIONAL 56.943.066,00 46.318.569,00 1.149.217,11 1.707.861,51 0,01 44.610.707,49 1.149.217,11 1.707.861,51 0,01 44.610.707,49
365   EDUCACAO INFANTIL 32.154,00 32.154,00 0,00 0,00 32.154,00 0,00 0,00 32.154,00
366   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 22.319.168,00 22.330.685,60 3.682.750,67 13.705.732,75 0,06 8.624.952,85 3.682.750,67 13.705.732,75 0,06 8.624.952,85
367   EDUCACAO ESPECIAL 21.605.241,00 12.605.241,00 0,00 0,00 0,00 12.605.241,00 0,00 0,00 0,00 12.605.241,00
013 CULTURA 857.000,00 892.239,96 132.709,23 501.695,02 0,00 390.544,94 78.251,23 408.654,98 0,00 483.584,98 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 0,00 20.239,96 0,00 17.266,63 0,00 2.973,33 0,00 17.266,63 0,00 2.973,33
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 510.000,00 510.000,00 39.709,23 216.467,57 0,00 293.532,43 39.709,23 188.637,73 0,00 321.362,27
131   COMUNICACAO SOCIAL 287.000,00 302.000,00 93.000,00 267.960,82 0,00 34.039,18 38.542,00 202.750,62 0,00 99.249,38
364   ENSINO SUPERIOR 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00
014 DIREITOS DA CIDADANIA 563.000,00 986.957,68 90.460,17 418.054,64 0,00 568.903,04 79.710,14 402.891,93 0,00 584.065,75 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 0,00 400.000,00 85.517,61 0,00 314.482,39 85.516,61 0,00 314.483,39
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 505.000,00 548.775,28 88.190,17 323.124,63 0,00 225.650,65 77.487,64 310.028,02 0,00 238.747,26
131   COMUNICACAO SOCIAL 58.000,00 38.182,40 2.270,00 9.412,40 0,00 28.770,00 2.222,50 7.347,30 0,00 30.835,10
015 URBANISMO 776.000,00 776.000,00 46.647,59 196.343,65 0,00 579.656,35 46.647,59 196.343,62 0,00 579.656,38 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 680.000,00 680.000,00 30.243,49 120.973,97 0,00 559.026,03 30.243,49 120.973,96 0,00 559.026,04
131   COMUNICACAO SOCIAL 96.000,00 96.000,00 16.404,10 75.369,68 0,00 20.630,32 16.404,10 75.369,66 0,00 20.630,34
016 HABITACAO 300.019,00 385.301,72 50.136,66 188.720,45 0,00 196.581,27 25.664,58 148.853,60 0,00 236.448,12 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 103.919,00 134.895,00 19.051,77 70.118,34 0,00 64.776,66 9.698,21 60.764,78 0,00 74.130,22
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 169.700,00 224.006,72 27.888,79 107.706,01 0,00 116.300,71 13.302,87 79.817,22 0,00 144.189,50
131   COMUNICACAO SOCIAL 26.400,00 26.400,00 3.196,10 10.896,10 0,00 15.503,90 2.663,50 8.271,60 0,00 18.128,40
018 GESTAO AMBIENTAL 1.881.146,00 1.881.146,00 131.273,55 925.988,20 0,00 955.157,80 222.574,56 876.959,61 0,00 1.004.186,39 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.585.000,00 1.585.000,00 118.355,05 761.440,29 0,00 823.559,71 175.538,06 721.535,91 0,00 863.464,09
131   COMUNICACAO SOCIAL 296.146,00 296.146,00 12.918,50 164.547,91 0,00 131.598,09 47.036,50 155.423,70 0,00 140.722,30
019 CIENCIA E TECNOLOGIA 490.400,00 655.022,74 182.891,15 402.023,61 0,00 252.999,13 182.890,15 402.019,69 0,00 253.003,05 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 0,00 201,74 201,74 0,00 0,00 201,74 0,00 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 400.000,00 463.421,00 132.480,65 244.135,27 0,00 219.285,73 132.479,65 244.132,95 0,00 219.288,05
131   COMUNICACAO SOCIAL 90.400,00 191.400,00 50.410,50 157.686,60 0,00 33.713,40 50.410,50 157.685,00 0,00 33.715,00
020 AGRICULTURA 2.036.806,00 2.261.058,26 794.410,72 1.358.161,41 0,01 902.896,85 556.642,65 1.017.584,07 0,00 1.243.474,19 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 5.988,00 5.988,00 783,00 783,00 0,00 5.205,00 783,00 783,00 0,00 5.205,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.601.124,00 1.802.376,26 623.039,96 1.002.110,88 0,00 800.265,38 393.830,79 692.900,25 0,00 1.109.476,01
131   COMUNICACAO SOCIAL 272.094,00 295.094,00 114.541,90 255.338,11 0,00 39.755,89 105.983,00 223.971,40 0,00 71.122,60
606   EXTENSAO RURAL 157.600,00 157.600,00 56.045,86 99.929,42 0,00 57.670,58 56.045,86 99.929,42 0,00 57.670,58
021 ORGANIZACAO AGRARIA 786.750,00 1.924.772,24 71.801,00 401.065,31 0,00 1.523.706,93 108.290,06 368.161,57 0,00 1.556.610,67 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 294.750,00 940.772,24 45.801,00 189.058,86 0,00 751.713,38 46.074,06 164.535,57 0,00 776.236,67
131   COMUNICACAO SOCIAL 492.000,00 984.000,00 26.000,00 212.006,45 0,00 771.993,55 62.216,00 203.626,00 0,00 780.374,00
022 INDUSTRIA 1.360.330,00 1.471.330,00 173.295,55 866.946,78 0,00 604.383,22 220.995,61 842.942,49 0,00 628.387,51 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 554.500,00 554.500,00 93.823,39 339.958,19 0,00 214.541,81 94.828,61 339.957,18 0,00 214.542,82
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 729.830,00 830.830,00 65.853,16 486.055,79 0,00 344.774,21 112.569,50 462.076,01 0,00 368.753,99
131   COMUNICACAO SOCIAL 76.000,00 86.000,00 13.619,00 40.932,80 0,00 45.067,20 13.597,50 40.909,30 0,00 45.090,70
023 COMERCIO E SERVICOS 2.320.985,00 1.838.985,00 354.609,85 1.147.987,77 0,00 690.997,23 213.857,28 999.672,54 0,00 839.312,46 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 1.172.000,00 1.172.000,00 139.507,28 709.195,42 0,00 462.804,58 139.507,28 706.801,10 0,00 465.198,90
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 670.200,00 470.200,00 178.155,87 352.381,72 0,00 117.818,28 47.644,50 221.868,34 0,00 248.331,66
131   COMUNICACAO SOCIAL 178.785,00 196.785,00 36.946,70 86.410,63 0,00 110.374,37 26.705,50 71.003,10 0,00 125.781,90
422   DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
024 COMUNICACOES 289.630,00 272.451,40 67.331,97 169.382,75 0,00 103.068,65 67.131,97 168.246,16 0,00 104.205,24 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 194.270,00 171.270,00 42.566,47 115.422,34 0,00 55.847,66 42.566,47 114.756,76 0,00 56.513,24
131   COMUNICACAO SOCIAL 95.360,00 101.181,40 24.765,50 53.960,41 0,00 47.220,99 24.565,50 53.489,40 0,00 47.692,00
026 TRANSPORTE 658.460,00 667.044,82 123.953,04 358.161,69 0,00 308.883,13 92.762,16 307.156,05 0,00 359.888,77 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 549.460,00 551.699,22 82.198,21 287.111,88 0,00 264.587,34 85.632,66 275.677,45 0,00 276.021,77
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131   COMUNICACAO SOCIAL 109.000,00 115.345,60 41.754,83 71.049,81 0,00 44.295,79 7.129,50 31.478,60 0,00 83.867,00
027 DESPORTO E LAZER 172.800,00 172.800,00 40.429,53 97.230,68 0,00 75.569,32 40.428,53 97.229,68 0,00 75.570,32 0,00
126   TECNOLOGIA DA INFORMACAO 130.000,00 130.000,00 11.360,23 68.161,38 0,00 61.838,62 11.360,23 68.161,38 0,00 61.838,62
131   COMUNICACAO SOCIAL 42.800,00 42.800,00 29.069,30 29.069,30 0,00 13.730,70 29.068,30 29.068,30 0,00 13.731,70
028 ENCARGOS ESPECIAIS 167.502.952,00 12.662.092,46 1.917.100,03 11.409.606,06 0,05 1.252.486,40 1.915.203,41 11.407.709,44 0,05 1.254.383,02 0,00
331   PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 162.090.883,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
846   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 5.412.069,00 12.662.092,46 1.917.100,03 11.409.606,06 0,05 1.252.486,40 1.915.203,41 11.407.709,44 0,05 1.254.383,02

¹Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Setembro/2022 e Hora de emissão 13h44min.
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22

RECEITAS CORRENTES (I)² 3.260.984.965,79 3.291.109.938,50 3.427.575.150,11 3.775.854.932,28 4.502.162.503,34 3.697.751.783,82 3.564.285.965,72 3.719.298.450,32 4.116.680.274,71 3.659.107.880,48 3.686.456.268,53 3.429.882.178,41 44.131.150.292,01 40.179.887.955,24
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.898.738.499,03 1.899.944.147,41 1.929.974.824,37 1.926.794.112,49 2.851.784.989,69 1.814.747.429,87 1.805.142.138,17 2.094.396.456,99 1.904.644.606,10 1.952.252.499,73 2.089.223.725,55 1.939.329.724,70 24.106.973.154,10 22.252.156.321,59
     ICMS 1.587.396.106,46 1.502.465.026,34 1.612.687.584,46 1.583.747.795,50 2.556.700.970,58 1.480.863.511,86 1.430.497.076,29 1.713.148.370,06 1.486.995.228,78 1.535.200.367,80 1.692.795.303,48 1.493.429.729,55 19.675.927.071,16 18.360.849.945,59
     IPVA 69.037.416,92 57.408.035,94 52.293.901,51 40.125.645,15 65.062.296,76 63.406.582,54 96.489.294,69 78.480.177,22 98.205.049,67 96.915.335,02 90.556.210,54 90.859.487,48 898.839.433,44 837.636.506,00
     ITCD 5.796.203,80 4.708.479,06 5.974.139,81 4.240.334,71 4.172.170,88 3.280.837,90 4.504.540,57 4.984.358,90 5.145.558,40 3.818.945,85 3.411.504,94 4.381.995,03 54.419.069,85 49.110.943,00
     IRRF 115.295.408,40 220.891.102,45 142.483.339,13 156.654.872,67 103.745.743,70 158.567.362,47 139.408.986,41 171.163.322,49 174.829.859,10 178.678.885,71 158.854.244,26 197.610.156,79 1.918.183.283,58 1.583.540.518,00
     Outros Impostos, Taxas e Contrib.de Melhoria 121.213.363,45 114.471.503,62 116.535.859,46 142.025.464,46 122.103.807,77 108.629.135,10 134.242.240,21 126.620.228,32 139.468.910,15 137.638.965,35 143.606.462,33 153.048.355,85 1.559.604.296,07 1.421.018.409,00
Contribuições 88.937.296,37 148.980.884,49 112.796.217,75 99.224.091,22 77.792.087,32 133.468.760,69 122.456.592,83 141.698.322,77 142.035.865,49 104.384.369,19 174.308.452,09 (69.060.779,74)      1.277.022.160,47 1.635.885.372,00
Receita Patrimonial 29.362.532,76 35.828.653,36 76.615.270,65 121.753.139,64 53.526.455,85 56.247.150,24 159.365.131,67 64.551.773,49 148.012.600,46 80.039.557,34 141.675.095,03 140.671.881,60 1.107.649.242,09 559.993.800,08
         Rendimentos de Aplicação Financeira 28.336.230,00 25.706.502,85 75.398.099,47 75.505.215,86 52.555.703,11 55.502.469,01 156.028.702,12 63.835.437,38 104.846.896,96 78.096.944,35 139.925.074,79 138.088.880,48 993.826.156,38 346.594.178,08
         Outras Receitas Patrimoniais 1.026.302,76 10.122.150,51 1.217.171,18 46.247.923,78 970.752,74 744.681,23            3.336.429,55 716.336,11 43.165.703,50 1.942.612,99 1.750.020,24 2.583.001,12 113.823.085,71 213.399.622,00
Receita Agropecuária 566,40 6,14 0,00 572,54 0,00
Receita Industrial 421.019,01 645.348,95 600.674,57 617.563,91 999.680,89 1.000.229,07 787.249,81 1.093.942,40 911.643,42 805.469,34 692.437,12 770.150,64 9.345.409,13 15.627.744,00
Receita Serviços 75.936.813,47 85.551.704,55 80.352.500,29 77.967.225,25 64.459.144,09 96.781.756,13 99.457.472,07 82.655.775,40 104.427.068,20 95.534.967,90 91.858.076,69 97.214.517,68 1.052.197.021,72 1.163.343.351,92
Transferências Correntes 1.028.364.610,84 1.115.498.732,90 1.220.789.431,05 1.538.726.142,69 1.407.699.003,71 1.550.650.257,31 1.368.632.620,58 1.303.960.526,40 1.754.427.342,27 1.405.761.598,66 1.149.243.156,78 1.273.739.743,96 16.117.493.167,15 14.303.241.443,56
     Cota-Parte do FPE 523.394.427,45 582.838.069,44 761.290.415,92 789.410.109,90 774.597.230,32 1.087.823.344,79 657.120.013,17 780.208.277,57 866.087.345,94 811.546.774,50 697.843.581,66 795.451.640,13 9.127.611.230,79 8.079.846.075,20
     Transferências da L.C. 87/1996 0,00
     Transferências da L.C.61/1989 52.397.526,98 53.933.601,95 51.667.602,16 52.822.552,04 65.748.725,07 58.790.001,44 66.603.019,10 67.737.202,24 36.011.656,63 50.808.430,69 52.371.136,97 41.715.167,61 650.606.622,88 564.193.619,00
     Transferências do FUNDEB 257.711.383,45 250.446.318,98 265.206.783,23 285.718.217,00 428.507.979,83 (108.016.528,14)    235.921.777,32 307.320.805,78      297.557.825,42 284.717.667,05     260.086.862,86 307.157.850,81     3.072.336.943,59 3.390.414.934,00
     Outras Transferências Correntes 194.861.272,96 228.280.742,53 142.624.629,74 410.775.263,75 138.845.068,49 512.053.439,22 408.987.810,99 148.694.240,81 554.770.514,28 258.688.726,42 138.941.575,29 129.415.085,41 3.266.938.369,89 2.268.786.815,36
Outras Receitas Correntes 139.224.194,31 4.660.466,84 6.446.231,43 10.772.090,68 45.901.141,79 44.856.200,51 8.444.760,59 30.941.652,87 62.221.148,77 20.329.418,32 39.455.319,13 47.216.939,57 460.469.564,81 249.639.922,09
DEDUÇÕES (II) 896.600.488,19 919.824.923,18 1.008.102.671,30 978.483.581,84 1.333.537.565,82 1.012.227.573,23 1.007.659.879,74 1.059.519.129,21 1.006.039.895,46 984.433.477,97 1.158.449.740,22 853.848.897,19 12.218.727.823,35 11.019.753.013,00
Transf Constitucionais e Legais 444.349.019,48 419.479.177,64 442.398.291,21 427.571.527,99 689.898.366,22 416.297.586,17 422.694.989,09 486.777.864,68 427.953.145,53 446.998.535,89 483.250.047,14 429.753.677,44 5.537.422.228,48 4.821.828.592,00
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 86.960.740,26 147.071.179,18 110.886.512,44 97.264.247,81 75.436.722,19 130.566.358,34 119.820.449,34 138.168.112,35 139.055.265,21 101.721.317,36 170.927.443,12 (72.390.602,07)      1.245.487.745,53 1.614.472.698,00
Compensação Financ.entre Regimes Previd. 127.459,20 84.998,30 124.496,33 246.127,21 123.822,01 118.547,02 135.778,27 135.778,27 134.103,81 13.771.955,21 28.427.801,45 38.768.520,09 82.199.387,17 2.828.722,00
Rendim.de Aplicações de Rec.Previdenciários 1.298.806,54 635.008,54 43.364.612,34 39.560.860,18 12.472.719,61 9.932.334,25 98.068.155,74 2.557.100,65 33.929.009,56 3.639.902,49 64.757.394,38 58.075.656,05 368.291.560,33 262.319.222,00
Dedução de Rec p/ Form do FUNDEB 363.864.462,71 352.554.559,52 411.328.758,98 413.840.818,65 555.605.935,79 455.312.747,45 366.940.507,30 431.880.273,26 404.968.371,35 418.301.767,02 411.087.054,13 399.641.645,68 4.985.326.901,84 4.318.303.779,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 2.364.384.477,60 2.371.285.015,32 2.419.472.478,81 2.797.371.350,44 3.168.624.937,52 2.685.524.210,59 2.556.626.085,98 2.659.779.321,11 3.110.640.379,25 2.674.674.402,51 2.528.006.528,31 2.576.033.281,22 31.912.422.468,66 29.160.134.942,24

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)¹    10.379.986,00 550.000,00 100.000,00 10.977.606,00 22.007.592,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

2.364.384.477,60 2.360.905.029,32 2.419.472.478,81 2.796.821.350,44 3.168.624.937,52 2.685.424.210,59 2.556.626.085,98 2.659.779.321,11 3.110.640.379,25 2.663.696.796,51 2.528.006.528,31 2.576.033.281,22 31.890.414.876,66 29.160.134.942,24

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)¹ 58.201.523,00 86.310.663,00 144.512.186,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.364.384.477,60 2.360.905.029,32 2.419.472.478,81 2.738.619.827,44 3.168.624.937,52 2.685.424.210,59 2.556.626.085,98 2.659.779.321,11 3.110.640.379,25 2.577.386.133,51 2.528.006.528,31 2.576.033.281,22 31.745.902.690,66 29.160.134.942,24

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

¹Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante o demonstrativo disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

TOTAL (ÚLTIMOS 12 
MESES)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 13/Setembro/2022 e Hora de emissão 09h32min.

PREVISÃO 
ATUALIZADA 2022ESPECIFICAÇÃO

²As Receitas Correntes (I) são informadas pelos valores deduzidos das restituições de receitas e das perdas apuradas nas aplicações financeiras do RPPS. Além disso, não são computadas as receitas intraorçamentárias.

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022
R$ 1,00

 1
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(a)
RECEITAS CORRENTES (I) 481.705.000,00 334.534.144,12

Receita de Contribuições dos Segurados 116.535.000,00 42.135.609,21
Ativo 116.535.000,00 42.135.609,21
Inativo 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/ BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 115.170.000,00 34.985.156,82
Ativo 115.170.000,00 34.985.156,82
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 250.000.000,00 257.413.378,09
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários 250.000.000,00 257.413.378,09
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO-(IV)=(I+III-II) 481.705.000,00 334.534.144,12

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Benefícios 1.363.000,00 393.965,23 393.965,23 393.965,23 0,00
Aposentadorias 320.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões por Morte 1.042.500,00 393.965,23 393.965,23 393.965,23 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 142.958.506,64 118.310.370,97 118.310.020,95 118.310.020,95 0,00
Compensação Financeira entre os regimes 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 142.958.506,64 118.310.370,97 118.310.020,95 118.310.020,95 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 144.321.506,64 118.704.336,20 118.703.986,18 118.703.986,18 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)=(IV–V)² 337.383.493,36 215.829.807,92 215.830.157,94 215.830.157,94

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR 230.981.688,13

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR 360.000.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa 89.703.262,65
Investimentos e Aplicações 4.179.097.772,77
Outros Bens e Direitos

APORTES REALIZADOS

SALDO ATUAL

1

(a)
RECEITAS CORRENTES (VII) 2.359.993.303,00 1.652.394.990,44
Receita de Contribuições dos Segurados 1.071.236.685,00 602.207.044,43

Ativo 910.546.139,00 485.858.146,48
Inativo 126.308.595,00 96.481.785,78
Pensionista 34.381.951,00 19.867.112,17

Receita de Contribuições Patronais 1.266.475.375,00 941.347.236,95
Ativo 1.077.490.766,00 763.896.823,71
Inativo 148.075.865,00 146.279.617,19
Pensionista 40.908.744,00 31.170.796,05

Receita Patrimonial 12.319.222,00 25.325.571,21

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

25.325.571,21
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 12.319.222,00 25.325.571,21
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 9.962.021,00 83.515.137,85

Compensação Financeira entre os regimes 2.828.722,00 81.616.306,13
Demais Receitas Correntes 7.133.299,00 1.898.831,72

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX)=(VII+VIII) 2.359.993.303,00 1.652.394.990,44

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Benefícios 4.053.360.858,57 2.308.466.089,87 2.308.441.988,25 2.304.577.041,78 0,00
Aposentadorias 3.140.030.740,31 1.896.187.606,24 1.896.163.504,62 1.894.850.306,64
Pensões por Morte 913.330.118,26 412.278.483,63 412.278.483,63 409.726.735,14

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

Pensões por Morte 913.330.118,26 412.278.483,63 412.278.483,63 409.726.735,14
Outras Despesas Previdenciárias 74.816.895,71 35.578.375,52 35.575.014,00 35.566.169,14 0,00

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 74.816.895,71 35.578.375,52 35.575.014,00 35.566.169,14

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 4.128.177.754,28 2.344.044.465,39 2.344.017.002,25 2.340.143.210,92 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)= (IX–X)² -1.768.184.451,28 -691.649.474,95 -691.622.011,81 -687.748.220,48

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS5

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 663.109.168,95
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO DE REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa 219.504.913,33
Investimentos e Aplicações 351.419.120,58
Outros Bens e Direitos

(a)

APORTES REALIZADOS

SALDO ATUAL

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)(a)

Receitas Correntes 153.813.624,19 154.305.649,34
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 153.813.624,19 154.305.649,34

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Despesas Correntes (XIII) 153.834.882,45 101.315.262,56 93.087.373,06 91.980.759,25 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 34.040.000,00 18.261.130,79 18.253.890,86 18.249.723,11
Demais Despesas Correntes4 119.794.882,45 83.054.131,77 74.833.482,20 73.731.036,14

Despesas de Capital (XIV) 30.813.624,19 25.093.706,61 21.509.049,59 21.509.049,59
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)=(XIII+XIV) 184.648.506,64 126.408.969,17 114.596.422,65 113.489.808,84 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)=(XII–XV)2 -30.834.882,45 27.896.680,17 39.709.226,69 40.815.840,50

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa 46.921.364,58
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

2



18  diário oficial Nº 35.136 Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Aposentadorias 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

Aposentadorias 
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)=(XVII-XVIII)2 0,00 0,00 0,00 0,00

(a)
Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 285.500.000,00 187.921.107,19
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 113.500.000,00 159.166.715,40
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 24.611.098,00 43.197.944,74
Outras contribuições 220.000,00 2.060.643,57
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 423.831.098,00 392.346.410,90

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)3, 6 e 7

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Inatividade 822.692.525,40 822.670.955,41 822.670.955,41 822.377.320,71 0,00
Pensões 189.711.280,08 167.749.353,52 167.749.353,52 167.173.211,00 0,00
Outras Despesas 31.928.104,77 30.031.219,83 30.031.219,83 30.031.219,83 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 1.044.331.910,25 1.020.451.528,76 1.020.451.528,76 1.019.581.751,54 0,00

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII)=(XX–XXI)2 -620.500.812,25 -628.105.117,86 -628.105.117,86 -627.235.340,64

NOTA:
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 19/Setembro/2022 e Hora de emissão 12h35min.

1Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias
do período de apuração.
2O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º
bimestre).
³Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019; b) Lei Federal nº
13.954, de 16/12/2019; e c) Decreto-Lei Federal nº 667, de 02/07/1969.
4No bimestre julho/agosto(acumulado) de 2022 a unidade gestora (UG) 840201-Administração do RPPS recebeu da UG Financeira/SEFA, R$ 1.996.795,65 referente a Auxílio Funeral.
5A UG 840202-FINANPREV recebeu recursos referentes a RPV de R$ 98.596.508,63 e Salário Família de R$ 83.522,32, sendo que ambos não tem relação direta com a função previdência e sim com a função encargos
especiais; e Aporte para Cobertura de Insuficiências Financeiras no montante de R$ 663.109.168,95 que tem destinação específica para cobrir o défict previdenciário. Recebeu sub-repasse do FUNPREV no valor de R$
45.996.401,51, de acordo com a Lei 125/2019.
6A UG-840240-SPSM recebeu da UG Financeira/SEFA R$ 3.347,12 de Salário Família e R$ 645.393.388,14 de Repasse Financeiro para cobertura de déficit do SPSM.
7Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019; b) Lei Federal nºSistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019; b) Lei Federal nº
13.954, de 16/12/2019; e c) Decreto-Lei Federal nº 667, de 02/07/1969.

3

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 31.039.755.584,24
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.920.623.133,59
         ICMS 11.541.710.848,59
         IPVA 335.054.604,00
         ITCD 39.298.754,00
         IRRF 1.583.540.518,00
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.421.018.409,00
    Contribuições 1.635.885.372,00
    Receita Patrimonial 559.993.800,08
        Aplicações Financeiras (II) 346.594.178,08
        Outras Receitas Patrimoniais 213.399.622,00
    Transferências Correntes 12.494.642.260,56
         Cota-Parte do FPE 6.496.924.339,20
         Transferências da LC 87/1996
         Transferências da LC 61/1989 338.516.172,00
         Transferências do FUNDEB 3.390.414.934,00
         Outras Transferências Correntes 2.268.786.815,36
    Demais Receitas Correntes 1.428.611.018,01
        Outras Receitas Financeiras (III)
        Receitas Correntes Restantes 1.428.611.018,01
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III) 30.693.161.406,16
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.051.274.597,00
    Operações de Crédito (VI) 919.569.515,00
    Amortização de Empréstimos (VII) 7.509.900,00
    Alienação de Bens 15.874.705,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
        Outras Alienações de Bens 15.874.705,00
    Transferências de Capital 108.320.477,00
        Convênios 85.678.548,00
        Outras Transferências de Capital 22.641.929,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)=(V-VI-VII-VIII-IX-X) 124.195.182,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII)=(IV+XI) 30.817.356.588,16

LIQUIDADOS PAGOS

 (a)  (b)  (c)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 28.649.049.495,21 17.990.025.417,83 17.602.310.776,32 17.493.771.146,46 17.505.958,17 44.446.427,52 44.102.954,37
    Pessoal e Encargos Sociais 17.332.236.106,30 10.636.352.050,51 10.628.972.895,56 10.594.297.546,98 284.456,93 284.217,43 196.081,88
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 230.603.496,00 191.727.524,66 191.727.524,66 191.727.524,66
    Outras Despesas Correntes 11.086.209.892,91 7.161.945.842,66 6.781.610.356,10 6.707.746.074,82 17.221.501,24 44.162.210,09 43.906.872,49

  Transferências Constitucionais e Legais 6.051.102,00 0,00 0,00 0,00 16.933.902,20
  Demais Despesas Correntes 11.080.158.790,91 7.161.945.842,66 6.781.610.356,10 6.707.746.074,82 287.599,04 44.162.210,09 43.906.872,49

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)=(XIII-XIV) 28.418.445.999,21 17.798.297.893,17 17.410.583.251,66 17.302.043.621,80 17.505.958,17 44.446.427,52 44.102.954,37
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.727.353.658,48 3.825.936.329,23 3.222.569.679,71 3.201.523.070,78 129.088.070,26 72.630.608,06 72.622.366,82
    Investimentos 4.883.474.798,37 3.354.811.327,19 2.754.018.760,82 2.732.987.151,89 128.909.563,29 72.630.608,06 72.622.366,82
    Inversões Financeiras 453.197.926,75 147.861.365,64 145.337.465,64 145.322.465,64 10.000,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 31.176.729,02 19.785.064,14 17.261.164,14 17.246.164,14 10.000,00
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)
        Aquisição de Título de Crédito (XIX)
        Demais Inversões Financeiras 422.021.197,73 128.076.301,50 128.076.301,50 128.076.301,50
    Amortização da Dívida (XX) 390.680.933,36 323.263.636,40 323.213.453,25 323.213.453,25 168.506,97
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 5.305.495.996,10 3.482.887.628,69 2.882.095.062,32 2.861.063.453,39 128.909.563,29 72.630.608,06 72.622.366,82
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII)=(XV+XXI+XXII) 33.723.941.995,31 21.281.185.521,86 20.292.678.313,98 20.163.107.075,19 146.415.521,46 117.077.035,58 116.725.321,19

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb +
XXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS  PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII)=XXIV+(XXV-XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI)=(XXVIII-XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII)=(XXXIa-XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO
VARIAÇÃO SALDO RPP=(XXXIII)=(XXXa-XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO-Abaixo da Linha (XXXIX)=(XXXII-XXXIII-
IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO-Abaixo da Linha (XL)= XXXIX-(XXV-XXVI)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financ.Utiliz.p/Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Setembro/2022 e Hora de emissão 11h43m.

479.787.086,24

0,00

601.598.524,29 135.431.635,97

SALDO

7.188.923.533,60

-2.005.425.839,29

DESPESAS PRIMÁRIAS² DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

6.794.652.750,19

Até AGOSTO/2022

22.339.382.682,99

22.358.985.604,80

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS 
DESPESAS PAGAS

1.038.816.168,54

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Até AGOSTO/2022

1.932.737.686,96

19.602.921,81

13.361.985,51

DESPESAS 
LIQUIDADAS

6.240.936,30
6.240.936,30

1.856.053.409,25

329.988.568,05

0,00

367.334.217,71

17.742.727,85

1.038.816.168,54

13.361.985,51

2.441.285.080,82

23.128.262.791,19

55.209.537,48
9.737.752.260,74

263.871.204,00

827.083.670,64

10.680.521.045,59

5.176.542.566,67

788.880.108,20

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ACIMA DA LINHA

1.065.358.105,08

271.927.248,16

RECEITAS PRIMÁRIAS¹ RECEITAS REALIZADAS                                                                                                                                                                                                                    

JANEIRO A  AGOSTO - 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO 

8.033.417.201,45

26.959.929,97

844.089.645,68

1.282.858.560,93

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

Até AGOSTO/2022

JUROS NOMINAIS

5.511.420.810,09

-348.582.000,00

5.303.365.581,97

2.663.445.182,39

DESPESAS 
EMPENHADAS

Em 31/Ago/2022

5.183.497.694,31

ABAIXO DA LINHA

8.118.000,00

VALOR CORRENTE

394.270.783,41

5.748.672.430,78

4.909.822.285,80

VALOR INCORRIDO
1.210.494.581,67

Até AGOSTO/2022

VALOR CORRENTE

Em 31/Dez/2021

7.878.076.213,39

393.543.296,17
0,00

2.450.732.688,10

(a)
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

360.000.000,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
3.331.153.461,88

1.433.525.587,31

445.306.848,81

207.116.080,84
3.124.037.381,04

¹As Receitas Primárias são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções: Transferências Constitucionais aos Municípios; Deduções para a formação do FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas
Aplicações Financeiras do RPPS. Além disso, não são computadas as Receitas Intraorçamentárias.
²Nas Despesas Primárias não são computadas as Despesas Intraorçamentárias.

(b)

947.991.827,23

2.164.233.082,74

466.166.888,32

179.667.282,96

 1
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 31.039.755.584,24
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.920.623.133,59
         ICMS 11.541.710.848,59
         IPVA 335.054.604,00
         ITCD 39.298.754,00
         IRRF 1.583.540.518,00
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.421.018.409,00
    Contribuições 1.635.885.372,00
    Receita Patrimonial 559.993.800,08
        Aplicações Financeiras (II) 346.594.178,08
        Outras Receitas Patrimoniais 213.399.622,00
    Transferências Correntes 12.494.642.260,56
         Cota-Parte do FPE 6.496.924.339,20
         Transferências da LC 87/1996
         Transferências da LC 61/1989 338.516.172,00
         Transferências do FUNDEB 3.390.414.934,00
         Outras Transferências Correntes 2.268.786.815,36
    Demais Receitas Correntes 1.428.611.018,01
        Outras Receitas Financeiras (III)
        Receitas Correntes Restantes 1.428.611.018,01
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III) 30.693.161.406,16
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.051.274.597,00
    Operações de Crédito (VI) 919.569.515,00
    Amortização de Empréstimos (VII) 7.509.900,00
    Alienação de Bens 15.874.705,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
        Outras Alienações de Bens 15.874.705,00
    Transferências de Capital 108.320.477,00
        Convênios 85.678.548,00
        Outras Transferências de Capital 22.641.929,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)=(V-VI-VII-VIII-IX-X) 124.195.182,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII)=(IV+XI) 30.817.356.588,16

LIQUIDADOS PAGOS

 (a)  (b)  (c)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 28.649.049.495,21 17.990.025.417,83 17.602.310.776,32 17.493.771.146,46 17.505.958,17 44.446.427,52 44.102.954,37
    Pessoal e Encargos Sociais 17.332.236.106,30 10.636.352.050,51 10.628.972.895,56 10.594.297.546,98 284.456,93 284.217,43 196.081,88
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 230.603.496,00 191.727.524,66 191.727.524,66 191.727.524,66
    Outras Despesas Correntes 11.086.209.892,91 7.161.945.842,66 6.781.610.356,10 6.707.746.074,82 17.221.501,24 44.162.210,09 43.906.872,49

  Transferências Constitucionais e Legais 6.051.102,00 0,00 0,00 0,00 16.933.902,20
  Demais Despesas Correntes 11.080.158.790,91 7.161.945.842,66 6.781.610.356,10 6.707.746.074,82 287.599,04 44.162.210,09 43.906.872,49

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)=(XIII-XIV) 28.418.445.999,21 17.798.297.893,17 17.410.583.251,66 17.302.043.621,80 17.505.958,17 44.446.427,52 44.102.954,37
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.727.353.658,48 3.825.936.329,23 3.222.569.679,71 3.201.523.070,78 129.088.070,26 72.630.608,06 72.622.366,82
    Investimentos 4.883.474.798,37 3.354.811.327,19 2.754.018.760,82 2.732.987.151,89 128.909.563,29 72.630.608,06 72.622.366,82
    Inversões Financeiras 453.197.926,75 147.861.365,64 145.337.465,64 145.322.465,64 10.000,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 31.176.729,02 19.785.064,14 17.261.164,14 17.246.164,14 10.000,00
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)
        Aquisição de Título de Crédito (XIX)
        Demais Inversões Financeiras 422.021.197,73 128.076.301,50 128.076.301,50 128.076.301,50
    Amortização da Dívida (XX) 390.680.933,36 323.263.636,40 323.213.453,25 323.213.453,25 168.506,97
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 5.305.495.996,10 3.482.887.628,69 2.882.095.062,32 2.861.063.453,39 128.909.563,29 72.630.608,06 72.622.366,82
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII)=(XV+XXI+XXII) 33.723.941.995,31 21.281.185.521,86 20.292.678.313,98 20.163.107.075,19 146.415.521,46 117.077.035,58 116.725.321,19

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb +
XXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS  PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII)=XXIV+(XXV-XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI)=(XXVIII-XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII)=(XXXIa-XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO
VARIAÇÃO SALDO RPP=(XXXIII)=(XXXa-XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO-Abaixo da Linha (XXXIX)=(XXXII-XXXIII-
IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO-Abaixo da Linha (XL)= XXXIX-(XXV-XXVI)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financ.Utiliz.p/Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Setembro/2022 e Hora de emissão 11h43m.

479.787.086,24

0,00

601.598.524,29 135.431.635,97

SALDO

7.188.923.533,60

-2.005.425.839,29

DESPESAS PRIMÁRIAS² DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

6.794.652.750,19

Até AGOSTO/2022

22.339.382.682,99

22.358.985.604,80

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS 
DESPESAS PAGAS

1.038.816.168,54

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Até AGOSTO/2022

1.932.737.686,96

19.602.921,81

13.361.985,51

DESPESAS 
LIQUIDADAS

6.240.936,30
6.240.936,30

1.856.053.409,25

329.988.568,05

0,00

367.334.217,71

17.742.727,85

1.038.816.168,54

13.361.985,51

2.441.285.080,82

23.128.262.791,19

55.209.537,48
9.737.752.260,74

263.871.204,00

827.083.670,64

10.680.521.045,59

5.176.542.566,67

788.880.108,20

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ACIMA DA LINHA

1.065.358.105,08

271.927.248,16

RECEITAS PRIMÁRIAS¹ RECEITAS REALIZADAS                                                                                                                                                                                                                    

JANEIRO A  AGOSTO - 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO 

8.033.417.201,45

26.959.929,97

844.089.645,68

1.282.858.560,93

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

Até AGOSTO/2022

JUROS NOMINAIS

5.511.420.810,09

-348.582.000,00

5.303.365.581,97

2.663.445.182,39

DESPESAS 
EMPENHADAS

Em 31/Ago/2022

5.183.497.694,31

ABAIXO DA LINHA

8.118.000,00

VALOR CORRENTE

394.270.783,41

5.748.672.430,78

4.909.822.285,80

VALOR INCORRIDO
1.210.494.581,67

Até AGOSTO/2022

VALOR CORRENTE

Em 31/Dez/2021

7.878.076.213,39

393.543.296,17
0,00

2.450.732.688,10

(a)
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

360.000.000,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
3.331.153.461,88

1.433.525.587,31

445.306.848,81

207.116.080,84
3.124.037.381,04

¹As Receitas Primárias são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções: Transferências Constitucionais aos Municípios; Deduções para a formação do FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas
Aplicações Financeiras do RPPS. Além disso, não são computadas as Receitas Intraorçamentárias.
²Nas Despesas Primárias não são computadas as Despesas Intraorçamentárias.

(b)

947.991.827,23

2.164.233.082,74

466.166.888,32

179.667.282,96

 1

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em Exercício 
Anteriores         

Em 31 de 
dezembro de 

2021                  

Em Exercício 
Anteriores 

Em 31 de 
dezembro de 

2021                  
(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 23.798.597,40 595.979.743,40 460.236.143,74 11.075.890,35 148.466.306,71 0,00 146.162.126,75 117.077.035,58 116.725.321,19 5.138.945,56 24.297.860,00     172.764.166,71 
PODER EXECUTIVO 22.178.250,39 438.271.416,67 378.230.406,13 10.824.912,35 71.394.348,58 0,00 125.405.530,66 99.802.663,22 99.580.162,60 3.787.619,03 22.037.749,03 93.432.097,61
SEC.DE EST.DE DESENV.URBANO E OBRAS PUBLICAS 2.903.199,60     66.882.733,63 64.064.897,55 3.372,86 5.717.662,82 163.008,69 162.890,00 162.890,00 118,69 0,00 5.717.662,82
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 19.914,02          291.912,69 275.315,60 36.511,11 26.525,78 26.525,78 63.036,89
GABINETE DO GOVERNADOR 153.411,02        1.198.708,34 1.185.530,86 16.248,86 150.339,64 15.897,94 995,80 995,80 14.902,14 165.241,78
SEC.DE EST.DE DESENV.AGROPECUARIO E DA PESCA 1.700.893,47 740.599,63 960.293,84 0,00 12.096.242,31 12.065.977,94 12.065.977,94 28.783,99 1.480,38 1.480,38
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 124.402,00        1.155.101,17 792.880,59 486.622,58 551.677,30 440.222,93 440.222,93 111.454,37 598.076,95
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 76.137.193,80 49.120.398,64 3.473,21 27.013.321,95 21.367.688,03 20.437.331,49 20.437.331,49 889.241,53 41.115,01 27.054.436,96
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 4.715,07            156.576.607,61 155.458.077,49 544.147,00 579.098,19 1.299,46 193,40 193,40 202,76 903,30 580.001,49
SEC.DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS 129.998,64        1.267,04 27.531,75 103.733,93 37.373,62 37.373,62 141.107,55
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 3.066.240,01     12.231.370,47 10.526.002,95 1.119.810,90 3.651.796,63 19.210.189,69 16.968.205,19 16.968.205,19 329.286,55 1.912.697,95 5.564.494,58
SEC.DE E.DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 1.902,71            336.938,32 336.938,32 1.902,71 1.821.070,61 1.785.084,47 1.785.084,47 35.986,14 37.888,85
SEC.DE EST.DE DESENV.ECON,MINERACAO E ENERGIA 894,30 894,30 0,00 156.960,14 155.344,79 155.344,79 1.615,35 0,00 0,00
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 30.641,60          2.288.281,15 1.670.455,56 88.960,92 559.506,27 136.104,28 126.888,67 126.888,67 9.215,61 0,00 559.506,27
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA 403.447,55        458.718,09 352.250,53 509.915,11 15.342.703,02 5.985.899,53 5.985.898,53 2.264,52 9.354.539,97 9.864.455,08
SEC.DE EST.DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDAD 230.523,89        308.407,97 92.993,63 49.825,69 396.112,54 321.520,49 291.603,50 291.603,50 29.916,99 426.029,53
NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARA RURAL 1.482,12            3.520,65 5.002,77 11.612.448,26 9.715.428,50 9.715.428,50 1.505.031,74 391.988,02 396.990,79
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 194.678,62        690.760,08 319.815,04 472.916,56 92.707,10 0,00 0,00 92.707,10
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 40,21                 151.599,99 151.640,20 0,00 632.797,24 625.592,14 625.592,14 7.205,10 0,00 0,00
GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 691,36               0,00 691,36 0,00 4.747,62 2.980,96 2.980,96 1.766,66 0,00 0,00
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO ESTADO 0,13                   0,00 0,13 0,00 0,00 0,00
FUNDACAO PARAPAZ 0,00 27.078,11 25.000,00 544,75 1.533,36 1.545.500,51 1.545.265,06 1.545.265,06 235,45 0,00 1.533,36
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA 34.716,33          309.456,98 20.404,43 323.768,88 0,00 4.383.697,61 4.383.697,61 4.383.697,61 0,00 0,00
SEC.DE EST.DE ASSIST.SOCIAL,TRAB,EMPREG.RENDA 104.115,60        2.330.602,12 1.211.524,32 997,93 1.222.195,47 44.694,09 0,02 44.694,07 1.266.889,54
FUNDO DE INVESTIMENTO DE SEGURANCA PUBLICA 0,00 108.872,39 108.349,89 522,50 0,00 0,00 522,50
FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO DO PARA 5.086,22            258.480,00 258.480,00 5.086,22 15.740,44 1.671,80 1.671,80 14.068,64 0,00 5.086,22
FUNDACAO CARLOS GOMES 10.988,00          122.429,30 118.754,30 14.663,00 0,00 0,00 14.663,00
SEC.DE EST.DE CIENCIA,TECN,E EDUC.PRO.E TECNO 5.241,07            0,00 5.241,07 0,00 0,00 5.241,07
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 35.362,10          4.976,60 2.390,39 2.536,25 35.412,06 10.680,52 10.661,30 10.661,30 19,22 0,00 35.412,06
INST.DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES EST.PARA 2.851.858,54     2.469.501,70 1.356.731,83 19.764,29 3.944.864,12 1.453.786,07 1.453.786,07 5.398.650,19
EMP.DE TEC.DA INFORMACAO E COMUNIC.DO EST.PA 593.167,75        3.281.746,42 2.877.491,66 909.589,11 87.833,40 916.960,01 916.960,00 916.960,00 0,01 0,00 87.833,40
INSTITUTO DE TERRAS DO PARA 0,00 717,36 702,38 14,98 558,31 558,31 573,29
EMP.DE ASSISTENCIA TEC.EXTENSAO RURAL EST.PA 14.565,07          1.833.028,95 1.828.937,07 264,70 18.392,25 177.404,23 158.920,00 158.920,00 11.145,76 7.338,47 25.730,72
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA S/A 0,00 955,97 955,97 3.645,12 3.645,12 4.601,09
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA 0,00 379.211,20 379.142,26 68,94 0,00 1.094,06 1.094,06 1.094,06
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 14.022,07          4.370.986,73 4.370.986,73 2.663,41 11.358,66 4.781.536,83 4.411.623,10 4.411.623,10 369.913,73 0,00 11.358,66
FUND.CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA PARA 4.944,30            136.199,53 120.527,98 15.926,89 4.688,96 109.261,80 9.974,46 9.974,46 99.287,34 103.976,30
FUNDACAO HOSPITAL DE CLINICAS GASPAR VIANA 22.050,25          273.146,61 230.786,40 64.410,46 27.415,80 26.935,80 26.935,80 480,00 64.890,46
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA 17.400,49          5.900,19 1.829,57 1.364,88 20.106,23 1.043.273,47 889.388,87 889.388,87 153.884,60 0,00 20.106,23
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA 5.898.484,85     18.692.240,64 15.772.864,79 188.329,35 8.629.531,35 22.710.651,48 14.720.469,21 14.720.469,21 174.513,37 7.815.668,90 16.445.200,25
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 32.175,48          2.552.583,69 1.581.869,48 6.219,63 996.670,06 0,00 0,00 996.670,06
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA  PARA 0,00 1.215.577,35 1.215.577,35 0,00 22.935,33 19.143,97 19.143,97 3.791,36 0,00 0,00
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 11.620,26          9.288,05 6.441,74 2.846,31 11.620,26 622.680,03 556.879,26 507.263,37 115.416,66 127.036,92
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO PA 0,00 209.304,66 202.020,80 7.283,86 0,00 0,00 0,00 0,00
HOSPITAL OPHIR LOYOLA 4.815,38            586.752,13 586.742,97 4.824,54 17.075,52 2.550,24 2.550,24 12.500,10 2.025,18 6.849,72
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 609,64               56.556,65 56.556,65 551,02 58,62 76.867,11 40.241,55 40.241,55 36.625,56 0,00 58,62
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 79.439,56          5.398.471,57 4.285.729,06 294.526,93 897.655,14 147.403,13 50.529,56 46.983,62 2.400,00 98.019,51 995.674,65
SECRETARIA ESTRAT.DE ARTICULACAO DA CIDADANIA 0,00 279.064,34 279.025,81 38,53 661.625,66 661.625,66 661.625,66 0,00 38,53
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO 20.440,54          6.570.146,07 6.532.192,71 935,27 57.458,63 483.225,04 389.486,34 389.486,34 70.000,00 23.738,70 81.197,33
FUNDACAO AMAZONIA DE AMP.A ESTUDOS E PESQUISA 0,00 800,00 800,00 0,00 376.501,45 375.959,95 375.959,95 541,50 0,00 0,00
INST.DE DESENV.FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 4.532,64            62.267,03 61.160,55 344,93 5.294,19 0,00 0,00 5.294,19
AG.DE REGULACAO E CONT.DE SER.PUBLICO DO EST. 0,00 70,36 70,36 15.283,79 15.283,79 2.865,88 12.417,91 12.488,27
ESCOLA DE GOVERNANCA PUBLICA DO EST.DO PARA 39.177,00          48.814,16 24.215,00 63.776,16 0,00 0,00 63.776,16
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO EST.PA 3.688.339,62     14.322.969,92 3.328.937,91 1.295.986,50 13.386.385,13 54.561,42 54.561,42 13.440.946,55
CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES 22.907,34          494,71 23.402,05 2.978,91 2.978,91 26.380,96
COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO PA 0,00 14.752,35 12.242,15 2.510,20 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 330.456,64        28.239.456,75 24.039.393,26 4.028.464,57 502.055,56 12.316,12 12.316,12 514.371,68
FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES MILITARES 0,00 125.140,24 125.140,24 0,00 644,20 644,20 644,20
FUNDO DE ASSIT. SOCIAL DOS SERV. MILITARES 0,00 4.749,29 3.239,87 1.509,42 3.362,18 3.362,18 4.871,60
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 819.971,47        6.808.139,23 6.669.223,60 958.887,10 0,00 0,00 958.887,10
SEC.DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 98.592,01          13.130.886,40 12.522.046,54 218.073,89 489.357,98 310.614,71 279.653,48 279.653,48 0,62 30.960,61 520.318,59
AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO EST.DO PARA 37.881,62          888.355,04 848.794,35 4.524,84 72.917,47 685.335,71 437.423,28 437.423,28 163.246,59 84.665,84 157.583,31
NUCLEO DE GERENC. DE TRANSPORTE METROPOLITANO 0,00 16.186,91 8.199,83 7.987,08 0,00 0,00 7.987,08
NUCLEO DE GERENC.DO PROGRAMA DE MICROCREDITO 110.000,00        37.561,01 35.610,81 111.950,20 816,08 816,08 112.766,28
SEC.DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 0,00 2.672.589,19 2.183.290,76 57.911,87 431.386,56 1.187.149,44 1.133.679,62 976.759,74 210.389,70 641.776,26

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A  AGOSTO - 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

PODER / ÓRGÃO Liquidados     Pagos 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos                   Cancelados         Saldo 

Inscritos
Saldo Total            

Inscritos

Cancelados  Saldo                   

1
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Em Exercício 
Anteriores         

Em 31 de 
dezembro de 

2021                  

Em Exercício 
Anteriores 

Em 31 de 
dezembro de 

2021                  
(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

PODER / ÓRGÃO Liquidados     Pagos 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos                   Cancelados         Saldo 

Inscritos
Saldo Total            

Inscritos

Cancelados  Saldo                   

PODER LEGISLATIVO 14.168,89 42.286.051,11 25.522.049,55 13.685,99 16.764.484,46 0,00 16.568.579,59 14.180.755,86 14.051.542,09 256.926,53 2.260.110,97 19.024.595,43
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 0,00 98.648,85 98.648,85 0,00 0,00 98.648,85
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 482,91               583.587,27 583.587,26 0,01 482,91 13.828.465,46 12.068.408,40 12.068.408,40 245.767,88 1.514.289,18 1.514.772,09
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 13.685,98          41.603.814,99 24.938.462,29 13.685,98 16.665.352,70 2.709.634,13 2.085.809,84 1.956.596,07 8.107,00 744.931,06 17.410.283,76
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS ESTADO DO PARA 0,00 0,00 0,00 30.480,00 26.537,62 26.537,62 3.051,65 890,73 890,73
PODER JUDICIÁRIO 1.583.519,50 113.144.550,21 54.821.888,66 159.640,46 59.746.540,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.746.540,59
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 1.583.519,50     113.144.550,21 54.821.888,66 159.640,46 59.746.540,59 0,00 0,00 59.746.540,59
MINISTÉRIO PÚBLICO 22.601,50 2.263.781,81 1.647.855,80 77.594,43 560.933,08 0,00 4.188.016,50 3.093.616,50 3.093.616,50 1.094.400,00 0,00 560.933,08
MINISTERIO PUBLICO 22.601,50          2.263.781,81 1.647.855,80 77.594,43 560.933,08 4.188.016,50 3.093.616,50       3.093.616,50 1.094.400,00 0,00 560.933,08
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 57,12 13.943,60 13.943,60 57,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 57,12                 13.943,60 13.943,60 57,12 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR (INTRAORÇAMENTÁRIOS) (II) 82.155,98 66.989.003,24 66.258.193,15 50.813,73 762.152,34 0,00 762.173,54 608.101,22 581.290,73 13.458,46 167.424,35 929.576,69
PODER EXECUTIVO 82.155,98 65.438.782,30 65.304.532,97 44.101,60 172.303,71 0,00 686.706,67 554.525,69 527.715,20 11.740,48 147.250,99 319.554,70
SEC.DE EST.DE DESENV.URBANO E OBRAS PUBLICAS 0,00 1.685,04 1.685,04 0,00 0,00 0,00 0,00
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00
SEC.DE EST.DE DESENV.AGROPECUARIO E DA PESCA 0,00 16.422,56 16.422,56 0,03 0,03                   0,00 16.422,56
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 0,00 312.208,87 312.208,87 0,00 103.618,20 81.191,00 81.191,00              22.427,20 22.427,20
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 0,00 30.718,50 226,21 30.492,29 0,00 884,83 884,83 884,83
SEC.DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS 254,98               0,00 254,98 730,16 730,16 985,14
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 2.371,54            38.900,45 38.900,45 2.371,54 0,00 434.445,80 399.743,18 399.743,18            34.702,62 34.702,62
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0,00 140.019,44 128.876,84 6.970,83 4.171,77 7.000,00 2.876,80 2.876,80                4.123,20            0,00 4.171,77
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA 0,00 36.822,79 36.822,79 0,00 0,00 36.822,79
SEC.DE EST.DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDAD 1.151,42            0,03 1.151,45 0,00 0,00 1.151,45
NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARA RURAL 0,00 0,00 0,00 11.201,69 508,80 508,80                   691,89               10.001,00 10.001,00
SEC.DE EST.DE ASSIST.SOCIAL,TRAB,EMPREG.RENDA 834,79               0,00 834,79 0,00 0,00 834,79
FUNDACAO CARLOS GOMES 0,00 19.847,06 19.847,06 0,00 0,00 0,00 0,00
INST.DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES EST.PARA 40.912,08          8.533,34 533,34 48.912,08 9.601,00 9.601,00 58.513,08
EMP.DE ASSISTENCIA TEC.EXTENSAO RURAL EST.PA 103,86               671,25 775,11 43.568,76 36.743,40 36.743,40              6.825,36 7.600,47
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA S/A 0,00 0,00 0,00 2.160,00 2.160,00 2.160,00
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA 0,00 1.454,72 1.454,72 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 0,00 14.586,20 14.586,20 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA 0,00 0,00 0,00 5.567,31 432,00 432,00                   5.135,31            0,00 0,00
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA 0,00 0,00 0,00 20.000,00 4.361,60 4.361,60                15.638,40 15.638,40
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 0,00 7.792,50 7.792,50 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA  PARA 0,00 34.328,97 34.328,97 0,00 2.294,40 2.294,40 2.294,40
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO PA 0,00 0,00 0,00 1.790,05 1.790,05            0,00 0,00
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 0,00 0,00 0,00 2.986,46 2.986,46 2.986,46
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO 0,00 0,00 0,00 12.342,67 1.513,60 1.513,60                10.829,07 10.829,07
AG.DE REGULACAO E CONT.DE SER.PUBLICO DO EST. 0,00 0,00 0,00 27.155,31 27.155,31 344,82                   26.810,49 26.810,49
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO EST.PA 0,00 342.666,68 297.260,72 45.405,96 0,00 0,00 45.405,96
COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO PA 0,00 3.000,00 483,20 2.516,80 0,00 0,00 0,00 0,00
SEC.DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 36.527,31          64.398.296,01 64.421.717,09 65,10 13.041,13 0,00 0,00 13.041,13
NUCLEO DE GERENC. DE TRANSPORTE METROPOLITANO 0,00 736,56 736,56 0,00 0,00 736,56
NUCLEO DE GERENC.DO PROGRAMA DE MICROCREDITO 0,00 4.056,13 281,60 3.774,53 0,00 0,00 3.774,53
SEC.DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 0,00 26.035,20 26.035,20 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 0,00 286.000,76 279.288,63 6.712,13 0,00 0,00 75.466,87 53.575,53 53.575,53 1.717,98 20.173,36 20.173,36
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 0,00 192.058,99 185.869,93 6.189,06 0,00 22.719,77 21.001,79 21.001,79              1.717,98            0,00
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIOS 0,00 44.204,63 44.204,63 0,00 43.739,68 23.625,00 23.625,00              20.114,68 20.114,68
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS ESTADO DO PARA 0,00 49.737,14 49.214,07 523,07 0,00 9.007,42 8.948,74 8.948,74                58,68 58,68
PODER JUDICIÁRIO 0,00 1.088.200,00 498.351,37 0,00 589.848,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 589.848,63
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 0,00 1.088.200,00 498.351,37 589.848,63 0,00 589.848,63
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 0,00 176.020,18 176.020,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 0,00 176.020,18 176.020,18 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 23.880.753,38 662.968.746,64 526.494.336,89 11.126.704,08 149.228.459,05 0,00 146.924.300,29 117.685.136,80 117.306.611,92 5.152.404,02 24.465.284,35 173.693.743,40
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 13/Setembro/2022 e Hora de emissão 08h49min.
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS 20.831.137.912,59 15.386.610.463,27
    1.1- Rec.Result.do Imposto s/a Circul.de Mercad.e Serv.de Transp.Interest.e Intermunic.e de Comunic.–ICMS 18.360.849.945,59 13.390.077.555,95
       1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 18.360.849.945,59 13.390.077.555,95
       1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 49.110.943,00 33.699.912,47
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 837.636.506,00 679.974.433,92
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.583.540.518,00 1.282.858.560,93
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 8.644.441.973,20 6.918.281.815,17
    2.1- Cota-Parte FPE 8.069.646.075,20 6.470.678.208,08
    2.2- Cota-Parte IPI-Exportação 564.193.619,00 439.785.339,75
    2.3- Cota-Parte IOF-Ouro 10.602.279,00 6.283.247,45
    2.4- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.535.019,89

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

    2.4- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.535.019,89
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 5.150.079.144,15 3.797.619.004,36
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 1.1.1) 4.590.212.486,40 3.347.633.348,17
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 418.818.253,00 340.039.321,35
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.2) 141.048.404,75 109.946.334,84
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1+2-3) 24.325.500.741,64 18.507.273.274,08

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB-20% DE ((1.1-3.1)+(1.2)+(1.3-3.2)+(2.1)+(2.2-3.3)) 4.546.271.588,93 3.443.738.301,98

6- VLR MÍNIMO A SER APLIC. ALÉM DO VLR DEST.AO FUNDEB-5% DE ((1.1-3.1)+(1.2)+(1.3-3.2)+(2.1)+(2.2-3.3))+25% DE 
(1.4+2.3+2.4)

1.535.103.596,48 1.183.499.029,36

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

Até o BimestreATUALIZADA

FUNDEB

7- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.390.414.934,00 2.463.311.227,04
    7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.551.866.297,00 1.492.611.568,70
       7.1.1- Principal 1.551.866.297,00 1.470.585.422,48
       7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 22.026.146,22
    7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.838.548.637,00 970.699.658,34
       7.2.1- Principal 1.838.548.637,00 970.699.658,34
       7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
       7.3.1- Principal
       7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1–5)1 -2.994.405.291,93 -1.973.152.879,50
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 100.533.207,24
  9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 100.516.668,89

VALOR

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO Até o BimestreATUALIZADA
(b)(a)

  9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 100.516.668,89
  9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 16.538,35

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7+9) 2.563.844.434,28

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS 
(Até o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(c) (d) (e) (f) (g)
3.214.803.871,25 2.072.132.365,69 2.072.132.365,69 2.025.653.421,12
1.245.661.723,21 891.311.609,26 891.311.609,26 870.677.301,13
1.969.142.148,04 1.180.820.756,43 1.180.820.756,43 1.154.976.119,99

276.075.724,00 214.387.252,05 214.386.295,07 214.300.732,00
948.971,00 761.245,75 761.245,75 761.245,75

275.126.753,00 213.626.006,30 213.625.049,32 213.539.486,25
3.490.879.595,25 2.286.519.617,74 2.286.518.660,76 2.239.954.153,12

   12.1- Ensino Fundamental 

   11.1- Ensino Fundamental 
   11.2- Ensino Médio 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB                                                                                                                                                                                     

 (Por Área de Atuação)6

11- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

12- OUTRAS DESPESAS

   12.2- Ensino Médio
13- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (11+12) 3.490.879.595,25 2.286.519.617,74 2.286.518.660,76 2.239.954.153,1213- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (11+12)

1
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DESPESAS 
EMPENHADAS (Até o 

Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS (Até o 
Bimestre)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)7

(d) (e) (f) (g) (h)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INDICADORES DO FUNDEB

(d) (e) (f) (g) (h)
2.072.132.365,69 2.072.132.365,69 2.025.653.421,12
1.325.856.925,38 1.325.855.968,40 1.289.511.489,56

860.198.924,17 860.198.924,17 849.978.895,37

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES % APLICADO

(i) (j) (k) (l)
1.724.317.858,93 2.072.132.365,69 2.072.132.365,69 84,12%

0,00 0,00 0,00

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE % NÃO APLICADO

(m) (n) (o) (p)

20- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
14- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

(m) (n) (o) (p)
246.331.122,70 277.255.377,49 277.255.377,49 11,26%

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR9

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR NÃO APLICADO

(q) (r) (s) (t) (u) (v) = (r) - (s) - (u)
22- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 145.390.447,20 100.463.768,19 100.463.768,19 100.463.768,19 0,00
   22.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 88.157.542,16 5.432.164,92 5.432.164,92 5.432.164,92 0,00
   22.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 57.232.905,03 95.031.603,27 95.031.603,27 95.031.603,27 0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS 
(Até o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS  DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                                                               

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

21- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

DOTAÇÃO ATUALIZADA (Até o Bimestre) (Até o Bimestre) (Até o Bimestre) PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(c) (d) (e) (f) (g)
405.591,00 116.061,11 108.670,39 108.670,39

0,00 0,00 0,00
92.653.215,34 89.849.289,94 89.391.360,48 89.389.371,38

139.107.229,26 125.341.221,27 118.113.139,00 118.112.782,93
36.786.796,00 27.597.538,97 26.123.951,61 26.118.687,81

1.425.615.516,69 901.367.542,10 880.005.359,45 864.462.564,61
1.694.568.348,29 1.144.271.653,39 1.113.742.480,93 1.098.192.077,12 0,00

VALOR
2.445.030.614,25

-1.973.152.879,50
0,00

30 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB=(L8)

   23.1- Creche

24- ENSINO FUNDAMENTAL 
25- ENSINO MÉDIO 

   23.2- Pré-escola

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

26- ENSINO SUPERIOR

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27)
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

31 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L15h)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 (Por Área de Atuação)6

29- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS)=(L15(d ou e)+L28(d ou e)+L22.1(t))

21.383,08
4.418.162.110,67

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO
(x) (w) (y)

4.626.818.318,52 4.418.162.110,67 23,87%

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL
(z) (aa) (ab) (ac) (ad) = (z) - (ab) - (ac)

110.276.507,36 83.114.603,59 83.114.603,59 21.383,08 27.140.520,69
110.265.014,22 83.114.265,77 83.114.265,77 21.383,08 27.129.365,37

4.056,26 337,82 337,82 3.718,44
7.436,88 7.436,88

   37.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8

   37.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT+VAAF)

37- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

31 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS  = (L15h)
32 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

35- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (29–(30+31+32+ 33))

36- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS

33 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L37.1(ac)+L37.2(ac)) 

   37.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

7.436,88 7.436,88   37.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT+VAAF)

2

38- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 71.733.457,36 269.402.365,48
    38.1- Salário-Educação 46.687.466,00 34.389.512,49

PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(a)
ATUALIZADA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

    38.1- Salário-Educação 46.687.466,00 34.389.512,49
    38.2- PDDE 319.705,00 22.410,00
    38.3- PNAE 23.968.003,36 1.383.009,74
    38.4 - PNATE 758.283,00 69.448,05
    38.5- Outras Transferências do FNDE 233.537.985,20
39- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 15.842.671,00 1.494.273,01
40- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
41- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 52.142.319,00 54.686,30
42- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 7.769.511,00 5.263.256,90
43- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (38+39+40+41+42) 147.487.958,36 276.214.581,69

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS 
(Até o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(c) (d) (e) (f) (g)
100.000.000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                 

 (Por Área de Atuação)6

44- EDUCAÇÃO INFANTIL 100.000.000,00 0,00 0,00 0,00
100.000.000,00

37.003.892,73 25.338.632,14 24.056.031,79 24.056.031,79
305.535.457,63 80.056.400,53 70.057.736,10 70.055.423,08

24.962.126,90 4.853.540,98 4.292.614,68 4.248.741,13
287.797.408,79 66.639.175,51 30.449.557,93 30.449.557,93
755.298.886,05 176.887.749,16 128.855.940,50 128.809.753,93 0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS LIQUIDADAS 
(Até o Bimestre)

DESPESAS PAGAS 
(Até o Bimestre)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(c) (d) (e) (f) (g)
5.940.746.829,59 3.607.679.020,29 3.529.117.082,19 3.466.955.984,17 0,00
5.639.938.465,94 3.511.277.401,15 3.455.129.573,19 3.392.968.475,17
4.465.997.934,25 2.770.745.506,79 2.770.536.847,26 2.708.580.031,40

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (13+28+49)

   44.1- Creche

45- ENSINO FUNDAMENTAL 

49- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (44+45+46+47+48)

      50.1.1 - Pessoal Ativo

46- ENSINO MÉDIO 

44- EDUCAÇÃO INFANTIL

48- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
47- ENSINO SUPERIOR

   50.1- Despesas Correntes

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

   44.2- Pré-escola

4.465.997.934,25 2.770.745.506,79 2.770.536.847,26 2.708.580.031,40

67.350.996,79 59.368.862,80 59.348.462,79 59.348.462,79
1.106.589.534,90 681.163.031,56 625.244.263,14 625.039.980,98

300.808.363,65 96.401.619,14 73.987.509,00 73.987.509,00
27.624.840,51 25.958.750,65 22.144.650,81 22.144.650,81

273.183.523,14 70.442.868,49 51.842.858,19 51.842.858,19

51- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 100.464.661,25 7.289.917,85
52- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.463.311.227,04 34.389.512,49
53- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.239.954.490,94 38.517.507,78
54- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 323.821.397,35 3.161.922,56
55- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 554.740,10 25.631,42

      50.1.2 - Pessoal Inativo
      50.1.1 - Pessoal Ativo

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

      50.1.4 -Outras Despesas Correntes

      50.2.2 -Outras Despesas de Capital

(af)

      50.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
(ae)

   50.2- Despesas de Capital

      50.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

55- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 554.740,10 25.631,42
56- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
57- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 324.376.137,45 3.187.553,98

8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

6As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

4Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

3Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante
abertura de crédito adicional."

2Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 20/Setembro/2022 e Hora de emissão 10h33min.
1Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
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RREO – ANEXO 12 (LC n° 141/2012 art.35)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO A AGOSTO  2022 / BIMESTRE  JULHO - AGOSTO 
R$ 1,00RREO – ANEXO 12 (LC n° 141/2012 art.35)

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD
69,86

80,37
112,71

679.974.433,92

49.110.943,00
31.112.498,34

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 20.807.073,00

44.536.846,0044.536.846,00        ITCD

        IPVA
    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA

68,62    Receita Result.do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD

217.322.070,00 545.405.166,59        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS

(a)

71,06

33.699.912,47

191,19

    Receita Result.do Imp.s/a Circ.de Merc.e Serv. de Transp. Interest.e Interm.e de Comunic.– ICMS
18.075.578.999,9016.830.525.672,00

285.270.945,69

72,93

RECEITAS REALIZADAS

17.047.847.742,00 13.390.077.555,95

 %(b/a)x100 (b)
RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 73,86

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL

15.386.610.463,2720.831.137.912,59

12.844.672.389,36

PREVISÃO ATUALIZADA

18.360.849.945,59

Até o Bimestre

19.518.085.709,00

56,57
81,18

4.574.097,00 2.587.414,13
837.636.506,00

656.522.373,45
23.452.060,4720.807.073,00

        ICMS

4.524.097,00

816.829.433,00

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
49.060.943,00

816.829.433,00
837.636.506,00

R$ 1,00

Inscritas em 

TOTAL DAS REC.RESULT.DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS-(IV)=(I)+(II)-(III)

    Cota-Parte FPE 

1.583.540.518,00

73,74

340.039.321,35

112,71

8.478.802.298,00

81,19

6.910.463.547,83

564.193.619,00 564.193.619,00
80,08
77,95

8.644.039.694,20

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA
    Receita Result.do Imposto s/a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

20.807.073,00
1.583.540.518,00

79,94

72,93

23.452.060,4720.807.073,00

24.325.098.462,64

0,00

5.150.079.144,154.821.828.593,25

76,05

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)

        ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 

141.048.404,75 109.946.334,84
418.818.253,00

    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)

    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)
    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%)

7.914.608.679,00
    Cota-Parte IPI-Exportação 
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

141.048.404,75

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

        Outras

8.079.846.075,20

DESPESAS LIQUIDADAS

18.499.455.006,7423.175.059.413,75

DESPESAS PAGAS

3.797.619.004,36
4.261.961.935,50

0,00

81,01

439.785.339,75

1.282.858.560,93

77,95

6.470.678.208,08

4.590.212.486,40
418.818.253,00

0,00

3.347.633.348,17

DESPESAS EMPENHADAS

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)
105.218.059,00 77.516.397,00 37.901.388,08 48,89 34.972.225,87 45,12 29.583.965,83 38,16 0,00

105.011.397,00 77.516.397,00 37.901.388,08 48,89 34.972.225,87 45,12 29.583.965,83 38,16
206.662,00

1.727.446.833,00 1.740.775.129,48 1.448.210.522,74 83,19 1.354.367.160,56 77,80 1.353.646.638,80 77,76 0,00
1.535.828.758,00 1.565.757.352,00 1.294.654.169,17 82,69 1.215.536.983,42 77,63 1.214.816.461,66 77,59

191.618.075,00 175.017.777,48 153.556.353,57 87,74 138.830.177,14 79,32 138.830.177,14 79,32
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

%(f/c)x100

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)

ATENÇÃO BÁSICA  (V)

     Despesas de Capital 

%(d/c)x100

     Despesas Correntes 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)

DOTAÇÃO INICIAL

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)

     Despesas de Capital 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

     Despesas Correntes 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA %(e/c)x100

DESPESAS EMPENHADAS

     Despesas de Capital

     Despesas Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.311.607,00 6.559.812,29 4.251.234,14 64,81 3.722.110,12 3.719.057,74 56,69 0,00
6.290.141,00 6.559.812,29 4.251.234,14 64,81 3.722.110,12 3.719.057,74 56,69

21.466,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.532.900.454,00 1.545.854.614,23 986.336.335,61 63,81 954.649.010,49 61,76 939.836.247,82 60,80 0,00
1.509.246.657,00 1.520.362.391,71 961.425.927,42 63,24 951.475.291,31 62,58 936.662.528,64 61,61

23.653.797,00 25.492.222,52 24.910.408,19 97,72 3.173.719,18 12,45 3.173.719,18 12,45
3.371.876.953,00 3.370.705.953,00 2.476.699.480,57 73,48 2.347.710.507,04 69,65 2.326.785.910,19 69,03 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)
     Despesas Correntes 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas de Capital 

DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL (XII)=(V+VI+VII+VIII+IX+X+XI)

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

PERCENT.DA REC.DE IMPOST.E TRANSF.CONSTITUC.E LEGAIS APLIC.EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conf.LC n° 141/2012 ou % da Constit.Estadual)

127.129.457,88

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)

13,38
Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero)

12,69

2.476.053.032,22
2.219.934.600,81

106.204.861,03256.118.431,41

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x 12% (LC 141/2012)

0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x % (Constituição Estadual)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1

2.347.710.507,04

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)
2.476.699.480,57

646.448,35

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV)

2.326.139.461,84
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI) 646.448,35

(f)
Total das Despesas com ASPS (XIII)=(XII)

DESPESAS PAGAS

2.326.785.910,19

DESPESAS EMPENHADAS

2.347.064.058,69
646.448,35

1

Empenhadas Liquidadas Pagas

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 
Saldo Final (não aplicado)1                               

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial  (no exercicio atual)     

(i) (j) (k)

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo

Total inscrito em 
RP no exercício            

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite
Total de RP pagos

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

EXERCÍCIO DO EMPENHO2

(h) (l)=(h-(i ou j))

Total de RP cancelados ou prescritos                                
Diferença entre o valor 

aplicado além do limite e o 
total de RP cancelados                                                       

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total de RP a pagar                    

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XXd)

Financeira

(m) (n) (o)=(n-m), se < 0, 
então(o)=0 (p) q=(XIVd) (r)=(p-(o+q)), se<0, 

então(r)=0 (s)

Empenhos de 2022 (regra nova) 2.219.934.600,81 2.347.064.058,69                              -   
Empenhos de 2021 (regra nova) 2.751.810.998,22 3.313.683.883,16 561.872.884,94 32.235.224,65 0,00 29.406.792,18
Empenhos de 2020 (regra nova) 2.178.374.917,64 2.805.915.180,24 627.540.262,60 41.821.120,87 0,00 34.157.209,58
Empenhos de 2019(regra nova) 2.060.648.321,00 2.396.537.882,03 335.889.561,03 18.145.055,74 0,00 17.729.934,94
Empenhos de 2018 1.865.815.327,65 2.371.844.521,15 506.029.193,50 12.956.859,96 0,00 12.539.136,05
Empenhos de 2017 1.738.542.686,60 2.158.735.290,93 420.192.604,33 72.552.077,00 0,00 71.941.911,38

108.046,48

13.785,12

619.984.397,797.555.864,81
404.171,69 335.485.389,34

505.625.254,71

561.239.548,85633.336,092.195.096,38

403.938,79
10.949,11

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC.OU PRESCR.ATÉ O FINAL DO EXERC.ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

608.836,331.329,29

(t) (v)=((o+q)-u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

(u)

419.583.768,00

                                              -   

Empenhadas     Liquidadas Pagas
(x)              (y) (z)

0,00 0,00 0,00

PREVISÃO ATUALIZADA                

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

0,00

Saldo Inicial

(aa)=(w-(x ou y))

Saldo Final (não aplicado)1

 Restos a pagar canc.ou prescr.em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00

0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC.OU PRESCR.ATÉ O FINAL DO EXERC.ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

(w)

RECEITAS REALIZADAS

OUTRAS RECEITAS (XXXI)
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX+XXX+XXXI)

PREVISÃO INICIAL

22,79

65,71

     Proveniente dos Estados 
     Proveniente dos Municípios 

PREVISÃO ATUALIZADA                

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX)
(a)

     Proveniente da União

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

65,711.126.487.534,22
1.126.487.534,22

(b)
% (b/a)x100 

65,511.722.329.856,00 1.128.292.945,471.722.329.856,00
7.920.637,00 7.920.637,00

1.714.409.219,00 1.714.409.219,00

1.805.411,25

Até o Bimestre 

1.714.409.219,001.714.409.219,00

2
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Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados 

DESPESAS PAGAS

% (e/c)x100

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         % (d/c)x100 

DESPESAS EMPENHADAS

% (f/c)x100

(c) (d) (e) (f) (g)
350.479,00 64.500.604,24 56.642.135,70 87,82 56.393.469,59 87,43 56.393.469,59 87,43 0,00

350.479,00 64.240.761,24 56.401.292,70 87,80 56.393.469,59 87,78 56.393.469,59 87,78
259.843,00 240.843,00

694.403.592,00 1.259.281.302,78 627.331.137,72 49,82 527.247.572,22 41,87 521.212.959,49 41,39 0,00
567.067.123,00 840.094.920,58 332.135.433,20 39,54 305.811.310,05 36,40 305.445.098,21 36,36
127.336.469,00 419.186.382,20 295.195.704,52 70,42 221.436.262,17 52,83 215.767.861,28 51,47

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81.509.179,00 101.906.457,47 22.814.967,59 22,39 18.844.997,12 18,49 18.821.020,72 18,47 0,00
46.451.082,00 62.226.143,32 21.703.100,30 34,88 18.844.997,12 30,28 18.821.020,72 30,25

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

     Despesas Correntes 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)

     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)
     Despesas Correntes 

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

35.058.097,00 39.680.314,15 1.111.867,29 2,80 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

94.314.225,00 240.683.253,58 77.851.345,77 32,35 66.880.731,89 27,79 66.755.941,26 27,74 0,00
94.184.225,00 233.285.554,27 70.544.779,69 30,24 66.829.715,02 28,65 66.704.924,39 28,59

130.000,00 7.397.699,31 7.306.566,08 98,77 51.016,87 0,69 51.016,87 0,69
870.577.475,00 1.666.371.618,07 784.639.586,78 47,09 669.366.770,82 40,17 663.183.391,06 39,80 0,00

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

 (c) (d) (e) (f) (g)

% (d/c)x100

DESPESAS EMPENHADAS

% (f/c) x 
100% (e/c)x100

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)

DESPESAS PAGAS

DOTAÇÃO INICIAL

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas de Capital 
TOT.DAS DESP.NÃO COMP.NO CÁLC.DO MÍN.(XL)=(XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII+XXXIX)

     Despesas Correntes 

DESPESAS LIQUIDADAS

 (c) (d) (e) (f) (g)
105.568.538,00 142.017.001,24 94.543.523,78 66,57 91.365.695,46 64,33 85.977.435,42 60,54 0,00

2.421.850.425,00 3.000.056.432,26 2.075.541.660,46 69,18 1.881.614.732,78 62,72 1.874.859.598,29 62,49 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

87.820.786,00 108.466.269,76 27.066.201,73 24,95 22.567.107,24 20,81 22.540.078,46 20,78 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.627.214.679,00 1.786.537.867,81 1.064.187.681,38 59,57 1.021.529.742,38 57,18 1.006.592.189,08 56,34 0,00
4.242.454.428,00 5.037.077.571,07 3.261.339.067,35 64,75 3.017.077.277,86 59,90 2.989.969.301,25 59,36 0,00

4.242.454.428,00 5.037.077.571,07 3.261.339.067,35 64,75 3.017.077.277,86 59,90 2.989.969.301,25 59,36 0,00

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Setembro/2022 e Hora de emissão 09h14min.
Notas:

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (XIX + XXXVII)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)
(-) Despesas executadas c/recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

3

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 31.337.699.511,00
Previsão Atualizada 33.665.940.605,43
Receitas Realizadas 24.888.808.769,23
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.331.153.461,88

DESPESAS
Dotação Inicial 31.337.699.511,00
Dotação Atualizada 36.997.094.067,31
Despesas Empenhadas 23.285.627.870,68
Despesas Liquidadas 22.289.795.578,79
Despesas Pagas 21.997.175.318,30
Superavit Orçamentário 2.599.013.190,44

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 23.285.627.870,68
Despesas Liquidadas 22.289.795.578,79

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
 Receita Corrente Líquida 31.912.422.468,66
 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 31.890.414.876,66
 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31.745.902.690,66

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO 
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizada 334.534.144,12

    Despesas Previdenciárias Empenhadas 118.704.336,20
Despesas Previdenciárias Liquidadas 118.703.986,18
Despesas Previdenciárias Pagas 118.703.986,18
Resultado Previdenciário 215.830.157,94

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas 1.652.394.990,44

     Despesas Previdenciárias Empenhadas 2.344.044.465,39
 Despesas Previdenciárias Liquidadas 2.344.017.002,25
 Despesas Previdenciárias Pagas 2.340.143.210,92
 Resultado Previdenciário -691.622.011,81

Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas
    Receitas Realizadas 392.346.410,90
    Despesas Empenhadas 1.020.451.528,76
    Despesas Liquidadas 1.020.451.528,76
    Despesas Pagas 1.019.581.751,54
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares -628.105.117,86

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO

Resultado Apurado 
até o bimestre

(a) (b)
Resultado Primário  - Acima da Linha 8.118.000,00 1.932.737.686,96 23.808,05
Resultado Nominal - Acima da Linha -348.582.000,00 2.663.445.182,39 -764,08

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
Bimestre Saldo a pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 686.849.500,02 11.126.704,08 526.494.336,89 149.228.459,05
Poder Executivo 525.970.605,34 10.869.013,95 443.534.939,10 71.566.652,29
Poder Legislativo 42.586.220,76 20.398,12 25.801.338,18 16.764.484,46
Poder Judiciário 115.816.269,71 159.640,46 55.320.240,03 60.336.389,22
Ministério Público 2.286.383,31 77.594,43 1.647.855,80 560.933,08

           Defensoria Pública 190.020,90 57,12 189.963,78 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 146.924.300,29 5.152.404,02 117.306.611,92 24.465.284,35

Poder Executivo 126.092.237,33 3.799.359,51 100.107.877,80 22.185.000,02
Poder Legislativo 16.644.046,46 258.644,51 14.105.117,62 2.280.284,33
Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público 4.188.016,50 1.094.400,00 3.093.616,50 0,00

           Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 833.773.800,31 16.279.108,10 643.800.948,81 173.693.743,40

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 4.418.162.110,67 25 23,87
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.072.132.365,69 70 84,12
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 50
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 
DOS MILITARES Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário

Pensões e Inativos Militares
    Receitas de Contribuições
    Despesas com Pensões e Inativos
    Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receitas da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.347.064.058,69 12,00 12,69

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

% Aplicado até o bimestre

 % em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% Aplicado até o bimestre

Saldo a Realizar

Saldo Não Realizado

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 15/Setembro/2022 e  Hora de emissão 10h44min.

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

Valor apurado até o bimestre

Valor apurado até  o 
bimestre

 Até o bimestre

Até o bimestre

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Valor apurado até o bimestre

Limite Constitucional Anual

Valor apurado até  o 
bimestre

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Até o bimestre

Até o bimestre

 1
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Tabela 1 R$ 1,00

(a) (b) (c) (c/total c) (c/a) (a - c ) (d)
PODER EXECUTIVO 27.146.948.492,00 32.418.906.382,79 28.185.615,61 32.447.091.998,40 20.880.350.837,33 20.033.027.918,47 89,88 61,74 12.414.064.079,93 0,00
SEC.DE EST.DE DESENV.URBANO E OBRAS PUBLICAS 398.176.600,00 1.118.633.385,61 223.475.851,65 1.342.109.237,26 1.238.736.549,84 1.093.288.326,22 4,90 81,46 248.820.911,04
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER 23.382.461,00 150.109.946,32 0 150.109.946,32 97.067.113,37 84.529.233,67 0,38 56,31 65.580.712,65
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE SANTAREM 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE MARABA 915.000,00 915.000,00 0 915.000,00 0 0 0,00 0,00 915.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE ITAITUBA 915.000,00 115.000,00 0 115.000,00 0 0 0,00 0,00 115.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE ALTAMIRA 915.000,00 115.000,00 0 115.000,00 0 0 0,00 0,00 115.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE REDENCAO 915.000,00 115.000,00 0 115.000,00 0 0 0,00 0,00 115.000,00
CENTRO REGIONAL DE GOVERNO-SEDE BREVES 915.000,00 535.000,00 0 535.000,00 0 0 0,00 0,00 535.000,00
CASA CIVIL 67.590.519,00 77.985.146,19 -5.280,00 77.979.866,19 47.826.974,23 47.773.956,02 0,21 61,26 30.205.910,17
CASA MILITAR 9.062.469,00 20.455.665,00 0 20.455.665,00 14.373.772,79 12.399.450,48 0,06 60,62 8.056.214,52
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 7.282.973,00 8.862.636,38 0 8.862.636,38 4.670.089,49 4.076.507,56 0,02 46,00 4.786.128,82
SEC.DE EST.DE DESENV.AGROPECUARIO E DA PESCA 76.916.364,00 215.007.442,25 -1.934.936,20 213.072.506,05 156.975.506,10 115.509.300,06 0,52 0,00 97.563.205,99
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 61.468.838,00 124.887.408,04 0 124.887.408,04 102.629.066,35 99.564.352,62 0,45 79,72 25.323.055,42
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 4.946.262.090,00 5.392.610.282,82 -3.577.830.575,25 1.814.779.707,57 921.402.587,58 854.218.372,04 3,83 47,07 960.561.335,53
FUNDEB - SEDUC 0 0 3.490.879.595,25 3.490.879.595,25 2.286.519.617,74 2.286.518.660,76 10,26 65,50 1.204.360.934,49
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 634.232.760,00 762.293.894,28 -84.845.087,45 677.448.806,83 304.947.206,70 303.737.355,26 1,36 44,84 373.711.451,57
ENCARGOS GERAIS S/A SUPERV. DA SEFA 2.154.268.468,00 1.908.991.236,81 54.509.836,00 1.963.501.072,81 1.143.205.693,75 1.143.185.300,00 5,13 58,22 820.315.772,81
FUNDO INVEST.PERMANENTE DA ADM.TRIBUTARIA 0 0 52.404.949,04 52.404.949,04 42.672.326,09 28.696.836,74 0,13 54,76 23.708.112,30
PARA GOV. PROFISCO II 0 0 29.357.427,00 29.357.427,00 19.113.253,67 17.018.297,97 0,08 57,97 12.339.129,03
SEC.DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS 31.735.834,00 59.843.143,45 0 59.843.143,45 35.848.311,12 35.776.160,32 0,16 59,78 24.066.983,13
SEJUDH-FUNDO ESTADUAL DE DIREITOS DIFUSOS 966.941,00 1.261.414,06 0 1.261.414,06 162.244,34 162.244,34 0,00 12,86 1.099.169,72
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 0 0 2.083.944.035,32 2.083.944.035,32 1.845.410.149,46 1.711.351.961,70 7,68 82,12 372.592.073,62
11 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - MARABA 0 0 853.010,18 853.010,18 671.273,59 638.634,23 0,00 74,87 214.375,95
09 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - SANTAREM 0 0 4.823.796,54 4.823.796,54 1.557.986,50 1.345.507,11 0,01 27,89 3.478.289,43
03 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - CASTANHAL 0 0 1.434.981,00 1.434.981,00 970.073,76 723.699,80 0,00 50,43 711.281,20
01 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BELEM 0 0 11.344.054,77 11.344.054,77 8.462.877,45 7.701.320,69 0,03 67,89 3.642.734,08
12 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL -CONC.ARAGUAIA 0 0 3.495.128,29 3.495.128,29 3.015.534,64 2.929.629,46 0,01 83,82 565.498,83
02 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - SANTA IZABEL 0 0 1.472.394,01 1.472.394,01 886.238,29 665.807,30 0,00 45,22 806.586,71
04 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - CAPANEMA 0 0 2.202.614,86 2.202.614,86 1.379.579,02 1.198.564,95 0,01 54,42 1.004.049,91
10 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - ALTAMIRA 0 0 2.383.931,92 2.383.931,92 1.405.664,53 1.332.637,55 0,01 55,90 1.051.294,37
06 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BARCARENA 0 0 586.130,48 586.130,48 450.304,40 437.369,22 0,00 74,62 148.761,26
08 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BREVES 0 0 2.387.745,91 2.387.745,91 2.017.364,65 1.973.084,55 0,01 82,63 414.661,36
13 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - CAMETA 0 0 2.107.971,50 2.107.971,50 1.738.592,34 1.710.253,99 0,01 81,13 397.717,51
07 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - R.DAS ILHAS 0 0 1.843.174,43 1.843.174,43 708.054,20 658.653,76 0,00 35,73 1.184.520,67
05 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL-S.MIGUEL GUAMA 0 0 471.948,89 471.948,89 203.930,76 202.014,04 0,00 42,80 269.934,85
HOSPITAL REGIONAL DE CAMETA 0 0 4.531.075,98 4.531.075,98 3.040.226,73 2.512.460,86 0,01 55,45 2.018.615,12
HOSPITAL REGIONAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 0 0 27.484.734,45 27.484.734,45 20.532.592,25 19.899.697,52 0,09 72,40 7.585.036,93
HOSPITAL REGIONAL DE SALINOPOLIS 0 0 3.655.370,37 3.655.370,37 2.220.511,48 1.853.064,00 0,01 50,69 1.802.306,37
LABORATORIO CENTRAL 0 0 13.129.600,73 13.129.600,73 10.321.631,66 7.770.391,66 0,03 59,18 5.359.209,07
ESCOLA TECNICA DO SUS 0 0 3.564.542,13 3.564.542,13 664.227,28 536.662,19 0,00 15,06 3.027.879,94
SEC.DE E.DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 98.822.402,00 122.865.384,18 3.369.026,44 126.234.410,62 93.673.034,24 73.442.120,97 0,33 58,18 52.792.289,65
FUNDO ESTADUAL SEG.PUB.E DEFESA SOCIAL EST.PA 43.000.000,00 81.729.445,73 0 81.729.445,73 9.016.661,57 4.954.385,01 0,02 6,06 76.775.060,72
SEC.DE EST.DE DESENV.ECON,MINERACAO E ENERGIA 11.709.935,00 24.603.284,96 0 24.603.284,96 15.717.695,31 15.225.654,64 0,07 61,88 9.377.630,32
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 93.683.329,00 143.138.985,15 -52.437.532,38 90.701.452,77 51.356.671,67 50.505.022,01 0,23 55,68 40.196.430,76
ENCARGOS GERAIS SOB A SUPERVISAO DA PGE 201.492.207,00 207.500.084,60 1.009.860,00 208.509.944,60 166.225.198,01 166.190.532,96 0,75 79,70 42.319.411,64
PGE - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA - FUNPGE 0 0 52.437.532,38 52.437.532,38 48.694.785,28 48.443.033,63 0,22 92,38 3.994.498,75
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA 1.608.849.554,00 1.741.270.423,65 25.251.183,13 1.766.521.606,78 1.093.755.603,22 1.053.661.611,48 4,73 59,65 712.859.995,30
SEC.DE EST.DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDAD 108.854.041,00 137.125.305,93 -40.129.359,50 96.995.946,43 55.293.258,24 53.222.908,98 0,24 54,87 43.773.037,45
SEMAS - FEMA - FUND ESTAD DE MEIO AMBIENTE 0 0 40.129.359,50 40.129.359,50 23.154.354,82 17.669.485,03 0,08 44,03 22.459.874,47
NUCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICIPIOS VERDES 7.808.370,00 10.171.909,89 -6.742.625,13 3.429.284,76 573.446,61 556.502,51 0,00 16,23 2.872.782,25
NEPMV-FUNDO AMAZONIA 0 0 6.742.625,13 6.742.625,13 6.290.796,24 2.764.107,28 0,01 40,99 3.978.517,85
NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARA RURAL 5.682.899,00 61.072.215,53 0 61.072.215,53 43.936.030,07 34.789.077,14 0,16 56,96 26.283.138,39
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 718.703.263,00 1.264.853.600,97 -13.724.984,77 1.251.128.616,20 1.012.524.370,69 931.939.964,57 4,18 74,49 319.188.651,63
SETRAN-CIDE 0 0 13.724.984,77 13.724.984,77 13.724.984,77 13.724.984,77 0,06 100,00 0,00
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARA 302.706.382,00 330.590.467,95 7.750,98 330.598.218,93 190.368.922,80 189.322.602,17 0,85 57,27 141.275.616,76
ENCARGOS GERAIS SOB A SUP. CORPO DE BOMBEIROS 6.000.000,00 16.301.822,44 20.222.008,00 36.523.830,44 35.216.561,98 34.037.584,10 0,15 93,19 2.486.246,34
FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 7.750.000,00 7.750.000,00 4.289.113,30 12.039.113,30 265007 0 0,00 0,00 12.039.113,30
GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 3.731.817,00 3.781.674,00 3.781.674,00 1.306.997,50 1.282.330,80 0,01 33,91 2.499.343,20
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO ESTADO 54.799.635,00 54.310.590,86 -16.032.381,00 38.278.209,86 30.158.066,84 30.158.066,84 0,14 78,79 8.120.143,02

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR PODER E UNIDADE GESTORA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 / BIMESTRE  JULHO - AGOSTO

TOTAL 
AUTORIZADO    PODER / UNIDADE GESTORA DOTAÇÃO INICIAL SALDO        %

DESPESAS 
EMPENHADAS ATÉ 

O BIMESTRE

DESPESAS 
LIQUIDADAS ATÉ O 

BIMESTRE
%             DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
MOVIMENTO DE 

CRÉDITO 

1

(a) (b) (c) (c/total c) (c/a) (a - c ) (d)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

TOTAL 
AUTORIZADO    PODER / UNIDADE GESTORA DOTAÇÃO INICIAL SALDO        %

DESPESAS 
EMPENHADAS ATÉ 

O BIMESTRE

DESPESAS 
LIQUIDADAS ATÉ O 

BIMESTRE
%             DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
MOVIMENTO DE 

CRÉDITO 

FUNDACAO PARAPAZ 18.437.920,00 59.263.313,92 -2473262,72 56.790.051,20 43.608.182,91 42.521.478,10 0,19 74,87 14.268.573,10
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA 902.592.820,00 894.098.324,34 19.741.655,17 913.839.979,51 536.372.515,18 529.272.389,97 2,37 57,92 384.567.589,54
FUNDO ESTADUAL DE HABITACAO DE INTERES.SOCIAL 430.113,00 430.113,00 0 430.113,00 0 0 0,00 0,00 430.113,00
SEC.DE EST.DE ASSIST.SOCIAL,TRAB,EMPREG.RENDA 78.489.226,00 122.420.475,69 -10.265.924,82 112.154.550,87 61.244.489,26 60.387.963,81 0,27 53,84 51.766.587,06
SEASTER-FUNDO EST. DIREITOS CRIANCA E ADOLESC 0 0 281.783,72 281.783,72 57.403,35 55.741,68 0,00 19,78 226.042,04
SEASTER-FUNDO ESTADUAL DA PESSOA IDOSA-FUNEPI 0 0 9.584.141,10 9.584.141,10 4.654.001,20 4.576.395,62 0,02 47,75 5.007.745,48
SEASTER-FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO E.PARA-FET 5.195.824,00 32.974.062,05 0 32.974.062,05 28.082.423,51 28.031.874,56 0,13 85,01 4.942.187,49
FUNDO DE INVESTIMENTO DE SEGURANCA PUBLICA 19.877.163,00 54.733.825,30 -4.289.113,30 50.444.712,00 18.196.470,40 13.394.282,71 0,06 26,55 37.050.429,29
AGENCIA DE TRANSPORTE METROPOLITANO 1.500.000,00 3.212.583,03 0 3.212.583,03 1.120.460,85 1.120.455,77 0,01 34,88 2.092.127,26
FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO DO PARA 49.014.442,00 185.458.924,02 0 185.458.924,02 157.184.895,94 151.375.452,23 0,68 81,62 34.083.471,79
FUNDACAO CARLOS GOMES 18.997.204,00 21.017.586,60 0 21.017.586,60 11.059.985,89 10.177.305,74 0,05 48,42 10.840.280,86
SEC.DE EST.DE CIENCIA,TECN,E EDUC.PRO.E TECNO 161.464.353,00 244.326.363,18 -45.158.771,58 199.167.591,60 91.487.446,63 78.543.788,83 0,35 39,44 120.623.802,77
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 21.000.000,00 21.602.630,00 50.000,00 21.652.630,00 11.017.241,25 10.553.798,79 0,05 48,74 11.098.831,21
INST.DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES EST.PA 876.190.700,00 929.187.535,00 0 929.187.535,00 724.433.507,96 723.688.427,44 3,25 77,88 205.499.107,56
EMP.DE TEC.DA INFORMACAO E COMUNIC.DO EST.PA 120.470.439,00 164.189.107,82 -20.864.253,43 143.324.854,39 103.042.818,24 80.902.244,35 0,36 56,45 62.422.610,04
INSTITUTO DE TERRAS DO PARA 44.768.274,00 81.175.833,61 -568.045,75 80.607.787,86 22.414.471,46 21.889.214,34 0,10 27,16 58.718.573,52
EMP.DE ASSISTENCIA TEC.EXTENSAO RURAL EST.PA 121.506.966,00 149.799.742,35 616.147,60 150.415.889,95 93.272.958,42 91.138.615,06 0,41 60,59 59.277.274,89
EMATER-REGIONAL DE ILHAS 0 0 122.984,00 122.984,00 63.071,87 63.071,87 0,00 51,28 59.912,13
EMATER-REGIONAL SAO MIGUEL DO GUAMA 0 0 128.804,00 128.804,00 63.455,20 63.455,20 0,00 49,26 65.348,80
EMATER-REGIONAL CASTANHAL 0 0 213.876,00 213.876,00 57.292,10 57.292,10 0,00 26,79 156.583,90
EMATER-REGIONAL TOCANTINS 0 0 66.408,00 66.408,00 39.630,56 39.630,56 0,00 59,68 26.777,44
EMATER-REGIONAL DE ALTAMIRA 0 0 49.796,00 49.796,00 27.530,00 27.530,00 0,00 55,29 22.266,00
EMATER-REGIONAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 0 0 115.622,00 115.622,00 56.705,42 56.705,42 0,00 49,04 58.916,58
EMATER-REGIONAL DE CAPANEMA 0 0 86.598,00 86.598,00 63.464,71 63.464,71 0,00 73,29 23.133,29
EMATER-REGIONAL DE MARABA 0 0 124.416,00 124.416,00 80.212,64 80.212,64 0,00 64,47 44.203,36
EMATER-REGIONAL DE SANTAREM 0 0 64.136,00 64.136,00 42.102,60 42.102,60 0,00 65,65 22.033,40
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA S/A 15.942.209,00 23.518.709,48 0 23.518.709,48 13.182.373,23 12.771.072,65 0,06 54,30 10.747.636,83
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA 11.324.675,00 12.647.270,71 0 12.647.270,71 5.958.938,32 5.675.718,92 0,03 44,88 6.971.551,79
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 60.396.908,00 79.712.280,95 292.927.904,58 372.640.185,53 306.163.249,48 286.369.061,49 1,28 76,85 86.271.124,04
FUND.CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA PARA 19.195.851,00 20.641.020,82 71.617.588,09 92.258.608,91 77.082.764,81 73.698.131,66 0,33 79,88 18.560.477,25
FUNDACAO HOSPITAL CLINICAS GASPAR VIANA 41.276.441,00 45.446.837,03 195.103.639,76 240.550.476,79 213.014.315,57 190.688.897,19 0,86 79,27 49.861.579,60
FUNDACAO PARAENSE DE RADIODIFUSAO - FUNTELPA 34.969.991,00 40.152.031,04 0 40.152.031,04 21.002.963,54 20.168.934,42 0,09 50,23 19.983.096,62
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA 645.034.036,00 715.197.684,45 -67.663.925,06 647.533.759,39 405.000.026,79 385.630.656,57 1,73 59,55 261.903.102,82
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 141.311.780,00 130.925.169,16 -6.511.604,76 124.413.564,40 62.916.817,28 60.147.457,18 0,27 48,34 64.266.107,22
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA DO PA 122.348.044,00 134.237.689,68 122.087,50 134.359.777,18 81.561.392,92 78.973.496,43 0,35 58,78 55.386.280,75
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 55.089.668,00 136.723.323,06 0 136.723.323,06 91.584.605,55 90.644.735,03 0,41 66,30 46.078.588,03
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO PA 22.305.166,00 18.224.188,30 0 18.224.188,30 7.856.349,74 7.758.379,24 0,03 42,57 10.465.809,06
HOSPITAL OPHIR LOYOLA 45.508.988,00 54.884.733,83 202.944.770,80 257.829.504,63 221.577.491,81 198.168.117,83 0,89 76,86 59.661.386,80
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 22.100.186,00 31.362.730,44 -300.000,00 31.062.730,44 20.630.126,74 18.513.281,79 0,08 59,60 12.549.448,65
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 377.993.185,00 425.735.331,13 10.922.026,89 436.657.358,02 241.409.190,42 236.567.131,32 1,06 54,18 200.090.226,70
SECRETARIA ESTRAT.DE ARTICULACAO DA CIDADANIA 50.773.128,00 34.493.841,06 -533.162,00 33.960.679,06 16.211.634,20 15.627.876,24 0,07 46,02 18.332.802,82
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICACAO 59.647.087,00 61.051.822,28 3.107.146,47 64.158.968,75 38.857.130,59 38.463.080,97 0,17 59,95 25.695.887,78
FUNDACAO AMAZONIA DE AMP.A EST.E PESQUISAS 76.141.303,00 82.955.473,69 -10.322.111,03 72.633.362,66 25.343.376,71 23.374.723,18 0,10 32,18 49.258.639,48
INST.DE DESENV.FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 30.844.114,00 39.628.200,98 -6.055.226,98 33.572.974,00 11.021.258,84 10.454.428,17 0,05 31,14 23.118.545,83
FUNDO ESTADUAL DE DESENV. FLORESTAL-FUNDEFLOR 0 0 6.055.226,98 6.055.226,98 4.106.718,23 2.212.378,87 0,01 36,54 3.842.848,11
FUNDO DE COMPENSACAO AMBIENTAL DO EST.DO PARA 4.000.000,00 16.982.994,00 -3.980.994,00 13.002.000,00 3.535.192,14 3.186.415,60 0,01 24,51 9.815.584,40
AG.DE REGULACAO E CONT.DE SER.PUBLICO DO EST. 21.605.341,00 25.947.683,00 0 25.947.683,00 13.179.463,22 12.389.573,50 0,06 47,75 13.558.109,50
ESCOLA DE GOVERNANCA PUBLICA DO EST.DO PARA 11.664.910,00 11.861.339,80 234.696,00 12.096.035,80 5.535.284,03 5.186.626,88 0,02 42,88 6.909.408,92
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO EST.PA 120.800.000,00 184.648.506,64 -3.008.064,00 181.640.442,64 126.401.193,17 114.588.646,65 0,51 63,09 67.051.795,99
FUNDO FINAN.DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARA 4.540.364.811,00 5.272.509.664,53 -1.359.475.102,21 3.913.034.562,32 2.135.862.602,51 2.135.802.807,27 9,58 54,58 1.777.231.755,05
FUNDO PREVIDENCIARIO DO ESTADO DO PARA 145.409.745,00 144.321.506,64 -61.216,21 144.260.290,43 118.643.119,99 118.642.769,97 0,53 82,24 25.617.520,46
DEFENSORIA FUNDO FINANCEIRO 0 0 30.838.947,49 30.838.947,49 30.838.947,49 30.838.947,49 0,14 100,00 0,00
ALEPA FUNDO FINANCEIRO 0 0 44.082.721,71 44.082.721,71 40.394.533,56 40.394.533,56 0,18 91,63 3.688.188,15
TCE FUNDO FINANCEIRO 0 0 35.606.926,26 35.606.926,26 35.606.926,26 35.606.926,26 0,16 100,00 0,00
TCM FUNDO FINANCEIRO 0 0 18.302.584,26 18.302.584,26 18.302.584,26 18.302.584,26 0,08 100,00 0,00
TJE FUNDO FINANCEIRO 0 0 126.260.794,44 126.260.794,44 125.938.851,96 125.938.851,96 0,57 99,75 321.942,48
M.P.FUNDO FINANCEIRO 0 0 54.219.262,98 54.219.262,98 48.371.563,71 48.371.563,71 0,22 89,21 5.847.699,27
MPC FUNDO FINANCEIRO 0 0 4.525.815,72 4.525.815,72 4.525.815,57 4.525.815,57 0,02 100,00 0,15
MPTCM FUNDO FINANCEIRO 0 0 1.306.139,10 1.306.139,10 1.306.139,10 1.306.139,10 0,01 100,00 0,00
TCE FUNDO PREVIDENCIARIO 0 0 33.870,21 33.870,21 33.870,21 33.870,21 0,00 100,00 0,00
TJE FUNDO PREVIDENCIARIO 0 0 27.346,00 27.346,00 27.346,00 27.346,00 0,00 100,00 0,00
SISTEMA DE PROTECAO SOCIAL DOS MILITARES 0 0 1.050.021.910,25 1.050.021.910,25 1.024.936.727,99 1.024.936.727,99 4,60 97,61 25.085.182,26
CENTRO DE PERICIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES 148.661.431,00 204.157.946,79 5.894.743,00 210.052.689,79 128.412.651,01 121.838.324,31 0,55 58,00 88.214.365,48
COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO PA 36.915.853,00 90.795.866,78 0 90.795.866,78 48.109.632,03 47.836.950,26 0,21 52,69 42.958.916,52
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 67.006.434,00 269.005.201,56 -21.840.180,70 247.165.020,86 218.541.909,32 218.411.906,80 0,98 88,37 28.753.114,06
FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES MILITARES 7.773.875,00 12.594.956,25 0 12.594.956,25 8.217.731,87 3.158.970,79 0,01 25,08 9.435.985,46
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FUNDO DE ASSIST. SOCIAL DA POLICIA MILITAR 6.278.556,00 12.818.556,00 0 12.818.556,00 12.039.615,88 11.885.799,65 0,05 92,72 932.756,35
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 4.104.486.616,00 4.866.054.074,44 -3.264.541.199,17 1.601.512.875,27 269.725.029,86 243.519.967,01 1,09 15,21 1.357.992.908,26
SEC.DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 131.733.660,00 138.485.032,30 453.661,44 138.938.693,74 68.674.456,12 63.142.402,27 0,28 45,45 75.796.291,47
SEPLAD ENCARGOS PLAN. 86.385.764,00 2.597.664,00 0 2.597.664,00 6.800,84 5.624,60 0,00 0,22 2.592.039,40
SEPLAD ENCARGOS ADM. 764.246.049,00 1.179.739.049,00 259.357.610,00 1.439.096.659,00 921.887.548,30 921.829.419,89 4,14 64,06 517.267.239,11
AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO EST DO PARA 85.881.981,00 114.306.008,68 346.148,60 114.652.157,28 70.874.280,14 67.734.226,89 0,30 59,08 46.917.930,39
NUCLEO DE GERENC. DE TRANSPORTE METROPOLITANO 251.189.046,00 236.913.670,01 0 236.913.670,01 53.030.446,21 53.011.855,11 0,24 22,38 183.901.814,90
NUCLEO GERENC.PROG.MICROCRED.-ADMINISTRATIVO 3.967.195,00 4.018.765,00 0 4.018.765,00 1.877.696,76 1.648.322,63 0,01 41,02 2.370.442,37
NUCLEO GERENC.PROG.MICROCREDITO-CREDICIDADAO 0 0 16.032.381,00 16.032.381,00 13.816.431,00 11.225.567,86 0,05 70,02 4.806.813,14
SEC.DE ESTADO DE ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 465.373.216,00 529.002.342,32 -2.647.600,95 526.354.741,37 346.413.411,49 329.882.237,64 1,48 62,67 196.472.503,73
SEAP-FUNDO DE TRABALHO PENITENCIARIO 0 0 1.308.474,51 1.308.474,51 0 0 0,00 0,00 1.308.474,51
RESERVA DE CONTIGENCIA 180.635.654,00 0 0,00 0 0 0,00 #DIV/0! 0,00
PODER LEGISLATIVO 1.231.023.391,00 1.293.249.706,46 -10.659.426,55 1.282.590.279,91 815.821.105,04 774.896.702,09 3,48 60,42 507.693.577,82 0,00
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 663.317.530,00 664.131.545,46 -21.407.112,63 642.724.432,83 432.777.973,45 427.280.811,47 1,92 66,48 215.443.621,36
PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS PARLAMENTARES 0 0 16.193.614,46 16.193.614,46 14.872.448,35 14.872.448,35 0,07 91,84 1.321.166,11
FUNDACAO RADIO E TELEVISAO ALEPA 1.500.000,00 0 0,00 0 0 0,00 #DIV/0! 0,00
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 251.115.076,00 276.115.076,00 -3.212.764,20 272.902.311,80 174.046.690,08 167.834.256,62 0,75 61,50 105.068.055,18
FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO TCE 0 0 965.528,00 965.528,00 8.847,21 5.935,35 0,00 0,61 959.592,65
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 230.870.754,00 268.760.254,00 -3.313.938,83 265.446.315,17 155.341.856,30 129.720.593,19 0,58 48,87 135.725.721,98
FUNDO DE MODERN.REAPARELHAM.APERFEIC. TCM-PA 0 0 1.381.471,00 1.381.471,00 293.824,00 2682,29 0,00 0,19 1.378.788,71
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS ESTADO DO PARA 49.821.081,00 49.821.081,00 -978.071,56 48.843.009,44 24.695.824,46 22.045.951,08 0,10 45,14 26.797.058,36
M.P. DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO EST.PARA 34.398.950,00 34.421.750,00 -288.152,79 34.133.597,21 13.783.641,19 13.134.023,74 0,06 38,48 20.999.573,47
PODER JUDICIÁRIO 1.601.095.401,00 1.744.481.057,62 -3.985.605,22 1.740.495.452,40 956.043.916,98 896.216.483,54 4,02 51,49 844.278.968,86 0,00
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 1.429.328.510,00 1.532.147.314,00 -14.843.871,87 1.517.303.442,13 833.470.173,08 817.286.735,86 3,67 53,86 700.016.706,27
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - FRJ 165.766.891,00 206.249.955,54 10.917.125,48 217.167.081,02 118.285.603,03 74.665.259,71 0,33 34,38 142.501.821,31
FUNDO DE APOIO AO REGISTRO CIVIL DO ESTADO PA 6.000.000,00 6.083.788,08 -58.858,83 6.024.929,25 4.288.140,87 4.264.487,97 0,00 0,00 1.760.441,28
MINISTÉRIO PÚBLICO 758.922.316,00 925.633.055,44 -11.503.116,32 914.129.939,12 475.549.346,15 441.213.717,48 1,98 48,27 472.916.221,64 0,00
MINISTERIO PUBLICO 758.922.316,00 925.633.055,44 -11.503.116,32 914.129.939,12 475.549.346,15 441.213.717,48 1,98 48,27 472.916.221,64
DEFENSORIA 239.709.911,00 254.823.865,00 -2.037.467,52 252.786.397,48 157.862.665,18 144.440.757,21 0,65 57,14 108.345.640,27 0,00
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA 239.709.911,00 254.823.865,00 -2.037.467,52 252.786.397,48 157.862.665,18 144.440.757,21 0,65 57,14 108.345.640,27
T O T A L     30.977.699.511,00 36.637.094.067,31 0,00 36.637.094.067,31 23.285.627.870,68 22.289.795.578,79 100,00 60,84 14.347.298.488,52 0,00
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/SETEMBRO/2022 e Hora de emissão as 11:00HS 
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Tabela 2 (Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020)¹ R$ 1,00

Até o Bimestre %  Até o Bimestre % 

(a)  (b)  (b/total b)  (c )=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)
162.695.526,67          14.902.168,04   146.526.448,03    100,00 16.169.078,64 17.196.525,85 135.231.051,31 100,00 27.464.475,36

003 ESSENCIAL A JUSTICA 53.000,00 0,00 52.999,99 0,04 0,01 0,00 52.999,99 0,04 0,01
091   DEFESA DA ORDEM JURIDICA 53.000,00                   52.999,99            0,04 0,01 52.999,99 0,04 0,01
004 ADMINISTRACAO 4.128,00 0,00 1.032,00 0,00 3.096,00 0,00 1.032,00 0,00 3.096,00 0,00
122 CONTROLE INTERNO 4.128,00                     1.032,00              0,00 3.096,00 1.032,00              0,00 3.096,00
006 SEGURANCA PUBLICA 19.000,00 0,00 2.789,79 0,00 16.210,21 -                     2.686,26              0,00 16.313,74
303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 19.000,00                   2.789,79              0,00 16.210,21 2.686,26              0,00 16.313,74
008 ASSISTENCIA SOCIAL 43.030.526,68 0,00 42.242.761,61 28,83 787.765,07 20.248,20 42.242.744,20 31,24 787.782,48 0,00
122   ADMINISTRACAO GERAL 110.000,00                 58.218,84            0,04 51.781,16 20.248,20          58.218,84            0,04 51.781,16
244   ASSISTENCIA COMUNITARIA 42.920.526,68            42.184.542,77     28,79 735.983,91 42.184.525,36     31,19 736.001,32
010 SAUDE 114.774.208,31 13.600.483,04 100.209.124,46 68,39 14.565.083,85 13.829.911,73 88.965.762,02 65,79 25.808.446,29 0,00
302   ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 104.609.073,85          12.908.615,75   99.051.257,17     67,60 5.557.816,68 13.804.911,73   88.940.762,02     65,77 15.668.311,83
305   VIGILANCIA EPDEMIOLOGICA 10.165.134,46            691.867,29        1.157.867,29       0,79 9.007.267,17 25.000,00          25.000,00            0,02 10.140.134,46
012 EDUCACAO 3.665.553,18 1.301.685,00 3.663.868,18 2,50 1.685,00 3.308.165,92     3.611.954,84       2,67 53.598,34
362   ENSINO MEDIO 3.665.553,18              1.301.685,00     3.663.868,18       2,50 1.685,00 3.308.165,92     3.611.954,84       2,67 53.598,34
016 HABITACAO 284.966,52 0,00 0,00 0,00 284.966,52 -                     -                       0,00 284.966,52
122   ADMINISTRACAO GERAL 284.966,52                 0,00 284.966,52 0,00 284.966,52
019 CIENCIA E TECNOLOGIA 864.143,98 0,00 353.872,00 0,24 510.271,98 38.200,00          353.872,00          0,26 510.271,98
571   DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 864.143,98                 353.872,00          0,24 510.271,98 38.200,00          353.872,00          0,26 510.271,98

162.695.526,67 14.902.168,04 146.526.448,03 100,00 16.169.078,64 17.196.525,85 135.231.051,31 100,00 27.464.475,36 0,00

¹A base legal para a elaboração do referido demonstrativo: Emenda Constitucional nº 106, de 07/05/2020; Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020; Lei Estadual nº 9.039, de 22/04/2020, alterada pela Lei Estadual nº 9.236, de 25/03/2021; Decretos Legislativo Estadual nº
02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020 e suas alterações. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA²

DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Setembro/2022 e Hora de emissão 12h19min

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

²A metodologia para extração de dados na elaboração deste demonstrativo foi com base na Lei Estadual nº 9.039/2020 alterada pela Lei Estadual nº 9.236/2021, que abriu Crédito Especial com objetivo de criar diversas ações orçamentárias denominadas de
COVIDPARÁ. 

DESPESAS EMPENHADAS

SALDO

TOTAL (III) = (I)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

No Bimestre

NOTAS:

SALDODOTAÇÃO 
INICIAL No Bimestre

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS COVID-19
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(a) (b) (c) (c/total c) (c/a) (a - c ) (d)
PODER EXECUTIVO 162.642.526,67        0,00                            162.642.526,67       146.473.448,04        135.178.051,32                 99,96 83,11 27.464.475,35 0,00
01 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - BELEM 364.972,14 364.972,14 729.944,28              166.003,24 166.003,24 0,12 22,74 563.941,04
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 4.128,00 0 4.128,00                  1.032,00 1.032,00 0,00 25,00 3.096,00
COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA 284.966,52 0 284.966,52              0 0 0,00 0,00 284.966,52
FUNDACAO AMAZONIA DE AMP.A EST.E PESQUISAS 198.435,00 -665.708,98 (467.273,98)             198.435,00 198.435,00 0,15 -42,47 -665.708,98
FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVA DO PA 110.000,00 0 110.000,00              58.218,84 58.218,84 0,04 52,93 51.781,16
FUNDACAO HOSPITAL CLINICAS GASPAR VIANA 2.780.460,46 2.780.460,46 5.560.920,92           2.716.337,31 2.318.139,27 1,71 41,69 3.242.781,65
FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA 8.054.959,55 8.054.959,55 16.109.919,10         7.688.269,97 7.403.281,55 5,47 45,95 8.706.637,55
FUNDO DE SAUDE DOS SERVIDORES MILITARES 19.000,00 0 19.000,00                2.789,79 2.686,26 0,00 14,14 16.313,74
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 42.920.526,68 0 42.920.526,68         42.184.542,77 42.184.525,36 31,19 98,29 736.001,32
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 12.177.692,32 -102.596.515,99 (90.418.823,67)        6.455.542,74 5.210.545,74 3,85 -5,76 -95.629.369,41
HOSPITAL REGIONAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA 576.000,00 576.000,00 1.152.000,00           0 0 0,00 0,00 1.152.000,00
LABORATORIO CENTRAL 3.078.908,48 3.078.908,48 6.157.816,96           2.659.093,33 781260 0,58 12,69 5.376.556,96
SEC.DE E.DE SEGURANCA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 978.802,63 978.802,63 1.957.605,26           753065,42 0 0,00 0,00 1.957.605,26
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 3.665.553,18 0 3.665.553,18           3.663.868,18 3611954,84 2,67 98,54 53.598,34
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA 86.762.412,73 86.762.412,73 173.524.825,46       79.770.812,45 73.086.532,22 54,05 42,12 100.438.293,24
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 665.708,98 665.708,98 1.331.417,96           155.437,00 155.437,00 0,11 11,67 1.175.980,96
MINISTERIO PUBLICO 53.000,00                 53.000,00                52.999,99                 52.999,99                          0,04 100,00 0,01
MINISTERIO PUBLICO 53.000,00 53.000,00                52.999,99 52.999,99                          0,04 100,00 0,01
T O T A L     0,00 162.695.526,67        0,00                            162.695.526,67       146.526.448,03        135.231.051,31                 100,00 83,12 27.464.475,36 0,00

²A metodologia para extração de dados na elaboração deste demonstrativo foi com base na Lei Estadual nº 9.039/2020 alterada pela Lei Estadual nº 9.236/2021, que abriu Crédito Especial com objetivo de criar diversas ações orçamentárias denominadas de COVIDPARÁ. 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
%

DESPESAS 
EMPENHADAS ATÉ 

O BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE %             

NOTAS:
¹A base legal para a elaboração do referido demonstrativo: Emenda Constitucional nº 106, de 07/05/2020; Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020; Lei Estadual nº 9.039, de 22/04/2020, alterada pela Lei Estadual nº 9.236, de 25/03/2021; Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº
112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020 e suas alterações. 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA²

MOVIMENTO DE 
CRÉDITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR PODER E UNIDADE GESTORA RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS COVID-19  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE  JULHO - AGOSTO

TOTAL 
AUTORIZADO    

Tabela 3 (Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020)¹ R$ 1,00

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Setembro/2022 e Hora de emissão 12h:01min. 

PODER / UNIDADE GESTORA DOTAÇÃO INICIAL SALDO        

Tabela 4 (Decretos Legislativo Estadual nº 02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020)¹ R$ 1,00

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d)  (e) (f) g=(e - f)  (h) i=(e - h) ( j )  (k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  (VIII)                      0,00 162.695.526,67 22.257.868,21 146.526.448,03 16.169.078,64 17.196.525,85 135.231.051,31 27.464.475,36 135.166.068,11 0,00
DESPESAS CORRENTES                      0,00 147.775.045,83 14.206.800,75 137.780.013,28 9.995.032,55 16.426.047,85 134.361.697,18 13.413.348,65 134.296.713,98 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              0,00 0,00
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA              0,00 0,00
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               147.775.045,83        14.206.800,75 137.780.013,28 9.995.032,55 16.426.047,85 134.361.697,18 13.413.348,65 134.296.713,98
 DESPESAS DE CAPITAL                     0,00 14.920.480,84 8.051.067,46 8.746.434,75 6.174.046,09 770.478,00 869.354,13 14.051.126,71 869.354,13 0,00
   INVESTIMENTOS       14.920.480,84 695.367,29 8.746.434,75 6.174.046,09 770.478,00 869.354,13 14.051.126,71 869.354,13
   INVERSÕES FINANCEIRAS                   0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  (IX) 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII + IX) 0,00 162.695.526,67 22.257.868,21 146.526.448,03 16.169.078,64 17.196.525,85 135.231.051,31 27.464.475,36 135.166.068,11 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00
        OUTRAS DÍVIDAS         0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 0,00 162.695.526,67 22.257.868,21 146.526.448,03 16.169.078,64 17.196.525,85 135.231.051,31 27.464.475,36 135.166.068,11 0,00
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 0,00 162.695.526,67 22.257.868,21 146.526.448,03 16.169.078,64 17.196.525,85 135.231.051,31 27.464.475,36 135.166.068,11 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00

¹A base legal para a elaboração do referido demonstrativo: Emenda Constitucional nº 106, de 07/05/2020; Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020; Lei Estadual nº 9.039, de 22/04/2020, alterada pela Lei Estadual nº 9.236, de 25/03/2021; Decretos Legislativo Estadual nº

02 e nº 112, de 20/03/2020 e 15/12/2020, respectivamente; e Decreto Estadual nº 658, de 01/04/2020 e suas alterações. 
²A metodologia para extração de dados na elaboração deste demonstrativo foi com base na Lei Estadual nº 9.039/2020 alterada pela Lei Estadual nº 9.236/2021, que abriu Crédito Especial com objetivo de criar diversas ações orçamentárias denominadas de
COVIDPARÁ. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS COVID-19
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

No Bimestre

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS   

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Setembro/2022 e Hora de emissão 11h56min.
NOTAS:

DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA² SALDO

No Bimestre

SALDO

Protocolo: 859634
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato Nº: 090/2018
terMo aditiVo Nº: 04
objeto do contrato: Execução do Projeto “construção de Modelos de Pro-
jeções de indicadores Econômicos”, com base em diferentes metodologias, 
aliando a teoria acadêmica à experiência prática. além de cursos de capa-
citação técnica para até 30 funcionários.
Modalidade da contratação: dispensa de licitação Nº 020/2018
data de assinatura do aditivo: 23.09.2022
Vigência do aditivo: 24.09.2022 a 23.09.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
fundamento legal do aditivo: art. 37, XXi da cf/1988 e artigos 57, ii e 
65, i, “b” e § 1º da lei nº 8.666/1993
Valor Global estimado de até: r$-615.562,76 (seiscentos e quinze mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos)
contratada: UNiVErSidadE fEdEral do Pará E fUNdaÇÃo aMParo E 
dESENVolViMENTo da PESQUiSa - fadESP
Endereço:  av. augusto correa nº 1 – cidade Universitária Prof. José da 
Silveira Netto - Guamá
cEP: 66075-900  Belém/Pa
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 859554

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0861 de 28 de seteMBro de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1163204.
r E S o l V E:
CESSAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (Sessenta 
por cento) do vencimento base dos servidores relacionados abaixo.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo a coNtar
Portaria QUe 

coNcedeU 
a Gti

5896215/1 aNToNiEl liMa araUJo aGENTE adMi-
NiSTraTiVo

5º cENTro rEGio-
Nal dE SaÚdE 01.08.2022

0101/2020  doE 
Nº 34.137 dE 
09.03.2020

5959191/1 VicToria rocHa dE 
VaScoNcElloS

aGENTE adMi-
NiSTraTiVo

SEÇÃo dE TraNS-
PorTES 01.09.2022

0494/2022  doE 
Nº 35.012 dE 
20.06.2022

111562/1 PEdro alVES BEZErra MoToriSTa 9º cENTro rEGio-
Nal dE SaÚdE PUBlicaÇÃo

0536/20221  doE 
Nº 34.614 dE 
18.06.2021

5153085/1 loUriVal cordoVil dE 
aTaidE filHo

aGENTE dE 
PorTaria

dirEToria oPEra-
cioNal PUBlicaÇÃo

0503/2016  doE 
Nº 33.141 dE 
06.06.2016

57191218/1 SiMoNE MaGalHaES dE 
JESUS crUZ

aSSiSTENTE 
Social

GaBiNETE do 
SEcrETário 01.09.2022

0703/2017  doE 
Nº 33.494 dE 
09.11.2017

59454000/3 KariEl aNdrEY rodri-
GUES fErrEira

aGENTE adMi-
NiSTraTiVo

GaBiNETE do 
SEcrETário 01.09.2022

0730/2022  doE 
Nº 35.084 dE 
18.08.2022

Portaria Nº 0862 de 28 de seteMBro de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
coNSidEraNdo o teor da PorTaria Nº 503 de 01/06/2016, publicada 
no doE nº 33.141 de 06/06/2016 (SESPa), a qual estabelece em 60% o 
percentual para Concessão de Gratificação de Tempo Integral, prevista na 
lei nº 5.810/1994,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1163204.
r E S o l V E:
AUTORIZAR, os servidores relacionados abaixo, a perceber Gratificação de 
Tempo integral, no percentual de 60% (Sessenta por cento) do vencimen-
to base.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo a coNtar
55208299/1 diNaElSoN SoarES MoToriSTa SEÇÃo dE TraNSPorTES 01/08/2022

5896306/1 aNToNia cEcilia dE SoUZa 
liMa

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

5º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE PUBlicaÇÃo

55207945/1 JoicE aMaNda araUJo PaES 
dE MElo

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

diViSÃo dE dirEiToS E 
VaNTaGENS 01/09/2022

57207550/1 JodSoN MiGUEl colarES 
dE SoUSa

MariNHEiro flUVial 
dE MaQUiNaS

9º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE PUBlicaÇÃo

5959223/2 rUBia rEGiNa NaSciMENTo 
da coSTa adMiNiSTrador

dEParTaMENTo dE dE-
SENVolViMENTo da rEdE 

aSSiSTENcial
PUBlicaÇÃo

5958167/2 Marcia PriScila SoarES 
MarVao coNTador diViSÃo dE PrESTaÇÃo dE 

coNTaS PUBlicaÇÃo

5958177/2 JoSE HENriQUE Gil GoMES 
filHo EcoNoMiSTa dirEToria adMiNiSTraTi-

Va E fiNaNcEira PUBlicaÇÃo

55208825/1 liZaNE dE NaZarE BacHa 
fiGUEirEdo liSBoa aSSiSTENTE Social GaBiNETE do SEcrETário 01/09/2022

57192583/1 dJalMa SaNToS dE SoUZa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo GaBiNETE do SEcrETário 01/09/2022

57190964/1 faBiola Maria SilVa aGENTE dE PorTaria 7º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE PUBlicaÇÃo

55208010/1 MarcElo aNdrE BarBoSa 
aSSiS

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

dirEToria adMiNiSTraTi-
Va E fiNaNcEira 12/09/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 
28.09.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 859211
Portaria Nº 901 de 28 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo 
administrativo de diciplinar, instaurado pela da PorTaria Nº 186, de 4 de 
abril de 2019, publicada no d.o.E. nº 33.847, de 09/04/2019, nos autos 
do Processo administrativo nº 2018.486563;
coNSidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no Processo aci-
ma mencionado;
coNSidEraNdo os termos do art. 224 da lei Estadual nº 5.810/1994 - 
regime Jurídico Único Estadual.
r E S o l V E:
i – arQUiVar o Processo administrativo de disciplinar - Processo nº 
2018.486563, com base na exarada pelo EXMo. Sr GoVErNador HEldEr 
ZaHlUTH BarBalHo, datado de 16 de setembro de 2022, constante nos 
autos do referido processo (anexo sequencial 54).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 28 de setembro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 859431
Portaria N° 0863 de 29 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, bem como o teor do Processo 
administrativo Eletrônico n° 2022/1258282.
coNSidEraNdo o art. 34-a do decreto Estadual nº 1.338 de 31.07.2015, 
em observância ao art. 32 a 34 da lei nº. 5.810/94, que dispõe sobre o 
cumprimento do estágio probatório de servidor público civil, ocupante de 
cargo de provimento efetivo,
E CONSIDERANDO ainda, o parecer conclusivo final apresentado pela 
comissão Especial de avaliação de desempenho – cESad/Nc, instituída 
pela PorTaria Nº 441 de 06.05.2016.
rESolVE:
HoMoloGar, a avaliação de desempenho do Estágio Probatório do (a) ser-
vidor (a) relacionado (a) abaixo, considerando-o (a) apto (a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo coNceito

5762146/4 aNdrÉ GUSTaVo MoUra GUiMarÃES fiSioTEraPEUTa
SEcrETaria dE 

ESTado dE SaÚdE 
PÚBlica

EXcElENTE

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 29.09.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 859512
Portaria Nº 267 de 29 de seteMBo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93, os termos do decreto Estadual nº 870, de 07 de 
outubro de 2013, a cláusula décima do contrato nº 069/2022(/KaPa ca-
PiTal faciliTiES lTda) nos autos do Processo n° 2021/921282.
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da doTaÇÃo orÇaMENTária: fica consignada a dotação orçamentária: 
funcional Programática: 8290,  Elemento de despesa: 339033 e  fonte de 
recurso: 0103006359.
da rEVoGaÇÃo daS claÚSUlaS coNTraTUaiS:
fica acordado a revogação das clausulas abaixo citadas:
Item 6.1. da clausula sexta  no qual expõe que: o preço contrato é fixo e 
irreajustável.
cLaUsULa deciMa seGUNda - VedaÇÕes
12.1. É vedado a coNTraTada:
12.1.1. caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer opera-
ção financeira;
do rEaJUSTE: 7.1 Nos termos do art 3º § 1º, da lei federal nº 10.192/01, 
após o decurso do prazo de 12 meses a partir da data limite para apresen-
tação da proposta na licitação, o contratado poderá solicitar reajuste do 
valor do contrato pela variação do iPca/iBGE ou por qualquer outro índice 
oficial que venha a lhe substituir. 7.2. Eventuais reajustes posteriores de-
vem observar o interregno mínimo de 01 ano, a contar do ultimo reajuste.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no con-
trato nº 54/2019.
data de assinatura: 29 de setembro de 2022.
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 859244
2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 034/2021 - 
Processo: 2022/793114.
ParTES: SESPa E a EMPrESa PBS – Pará BraSil SEGUraNÇa ESPEcia-
liZada lTda;
do oBJETo: o presente termo aditivo tem como objeto a repactuação 
dos preços do Contrato firmado entre as partes, nos termos previstos em 
sua cláusula Sexta, em decorrência da convenção coletiva de Trabalho – 
2022/2023 – Número de registro no MTE: Pa000017/2022, registrada em 
20/01/2022, publicado no doU nº 35.012 de 20/06/22.
do Valor: 1. com a presente repactuação, o valor atual anual do contra-
to passará para o valor de r$ 232.503,96 (duzentos e trinta e dois mil, 
quinhentos e três reais e noventa e seis centavos), resultando no aumento 
de r$ 20.547,24 (Vinte mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e 
quatro), perfazendo percentual de aumento de 9,7%;
2. o valor atual mensal passará para valor de r$ 19.375,33 (dezenove mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos);
3. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 01/01/2022.
da doTaÇÃo orÇaMENTária: a presente despesa está prevista na se-
guinte dotação orçamentária: 8338, Elemento de despesa: 339037 e fon-
te de recurso: 0103006361 / 0303;
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas do Contra-
to nº 034/2021, não alteradas por este instrumento.
 data de assinatura: 28 de setembro de 2022.
 ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretário 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 859257

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico srP 
Nº 071/sesPa/2022

a Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
“MENor PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: o objeto da presente licitação é registro de Preços para eventual 
e futura aquisição dos Equipamentos Médicos Hospitalares, para renovação 
do parque tecnológico dos Estabelecimentos de assistência à Saúde (EaS) 
do Estado do Pará, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde Pú-
blica do Pará (SESPa), com validade de 12 (doze) meses, de acordo com 
as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, que 
integra este Edital.
daTa da aBErTUra: 17/10/2022
Horário: 09h:00min. (Horário de Brasília).
local: Portal de compras do Governo federal – www.comprasgoverna-
mentais.gov.br
UaSG: 925856.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8289
ElEMENTo dE dESPESa: 449052
foNTE: 0103/0101/0149/0349/0303/0301
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoei-
ra responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa), 29 de setembro de 2022
aNGEla caNTo
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 859239

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2022
Nº do iNSTrUMENTo: 13º TErMo adiTiVo ao coNVÊNio Nº 03/2019.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e o HoSPiTal GEral dE BraGaNÇa, cNPJ nº 
07.981.245/0001-96, cNES nº 2678756.
BaSE lEGal do aPoSTilaMENTo: Parágrafo 8º do art. 65, da lei nº. 8.666/93.

r E S o l V E: i – designar os servidores do 1º crS, fErNaNdo Mar-
cElo BarrETo , Matrícula nº 5155690/1,  como fiscal Titular, e clEidE 
raiol ValE da SilVa, Matricula nº 57194677/1, fiscal Suplente, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, bem 
como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e 
correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito 
do 1º crS/SESPa (UrES, caPS e rT), adotando todos os procedimentos 
necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÂo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 859524
Portaria Nº 268 de 29 de seteMBo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 
da lei federal nº 8.666/93, os termos do decreto Estadual nº 870, de 07 
de outubro de 2013, a cláusula décima do contrato nº 069/2022(KaPa 
caPiTal faciliTiES lTda) nos autos do Processo n° 2021/921282 (PaE), 
2022/1105244 (filHo).
r E S o l V E: i – designar os servidores do lacen, roSa VirGÍNia 
dE carValHo caBra , Matrícula nº 54193800/1,  como fiscal Titular e 
TaWaN TUPiNaMBá dUarTE, Matricula nº 5940838/2, fiscal Suplente, 
para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, 
bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a 
fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no 
âmbito do lacEN/SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÂo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 859534
Portaria N° 860 de 29 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/1191592.
r E S o l V E:
cEdEr, a SEcrETaria dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SUPE-
rior ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, o servidor aNdrE GUSTaVo MoU-
ra GUiMarÃES, matrícula nº 5762146/4, cargo fiSioTEraPEUTa, lotado 
na diViSÃo dE ViGilÂNcia À SaÚdE, pelo período de 04 (quatro) anos, 
com ônus para o órgão de destino.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 29.09.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 859540

.

.

coNtrato
.

coNtrato N.º 073/2022- Processo 2022/104621- 
Pregão eletrônico n° 050/sesPa/2022.
oBJETo: constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de mobili-
ário para a Unidade de referência Materno-infantil e adolescente-UrEMia 
que visa atender ao ProJETo “ESPaÇoS iNclUSiVoS”, voltado para (re)
estruturação de espaços físicos da UREMIA, a fim de garantir mais quali-
dade no atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro do autismo-
TEA, de acordo com as especificações técnicas descritas no ANEXO 1 do 
Termo de referência constante do processo nº. 2022.104621.
data da assinatura: 28/09/2022.
Vigência a partir da assinatura: 28/09/2022 a 27/09/2023.
Valor Total: r$ 42.800,00 (Quarenta e dois mil e oitocentos reais)
dotação orçamentária: 908959; Elemento de despesa: 449052; fonte de 
recurso: 0103.
contratada: UNiVErSal faBricaÇÃo E coMÉrcio dE MÓVEiS lTda-ME 
- cNPJ sob nº 21.041.143/0001-11, localizada na rua Jovelina Morgado, 
34 - Bairro Novo/centro - Marituba - Pá, cEP: 67.200-000
ordenador de despesa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS 
- Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa.

Protocolo: 859492

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 054/2019 - 
Processo Nº: 2018/108525
ParTES: SESPa E a EMPrESa HZ-coMÉrcio, locaÇÃo E PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS dE aGÊNciaS dE PaSSaGENS E TUriSMo lTda-EPP,
do oBJETo: o presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo 
de vigência e alterações (ajustes) de clausulas do contrato nº. 54/2019.
da ViGÊNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 54/2019, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 30/09/2022 a 29/09/2023.
do Valor do coNTraTo: o valor global do presente contrato perma-
necerá em r$ 9.919.468,69 ( nove milhões, novecentos e dezenove mil, 
quatrocentos e oito reais e sessenta e nove centavos);
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oBJETo do TErMo adiTiVo: o presente instrumento tem por objetivo 
acréscimo de valor referente à despesa de custeio, em caráter temporário, 
em conformidade com a Portaria GM/MS nº 745, de 05 de abril de 2022 
que habilita o ente portador do cNES nº 2678756 - Hospital Geral de Bra-
gança (HGB) a receber a aplicação de emendas parlamentares para incre-
mento temporário de custeio na atenção especializada, conforme proposta 
fNS/MS nº 360004421932022-00, para o atendimento de despesas com 
custeio na manutenção de unidade especializada de saúde.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: adequar a fonte de recurso da dotação 
orçamentária do instrumento contratual para cobertura de suas despesas 
no exercício financeiro de 2022.
fonte de recurso: 7149010575
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.
Belém, 29 de setembro de 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859268
terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2022

Nº do iNstrUMeNto: 1º terMo aditiVo ao coNVÊNio 
assisteNciaL Nº 02/2022

Processo Nº 2022/1015592.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e o HoSPiTal E MaTErNidadE SaNTo aNTÔNio, 
cNPJ nº 18.490.528/0001-51, cNES nº 2314436.
BaSE lEGal do aPoSTilaMENTo: Parágrafo 8º do art. 65, da lei nº. 8.666/93.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: adequar a dotação orçamentária do 1º Ter-
mo aditivo ao convênio assistencial nº 02/2022, para cobertura de suas 
despesas no exercício financeiro de 2022.
aÇÃo: 260219
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.
Belém, 28 de setembro de 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859174

FÉrias
.

Portaria N° 1.203 de 29 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo
5182786/1 ValdiViNo da SilVa SaNToS 01.03.1994 a 28.02.1995 01.12.2022 a 30.12.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo Nº 
2022/750382
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 29.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 859585

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 111/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 034/SESPa/2022, Processo nº 2021/1012396, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.121 de 20/09/2022.
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública do 
Pará – SESPA, conforme especificação e quantidade descritas no Edital e 
seus anexos.
Valor ToTal: r$ 43.250,00 (quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais).
ViGÊNcia: 30/09/2022 a 29/09/2023.
EMPrESa: Elfa MEdicaMENToS S.a., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ/Mf sob nº 09.053.134/0001-45, inscrição Estadual nº 
0749251000173, com sede NUcr iNTErSEccao rod df001 c/rod 475, 
Ga 02 coNd SYS GaMa B.ParK - PoNTE alTa NorTE (GaMa) BraSilia-
df cEP: 72427-010
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 859273
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 109/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico Sistema de re-
gistro de Preços nº 048/SESPa/2022, Processo nº 2021/1341453, homo-
logado e publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.115 de 15/09/2022.
oBJETo: registro de Preço para futura e eventual aquisição de insumos 
para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária (SEaP), por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 8.400,00 (oito mil, quatrocentos reais).
ViGÊNcia: 30/09/2022 a 29/09/2023.
EMPrESa: SilVa E dElGado coMÉrcio dE ProdUToS MÉdico HoSPi-
Talar EirEli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/Mf sob 
nº 08.393.709/0001-06, com sede na av. Pedro Miranda, 2670, Pedreira, 
cEP: 66.085-654, Belém-Pa.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 859222

Portaria Nº 1.197 de 29 de seteMBro de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/1249779.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora carMEN lUcia dE araUJo PaES, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, id. funcional nº 5722152/6, lo tada no 
Hospital regional - Tucuruí, a contar de 16/09/2022, por um período de 08 
(oito) dias, decorrente do falecimento de seu irmão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 29/09/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 859208
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 108/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico Sistema de re-
gistro de Preços nº 048/SESPa/2022, Processo nº 2021/1341453, homo-
logado e publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.115 de 15/09/2022.
oBJETo: registro de Preço para futura e eventual aquisição de insumos 
para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária (SEaP), por um período de 12 (doze) meses.
Valor ToTal: r$ 23.956,00 (vinte e três mil, novecentos e cinquenta e 
seis reais).
ViGÊNcia: 30/09/2022 a 29/09/2023.
EMPrESa: f. cardoSo E cia lTda., inscrita no cNPJ/Mf sob nº 
04.949.905/0001-63, com sede na rua João Nunes de Souza, nº 125, Br 
316, KM 8, Bairro águas Brancas, cEP: 67.033-030, ananindeua-Pa.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 859216
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 112/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 034/SESPa/2022, Processo nº 2021/1012396, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.121 de 20/09/2022.
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública do 
Pará – SESPA, conforme especificação e quantidade descritas no Edital e 
seus anexos.
Valor ToTal: r$ 1.420.710,00 (hum milhão, quatrocentos e vinte mil, 
setecentos e dez reais).
ViGÊNcia: 30/09/2022 a 29/09/2023.
EMPrESa: cM HoSPiTalar S.a., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no cNPJ/Mf sob nº 12.420.164/0009-04, inscrição Estadual nº 
0774964900260, com sede na rod df 290, KM7 lT 1 4 Gl 2 ar 5 6 7, 
SaNTa Maria, cEP: 72578000 - BraSÍlia/df.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 859276
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 113/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 034/SESPa/2022, Processo nº 2021/1012396, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.121 de 20/09/2022.
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública do 
Pará – SESPA, conforme especificação e quantidade descritas no Edital e 
seus anexos.
Valor ToTal: r$ 946.200,00 (novecentos e quarenta e seis mil, duzentos reais).
ViGÊNcia: 30/09/2022 a 29/09/2023.
EMPrESa: BaYEr S.a., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/
Mf sob nº 18.459.628/0097-67, inscrição Estadual nº 206.519.000.110, 
com sede na aV. cEci Nº 1.900, Tamboré-cEP: 06460-120, Barueri-SP.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 859278
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 110/2022
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 034/SESPa/2022, Processo nº 2021/1012396, homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.121 de 20/09/2022.
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública do 
Pará – SESPA, conforme especificação e quantidade descritas no Edital e 
seus anexos.
Valor ToTal: r$ 5.922.078,00 (cinco milhões, novecentos e vinte e dois 
mil, setenta e oito reais)
ViGÊNcia: 30/09/2022 a 29/09/2023.
EMPrESa: oNco Prod diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTalarES E 
oNcolÓGicoS lTda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/Mf 
sob nº 04.307.650/0012-98, inscrição Estadual nº 082.411.96-4, com sede 
na rua Tancredo Neves, 337, Bairro São diogo i, cEP: 29163-267–Serra/ES.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 859267



diário oficial Nº 35.136  29Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

1º terMo de rerratiFicaÇÃo ao 13º terMo aditiVo ao coN-
VÊNio assisteNciaL Nº 003/2019.
Processo Nº 2022/580702
Objeto da Retificação: Fica RETIFICADA Retificar a CLÁUSULA SEXTA – DA 
aPlicaÇÃo dE rEcUrSoS do 13º TErMo adiTiVo ao coNVÊNio aSSiS-
TENcial N° 003/2019, publicado no doE Nº 35.114, do 14 de setembro 
de 2022, do processo em epígrafe. Sendo assim:
onde se lê:
cLÁUsULa seXta – da aPlicaÇÃo dE rEcUrSoS o recurso deverá 
ser aplicado para custeio em conformidade com o Plano de Trabalho, 
cronograma de execução e plano de aplicação, apresentado pelo 
convenente, parte integrante do presente Termo aditivo, sendo vedada 
a aplicação de recursos oriundos de emendas parlamentares para o 
pagamento de pessoal e encargos sociais, em observação ao art. 2º, inciso 
ii da PorTaria Nº 488 de 23/03/20.
Leia-se:
cLÁUsULa seXta – da aPlicaÇÃo dE rEcUrSoS o recurso deverá 
ser aplicado para custeio em conformidade com o Plano de Trabalho, 
cronograma de execução e plano de aplicação, apresentado pelo 
convenente, parte integrante do presente Termo aditivo, sendo vedada 
a aplicação de recursos oriundos de emendas parlamentares para o 
pagamento de pessoal e encargos sociais, em observação ao art. 2º, inciso 
ii da PorTaria Nº 684, de 30 de março de 2022
data da assinatura: 29/09/2022
convenente: HoSPiTal GEral dE BraGaNÇa
concedente: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 859481

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

diÁria
.

Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 53/2022 
de 22 de seteMBro de 2022

a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Portaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
5958697 / Jordana Mariany da Silva e Silva / 932.242.492-34
Número de diárias: 6,5 (seis diárias e meia)
Valor: r$ 1.542,97(um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa 
e sete centavos).
Período: 25/09 a 01/10/2022
origem: Belém
destinos: cametá
objetivo : realizar abertura e Supervisão Pedagógica do curso de atualiza-
ção na assistência ao Pré-Natal e Emergências obstétricas.
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 859596

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

Portaria N° 426 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5952098-2 / TaliTa SoUZa MoraES / 971.279.572-15
oBJETiVo: Participar da dVS itinerante com o objetivo de atuar com iST 
AIDS HV ofertados pela regional, supervisão, monitoramneto e qualificação 
dos servidores municipais.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 427 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5918360 / aMaNda fErNaNdES PErEira / 984.211.402-30
oBJETiVo: Participar da dVS itinerante com o objetivo de atuar com todos 
os agravos ofertados pela regional, supervisão, monitoramneto e qualifica-
ção dos servidores municipais referente a ViSa.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior

Portaria N° 428 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
7295666 / carloS aUGUSTo dE SiQUEira loBo filHo / 247.129.222-49
oBJETiVo: Participar da dVS itinerante com o objetivo de atuar com todos 
os agravos ofertados pela regional, supervisão, monitoramneto e qualifica-
ção dos servidores municipais referente a ViSa.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 429 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0000000 / GlaUcilENE loPES / 891.545.252-68
oBJETiVo: Participar da dVS itinerante com o objetivo de atuar na Vigilân-
cia epidemiológica durante a ação.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 430 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59192863 / rafaEl alEiXo coElHo dE oliVEira / 009.800.102-76
oBJETiVo: Participar da dVS itinerante com o objetivo de atuar com todos 
os agravos ofertados pela regional, supervisão, monitoramneto e qualifica-
ção dos servidores municipais referente a ViSaMB.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 431 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571907001 / iVETE da SilVa PErEira filGUEira / 649.215.902-06
oBJETiVo: realizar a Supervisão Técnica nas Unidades de Saúde consi-
deradas sentinelas para o Monitoramento das doenças diarreicas agudas 
(Mdda), efetuar a busca ativa dos casos informados no impresso i - Mdda 
e das doenças de Transmissão Hídricas e alimentar (dTHa), doenças de 
Notificação Compulsória (DNC) e Surtos de 2022.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 432 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955648/1 / ÂNdrEa WilMa da PoNTE fErrEira / 012.950.652-40
oBJETiVo: Participar a dVS itinerante com o objetivo de atuar com todos 
os agravos ofertados pela regional, supervisão, monitoramneto e qualifica-
ção dos servidores municipais referente ao agravo de Tuberculose.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 433 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955649/1 / fraNciaNE TriNdadE dE corrÊa SErra / 688.098.082-15
oBJETiVo: Participar da dVS itinerante com o objetivo de atuar com todos 
os agravos ofertados pela regional, supervisão, monitoramneto e qualifi-
cação dos servidores municipais referente as ações de controle do agravo 
de Hanseníase.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 434 de 29 de setembro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa
PErÍodo: dE 17/10/2022 a 22/10/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5967110 / diEGo iNacio loYola da SilVa SoUZa / 875.891.412-91
oBJETiVo: Participar a dVS itinerante com o objetivo de atuar com todos os 
agravos ofertados pela regional, supervisão, monitoramneto e qualificação 
dos servidores municipais, diretamente com os sistemas de informação.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior

Protocolo: 859326

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

Portaria Nº 375 de 28 de seteMBro de 2022
objetivo: realizar atividade de monitoramento do ProaME e capacitação 
e socialização da análise finais dos indicadores de desempenho aos profis-
sionais de saúde do Programa auxílio Brasil. monitoramento das ações dos 
programas academia da saúde e programa saúde na escola.
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origem: BrEVES/Pá - cUrraliNHo/Pa.
Servidor (es): daiana Silva de almeira, 4,5 diárias de 03 à 07/10/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 859439

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a Portaria Nº 374 de 27 de setembro de 
2022, publicada quarta-feira, 28 de setembro de 2022 no diário 
Oficial nº 35.132 sob o Protocolo: 858594.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 859451

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 077, de 27 de setembro de 2022.
a diretora do 9º centro regional de Saúde - 9ºcrS, da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas atribuições legais; e,
coNSidEraNdo a Portaria N° 184, de 15 de fevereiro de 2022, publicada 
no doE nº 34.866 de 15/02/2022, que constituiu a comissão Permanente 
de Sindicância administrativa do 9º centro regional de Saúde.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 470, de 29 de julho de 2020, publicada no 
doE Nº 34.307 de 11/08/2020.
coNSidEraNdo, orientação coNJUr/SESPa referente ao processo 
2016/152795, constante no sequencial 15, página 47 e homologado pela Se-
cretária de Estado de Saúde Pública, constante no sequencial 15, página 48, 
que solicita abertura de Sindicância para apurar eventuais responsabilidades.
rESolVE: i – instaurar a competente Sindicância administrativa na forma do 
art. 199 da lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os servidores:
fernando antonio araújo Mello, Psicólogo, Matrícula funcional número 
5225380/4, Jacira da conceição de aguiar rego, Enfermeira, Matrícula 
funcional número 57197682/1, Emília carolina Martins diniz, Psicóloga, 
Matrícula funcional número 54196219/1 e Suplente: cristiana Pinto olivei-
ra costa, agente administrativo, Matrícula funcional número 54196328/1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurar indícios de irregularidades 
apontada nos autos.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
aline Nair liberal cunha
diretora do 9º crS da SESPa

Protocolo: 859162

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

coNtrato
.

eMPeNHo
empenho n°: 2022Ne00416
data do Empenho: 21/06/2022
Exercício: 2022
Processo n°: 2022/672557
Classificação do Objeto: Prestação de serviço
objeto: Translado de paciente do município de rondon do Pará assistido pelo 
Programa de Tratamento fora do domicilio que evoluiu a óbito em Belém/Pa.
responsável pelo acompanhamento do serviço: Tânia cristina dos S. G. reis
Valor: r$ 4.999,00 (Quatro mil novecentos e noventa e nove reais)
Projeto atividade: 1040008290c
Natureza de despesa: 3390-39
fonte de recurso: 01030000
coNTraTada: fUNEraria roSa PaX lTda
cNPJ: 44172683-0001/30
Endereço: aV BElEM 154 / cENTro / BrEU BraNco / Pa / 68488-000
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ: 05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ordENadora: irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 859275

diÁria
.

Portaria Nº 237 de 09 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.

 objetivo: acompanhamento, avaliação e auditoria dos processos de Tfd.
 MUNiciPio: MaraBá/ cUrioNoPoliS
 PEriodo: 15 a 16/09/2022
(1/5 Uma diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
alEX SaNToS da SilVa agente administrativo 57209582/2

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859236
Portaria Nº 229 de 06 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: acompanhamento, avaliação e auditoria dos processos de Tfd.
 MUNiciPio: MaraBá/ cUrioNoPoliS
 PEriodo: 15 a 16/09/2022
(1/5 Uma diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
MariNETE oliVEira cHaVES agente administrativo 57191006/1
JEaNE dE MoraiS doUrado chefe da doca 5897742/1

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859187
Portaria Nº 230 de 06 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: conduzindo servidores da doca que irá realizar acompanha-
mento, avaliação e auditoria dos processos de Tfd.
 MUNiciPio: MaraBá/ cUrioNoPoliS
 PEriodo: 15 a 16/09/2022
(1/5 Uma diárias e meias)

SErVidor carGo/fUNÇÃo MaTricUla
raiMUNdo alVES caValcaNTE Motorista 1087137

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859193
Portaria Nº 242 de 16 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: acompanhamento, avaliação e auditoria dos processos de Tfd.
 MUNiciPio: MaraBá/ aBEl fiGUEirEdo, BoM JESUS, roNdoN do Pará 
NoVa iPiXUNa.
 PEriodo: 19 a 23/09/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
MariNETE oliVEira cHaVES agente administrativo 57191006/1
JEaNE dE MoraiS doUrado chefe da doca 5897742/1

alEX SaNToS da SilVa agente administrativo 57209582/2

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859283
Portaria Nº 242 de 16 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: acompanhamento, avaliação e auditoria dos processos de Tfd.
 MUNiciPio: MaraBá/ aBEl fiGUEirEdo, BoM JESUS, roNdoN do Pará 
NoVa iPiXUNa.
 PEriodo: 19 a 23/09/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
MariNETE oliVEira cHaVES agente administrativo 57191006/1
JEaNE dE MoraiS doUrado chefe da doca 5897742/1

alEX SaNToS da SilVa agente administrativo 57209582/2

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859291
Portaria Nº 241 de 16 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: conduzindo servidores da dVS que irá realizar supervisão, mo-
nitoramento e apoio às ações de prevenção e controle das arboviroses 
conforme Programação dVS/Setembro-2022.
 MUNiciPio: MaraBá/ BrEU BraNco E TUcUrUÍ
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 PEriodo: 19 a 23/09/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
aNToNio VicENTE da SilVa Motorista 498856

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859416
Portaria Nº 240 de 16 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde 
Publica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas 
no decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: realizar supervisão, monitoramento e apoio às ações de prevenção 
e controle das arboviroses conforme Programação dVS/Setembro-2022.
 MUNiciPio: MaraBá/ BrEU BraNco E TUcUrUÍ
 PEriodo: 19 a 23/09/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
aMaro BENEdiTo dE GolVEia NETo Guarda de Endemias 504005

JoSE dE alENcar alVES riBEiro Guarda de Endemias 503494

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859400
Portaria Nº 240 de 16 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde 
Publica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão de 
diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: realizar supervisão, monitoramento e apoio às ações de prevenção 
e controle das arboviroses conforme Programação dVS/Setembro-2022.
 MUNiciPio: MaraBá/ BrEU BraNco E TUcUrUÍ
 PEriodo: 19 a 23/09/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
aMaro BENEdiTo dE GolVEia NETo Guarda de Endemias 504005

JoSE dE alENcar alVES riBEiro Guarda de Endemias 503494

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859401
Portaria Nº 243 de 16 de setembro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: acompanhamento, avaliação e auditoria dos processos de Tfd.
 MUNiciPio: MaraBá/ aBEl fiGUEirEdo, BoM JESUS, roNdoN do Pará 
NoVa iPiXUNa.
 PEriodo: 19 a 23/09/2022
(4/5 Quatro diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
iZaQUE caValcaNTE dE araUJo Motorista 505659

ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 859364

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria Nº 545 de 29 de setembro de 2022
Nome: antônia rosileide Mariano de Souza.
cargo: agente administrativo.
Matrícula/Siape: 5897525-1.
cPf: 720.712.732-49.
Nome: Nalva Gomes de Souza Silva.
cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 54185701-5.
cPf: 245.484.132-00.
Nome: Nayara de orquiza Milhomem feitosa.
cargo: odontóloga.
Matrícula/Siape: 54190814-2.
cPf: 646.629.932-53.
Período: 03 a 07.10.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: São felix do Xingu
objetivo: Treinamento e orientações técnicas sobre o sistema ESUS e 
prontuário eletrônico no município de São felix do Xingu,
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 859177

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 744 /2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental de 1º de de-
zembro de 2021, publicado no doE nº 34.783 de 02 de dezembro de 2021 
e aquelas previstas na lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
designar as servidoras desta autarquia, PriScila do NaSciMENTo cor-
dEiro dE alMEida, enfermeira, matrícula nº 54191224-Hol e no seu 
impedimento pela servidora PaTricia da SilVa BEZErra dE MiraNda, 
enfermeira, matrícula nº 57190890-Hol, ambas lotadas na comissão de 
controle de infecção Hospitalar (cciH), na condição de representantes do 
Hol, para a função de fiscais do contrato administrativo nº 136/2021 – 
HOL, firmado com a empresa J.L.R. ARAUJO COMERCIO E SERVIÇOS, cujo 
objeto é aquisição de carros com tampa articulada ao próprio corpo em 
PEad (Polietileno de alta densidade). Processo nº 2021/754.573.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 859175
Portaria FiscaL de coNtrato Nº 756 /2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental de 1º de de-
zembro de 2021, publicado no doE nº 34.783 de 02 de dezembro de 2021 
e aquelas previstas na lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
designar os servidores desta autarquia, SaMUEl JacoB aZaNcoT NETo, 
arquiteto, matrícula nº 57220835/1, e no seu impedimento, PaUlo roGÉ-
rio lEiTE ViTal, engenheiro eletricista, matrícula nº 1220, ambos lota-
dos na assessoria de Planejamento físico do Hospital ophir loyola, para a 
função de Fiscais do Contrato Administrativo nº 137/2022, firmado com a 
empresa iNoVE coNSTrUTora EirEli, cujo objeto é contratação de em-
presa especializada para execução de serviços de engenharia, constituídos 
por manutenção preventiva, corretiva e preditiva das infraestruturas, es-
truturas, sistemas e instalações prediais em geral do Hospital ophir loyola 
(Hol). Processo nº 2022/81074 (PaE).
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 859160

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
errata de Publicação do terMo de coNVÊNio eNtre HosPitaL 
oPHir LoYoLa – HoL e FaLcÃo, MoNteiro e saLeM serViÇos 
MEDICOS LTDA (MEDTECH), publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 35.122 de 21/09/2022 – Protocolo: 855137
onde se lê:
do PraZo: a vigência do presente instrumento terá a duração de 12 
(doze) meses
Leia-se:
do PraZo: a vigência do presente instrumento terá a duração de 60 (ses-
senta) meses
ordenador responsável: iVETE GadElHa VaZ
Belém, 29 de Setembro de 2022

Protocolo: 859188

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 136/2022-HoL
objeto: aquisição de carros com tampa articulada ao próprio corpo em 
PEad (Polietileno de alta densidade).
Valor Total: r$ 17.972,02 (dezessete mil novecentos e setenta e dois reais 
e dois centavos)
data assinatura: 22/09/2022
Vigência: 22/09/2022 a 21/09/2023.
Pregão nº 69/2022 – Processo nº 2021/754.573
orçamento: 10.302.1507.8289 foNTE: 0103/0301/0269 - ElEMENTo dE 
dESP: 449052
contratado: J.l.r. araUJo coMErcio E SErViÇoS, com sede na Travessa 
José Pio, 545-a, Umarizal – Belém/Pa - cEP: 66.050-240, TEl./faX: (91) 
3204-2614, e-mail: licitacao@jlraraujo.com.br, inscrita no cNPJ sob o nº 
83.913.665/0001-13.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 859172
coNtrato adMiNistratiVo Nº 137/2022-HoL
objeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de engenharia, constituídos por manutenção preventiva, corretiva e pre-
ditiva das infraestruturas, estruturas, sistemas e instalações prediais em 
geral do Hospital ophir loyola (Hol).
Valor anual: r$ 10.736.997,20 (dez milhões setecentos e trinta e seis mil 
novecentos e noventa e sete reais e vinte centavos).
data assinatura: 23/09/2022
Vigência: 23/09/2022 a 22/09/2023.
PrEGÃo Nº 068/2022-Hol – Processo nº 2022/81074
orçamento: 10.302.1507.8289 foNTE: 0103/0269/0301/0130 - ElEMEN-
To dE dESP: 449039
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contratado: iNoVE coNSTrUTora EirEli, com sede na rodovia augus-
to Montenegro, 4300, Sala: 106-S-TorrE  SUl;  ParQUE  officE; Bair-
ro  Parque  Verde -  Belém/Pa,  cEP  66.635-110, fone:  91 2122-0437 / 
983077885, E-mail: inoveconstrutorapa@gmail.com / nilsonlondres1968@
gmail.com, inscrita no cNPJ sob o nº 11.322.001/0001-79.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 859158

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
2º TErMo adiTiVo ao coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 140/2021-Hol
data assinatura: 22/09/2022
Processo nº: 2022/381073
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.
Vigência: 01/10/2022 a 30/09/2023
Valor Total do aditivo: de totalizando r$58.816,44 (quarenta e oito mil 
oitocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos)
orçamento: 10.122.1297.8338.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado: SidcoNTáBil EirEli EPP
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 842756
terMo aditiVo a coNtrato
1º TErMo adiTiVo ao coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 087/2022-Hol
data assinatura: 27/09/2022
Processo nº: 2022/1190300
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, o serviço de Recarga de Ex-
tintores, com fulcro no artigo 65, caput, i, “b” e § 1º da lei nº 8.666/93.
Vigência: até o término da sua vigência em 17/05/2023
Valor Total do aditivo: r$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0261
contratado: EMPrESa MaiS GáS iNdÚSTria dE GaSES lTda EPP.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 859269

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°155/2022 – HoL
objeto: aquisição de (01) um aparelho de raio-X móvel digital para diag-
nóstico com sistema de detecção de imagem sem fio e software de visu-
alização de imagens para atender os pacientes internados no centro de 
Terapia intensiva do Hospital ophir loyola
data: 13/10/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 29 de setembro de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 859435
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°156/2022 – HoL
SrP Nº 096/2022
objeto: aquisição de SiSTEMa Para liGadUra dE VaSoS
data: 13/10/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 29 de setembro de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 859494
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°157/2022 – HoL
SrP Nº 097/2022
objeto: fornecimento do medicamento NiVolUMaBE
data: 13/10/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 29 de setembro de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 859551

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 053/2022-HoL - Pae
data de Homologação: 28/09/2022
Empresas contratadas: cENTral coMErcio dE ProdUToS HoSPiTala-
rES lTda.
Valor Total: r$ 158.760,00 (cento e cinquenta e oito mil e setecentos e 
sessenta reais)

objeto: contratação, em caráter emergencial, para aquisição de solução 
para córneas para atender a necessidade do hospital ophir loyola, pelo 
período de 06 (seis) meses.
fundamento legal: art. 24, inciso iV, da lei federal n. 8.666/93
Processo nº 2022/1084118
orçamento: ProJ/aTiV: 10.302.1507.8880 foNTE: 0103/0269 - ElEMEN-
To dE dESP: 339030.
ordenador responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 859292

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo da disPeNsa 
de LicitaÇÃo Nº 053/2022-HoL

a diretora Geral do Hospital ophir loyola (Hol), no uso de suas atribuições 
legais, resolve raTificar a diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 053/2022, em fa-
vor da empresa cENTral coMErcio dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda.
objeto: contratação, em caráter emergencial, para aquisição de solução 
para córneas para atender a necessidade do hospital ophir loyola, pelo 
período de 06 (seis) meses.
Processo nº 2022/1084118
Valor Total: r$ 158.760,00 (cento e cinquenta e oito mil e setecentos e 
sessenta reais)
com fundamento no art. 24, inciso iV, da lei nº 8.666/93.
ordenador responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 859293

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 134/2022 - irP
Processo nº 2022/845.998
objeto: aquisição de Medicamento QUiMioTEráPico – aBiraTEroNa, 
acETaTo 250MG comprimido
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
oNcoNorTE lTda- EPP
Valor Total da licitação: r$ 115.056,00
Belém, 20 de Setembro de 2022
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 859255

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 781/2022 - GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, No USo dE SUaS aTri-
BUiÇÕES lEGaiS.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/1214154 de 20/09/2022.
rESolVE:
coNcEdEr SUPriMENTo dE fUNdoS, em nome de ElEN roSE foNSEca 
fraZao, matricula funcional nº 3260925/1, agente administrativo, lotada 
na diretoria de Ensino e Pesquisa, nos seguintes elementos de despesas: 
33.90.30 no valor de r$ 4.000,00 (quatro mil reais) e 33.90.39 no valor de 
r$ 4.000,00 (quatro mil reais) para fazer face às despesas com material 
de consumo desta instituição;
o prazo de utilização do Suprimento de fundos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de emissão da ordem Bancária.
o prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) 
dias, após o período sujeitando-se a tomada de constas se não o fizer no 
prazo determinado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete da diretoria Geral do Hospital ophir loyola, 23.09.2022
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 859547

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 081/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 134/2022
Processo nº. 2022/845.998
forNEcEdor: oNcoNorTE lTda- EPP
Valor Total: r$ 115.056,00
data de assinatura: 21/09/2022
ViGÊNcia: 21/09/2022 a 20/09/2023
oBJETo: aquisição de Medicamento QUiMioTEráPico – aBiraTEroNa, 
acETaTo 250MG comprimido, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

1 aBiraTEroNa 250 MG -NoME coMErcial: acETaTo dE aBira-
TEroNa cP 14400 r$ 7,99

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859251

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 046/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 079/2022
Processo nº. 2022/222.623
forNEcEdor: NoVa MÉdica coMÉrcio E SErViÇoS dE ProdUToS 
HoSPiTalarES lTda – ME
Valor Total: r$ 2.476.908,00
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data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: forNEciMENTo dE ProdUToS Para HEModiáliSE, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNitario

3 BicarBoNaTo EM PÓ Para HEModiáliSE EMBalaGEM 
EM 13848 BolSa com 650g UNd 13.848 r$ 20,00

05 dialiSador caPilar, Para diáliSE, EM fiBra 100% 
para uso 6048 único de baixo fluxo, área 1.7 UNd 6.048 r$ 93,00

06 dialiSador caPilar, Para diáliSE, EM fiBra 100% 
para uso 1440 único de baixo fluxo, área 1.4 UNd 1.440 r$ 93,00

07 dialiSador caPilar, Para diáliSE, EM fiBra 100% 
para uso 2592 único de baixo fluxo, área 2.1 UNd 2.592 r$ 93,00

09
dialiSador caPilar, Para diáliSE, esterilizado a 

vapor de 6048 alto fluxo para uso unico, membrana de 
polissufona área de superfície 1,8 m2

UNd 6.048 r$ 146,00

30 SolUÇÃo ácida Para MáQUiNa dE ProPorÇÃo Para 
15000 HEModiáliSE BoM 15.000 r$ 16,50

31 SolUÇÃo ácida Para MáQUiNa dE ProPorÇÃo Para 
5280 HEModiáliSE BoM 5.280 r$ 25,00

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859240

Portaria Nº 677/2022 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 34.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/1206711 de 
19/09/2022.
r E S o l V E:
rEMaNEJar a partir de 27/09/2022, por necessidade do serviço a servi-
dora iZaBEla dE SoUZa PorTal, Biomédico, matrícula nº 5933133/3, 
pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, do centro de analises 
clinicas, para a agência Transfusional, deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 28 de setembro de 2022.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 859261
Portaria Nº 681/2022 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 34.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/1245106 de 
27/09/2022.
r E S o l V E:
rEMaNEJar a partir de 27/09/2022, por necessidade do serviço a servido-
ra liETE coNcEiÇao fErrEira dE oliVEira, Técnico em administração 
e finanças (Pedagogia), matrícula nº 57230964/1, pertencente ao Quadro 
de Pessoal ativo do Hol, do Grupo de Trabalho de assistência ao Servidor 
– GTaS, para a oncologia clinica (Quimioterapia), deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 28 de setembro de 2022.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 859262
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 046/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 079/2022
Processo nº. 2022/222.623
forNEcEdor: NiPro MEdical corPoraTioN ProdUToS MÉdicoS lTda
Valor Total: r$ 67.200,00
data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: forNEciMENTo dE ProdUToS Para HEModiáliSE, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

1
agulha para punção de fístula arterio venosa com cânula 16G 
trifacetada, de parede ultrafina, siliconizada, com 25mm de 

comprimento
UNd 28.800 r$ 1,50

2
agulha para punção de fístula arterio venosa com cânula 17G 
trifacetada, de parede ultrafina, siliconizada, com 25mm de 

comprimento
UNd 4800 r$ 1,50

29
Transdutor de pressão, filtro hidrofóbico, sendo utilizado nos 

segmentos condutores de pressão arterial e venosa das linhas de 
sangue nos procedimentos de hemodiálise, em PVc

UNd 24.000 r$ 0,70

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859236

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 046/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 079/2022
Processo nº. 2022/222.623
forNEcEdor: HYBrida ProdUToS HoSPiTalarES lTda
Valor Total: r$ 76.800,00
data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: forNEciMENTo dE ProdUToS Para HEModiáliSE, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNitario
18 cateter Hemodiálise Equistream UNd 48 r$ 1.600,00

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859232

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 046/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 079/2022
Processo nº. 2022/222.623
forNEcEdor: f. cardoSo & cia lTda
Valor Total: r$ 1.556.267,52
data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: forNEciMENTo dE ProdUToS Para HEModiáliSE, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

4 BicarBoNaTo EM PÓ Para HEModiáliSE EMBalaGEM EM BolSa UNd 13.848 r$ 20,24
08 dialiSador caPilar, Para diáliSE UNd 2.400 r$ 120,90
10 dialiSador caPilar, Para diáliSE UNd 6.048 r$ 163,00

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859223

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 046/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 079/2022
Processo nº. 2022/222.623
forNEcEdor: BioMEdical ProdUToS ciENTÍficoS MÉdicoS E HoS-
PiTalarES S.a
Valor Total: r$ 18.384,00
data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: forNEciMENTo dE ProdUToS Para HEModiáliSE, conforme 
abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

19 caTETEr TriPlo lUMEM- 20 cM. UNd 96 r$ 118,00
20 caTETEr TriPlo lUMEM- 15 cM. UNd 48 r$ 147,00

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859215

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 046/2022 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 079/2022
Processo nº. 2022/222.623
forNEcEdor: GUilBEr farMacÊUTica coMÉrcio lTda
Valor Total: r$ 112.536,00
data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: forNEciMENTo dE ProdUToS Para HEModiáliSE, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

14 caTETEr dUPlo lUMEM- 12,5 fr X 32cM. UNd 24 r$ 763,00

15 caTETEr dUPlo lUMEM- 12,5 fr X 40cM. UNd 24 r$ 763,00

16 caTETEr dUPlo lUMEM- 12,5 fr X 28cM. UNd 24 r$ 763,00

22 caTETEr dUPlo lUMEM - adUlTo 15 cM. UNd 480 r$ 120,00

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859229

Portaria Nº 773/2022-GaB/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.783 
de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto no art. 199 da lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa);
coNSidEraNdo os termos contido no Processo nº 2022/933248 de 
25/07/2022.
coNSidEraNdo os preceitos do art. 87 da lei federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso iV da constituição federal de 1988.
r E S o l V E:
i – instaurar Processo administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: a callMEd coMÉrcio E rEP. lTda .
ii – o processo será conduzido pela comissão de Processo administrativo – 
coPad/Hol, designada pela PorTaria Nº 220/2022 publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará de no 34.915 de 31/02/2022.
iii – o prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 28 de setembro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 859217
Portaria Nº 773/2022-GaB/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.783 
de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto no art. 199 da lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa);
coNSidEraNdo os termos contido no Processo nº 2022/933248 de 
25/07/2022.
coNSidEraNdo os preceitos do art. 87 da lei federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso iV da constituição federal de 1988.
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r E S o l V E:
i – instaurar Processo administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: a callMEd coMÉrcio E rEP. lTda .
ii – o processo será conduzido pela comissão de Processo administrativo – 
coPad/Hol, designada pela PorTaria Nº 220/2022 publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará de no 34.915 de 31/02/2022.
iii – o prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 28 de setembro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 859218
Portaria Nº 772/2022-GaB/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.783 
de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto no art. 199 da lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa);
coNSidEraNdo os termos contido no Processo nº 2022/874031 de 
09/07/2022. 
coNSidEraNdo os preceitos do art. 87 da lei federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso iV da constituição federal de 1988.
r E S o l V E:
i – instaurar Processo administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: MEdilar iMPorT. E diSTriB. dE ProdU-
ToS MÉdico HoSPiTalarES lTda .
ii – o processo será conduzido pela comissão de Processo administrativo – 
coPad/Hol, designada pela PorTaria Nº 220/2022 publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará de no 34.915 de 31/02/2022.
iii – o prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 27 de setembro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 859219
Portaria Nº 727/2022-GaB/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.783 
de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto no art. 199 da lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa);
coNSidEraNdo os termos contido no Processo nº 2022/843388 de 
04/07/2022.
coNSidEraNdo os preceitos do art. 87 da lei federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso iV da constituição federal de 1988.
r E S o l V E:
i – instaurar Processo administrativo para apuração de possível responsabili-
dade, imputada à empresa: call MEd coMÉrcio E rEPrESENTaÇÃo lTda.
ii – o processo será conduzido pela comissão de Processo administrativo – 
coPad/Hol, designada pela PorTaria Nº 220/2022 publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará de no 34.915 de 31/02/2022.
iii – o prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 28 de setembro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 859221
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 046/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 079/2022
Processo nº. 2022/222.623
forNEcEdor: aMaZoN MEdical carE EirEli
Valor Total: r$ 529.470,00
data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: forNEciMENTo dE ProdUToS Para HEModiáliSE, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

21 caTETEr dUPlo lUMEM - adUlTo 20 cM. UNd 780 r$ 107,90
24 coNEcTor ProTETor dE caTETEr dUPlo lÚMEM UNd 60.000 r$ 0,35

25 coNJUNTo dEScarTáVEl dE circUlaÇÃo aSSiSTida arTErial/ 
VENoSa 8MM UNd 24.120 r$ 14,30

28 filTro Para MáQUiNa dE HEModiáliSE frESENiUS diaSafE. UNd 240 r$ 330,80

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859214

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 045/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 078/2022
Processo nº. 2022/482546
forNEcEdor: NaTcofarMa do BraSil lTda
Valor Total: r$ 410.580,00
data de assinatura: 22/09/2022
ViGÊNcia: 22/09/2022 a 21/09/2023
oBJETo: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

5 cÓdiGo SiMaS: 136578-9 EVEroliMo 10MG coMPriMido 
rEVESTido (10 MG coM cT Bl al PlaS PVc TraNS X 28) cP 1.500 r$ 273,72

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859206

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 062/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 103/2022
Processo nº. 2021/1464693
forNEcEdor: BioNorTE ProdUToS HoSPiTalarES liMiTada - EPP
Valor Total: r$ 208.510,00
data de assinatura: 23/09/2022
ViGÊNcia: 23/09/2022 a 22/09/2023
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE oPME (ortese, prótese e materiais especiais), 
para atender a necessidade do Serviço de cirurgia Vascular, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo (Lote 1) UNd Qtde VaLor UNi-
tario

1
ENXErTo arTErial EM dracoN BifUrcado , iNorGaNico, PrE-
coaGUlado coM colaGENo: coM TaMaNHo dE aProXiMado : 

14 X 7 MM dE diaMETro dE coMPriMENTo,
UNd 5 r$ 2.861,00

2
ENXErTo arTErial EM dacroN BifUrcado, iNorGaNico, PrE- 
coaGUlado coM colaGENo coM TaMaNHo aProXiMado dE 20 

X 10MM dE diaMETro dE coMPriMENTo,
UNd 5 r$ 2.861,00

3
ENXErTo arTErial EM dacroN BifUrcado , iNorGaNico, PrE- 
coaGUlado coM colaGENo, coM TaMaNHo aProXiMado dE 22 

X 11MM dE diaMETro dE coMPriMENTo,
UNd 5 r$ 3.350,00

4
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar, iNorGaNico, rETo, 

PrE[1]coaGUlado, cMo colaGENo. coM TaMaNHo aProXiMado 
dE 30MM dE diaMETro dE coMPriMENTo,

UNd 5 r$ 3.105,00

5
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar, iNorGaNico, rETo, 

PrE[1]coaGUlado, cMo colaGENo. coM TaMaNHo aProXiMado 
dE 32MM dE diaMETro dE coMPriMENTo,

UNd 5 r$ 3.105,00

6
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar, iNorGaNico, rETo, 

PrE- coaGUlado coM colaGENo: No TaMaNHo aProXiMado dE 
36MM dE diaMETro dE coMPriMENTo.

UNd 5 r$ 3.105,00

7
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar , iNorGaNico ,rETo, 
PrE[1]coaGUlado coM colaGENo No TaMaNHo aProXiMado 

dE 6 MM dE diaMETro dE coMPriMENTo
UNd 5 r$ 3.105,00

8
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar, iNorGaNico , rE-

To,PrE- coaGUlado coM colaGENo, No TaMaNHo aProXiMado 
8MM dE diaMETro dE coMPriMENTo

UNd 5 r$ 3.105,00

9
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar, iNorGaNico,rETo, 

PrE-coaGUlado, coM colaGENo, No TaMaNHo aProXiMado dE 
10MM dE diaMETro dE coMPriMENTo,

UNd 5 r$ 3.105,00

10
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar , iNorGaNico ,rETo, 
PrE[1]coaGUlado coM colaGENo No TaMaNHo aProXiMado 

dE 6 MM dE diaMETro dE coMPriMENTo
UNd 10 r$ 3.500,00

11
ENXErTo arTErial EM dacroN TUBUlar, iNorGaNico , rE-

To,PrE- coaGUlado coM colaGENo, No TaMaNHo aProXiMado 
8MM dE diaMETro dE coMPriMENTo

UNd 10 r$ 3.500,00

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859166

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 045/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 078/2022
Processo nº. 2022/482546
forNEcEdor: i.f.S. NaSciMENTo & cia lTda EPP - diSMEMBEl
Valor Total: r$ 65.077,20
data de assinatura: 22/09/2022
ViGÊNcia: 22/09/2022 a 21/09/2023
oBJETo: fornecimento de Medicamentos Quimioterápicos de uso geral, 
conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

8 PaZoPaNiBE 400MG cP 360 r$ 180,77

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 859204

Portaria Nº 776/2022 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 4.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2022/666293 de 30/05/2022.
rESolVE:
rEMaNEJar a partir de 03/10/2022, por necessidade do serviço a servi-
dora ElZa Maria SilVa foNTES, Histotécnico, matrícula nº 5905202/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, da divisão de Patologia 
para o centro de análises clínicas, deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 29 de setembro de 2022.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 859541
Portaria Nº 774/2022 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 34.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/1245069 de 
27/09/2022.
r E S o l V E:
rEMaNEJar a partir de 27/09/2022, por necessidade do serviço a servi-
dora EdiNilcE do Socorro MElo fariaS, Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, matrícula nº 5256216/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo 
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do Hol, do Grupo de Trabalho de assistência ao Servidor – GTaS, para a 
assessoria de Planejamento físico (asplan físico), deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 29 de setembro de 2022.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 859553

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 891/2022-GaBP/FscMP
o Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a denúncia constante do Processo nº 2022/1041105 contra 
a empresa alB ENGENHaria HoSPiTalar, cNPJ/Mf Nº 58.344.359/0001-
66, rEfErENTE ao PrEGÃo ElETrÔNico Nº 043/2022
coNSidEraNdo os termos da manifestação da Procuradoria desta funda-
ção Pública na Nota Jurídica nº 155/2022-aJUr/fScMPcMP.
rESolVE:
i - instaurar Processo administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa a alB ENGENHaria HoSPiTalar.
ii - designar a Procuradoria desta fundação Pública para que proceda à 
apuração do fato referido, competindo a decisão acerca da eventual aplica-
ção das penalidades administrativas previstas em lei à diretoria adminis-
trativa e financeira desta fundação Pública, com possibilidade de recurso 
a esta Presidência no prazo de 5 (cinco dias úteis), de acordo com o artigo 
109, inciso i, da lei federal 8.666/93.
iii - o prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa dias) dias, 
prorrogáveis por mais 90 (noventa dias), contados a partir da data da 
Publicação Oficial.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 20 de setembro de 2022.
BrUNo MENdEScarMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 859234

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico srP N° 065/2022-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio do 
Pregoeiro designada pela PorTaria Nº 770/2022-GP/fScMP, torna público 
a data que será realizada a licitação em referência, no dia  13/10/2022 às 
09:30 (Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por item.
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS PSicoTroPicoS E aNESTESicoS.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.compras.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.compras.gov.br oupelo Portal 
de compras: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 27 de setembro de 2022.
Pablo rodrigues
Pregoeiro/cPl/fScMP

Protocolo: 858238
PreGÃo eLetrÔNico srP N° 066/2022-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio do 
Pregoeiro designada pela PorTaria Nº 770/2022-GP/fScMP, torna público 
a data que será realizada a licitação em referência, no dia  17/10/2022 às 
09:30 (Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por item.
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE SolUÇÕES ParENTEraiS dE GraNdE VolUME
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.compras.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.compras.gov.br oupelo Portal 
de compras: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 29 de setembro de 2022.
Pablo rodrigues
Pregoeiro/cPl/fScMP

Protocolo: 859314

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 096/2022
data: 29/09/2022
Valor: r$52.470,00
oBJETo: MaTErial dE coNSUMo - aQUiSiÇÃo EMErGENcial - EQUiPo dE 
liNHa, VENoSa iNfaNTil P/circ. EXTracorP., dEScarT e EQUiPo dESc., 
dE liNHa arTErial, iNfaNTil P/circ. EXTracorP., ParENT, artigo 24, inci-
sos iV, da lei federal nº8.666/93 e Parecer nº 326/2022/NPrf/fScMP
Data de Ratificação: 29/09/2022 - PAE nº 2022/1223870
funcional Programática:10.302.1507.8288; fontes de recursos: 0101, 
0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 0269006842, 0269006962, 
0269008053, 0269008054, 0269008067, 0269008100, 0269008101, 

0269008102, 0149006653, 0149009936 e seus respectivos superávits; 
Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: forTEcarE iNdUSTria dE ProdUToS MEdicoS EirEli
cNPJ/Mf: 08.474.646/0001-12
ENdErEÇo: TV. PEdro PoK, rodoVia Br 476 GoV JoSE ricHa KM 18 nº 
570, Bairro: JardiM criSTiNa coloMBo/Pr, cEP: 83.411-000, TElEfo-
NE: (41) 3888-4466/ (41) 3888-4460
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 859247

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 096/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
oBJETo: MaTErial dE coNSUMo - aQUiSiÇÃo EMErGENcial - EQUiPo 
dE liNHa, VENoSa iNfaNTil P/circ. EXTracorP., dEScarT e EQUiPo 
dESc., dE liNHa arTErial, iNfaNTil P/circ. EXTracorP., ParENT.
coNTraTada: forTEcarE iNdUSTria dE ProdUToS MEdicoS EirEli
cNPJ/Mf: 08.474.646/0001-12
data: 29/09/2022
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 859249

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 221/2022/FscMP
ÓrGÃo GErENciador: fundação Santa casa de Misericórdia do Estado 
do Pará. Processo licitatório nº 486905/2022. PrEGÃo ElETrÔNico SrP 
Nº 054/2022.
oBJETo: registro de preços objetivando a futura e eventual á contratação 
de Empresa Especializada na Solução de Visibilidade de rede para a fun-
dação Santa casa de Misericórdia - fScMPa.
EMPrESa VENcEdora: 3STrUcTUrE iT lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 35.194.9446/0001-10 , itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16
,17,18,19 com valor total: r$ 5.592.405,23 ( cinco milhões quinhentos 
e noventa e dois mil quatrocentos e cinco reais e vinte e três centavos).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade de 27/09/2022 a 
27/09/2023, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
ordenador responsável: Bruno Mendes carmona.

Protocolo: 859632

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1076/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa,
de 29 de setembro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1159875;
rESolVE,
I– CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% (cin-
qüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

francisco Viana Galvão 57188324/3 Técnico de enfer-
magem GEcod 01/09/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 29 de setembro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 859197
Portaria Nº 1075/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 29 de setembro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
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considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1043297;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

adilson Pinheiro de castro 57205641/2 Técnico de enfer-
magem GEcod 05/08/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 29 de setembro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 859198
Portaria nº. 1068-GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI,de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 60% (sessenta por 
cento) sobre o vencimento base, retroativo a 01 de agosto de 2022, aos 
servidores JoSÉ aUGUSTo doS SaNToS MoraES, matrícula nº 593721/1, 
cilEidE do Socorro dUTra PErEira, matrícula nº 5322715/4, lotado 
no serviço do almoxarifado da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859325
Portaria nº.1069 - GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI, de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o vencimento base, retroativo a 01 de setembro de 2022, 
ao servidor PEdro PaUlo ViNaGrE, matrícula nº 5630819/1, lotado no 
serviço do almoxarifado da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859328
Portaria nº. 1067- GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI, de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o vencimento base,retroativo a 01 de agosto de 2022, a ser-
vidora Maria daS GraÇaS lUNaS cairES, matrícula nº 7000529/1, au-
xiliar administrativo da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859323

Portaria nº.1070- GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI,de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o vencimento base, retroativo a 06 de setembro de 2022, ao 
servidor lUiZ alBErTo MoNTEiro lEiTE, matrícula nº 2019710/1, auxi-
liar administrativo da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859332

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 1077/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
29 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a solicitação constante do Processo nº 2022/1238166 da 
servidora clayse Jennifer alves de Souza;
r E S o l V E:
i - conceder licença Maternidade, a servidora clayse Jennifer alves de 
Souza, cargo: Médica, matrícula nº 5961211/1, lotada no (a) Gerência de 
Triagem de doadores, desta fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o artigo 88, da lei 
5.810 de 24 de janeiro de 1994, e Emenda constitucional nº 44 de 09 de 
março de 2009, a contar de 22 de setembro de 2022 a 20 de março de 
2023.
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará-HEMoPa, em 29 de setembro de 2022.

Protocolo: 859202

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 065/2022/HeMoPa
Processo administrativo eletrônico nº 2022/924303
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 28/03/2022, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 
ao Processo adm. nº 2022/924303 - Pregão Eletrônico Nº 065/2022 
– aquisição de água mineral natural, acondicionada em garrafões plásticos 
de 20 litros, para atender as necessidades da fundação Hemopa sede, pelo 
período de 12 (doze) meses:
iTEM ÚNico – Empresa: EXTra diSTriBUidora dE áGUa lTda, cNPJ: 
46.470.984/0001-75.
Preço Total: r$ 46.348,80 (Quarenta e seis mil trezentos e quarenta e oito 
reais e oitenta centavos).
os autos do Processo administrativo Nº 2022/924303 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 29 de setembro de 2022.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 859225
PreGÃo eLetrÔNico Nº 060/2022 – HeMoPa
Processo administrativo eletrônico nº 2022/454741
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 28/03/2022, torna público que a sessão do Pregão Eletrônico nº 
060/2022 - Processo 2022/454741 - aquisição dE EMBalaGEM dE PaPElÃo Para 
ENVolVEr caiXa dE iSoPor a serem utilizados no HEMoPa SEdE E HEMorrEdE, 
pelo período de 12 (doze) meses, restou fracaSSado pela 1ª vez.
os autos do Processo administrativo Eletrônico estão à disposição dos in-
teressados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 29 de setembro de 2022.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 859288
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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 552, de 28 de seteMBro de 2022.
o Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
no uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamen-
tal de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE Nº 34.848 de 31.01.2022.
considerando o disposto na lei federal nº 10.520, de 17/07/2002, e 
no decreto Estadual nº 2.069 de 20/02/2006 e decreto Estadual nº 697, de 
15/05/2008 e subsidiariamente pela lei federal nº 8.666, de 21/06/1993, publi-
cada no doU de 22/06/1993, e suas atribuições e demais normas pertinentes.
rESolVE:
dESiGNar, os servidores abaixo relacionados, lotados nesta fundação Pú-
blica Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, com os seguintes status:
aUToridadE HoMoloGadora:
NoMe: ricardo JorGe de MoUra PaLHeta
MaTrÍcUla: 54185452
cPf: 296.658.332-00
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2506
ENdErEÇo coMErcial: TraV. alfErES coSTa, 2000 – PEdrEira – BElÉM/Pa
cEP: 66.087-660
PrEGoEiroS:
NoMe: ediLZa Farias aZeVedo
MaTrÍcUla: 5898379
cPf: 866.542.502-06
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2680
ENdErEÇo coMErcial: TraV. alfErES coSTa, 2000 – PEdrEira – BElÉM/Pa
cEP: 66.087-660
NoMe: LeoNardo rodriGUes GeMaQUe
MaTrÍcUla: 57195104
cPf: 609.760.202-20
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2680
ENdErEÇo coMErcial: TraV. alfErES coSTa, 2000 – 
PEdrEira – BElÉM/Pa
cEP: 66.087-660
NoMe: LUciLeNe Pereira taVares
MaTrÍcUla: 57195104
cPf: 613.929.102-00
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2680
ENdErEÇo coMErcial: TraV. alfErES coSTa, 2000 – 
PEdrEira – BElÉM/Pa
cEP: 66.087-660
NoMe: JaNete aBUd Barreto
MaTrÍcUla: 57234675
cPf: 259.417.632-04
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2680
ENdErEÇo coMErcial: TraV. alfErES coSTa, 2000 – 
PEdrEira – BElÉM/Pa
cEP: 66.087-660
NoMe: KLYVia sUeNNY BarBosa de oLiVeira
MaTrÍcUla: 54190928/1
cPf: 850.484.962-72
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2680
ENdErEÇo coMErcial: TraV. alfErES coSTa, 2000 – 
PEdrEira – BElÉM/Pa
cEP: 66.087-660
NoMe: WiLLiaM saraiVa Garcia
MaTrÍcUla: 726133/1
cPf: 227.748.402-44
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2680
ENdErEÇo coMErcial: TraV. alfErES coSTa, 2000 – 
PEdrEira – BElÉM/Pa
cEP: 66.087-660
eQUiPe de aPoio:
aMÉlia fáTiMa MENdES PEdro TraVaSSoS
claUdia diZiMidaS HaBEr
EdilZa fariaS aZEVEdo
GaBriEl coSTa fUrTado
JaNETE aBUd BarrETo
KlYVia SUENNY BarBoSa dE oliVEira
lariSSa PacHEco dE MoUra KZaM
lEaNdro  SoUZa rodriGUES
lEoNardo rodriGUES GEMaQUE
lUcilENE PErEira TaVarES
VaNESSa criSTiNa MESQUiTa lEiTE
WilliaM SaraiVa Garcia
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV
Portaria Nº 553, de 28 de seteMBro de 2022.
o Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto 
Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE Nº 34.848 de 
31.01.2022.

considerando a lei federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
posteriores, que
constituíram normas para licitações e contratos na administração Pública.
rESolVE:
cESSar os efeitos da PorTaria Nº 397, de 14 de Julho de 2022, publicada 
no doE/Pa nº 35.048 de 15 de Julho de 2022.
coNSTiTUir a comissão Permanente de licitação da fundação Pública 
Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, composta pelos servidores 
abaixo relacionados.
KlYVia SUENNY BarBoSa dE oliVEira PrESidENTE
EdilZa fariaS aZEVEdo MEMBro
JaNETE aBUd BarrETo MEMBro
lEoNardo rodriGUES GEMaQUE MEMBro
lUcilENE PErEira TaVarES MEMBro
GaBriEl coSTa fUrTado EQUiPE dE aPoio
lEaNdro SoUZa rodriGUES EQUiPE dE aPoio
aMÉlia fáTiMa MENdES PEdro TraVaSSoS EQUiPE dE aPoio
VaNESSa criSTiNa MESQUiTa lEiTE EQUiPE dE aPoio
lariSSa PacHEco dE MoUra KZaM EQUiPE dE aPoio
claUdia diZiMidaS HaBEr EQUiPE dE aPoio
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 859277

.

.

coNtrato
.

contrato N° 234/2022
Classificação do Objeto. Outros
objeto: o presente contrato tem por objeto a aquisição de soluções pa-
renterais de pequeno e grande volume, para atender a necessidade de 12 
(doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, ambulatório, cen-
tro cirúrgico e obstétrico da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (fPEHcGV).
Valor Total: r$ 413.380,00 (QUaTrocENToS E TrEZE Mil TrEZENToS E 
oiTENTa rEaiS)
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 104/2022
data assinatura: 29/09/2022
Vigência: início em 29/09/2022 e término em 28/09/2023.
origem do recurso: Estadual
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Elemento de despesa: 339030
fonte de recurso: 0269; 0103; 0149; 0669.
coNTraTado:
Nome: caProMEd farMacEUTica lTda
ENdErEÇo: aV. MUrcHid HoMSi, Nº 2975
TElEfoNE: (17) 3364-1608 / 3304-6166 / 3221-9515
E-Mail: licitacao02@capromed.com.br
ordENador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 859381
coNtrato Nº 88/2022
oBJETo: aquisição de Stents e Balões para angioplastia coronariana (Órte-
ses, Próteses e Materiais Especializados – oPME) para atender a necessida-
de de 90 (noventa) dias no serviço de Hemodinâmica da fundação Pública 
Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
data de assinatura: 13/09/2022
Vigência: início em 13/09/2022 e término em 12/12/2022.
orçamento: 2022
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.3020.1507.8288
NaTUrEZa da dESPESa: 339030
foNTE do rEcUrSo: 0103
oriGEM do rEcUrSo: ESTadUal
coNTraTado:
NoME: SciTEcH ProdUToS MÉdicoS S.a
ENdErEÇo: rUa 18, s/n – lote 006, galpão 01 – polo empresarial
aParEcida dE GoiaNia – Go – 74.985-249
TElEfoNE: (11) 97262-1306
ordENador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 859404
coNtrato Nº 257/2022
oBJETo: contratação de empresa especializada na área de engenharia e/
ou arquitetura para a prestação de serviços técnicos profissionais para Exe-
cução de Projetos Básicos de arquitetura, destinados à reforma e adap-
tação dos ambientes de apoio, sala de utilidades e deposito de material 
e limpeza (dMl), das áreas de assistência (clinicas) do imóvel sede da 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHcGV..
data de assinatura: 27/09/2022
Vigência: início em 27/09/2022 e término em 25/12/2022.
orçamento: 2022
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8289
NaTUrEZa da dESPESa: 449039
foNTE do rEcUrSo: 0269, 0669
oriGEM do rEcUrSo: ESTadUal
coNTraTado:
NoME: ÉTica ENGENHaria E arQUiTETUra lTda - ME
ENdErEÇo: rUa MiraNda Nº - 22
BarcarENa - Pa
TElEfoNE: (91) 99146-5888
ordENador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 859426
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aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade Pregão Eletrônico
Número: 142/2022
a presente licitação tem por objeto a aquisição de Suplementos Nutricio-
nais e Produtos Especializados para uso em pacientes que necessitam de 
terapia nutricional oral para suprir as necessidades da fundação Pública 
Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHcGV e do centro de 
Hemodiálise Monteiro leite (cHMl), por um período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I, o qual é parte 
integrante do edital, para adquirir nos prazos e condições constantes no 
referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
responsável pelo certame: lucilene Pereira Tavares
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 18/10/2022
Hora de abertura: 9h, Horário de Brasília.
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 859593

.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

errata
.

errata de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio 158/2022.
errata de publicada no doe. 35.132 de 28/09/2022
onde se lê: justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo ao convênio nº 144/2022 [...]
Leia-se: justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo 
ao convênio nº 158/2022 [...]
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 859386

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo
Nº do coNtrato: 084/2018
Processo Nº. 2018/276147  aNeXo N°. 2022/937481
JUSTificaTiVa: o Termo aditivo de Prorrogação de Prazo ao contrato ajur 
nº. 84/2018, decorre da solicitação da dirTEc, anuência da Empresa con-
tratada, Manifestação da área Técnica e Manifestação Jurídica, devidamen-
te autorizada pelo Secretário de Estado de Transportes, com fundamento 
no art. 57, ii da lei federal nº. 8.666/93.
iNic. dE ViG.: 11/10/2022  TÉrM. ViG.: 08/10/2023
PraZo: 12 (doze) meses.
Valor: r$ 14.507.301,72 (quatorze milhões, quinhentos e sete mil, tre-
zentos e um reais e setenta e dois centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa de 
Trabalho: 26.782.1486.7432; Natureza da despesa: 449051; fonte do re-
curso: 0124000000, origem do recurso: Tesouro, Pi:106McME3NSr.
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
coNTraTada: coNSTrUTora NorTE do TaPaJÓS lTda.
cNPJ: 01.717.048/0001-88.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES

Protocolo: 859390
eXtrato do 3º terMo aditiVo de acrÉsciMo e sUPressÃo de 
serViÇos coM reFLeXo FiNaNceiro
coNtrato  N°: 098/2018
Processo Nº 2018/301792 aNeXo: 2022/1075629
JUSTificaTiVa: o Termo aditivo de acréscimo e Supressão de Serviços, 
com Reflexo Financeiro ao Contrato A.jur nº 098/2018, decorre da solici-
tação feita pela empresa contratada, devidamente analisada pelo Setor 
Técnico e consultoria Jurídica, com fundamento no art. 65, i, alínea “a” 
e “b” c/c §1º da lei nº. 8.666/93, autorizado pelo Gestor desta SETraN 
para a elaboração do presente TErMo, passando consequentemente os 
documentos referenciados a fazerem parte integrante deste instrumento.
Valor do coNTraTo: r$ 20.400.258,22 (vinte milhões, quatrocentos 
mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos)
Valor SUPriMido: r$ 1.015.964,95 (um milhão, quinze mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
Valor acrEScido: r$ 4.987.313,64 (quatro milhões, novecentos e oi-
tenta e sete mil, trezentos e treze reais e sessenta e quatro centavos)
rEflEXo fiNaNcEiro: r$ 3.971.348,69 (três milhões, novecentos e setenta 
e um mil, trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos)
Valor fiNal do coNTraTo: r$ 24.371.606,91 (vinte e quatro milhões, 
trezentos e setenta e um mil, seiscentos e seis reais e noventa e um centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária: dotação orçamentária: Unidade orçamentá-
ria: 29101; Programa de Trabalho: 26.782.1486.7432; Natureza da despe-
sa: 449051; origem do recurso: Tesouro; fonte do recurso: 0124000000.

daTa da aSSiNaTUra: 29/09/2022.
coNTraTada: coNSTrUaMEc – coNSTrUo aGricUlTUra MEcaNiZada S/a.
cNPJ: 22.983.316/0001-83.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES

Protocolo: 859479

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

termo aditivo: 01
contrato 032/2021-cPH
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vi-
gência e reajuste de valor do contrato nº 032/2021 - cPH, que tem como 
objeto a prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista, sem 
combustível e sem telemetria.
Vigência: O contrato nº 032/2021-CPH fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, iniciando-se a prorrogação em 04/10/2022 e findando-se em 
03/10/2023.
Valor: o presente contrato sofrerá reajuste de valor com base no índice 
iPca acumulado no período de 12 meses, a saber, 8,37% (oito vírgula 
trinta e sete por cento), sendo o reajuste mensal de r$ 493,68 (quatro-
centos e noventa e três reais e sessenta e oito centavos). o valor men-
sal do contrato, após reajuste, passará dos atuais r$ 5.655,00 (cinco mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais) para r$ 6.148,68 (seis mil cento e 
quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos) e seu valor global será 
de r$ 73.784,16 (setenta e três mil setecentos e oitenta e quatro reais e 
dezesseis centavos).
data de assinatura: 27/09/2022
Programa de trabalho: 26.122.1297.8338
fonte/Natureza: 0101/339033
cNPJ: 04.203.287/0001-08 - r & a locaÇÃo dE VEÍcUloS lTda.
Endereço: Estrada do Tapanã, n.º 08, sala 04, Bairro: Tapanã, cEP: 
66.833-075, Município: Belém, Estado do Pará
ordenador: HUGo PENNa HacHEM.

Protocolo: 859231
termo aditivo: 04
contrato 010/2021-cPH
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração contratual, 
com acrÉSciMo E SUPrESSÃo do valor original, que resultam na dimi-
nuição do valor global do contrato nº 010/2021- cPH, que versa sobre a 
execução de obras e serviços de engenharia para a reforma do Terminal 
Hidroviário de Passageiros e cargas do Município de Melgaço, Estado do 
Pará. o contrato suportará acréscimo no valor de r$ 115.390,53 (cento 
e quinze mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e três centavos), que 
representa, aproximadamente, 3,25% do valor originalmente avençado.  o 
mesmo contrato suportará supressão no valor de r$ 116.468,26 (cento e 
dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos), 
o que representa, aproximadamente, 3,28% do valor originalmente pactu-
ado.  O impacto financeiro das alterações supramencionadas corresponde 
ao decréscimo de r$1.077,73 (hum mil e setenta e sete reais e setenta e 
três centavos).
Valor: o valor global do contrato após as alterações supramencionadas 
passará a ser de r$  4.318.609,10 (quatro milhões, trezentos e dezoito 
mil, seiscentos e nove reais e dez centavos).
data de assinatura: 21/09/2022
funcional Programática:
Programa de trabalho: 26.784.1486.7576
fonte/Natureza: 0130/449051
cNPJ: 05.257.336/0001-58 SErVE oBraS ENGENHaria EirEli.
Endereço: rua dos Pariquis, nº 3001, sala 807, Bairro: cremação, cEP: 
66.040-045, Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: HUGo PENNa HacHEM.

Protocolo: 859207
termo aditivo: 01
contrato 031/2021-cPH
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do pra-
zo de vigência de que trata a cláusula Quarta do contrato nº 031/2021-
cPH, conforme solicitação constante do Processo nº 2022/1182080.
Vigência: fica prorrogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias o 
prazo previsto na cláusula Quarta do contrato celebrado entre as partes, 
com início em 25/09/2022 e término em 24/09/2023.
data de assinatura: 21/09/2022
funcional Programática:
Programa de trabalho: 26.784.1486.7576
fonte/Natureza: 0101/449051
cNPJ: 05.257.336/0001-58 SErVE oBraS ENGENHaria EirEli.
Endereço: rua dos Pariquis, nº 3001, sala 807, Bairro: cremação, cEP: 
66.040-045, Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: HUGo PENNa HacHEM.

Protocolo: 859213
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secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

FÉrias
.

Portaria Nº 312 de 28 de seteMBro de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas;
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares no mês de NoVEMBro/2022, aos ser-
vidores da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca, conforme relação abaixo. 

N⁰ MatricULa NoMe P. aQUisitiVo GoZo de FÉrias
1 5899484/1 JoÃo TErra da TriNdadE JUNior 10/05/21 À 09/05/22 08/11/22 À 07/12/22
2 54189435/8 carloS roBErTo GoMES 13/07/21 À 12/07/22 08/11/22 À 07/12/22
3 57175425/2 JailToN BarroS SErEJo 24/09/21 À 23/09/22 03/11/22 À 02/12/22
4 10189/1 cElia Maria PiNTo dE oliVEira 01/11/21 À 31/10/22 28/11/22 À 27/12/22
5 22705/1 dUlciMar dE MElo E SilVa 01/02/21 À 31/01/22 01/11/22 À 30/11/22
6 5952731/1 Marcio lorildo BraGa da SilVa 11/11/21 À 10/11/22 21/11/22 À 20/12/22
7 12270/1 JUScEliNo cHaGaS dE BriTo 07/06/21 À 06/06/22 03/11/22 À 02/12/22
8 11878/1 MaNoEl aNToNio MarTiNS raiol 25/10/21 À 24/10/22 01/11/22 À 30/11/22
9 5009146/1 roSiNETE Vidal dE carValHo 16/07/21 À 15/07/22 07/11/22 À 06/12/22

10 5946776/1 EliZaBETH MariaNY caValcaNTE 
TriNdadE 18/02/21 À 17/02/22 16/11/22 À 30/11/22

15 diaS
11 18120/1 MoiSaNiEl da SilVa alVES 01/11/21 À 31/10//22 01/11/22 À 30/11/22
12 18210/1 VEridiaNo dE alcaNTara  MoraiS 02/07/21 À 01/07/22 01/11/22 À 30/11/22
13 3281680/1 Maria GorETT dE SoUZa BraGa 09/03/21 À 08/03/22 01/11/22 À 30/11/22
14 20664/1 lUiZ BarBoSa fErrEira 01/11/21 À 31/10/22 01/11/22 À 30/11/22
15 16080/1 oUriValdo VEriSSiMo dE SoUSa 03/09/21 À 02/09/22 01/11/22 À 30/11/22
16 3254860/1 JoSE roBErTo PiNHEiro 20/09/21 À 19/09/22 16/11/22 À 15/12/22
17 18260/1 MaNoEl fErrEira dE MaToS 01/11/21 À 31/10/22 01/11/22 À 30/11/22
18 17671/1 JoSE carloS PErEira filHo 01/08/21 À 31/07/22 01/11/22 À 30/11/22
19 16675/1 HEraldo GaBlEr 15/10/21 À 14/10/22 01/11/22 À 30/11/22
20 18740/2 SErGio ViTor caValcaNTE caMPoS 01/11/21 À 31/10/22 01/11/22 À 30/11/22
21 23620/1 GErSoN dE oliVEira lEal 01/05/21 À 30/04/22 01/11/22 À 30/11/22
22 24724/1 aBiGail oliVEira da lUZ 01/03/21 À 28/02/22 01/11/22 À 30/11/22
23 55588562/ 1 KariNE PEdroSa da SilVa 02/05/21 a 01/05/22 01/11/22 À 30/11/22

24 5940624/2 SUEllEN cEcilia coSTa dE SoUSa 11/11/20 À 10/11/21 16/11/21 À 30/11/22  15 
diaS

25 5737940/8 roSilENE Maria fErrEira BarBoSa 11/11/20 À 10/11/21 01/11/22 À 30/11/22
26 5009154/1 JoÃo carloS MoraES GoNÇalVES 28/07/21 À 27/07/22 03/10/22 À 01/11/22

27 5900410/1 cÉlio foNSEca dE NoVoa 25/06/20 a 24/06/21 16/11/22 À 30/11/22
15 diaS

28 18880/2 GEraldo doS SaNToS TaVarES 01/02/21 À 31/01/22 21/11/22 À 19/12/22
29 diaS

29 5899724/1 cYlENE MarGarETH raMoS MoNTEiro 28/05/21 À 13/08/22 16/11/22 À 30/11/22
15 diaS

30 10022/1 HErBErT MaToS fErrEira 01/11/21 a 31/10/22 01/11/22 À 30/11/22
31 22780/1 WEYNEr NaSciMENTo PiNTo 01/02/21 À 31/01/22 29/11/22 À 28/12/22

32 5961457/1 iTalo MarloNE GoMES SaMPaio 20/07/21 À 19/07/22 16/11/22 À 30/11/22
15 diaS

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Márcio MarcElo dE SoUZa TriNdadE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 859195

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 163/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE BaGrE.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor coM PlaiNa cHaSSi: GYWdJ1163844MS
daTa dE aSSiNaTUra: 29/09/2022
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 859433
terMo de cessÃo de Uso Nº 171/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE BrEVES.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor coM PlaiNa cHaSSi: GYWdJ1163842MS
daTa dE aSSiNaTUra: 29/09/2022
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 859346

terMo de cessÃo de Uso Nº 172/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE UrUará.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor coM PlaiNa cHaSSi: cYWdr-
1130760MS
daTa dE aSSiNaTUra: 29/09/2022
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 859351
terMo de cessÃo de Uso Nº 169/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE MEdicilÂNdia.
oBJETo dE cESSÃo: 02 (doiS) TraTorES SEM PlaiNa cHaSSiS: GYWd-
J1164151MS E GYWdJ1164241MS
daTa dE aSSiNaTUra: 29/09/2022
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 859322
terMo de cessÃo de Uso Nº 170/2022
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE alTaMira.
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) TraTor coM PlaiNa cHaSSi: GYWd-
J1162384MS
daTa dE aSSiNaTUra: 29/09/2022
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 31/12/2027.
ordENador rESPoNSáVEl: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 859336

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS 
aUToS do ProcESSo dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa (coM-
Pra) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

112001280/2019 carMEN SilVia dE PiNa SiMÕES SÍTio caraUarÍ 14,5117 MaGalHÃES 
BaraTa/Pa 1672/2022

Belém (Pa), 29/09/2022
flavio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 859161
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2011/104754 aNTÃo SPriciGo faZENda SaNTo 
aNJo 415,3807 ha MoJU 1682/2022

2015/35683 lUaN ValiaTi loTE 02-GlEBa 28 41,3179 ha MoJU 1683/2022

Belém (Pa), 29/09/2022
fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo
rESPoNdENdo PEla PrESidÊNcia
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 859265
Portaria Nº 1687 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
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coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de conceição do araguaia, abrangendo 
uma área de 118,4603;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/655792.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 118,4603 ha (cento e de-
zoito hectares, quarenta e seis ares e três centiares), denominada GlEBa 
cÓrrEGo GroTÃo, localizada no Município conceição do araguaia, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N =  9.092.795,15m e E = 652.337,48m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Noro-
este-Sudeste) da rodovia Estadual Pa-287, com a seguinte distância:  
41,86 m e azimute plano 163°46’08” até o marco M-002, de coordena-
da N = 9.092.754,96m e E = 652.349,18m; 48,08 m e azimute plano 
169°55’35” até o marco M-003, de coordenada N = 9.092.707,62m e E = 
652.357,59m; 94,43 m e azimute plano 170°19’31” até o marco M-004, de 
coordenada N = 9.092.614,53m e E = 652.373,46m; 113,54 m e azimute 
plano 170°53’55” até o marco M-005, de coordenada N = 9.092.502,42m 
e E = 652.391,42m; deste, segue confrontando pelo limite da área Patri-
monial de alacilândia, com a seguinte distância: 47,95 m e azimute plano 
238°10’10” até o marco M-006, de coordenada N = 9.092.477,13m e E = 
652.350,68m; 45,31 m e azimute plano 157°04’25” até o marco M-007, 
de coordenada N = 9.092.435,40m e E = 652.368,33m; 0,39 m e azimute 
plano 156°02’15” até o marco M-008, de coordenada N = 9.092.435,04m 
e E = 652.368,49m; 154,09 m e azimute plano 157°04’21” até o marco 
M-009, de coordenada N = 9.092.293,12m e E = 652.428,52m; 35,05 
m e azimute plano 164°04’05” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.092.259,42m e E = 652.438,14m; 0,40 m e azimute plano 161°06’50” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.092.259,04m e E = 652.438,27m; 
55,68 m e azimute plano 158°48’16” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.092.207,13m e E = 652.458,40m; 0,66 m e azimute plano 154°58’59” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.092.206,53m e E = 652.458,68m; 
58,09 m e azimute plano 151°11’37” até o marco M-014, de coordena-
da N = 9.092.155,63m e E = 652.486,67m; 15,02 m e azimute plano 
157°04’19” até o marco M-015, de coordenada N = 9.092.141,80m e E = 
652.492,52m; 39,02 m e azimute plano 246°34’54” até o marco M-016, de 
coordenada N = 9.092.126,29m e E = 652.456,71m; 81,73 m e azimute 
plano 128°13’23” até o marco M-017, de coordenada N = 9.092.075,72m 
e E = 652.520,92m; 51,62 m e azimute plano 249°13’23” até o marco 
M-018, de coordenada N = 9.092.057,41m e E = 652.472,66m; 219,80 
m e azimute plano 249°13’24” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.091.979,44m e E = 652.267,15m; 239,08 m e azimute plano 165°22’17” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.091.748,11m e E = 652.327,53m; 
24,78 m e azimute plano 138°20’16” até o marco M-021, de coordenada 
N = 9.091.729,60m e E = 652.344,00m; 1.152,22 m e azimute plano 
138°20’36” até o marco M-022, de coordenada N = 9.090.868,73m e E = 
653.109,84m; 0,08 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-023, de 
coordenada N = 9.090.868,67m e E = 653.109,90m; 43,58 m e azimute 
plano 138°20’56” até o marco M-024, de coordenada N = 9.090.836,11m 
e E = 653.138,86m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel 
Brás alves diogenes, com a seguinte distância: 2,71 m e azimute plano 
213°06’13” até o marco M-025, de coordenada N = 9.090.833,84m e E = 
653.137,38m; 25,74 m e azimute plano 202°16’51” até o marco M-026, 
de coordenada N = 9.090.810,02m e E = 653.127,62m; 1,97 m e azimute 
plano 202°23’45” até o marco M-027, de coordenada N = 9.090.808,20m 
e E = 653.126,87m; 204,75 m e azimute plano 202°17’55” até o marco 
M-028, de coordenada N = 9.090.618,76m e E = 653.049,18m; 308,67 
m e azimute plano 317°49’04” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.090.847,49m e E = 652.841,91m; 0,16 m e azimute plano 317°29’22” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.090.847,61m e E = 652.841,80m; 
252,88 m e azimute plano 317°49’15” até o marco M-031, de coordena-
da N = 9.091.035,01m e E = 652.672,00m; 276,58 m e azimute plano 
273°02’03” até o marco M-032, de coordenada N = 9.091.049,65m e E = 
652.395,81m; 147,56 m e azimute plano 294°39’54” até o marco M-033, 
de coordenada N = 9.091.111,23m e E = 652.261,71m; 19,61 m e azimute 
plano 340°51’47” até o marco M-034, de coordenada N = 9.091.129,76m 
e E = 652.255,28m; deste,  segue pela faixa de domínio pela Margem 
direita (Sentido leste-oeste) da Vicinal do Podói, com a seguinte distân-
cia: 0,20 m e azimute plano 249°46’31” até o marco M-035, de coorde-
nada N = 9.091.129,69m e E = 652.255,09m; 14,91 m e azimute plano 
250°53’48” até o marco M-036, de coordenada N = 9.091.124,81m e E = 
652.241,00m; 32,22 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-037, de 
coordenada N = 9.091.124,81m e E = 652.208,78m; 68,57 m e azimute 
plano 273°24’10” até o marco M-038, de coordenada N = 9.091.128,88m e 
E = 652.140,33m; 0,30 m e azimute plano 273°48’51” até o marco M-039, 
de coordenada N = 9.091.128,90m e E = 652.140,03m; 38,12 m e azimute 
plano 273°23’57” até o marco M-040, de coordenada N = 9.091.131,16m 
e E = 652.101,98m; 73,15 m e azimute plano 273°18’54” até o mar-
co M-041, de coordenada N = 9.091.135,39m e E = 652.028,95m; 0,17 
m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-042, de coordenada N = 
9.091.135,39m e E = 652.028,78m; 0,17 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.091.135,39m e E = 652.028,61m; 
39,21 m e azimute plano 266°54’02” até o marco M-044, de coorde-
nada N = 9.091.133,27m e E = 651.989,46m; 0,36 m e azimute plano 

263°39’35” até o marco M-045, de coordenada N = 9.091.133,23m e E = 
651.989,10m; 0,13 m e azimute plano 261°15’14” até o marco M-046, de 
coordenada N = 9.091.133,21m e E = 651.988,97m; 39,03 m e azimute 
plano 257°27’59” até o marco M-047, de coordenada N = 9.091.124,74m e 
E = 651.950,87m; 0,40 m e azimute plano 253°51’20” até o marco M-048, 
de coordenada N = 9.091.124,63m e E = 651.950,49m; 0,30 m e azimute 
plano 246°02’15” até o marco M-049, de coordenada N = 9.091.124,51m 
e E = 651.950,22m; 32,66 m e azimute plano 244°18’21” até o marco 
M-050, de coordenada N = 9.091.110,35m e E = 651.920,79m; deste, 
segue confrontando com o limite do imóvel agrícola cajim, com a seguinte 
distância: 4,71 m e azimute plano 341°47’46” até o marco M-051, de coor-
denada N = 9.091.114,82m e E = 651.919,32m; 33,22 m e azimute plano 
345°47’47” até o marco M-052, de coordenada N = 9.091.147,02m e E = 
651.911,17m; 0,34 m e azimute plano 346°22’23” até o marco M-053, de 
coordenada N = 9.091.147,35m e E = 651.911,09m; 284,27 m e azimute 
plano 345°48’04” até o marco M-054, de coordenada N = 9.091.422,94m 
e E = 651.841,36m; 0,38 m e azimute plano 344°52’34” até o marco 
M-055, de coordenada N = 9.091.423,31m e E = 651.841,26m; 349,00 
m e azimute plano 345°48’02” até o marco M-056, de coordenada N = 
9.091.761,65m e E = 651.755,65m; 1,13 m e azimute plano 345°35’36” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.091.762,74m e E = 651.755,37m; 
527,45 m e azimute plano 345°48’03” até o marco M-058, de coordena-
da N = 9.092.274,08m e E = 651.625,99m; 715,69 m e azimute plano 
53°41’38” até o marco M-059, de coordenada N = 9.092.697,84m e E = 
652.202,74m; 0,25 m e azimute plano 53°07’48” até o marco M-060, de 
coordenada N = 9.092.697,99m e E = 652.202,94m; 136,56 m e azimute 
plano 53°41’35” até o marco M-061, de coordenada N = 9.092.778,85m e 
E = 652.312,99m; 6,65 m e azimute plano 53°40’53” até o marco M-062, 
de coordenada N = 9.092.782,79m e E = 652.318,35m;  22,78 m e azimu-
te plano 57°08’00” m até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representa-
das no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso 
-22, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de conceição do araguaia/Pará.
iV – Esta Portaria torna sem efeito a PorTaria Nº 1259, de 14 de julho 
de 2022, a qual foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.048, de 15 
de julho 2022.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iTErPa
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 859542
Portaria Nº 1686 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de conceição do araguaia, abrangendo 
uma área de 55,2497;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/1212971.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 55,2497 ha (cinquenta e cin-
co hectares, vinte e quatro ares e noventa e sete centiares), denominada 
GlEBa oUro VErdE, localizada no Município conceição do araguaia, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco E25-M-23355 , de coordenada lat = 08° 02’ 04,458” S e long 
= 49° 17’ 10,025” W; deste, segue confrontando pelo limite do Projeto de 
assentamento federal Santa Mariana, com a seguinte distâncias: 485,84 
m e azimute 130° 25’ até o marco BGH-M- aE51 , de coordenada lat = 
08° 02’ 14,714” S e long = 49° 16’ 57,948” W, com a seguinte distâncias 
271,04 m e azimute 130° 35’ até o marco BGH-M-aE63 , de coordenada 
lat = 08° 02’ 20,454” S e long = 49° 16’ 51,226” W, com a seguinte 
distâncias 272,31 m e azimute 127° 40’ até o marco BGH-M-aE44 , de 
coordenada lat = 08° 02’ 25,872” S e long = 49° 16’ 44,188” W; deste, 
segue confrontando pelo limite do imóvel de propiedade de Joelson Pe-
reira Barros, com a seguinte distâncias: 96,15 m e azimute 222° 16’ até 
o marco iBlU-M-0238 , de coordenada lat = 08° 02’ 28,188” S e long = 
49° 16’ 46,300” W, com a seguinte distâncias 466,29 m e azimute 222° 13’ 
até o marco GNa-M-0120 , de coordenada lat = 08° 02’ 39,427” S e long 



diário oficial Nº 35.136  41Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

= 49° 16’ 56,534” W ; deste, segue confrontando pelo limite do imóvel 
de propriedade de Espolio de francisco Manoel de Sousa, com a seguin-
te distâncias:  989,48 m e azimute 310° 51’ até o marco VUPr-M-0435 
, de coordenada lat = 08° 02’ 18,357” S e long = 49° 17’ 20,974” W, 
com a seguinte distâncias 542,9 m e azimute 38° 8’ até o marco E25-M- 
23355 ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
e encontram-se representadas no Sistema de coordenadas Geográficas, 
tendo como datum o SirGaS2000. os valores de área, perímetro, azimu-
tes e distâncias, foram calculados utilizando o Sistema Geodésico local de 
acordo com o Manual Técnico de Posicionamento - iNcra 1° Ed. e Norma 
Técnica para Georreferenciamento de imóveis rurais 3° ed. - iNcra.
ii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de conceição do araguaia/Pará.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iTErPa
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 859514

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº  01658/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1217922–daf, datado de 21/09/2022.
rESolVE:
iNTErroMPEr por necessidade de serviço, a partir de 19/09/2022, o perío-
do de gozo de férias da servidora SaNdra roSEMarY PErEira dE SoUZa 
NErY, diretora de administração e finanças/daf, matrícula nº 5214670/4, 
marcadas para 12/09/2022 a 11/10/2022, concedidas através da Portaria 
nº1433/22 de 04/08/2022, publicada no doE nº 35.069 de 05/08/2022, 
ficando os 23(vinte e tres)dias restantes a serem gozados no período de 
08/02/2023 a 01/03/2023. 
Publique-se.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará–iTErPa, em 22 de 
setembro de 2022.

Protocolo: 859569

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 6096/2022 - adeParÁ, de 22 de seteMBro de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 77, iX e art. 98, 99 e 100 da lei 
nº 5.810/94.
coNSidEraNdo, a lei complementar federal nº173,de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa federativo de Enfrentamento ao corona-
virus SarScoV-2 (coVid19), e altera a lei complementar nº 101, de 04 
de maio de 2020, foram estabelecidas diretrizes gerais sobre a aplicação 
do referido diploma legal, dentres essas, as situações tratadas no art. 8º, 
da referida lei, que tem repercussão direta na área de Gestão de Pessoas.
coNSidEraNdo, as medidas elencadas nos incisos iX do art 8º da lc 
173/2020, que trata da probição de cômputo de tempo de como período 
aquisitivo para efeito de anuênios, triênios, quinquênios, licença prêmio e 
demais mecanismos equivalentes.
r E S o l V E: 
coNcEdEr licENÇa PrÊMio dE oUTUBro.22, aos servidores abaixo:

Pae MatrÍcULa NoMe triÊNio
dias PerÍodo de GoZo

30 60  

20221035134 3175189/1 aGNaldo da SilVa BarBoSa 2013/2016  X 20/10/22 a 
18/12/22

20221259615 541938812/2 alEXaNdrE GoMES  lEiTE 2009/2012 X  21/09/22 a 
20/10/22

2022994587 55588861/1 darlENE do Socorro GaMa dE 
SoUZa 2007/2010 X  01/10/22 a 

30/10/22

20221201101 54197410/1 dEBora PaUla S. MarcEliNo 2015/2018  X 10/10/22 a 
10/12/22

2022997590 57173464/1 EdiNEia PErEira da coSTa 2015/2018 X  03/10/22 a 
01/11/22

20221041627 5861683/3 JaNETE MilEN ViEGaS 2016/2020 X  03/10/22 a 
01/11/22

2022908089 5438020/3 JoSE EdUardo frEirE cardoSo 2010/2013 X  05/10/22 a 
03/11/22

20221071184 5869358/3 JoSE PoMPEU BEZErra f. NETo 2004/2007 X  17/10/22 a 
15/12/22

20221071355 55585756/1 GiVaNildo lEiTao rodriGUES 2006/2009 X  02/10/22 a 
31/10/22

20221020371 3162613/4 lUiZ carloS dE MEllo ViEira 2014/2017  X 01/10/22 a 
29/11/22

2022970585 57176024/1 Marcia fiEl dE SoUZa 2007/2010 X  03/10/22 a 
01/11/22

20221057991 55586131/1 PaUlo adriaNo da SilVa 2010/2013 X  24/10/22 a 
22/11/22

2022874772 54187151/1 SiMoNE do carMo diaS Si NUNES 2007/2010 X  05/10/22 a 
03/11/22

20221113845 54197572/1 SoloN PESSoa GodiNHo JUNior 2009/2012 X  03/10/22 a 
01/11/22

rEGiSTrE-SE PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa MarTiNS BEZErra SilVa
Gerente de área de Gestão de Pessoas
TaTiaNE ViaNNa da SilVa
diretora administrativa e financeiro

Protocolo: 859414

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico
Nº 012/2022-adePara
Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 012/2022
a agência de defesa agropecuária do Estado do Pará comunica que realiza-
rá licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo “MENor PrEÇo Por 
iTEM”, para aquisição de roupas de apicultor e seus respectivos apetre-
chos de trabalho (mochila para guardar utensílios), além dos instrumento 
de trabalho (Garfo desoperculador). Conforme especificações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Edital disponível nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
responsável pelo certame: Webert luiz Silva de Queiroz
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br
data da abertura: 13/10/2022
Hora da abertura: 09h30min (horário de Brasília)
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail licitação@
adepara.pa.gov.br.
dirETor GEral: JaMir JUNior ParaGUaSSÚ MacEdo

Protocolo: 859377

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 6244/2022: BENEficiá-
rio: daNiElE NaSciMENTo dUarTE; Matrícula: 55208077;função:20a-
gricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte: 0261;objetivo: 
realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviço de pessoa 
jurídica, para atender as necessidades da Unidade de Publicação.Elemento 
de despesa / Valor: 339030/ r$ 2.500,00;Prazo de aplicação (em dia): 
60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: 
TaTiaNE ViaNNa da SilVa.

Protocolo: 859290
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 6245/2022: BENEficiá-
rio: SaNdra PErEira da SilVa;Matrícula: 6403722;função:20agricul-
tura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: rea-
lizar despesas de pronto pagamento para aquisições de materiais diversos 
de consumo, para suprir as necessidades da Gerencia regional de São Ge-
raldo do araguaia.Elemento de despesa/ Valor: 339030/ r$2.000,00;Prazo 
de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia):15.orde-
nador de despesas: TaTiaNE ViaNNa da SilVa.

Protocolo: 859294
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 6243/2022: BENEficiá-
rio: roMUlo coElHo PaNToJa ;Matrícula: 80015616 ;função:20agricul-
tura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 8338;fonte:0261;objetivo: rea-
lizar despesas de pronto pagamento para aquisições de materiais diversos 
de consumo, para suprir as necessidades da Gerência de Tecnologia da 
informação.Elemento de despesa/ Valor: 339030 /r$ 4.000,00;Prazo de 
aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia):15.ordena-
dor de despesas: TaTiaNE ViaNNa da SilVa.

Protocolo: 859285

diÁria
.

Portaria: 6242/2022 objetivo: realizar levantamento e detecção em 15 
propriedade rurais produtoras de citros, com ênfase para cancro cítrico, 
Pinta Preta e Grening no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa destino: rio Maria/Pa 
Servidor: 5942373/ criSTiaNE fErrEira doS SaNToS (aGENTE fiScal 
dE dEfESa aGroPEcUária E florESTal) / 4,5 diáriaS / 12/09/2022 a 
16/09/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 859281
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FÉrias
.

Portaria Nº 6097/2022, adeParÁ,  de 22 de seteMBro de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo o decreto nº 1462 de 12/04/21 que determina o  art.1º e 
regulamenta o art 74º da lei 5810 de 24 de janeiro de 1994.
conceder férias regulamentares aos servidores da agência de defesa agro-
pecuária do Estado do Pará, referente ao mês de oUTUBro/2022, confor-
me mapa abaixo.

Pae MatricULa NoMe
Periodo 
aQUisi-

tiVo

PerÍodo de 
GoZo dias LotaÇÃo

2022/1130559 54186756/1 adENilSoN JoSE 
doS rEiS 2020/2021 03.10.22 a 

01.11.22 30 SENador JoSÉ 
Porfirio

2022/1013724 5960866/1 aNdrESSa SilVa 
foNTES 2021/2022 05.10.22 a 

03.11.22 30 UlSa coNcEiÇÃo do 
araGUaia

2022/618853 55588170/1 adriaNE MoraiS 
dE fariaS da lUZ 2021/2022 17.10.22 a 

31.10.22 15.2 SEdE

2021/1237530 54187452/1 alEXSaNdro liMa 
dE araUJo 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 Pfa-GUrUPi

2022/130418 54197928/1 alTEMar PaiXao 
da SilVa 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa alENQUEr

2022/829387 54185786/1 aNdErSoN PaiXao 
dE liMa 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 SEdE

MEM 551 54196743/1 aNdrEa fErrEira 
NoBrE 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 ESc BarcarENa

2022/43518 55586110/1 aNToNio SaUl 
alMEida rEiS 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 UlSa oUrEM

2021/1245918 80845410/1 carloS daiBES dE 
caMPoS JUNior 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa SaNTa iZaBEl

2021/1367085 5943113/1
caSSio fraNciSco 

da SilVa NaSci-
MENTo

2021/2022 01.10.22 a 
30.10.22 30 UlSa alMEiriM

2022/1092058 5888158/2 caSSio Polla 2020/2021 05.10.22 a 
14.10.22 10.1 UlSa ViTÓria do 

XiNGU

2022/1089842 54197074/1 clÉcio dE MoraES 
corrEa 2020/2021 10.10.22 a 

24.10.22 15.1 SEdE

2021/1099755 54185774/1 dENilSoN liMa da 
SilVa 2020/2021 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa ParaUaPEBaS

2022/883716 54186783/1 diEGo PaTricK dE 
SoUZa rodriGUES 2021/2022 10.10.22 a 

08.11.22 30 SÃo doMiNGoS do 
araGUaia

2022/946849 57205159/3 dilZa HElENa oli-
VEira do carMo 2020/2021 03.10.22 a 

01.11.22 30 GEr. iTaiTUBa 

2022/49468 57175994/1 EdNEi PErEira dE 
SoUSa 2020/2021 01.10.22 a 

30.10.22 30 UlSa aUrora do 
Pará

rEQ. 55588430/1 ENildo MaUro daS 
MErcES 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 SEdE

2022/519709 5569648/2 EUclidES HolaNda 
caValcaNTE filHo 2020/2021 17.10.22 a 

31.10.22 15.2 SEdE

rEQ. 5948597/1 fraNciSco ailToN 
B. dE carValHo 2020/2021 16.10.22 a 

30.10.22 15.2 UlSa NoVo rEPar-
TiMENTo

2022/1085807 6045674/2 fEliPE NoroNHa 
BraZ 2021/2022 03.10.22 a 

01.03.22 30 UlSa coNcEiÇÃo do 
araGUaia

2021/1357223 54187166/1 GEorGE TadEU 
MElo coSTa 2020/2021 05.10.22 a 

03.11.22 30 Pfa-PorTo

2021/1237530 54197917/1 GErSoN PiEdadE 
MoNTEiro 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa BraGaNÇa

2022/1035056 57216615/2 Gilliard coSTa 
rodriGUES 2019/2020 03.10.21 a 

22.10.21 20.2 SEdE

2022/931254 5960819/1 GiSElia dE SoUSa 
NaSciMENTo 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 UlSa doM EliSEU

2022/1022662 5950196/1
GiUSEPPE Gari-
Baldi loUrEiro 

ParENTE
2021/2022 03.10.22 a 

22.10.22 20.1 SEdE

2021/1242519 54187164/1 HEldEr afoNSo 
da SilVa 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 UlSa MoNTE alEGrE

2022/982523 5960818/1 HUGo filiPE ro-
driGUES MElo 2021/2022 13.10.22 a 

27.10.22 15.1 UlSa aUrora do 
Pará

2022/1016588 5914986/2 iZa BarBoSa 
oliVEira 2020/2021 01.10.22 a 

30.10.22 30 ESc. TaBoca

2022/1043292 6045574/1 iZaBElli coSTa fi-
GUEirEdo BENTES 2019/2020 01.10.22 a 

30.10.22 30 UlSa TErra SaNTa

2021/126609405 54187762/1 iZoMar da coSTa 
raiol 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 Pfa-iTiNGa

2022/1113916 54187089/1 JorGE caldaS 
SaNTaNa 2019/2020 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa SaNTarÉM

2022/703444 57234548/1
JoSE rENaTo da 
coSTa oliVEira 

JUNior
2020/2021 13.10.22 a 

11.11.22 30 UlSa alMEiriM

MEM 551 54193774/1 JUciValdo MaNoEl 
aBrEU MoNTEiro 2020/2021 11.10.22 a 

09.11.22 30 ESc. BarcarENa

2022/1108756 5861837/4
lEila Maria 

riBEiro da coSTa 
rodriGUES

2021/2022 01.10.22 a 
30.10.22 30 UlSa aUrora do 

Pará

2021/1263627 57234553/1 lUciaNa dE SoUZa 
loPES 2020/2021 10.10.22 a 

24.10.22 15.2 UlSa coNc. do 
araGUaia

2022/1122984 57234553/1 lUciaNa dE SoUZa 
loPES 2021/2022 25.10.22 a 

08.11.22 15.1 UlSa coNc. do 
araGUaia

2022/1000888 55585501/1 MarcoS frEiTaS 
araUJo 2021/2022 01.10.22 a 

15.10.22 15.1 UlSa NoVa iPiXUNa

2022/404374 54192680/1
Maria do Socor-
ro PaES BarrETo 

ValiaTi
2021/2022 10.10.22 a 

08.11.22 30 SEdE

2022/43518 51855624/2 Maria EliaNa da 
SilVa coElHo 2015/2016 01.10.22 a 

30.10.22 30 PfZ-iriTUia

2022/875466 3174832/2 Maria iriS SaM-
Paio dE MElo 2020/2021 03.10.22 a 

17.10.22 15.1 SEdE

2022/1046214 5870348/3 Maria TErESa dE 
JESUS SaNToS 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 SEdE

2022/961111 5947243/2
MarZUVETH da 
SilVa ValENTE 

NoGUEira
2021/2022 31.10.22 a 

29.11.22 30 SEdE

MaPa 57220027/1 MaYco JHoNNaTaN 
coUTiNHo BElo 2013/2014 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa NoVo Pro-
GrESSo

rEQ 5870593/3 MElaNiE TEiXEira 
alVES caSTro 2020/2021 24.10.22 a 

07.11.22 15.1 SEdE

2022/585053 5908993/1 Midia SilVa 
PESSoa 2021/2022 17.10.22 a 

15.11.22 30 rEG. BrEVES

2022/939013 54186934/1 NiValdo ESPiriTo 
SaNTo SarMENTo 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa SaNTarÉM

2022/1123462 57224156/1 oSValdirENE 
afoNSo QUarESMa 2021/2022 17.10.22 a 

15.11.22 30 SEdE

 MaPa 5949394/1
PErla PaTricia 

BENiTaH BaTiSTa 
GUEdES

2019/2020 03.10.22 a 
01.11.22 30 UlSa JUrUTi

rEQ 57224177/3 rafaEl aNToNio 
HaBEr 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 SEdE

2022/1124910 55586088/1 raiMUNdo NoNaTo 
doS SaNToS BESSa 2020/2021 03.10.22 a 

01.11.22 30 iNHaNGaPi

2021/1237530 5943809/1 raYaNE rocHa 
PErEira 2020/2021 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa TUcUrUi

2022/648178 5901322/1 rENaTa TriNdadE 
dE liMa 2020/2021 20.10.22 a 

03.11.22 15.1 UlSa NoVo rEPar-
TiMENTo

2021/1221565 5960830/1 rENaTa SalES 
SoUSa 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 UlSa TailaNdia

2021/1357223 5322707/2 rENaTo carloS 
SilVa PErEira 2021/2022 24.10.22 a 

22.11.22 30 UlSa cacHoEira do 
arari

MaPa 57216912/2 roBErTa fErrEira 
f. G. dE aZEVEdo 2020/2021 01.10.22 a 

30.10.22 30 ESc. faro

2022/43518 55586068/1 roBSoN PErEira 
MaToS 2021/2022 01.10.22 a 

30.10.22 30 ESc. SÃo doMiNGoS 
do caPiM

2022/1146767 57223306/1
roMUlo alBU-

QUErQUE BaTiSTa 
dE liMa

2020/2021 11.10.22 a 
10.11.22 30 SEdE

2022/569074 57189753/1 roSa dE faTiMa fE-
liZ caValcaNTE 2020/2021 17.10.22 a 

31.10.22 15.2 SEdE

rEQ 80845414/4 roSilENE aMErico 
dE aSSUNcao 2020/2021 17.10.22 a 

31.10.22 15.2 caMETá

2022/1146767 57200257/2 SaMYra alVES al-
BUQUErQUE liMa 2020/2021 11.10.22 a 

10.11.22 30 SEdE
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2021/1478725 54196893/1 SaMUEl SaMPaio 
MoraiS 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 GEr. SaNTarÉM

2022/585053 54187563/1 TarSo PaNToJa 
loPES 2020/2021 03.10.22 a 

01.11.22 30 UlSa PorTEl

2021/1307761 57173631/1 ViTor rodriGo 
KraMEr 2014/2015 03.10.22 a 

01.11.22 30 ESc. JacarEacaNGa

2022/985314 5943834/1
WErViNdra 

GEoVaNNa coElHo 
PalHETa

2020/2021 03.10.22 a 
01.11.22 30 UlSa MoNTE alEGrE

2022/1073066 57223362/1 WEldEll alVES dE 
aNdradE 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22 30 SEdE

2022/94874 97571354/2 YaNE EVaNdra 
aNdradE fariaS 2021/2022 03.10.22 a 

01.11.22  30 SEdE

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MEliSSa MarTiNS BEZErra SilVa
Gerente de área de Gestão de Pessoas
TaTiaNE ViaNNa da SilVa
diretora administrativa e financeira
 

Protocolo: 859564

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 6238/2022 - adeParÁ, de 29 de seteMBro de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
Pará - adEPará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 22, da lei estadual 6482, de 17 de setembro de 2002.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a portaria n.º 4990/2022 de 24 de agosto de 2022, 
publicada no doE nº 35088 de 24/08/2022, que trata das férias de setem-
bro 2022 do servidor roBSoN dE JESUS PicaNÇa da coSTa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 859550

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 6239/2022 - adeParÁ, de 29 de seteMBro de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
Pará - adEPará, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 22, da lei estadual 6482, de 17 de setembro de 2002.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a portaria n.º 4124/2022 de 05 de julho de 2022, 
publicada no doE nº 35036 de 06/07/2022, que trata da designação de 
julho 2022 do servidor MarÇal caValcaNTi dE SoUZa BarroS, mat. 
57221223/2, para responder pela GEr de Breves, durante o período de 
férias do titular JoSE WaNdErlEi doS SaNToS oliVEira, matricula 
5904808/3, GEP-daS 011.4, no período de 18.07.22 a 16.08.22.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 859617

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Processo: 2022/1075403
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público inter-
no, por intermédio da EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo 
rUral do ESTado do Pará – EMaTEr/Pa, inscrita no cNPJ sob o nº 
05.402.797/0001-77, e a Empresa lc cErTificaÇÃo diGiTal, inscrito no 
cNPJ sob nº 37.507.765/0001-22.
DO OBJETO: Aquisição de 06 (seis) Certificados digitais (TOKEN) E-CPF.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 29, inciso ii da lei nº 
13.303/2016 c/c art. 2°, §3° do decreto n°856/2020, considerando o valor 
para contratação, conforme o Parecer Jurídico nº 157/2022-aJUr.
Valor coNTraTado: r$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) a ser pago via empenho.
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
Programa: 1508- Governança Pública;
aÇÃo/P.i.: 2070008238-c;
foNTE: 0101 - Tesouro
Elemento de despesa: 3390-40 – Serviços de Tecnologia da informação e 
comunicação;
Valor: (Média) r$ 2.269,98
Autorizo a despesa, mediante justificativa apresentada anteriormente.
Marituba, 29 de Setembro de 2022.
roSiVal PoSSidoNio do NaSciMENTo
PrESidENTE – EMaTEr-Pa

Protocolo: 859368

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 003/2022
Processo nº 2022/499829– eMater-Pa
o Presidente da Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do Esta-
do do Pará-EMaTEr/Pa usando das atribuições que lhe são conferidas, em 
obediência aos mandos normativos das leis nº 13.303/16, nº 10.520/2002 
e n° 10.024/2019, e ainda, o objetivo do processo é o Pregão Eletrônico n° 
003/2022, tipo “MENor PrEÇo – Por loTE, cujo objeto é a contratação 
de Empresa Especializada no fornecimento de equipamentos e móveis con-
forme as especificações e quantitativo relacionados no item 04 do Edital e 
13 do Termo referência, para atender as necessidades desta EMaTEr-Pa 
no centro de Treinamento agroecológico, inovação tecnológica e Pesquisa 
do Sudeste Paraense em conceição do araguaia – Pa, de acordo com as 
normas e diretrizes abaixo estabelecidas.
Empresa Vencedora:
iTEM 01: B da SilVa aMaral EirEli-ME sobre o cNPJ n° 29.450.078/0001-
90, localizado na rua José Marcelino de oliveira, n° 1288, Bairro centro, 
ananindeua-Pa. cEP: 67.030-170 Telefone: celular: (91) 99980-3602.
Valor ESTiMado do loTE 01: r$ 141.815,79 (cento e quarenta e um mil 
e oitocentos e quinze reais e setenta e nove centavos)
Valor HoMoloGado do loTE 01: r$ 112.262,84 (cento e doze mil e 
duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
o valor total global dos 06 lotes do certame é estimado em r$344.381,60 
(Trezentos e quarenta e quatro mil e trezentos e oitenta e um real e sessenta 
centavos), sendo homologado o loTE 01 o Valor de r$ 112.262,84 (cento 
e doze mil e duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
autorizo a contratação.
Marituba-Pa, 29 de setembro de 2022.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo
PrESidENTE - EMaTEr/Pa

Protocolo: 859619

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica 009/2022
ParTES: EMaTEr-Pará E caNaÃ doS caraJáS
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por finalidade a congrega-
ção de esforços para a implementação de ações do Programa de assistên-
cia Técnica e Extensão rural - ProaTEr, executado pela EMaTEr-Pará, no 
Estado do Pará, visando contribuir para a promoção do desenvolvimento 
rural sustentável no município de caNaÃ doS caraJáS. a EMaTEr-Pará 
desenvolverá a ação observada às politicas e diretrizes dos Governos fede-
ral, Estadual e Municipal de comum acordo e participação da PrEfEiTUra, 
visando à melhoria das condições econômicas, ambientais e sociais de sua 
população rural.
ViGÊNcia: 02/09/2022 à 01/09/2024
foro: foro da comarca de Marituba - Pa
daTa da aSSiNaTUra: 02/09/2022
aSSiNaTUraS:
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo
Presidente da EMaTEr-Pa
Josemira raimunda diniz Gadelha
Prefeita municipal de canaã dos carajás

Protocolo: 859190

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

BeNeFiciÁrio: Valdirene costa de oliveira; Mat.: 57175793; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural i; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0661; oBJ.:
Manutenção de veículos para continuidade dos serviços de aTEr/ProaTEr 
2022 no município de Santa Barbara. MUNic.: Santa Bárbara - l; Elemento 
de despesa: 339030: r$580,00;
339039: r$120,00. ord. dE dESPESaS UG ilHaS: cÍcEro BaTiSTa SoBriNHo.

Protocolo: 859408
Portaria Nº076/2022, Beneficiário: Matheus Soares Sousa / Matrícu-
la: 57175848-1/ cargo ou função: Ext. rural i/ chefe local / Município: 
canaã dos carajás / objetivo: Suprimento de fundos para custear despe-
sas operacionais e ações de aTEr do Escritório local de canaã dos cara-
jás/ Programa: 1491 / Projeto atividade: 8711/ foNTE: 0101 / Elemen-
to de despesa: 339030=r$ 300,00/ 339039=r$ 900,00/ Valor Total r$ 
1.200,00 / Prazo para aplicação: 30 dias / comprovação: 15 dias / ordena-
dor de despesas: carlos Eduardo Soares rodrigues. PaE: 2022/1259101.

Protocolo: 859595
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 087/2022: BENEficiá-
rio: lUiZ aUGUSTo da SilVa GoES; Matrícula: 3177971; função: Exten-
sionista rural ii; ProGraMa: 1491;ProJETo-aTiVidadE: 8711; foNTE: 
0101; oBJETiVo: liberação de recurso para realizar despesas de pron-
to pagamento para atender necessidades Esloc inhangapi;MUNicÍPio: 
inhangapi; Elemento de despesa: 33903096= r$ 400,00; 33903996= r$ 
200,00. Prazo para aplicação do recurso: 30 dias a partir da emissão da 
ordem bancária; Prazo para Prestação de contas: 15 dias após a aplicação 
dos recursos.ordENador dE dESPESaS: ricardo SilVa frEirE.

Protocolo: 859508
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diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº027/2022
BENEficiário: Martinho da Silva Morinaka; MaTrÍcUla: 57212752; fUN-
ÇÃo: Extensionista rural ii; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 
0101006357; oBJETiVo: Participar de reunião para tratar de assuntos téc-
nicos e administrativos, no período de 06 de outubro. 0,5 diária (r$83,52); 
dESTiNo: Belém; ord. dE dESPESaS: cícero Batista Sobrinho.

Protocolo: 859196
Portaria de diária Nº017/2022, Beneficiário: José Cristóvão de Souza/ 
Matrícula: 3175812/ cargo ou função: aux. de administração i / Municí-
pio: Marabá-Pa/ destino: Novo repartimento-Pa objetivo: acompanhar a 
Supervisão regional de Marabá na feira da agricultura familiar em Novo 
repartimento, no período de 29 a 30 de setembro de 2022/ foNTE: 0101 / 
1,5 diárias de r$ 237,38, total r$ 356,07/ ordenador de despesas: carlos 
Eduardo Soares rodrigues. PaE 2022/1256145.

Protocolo: 859152
Portaria de diÁrias Nº028/2022
BENEficiário: Sidney da Silva ribeiro; MaTrÍcUla: 55590022; fUNÇÃo: 
Extensionista rural ii; ProG.: 1491; ProJ. aTiV.: 8711; foNTE: 0101006357; 
oBJETiVo: Participar de reunião para tratar de assuntos técnicos e adminis-
trativos, no período de 06 a 07 de outubro. 1,0 diária (r$167,05); dESTiNo: 
Belém; ord. dE dESPESaS: cícero Batista Sobrinho.

Protocolo: 859245

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Processo nº 2022/960208
rEcoNHEÇo a dispensa de licitação nº 14/2022 para a contratação da em-
presa SiMETria SolUcoES iNTEGradaS lTda, (cNPJ: 27.397.273/0001-
78), com sede na av. Perimetral, S/N, Bairro Guamá, Belém/Pa, cEP nº 
66075-750, no valor global de r$ 1.560,00 (Mil Quinhentos e Sessenta 
reais), referente a aquisição de crachás em PVc original, com cordão per-
sonalizado e porta crachá em PVc para atender a central de abastecimento 
do Pará (cEaSa/Pa), nos termos do inciso ii do art. 29, da lei federal nº 
13.303/2016.
os recursos orçamentários necessários para atender à despesa acima 
mencionada constarão conforme a seguir especificado: 

Unidade orçamentária 58201
fontes de recurso 0261

Programa 1297 - Manutenção da Gestão
Projeto-atividade 58338 - operacionalização das ações administrativas

Natureza de despesa 33.90.30 – Material de consumo

Belém, 23 de setembro de 2022.
fraNciSco alVES dE aGUiar
diretor Presidente da cEaSa/Pa

Protocolo: 859367

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFico a dispensa de Licitação nº 14/2022 para a contra-
tação da empresa SiMETria SolUcoES iNTEGradaS lTda, (cNPJ: 
27.397.273/0001-78), com sede na av. Perimetral, S/N, Bairro Guamá, 
Belém/Pa, cEP nº 66075-750, no valor global de r$ 1.560,00 (Mil Qui-
nhentos e Sessenta reais), referente a aquisição de crachás em PVc ori-
ginal, com cordão personalizado e porta crachá em PVc para atender a 
central de abastecimento do Pará (cEaSa/Pa), nos termos do inciso ii do 
art. 29, da lei federal nº 13.303/2016.
Belém, 23 de setembro de 2022.
PUBliQUE-SE
fraNciSco alVES dE aGUiar
diretor Presidente da cEaSa/Pa

Protocolo: 859369

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

Portaria
.

Portaria Nº. 2060/2022-GaB/correG. 
BeLÉM/Pa, 05 de seteMBro de 2022.

a corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio ambiente e Susten-
tabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº. 
227/2019-GaB/SEMaS, de 28/02/2019, publicada no doE nº. 33817, de 
06/03/2019, tendo em vista o disposto no art. 199 da lei Estadual nº. 
5.810/94; e,

coNSidEraNdo-SE os termos do PaE Nº. 2022/1136581, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
rESolVE:
art. 1º – reconduzir a comissão atualmente composta pelos servidores 
JaiME MarcElo ESTUMaNo GoNÇalVES cardoSo, Mat. n.º 57175443/2, 
Téc. em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário; TErEZa criSTi-
Na dE SoUZa frEiTaS da crUZ, Mat. nº. 54191363/2, Téc. em Gestão 
Pública e iSraEl PErEira doS SaNToS, Mat. nº. 57175266/1, Téc. em 
Gestão de agropecuária; para, sob a presidência do primeiro, dar conti-
nuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de apuração em 
Processo administrativo disciplinar instaurado através da Portaria nº. 
1914/2021-GaB/corrEG, de 25/10/2021, publicada no doE nº. 34747 de 
26/10/2021, e último ato, prorrogação pela Portaria nº. 1436/2022-GaB/
corrEG, de 05/07/2022, publicada no doE nº. 35038 de 08/07/2022, 
referente aos fatos de que trata o PaE Nº. 2021/1076169.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍVio cÍcEro caMPBEll PoNTES
corregedor-SEMaS/Pa

Protocolo: 848893

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria 02403/2022-dGaF/GaB/seMas, de 27/09/2022.
Nome: rodolfo GadElHa dE SoUSa
Matrícula: 55589551/2
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
concessão: 90 (noventa) dias de licença Prêmio
Período aquisitivo: 2ª parcela do triênio 03/04/2009 a 02/04/2012 e triê-
nio 2012/2015
Período de Gozo: 03/10/2022 a 31/12/2022
Processo: 2022/1170297
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 859203
Portaria 02388/2022-dGaF/GaB/seMas, de 27/09/2022.
Nome: NaZarÉ aJUricaBa MUNiZ ViaNa
Matrícula: 5167299/1
cargo: Engenheiro Químico
concessão: 30 (trinta) dias de licença Prêmio
Período aquisitivo: 2ª parcela do triênio 02/01/2003 a 01/01/2006
Período de Gozo: 03/10/2022 a 01/11/2022
Processo: 2022/1101748
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 859201

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 02414/2022-GaB/seMas, de 27.09.2022
Servidora: SElMa SolaNGE MoNTEiro SaNToS
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente/assessor
Matrícula: 57215621/1
i – dESiGNar, a servidora para responder pela Secretaria adjunta de Ges-
tão e regularidade ambiental - SaGra, durante o impedimento do titular 
rodolPHo ZaHlUTH BaSToS, matrícula nº 5946009/1, no período de 
26/09/2022 a 29/09/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 859370
Portaria Nº 02413/2022-GaB/seMas, de 27.09.2022
Servidora: SaNdra lUciENE loBo NaZarÉ
cargo: coordenador
Matrícula: 55589527/5
i – dESiGNar, a servidora para responder pela diretoria de Geotecnologias 
- diGEo, durante o impedimento da titular MaXiMira dE araUJo coSTa, 
matrícula nº 57193040/4, no período de 26/09/2022 a 30/09/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 859365

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 067/2022 - seMas/Pa
ata de registro de Preços 013/2022 - dPE/Ma
Pregão Eletrônico 013/2022 - dPE/Ma
Processo PaE 2022/920790
objeto: aquisição de materiais de expediente para esta SEMaS (pilhas tipo 
aa e aaa)
Valor Total: r$ 2.485,35
Vigência: 28/09/2022 a 27/09/2023
assinatura: 28/09/2022
orçamento: Unidade 27102; Gestão 00001; PTrES 278338; fonte 0116; 
Elemento 339030; P i 4120008338c; ação 183714.
contratado: SJ coMErcio dE UTilidadES EirEli (cNPJ 10.614.788/0001-80)
Endereço: Praça cesario alvim nº 110, Bairro Pilar, cEP 35.400-000, fone: 
(31) 3552-3510, sjcomecial@hotmail.com, ouro Preto/MG
ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 859575
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diÁria
.

Portaria Nº 2247/2022 - GaB/seMas 15 de seteMBro de 2022.
objetivo: Organizar e participar das Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaNBio/Pa
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Santarém/Pa
Período: 03/10/2022 à 06/10/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidor:
– 5938940/ 3 – EMaNUEl lUcaS PErEira liMa – (chefe de Gabinete).
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 853383
Portaria Nº 2267/2022 - GaB/seMas 19 de seteMBro de 2022.
objetivo: Participar no curso “completo de contratos administrativos para 
formação e atualização de Gestores e fiscais”.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São Paulo/SP
Período: 23/10 a 28/10/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidora:
- 57175327/1 - EVEliNE fariaS UcHoa - (Técnico em Gestão Pública / Gerente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 854407
Portaria Nº 2288/2022 - GaB/seMas 19 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar Vistoria Técnica No Porto de recebimento de Gás Natu-
ral das centrais Elétricas de Barcarena – cElBa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período: 04/10 a 05/10/2022 – 01 e ½ diárias.
Servidores:
- 5914581/4 - aMaNda NErY caSTElo BraNco - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5954972/1 - aNa caSSia MEdEiroS araUJo - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5936232/2 - lEla caroliNE araNTES MESQUiTa - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5954867/1 - fEliPE MEirElES TEoBaldo - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 57196796/1 - MarcElo aNToNio dE Sá MEdEiroS - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 854936
Portaria Nº 2296/2022 - GaB/seMas 20 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica em indústrias madeireiras(estudo de 
rendimento) e unidade de produção de carvão(carvoaria), para subsidiar 
a análise técnica de validação de Estudo de Coeficiente de Rendimento 
Volumétrico (crV).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Novo repartimento e Moju/Pa
Período: 04/10 a 08/10/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 54189442/2 - roSiaNE da SilVa SoUZa - 
(Técnico Em Gestão de agropecuária)
- 5930734/2 - JoÃo VicTor PaiXÃo dE SoUSa fErrEira - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 855124
Portaria Nº 2301/2022 - GaB/seMas 21 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental na(o) área/polígono do 
aterro sanitário do município de Marituba, além de identificar atividades 
irregulares ou ilícitas durante o período da fiscalização.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marituba/Pa
Período: 21/09/2022 – ½ diária
Servidores:
- 5136857/1 - aNToNio carloS da SilVa NoBrE – 
(Engenheiro Sanitarista)
- 5936342/2 - alVaro dE caSTro PacHEco JUNior – 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57196796/ 1 - MarcElo aNTÔNio dE Sá MEdEiroS - 
(Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 855559
Portaria Nº 2407/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
objetivo: Participação no curso auditoria Governamental e controle inter-
no e Externo.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: fortaleza/cE.
Período: 25/10 à 29/10/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidor(a):
– 5455766/ 5 - iVoNE da coNcEiÇÃo fErrEira coElHo – (coordENa-
dor dE NUclEo)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858539

Portaria Nº 2415/2022 - GaB/seMas 28 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia ajamuri para o PaE lago Grande.
destino: Santarém/Pa.
Período: 02/10 à 07/10/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador Eventual:
– aNdErSoN caSTro dE SoUSa – (colaborador eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858646
Portaria Nº 2399/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
objetivo: Participar da atividade de reconhecimento do Espaço do Projeto “re-
florestando com a Socio Educação” Em conjunto com o MP, FASEPA e IDEFLOR.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Benevides/Pa
Período: 30/09/2022 – ½ diária
Servidores:
- 57175332/1 - cElio JoSE PErEira da coSTa - 
(Técnico em Gestão de agropecuária)
- 5896381/1 - WaldilENa aSSUNcao - (Técnico em Gestão Penitenciaria)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 858648
Portaria Nº 2417/2022 - GaB/seMas 28 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia Katõ da sede do município de Jacareacanga/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaboradora Eventual:
– GiaNdria KaBa MUNdUrUKU – (colaboradora eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858649
Portaria Nº 2421/2022 - GaB/seMas 28 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: rESEX Tapajós arapiuns/Pa
destino: Santarém/Pa
Período: 02/10 à 07/10/2022 – 05 e ½ diárias
colaborador(a) Eventual:
– EliVaNY PEdroSo doS SaNToS – (colaborador(a) Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858660
Portaria Nº 2423/2022 - GaB/seMas 28 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: rESEX Tapajós arapiuns/Pa
destino: Santarém/Pa
Período: 02/10 à 07/10/2022 – 05 e ½ diárias
colaborador(a) Eventual:
– MariaNE SoUSa cHaVES – (colaborador(a) Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858668
Portaria Nº 2429/2022 - GaB/seMas 28 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica para subsidiar análise do pedido de li-
cenciamento ambiental das redes de distribuição rural rdr - EQUaTo-
rial Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Paragominas/Pa.
destino: São domingos do capim/Pa.
Período: 03/10/2022 a 07/10/2022– 04 e ½ diárias.
SErVidorES(a):
- 8400944/ 1 - BiaNca PErEira caNTao - 
(TEcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE)
- 5936277/ 2 - MoNica MarTiNS VaZ do Mar – 
(TEcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE)
- 57194196/ 3 - aNdrEZa HElENa SaNToS BaraTa – 
(TEcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE)
- 5914632/ 2 - EdSoN ViTor SaBaT cardoSo JUNior – (MoToriSTa)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 858748
Portaria Nº 2435/2022 - GaB/seMas 28 de seteMBro 2022.
Objetivo: Oficinas Regionais e de Contribuição para a construção do Plano 
Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PLANBIO/PA e Oficinas Etno-
regionais de PiQcT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia Solimões dentro da rESEX Tapajós arapiuns.
destino: Santarém/Pa.
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Período: 02/10 à 07/10/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador eventual:
– MarcoS MoTa GaMa – (colaborador eventual).
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 859129
Portaria Nº 2366/2022 - GaB/seMas 26 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participar das Oficinas Regionais e de Contribuição para a cons-
trução do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaNBio/Pa 
e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: oriximiná/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 02/10 a 07/10/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– JoSiElSoN SaNToS da coSTa – (colaborador Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 857984
Portaria Nº 2370/2022 - GaB/seMas 26 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participar das Oficinas Regionais e de Contribuição para a cons-
trução do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaNBio/Pa 
e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: oriximiná/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 02/10 a 07/10/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– GaBriEla cardoSo alMEida – (colaborador Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858002
Portaria Nº 2442/2022 - GaB/seMas 29 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participar de Oficinas Regionais e de Contribuição para a constru-
ção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaNBio/Pa e 
Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: deslocamento da comunidade Quilombola Boa Vista para a sede 
do município de oriximiná/Pa
destino: Santarém/Pa
Período: 02/10 a 07/10/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
- HoGaYd coSTa dE JESUS - (colaborador(a) Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 859559
Portaria Nº 2445/2022 - GaB/seMas 29 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participar de Oficinas Regionais e de Contribuição para a constru-
ção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaNBio/Pa e 
Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem:deslocamento terrestre da comunidade Quilombola de Murumuru/
STM até a sede do município de Santarém/Pa.
destino: Santarém/Pa
Período: 03/10 a 06/10/2022 – 03 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
- Maria caETaNa BENTES MoTa - (colaborador(a) Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 859591

.

.

FÉrias
.

  Portaria Nº2440 /2022- dGaF/GaB/seMas 
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/n de 19.02.2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.497 de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o artigo 74 parágrafo 2º da lei Estadual nº 5.810 de 24 
de janeiro de 1994; e
documentos números:  2022/1198821
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares aos servidores deste órgão, conforme 
relacionados abaixo:

MatrÍcULa serVidor eXercÍcio GoZo de FÉrias

5960656/ 1 adriaNa da SilVa SalES 2021/2022 16/11/2022 a 25/11/2022 e 
20/03/2023 a 08/04/2023

5912113/ 2 aNdrEa Maria dE araUJo 2021/2022 03/11/2022 a 17/11/2022 e 
02/01/2023 a 16/01/2023

5955182/ 1 adlEr HENriQUE rodriGUES alVES 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022
8400821/ 1 aNToNia riTa XaViEr da crUZ 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/20221
57173608/ 2 aNdrEia rodriGUES MoNTEiro 2020/2021 16/11/2022 a 30/11/2022
5954952/ 1 carloS criSTiaNo cHaVES araNHa 2021/2022 14/11/2022 a 13/12/2022

5954932/ 1 dENilcE da SilVa oliVEira 2021/2022 03/11/20221 a 12/11/2022 e 
12/12/2022 a 31/12/2022

5907566/ 2 diEGo SilVa SaldaNHa 2021/2022 16/11/2022 a 30/11/2022 e 
01/07/2023 a 15/07/2023

57175327/ 1 EVEliNE fariaS UcHoa 2020/2021 03/11/2022 a 12/11/2022 e 
11/09/2023 a 30/09/2023

5954903/ 1 fErNaNda BraGa TEiXEira 2021/2022 01/11/2022 a 30/11/2022
80845196/ 1 fErNaNda alEiXo dE caSTro 2021/2022 03/10/2022 a 01/11/2022

57215834/ 1 fErNaNdo MarcoS MoTa PErEira E SilVa 2020/2021 26/09/2022 a 10/10/2022 e 
23/01/2023 a 06/02/2023

5955183/ 1 fErNaNda MoraiS HENriQUES 2021/2022 16/11/2022 a 12/12/2022
5954934/ 1 GUSTaVo airES SarMaNHo 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022

5954871/ 1 GilVaNdro faVacHo aMoraS JUNior 2021/2022 03/11/2022 a 17/11/2022 e 
16/01/2023 a 30/01/2023

5892827/ iVaNa QUEiroZ dE oliVEira 2021/2022 28/11/2022 a 07/12/2022 e 
23/01/2023 a 11/02/2023

5888153/ 2 JoYcE aNaNda PaiXao dUarTE 2021/2022 16/11/2022 a 25/11/2022 E 
06/01/2023 a 25/01/2023

5954946/ 1 JoSE carloS SilVa TEiXEira 2021/2022 14/11/2022 a 28/11/2022 e 
01/03/2023 a 15/03/2023

5931520/ 2 JoSElia PaTricia fiGUEirEdo dE araUJo 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
57193713/ 2 JoZElia PaiVa dE SoUZa 2021/2022 21/11/2022 a 05/12/2022
57231178/ 5 Karla MarQUES SiMoNETTi 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022

5955033/ 1 lEoNTiNa dE caSSia coElHo GUEdES alBUQUE 2021/2022 16/11/2022 a 30/11/2022 e 
07/03/2023 a 21/03/2023

97571455/ 4 lariSSa MacHado da SilVa 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022

57195714/ 2 lariSSa daNiElla loPES rodriGUES 2021/2022 16/11/2022 a 25/11/2022 e 
01/03/2023 a 20/03/2023

57214665/ 1 lUiS aUGUSTo Maia cESar 2021/2022 17/11/2022 a 16/12/2022
5181127/ 2 lUiZ flaVio foNSEca BEZErra 2021/2022 21/11/2022 a 21/12/2022
6403659/ 1 lUiS MarcEliNo VilHENa PaNToJa 2021/2022 16/11/2022 a 15/12/2022
57196921/ 1 lUciaNa alVES dE SoUZa 2021/2022 21/11/2022 a 20/12/2022
5915701/ 3 lorraYNNE aUdrEY da SilVa MoTa SaNToS 2020/2021 16/11/2022 a 15/12/2022
5938206/ 2 lUcaS fErrEira da SilVa 2020/2021 17/11/2022 a 01/12/2022

5954884/ 1 MarilENE olGa doS SaNToS SilVa 2021/2022 16/11/2022 a 30/11/2022 e 
03/02/2023 a 17/02/2023

57175401/ 1 Marcia criSTiNa SarGES dE oliVEira 2020/2021 16/11/2022 a 15/12/2022
5109558/ 2 Mario SErGio doS SaNToS NaSciMENTo 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022

5954874/ 1 MicHElE TEiXEira MoUTiNHo 2021/2022 03/11/2022 a 17/11/2022 e 
14/02/2023 a 28/02/2023

57175638/ 2 NElSiValdo dE JESUS BarGaS 2021/2022 16/11/2022 a 15/12/2022
5919696/ 2 oSMar roMaN JUNior 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022
5951645/ 1 NaYara MoNiQUE SilVa dE Sa 2021/2022 02/11/2022 a 01/12/2022
5889986/ 2 NElMa SaNToS aMoriM doS SaNToS 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022
5828384/ 2 PaUlo cESar cHaGaS Maia 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
57203246/ 1 PaUlo fErNaNdo VaZ TorrES JUNior 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022
5954991/ 1 rafaEl MElo dE BriTo 2021/2022 03/11/2022 a 02/12/2022
5931879/ 4 raiZa frEiTaS GoiS 2020/2021 03/11/2022 a 12/11/2022
5951650/ 2 SaNdrEa PaUla dE oliVEira rodriGUES 2021/2022 28/11/2022 a 27/12/2022

80845375/ 2 WalEria PaUla da lUZ MoUra SoUZa 2021/2022 22/11/2022 a 11/12/2022 e 
21/01/2022 a 02/02/2022

5146631/ 2 WalMir carNEiro corUMBa 2021/2022 01/11/2022 a 30/11/2022
57201647/ 1 WYlfrEdo PraGaNa dE oliVEira 2021/2022 29/11/2022 a 28/12/2022
57230161/ 1 ZiVaNildo coSTa fErrEira 2020/2021 28/11/2022 a 27/12/2022

    

Belém, 28 de setembro de 2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUGo YUTaKa SUENaG
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 859599

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 0392/2010
NoME do iNfraTor: coNSorcio MaraJoara
iNfraÇÃo: art. 3°, incisos i, ii e Vi, alinea a e E, iV e V, da lei n° 
6.938/1981; art. 3°, inciso ii da resolução coNaMa 303/2002, art. 1°, 
§3°, incisos i e ii; art. 9°, §1° da resolução 369 coNaMa.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 52, inciso Viii da lei Estadu-
al n° 5.887/1995, art. 2°, inciso ii, alinea B, c, e f da lei Estadual n° 
5.638/1991; art. 2° da lei n° 5.630/1990, em consonância com o art. 4°, 
§4°, da lei n° 4.771/1965, lei 7.803/1959; art.2°, alinea c, art. 54, §2°, 
inciso V, da lei federal n° 9.605/1998, art. 62, inciso i, Vi e Vii, do decre-
to federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
1666/2008, ante a incidência da prescrição da pretensão executória, nos 
termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e da Súmula 467, do 
Superior Tribunal de Justiça, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
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eXtrato de decisÃo
Processo: 31732/2016
NoME do iNfraTor: iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS Moria Ei-
rEli EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, art. 60 da lei federal n° 9.605/1998, em consonância com 
o art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 70, da lei federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8112/2016/
GEflor, e determinou a desinterdição, retirando os lacres do maquinário 
da empresa, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 0358/2012
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE colarES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 1872/2012/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 12019/2009
NoME do iNfraTor: MUrilo EZidio da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o arts. 60 e 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 1526/2009/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 14749/2013
NoME do iNfraTor: carVoaria BarriGUEira lTda ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
5962/2012, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do 
§2º, e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 10789/2013
NoME do iNfraTor: coNSTrUTora d alMEida – Pa caMPo VErdE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008., em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 2085/2013/
GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, §2° do decreto federal nº 6.514/2008 e Súmula 473, do Superior 
Tribunal federal, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 10784/2013
NoME do iNfraTor: ViGia iNdÚSTria E coMÉrcio dE PEScadoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94, da lei Estadual 
n° 5.887/1995, em consonância com o art. 66, do decreto federal nº 
6.514/2008, resolução coNaMa nº 237/1997, art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 2066/2013/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 7175/2015
NoME do iNfraTor: aSSociaÇÃo iNTErcoMUNiTaria dE TraBalHa-
dorES aGro EXTraTiViSTa daS coM. dE PriNH – aiNorMa.
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 5650/2015/UNrE2, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 3312/2017
NoME do iNfraTor: MadEirEira MaPará lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e o art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 9352/2017/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 21, §2º, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19955/2016
NoME do iNfraTor: HÉlio JUNior dE PaUla faria
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3609/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 7871/2015
NoME do iNfraTor: M. M. coMÉrcio dE MadEiraS EirEli - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94, incisos i, ii e iii, da 
lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70, §1º, da lei 
federal 9.605/1995 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a iNcidÊNcia dE PrEScri-
ÇÃo no presente processo administrativo punitivo (auto de infração nº 
2930/2015/GEflor), e dETErMiNaNoU o arquivamento dos autos, com 
fundamento no art. 112, §2º, da lei Estadual nº 8.972/2020, aplicado por 
isonomia ao procedimento sancionatório no âmbito da administração pú-
blica estadual, em consonância com a Sumúla 467, do Superior Tribunal de 
Justiça, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 3878/2014
NoME do iNfraTor: coMErcio dE MadEira ParaGoMiNaS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infra-
ção nº 2297/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretensão 
executória, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e 
da Sumúla - 467 do Superior Tribunal de Justiça, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 17030/2013
NoME do iNfraTor: PEdro EGidio da coSTa – loTE 14 – GlEBa 20
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infra-
ção nº 2102/2013/GErad, ante a incidência da prescrição da pretensão 
executória, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008 e 
da Sumúla 467, do Superior Tribunal de Justiça, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 42314/2016
NoME do iNfraTor: EdSoN MacHado dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4ª, da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 4305/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU SEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 29511/2016
NoME do iNfraTor: iriNEU MarTiNS da cUNHa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4ª, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e c/c art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8878/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
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21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU SEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 14584/2016
NoME do iNfraTor: MarcElo frEiTaS QUEiroZ
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1°, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3525/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU SEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30368/2013
NoME do iNfraTor: iVo VilENa alVES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 46, parágrafo único da lei federal 
nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
4697/2013/GEfaU, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 26789/2015
NoME do iNfraTor: WalTEr dE SoUZa BriTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 3073/2015/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 25238/2012
NoME do iNfraTor: cicEro aNToNio alMEida GoNÇalVES – SaNTa 
Maria
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: Em consonância com o Parecer Jurídico nº 28218/coNJUr/
GaBSEc/2020, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a NUlidadE do auto de in-
fração nº 2368/2012/GEflor, decretando seu arquivamento, face a perda 
do objeto da autuação procedida, com base na Súmula 473, do Supremo 
Tribunal federal, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 20685/2016
NoME do iNfraTor: MarcUS ViNiciUS SaNTaNa PaSSoS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
3684/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. dETErMiNoU ainda que o embargo realizado 
através do Termo de Embargo nº 437/2016 se mantenha, posto que a res-
ponssabilização do autuado de restaurar o meio ambiente não prescreve e, 
portanto, a área deverá permanecer embargada até a total recuperação, 
de acordo com o que preceitua o art. 20, do decreto Estadual nº 552/2020, 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 859361
eXtrato de editaL de credeNciaMeNto Para ForMaÇÃo de 
BaNco de cadastro PÚBLico seMas-Pa Nº 01/2022
o Governo do Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará (SEMaS/Pa), torna público, 
o presente chamamento, para fins de convocar pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, com capacidade técnica mínima a ser indicada pela 
SEMaS, para formação de banco de cadastro público, de prestadores de 
serviço ao administrado, consistente na emissão de certificado de adequa-
ção ambiental de polígono de desmatamento, que requalificará o imóvel 
como apto para fins comerciais, no Sistema de Cadastro Ambiental Rural 
do Estado do Pará – Sicar/Pa, de acordo com os critérios do Protocolo 
de Monitoramento de fornecedores de Gado da amazônia, do Ministério 
Público federal. a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser consultados 
em www.semas.pa.gov.br.

Protocolo: 859358

terMo de recoNHeciMeNto de dÍVida Nº 002/2022
Na condição de ordenador de despesas e em conformidade com legislação 
em vigor, Eu, JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade n° 1360811 – Pc/Pa e inscrito 
no cPf/Mf sob o n° 296.202.102-63, residente e domiciliado nesta cidade, 
reconheço o compromisso relativo à dívida abaixo discriminada, de acordo 
com os autos do processo PaE nº 2022/839927 e do parecer Jurídico nº 
33.462/coNJUr/GaBSEc/2022:

empresa coMitÊ BrasiLeiro de BarraGeNs
cNPJ/cPf 42.334.193/0001-67

objeto
inscrição e participação de 03 (três) Servidores desta Semas/Pa no “curso 2: análise de 

instrumentação de Barragens: contextualização, Planejamento e aplicações”, que ocorrerá 
no período de 18 e 19/07/2022, no rio de Janeiro/rJ. Este será ofertado de forma on line.

documento fiscal NoTa fiScal – daNfE nº 1.525
competência 30 dE aGoSTo 2022.

Valor r$ 3.300,00
ToTal reconhecido: r$ 3.300,00

dotação orçamentária
UNidadE: 27101 GESTÃo: 00001 PTrES: 278772 – GESTÃo dE rEcUrSoS HÍdricoS, 

cliMa E SErViÇoS aMBiENTaiS foNTE: 0306005952 – SUPEráViT ProGESTÃo ElEMEN-
To: 339039 - SErViÇoS dE TErcEiroS PJ PlaNo iNTErNo: 2100008772c aÇÃo: 250662

Belém/Pa, 27 de setembro de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 859581

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

eXtrato do terMo de coLaBoraÇÃo Nº 01/2019
ParTES: idEflor-Bio e iNSTiTUTo iNTErNacioNal dE EdUcaÇÃoiEB.
oBJETo: conforme o Parecer Técnico no Processo N° 2017/449853, visan-
do o adiTaMENTo do PraZo dE ViGÊNcia do TErMo dE colaBoraÇÃo N° 
01/2019, relativo ao objeto de parceria, que consiste na realização de diag-
nóstico Socioambiental e cadastramento das famílias da Gleba Joana
Peres ii, município de Portel, visando ordenamento territorial e ambiental 
deste espaço geográfico, permanecendo inalteradas as demais cláusulas.
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 28/03/2022.
aSSiNaTUra: 28/09/2022.
fErNaNda caridadE fErrEira da GaMa
PrESidENTE em exercício do idEflor-Bio

Protocolo: 859510

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 1758/2022-saGa Belém, 29 de setembro de 2022 
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o art. 81 da lei Estadual nº. 5.810/94, que dispõe sobre 
o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da administração 
direta, das autarquias e das fundações Públicas do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: Processo 2022/1257099
rESolVE: conceder 15 (quinze) dias de licença Saúde à servidora THaYS 
do Socorro failacHE SoarES, Mf nº 57174993/3, assessor i, no perí-
odo de 26/09/2022 a 10/10/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 859297

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 1739/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 35.130, publicada em 27.09.2022
oNde LÊ: SErVidor(ES): 3° SGT PM alEXadrE oliVEira dE liMa
Leia-se: SErVidor(ES): 3° SGT PM alEXaNdrE oliVEira dE liMa
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
errata da Portaria Nº 1745/2022 - saGa, PUBLicada eM doe 
Nº 35.130, publicada em 27.09.2022
oNde LÊ: PErÍodo: 12.10.2022
Leia-se: PErÍodo: 08 à 13.09.2022
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 859395



diário oficial Nº 35.136  49Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 202/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 163/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ati-
vidades educacionais como docente/Tutor da disciplina análise criminal i, 
das Turmas a e B, na modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia 
em Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 485/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022.
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: lUiZ NESTor SodrÉ da SilVEira
cPf: 513.996.523-20
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859415
coNtrato adMiNistratiVo Nº 197/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 159/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como Supervisor de curso das Turmas a e B, na 
modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia em Segurança Públi-
ca, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 488/2022-coNJUr
data de assinatura: 21 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022.
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: WilliaMS SoUZa da SilVa
cPf: 636.676.222-87
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859425
coNtrato adMiNistratiVo Nº 198/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 160/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como Supervisora de curso das Turmas c e d, na 
modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia em Segurança Públi-
ca, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 490/2022-coNJUr
data de assinatura: 21 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais)..
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: fraNcilENE NaZarÉ BarroS dE SoUZa
cPf: 636.472.652-68
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859427
coNtrato adMiNistratiVo Nº 199/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 161/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como Supervisora de curso das Turmas E, f e G, 
na modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia em Segurança 
Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 489/2022-coNJUr
data de assinatura: 21 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: SUZiEllEN cHriSTiNY SalaZar da SilVa
cPf: 886.221.262-34
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859428
coNtrato adMiNistratiVo Nº 203/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 164/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ati-
vidades educacionais como docente/Tutor da disciplina investigação criminal 
i, das Turmas a e B, na modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia 
em Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 487/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.

contratado: PaUlo EdUardo VaZ BENTES
cPf: 711.871.622-72
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859417
coNtrato adMiNistratiVo Nº 204/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 165/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como docente/Tutor da disciplina Mediação de 
Conflitos, das Turmas A e B, na modalidade EAD, para o Curso Superior de 
Tecnologia em Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 
- coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 493/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: arMaNdo JofrE SoUZa dE liMa
cPf: 712.064.692-34
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859418
coNtrato adMiNistratiVo Nº 205/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 166/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como docente/Tutor da disciplina Polícia comu-
nitária, das Turmas a e B, na modalidade Ead, para o curso Superior de 
Tecnologia em Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 
- coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 483/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: HÉlio PaiXÃo dE MoraES
cPf: 629.741.142-53
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859419
coNtrato adMiNistratiVo Nº 206/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 167/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ati-
vidades educacionais como docente/Tutor da disciplina Sistema e Gestão 
em Segurança Pública, das Turmas c e d, na modalidade Ead, para o curso 
Superior de Tecnologia em Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 
396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 486/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: Mário cÉlio da SilVa MoraiS
cPf: 365.924.042-72
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859420
coNtrato adMiNistratiVo Nº 207/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 168/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como docente/Tutora da disciplina Tópicos em Psi-
cologia relacionados à Segurança Pública e defesa civil, das Turmas c e 
d, na modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia em Segurança 
Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 492/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: alESSaNdra dE fáTiMa VaScoNcEloS PiNHEiro
cPf: 575.309.472-49
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859421
coNtrato adMiNistratiVo Nº 208/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 169/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ati-
vidades educacionais como docente/Tutora da disciplina Segurança Pública 
sem Homofobia, das Turmas c, d e G, na modalidade Ead, para o curso 
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Superior de Tecnologia em Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 
396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 484/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: JacYara doS aNJoS SarGES forMENTo
cPf: 522.553.952-15
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859422
coNtrato adMiNistratiVo Nº 209/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 170/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ati-
vidades educacionais como docente/Tutor da disciplina Sistema e Gestão 
em Segurança Pública, das Turmas E, f e G, na modalidade Ead, para o 
curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública, aprovado pela reso-
lução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 491/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: WaNdo diaS MiraNda
cPf: 594.033.492-04
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859423
coNtrato adMiNistratiVo Nº 210/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 171/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como docente/Tutora da disciplina Tópicos em Psi-
cologia relacionados à Segurança Pública e defesa civil, das Turmas E, f e 
G, na modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia em Segurança 
Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 494/2022-coNJUr
data de assinatura: 23 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 01/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: cilÉa SilVa MESQUiTa
cPf: 599.211.452-15
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859424
coNtrato adMiNistratiVo Nº 200/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 162/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como docente da disciplina Uso da informação na 
Gestão de Segurança Pública, na modalidade presencial, nas Turmas a e B, 
para o curso Superior de Polícia e Bombeiros Militar - cSPBM/2022, apro-
vado pela resolução nº 416/2022 e nº 425/2022 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 501/2022-coNJUr
data de assinatura: 21 de Setembro de 2022
Valor Global: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Vigência: 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, com início em 
03/10/2022 e término dia 30/12/2022.
Programação orçamentaria: 26.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; 40.101.06.128.1502.8832 - capacitação 
dos agentes de Segurança Pública; 21.101.06.128.1502.8832 - capaci-
tação dos agentes de Segurança Pública; Natureza: 339036 e 339047; 
fonte: 0101.
contratado: carloS EdUardo BilÓia da SilVa
cPf: 016.775.247-23 
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 859432

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
após a constatação da regularidade dos atos procedimentais pela autori-
dade competente deste fiSP, a dPc rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES, 
diretora e ordenadora de despesas do fiSP, HoMoloGa o procedimento 
licitatório 2022/365440, na modalidade ToMada dE PrEÇo nº 07/2022-
fiSP, que tem como objeto a contratação de empresa para execução de 
oBra dE rEforMa da dElEGacia da Policia ciVil dE afUá/Pa com 
o valor de r$783.046,48 (setecentos e oitenta e três mil, quarenta e seis 
reais e quarenta e oito centavos). dPc rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES/
diretora e ordenadora de despesa do fiSP.

Protocolo: 859578

terMo de adJUdicaÇÃo
.

adJUdicaÇÃo
o Presidente da comissão Permanente de licitação do fiSP, após análi-
se da documentação e da proposta financeira contida nos autos do pro-
cesso licitatório nº 2022/365440, na modalidade ToMada dE PrEÇo nº 
07/2022-fiSP, que tem como objeto a contratação de empresa para execu-
ção de oBra dE rEforMa da dElEGacia da Policia ciVil dE afUá/Pa, 
resolve adJUdicar o objeto desta licitação em favor da empresa PoSiTa-
No arQUiTETUra E coNSTrUÇÕES EirEli, cNPJ sob o 21.803.528/0001-
79, no valor de r$783.046,48 (setecentos e oitenta e três mil, quarenta e 
seis reais e quarenta e oito centavos).
Belém/Pa, 29 de setembro de 2022.
carloS JoSÉ da SilVa
Presidente da cPl/fiSP

Protocolo: 859164

FÉrias
.

Portaria Nº 1759/2022-saGa Belém, 29 de setembro de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO: O Processo nº 2022/1238389, e Oficio nº 507/2022 - 
fiSP/GaB (iNTErNo), de 26.09.2022.
coNSidEraNdo: a Portaria nº1755/2022-SaGa, de 27.09.2022, pu-
blicada no doE nº 35.132, de 28.09.2022, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias à servidora rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES, diretora do 
fiSP, Mf nº 5917088/2, 2021/2022, no período de 01.10 a 30.10.2022.
r E S o l V E:
Retificar o período de gozo de férias da servidora RENATA GURGEL SANTOS 
BorGES, diretora do fiSP, Mf nº 5917088/2, 2021/2022, do período de 
01.10 a 30.10.2022, para 16.12 a 30.12.2022 (15 dias) e para o período 
de 06.02.23 a 20.02.2023 (15 dias).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 859472

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de rescisÃo aMiGÁVeL ao coNtrato 
Nº 151/2022-seGUP/Pa
Processo: 2022/477283
Exercício: 2022
origem: Termo de dispensa nº 001/2022-SEGUP/Pa
objeto: a rescisão amigável do contrato nº 151/2022-SEGUP, com funda-
mento no inciso ii do art. 79 da lei nº 8.666/1993, bem como, de acordo 
com o item 16.1. ii da ‘’cláUSUla dÉciMa SEXTa – da rESciSÃo ’’ do 
contrato originário.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 473/2022-coNJUr
data da assinatura: 28/09/2022
Programação orçamentária: 21.101.06.181.1502.8838 - realização de Mis-
sões do Grupamento aéreo e fluvial Natureza: 339039 / fontes: 0101 e 0301.
contratada: oPalair TáXi aÉrEo lTda
cNPJ: 25.164.879/0001-38
Endereço: avenida Plácido de castro, n° 769, Bairro de aparecida - Santa-
rém/Pará, cEP n° 68040- 090
ordenador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 859446
terMo de rescisÃo UNiLateraL ao coNtrato: Nº 18/2022-FisP.
oBJETo: Termo a rescisão unilateral do contrato administrativo n° 
18/2022 - fiSP, que tem por objeto a aquisição de 400 (quatrocentos) 
nobreaks, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2022, homologado em 
20/07/2022 (doE nº 35.054, de 22/07/2022), a qual não realizou a en-
trega dos 400 (quatrocentos) nobreaks licitados, em conformidade com o 
inciso i, do art. 79, da lei nº 8.666/93 e a previsão constante na “cláusula 
décima Quinta” do termo contratual. daTa da aSSiNaTUra: 29/09/2022 
- rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES - dirETora E ordENadora dE 
dESPESa do fUNdo dE iNVESTiMENTo dE SEGUraNÇa PÚBlica/fiSP.

Protocolo: 859375
editaL de NotiFicaÇÃo
Processo administrativo Sancionatório nº 2022/484914
o Presidente da comissão de Processo administrativo 
Sancionatório designada pela PorTaria Nº 003/2022-PaS/SEGUP, do 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social,, publicada no doE nº 34.955 03.05.2022, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 256, e 259, da 
lei federal nº 13.105/15 (cPc), NoTifica, pelo presente edital, faBiaNE 
da crUZ PiNHEiro, cPf: 711.553.412-87, residente e domiciliada à 
Passagem alberto Engelhard nº 112, Bairro São Braz, cEP: 66.040-
520, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, 
comparecer junto a esta comissão instalada na sala onde funciona o fundo 
de investimento de Segurança Pública-fiSP/SEGUP, situada à Travessa 
arcipreste Manoel Teodoro nº 305 – Batista campos, nesta cidade de 
Belém, Capital do Estado do Pará, a fim de prestar declarações sobre o 
assunto em referência, sob pena de revelia.
21 de setembro de 2022
.............................................................................
laUrÉcio rocHa
Presidente
oaB/Pa nº 9801

Protocolo: 859616
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 3174/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
1252/2022-coNJUr/3, de 23 de agosto de 2022, que anexa o ofício nº 
002255/2022-PGE/GaB/PcTa, de 22 de agosto de 2022, no qual a Srª ana 
carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, en-
caminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos au-
tos do Mandado de Segurança Processo nº 0004498-40.2013.8.14.0028, 
ajuizado por JoSÉ ricardo VEraS GoMES (cPf Nº 025.690.163-57) em 
face do Estado do Pará. o objeto da demanda consiste na reintegração do 
impetrante no concurso Público nº 03/PMPa/2012, para que prossiga para 
as fases seguintes. No feito, o Juízo deferiu sentença concedendo a segu-
rança para anular o ato administrativo que eliminou o autor, de forma a 
reconhecer o direito líquido e certo, para determinar que considere-o apto 
para realizar a terceira etapa do certame e as subsequentes, extinguindo 
o processo com resolução do mérito. desse modo, em sede de apelação 
interposta pelo Estado, a sentença recorrida fora reformada integralmente, 
a fim de que seja denegada a segurança, nos termos da fundamentação, 
eliminando o autor do certame e cessando os motivos para a sua manuten-
ção na PMPa. No entanto, em sede de Embargos de declaração, o recurso 
foi coNHEcido E ProVido, coM EfEiTo ModificaTiVo, Para rEfor-
Mar o acÓrdÃo, MaNTENdo a SENTENÇa dE oriGEM nos seus próprios 
termos. (PaE Nº 2021/912197);
rESolVE:
art. 1º rEiNTEGrar na Polícia Militar do Pará, o cB PM rG 40851 JoSÉ ri-
cardo VEraS GoMES, matricula funcional nº 4220522/1, em decorrência 
de decisão Judicial nos autos do Processo nº 0004498-40.2013.8.14.0028.
art. 2º claSSificar o cB PM rG 40851 JoSÉ ricardo VEraS GoMES, 
no 2º BPM/cPc i (Belém).
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 08 de setembro de 2022.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 29 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 859170
Portaria Nº 052/2022 - dPcPM – Nomear o TEN cEl QoPM rG 27262 
afoNSo GEoMarcio alVES doS SaNToS como fiScal do acordo dE 
cooPEraÇÃo TÉcNica nº 013/2022 - PMPa/Prefeitura de Breves/Pa. Be-
lém/Pa, 26/09/2022. JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – coman-
dante-Geral da PMPa.

Protocolo: 859389
Portaria Nº 053/2022 - dPcPM – Nomear o MaJ QoPM rG 30326 
Mário lUÍS cardoSo oliVEira como fiScal do acordo dE cooPE-
raÇÃo TÉcNica nº 015/2022 - PMPa/Prefeitura de Breves/Pa. Belém/Pa, 
26/09/2022. JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – comandante-Geral 
da PMPa.

Protocolo: 859393
Portaria Nº 054/2022 – DPCPM – Nomeação de comissão de fiscaliza-
ção do contrato administrativo nº 010/2022-dPcPM. coMiSSÃo NoMEa-
da: MaJ QoPM rG 33511 EdSoN MElo dE caSTro, 1° SGT PM rG 14311 
NilZETE BENTES MacHado e 2° SGT PM rG 24642 Marcio JoSÉ loBaTo 
cardoSo. oBJETo: “aQUiSiÇÃo dE MUNiÇÕES Para rEPor o ESToQUE 
do alMoXarifado cENTral Para aTENdEr aS NEcESSidadES dESTa 
PMPa”, com recursos oriundos do Termo de Execução descentralizada nº 
001/2022, firmado entre a PMPA e o MPPA. Partes: PMPA e COMPANHIA 
BraSilEira dE carTUcHoS - cBc, cNPJ 57.494.031/0001-63. Belém/Pa, 
29/09/2022. JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN cEl QoPM – diretor 
de Projetos e convênios da PMPa.

Protocolo: 859629

errata
.

errata da Portaria Nº 5297/22/di/dF, contida no doe nº 
35.134 do dia 29/09/2022; onde Lê-se: PorTaria Nº5297/22/di/
df – objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMEN-
To lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Ponta de Pedras-Pa; Leia-se: PorTaria Nº5295/22/di/df – objetivo: 
reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. 
N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponta de Pedras-
Pa; ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 859189
errata da Portaria Nº 5218/22/di/dF, contida no doe nº 35.132 
do dia 28/09/2022; onde Lê-se: “Período: 29/09 a 04/10/2022; Quan-
tidade de diárias: 06 de alimentação e 06 de pousada”. Leia-se: “Período: 
27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de alimentação e 08 de 
pousada”. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo.

Protocolo: 859266
errata da Portaria Nº 5037/22/di/dF, contida no doe nº 
35.124 do dia 22/09/2022; onde Lê-se: Servidor: cB PM Jurandir Pe-
reirada Silva Neto; Leia-se: Servidor: cB PM Jurandir Pereira da Silva 
Neto. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 859407

terMo aditiVo a coNtrato
.

10º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº. 
004/2017-ccc/PMPa; eXercÍcio: 2022; oBJETo: o presente Termo 
aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato adminis-
trativo nº 004/2017-dal/PMPa, por mais 2 (dois) meses, a contar do dia 
01 de outubro de 2022, no valor global de r$ 6.707.643,42 (seis milhões, 
setecentos e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e 
dois centavos). data da assinatura: 29/09/2022. Vigência: 01/10/2022 
a 29/11/2022; a despesa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte 
forma: Programa: 1297 – Manutenção da Gestão; ação: 4668 – abasteci-
mento de Unidades Móveis do Estado; Natureza da despesa:3.3.90.30.01– 
Material de Consumo = Combustíveis e Lubrificantes Automotivos; Plano 
interno: 4120004668c; fonte do recurso: 0101 (recursos Próprios); Em-
presa: TicKET loG-SolUÇÕES HdfGT S/a; cNPJ nº 03.506.307/0001-57; 
ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 
18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 859456
7º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº. 
289/2018-ccc/PMPa; eXercÍcio: 2022; oBJETo: o presente Termo 
aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato adminis-
trativo nº 289/2018-ccc/PMPa, por mais 03 (três) meses, no período de 
29/09/2022 a 28/12/2022, no valor global de r$ 100.359,00 (cem mil, tre-
zentos e cinquenta e nove reais); data de assinatura 28/09/2022; a des-
pesa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1297–
Manutenção da Gestão; ação(Projeto/atividade): 26/8338 – operaciona-
lização das ações administrativas; Natureza da despesa:3.3.3.90.33.03 
– locações de meios de transporte; Plano interno:4120008338c; fonte do 
recurso: 0101 (recurso ordinário); Empresa: BraSil rENT a car lTda 
– EPP; cNPJ nº 03.434.532/0001-25; ordENador: JoSÉ dilSoN MElo 
dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 859476

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 068/2022/dL/PMPa
Pae Nº 2022/156974
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia MiliTar do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 05.054.994/0001 - 42, e o contratado:
cUrSo dE forMaÇÃo dE PraÇaS – cfP

cUrso de ForMaÇÃo de PraÇas ModULo i – cFP PMPa 2022 PoLos do iNterior
disciPLiNa doceNte cPF VaLor totaL

PoliciaMENTo oSTENSiVo GEral MarcElo PErEira da SilVa 774.118.542-04 r$ 2.400,00
dEfESa PESSoal Policial MarliSSoN loPES PiMENTEl 631.674.762-49 r$ 2.100,00

SUPErViSor dE Polo HEldEr da SilVa BraNdÃo 
ESQUErdo 582.252.262-91 r$ 1.200,00

SUPErViSor dE Polo BrUNo iBiaPiNa TEiXEira 973.258.642-72 r$ 3.150,00
ESTáGio SUPErViSioNado (MoNiToria) JoNaTaS dUarTE da SilVa 005.528.682-80 r$ 1.200,00

ToTal r$ 10.050,00
Valor ToTal coM PaTroNal r$ 12.060,00

do oBJETo: Substituição/contratação de docentes do curso de forma-
ção de Praças – cfP/2022 – PoloS do iNTErior – MÓdUlo i, conforme 
publicação do Termo de inexigibilidade nº 003/2022 – cPl, publicado no 
Diário Oficial nº 34.845 de 27 de janeiro de 2022.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no inc. ii do art. 25 c/c 
com o art. 13, inciso Vi da lei 8.666/93, considerando a natureza singular 
dos serviços que serão prestados.
Valor: r$ 12.060,00 (doze mil e sessenta reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: Programa: 1502 - Segurança Pública; 
ação(projeto/atividade) 26/8833 – formação inicial de agentes de Segu-
rança Pública; 33.90.36 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa física; 
33.90.47 - obrigações Tributarias e contributivas; Pi:1050008833c; fonte 
do recurso: 0101 (recurso Próprio).
ordENador rESPoNSáVEl: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – 
cEl PM, coMaNdaNTE - GEral da PMPa
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 29 de setembro de 2022
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNTE-GEral da PMPa

Protocolo: 859622

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
Processo Pae Nº 2022/156974
O Comandante-Geral da PMPA resolve ratificar o Termo de Inexigibilidade 
de licitação nº 068/2022/dl/PMPa visando à substituição/contratação de 
docentes do curso de formação de Praças – cfP/2022 – PoloS do iN-
TErior – MÓdUlo i, conforme publicação do Termo de inexigibilidade nº 
003/2022 – CPL, publicado no Diário Oficial nº 34.845 de 27 de janeiro 
de 2022.
Valor: r$ 12.060,00 (doze mil e sessenta reais).
Belém - Pa, 29 de setembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNTE-GEral da PMPa

Protocolo: 859624
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 005/2022 - ccc
o diretor da diretoria de apoio logístico da Polícia Militar do Pará – dal/
PMPa, usando de suas atribuições legais concedidas por meio das PorTaria 
Nº 643/2021 – SccMo/dGP, publicada no Boletim Geral da PMPa nº 083, 
de 03/05/2021.rESolVE: art.. 1º HoMoloGar o certame da cotação 
Eletrônica nº 005/2022 ccc, decorrente do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/508976 cujo objeto consiste na “aquisição de 
fragmentadora de papel”, tendo sido adjudicada como vencedora 
do iTEM 1 a empresa i G doS SaNToS dE oliVEira EirEli – cNPJ: 
27.363.204/0001-43, no valor total de r$ 6.992,93 (seis mil novecentos 
e noventa dois reais e noventa e três centavos), com fundamento no art. 
nº 38 da lei federal nº 8.666/93; art. 2º – rEMETEr o referido processo 
ao Chefe do Centro de Compras e Contratos - CCC , a fim de que seja 
providenciada a formalização do compromisso de contrato ou Elemento 
Substitutivo de contrato ou emissão de Prd e NoTa dE EMPENHo em 
favor das empresas vencedoras; artº 3º – dETErMiNo publicação desta 
homologação em diário no prazo previsto em lei; Belém/Pa, 29 Setembro 
de 2022; JorGE WilSoN PiNHEiro dE araÚJo – cEl QoPM; diretor de 
apoio logístico.

Protocolo: 859178

.

.

diÁria
.

Portaria Nº5340/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Salvaterra-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM rogerio lima de 
Souza; cPf: 029.041.852-67; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5341/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Nova 
Timboteua-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Giancarlo Manga-
beira frazão; cPf: 587.513.862-91; Valor: r$791,28. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5342/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022).; fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinó-
polis-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: TEN PM William raphael da Silva 
Balbino rodrigues; cPf: 083.906.104-85; Valor: r$846,66. cB PM rafael 
de azevedo Giusti; cPf: 767.960.002-34; Valor: r$759,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5343/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Viseu-Pa; 
Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação 
e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Marília de Nazaré Monteiro Soares; 
cPf: 256.974.982-68; Valor: r$791,28. Sd PM caroline de farias Sales; 
cPf: 036.043.042-29; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5344/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Melgaço-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimen-
tação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM ivanei cardoso dos Santos; 
cPf: 656.225.962-20; Valor: r$1.450,68. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5345/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: 
curuça-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM claudemir de Souza 
cavalcante; cPf: 691.972.372-72; Valor: r$514,32. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5346/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: Ma-
galhães Barata-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: Sd PM deyvison Patrick 
alves dos Santos; cPf: 951.987.842-49; Valor: r$514,32. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5347/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: cur-
ralinho-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 06 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM Valmir Borges Pinheiro; 
cPf: 381.154.502-78; Valor: r$1.582,56. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Portaria Nº5348/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: Ma-
racanã-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: Sd PM Warlol José Eirado dos 
Santos; cPf: 010.976.762-42; Valor: r$514,32. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5349/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São João 
do araguaia-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: Sd PM Joanios da Silva 
abreu; cPf: 012.622.611-39; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 859260
Portaria Nº5311/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
curralinho-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM Jorge Henrique Torres 
alves; cPf: 792.256.162-87; Valor: r$1.450,68. cB PM fellype Grandet 
Silva do rosário; cPf: 005.445.502-26; Valor: r$1.392,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5328/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: afuá-
Pa; Período: 27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de alimen-
tação e 08 de pousada; Servidores: TEN PM aline Sousa oliveira; cPf: 
009.262.232-16; Valor: r$2.398,87. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5332/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; 
destino: igarapé-açu-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Thiago 
augusto dos Santos Santana; cPf: 982.554.522-49; Valor: r$514,32. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5333/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
curralinho-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM claudiomiro costa da 
Silva; cPf: 455.590.312-91; Valor: r$1.450,68. Sd PM ana Beatriz Soares 
Guimarães; cPf: 018.690.902-09; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5334/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; des-
tino: Terra alta-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM abner aguiar de 
oliveira; cPf: 640.359.212-20; Valor: r$522,24. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5335/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; desti-
no: São domingos do capim-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quanti-
dade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM 
orivaldo Mascarenhas Monteiro; cPf: 652.806.792-91; Valor: r$791,28. 
Sd PM rayza do Socorro da costa Nunes; cPf: 011.817.732-02; Valor: 
r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº5336/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
Sebastião da Boa Vista-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 06 de pousada; Servidores: cB PM Wilson 
de Sousa Barata; cPf: 885.229.542-91; Valor: r$1.392,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5337/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Breves-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimenta-
ção e 05 de pousada; Servidores: SGT PM rodolfo José Pereira amancio; 
cPf: 257.904.042-00 ; Valor: r$1.450,68. SGT PM rosinaldo cardoso Ma-
ciel; cPf: 305.967.342-04; Valor: r$1.450,68. cB PM Kleidson do rosário 
costa; cPf: 789.818.592-72; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5338/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: São 
João da Ponta-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Naison Bruno 
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Barbosa de Melo; cPf: 801.362.142-15; Valor: r$791,28. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5339/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
Sebastião da Boa Vista-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM José Ma-
ria Balera; cPf: 304.061.292-15; Valor: r$1.450,68. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 859254
Portaria Nº5394/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Melgaço-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 06 de pousada; Servidores: Sd PM deivide da Silva de 
oliveira; cPf: 982.471.312-34; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5395/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
Sebastião da Boa Vista-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM lilian 
oliveira da Gama Malcher; cPf: 682.952.192-00; Valor: r$1.450,68. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5396/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Soure-
Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM raimundo Junior carvalho da 
Silva dias; cPf: 427.799.102-59; Valor: r$923,16. Sd PM cesar augusto 
Teixeira Santos; cPf: 003.815.812-41; Valor: r$886,20. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5397/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: To-
mé-açu-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: Sd PM laiane Sousa Gomes; 
cPf: 002.619.362-04 ; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 859455
Portaria Nº5386/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: 
Marapanim-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM cleibson costa 
farias; cPf: 854.589.702-25; Valor: r$522,24. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5387/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Viseu-
Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidor: Sd PM Joyce Benites da Silva; cPf: 
969.644.482-68; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5388/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Soure-
Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimenta-
ção e 03 de pousada; Servidor: SGT PM lelis Kelly Monteiro ferreira; cPf: 
620.361.652-49; Valor: r$923,16. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5389/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bre-
ves-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de ali-
mentação e 06 de pousada; Servidor: SGT PM Jenniffer Rodrigues San-
tos casseb; cPf: 807.782.242-87; Valor: r$1.450,68. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
 Portaria Nº5390/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022) ; fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; destino: 
almeirim-Pa; Período: 30/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 04 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: SGT PM francisco Vieira; 
CPF: 439.523.992-72; Valor: R$1.186,92. SGT PM Emanuel Bonfim Júnior; 
cPf: 387.719.182-72; Valor: r$1.186,92. cB PM Gustavo fabricio fran-
cisco d´orazio; cPf: 528.392.652-49; Valor: r$1.139,40. cB PM lean-
dro Kedson de Jesus da costa; cPf: 867.698.552-91; Valor: r$1.139,40. 
cB PM Paulo Junior Tavares da Silveira; cPf: 877.704.312-04; Valor: 
r$1.139,40. Sd PM raquel dos Santos figueira; cPf: 886.268.492-49; 
Valor: r$1.139,40. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

Portaria Nº5391/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022) ; fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; destino: 
faro-Pa; Período: 30/09 a 04/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidores: SUB TEN PM Gilberson da Sil-
va Xavier; cPf: 387.805.262-68; Valor: r$923,16. SGT PM Gleidison dos 
Santos Siqueira; cPf: 414.617.202-06; Valor: r$923,16. SGT PM robson 
arlan Marques de oliveira; cPf: 439.724.112-00; Valor: r$923,16. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5392/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; des-
tino: Prainha-Pa; Período: 30/09 a 04/10/2022; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 04 pousada; Servidores: SGT PM odair José rêgo freire; 
cPf: 357.323.502-68; Valor: r$923,16. SGT PM Nilson anisio ferreira Ve-
loso; cPf: 403.903.572-00; Valor: r$923,16. SGT PM francisco de assis 
lima de alencar; cPf: 414.846.652-87; Valor: r$923,16. cB PM Bruno 
Pinheiro Malcher; cPf: 986.124.762-91; Valor: r$886,20. cB PM Phablo 
José Nogueira Gonçalves; cPf: 985.000.152-68; Valor: r$886,20. cB PM 
diego de andrade Silva; cPf: 010.855.942-46; Valor: r$886,20. ordE-
Nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5393/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: Óbidos-Pa; Período: 30/09 a 04/10/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 045 de pousada; Servidores: SGT PM Paulo Sergio 
Souza de Miranda; cPf: 357.680.702-06; Valor: r$923,16. SGT PM do-
mingos Julio Nascimento Pinheiro; cPf: 423.929.422-34; Valor: r$923,16. 
SGT PM Silvino Sampaio Serejo; cPf: 357.509.442-04; Valor: r$923,16. 
SGT PM Pedro Marinho cardoso; cPf: 357.370.422-00; Valor: r$923,16. 
SGT PM Jasson Bruno ferreira da Mota; cPf: 915.254.702-72; Valor: 
r$923,16. SGT PM arildo figueiredo Souza; cPf: 661.242.202-53; Va-
lor: r$923,16. cB PM rui José dias da Silva; cPf: 686.169.882-20; Va-
lor: r$1.501,64. cB PM diego danilo rego Miranda; cPf: 874.569.402-
82; Valor: r$886,20. cB PM diêgo domingos farias Barbosa; cPf: 
010.479.722-39; Valor: R$886,20. CB PM Júlio Jefferson Da Silva Sousa; 
cPf: 000.439.332-54; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 859477
Portaria Nº5368/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: Ponta de Pedras-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM José dagoberto 
Neves lino; cPf: 399.717.752-04; Valor: r$923,16. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5369/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; des-
tino: Terra alta-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM rodrigo William 
Teixeira da Silva; cPf: 946.110.172-49; Valor: r$522,24. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5370/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Tomé-açu-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Gisely cristina Souza la-
cerda; cPf: 745.272.312-00; Valor: r$759,60. cB PM Tamires alves fer-
reira; cPf: 964.815.952-15; Valor: r$759,60. cB PM anderson Guilherme 
Pinto Batalha; cPf: 981.593.562-34; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5371/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; desti-
no: afuá-Pa; Período: 27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de 
alimentação e 08 de pousada; Servidores: cB PM Jaqueline castro Baia 
rocha; cPf: 890.097.112-34; Valor: r$2.152,20. Sd PM luis Mario da Sil-
va Marques; cPf: 849.639.992-34; Valor: r$2.152,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5372/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
acará-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM amilson ferreira lobato; 
cPf: 396.594.702-82; Valor: r$791,28. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5373/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
abaetetuba-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM Waldomiro da cruz 
Braga; cPf: 467.296.402-78; Valor: r$791,28. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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Portaria Nº5374/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Salinópolis-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM Kedson dos Santos 
corrêa; cPf: 698.299.852-53; Valor: r$791,28. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5375/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
conceição do araguaia-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: MaJ PM Kaydson 
fernando dos reis cunha; cPf: 808.730.142-00; Valor: r$1.107,82. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5376/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Sal-
vaterra-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidor: Sd PM diuberto da costa Santos; 
cPf: 840.425.912-72; Valor: r$886,20. Sd PM Ellen Vanessa Nunes Go-
mes Pereira; cPf: 017.029.322-06; Valor: r$886,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5377/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: chaves-
Pa; Período: 27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de alimen-
tação e 08 de pousada; Servidor: Sd PM Paulo de Jesus Pinheiro; cPf: 
013.184.042-82; Valor: r$2.152,20. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5378/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Melgaço-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimenta-
ção e 06 de pousada; Servidor: cB PM Michele luzia da Silva lima Souza; 
cPf: 683.050.102-44; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5379/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Breves-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimenta-
ção e 06 de pousada; Servidor: SGT PM Nazareno Soares da costa; cPf: 
749.079.562-15; Valor: r$1.450,68. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5380/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: chaves-
Pa; Período: 27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de alimen-
tação e 08 de pousada; Servidores: SGT PM luciano dos Santos carvalho 
Junior; cPf: 394.459.682-04; Valor: r$2.241,96. cB PM Marcelo dos San-
tos ferreira; cPf: 015.305.483-22; Valor: r$2.152,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5381/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Breves-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimen-
tação e 06 de pousada; Servidor: cB PM Weslley de Souza Moraes; cPf: 
885.408.632-00; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5382/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: concei-
ção do araguaia-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Wendell rodrigues 
Barros; cPf: 806.685.422-68; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5383/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: chaves-
Pa; Período: 27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de alimenta-

ção e 08 de pousada; Servidor: SGT PM João Paulo ferreira Neves; cPf: 
656.233.552-34; Valor: r$2.241,96. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5384/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: concei-
ção do araguaia-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM Moab Pessoa de 
farias Neto; cPf: 948.701.102-10; Valor: r$923,16. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5385/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
Sebastião da Boa Vista-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de 
diárias: 06 de alimentação e 05 de pousada; Servidores: cB PM rômulo 
cezar do amaral Soares; cPf: 740.747.412-53; Valor: r$1.392,60. Sd PM 
Willian ferreira Tavares; cPf: 886.520.252-15; Valor: r$1.392,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 859396
Portaria Nº5350/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Paragominas-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Elielma lima 
Pereira; cPf: 010.546.722-70; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5351/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: limoeiro 
do ajuru-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Marcus andré Montei-
ro figueiredo; cPf: 746.366.692-15; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5352/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ma-
racanã-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidor: Sd PM Erick cardoso Pacheco; 
cPf: 004.660.142-28; Valor: r$514,32. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5353/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
Sebastião da Boa Vista-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM fábio 
rebelo Meireles; cPf: 884.518.362-91; Valor: r$1.450,68. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5354/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
domingos do araguaia-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Jakson an-
drade Melo; cPf: 985.420.282-87; Valor: r$886,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5355/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; destino: Juru-
ti-Pa; Período: 30/09 a 04/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 04 de pousada; Servidores: SUB TEN PM Mauro José ribeiro dias; 
cPf: 457.933.872-34; Valor: r$923,16. SGT PM adinamar Vasconcelos 
castro; cPf: 439.491.932-00; Valor: r$923,16. SGT PM raileno de Jesus 
Xavier; cPf: 414.683.412-00; Valor: r$923,16. SGT PM Marlisson lopes 
Pimentel; cPf: 631.674.762-49; Valor: r$923,16. cB PM carlos ramon 
Santos de carvalho; cPf: 784.891.802-53; Valor: r$886,20. cB PM Pollia-
na Peixoto da Silva; cPf: 806.475.532-87; Valor: r$886,20. cB PM Hugo 
Vilane fontes Medina de Melo; cPf: 058.002.544-60; Valor: r$886,20. 
cB PM adriano Silva rodrigues; cPf: 894.475.572-87; Valor: r$886,20. 
Sd PM Messias carlos de carvalho dantas; cPf: 002.917.242-05; Valor: 
r$886,20. Sd PM Glenda Monique Gonçalves Martins; cPf: 020.921.702-
28; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
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Portaria Nº5356/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; destino: orixi-
miná-Pa; Período: 30/09 a 04/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidores: SUB TEN PM rogério dos Santos 
rabelo; cPf: 404.019.012-20; Valor: r$923,16. SGT PM Paulo Sergio alves 
dos Santos; cPf: 324.270.852-00; Valor: r$923,16. SGT PM Nailton Sou-
sa dos Santos; cPf: 414.748.302-00; Valor: r$923,16. SGT PM Edson de 
oliveira Mota; cPf: 592.567.532-00; Valor: r$923,16. SGT PM cleudimar 
Gonzaga dos Santos; cPf: 857.814.522-49; Valor: r$923,16. cB PM da-
niel de almeida Silva; cPf: 000.961.902-05; Valor: r$886,20. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5357/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; destino: faro-
Pa; Período: 30/09 a 04/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimen-
tação e 04 de pousada; Servidores: SGT PM Jerônimo Pereira filho; cPf: 
357.672.432-04; Valor: r$923,16. SGT PM antonio Vianei Sá da Silva; 
cPf: 311.450.192-34; Valor: r$923,16. Sd PM Jackserley Pereira cota; 
cPf: 012.224.262-93; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5358/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; destino: 
curuá-Pa; Período: 30/09 a 04/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidores: SGT PM Jairo da cunha costa; 
cPf: 338.666.192-00; Valor: r$923,16. SGT PM Jofre calandrini Neves de 
azevêdo; cPf: 394.703.852-68; Valor: r$923,16. SGT PM rodrigo car-
valho de Sousa; cPf: 755.559.992-91; Valor: r$923,16. SGT PM andrey 
coelho Guimarães; cPf: 629.254.742-68; Valor: r$923,16. cB PM rodri-
go alex alves dos Santos; cPf: 008.376.172-19; Valor: r$886,20. cB PM 
Jairo de Sousa Bruce Júnior; cPf: 007.051.572-70; Valor: r$886,20. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5359/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: 
concórdia do Pará-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diá-
rias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM Marcius Ney 
alves ferreira; cPf: 565.925.402-06; Valor: r$791,28. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5360/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponta de 
Pedras-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Edson ferraz dos San-
tos; cPf: 379.148.472-91; Valor: r$923,16. SGT PM aderson Miranda de 
Vasconcelos; cPf: 630.304.972-91; Valor: r$923,16. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
 Portaria Nº5361/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Muaná-
Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimenta-
ção e 03 de pousada; Servidor: SGT PM Simone Gouvêa de Souza; cPf: 
259.478.692-68; Valor: r$923,16. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5362/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
Geraldo do araguaia-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de 
diárias: 04 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Jéssica 
Brasil Gonçalves Moreira; cPf: 977.584.422-34 ; Valor: r$886,20. Sd PM 
Brenda aparecida da Silva; cPf: 016.200.462-10; Valor: r$886,20. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5363/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bar-
carena-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM allan John dos Santos 
Mendes; cPf: 965.276.682-87; Valor: r$791,28. cB PM fabio Santos de 
Souza; cPf: 902.346.692-68; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

 Portaria Nº5364/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Bagre-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimenta-
ção e 06 de pousada; Servidor: Sd PM Kelvin ramon da Silva Matos; cPf: 
009.532.932-38; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
 Portaria Nº5365/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: abel fi-
gueiredo-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Evandro José Benedito 
Peniche; cPf: 468.280.282-87; Valor: r$923,16. cB PM felipe de oliveira 
Nascimento; cPf: 877.738.212-91; Valor: r$886,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
 Portaria Nº5366/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Portel-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimenta-
ção e 06 de pousada; Servidor: SGT PM luiz Eleno da Silva Modesto; cPf: 
393.463.742-68; Valor: r$1.450,68. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
 Portaria Nº5367/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: Ma-
racanã-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM anderson dias Nunes; 
cPf: 786.850.872-87; Valor: r$522,24. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 859357
Portaria Nº5400/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
afuá-Pa; Período: 27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de ali-
mentação e 08 de pousada; Servidores: SGT PM Sancler dos reis Borges; 
cPf: 674.626.502-15; Valor: r$2.241,96. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5401/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Melgaço-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM Maico luis Batista Bar-
bosa; cPf: 728.900.292-04; Valor: r$1.450,68. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5402/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; 
destino: Santo antônio do Tauá-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quan-
tidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM 
diego Braga Modesto; cPf: 918.631.202-20; Valor: r$514,32. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5403/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (oPEraÇÃo ElEiÇÕES 2022); fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Portel-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: cB PM Ellen Sabrina da Silva 
Mattos; cPf: 014.748.702-10; Valor: r$1.392,60. cB PM Geinyel rodri-
gues Silveira; cPf: 896.254.802-00; Valor: r$1.392,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5404/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Ponta 
de Pedras-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: TEN PM Josafam Pereira 
de Souza Júnior; cPf: 518.447.532-04 ; Valor: r$987,77. SGT PM 
Emanuel Monteiro da conceição; cPf: 559.547.232-49; Valor: r$923,16. 
SGT PM Bernadete Monteiro da Natividade; cPf: 566.095.742-00; Valor: 
r$923,16. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
de retorno.
Portaria Nº5405/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: chaves-
Pa; Período: 27/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de alimen-
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tação e 08 de pousada; Servidores: cB PM Paulo diego de alfaia ferreira; 
cPf: 995.780.182-15; Valor: r$2.152,20. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5406/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Muaná-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: TEN PM romulo Martins Pires; 
cPf: 002.079.582-38; Valor: r$987,77. cB PM Jozimar rodrigues de al-
meida; cPf: 991.963.523-53 ; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5407/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: ananindeua-Pa; destino: 
Breves-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: cB PM Márcio rodrigo costa 
dos anjos; cPf: 733.091.502-59; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5408/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Pei-
xe-Boi-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM José cupertino Montei-
ro do Nascimento; cPf: 247.807.902-04; Valor: r$791,28. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5409/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; destino: ru-
rópolis-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Walason Michel de Jesus 
Teles; cPf: 918.348.992-49; Valor: r$759,60. cB PM Marcelo da concei-
ção carneiro; cPf: 938.133.922-87; Valor: r$759,60. Sd PM Milena Natá-
lia Sousa Silva; cPf: 028.501.302-57; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5410/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; destino: avei-
ro-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM antonio Edideus Sousa 
Pontes; cPf: 403.925.972-68; Valor: r$791,28. cB PM Ellen Suelby farias 
de Brito; cPf: 897.279.162-87; Valor: r$759,60. cB PM dinair de araú-
jo carvalho; cPf: 735.664.702-87; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5411/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: abae-
tetuba-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM adriana flávia Monteiro 
de oliveira; cPf: 007.293.062-40; Valor: r$759,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5412/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; destino: Jaca-
reacanga-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Jonielson Gaspar dos 
Santos; cPf: 708.352.412-20; Valor: r$791,28. cB PM Jardel de aguiar 
Portela; cPf: 009.014.521-65; Valor: r$759,60. Sd PM Elton Geovane 
cardoso rêgo; cPf: 005.225.012-14; Valor: r$759,60. Sd PM Joao Paulo 
roginol Marques; cPf: 938.656.512-91 ; Valor: r$759,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5413/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: São 
Sebastião da Boa Vista-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de 

diárias: 05 de alimentação e 06 de pousada; Servidores: cB PM Nelson 
Pantoja de Souza; cPf: 008.204.492-96; Valor: r$1.392,60. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5414/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Mua-
ná-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Wallace rosa leão; cPf: 
863.073.202-49; Valor: r$923,16. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5415/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: cur-
ralinho-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: cB PM fernando cezar Silva 
de lima; cPf: 770.521.372-91; Valor: r$1.392,60. cB PM renan da Sil-
va Neves; cPf: 918.840.632-68 ; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5416/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: currali-
nho-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimen-
tação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM antonio dos remédios Santos de 
Moraes; cPf: 300.134.292-72; Valor: r$1.450,68. SGT PM fernando Mauro 
araújo da Silva; cPf: 468.402.302-873; Valor: r$1.450,68. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
 Portaria Nº5417/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Tomé 
açu-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de ali-
mentação e 06 de pousada; Servidores: TEN PM fabio José lopes Sam-
paio; cPf: 944.731.022-20; Valor: r$846,66. ordENador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5418/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-Pa; destino: Bom Je-
sus do Tocantins-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM José Soares de 
Sousa; cPf: 847.594.962-20; Valor: r$923,16. SGT PM Edison de Sousa E 
Sousa; cPf: 836.565.102-53; Valor: r$923,16. SGT PM Geneses lopes da 
costa; cPf: 727.732.002-68; Valor: r$923,16. SGT PM deidi freitas da 
Silva; cPf: 637.240.492-34; Valor: r$923,16. cB PM Uenderson Pereira 
cruz; cPf: 870.747.452-00; Valor: r$886,20. Sd PM Jualeisom fernandes 
de araujo; cPf: 964.710.002-78; Valor: r$886,20. Sd PM ricardo Perei-
ra de Sá Sobrinho; cPf: 019.798.313-86; Valor: r$886,20. Sd PM Edem 
cezar fernandes de oliveira; cPf: 989.785.432-00; Valor: r$886,20. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5419/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: Santo 
antônio do Tauá-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: Sd PM carlos alfredo 
Pantoja lopes; cPf: 005.710.982-66; Valor: r$514,32. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5420/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: abaete-
tuba-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Moisés Mendes da Silva; 
cPf: 484.651.512-53; Valor: r$791,28. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5421/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Portel-
Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de alimenta-
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ção e 06 de pousada; Servidores: cB PM Shirley cristina lobato da Silva; 
cPf: 690.720.782-68 ; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5422/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Sal-
vaterra-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Gisselly Nazareth figuei-
redo Pereira; cPf: 756.826.992-20; Valor: r$886,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5423/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Pei-
xe-Boi-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM abraham lincoln larrat; 
cPf: 964.033.902-44; Valor: r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5424/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-Pa; destino: Piçarra-
Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 04 de alimen-
tação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM Marivaldo luz costa; cPf: 
175.184.902-34; Valor: r$923,16. SGT PM antonio Neto Paixão de Souza; 
cPf: 512.918.272-34; Valor: r$923,16. SGT PM Everaldo Martins feito-
sa; cPf: 821.781.943-20; Valor: r$923,16. SGT PM Jairo da Silva Souza; 
cPf: 653.348.252-15; Valor: r$923,16. Sd PM dácio Santos Moraes; cPf: 
046.491.731-08; Valor: r$886,20. Sd PM lucas alexandre Pereira Pache-
co; cPf: 028.502.161-35; Valor: r$886,20. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5425/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; destino: 
Tomé-açu-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM antonio Gerson do 
Nascimento Melo; cPf: 591.388.902-91; Valor: r$791,28. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5426/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-Pa; destino: Pales-
tina do Pará-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Thiago Estevan 
Sousa Bastos; cPf: 001.577.512-79; Valor: r$886,20. Sd PM igor rafael 
Borges lopes; cPf: 037.980.063-26; Valor: r$886,20. Sd PM Jhoni cas-
tro rodrigues; cPf: 529.869.002-59; Valor: r$886,20. Sd PM Bruno luso 
Vieira da cruz; cPf: 029.080.292-00; Valor: r$886,20. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 859625
Portaria Nº5415/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
curralinho-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 06 de pousada; Servidores: cB PM fernando cezar Silva 
de lima; cPf: 770.521.372-91; Valor: r$1.392,60. cB PM renan da Silva 
Neves; cPf: 918.840.632-68 ; Valor: r$1.392,60. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5416/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo 
lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: cur-
ralinho-Pa; Período: 29/09 a 05/10/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 06 de pousada; Servidores: SGT PM antonio dos remédios 
Santos de Moraes; cPf: 300.134.292-72; Valor: r$1.450,68. SGT PM fernan-
do Mauro araújo da Silva; cPf: 468.402.302-873; Valor: r$1.450,68. ordE-
Nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Portaria Nº5417/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Tomé 
açu-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidor: TEN PM fabio José lopes Sampaio; 
cPf: 944.731.022-20; Valor: r$846,66. ordENador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5418/22/di/dF – 
objetivo: reforço de Policiamento (op. Eleições 2022); fUNdaMENTo lE-
Gal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-Pa; destino: Bom Je-
sus do Tocantins-Pa; Período: 30/09 a 03/10/2022; Quantidade de diárias: 
04 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: SGT PM José Soares de 
Sousa; cPf: 847.594.962-20; Valor: r$923,16. SGT PM Edison de Sousa E 
Sousa; cPf: 836.565.102-53; Valor: r$923,16. SGT PM Geneses lopes da 
costa; cPf: 727.732.002-68; Valor: r$923,16. SGT PM deidi freitas da 
Silva; cPf: 637.240.492-34; Valor: r$923,16. cB PM Uenderson Pereira 
cruz; cPf: 870.747.452-00; Valor: r$886,20. Sd PM Jualeisom fernandes 
de araujo; cPf: 964.710.002-78; Valor: r$886,20. Sd PM ricardo Perei-
ra de Sá Sobrinho; cPf: 019.798.313-86; Valor: r$886,20. Sd PM Edem 
cezar fernandes de oliveira; cPf: 989.785.432-00; Valor: r$886,20. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
     

Protocolo: 859507

.

.

oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo N° 018/2022 – PMPa/Pref. de augusto 
corrêa/Pa. OBJETO: “Cooperação mútua entre os partícipes, com fim de 
propiciar meios de garantir assistência mais efetiva ao Município de au-
gusto corrêa, Estado do Pará, no tocante à segurança pública, mormen-
te no que respeita à prevenção e à repressão de delitos”. aSSiNaTUra: 
29/09/2022. ViGÊNcia: 29/09/2022 a 28/09/2024. ParTES: PolÍcia Mi-
liTar do ESTado do Pará - cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – comandante Geral da PMPa; fraNciSco EdiNaldo QUEiroZ 
dE oliVEira – Prefeito Municipal de augusto corrêa/Pa.

Protocolo: 859384
acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 017/2022 – PMPa/Pref. de 
augusto corrêa/Pa. oBJETo: “orientação e a capacitação dos estudan-
tes da Educação do 5º e 7º ano do Ensino fundamental da rede Municipal 
de Ensino de aUGUSTo corrÊa/Pa, nas questões referentes ao enfrenta-
mento primário ao uso de drogas por meio da metodologia do Programa 
Educacional de resistência as drogas e à Violência - ProErd”. aSSiNaTU-
ra: 29/09/2022. ViGÊNcia: 29/09/2022 a 28/09/2024. ParTES: PolÍcia 
MiliTar do ESTado do Pará - cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – comandante Geral da PMPa; fraNciSco EdiNaldo QUEiroZ 
dE oliVEira – Prefeito Municipal de augusto corrêa/Pa.

Protocolo: 859380

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo (sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 
ForMaÇÃo de PraÇas-cFP/PMPa/2020

editaL Nº 146/cFP/PMPa/sePLad, de 29 de seteMBro de 2022
eXcLUsÃo de caNdidato Na coNdiÇÃo SUB JUDICE

a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa e a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento à decisão Monocrática proferida nos 
autos do agravo de instrumento nº 0800568-50.2022.8.14.0000, tornam 
pública a EXclUSÃo do candidato sub judice rodriGo GoMES BaTiSTa 
SilVa, inscrição n° 272112351, referente ao concurso público destinado à 
admissão ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do Pará – cfP/ 
PMPa/2020.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições contrárias.
Belém/Pa, 29 de setembro de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 859637
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 014/2022-adM FiN/Pa.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c Portaria nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto de contratos referentes ao 
credenciamento 001/2021 – faSPM/cPl e seu objeto, de forma a atender 
o disposto no art. 67 da lei federal N°8.666/93:
O TEN CEL QOPM RG 24975 MARCIO CUNHA GOMES como fiscal titular, o 
SGT QPMP rG  34685 MarcoS BarroSo lEal como responsável técnico.
coNTraTada: EQUiliBriUM WEB, cNPJ: 07.178.322/0001-74
coNTraTo: N° 006/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.931, de 12 de abril de 2022
oBJETo: Prestação de serviços técnicos especializados em desenvolvimento 
e sustentação de software.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao inicio da execução do contrato, e revogando-se as 
disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de setembro de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 859274
Portaria N° 009/2022-adM FiN/Pa.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c Portaria nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto de contratos referentes ao 
credenciamento 001/2021 – faSPM/cPl e seu objeto, de forma a atender 
o disposto no art. 67 da lei federal N°8.666/93:
O SGT QPMP RG 32516 ALAN BAHIA LEITE como fiscal titular, o SGT QPMP 
RG  36314 ANTONIO ELTON FERREIRA GOMES como fiscal substituto.
coNTraTada: cS BraSil froTaS S.a, cNPJ: 27.595.780/0001-16
coNTraTo: N° 009/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.990, de 01 de junho de 2022
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de locaÇÃo dE VEÍcUloS aUToMoTorES TErrESTrES, sem 
motorista, para atender em todo território estadual, os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará.
coNTraTada: UNidaS VEicUloS S/a, cNPJ: 02.941.558/0001-72
coNTraTo: N° 010/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.988, de 31 de maio de 2022
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de locaÇÃo dE VEÍcUloS aUToMoTorES TErrESTrES, sem 
motorista, para atender em todo território estadual, os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 02 de junho de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 859243
Portaria N° 008/2022-adM FiN/Pa.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c Portaria nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto de contratos referentes ao 
credenciamento 001/2021 – faSPM/cPl e seu objeto, de forma a atender 
o disposto no art. 67 da lei federal N°8.666/93:
O 2° CAP QOAMP RG 9778 RONALDO MONTEIRO DE LIMA, como fiscal titular

coNTraTada: Br da coSTa coMErcio E ENGENHaria; cNPJ: 
01.686.018/0001-51
coNTraTo: N° 008/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N°34.988, de 31 dE Maio dE 2022.
oBJETo: contratação de empresa para realização de revisão, e adequação 
de projeto básico, planilha e memorial descritivo que nortearão a reforma 
e adequação de diversos ambientes.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 02 de junho de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 859238
Portaria N° 015/2022-adM FiN/Pa.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e Portaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 
67 da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c Portaria nº 
2034/2019-dP/1 de 04 de outubro de 2019;
rESolVE:
art. 1° designar os Policiais Militares, conforme abaixo relacionados, para 
exercerem a função de fiscal titular e substituto de contratos referentes ao 
credenciamento 001/2021 – faSPM/cPl e seu objeto, de forma a atender 
o disposto no art. 67 da lei federal N°8.666/93:
O TEN CEL QOPM RG 24975 MARCIO CUNHA GOMES como fiscal titular, 
a SGT QPMP rG  19730 aNa clEa dE alMEida PrESTES dE liMa como 
fiscal substituto.
coNTraTada: SEBaSTiÃo ValErio SilVEira do NaSciMENTo, cNPJ: 
23.240.355/0001-53
coNTraTo: N° 014/2022.
PUBlicaÇÃo: doE N° 35.066, de 06 de agosto de 2022
oBJETo: Prestação de serviços educacionais e produção de eventos em 
fotografia.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao inicio da execução do contrato, e revogando-se as 
disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de setembro de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM rG 21112
diretor do faSPM-Pa

Protocolo: 859329

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato nº 019/2022
Exercício: 2022
objeto: Prestação de serviço de agenciamento de viagens
Justificativa: Conceção de benefícios previsto no art. 3°, item V, alínea b do 
regimento interno deste faSPM
Valor: 565.000,00 (Quinhentos e Sessenta e cinco Mil reais)
Vigência: 26/09/2022 a 25/09/2023
data da assinatura: 26/09/2022
licitação: oriUNdo do ProcESSo N° 013/2022 – faSPM – aTa dE adE-
SÃo N° 004/2022 – cPl/faSPM, Pregão Eletrônico SrP/SEPlad/dGl 
023/2021
Programa: 1502 – Segurança Pública
Projeto atividade: 8277 – assistência aos agentes de segurança pública
Elemento de despesa: 339032 – Mat. Bens ou Serviço de distrib. Gratuita
Plano interno: 1050008277c
fonte do recurso: 0151000000/0351000000
contratada: NorTE TUriSMo lTda, cNPJ: 05.570.254/0001-69
Endereço: Travessa Padre Prudêncio, n° 43-B, campina, Belém – Pa. cEP: 
66.010-150
Telefone: (91) 3223-8710/3222-0500
e-mail: financeiro.nortetur@gmail.com
ordenador: raUl ZENio GENTil da SilVa
dirETor do faSPM.

Protocolo: 859628

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
1º aPoSTilaMENTo ao coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 065/2021 – faS-
PM, celebrado com a empresa diNaSTia ViaGENS E TUriSMo lTda. Pelo 
presente fica apostilado ao Contrato Administrativo supramencionado, cujo 
objeto contratual é o fornecimento de passagens.
oBJETo: aumento de dotação orçamentaria
considerando a necessidade de aumento da dotação orçamentaria, o valor 
vigente do contrato n° 065/2021 sera acrescido em 35% (trinta e cinco por 
cento), conforme demanda.
Belém/Pa, 29 de setembro de 2022
Márcio cunha Gomes – TEN cEl QoPM
Subdiretor do faSPM

Protocolo: 859588
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ
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.

Portaria
.

Portaria Nº. 065/cedec de 27 de seteMBro de 2022.
coordENador adJUNTo ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 
de maio de 1994, Portaria nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria n° 015 de 
10 de janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 
34.827 de 12 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.358, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.973 de 18 de maio de 2022, que altera o decreto nº 2.117 de 13 de 
janeiro de 2022, sobre a concessão de Benefício Eventual às famílias em 
vulnerabilidade social decorrente de calamidade Pública e/ou Situação de 
Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causaram deslizamentos, 
inundações, enxurradas e alagamentos, ocorridos no primeiro quadrimes-
tre de 2022 no Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ Por-
To dE MoZ, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENToS 
E doZE rEaiS), por família que foram cadastradas pela coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários enca-
minhados pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de 
r$ 1.062.924,00 (UM MilHÃo, SESSENTa E doiS Mil, NoVEcENToS E 
ViNTE E QUaTro rEaiS) para as 877 famílias cadastradas.

ord NoMe cPF VaLor
1 aBElardo JUNior doS SaNToS coNcEicao 619.430.532-00 r$ 1.212,00
2 aBiaS da SilVa caSTro 055.280.022-81 r$ 1.212,00
3 adailToN MorEira BarBoSa 519.380.062-91 r$ 1.212,00
4 adaMil BaTiSTa BarBoSa 012.000.212-40 r$ 1.212,00
5 adaMor coSTa dE aNdradE 766.930.072-87 r$ 1.212,00
6 adaMor fErrEira BarBoSa 759.291.632-00 r$ 1.212,00
7 adEMir florES PalHETa 469.910.932-20 r$ 1.212,00
8 adENilSoN foNSEca TEiXEira 925.855.072-20 r$ 1.212,00
9 adoEliS fUrTado PiNHEiro 063.373.542-65 r$ 1.212,00
10 adriaNa da SilVa MENdES 017.363.552-01 r$ 1.212,00
11 adriEl rocHa da GaMa 042.045.252-45 r$ 1.212,00
12 aGENor MoraES dE NaZarE 701.793.282-04 r$ 1.212,00
13 aGEU ToScaNo dE aNdradE 054.863.102-69 r$ 1.212,00
14 aGUiNaldo fErrEira BarroS 519.379.642-72 r$ 1.212,00
15 alcilEia caSTro dE alENcar 720.758.562-49 r$ 1.212,00
16 alciNEia caNario SaNcHES 002.079.842-39 r$ 1.212,00
17 alcir NoGUEira loPES 012.836.162-03 r$ 1.212,00
18 aldalEia dE SoUZa E SoUZa 007.196.782-69 r$ 1.212,00
19 aldENira da SilVa BarBoSa 460.032.662-87 r$ 1.212,00
20 aldErlEY QUiNTaS GoMES 016.532.172-51 r$ 1.212,00
21 alESaNdra PErEira lacErda 029.268.482-77 r$ 1.212,00
22 alEXaNdro loPES rocHa 087.942.952-63 r$ 1.212,00
23 alfrEdo BarBoSa dE MaToS 469.825.312-87 r$ 1.212,00
24 alorraNi rodriGUES dE SoUSa 073.930.842-44 r$ 1.212,00
25 aMarildo doS SaNToS BaliEiro 009.484.342-28 r$ 1.212,00
26 aMarildo MaciEl BorGES 030.064.812-08 r$ 1.212,00
27 aNa lUcia NoGUEira MaToS 783.368.052-49 r$ 1.212,00
28 aNa lUcia PErEira do NaSciMENTo 873.315.602-63 r$ 1.212,00
29 aNa Maria BarBoSa dE MElo 017.270.492-84 r$ 1.212,00
30 aNa MirES ToScaNo dE aNdradE 701.023.102-89 r$ 1.212,00
31 aNalEia carValHo rodriGUES 801.180.892-34 r$ 1.212,00
32 aNdErSoN MarTiNS GUiMaraES 030.311.532-78 r$ 1.212,00
33 aNdiSoN lacErda aMaral 020.655.002-20 r$ 1.212,00
34 aNdrEia BaHia da SilVa 017.041.082-09 r$ 1.212,00
35 aNdrEia loPES BarBoSa 004.467.282-92 r$ 1.212,00
36 aNdrEliNo MorEira dE liMa 001.907.182-50 r$ 1.212,00
37 aNdrEliSSE da SilVa doS SaNToS 050.868.772-10 r$ 1.212,00
38 aNdrErlY SilVa dE frEiTaS 006.886.282-22 r$ 1.212,00
39 aNEGlEiSi doS SaNToS SaNcHES 085.072.052-40 r$ 1.212,00
40 aNGEla PErEira dE SoUSa 042.409.782-62 r$ 1.212,00
41 aNGElENE TEiXEira raMoS 065.688.162-30 r$ 1.212,00
42 aNGElica BarBoSa dE SoUZa 031.748.212-23 r$ 1.212,00
43 aNGra alVES 000.599.252-48 r$ 1.212,00

44 aNiZio foNSEca dE oliVEira 000.030.242-29 r$ 1.212,00
45 aNToNio BarBoSa SaNcHES 265.654.392-49 r$ 1.212,00
46 aNToNio BENaioN alHo JUNior 014.665.752-71 r$ 1.212,00
47 aNToNio carloS SaNTaNa MarQUES 020.464.272-89 r$ 1.212,00
48 ariNalVa da SilVa 004.694.572-52 r$ 1.212,00
49 aroldo alVES MENdES 586.003.292-72 r$ 1.212,00
50 aUrora PErEira doS SaNToS 881.136.122-20 r$ 1.212,00
51 BENadETH PErEira doS SaNToS 960.153.302-87 r$ 1.212,00
52 BENEdiTa do Socorro SilVa PiNHEiro 781.891.102-25 r$ 1.212,00
53 BENEdiTa fErrEira MoNTEiro 951.692.612-68 r$ 1.212,00
54 BENEdiTa froZ da SilVa 919.437.522-49 r$ 1.212,00
55 BENEdiTa KEllY corrEa PiNHEiro 032.681.512-05 r$ 1.212,00
56 BENEdiTa MoUra loUrEiro 366.065.532-53 r$ 1.212,00
57 BENEdiTa riTa coSTa da crUZ 015.713.052-54 r$ 1.212,00
58 BENEdiTo aldEri GUEdES da coSTa 756.683.432-00 r$ 1.212,00
59 BENEdiTo ariValdo dUarTE SoUTo 265.659.272-00 r$ 1.212,00
60 BENEdiTo dUarTE loPES 860.419.162-34 r$ 1.212,00
61 BENEdiTo dUarTE SoUTo 000.050.442-43 r$ 1.212,00
62 BENEdiTo dUarTE SoUTo 072.216.902-78 r$ 1.212,00
63 BENEdiTo faGUNdES aZEVEdo 081.682.402-94 r$ 1.212,00
64 BENEdiTo fErrEira GoMES 705.268.332-62 r$ 1.212,00
65 BENEdiTo JUNior PiNHEiro loPES 047.913.092-27 r$ 1.212,00
66 BENEdiTo lacErda aMaral 938.120.782-87 r$ 1.212,00
67 BENEdiTo liMa doS SaNToS 990.855.502-20 r$ 1.212,00
68 BENEdiTo MaToS da SilVa 541.971.802-25 r$ 1.212,00
69 BENEdiTo orlaNdo doS SaNToS do aMaral 137.648.452-87 r$ 1.212,00
70 BENEdiTo raMoS dE araUJo 470.086.522-91 r$ 1.212,00
71 BENEdiTo SoarES BaTiSTa 040.618.062-89 r$ 1.212,00
72 BENEdiTo VaNE da SilVa TENorio 005.968.462-31 r$ 1.212,00
73 BENEdiTo ViEira PErEira 999.354.572-49 r$ 1.212,00
74 BENiElSoN aNdradE PiNTo 041.107.742-25 r$ 1.212,00
75 BENilda corrEa cardoSo 925.989.272-49 r$ 1.212,00
76 BErNadETH MorEira MaToS 003.671.862-92 r$ 1.212,00
77 BiaNca da SilVa SaNToS 059.431.612-01 r$ 1.212,00
78 BiBiaNa SErrao da SilVa 006.939.392-30 r$ 1.212,00
79 BrENo JoSE da SilVa PEiXoTo 079.603.162-28 r$ 1.212,00
80 BrUNa doS SaNToS MoNTEiro 701.689.822-93 r$ 1.212,00
81 BrUNo PiNHEiro loPES 098.631.612-17 r$ 1.212,00
82 BrUNo SaNToS frEiTaS 006.211.722-00 r$ 1.212,00
83 caMila cHaVES dE araUJo 063.049.002-36 r$ 1.212,00
84 carla MilENa liMa da SilVa 936.254.722-87 r$ 1.212,00
85 carMEN da cUNHa alHo 810.551.612-87 r$ 1.212,00
86 carMENilda MarQUES da coSTa 999.667.002-34 r$ 1.212,00
87 caTiENE foNSEca raMoS 039.582.242-45 r$ 1.212,00
88 cHarlENE doS SaNToS da coSTa 008.586.742-03 r$ 1.212,00
89 cHirliaNE BarBoSa dUTra 050.691.912-92 r$ 1.212,00
90 ciPriaNo PErEira BriTo 770.881.822-20 r$ 1.212,00
91 cirlEi dE JESUS dE liMa MoNTEiro 042.557.432-66 r$ 1.212,00
92 clara PiNTo da SilVa 567.582.352-20 r$ 1.212,00
93 claUdEliNa fErrEira da SilVa 921.363.972-49 r$ 1.212,00
94 claUdETE aNdradE dE MElo 780.405.152-20 r$ 1.212,00
95 claUdETi dE liMa TENorio 470.245.852-34 r$ 1.212,00
96 claUdiaNE da coSTa GUEdES 015.821.482-01 r$ 1.212,00
97 claUdiENE ViEira fErrEira 069.596.122-50 r$ 1.212,00
98 claUdiVaNE da SilVa PalHETa 041.699.752-00 r$ 1.212,00
99 clEBErSoN SoUSa SaNcHES 547.943.072-68 r$ 1.212,00
100 clEBSoN dUarTE dE SoUZa 001.907.782-37 r$ 1.212,00
101 clEia dE SoUZa NoGUEira 971.072.122-49 r$ 1.212,00
102 clEia fErrEira BaTiSTa 767.613.982-15 r$ 1.212,00
103 clEia MorEira froZ 707.225.012-34 r$ 1.212,00
104 clEia NaSciMENTo aMErico 008.761.652-18 r$ 1.212,00
105 clEiaNE MElo BarBoSa 031.387.482-44 r$ 1.212,00
106 clEiBi QUiNTaS dE SoUZa 016.532.162-80 r$ 1.212,00
107 clEiciENi SaNToS MaToS 035.051.012-14 r$ 1.212,00
108 clEidiENi caSTro dE MaToS 749.214.602-72 r$ 1.212,00
109 clEiSoN MoNTEiro SoarES 024.992.292-41 r$ 1.212,00
110 clEMilSoN fEliPE araGao 673.862.612-68 r$ 1.212,00
111 clENilda dUarTE doS SaNToS 007.539.962-86 r$ 1.212,00
112 clENilda SaNcHES GoMES 754.284.232-34 r$ 1.212,00
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113 clEUciaNE doS SaNToS dE oliVEira 061.366.852-99 r$ 1.212,00
114 clEYSoN GoMES do MoNTE 009.642.902-00 r$ 1.212,00
115 clicia cardoSo doS SaNToS 047.889.192-06 r$ 1.212,00
116 clodoNETH carValHo do aMaral 785.669.082-87 r$ 1.212,00
117 cloTildE doS SaNToS PErEira 325.311.172-53 r$ 1.212,00
118 cloViS fErNaNdES rodriGUES JUNior 770.572.872-91 r$ 1.212,00
119 crEUZElY da SilVa BriTo 006.007.532-55 r$ 1.212,00
120 criSoclEia diaS frEiTaS 753.400.202-82 r$ 1.212,00
121 criSTiaNE dE SoUZa GoUVEia 043.676.052-56 r$ 1.212,00
122 criSTiaNE MoraiS PiNHEiro 701.012.932-08 r$ 1.212,00
123 criSTiaNo NETo BarroSo dE oliVEira 035.760.792-97 r$ 1.212,00
124 daiaNE dE frEiTaS do NaSciMENTo 701.025.132-01 r$ 1.212,00
125 daiaNE dE PaiVa SoUZa 017.302.612-56 r$ 1.212,00
126 dairiS alMEida doS SaNToS 060.867.262-99 r$ 1.212,00
127 dalVa GoMES GoNcalVES 899.130.782-53 r$ 1.212,00
128 dalValiNa PErEira doS SaNToS 897.123.312-53 r$ 1.212,00
129 dalViNHa da SilVa dE alMEida 054.747.462-88 r$ 1.212,00
130 daMarES BrilHaNTE dE SoUZa 945.723.132-53 r$ 1.212,00
131 daMaria ViEira rocHa 018.953.582-21 r$ 1.212,00
132 daNiEla ViEira 008.024.812-80 r$ 1.212,00
133 daNiElE BraGa da coNcEicao 033.017.772-95 r$ 1.212,00
134 daNiElE cardoSo dE SoUZa 029.656.132-00 r$ 1.212,00
135 daNiElMa dE SoUZa E SoUSa 701.017.082-70 r$ 1.212,00
136 daNiETE BraNdao dE SoUZa 019.096.352-27 r$ 1.212,00
137 daNilSoN do NaSciMENTo SaNcHES 032.058.412-71 r$ 1.212,00
138 daYaNE doS SaNToS fErrEira 705.635.152-28 r$ 1.212,00
139 daZilMa MoUra MaToS 016.080.222-93 r$ 1.212,00
140 dEilSoN dE caSTro BarBoSa 061.834.902-29 r$ 1.212,00
141 dElMa MarTiNS BraGa 895.134.362-68 r$ 1.212,00
142 dElNicE GoMES PErNa 402.774.022-04 r$ 1.212,00
143 dElZiaNE fEliPE dUarTE 927.680.592-34 r$ 1.212,00
144 dENiETE dE SoUZa da SilVa 946.702.342-34 r$ 1.212,00
145 dENilSoN coSTa do NaSciMENTo 057.899.112-85 r$ 1.212,00
146 dErilSoN dE caSTro BarBoSa 705.385.552-03 r$ 1.212,00
147 dEUZariNa GoMES GoNcalVES 019.508.322-95 r$ 1.212,00
148 dEUZENir daS GracaS da SilVa 546.975.732-34 r$ 1.212,00
149 dEUZiaNE araGao NoUGUEira 964.140.222-68 r$ 1.212,00
150 dEUZiENE SaNTaNa TENorio 019.869.812-74 r$ 1.212,00
151 dEZaNildo da foNSEca TEiXEira 819.912.072-04 r$ 1.212,00
152 diaNa dE MoraES MElo 908.584.762-15 r$ 1.212,00
153 diaNa do Socorro corrEa dE JESUS 003.603.312-03 r$ 1.212,00
154 diaNE BarBoSa da crUZ 061.762.472-09 r$ 1.212,00
155 diENE PoSTilHE fariaS 920.480.302-97 r$ 1.212,00
156 dilciaNa ToScaNo dE oliVEira 004.866.072-83 r$ 1.212,00
157 dilciaNE dE aNdradE araGao 049.660.792-84 r$ 1.212,00
158 dilciaNE ToScaNo dE oliVEira 778.011.642-53 r$ 1.212,00
159 dilcilEia ToScaNo dE oliVEira 006.663.142-41 r$ 1.212,00
160 dilcilENE carValHo da SilVa 071.207.952-10 r$ 1.212,00
161 dilcilENE fErNaNdES BarBoSa 688.532.972-04 r$ 1.212,00
162 dilEia SaNcHES BarroS 999.666.382-53 r$ 1.212,00
163 dilENa MoraES dE MElo 030.909.372-47 r$ 1.212,00
164 dilMa ValENTE dE SoUZa 017.717.652-08 r$ 1.212,00
165 dilSiNHo TaVarES MENdES 053.851.972-03 r$ 1.212,00
166 dilZiaNE doS SaNToS dUarTE 052.295.762-51 r$ 1.212,00
167 diNaElSoN fErrEira BarBoSa 699.309.962-49 r$ 1.212,00
168 diNalVa do ESPiriTo SaNTo coSTa 754.284.402-44 r$ 1.212,00
169 diNElMa rodriGUES NoBrE 038.304.802-88 r$ 1.212,00
170 diorlaNdo NaZarE PaUMGarTEM 090.802.212-36 r$ 1.212,00
171 dJaNir dE PaiVa BarBoSa 187.290.022-49 r$ 1.212,00
172 doMiNGaS doS PaSSoS oliVEira 970.010.402-82 r$ 1.212,00
173 doMiNGaS fraNciSca GoMES foNSEca 919.242.512-72 r$ 1.212,00
174 doMiNGoS NoBErTo raMoS MarQUES 025.633.272-02 r$ 1.212,00
175 doracY SaNTaNa MarQUES 839.965.082-04 r$ 1.212,00
176 doralicE da SilVa BarBoSa 756.684.912-34 r$ 1.212,00
177 doralicE ViaNa rodriGUES 765.362.622-04 r$ 1.212,00
178 doSaNGEla doS SaNToS coSTa 971.551.952-00 r$ 1.212,00
179 driENE ViaNa PErNa 009.367.392-23 r$ 1.212,00
180 dUlcilENE carValHo da SilVa 002.454.262-80 r$ 1.212,00
181 dUlciNETE alVES araGao 826.584.982-68 r$ 1.212,00

182 dUlcirENE caETaNo dE aNdradE 707.290.182-53 r$ 1.212,00
183 EclESiaSTE TaVarES dE carValHo 068.356.332-71 r$ 1.212,00
184 EdEMar PErEira doS SaNToS 004.880.792-33 r$ 1.212,00
185 EdEValdo raMoS dE araGao 072.209.952-53 r$ 1.212,00
186 EdiaNa SilVa dE MaToS 709.651.882-72 r$ 1.212,00
187 EdiaNdro da SilVa MalaQUiaS 012.127.592-22 r$ 1.212,00
188 EdiaNE BarBoSa do aMaral 949.114.012-49 r$ 1.212,00
189 EdiclEia raMoS NaZarE 915.627.832-20 r$ 1.212,00
190 EdiclEidE SoarES Vidal 033.372.532-88 r$ 1.212,00
191 EdiclEUMa raMoS PiNTo 029.825.992-36 r$ 1.212,00
192 EdiElSoN dE aNdradE SaNTaNa 043.675.012-05 r$ 1.212,00
193 EdiElSoN rodriGUES araGao 830.539.642-87 r$ 1.212,00
194 EdiElSoN ViEira GoMES 519.378.832-72 r$ 1.212,00
195 EdiEMErSoN PaNToJa da SilVa 031.236.082-71 r$ 1.212,00
196 EdilaMara aMaral dE carValHo 733.016.632-49 r$ 1.212,00
197 EdilaNE da SilVa PiNHEiro 031.793.272-19 r$ 1.212,00
198 EdilaNGEla Maria TorrES dUarTE 935.140.262-20 r$ 1.212,00
199 EdilEia da SilVa E SilVa 006.585.312-12 r$ 1.212,00
200 EdilENE ViEira GoMES 006.562.632-02 r$ 1.212,00
201 EdilMa coSTa ViaNa 971.056.602-44 r$ 1.212,00
202 EdilSoN doS SaNToS PirES 598.211.162-72 r$ 1.212,00
203 EdiMar MorEira BarBoSa 292.790.202-00 r$ 1.212,00
204 EdiMara MoNTEiro BarBoSa 005.709.992-86 r$ 1.212,00
205 EdiNalda doS SaNToS raMoS 007.051.202-79 r$ 1.212,00
206 EdiNaldo QUiNTa aNdradE 932.885.572-15 r$ 1.212,00
207 EdiNalVa SilVa dE MaToS 460.038.602-78 r$ 1.212,00
208 EdiNaZia SilVa dE MaToS 971.052.102-06 r$ 1.212,00
209 EdiNEia da SilVa MaToS 673.911.092-15 r$ 1.212,00
210 EdiNElMa GoNcalVES GoUlarT 023.573.282-66 r$ 1.212,00
211 EdioNE dE frEiTaS SoarES 974.344.262-68 r$ 1.212,00
212 EdiTE da SilVa coSTa 014.212.432-02 r$ 1.212,00
213 EdiVal MorEira BarBoSa 519.375.062-15 r$ 1.212,00
214 EdiVaN araGao PalHETa 047.031.312-93 r$ 1.212,00
215 EdiVaNi MarTiNS GoMES 067.924.412-36 r$ 1.212,00
216 EdiVaNia BarBoSa do aMaral 019.461.462-00 r$ 1.212,00
217 EdMilSoN loBaTo corrEa 602.877.802-87 r$ 1.212,00
218 EdMilSoN NaSciMENTo TENorio 259.299.172-72 r$ 1.212,00
219 EdMilSoN PiNTo NoNaTo 692.332.092-53 r$ 1.212,00
220 EdSoN loPES da cUNHa 661.352.142-68 r$ 1.212,00
221 EdVaNilco da SilVa PiNHEiro 011.683.032-81 r$ 1.212,00
222 EdVaNildo fErrEira PiNHEiro 009.657.432-17 r$ 1.212,00
223 ElaNE TEiXEira ESQUErdo 050.029.602-27 r$ 1.212,00
224 ElBEr SoUTo raMoS 044.410.842-42 r$ 1.212,00
225 ElBiciaNE rodriGUES NoGUEira 030.704.032-12 r$ 1.212,00
226 EldEM ViEira PiNHEiro 046.978.182-37 r$ 1.212,00
227 ElEN PaTricia alHo PoMBo 013.436.952-10 r$ 1.212,00
228 ElENilci ViEira GoMES 003.465.182-96 r$ 1.212,00
229 ElENiZE NoGUEira da SilVa 056.687.692-24 r$ 1.212,00
230 Eliada rodriGUES SoarES MorEira 707.327.012-87 r$ 1.212,00
231 EliaNa SilVa coElHo 037.366.572-50 r$ 1.212,00
232 EliaNE dUarTE PErEira 012.138.262-17 r$ 1.212,00
233 EliaNE raMoS PErEira 015.192.602-61 r$ 1.212,00
234 EliclEi foNSEca fErNaNdES 895.382.002-25 r$ 1.212,00
235 EliElMa ViEira GoMES 997.038.662-04 r$ 1.212,00
236 EliENE araGao da SilVa 052.057.742-66 r$ 1.212,00
237 EliENE da SilVa BENaioN 694.505.012-20 r$ 1.212,00
238 EliEZEr da SilVa caSTro 045.911.082-95 r$ 1.212,00
239 ElioNai oliVEira PirES 019.279.892-80 r$ 1.212,00
240 EliSaNGEla coSTa carValHo 734.646.192-49 r$ 1.212,00
241 EliSoN SaNcHES GoMES 048.445.202-96 r$ 1.212,00
242 EliValda BaTiSTa dE araGao 006.299.412-38 r$ 1.212,00
243 EliVaNE PiNHEiro fUrTado 050.484.502-05 r$ 1.212,00
244 EliZaBETH fErrEira riBEiro 548.090.102-87 r$ 1.212,00
245 EliZaMa rESENdE BarBoSa 704.091.632-01 r$ 1.212,00
246 EliZaNE PiNHEiro fUrTado 050.484.402-42 r$ 1.212,00
247 EliZaNGEla PirES do NaSciMENTo 876.368.832-87 r$ 1.212,00
248 EliZaNGEla ViEira GoMES 008.769.362-30 r$ 1.212,00
249 EliZENE coSTa dE aNdradE 000.599.242-76 r$ 1.212,00
250 Eloia da coSTa carValHo 774.119.352-04 r$ 1.212,00
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251 ElSoN PErNa do aMaral 594.227.262-04 r$ 1.212,00
252 ElSoN roMaNo dE SoUZa 828.244.362-04 r$ 1.212,00
253 ElToN SilVa dE MaToS 536.062.562-72 r$ 1.212,00
254 ElYMarE lUiZa alVES da SilVa 045.203.182-62 r$ 1.212,00
255 ElZa EliENE da SilVa TENorio 933.320.682-53 r$ 1.212,00
256 ElZaliNda da SilVa TENorio 665.709.562-72 r$ 1.212,00
257 ElZaNilda da SilVa TENorio 470.245.692-04 r$ 1.212,00
258 ENia ToScaNo dE aNdradE 701.019.122-00 r$ 1.212,00
259 ENiValdo MorEira BarBoSa 469.817.562-34 r$ 1.212,00
260 ErcilaN ToScaNo dE oliVEira 032.515.262-43 r$ 1.212,00
261 Ercilia doS SaNToS MENdES 909.405.982-72 r$ 1.212,00
262 EriaNE TENorio MENdES 051.267.102-81 r$ 1.212,00
263 Erica MorEira ViEira 050.372.172-70 r$ 1.212,00
264 EriS PErEira da SilVa 996.594.092-49 r$ 1.212,00
265 EriSValdo MacHado iNaJoSa 999.868.762-49 r$ 1.212,00
266 ErSo MorEira BarBoSa 956.020.462-91 r$ 1.212,00
267 ErWiNlENE dE aNdradE fUrTado 029.447.552-42 r$ 1.212,00
268 ESTEr PaNToJa dE SoUZa 768.392.652-34 r$ 1.212,00
269 EUciNEY PirES doS SaNToS 999.952.552-00 r$ 1.212,00
270 EUZENir dE alMEida BENaioN 812.443.392-53 r$ 1.212,00
271 EVaNdro dE araGao 762.701.732-72 r$ 1.212,00
272 EVaNdro PiNTo aNdradE 045.768.042-35 r$ 1.212,00
273 EVaNildo BriTo ViaNa 226.602.672-00 r$ 1.212,00
274 EZilai loPES PalHETa 552.955.412-15 r$ 1.212,00
275 faBiaNE alVarEZ acioli 094.166.872-00 r$ 1.212,00
276 faBiaNE da SilVa MENdES 072.280.282-01 r$ 1.212,00
277 faTiMa MorEira froES 354.832.102-04 r$ 1.212,00
278 fEliPE dE SoUZa MaGNo 064.321.302-39 r$ 1.212,00
279 fEliX doS SaNToS MoNTEiro 701.022.472-26 r$ 1.212,00
280 flaVia dE aNdradE rodriGUES 011.549.382-47 r$ 1.212,00
281 floriNaldo da SilVa raMoS 004.490.172-06 r$ 1.212,00
282 floriSVal fErNaNdES rodriGUES 759.680.702-00 r$ 1.212,00
283 fraNciaNE oliVEira dE aBrEU 041.474.912-00 r$ 1.212,00
284 fraNciaNE SaNToS da SilVa 047.302.252-44 r$ 1.212,00
285 fraNciclEi BarroSo doS SaNToS 535.983.852-34 r$ 1.212,00
286 fraNcidalVa cardoSo alHo 923.895.542-53 r$ 1.212,00
287 fraNciElE doS SaNToS SoarES 057.733.242-29 r$ 1.212,00
288 fraNcilaUra dE MaToS BarBoSa 930.373.332-00 r$ 1.212,00
289 fraNcilda liMa rESENdE 730.316.402-25 r$ 1.212,00
290 fraNcilEi lacErda doS SaNToS 030.526.042-10 r$ 1.212,00
291 fraNcilEia SilVa da coSTa 882.122.622-00 r$ 1.212,00
292 fraNciNEidE carNEiro SilVa 753.400.032-72 r$ 1.212,00
293 fraNciNETE doS SaNToS alcaNTara 852.894.502-20 r$ 1.212,00
294 fraNciNETE oliVEira dE liMa 026.041.142-67 r$ 1.212,00
295 fraNciNEY BarroSo doS SaNToS 030.100.562-14 r$ 1.212,00
296 fraNciNildo ViaNa doS SaNToS 050.400.382-83 r$ 1.212,00
297 fraNcirlEY liMa BarBoSa 014.477.752-52 r$ 1.212,00
298 fraNciSca BaTiSTa dE SoUZa 014.393.262-40 r$ 1.212,00
299 fraNciSca ViEira 998.732.222-00 r$ 1.212,00
300 fraNciSco dE lacErda loUrEiro 169.453.012-49 r$ 1.212,00
301 fraNciSco Horacio dE SoUSa NETo 015.168.772-25 r$ 1.212,00
302 fraNciSco PiNHEiro dE BriTo 004.382.182-05 r$ 1.212,00
303 fraNciVaNE JESUS dE JESUS 059.579.192-17 r$ 1.212,00
304 fraNK ElSoN fErrEira da SilVa 013.951.392-29 r$ 1.212,00
305 frEdSoN do roSario dUTra da SilVa 671.757.592-15 r$ 1.212,00
306 GaBriEl dE oliVEira TEiXEira 046.375.742-42 r$ 1.212,00
307 GaBriEl doS SaNToS BriTo 083.051.212-83 r$ 1.212,00
308 GaBriEla dE liMa BENaioN 701.024.712-90 r$ 1.212,00
309 GEaNE BarBoSa BraGa 021.997.652-02 r$ 1.212,00
310 GEaNNE SoUTo raMoS 830.707.102-04 r$ 1.212,00
311 GEaZE SilVa doS SaNToS 016.210.692-06 r$ 1.212,00
312 GEilSoN liMa BarBoSa 035.220.552-09 r$ 1.212,00
313 GEilZa Maria fErrEira SoUTo 873.303.342-00 r$ 1.212,00
314 GEiSiaNY PiNHEiro froZ 009.947.002-02 r$ 1.212,00
315 GEiZiaNE SaNcHES alENcar 022.564.662-56 r$ 1.212,00
316 GElMa SUElY SoUZa PaNToJa 812.444.792-68 r$ 1.212,00
317 GEMilSoN liMa BarBoSa 035.220.412-59 r$ 1.212,00
318 GENilSoN BarBoSa dE MaToS 909.545.302-25 r$ 1.212,00
319 GENilSoN da SilVa lacErda 013.360.752-60 r$ 1.212,00

320 GEoVaNi PiNHEiro dE SoUZa 536.030.792-72 r$ 1.212,00
321 GErSoNiTa doS SaNToS MoNTEiro 519.529.552-20 r$ 1.212,00
322 GESSiElE SaNcHES PErEira 706.384.852-66 r$ 1.212,00
323 GilcEliNa dE JESUS PaNToJa dE SoUZa 897.528.482-49 r$ 1.212,00
324 GilciVaNi SaNcHES dE MaToS 519.375.492-91 r$ 1.212,00
325 GilMara araGao dUarTE 051.727.242-30 r$ 1.212,00
326 GiSElE doS SaNToS SoarES 009.888.602-95 r$ 1.212,00
327 GiSEli caSTro MaToS 064.659.252-14 r$ 1.212,00
328 GiZEli da SilVa SoUZa 705.985.062-76 r$ 1.212,00
329 GlaUci flaVia liMa doS SaNToS 034.643.492-09 r$ 1.212,00
330 GlEiBE Siria liMa doS SaNToS 003.183.622-44 r$ 1.212,00
331 GlEiciaNE da coSTa PiNHEiro 042.454.722-86 r$ 1.212,00
332 GlEidiaNE cardoSo fErrEira 786.796.132-15 r$ 1.212,00
333 Graca do aMaral do aMaral 033.062.522-55 r$ 1.212,00
334 GraciaNY aMaral da coNcEicao 704.635.492-87 r$ 1.212,00
335 GraciETE MorEira BarBoSa 025.052.002-89 r$ 1.212,00
336 GracilEi BarBoSa dE MaToS 000.119.762-25 r$ 1.212,00
337 GracilENE PorTilHo fariaS 879.795.942-15 r$ 1.212,00
338 HaMor loUrEiro dE carValHo 358.791.732-91 r$ 1.212,00
339 HElENa ViEira da SilVa 971.068.102-82 r$ 1.212,00
340 HErlaNE BriTo BaTiSTa 025.923.072-30 r$ 1.212,00
341 HErMENEGildo PiNHEiro doS SaNToS 354.842.502-00 r$ 1.212,00
342 HoNoraTa BarroS coNcEicao 063.317.482-37 r$ 1.212,00
343 HorTENcia araGao dE oliVEira 019.532.892-23 r$ 1.212,00
344 HUMBErTo fErrEira GoUVEia 260.510.602-00 r$ 1.212,00
345 HUMBErTo SaNcHES dE SoUSa 229.341.892-87 r$ 1.212,00
346 iara BoSQUE flEXa 702.620.062-35 r$ 1.212,00
347 iclES MarQUES aNdradE da SilVa 522.074.802-59 r$ 1.212,00
348 idaNilci da SilVa fErNaNdES 037.514.782-99 r$ 1.212,00
349 idElENa coSTa raMoS 402.766.782-49 r$ 1.212,00
350 idriEli MaToS BarBoSa 032.522.882-57 r$ 1.212,00
351 ilKa fErrEira MaToS 007.749.312-56 r$ 1.212,00
352 ilTa fErrEira MaToS 014.459.062-01 r$ 1.212,00
353 iracEMa PiNHEiro PaNToJa 008.165.522-31 r$ 1.212,00
354 iracilda BorGES caldEira 875.043.402-00 r$ 1.212,00
355 iraildE dE oliVEira fariaS 032.456.892-41 r$ 1.212,00
356 irENE MoNTEiro da GaMa 402.763.252-49 r$ 1.212,00
357 iriSlaNdE MENdES fEliPE 743.442.342-00 r$ 1.212,00
358 irlENa da SilVa BENaioN 701.022.132-40 r$ 1.212,00
359 iSac MENdES araUJo 047.628.472-40 r$ 1.212,00
360 iSaUra SoarES do NaSciMENTo 020.234.302-24 r$ 1.212,00
361 iTaYaNa BarBoSa do aMaral 004.624.942-76 r$ 1.212,00
362 iVailcE da SilVa fErNadES 020.555.592-65 r$ 1.212,00
363 iValdENES SErra SaNToS fiGUEirEdo 469.983.812-04 r$ 1.212,00
364 iVaN caSTro BarBoSa 701.023.662-33 r$ 1.212,00
365 iVaN clEi ViaNa BENaioN 020.234.342-11 r$ 1.212,00
366 iVaNclEi raMoS dE NaZarE 768.459.072-34 r$ 1.212,00
367 iVaNE MorEira caSTro 701.016.502-56 r$ 1.212,00
368 iVaNEidE lacErda dE SoUZa 929.023.912-34 r$ 1.212,00
369 iVaNilda BarBoSa TENorio 006.208.992-71 r$ 1.212,00
370 iVaNildE dE liMa MoraES 755.588.902-15 r$ 1.212,00
371 iVaNildo BENaioN PoMBo 012.962.442-02 r$ 1.212,00
372 iVETE roMaNo dE SoUZa 760.647.602-06 r$ 1.212,00
373 iVoNE dE oliVEira MarTiNS 032.554.812-95 r$ 1.212,00
374 iVoNE liarTE MalaQUiaS 008.086.342-67 r$ 1.212,00
375 iZaBEl aMaral do aMaral 007.436.972-51 r$ 1.212,00
376 iZac MiraNda riBEiro 019.177.422-74 r$ 1.212,00
377 iZaEl PiNHEiro ViEira 055.980.032-01 r$ 1.212,00
378 iZaiaS BarBoSa dE MElo 033.114.632-00 r$ 1.212,00
379 iZailMa do NaSciMENTo SaNcHES 899.131.162-87 r$ 1.212,00
380 iZaNE dE SoUZa MarQUES 006.814.062-24 r$ 1.212,00
381 iZaNE dUarTE MorEira 025.803.642-77 r$ 1.212,00
382 iZaNETE Garcia TEiXEira 053.181.822-59 r$ 1.212,00
383 iZoElMa SaNcHES do NaSciMENTo 030.656.292-83 r$ 1.212,00
384 JacilENE SaNcHES fUrTado 026.066.862-17 r$ 1.212,00
385 JaciNETE do Socorro BarBoSa da SilVa 749.535.912-91 r$ 1.212,00
386 Jacira BarBoSa dE SoUSa 000.260.942-82 r$ 1.212,00
387 Jacira da SilVa BraNdao 359.048.522-15 r$ 1.212,00
388 JadiSoN BarroS aNdradE 938.092.042-34 r$ 1.212,00
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389 JaiaNa araUJo MaGNo 043.468.272-17 r$ 1.212,00
390 JaNaiNa dE caSTro alENcar 035.254.722-77 r$ 1.212,00
391 JaNilcE PiNHEiro SaNcHES 017.025.032-67 r$ 1.212,00
392 JarlENi doS SaNToS MENdES 942.393.712-87 r$ 1.212,00
393 JESSica oliVEira da SilVa 029.735.972-00 r$ 1.212,00
394 JESSica PErNa PirES 022.838.022-70 r$ 1.212,00
395 JESUiTa cUNHa PENa 032.562.682-00 r$ 1.212,00
396 JESUS NaZarENo SilVa oliVEira 998.156.802-34 r$ 1.212,00
397 JHENEfEr dUarTE alVErEZ 064.655.962-10 r$ 1.212,00
398 JHoNES doS SaNToS dUarTE 013.297.292-18 r$ 1.212,00
399 JoaNa dE SoUZa SaNToS 211.789.332-53 r$ 1.212,00
400 JoaNa PiNTo cardoSo 795.072.982-15 r$ 1.212,00
401 Joao BaTiSTa araGao SoUTo 722.307.892-87 r$ 1.212,00
402 Joao carloS da SilVa PiNHEiro 936.042.462-53 r$ 1.212,00
403 Joao cEliNo BriTo doS SaNToS 765.362.972-53 r$ 1.212,00
404 Joao fraNciSco BarBoSa do aMaral 358.995.652-68 r$ 1.212,00
405 Joao fraNciSco doS SaNToS BarroSo 027.921.552-56 r$ 1.212,00
406 Joao PaUlo araGao SoUTo 672.208.002-15 r$ 1.212,00
407 Joao raMoS doS SaNToS 776.840.872-15 r$ 1.212,00
408 Joao SilVa doS SaNToS 354.843.732-04 r$ 1.212,00
409 JocENilda fariaS da SilVa 061.968.112-82 r$ 1.212,00
410 JocENildo fariaS da SilVa 069.847.402-31 r$ 1.212,00
411 JociMar fErrEira MoNTEiro 002.422.192-92 r$ 1.212,00
412 JociValdo BarroS raBElo 918.201.202-44 r$ 1.212,00
413 JoEliSoN BarroS raBElo 001.785.522-59 r$ 1.212,00
414 JoElMa BarBoSa dUarTE 770.881.902-49 r$ 1.212,00
415 JoElMa da SilVa GoNcalVES 955.553.232-04 r$ 1.212,00
416 JoElSoN PaiXao doS SaNToS 989.566.552-00 r$ 1.212,00
417 JoiciVaNE SaNcHES doS SaNToS 051.457.142-03 r$ 1.212,00
418 JordaNa araGao dUarTE 039.645.242-63 r$ 1.212,00
419 JoSE aloNSo GoNcalVES da coSTa 772.440.522-00 r$ 1.212,00
420 JoSE aNToNio lacErda alVES 227.288.132-72 r$ 1.212,00
421 JoSE carloS fErrEira 592.820.372-15 r$ 1.212,00
422 JoSE dUarTE do NaSciMENTo 227.282.792-68 r$ 1.212,00
423 JoSE lUiZ doS SaNToS raMoS 001.557.782-18 r$ 1.212,00
424 JoSE lUiZ PiNHEiro doS SaNToS 520.497.362-15 r$ 1.212,00
425 JoSE Maria fErrEira BarBoSa 229.337.782-20 r$ 1.212,00
426 JoSE NiValdo PErNa PaUMGarTEM 729.482.642-00 r$ 1.212,00
427 JoSE NoGUEira dUarTE 865.540.182-04 r$ 1.212,00
428 JoSE PirES do NaSciMENTo 023.231.042-41 r$ 1.212,00
429 JoSE QUiNTa aNdradE 325.036.102-00 r$ 1.212,00
430 JoSElEia GalVao da SilVa 702.647.092-25 r$ 1.212,00
431 JoSEliNa coSTa MoNTEiro 047.687.372-00 r$ 1.212,00
432 JoSElY da coSTa GUEdES 047.569.692-16 r$ 1.212,00
433 JoSElY SaNcHES doS SaNToS 010.697.632-09 r$ 1.212,00
434 JoSiaNE doS SaNToS BaliEiro 999.868.412-91 r$ 1.212,00
435 JoSiaNE fErrEira SaNcHES 705.087.532-52 r$ 1.212,00
436 JoSiaNE GalVao da SilVa 048.132.902-13 r$ 1.212,00
437 JoSiaNE loBaTo dE SoUZa 008.024.382-70 r$ 1.212,00
438 JoSiaNE SoarES PiNHEiro doS SaNToS 937.533.062-15 r$ 1.212,00
439 JoSiENE da SilVa loBaTo 025.694.662-04 r$ 1.212,00
440 JoSiENE raMoS SaNToS 019.271.052-42 r$ 1.212,00
441 JoSiMara dE JESUS caSTro 008.481.412-88 r$ 1.212,00
442 JoSiNEi QUiNTaS dE SoUZa 082.334.042-25 r$ 1.212,00
443 JoSiNEidE SoUZa GaMa 516.504.012-72 r$ 1.212,00
444 JoSiNETE SoarES PiNHEiro 037.043.742-02 r$ 1.212,00
445 JoSiVaNia coNcEicao da SilVa 029.473.062-10 r$ 1.212,00
446 JoSSilEia SErra BaSToS 688.556.722-15 r$ 1.212,00
447 JoSUaN SilVa dE carValHo 011.381.122-59 r$ 1.212,00
448 JoZENira PalHETa ViaNa 960.706.172-15 r$ 1.212,00
449 JoZiEl araGao dUarTE 547.958.182-15 r$ 1.212,00
450 JUcEliNo BriTo doS SaNToS 006.836.052-59 r$ 1.212,00
451 JUciaNE fUZiEl do aMaral 993.773.732-04 r$ 1.212,00
452 JUliaNa MENdES cardoSo 000.027.922-65 r$ 1.212,00
453 JUSTiNa MacHado iNaJoSa 785.050.112-87 r$ 1.212,00
454 Kaila cUNHa MElo 053.850.842-63 r$ 1.212,00
455 Kaio lacErda aMaral 000.322.142-35 r$ 1.212,00
456 KariNa da SilVa alVES 047.109.632-66 r$ 1.212,00
457 Karl SoUTo da TriNdadE 891.955.232-00 r$ 1.212,00

458 KaTiEli PaNToJa oliVEira 052.817.362-64 r$ 1.212,00
459 KEciaNE lacErda GoNcalVES 046.291.062-86 r$ 1.212,00
460 KEliVaNE da SilVa ViaNa 023.742.602-16 r$ 1.212,00
461 KEYSE da SilVa GoMES 070.806.522-86 r$ 1.212,00
462 laiaNE SilVa fUrTado 055.613.252-13 r$ 1.212,00
463 lariSSa BarBoSa alHo 079.563.402-17 r$ 1.212,00
464 laUdiENE corrEa ViEira 959.945.642-49 r$ 1.212,00
465 laUra caETaNo da crUZ 469.920.222-53 r$ 1.212,00
466 laYSSE coSTa araGao 054.086.562-17 r$ 1.212,00
467 laZaro dE PaiVa BarBoSa ViEira 358.134.902-72 r$ 1.212,00
468 lEaNa corrEa PiNHEiro 059.071.512-77 r$ 1.212,00
469 lEaNdro ViaNa PErNa 020.125.942-71 r$ 1.212,00
470 lEia MoNTEiro ViaNa 026.035.752-95 r$ 1.212,00
471 lEici daS dorES ToScaNo 998.488.212-87 r$ 1.212,00
472 lEidEaNE TaVarES MENdES 029.175.742-16 r$ 1.212,00
473 lEidiaNE SaNcHES fUrTado 041.478.422-75 r$ 1.212,00
474 lEidiaNE ToScaNo oliVEira 032.084.582-66 r$ 1.212,00
475 lEila MElo dUarTE 701.021.282-19 r$ 1.212,00
476 lEoNardo Garcia da SilVa 039.564.432-17 r$ 1.212,00
477 lidia aNalia PoNGarTEM GaMa 771.379.302-04 r$ 1.212,00
478 liliaNE fUrTado BarBoSa 875.054.952-91 r$ 1.212,00
479 liZETE BraSil MaToS 009.944.332-55 r$ 1.212,00
480 loriZETE corrEa BarBoSa 048.903.682-13 r$ 1.212,00
481 lUaNa flEXa da GaMa 049.047.232-01 r$ 1.212,00
482 lUaNa ViaNa PErNa 554.441.212-04 r$ 1.212,00
483 lUcaS caSTro ViEira 041.740.332-18 r$ 1.212,00
484 lUcaS dE SoUZa BaSToS 046.927.352-60 r$ 1.212,00
485 lUcaS foNSEca SoUTo 547.933.942-72 r$ 1.212,00
486 lUcaS GoMES SoUTo 041.378.982-94 r$ 1.212,00
487 lUcaS TENorio MENdES 054.231.442-80 r$ 1.212,00
488 lUciaNa aMoriM GoNÇalVES 033.167.822-57 r$ 1.212,00
489 lUciaNa coSTa araGao 054.086.802-74 r$ 1.212,00
490 lUciaNa doS SaNToS SaNcHES 773.142.802-82 r$ 1.212,00
491 lUciaNa MENdES Baia 074.442.432-12 r$ 1.212,00
492 lUciaNo SoUTo BarroS 045.851.872-78 r$ 1.212,00
493 lUcidalVa ViEira PiNHEiro 681.926.302-34 r$ 1.212,00
494 lUciENE dE araGao 606.150.362-87 r$ 1.212,00
495 lUciENE MaToS BarBoSa 006.730.092-89 r$ 1.212,00
496 lUcilENE da SilVa cUNHa 000.594.952-19 r$ 1.212,00
497 lUciMaria GoMES MarQUES 935.626.672-72 r$ 1.212,00
498 lUciNEidE doS SaNToS MENdES 805.197.922-20 r$ 1.212,00
499 lUciNEidE MorEira PaiVa 057.511.862-81 r$ 1.212,00
500 lUciNETE MarTiNS do NaSciMENTo 998.407.152-91 r$ 1.212,00
501 lUiZ SErGio doS SaNToS 455.428.722-04 r$ 1.212,00
502 lUiZa SUZaNE rodriGUES NoGUEira 010.341.292-10 r$ 1.212,00
503 lUZENilda fErrEira PiNTo 013.531.762-23 r$ 1.212,00
504 lUZiaNE araGao E araGao 021.355.612-07 r$ 1.212,00
505 MaciaNi SaNcHES ViEira SaNcHES 039.677.732-56 r$ 1.212,00
506 MaciEl SoUTo PiNTo 018.891.602-45 r$ 1.212,00
507 MaciNildo SoUTo PiNTo 045.242.542-50 r$ 1.212,00
508 MacioNE PiNHEiro SoarES 001.073.562-36 r$ 1.212,00
509 MaElY BarBoSa da SilVa 019.982.782-63 r$ 1.212,00
510 MaGNo Gil da SilVa 011.280.532-92 r$ 1.212,00
511 MaiaNE BraGa caSTro 701.018.662-67 r$ 1.212,00
512 Maiara dUarTE corrEa 035.334.552-03 r$ 1.212,00
513 MailSi PiNHEiro da SilVa 688.445.652-34 r$ 1.212,00
514 MaNoEl araGao dUarTE 031.724.932-02 r$ 1.212,00
515 MaNoEl dE JESUS flEXa NaZarE filHo 047.321.142-45 r$ 1.212,00
516 MaNoEl dE JESUS lacErda GoNcalVES 007.010.862-54 r$ 1.212,00
517 MaNoEl dE SoUSa MoraES 788.904.972-20 r$ 1.212,00
518 MaNoEl dE SoUSa SErra 803.566.802-15 r$ 1.212,00
519 MaNoEl filiPE dE araGao 739.068.402-04 r$ 1.212,00
520 MaNoEl GoNcalVES ViaNa 918.647.552-53 r$ 1.212,00
521 MaNoEl MoNTEiro SErrao 402.769.882-72 r$ 1.212,00
522 MaNoEl MoNTEiro SoarES 443.324.592-53 r$ 1.212,00
523 MaNoEl NoGUEira araGao 865.440.122-20 r$ 1.212,00
524 MaNoEl raiMUNdo fErrEira dE JESUS 882.753.292-72 r$ 1.212,00
525 MarcElo dE SoUZa SaNToS 060.410.802-84 r$ 1.212,00
526 Marcia aMaral do aMaral 015.884.992-27 r$ 1.212,00
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527 Marcia BaliEiro cardoSo 014.246.192-03 r$ 1.212,00
528 MarcilENE BarBoSa da SilVa 037.858.132-52 r$ 1.212,00
529 Marcio lacErda aMaral 966.186.202-87 r$ 1.212,00
530 MarcoS ESQUErdo loUrEiro 014.492.362-94 r$ 1.212,00
531 MarcoS fErrEira do aMaral 672.911.392-87 r$ 1.212,00
532 MarcoS PirES SErrao 731.711.742-00 r$ 1.212,00
533 MarcoS ViEira fUrTado 547.952.222-15 r$ 1.212,00
534 MarGarETE Garcia TEiXEira 999.666.702-20 r$ 1.212,00
535 MarGarETH dE carValHo BarBoSa 739.535.202-53 r$ 1.212,00
536 Maria adENira do NaSciMENTo SilVa 764.851.612-87 r$ 1.212,00
537 Maria alcioNE MENdoNca E SilVa 014.351.382-60 r$ 1.212,00
538 Maria aMElia alVES MarQUES 881.142.602-20 r$ 1.212,00
539 Maria aMElia SoUSa da coSTa 325.147.272-00 r$ 1.212,00
540 Maria aNdilEia PirES da SilVa 701.781.122-40 r$ 1.212,00
541 Maria aNGElica fErrEira SoarES 755.986.122-91 r$ 1.212,00
542 Maria arMoNiZE doS SaNToS 971.050.152-68 r$ 1.212,00
543 Maria aUGUSTa corrEa dE liMa 759.292.012-34 r$ 1.212,00
544 Maria BarBoSa do aMaral 007.461.872-54 r$ 1.212,00
545 Maria BENEdiTa araGao dE JESUS SoUZa 779.848.382-91 r$ 1.212,00
546 Maria BENEdiTa carNEiro SilVa 015.136.172-06 r$ 1.212,00
547 Maria BENEdiTa da SilVa VilENa 018.776.722-03 r$ 1.212,00
548 Maria BENEdiTa dE liMa BraGa 016.712.542-79 r$ 1.212,00
549 Maria BENEdiTa lacErda loUrEiro 956.486.312-00 r$ 1.212,00
550 Maria BENEdiTa MalaQUiaS 956.154.582-91 r$ 1.212,00
551 Maria BENEdiTa PiMENTEl MENdES 004.443.352-26 r$ 1.212,00
552 Maria BEZErra aBrEU 768.863.522-53 r$ 1.212,00
553 Maria BoNEca SoarES doS aNJoS 957.838.652-49 r$ 1.212,00
554 Maria caTariNa riBEiro 999.199.582-04 r$ 1.212,00
555 Maria clEiciaNE PoNTES BarBoSa 007.586.652-88 r$ 1.212,00
556 Maria clEidE alVES doS SaNToS 006.211.712-20 r$ 1.212,00
557 Maria clEUda QUiNTaS dE SoUZa 026.040.962-69 r$ 1.212,00
558 Maria criSTiaNE diaS doS SaNToS 809.349.782-04 r$ 1.212,00
559 Maria da coNcEicao MaToS BarBoSa 756.684.242-00 r$ 1.212,00
560 Maria da coNcEicao TaVarES BarBoSa 896.063.102-72 r$ 1.212,00
561 Maria da PaZ PiMENTEl dE SoUZa 914.680.272-04 r$ 1.212,00
562 Maria daNiEla dE carValHo SoarES 032.572.732-58 r$ 1.212,00
563 Maria darlEa dUarTE PiNHEiro 009.484.472-06 r$ 1.212,00
564 Maria daS dorES raMoS BaTiSTa 015.155.102-20 r$ 1.212,00
565 Maria daS GracaS coSTa GUEdES 515.581.812-53 r$ 1.212,00
566 Maria daS GracaS MacEdo raMoS 020.192.072-73 r$ 1.212,00
567 Maria dE faTiMa ToScaNa da coSTa 794.406.812-68 r$ 1.212,00
568 Maria dE JESUS da SilVa BarBoSa 015.987.932-92 r$ 1.212,00
569 Maria dE JESUS lacErda MoNTEiro 029.717.182-80 r$ 1.212,00
570 Maria dE JESUS SoUZa coSTa 022.824.862-00 r$ 1.212,00
571 Maria dE loUrdES fErrEira da SilVa 011.683.022-00 r$ 1.212,00
572 Maria dE loUrdES fErrEira da SilVa 810.551.882-15 r$ 1.212,00
573 Maria dE NaZarE BarBoSa da SilVa 993.066.032-15 r$ 1.212,00
574 Maria dE NaZarE BriTo corrEa 551.852.312-20 r$ 1.212,00
575 Maria dE NaZarE dUarTE NoGUEira 953.998.952-34 r$ 1.212,00
576 Maria dE NaZarE ViEira PErEira 016.283.592-26 r$ 1.212,00
577 Maria dE oliVEira BriTo 365.885.552-53 r$ 1.212,00
578 Maria do carMo alVES SaNTaNa 470.083.932-53 r$ 1.212,00
579 Maria do carMo lacErda MoNTEiro 712.216.112-91 r$ 1.212,00
580 Maria do carMo MarQUES 971.060.032-04 r$ 1.212,00
581 Maria do Socorro BarBoSa doS SaNToS 543.426.432-00 r$ 1.212,00
582 Maria do Socorro corrEa BorGES 009.864.722-98 r$ 1.212,00
583 Maria do Socorro da SilVa TENorio 716.191.602-00 r$ 1.212,00
584 Maria do Socorro GUEdES cardoSo 912.196.392-49 r$ 1.212,00
585 Maria do Socorro PiMENTEl aZEVEdo 942.393.632-68 r$ 1.212,00
586 Maria doS aNJoS MUNiZ dE SoUZa 830.707.372-34 r$ 1.212,00
587 Maria EliENE loBaTo riBEiro 037.403.162-25 r$ 1.212,00
588 Maria EliZaNGEla PErEira BorGES 547.945.952-04 r$ 1.212,00
589 Maria ElNicE loBaTo SoUZa 022.540.792-20 r$ 1.212,00
590 Maria fiGENia lacErda BaliEiro 874.852.062-49 r$ 1.212,00
591 Maria fraNciSca Prado dE aZEVEdo 876.187.452-34 r$ 1.212,00
592 Maria fraNciSca SoUZa coSTa 701.090.422-71 r$ 1.212,00
593 Maria iNES BaliEiro dE BriTo 003.247.482-21 r$ 1.212,00
594 Maria iNES cardoSo NoGUEira 003.956.262-00 r$ 1.212,00
595 Maria iSarETE da SilVa coSTa 773.142.392-15 r$ 1.212,00

596 Maria iZaBEl ViEira SaNcHES 024.135.912-06 r$ 1.212,00
597 Maria lUcia dE SoUZa PErEira 674.244.732-04 r$ 1.212,00
598 Maria lUcia loUrEiro loPES 764.852.422-87 r$ 1.212,00
599 Maria lUciaNE dE aZEVEdo BENaioN 017.448.772-03 r$ 1.212,00
600 Maria MadalENa dUarTE araUJo 753.231.252-68 r$ 1.212,00
601 Maria MarcEla GoMES SaNToS BraGa 005.968.452-60 r$ 1.212,00
602 Maria NaZidE do ESPiriTo SaNTo SaNcHES 733.089.002-20 r$ 1.212,00
603 Maria Nilda alVES dUarTE 818.722.592-00 r$ 1.212,00
604 Maria PaUliNa MarQUES fariaS 005.086.682-63 r$ 1.212,00
605 Maria raiMUNda fErrEira da SilVa 672.996.952-00 r$ 1.212,00
606 Maria raiMUNda liMa BorGES 027.276.542-27 r$ 1.212,00
607 Maria raiMUNda riBEiro da SilVa 046.963.182-14 r$ 1.212,00
608 Maria roSa lEal dE BarroS 919.561.372-20 r$ 1.212,00
609 Maria roZaNGEla PErEira BorGES 012.578.332-94 r$ 1.212,00
610 Maria roZilda GoMES da cUNHa 979.220.302-82 r$ 1.212,00
611 Maria SaNToS coSTa 009.657.442-99 r$ 1.212,00
612 Maria SiNiTa dE JESUS da coSTa 008.127.482-39 r$ 1.212,00
613 Maria SoarES liMa 734.085.572-68 r$ 1.212,00
614 Maria SoUZa da coSTa 402.767.242-91 r$ 1.212,00
615 Maria Valda BraGa BarBoSa 759.681.002-06 r$ 1.212,00
616 Maria ViEira dUarTE SoUTo 773.780.162-68 r$ 1.212,00
617 Maria ViNaS TENorio do NaSciMENTo 795.072.802-78 r$ 1.212,00
618 Maria ZENilda ViaNa BarroSo 524.921.842-34 r$ 1.212,00
619 Maria ZilMa SoUTo PiNTo 760.866.822-91 r$ 1.212,00
620 MariaNE MarQUES PiNHEiro 052.525.762-46 r$ 1.212,00
621 MaricElia lacErda doS SaNToS 971.049.492-91 r$ 1.212,00
622 MaricElMa SoarES MorEira 014.845.522-02 r$ 1.212,00
623 MariclEUdE MorEira MoNTEiro 004.635.102-75 r$ 1.212,00
624 MariETE corrEa PENa 011.513.412-31 r$ 1.212,00
625 MariETi SaNcHES ViEira 025.188.502-01 r$ 1.212,00
626 MariNalda lacErda BaliEiro 909.718.922-53 r$ 1.212,00
627 MariNalVa BraGa BarBoSa 543.432.242-87 r$ 1.212,00
628 MariNEidE loPES PEiXoTo 027.112.802-09 r$ 1.212,00
629 MariNETE da coSTa crUZ 853.539.302-15 r$ 1.212,00
630 MariNEZ TEiXEira raMoS 809.978.722-68 r$ 1.212,00
631 MariSa MalaQUiaS rola 011.481.142-38 r$ 1.212,00
632 MariTa GoMES BarBoSa 066.117.202-35 r$ 1.212,00
633 MariZa alVES doS SaNToS 989.972.892-68 r$ 1.212,00
634 MariZETE do ESPaco 971.066.902-87 r$ 1.212,00
635 MariZETE doS SaNToS loBaTo 744.503.952-04 r$ 1.212,00
636 MarlENE dE MaToS BarBoSa 017.894.402-54 r$ 1.212,00
637 Marli da SilVa fUrTado 061.538.462-54 r$ 1.212,00
638 MarliaNE dE SoUZa SaNToS 553.015.922-20 r$ 1.212,00
639 MarliSoN loPES do aMaral 017.448.782-77 r$ 1.212,00
640 MarlU PaiVa dE alENcar 002.535.762-02 r$ 1.212,00
641 MarlUcia dE oliVEira ToScaNo 809.886.442-15 r$ 1.212,00
642 MarlY PiMENTEl MENdES 018.492.672-60 r$ 1.212,00
643 MarTa BraGa caSTro 701.019.412-26 r$ 1.212,00
644 MarTiNHo dE oliVEira roBErTo 000.027.892-05 r$ 1.212,00
645 MaTHEUS cardoSo do aMaral 042.792.922-99 r$ 1.212,00
646 MaXiMiaNo roZario JESUS 007.088.172-38 r$ 1.212,00
647 MaYaNE aBrEU BEZErra 705.168.762-01 r$ 1.212,00
648 MaYcoN doS SaNToS PiNHEiro 049.273.762-22 r$ 1.212,00
649 MaYlla BarBoSa dE BarBoSa 075.037.442-00 r$ 1.212,00
650 MESSiaS araGao PiNHEiro 019.510.182-06 r$ 1.212,00
651 MicHaEl MaToS BarroS 052.362.032-28 r$ 1.212,00
652 MicHElE da SilVa liMa 051.895.542-79 r$ 1.212,00
653 MicHEllY da SilVa SoarES 042.883.562-70 r$ 1.212,00
654 MilEia frEiTaS dE MaToS 048.073.032-60 r$ 1.212,00
655 MilENa caSro BarBoSa 701.023.692-59 r$ 1.212,00
656 MilENa QUiNTaS GoMES 701.017.162-90 r$ 1.212,00
657 MiliaNE doS SaNToS GoNcalVES 059.345.712-90 r$ 1.212,00
658 MiliaNE SoUZa MarQUES 011.063.882-40 r$ 1.212,00
659 MilToN MENdES BraGa 055.544.282-90 r$ 1.212,00
660 Miracilda PiNHEiro MorEira 752.891.052-04 r$ 1.212,00
661 Miro SoUTo PiNTo 026.578.142-63 r$ 1.212,00
662 MiZaEl ViEira da SilVa 021.675.022-90 r$ 1.212,00
663 Moacir MaToS BraGa 734.594.612-68 r$ 1.212,00
664 Moacir SoarES corrEa 752.240.112-72 r$ 1.212,00
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665 MoiSES fErrEira dE SoUSa 655.606.042-91 r$ 1.212,00
666 MoNica doS SaNToS SilVa 020.193.812-06 r$ 1.212,00
667 MoZaNiEl SoUTo PiNTo 572.300.722-04 r$ 1.212,00
668 NaETE caSTro liMa 814.561.152-00 r$ 1.212,00
669 NaidSoN da SilVa TENorio 004.919.522-01 r$ 1.212,00
670 Naira BaTiSTa SoUZa 032.773.672-07 r$ 1.212,00
671 NalciENE PiNHEiro caNario 049.133.982-88 r$ 1.212,00
672 NaTaliNa BarBoSa da SilVa 026.671.832-90 r$ 1.212,00
673 NaYara do ESPiriTo SaNTo loPES 019.262.952-26 r$ 1.212,00
674 NaYara roMaNo da SilVa 072.280.362-12 r$ 1.212,00
675 NaZarE lacErda GoNcalVES 005.993.922-23 r$ 1.212,00
676 NEiciaNE liMa TENorio 020.172.652-17 r$ 1.212,00
677 NEidiVaN liMa TENorio 020.172.642-45 r$ 1.212,00
678 NEila GoMES GoUVEia 045.858.462-20 r$ 1.212,00
679 NEiVa SaNcHES PErEira 003.728.992-69 r$ 1.212,00
680 NEli TElES NUNES 805.197.682-72 r$ 1.212,00
681 NEUdila SaNcHES do NaSciMENTo 676.907.262-91 r$ 1.212,00
682 NEUdila TEiXEira doS SaNToS 090.701.182-97 r$ 1.212,00
683 NEUZa da SilVa SaNcHES 753.400.112-91 r$ 1.212,00
684 NEY MorEira SaNcHES 703.105.772-84 r$ 1.212,00
685 NilcElaNE SoUSa dE aSSiS 016.595.402-75 r$ 1.212,00
686 NilZilENE BarBoSa da SilVa 043.658.252-08 r$ 1.212,00
687 NiNa PaiVa dE alENcar 460.038.352-49 r$ 1.212,00
688 NoElHa PaiVa doS SaNToS 919.520.932-87 r$ 1.212,00
689 NoEMEa lEal doS SaNToS 568.936.392-87 r$ 1.212,00
690 NUBia MoNTEiro loUrEiro 025.081.022-02 r$ 1.212,00
691 olENilcE da SilVa GoMES 029.380.372-28 r$ 1.212,00
692 olGariNa SaNcHES arNaUd 623.782.522-34 r$ 1.212,00
693 orlaNE MalaQUiaS doS SaNToS 062.677.102-11 r$ 1.212,00
694 oSiNEia ViaNa riBEiro 824.609.652-49 r$ 1.212,00
695 oSMaEl NaSciMENTo dE liMa 897.868.742-34 r$ 1.212,00
696 oSMariNa dE SoUZa NoGUEira 552.992.612-68 r$ 1.212,00
697 oSValdiNa BraGa BarBoSa 701.017.692-29 r$ 1.212,00
698 oSValdo filHo ToScaNo dE oliVEira 042.812.782-73 r$ 1.212,00
699 oTacilENE oliVEira MoraES 029.717.732-05 r$ 1.212,00
700 oTailaNdia fErrEira da SilVa 006.450.472-79 r$ 1.212,00
701 oZaNE faGUNdES aZEVEdo 033.196.342-67 r$ 1.212,00
702 oZiEl lacErda doS SaNToS 029.555.752-40 r$ 1.212,00
703 oZilaNE SilVa caSTro 054.748.292-21 r$ 1.212,00
704 PaTricia BarBoSa GoUlarT 049.418.342-08 r$ 1.212,00
705 PaTricia SoUZa da SilVa 003.039.822-33 r$ 1.212,00
706 PaUlo criZoloGo SErra SoUTo 265.658.462-00 r$ 1.212,00
707 PaUlo SErGio SoarES da coSTa 002.554.452-70 r$ 1.212,00
708 PEdro PaUlo MarTiNS caSTro 686.635.522-20 r$ 1.212,00
709 QUiTEria JaQUEliNE doS SaNToS VEloSo 035.842.312-05 r$ 1.212,00
710 rafaEl fErrEira doS SaNToS 053.358.442-64 r$ 1.212,00
711 raicE MorEira SoarES 049.184.342-90 r$ 1.212,00
712 railaNE da SilVa PiNHEiro 024.605.352-60 r$ 1.212,00
713 raiMUNda araGao PiNHEiro 018.565.442-81 r$ 1.212,00
714 raiMUNda loBaTo SaNToS 008.969.352-30 r$ 1.212,00
715 raiMUNda loUrEiro MarTiNS 697.389.202-72 r$ 1.212,00
716 raiMUNda NilEicE MaToS TorrES 924.076.332-53 r$ 1.212,00
717 raiMUNda PiNHEiro doS SaNToS 354.868.132-87 r$ 1.212,00
718 raiMUNdo MoNTEiro raMoS 722.850.102-06 r$ 1.212,00
719 raiMUNdo PiNHEiro dE SoUZa 000.050.522-62 r$ 1.212,00
720 raiMUNdo PirES MoNTEiro 666.049.822-20 r$ 1.212,00
721 raiMUNdo riBEiro da SiVa 470.103.632-34 r$ 1.212,00
722 rairES da SilVa PiNHEiro 031.793.442-29 r$ 1.212,00
723 raiSa BraGa BarBoSa 055.446.492-60 r$ 1.212,00
724 raiSSa MENdoNca caSTro 046.943.972-65 r$ 1.212,00
725 raMiTa da SilVa lacErda 519.600.602-87 r$ 1.212,00
726 raQUEl doS SaNToS SilVa 701.127.952-00 r$ 1.212,00
727 raQUEl MaGNo TENorio 016.108.932-12 r$ 1.212,00
728 raQUEl MENdES SoarES 052.674.842-70 r$ 1.212,00
729 raYMENSoN fraNca alVES 967.043.732-68 r$ 1.212,00
730 raYNara loPES rocHa 025.713.972-90 r$ 1.212,00
731 raYSSa doS SaNToS PErNa 042.452.642-50 r$ 1.212,00
732 raYSSiElE dE aNdradE SaNTaNa 043.675.242-56 r$ 1.212,00
733 rEGiaNE fErrEira SaNcHES 547.917.582-34 r$ 1.212,00

734 rEGiNa coSTa SilVa 009.996.552-64 r$ 1.212,00
735 rEGiNa doS SaNToS BarBoSa 036.577.332-80 r$ 1.212,00
736 rEGiNaldo rodriGUES dE BriTo 883.408.052-15 r$ 1.212,00
737 rEiBSoN aNdradE MaToS 042.813.132-81 r$ 1.212,00
738 rEiSSY dUarTE BarBoSa 066.089.102-66 r$ 1.212,00
739 rENaldo SoUSa BriTo 876.008.202-00 r$ 1.212,00
740 rENaTa do aMaral do aMaral 543.425.032-04 r$ 1.212,00
741 rENaTo araUJo corrEa 018.037.282-30 r$ 1.212,00
742 rENaTo dUarTE SoarES 014.494.062-03 r$ 1.212,00
743 rENaTo GoMES SoUTo 027.097.822-43 r$ 1.212,00
744 rENildo fEliPE dUarTE 999.199.232-49 r$ 1.212,00
745 rEYcSoN aNdradE MaToS 014.690.652-74 r$ 1.212,00
746 ricardSoN dE SoUZa coSTa 102.395.322-60 r$ 1.212,00
747 rildo MorEira BarBoSa 953.998.792-04 r$ 1.212,00
748 riNaldo aMaral do aMaral 536.029.432-91 r$ 1.212,00
749 riNaldo BarBoSa do aMaral 900.452.032-53 r$ 1.212,00
750 riNaldo dUarTE SoUTo 442.903.492-34 r$ 1.212,00
751 riTiElY BEZErra dE carValHo 060.797.662-48 r$ 1.212,00
752 riZoNaira TENorio dE MaToS 032.527.472-00 r$ 1.212,00
753 roBErio MorEira araGao 058.801.532-66 r$ 1.212,00
754 roBSoN da SilVa PiNHEiro 019.096.332-83 r$ 1.212,00
755 roBSoN SoUSa SaNcHES 008.570.932-82 r$ 1.212,00
756 roMilSoN loPES da SilVa 814.874.442-49 r$ 1.212,00
757 roNilda da coNcEicao foNSEca 913.402.502-25 r$ 1.212,00
758 roNilda MorEira raMoS 036.539.972-83 r$ 1.212,00
759 roNilSoN oliVEira BarBoSa 029.521.382-57 r$ 1.212,00
760 roNilSoN PENa MorEira 028.810.452-86 r$ 1.212,00
761 roSa Maria araGao fariaS 006.760.382-39 r$ 1.212,00
762 roSa Maria liMa 032.374.082-04 r$ 1.212,00
763 roSaNa MaToS BENaioN 038.902.422-86 r$ 1.212,00
764 roSaNGEla BarBoSa dE BarroS 881.902.182-04 r$ 1.212,00
765 roSEliTa carValHo doS SaNToS 701.023.162-10 r$ 1.212,00
766 roSElMa MENdES dUarTE 003.445.782-83 r$ 1.212,00
767 roSElY da coSTa GUEdES 047.569.252-78 r$ 1.212,00
768 roSiaNE carValHo da SilVa 041.126.142-84 r$ 1.212,00
769 roSiaNE corrEa dE liMa 006.247.202-09 r$ 1.212,00
770 roSiaNE rodriGUES carValHo 547.910.902-25 r$ 1.212,00
771 roSiclEoMa PiMENTEl liMa 701.023.722-09 r$ 1.212,00
772 roSiENE dUarTE doS SaNToS 800.110.202-53 r$ 1.212,00
773 roSilEia TorrES da foNSEca 039.533.172-29 r$ 1.212,00
774 roSilENE BarBoSa NoGUEira 971.071.902-53 r$ 1.212,00
775 roSilENE dE oliVEira MENdES 065.112.212-02 r$ 1.212,00
776 roSilENE doS SaNToS lEiTE 673.306.652-15 r$ 1.212,00
777 roSilENE MENdES dUarTE 989.973.002-53 r$ 1.212,00
778 roSilENE TorrES TENorio 004.094.342-99 r$ 1.212,00
779 roSiNaldo rodriGUES doS SaNToS 002.862.012-75 r$ 1.212,00
780 roSiValdo da SilVa daMaScENo 004.694.532-65 r$ 1.212,00
781 roZaNa dUarTE ViEira 818.722.402-91 r$ 1.212,00
782 roZaNGEla froZ BarroSo 469.929.442-15 r$ 1.212,00
783 roZaNi cUNHa doS SaNToS 019.398.752-00 r$ 1.212,00
784 roZElMa da SilVa BarBoSa 983.246.242-87 r$ 1.212,00
785 roZiEli SaNcHES GoMES 048.445.252-55 r$ 1.212,00
786 roZilEdE lacErda loUrEiro 006.939.382-69 r$ 1.212,00
787 roZilENE aNdradE doS SaNToS 026.185.982-02 r$ 1.212,00
788 rUBENilSoN oliVEira BarBoSa 028.073.912-57 r$ 1.212,00
789 rUTiENE foNSEca da SilVa 046.969.182-46 r$ 1.212,00
790 SaBriNa PiNHEiro loPES 554.442.372-53 r$ 1.212,00
791 SadiNoEl GUalBErTo dE liMa 168.046.432-91 r$ 1.212,00
792 SailaNE BaTiSTa SilVa 047.753.242-09 r$ 1.212,00
793 SaNdoVal TadEU MarQUES PiMENTEl 516.608.572-87 r$ 1.212,00
794 SaNGEla SaNcHES dE MaToS 009.057.402-89 r$ 1.212,00
795 SaraH fUrTado PiNHEiro 779.822.822-53 r$ 1.212,00
796 SEBaSTiao dE JESUS fErrEira doS SaNToS 469.914.762-34 r$ 1.212,00
797 SEBaSTiao Garcia ViaNa 070.922.962-34 r$ 1.212,00
798 SEBaSTiao oliVEira do aMaral 014.844.692-24 r$ 1.212,00
799 SElMa da SilVa PErNa 898.414.842-34 r$ 1.212,00
800 SErGio filHo SoUTo BarroS 045.851.522-10 r$ 1.212,00
801 SErGio PErNa BarroS 168.061.232-87 r$ 1.212,00
802 SHEila da SilVa SoarES 707.673.172-03 r$ 1.212,00
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803 SidiaNE oliVEira diaS 046.404.482-01 r$ 1.212,00
804 SidilENE da SilVa SoUZa 701.023.382-99 r$ 1.212,00
805 SidNEY dE oliVEira fUrTado 000.755.552-04 r$ 1.212,00
806 SilaMara PiNHEiro loPES 009.947.012-84 r$ 1.212,00
807 SiliaNE coSTa da crUZ 032.550.592-67 r$ 1.212,00
808 SilMara fErrEira liMa 018.461.172-59 r$ 1.212,00
809 SilVaNa PiNHEiro dE SoUZa 009.822.562-64 r$ 1.212,00
810 SilVaNa SilVa fUrTado 009.157.022-07 r$ 1.212,00
811 SilVaNo WilliaM riBEiro dE aNdradE 039.480.252-74 r$ 1.212,00
812 SiMoNE aZEVEdo NUNES 029.569.052-60 r$ 1.212,00
813 SiMoNE coSTa dE JESUS 971.054.222-20 r$ 1.212,00
814 SiNaiMa dUarTE araGao 720.832.122-15 r$ 1.212,00
815 SiNaMara rodriGUES NoBrE 049.538.392-93 r$ 1.212,00
816 SiNEia ToScaNo dE aNdradE 971.069.922-91 r$ 1.212,00
817 SirENE dE liMa BarBoSa 692.606.132-72 r$ 1.212,00
818 SirlEila BaliEiro SaNTaNa 045.285.182-36 r$ 1.212,00
819 SiVaNildo TEiXEira do NaSciMENTo 053.564.612-75 r$ 1.212,00
820 SolaNGE da SilVa PErNa 044.486.332-09 r$ 1.212,00
821 SolaNGEla BarrETo da SilVa 045.186.682-78 r$ 1.212,00
822 SoNia TEiXEira Gil 885.686.102-00 r$ 1.212,00
823 SUElENa SilVa dE aNdradE 035.790.822-80 r$ 1.212,00
824 SUlENilda dE SoUZa rodriGUES 015.965.802-08 r$ 1.212,00
825 SUNaMiTa SaNToS SoarES 971.067.712-87 r$ 1.212,00
826 SUSiaNE PiNHEiro GoMES 003.582.732-77 r$ 1.212,00
827 SUZaNE TENorio dE carValHo 045.083.122-17 r$ 1.212,00
828 SYNTia Maria alENcar dE caSTro 722.043.622-04 r$ 1.212,00
829 TaiNa ViTal rEiS 547.928.602-10 r$ 1.212,00
830 TaliTa da SilVa SoarES 514.704.892-87 r$ 1.212,00
831 TaMirES MiraNda PiNHEiro 022.521.452-00 r$ 1.212,00
832 TaTiaNE aNdradE da SilVa 007.443.142-08 r$ 1.212,00
833 TaTiaNE fErrEira loPES 032.124.112-60 r$ 1.212,00
834 TaTiaNE ViEira GoMES 036.701.272-32 r$ 1.212,00
835 TElMa araGao da SilVa 040.122.982-32 r$ 1.212,00
836 TElMa dE NaZarE da SilVa loBaTo 725.101.292-87 r$ 1.212,00
837 TErEZiNHa dE JESUS raMoS PaNToJa 008.127.472-67 r$ 1.212,00
838 TErEZiNHa PaNToJa da SilVa 938.845.322-00 r$ 1.212,00
839 THaYaNE da SilVa ViaNa 554.512.172-20 r$ 1.212,00
840 UrciNa caSTro SaNcHES 705.620.322-15 r$ 1.212,00
841 ValciNEi BraGa BarBoSa 915.423.242-20 r$ 1.212,00
842 ValciNHo BarBoSa BraGa 848.328.272-00 r$ 1.212,00
843 Valda caValcaNTE MiraNda 020.555.522-52 r$ 1.212,00
844 ValdENir aMaral da GaMa 851.945.652-91 r$ 1.212,00
845 ValdErJaNE fUrTado aMaral 052.657.402-01 r$ 1.212,00
846 ValdilEia lacErda MoNTEiro 902.390.912-72 r$ 1.212,00
847 ValdilENE SoarES GoMES 040.047.182-52 r$ 1.212,00
848 ValdiViNa SoarES da SilVa 731.393.512-91 r$ 1.212,00
849 ValdriaNE raMoS PErEira 920.342.092-49 r$ 1.212,00
850 ValEria Maria dE SoUSa araGao 582.609.432-04 r$ 1.212,00
851 VaNdErlEia da SilVa MorEira araGao 764.853.582-34 r$ 1.212,00
852 VaNUZa da SilVa liMa 048.427.142-39 r$ 1.212,00
853 VENilSoN PENa cardoSo 036.485.062-00 r$ 1.212,00
854 VEra lUcia dE oliVEira SoarES 295.022.252-87 r$ 1.212,00
855 ViValdo fErrEira BarBoSa 654.526.742-68 r$ 1.212,00
856 WaGNEr dE frEiTaS GoUlarT 053.316.822-86 r$ 1.212,00
857 WaldElENa SoarES dE BriTo 954.619.142-68 r$ 1.212,00
858 WaldEMir BaliEiro TENorio 641.851.172-72 r$ 1.212,00
859 WaldiclEia ToScaNo da SilVa 799.955.862-15 r$ 1.212,00
860 WaldiENE SoarES GoMES 052.526.122-26 r$ 1.212,00
861 WaldilENa lacErda BaliEiro 899.669.022-87 r$ 1.212,00
862 WaldiNEY MoNTEiro da GaMa 961.261.242-00 r$ 1.212,00
863 WalTEr cardoSo araGao 626.218.822-34 r$ 1.212,00
864 WalTEr dUarTE do NaSciMENTo 814.874.282-00 r$ 1.212,00
865 WaNdErlEi froZ dE caSTro 688.512.782-53 r$ 1.212,00
866 WaNUZia Gil coSTa 021.408.282-24 r$ 1.212,00
867 WElliNGToN SaNToS liMa 019.000.572-63 r$ 1.212,00
868 ZaQUEU MENdES dE araUJo 032.185.802-69 r$ 1.212,00
869 ZEdEilSoN araGao da SilVa 006.571.932-83 r$ 1.212,00
870 ZENEi loPES do NaSciMENTo 701.017.482-21 r$ 1.212,00
871 ZENildo loPES do NaSciMENTo 006.401.452-56 r$ 1.212,00

872 Zildo dUarTE do NaSciMENTo 227.290.892-68 r$ 1.212,00
873 Zildo SaNcHES ViEira 211.789.172-15 r$ 1.212,00
874 ZilMa raMoS MarTiNS 923.662.872-91 r$ 1.212,00
875 ZilVaN da SilVa ViaNa 041.712.572-04 r$ 1.212,00
876 ZiNalda da SilVa PErNa 771.978.102-30 r$ 1.212,00
877 ZiZEUda liMa QUarESMa 564.049.482-49 r$ 1.212,00

Valor ToTal r$ 
1.062.924,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 859210
.

diÁria
.

Portaria Nº 246 diÁria/cedec de 28 de seteMBro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
 resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM VaNdilSoN  alVEZ dE JESUS, 
SGT QBM PaUla fErNaNda corrÊa liMa e cB QBM JoNaTHaN SoUZa 
da PENHa, 05 (cinco) diárias de alimentação e 04 (quatro) diárias de 
Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 3.513,24 (TrÊS Mil, 
QUiNHENToS E TrEZE rEaiS E ViNTE E QUaTro cENTaVoS), por terem 
se deslocado de Belém-Pa para o município de Barcarena-Pa, na região de 
integração do Tocantins e com diárias do grupo B, no período de 26 à 30 
de setembro de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 859200

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 034/2022 – GaB/dG/Pc/diVersos
Belém-Pa, terça-feira, 27 de setembro de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo  os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado-Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo:  o número crescente de violência doméstica e familiar 
contra a mulher no distrito de icoaraci e adjacências;
coNSidEraNdo:  que existe apenas uma unidade especializada no aten-
dimento à mulher em Belém, situada no bairro do Marco, tornando equi-
distante o deslocamento das vítimas residentes no distrito de icoaraci e 
adjacências;
coNSidEraNdo:  que é dever do Estado oferecer tratamento digno e hu-
manizado as vítimas mais vulneráveis da sociedade, entre as quais, as 
mulheres, que sofrem violência doméstica e familiar, sendo de responsabi-
lidade da Secretaria Estadual de Segurança Pública e defesa Social- Segup, 
por intermédio da Polícia civil, solucionar os assuntos relativos à segurança 
e a defesa de todos os que convivem no meio social;
rESolVE:
artigo 1º criar a delegacia Especializada no atendimento à Mulher de ico-
araci, subordinada à diretoria de atendimento a Grupos Vulneráveis- daV 
e delegacia Geral, cuja atribuição é apurar delitos ocorridos no ambiente 
doméstico e familiar, em decorrência do gênero, com circunscrição para 
atendimento das demandas do distrito de icoaraci, ilhas de outeiro e coti-
juba, e bairros Parque Verde, Tapanã e Pratinha, compondo parte da 11ª a 
15ª áreas integradas de Segurança Pública (aiSPs) da 1ª região integrada 
de Segurança Pública e defesa Social (riSP);
artigo 2º a delegacia Especializado no atendimento à Mulher de icoaraci 
tem como atribuições:
i - desempenhar as atividades de Polícia Judiciária, quanto à repressão da 
prática de atos delituosos contra a integridade da mulher;
ii - adotar medidas necessárias à execução das atividades de assistência 
social às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar;
iii - realizar outras atividades correlatas e/ou atribuídas, de acordo com a 
missão e funções do Órgão.
artigo 3° Encaminhar cópia do presente instrumento às diretorias da Po-
lícia Civil, a fim de que providenciem a difusão entre as suas unidades 
subordinadas, com escopo de conhecimento.
artigo 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 859150
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

Portaria N° 283/22-GaB/dGPcP de 29 de seteMBro de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo o art. 95 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/1094061.
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão à servidora caroliNa TaVarES caldEraro 
dE JESUS, matrícula nº 57224281/1 ocupante do cargo de Perito cri-
minal, lotada nesta PcP, licença para atividade classista, no período de 
01.10.2022 a 31.12.2022.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 29 de Setembro de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 859352

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 070/2022 – PcePa
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de material 
de expediente, para atender as necessidades desta Polícia Científica do 
Pará - PcEPa.
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
Valor: r$ 37.177,00 (Trinta e sete mil cento e setenta e sete reais)
ViGÊNcia: 28/09/2022 a 29/09/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 062/2022 – PcEPa.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 4120008338c; foNTE: 0101; PTrES: 
858338; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232085.
coNTraTado: a empresa BoM BoNS E dEScarTaVEiS EirEli, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 01.580.769/0001-99, estabelecida Beco da Piedade, nº 
32, Bairro reduto, Belém/Pa, cEP: 66053-220.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 859318
coNtrato Nº 073/2022 – PcePa
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de material 
químico para o atendimento das necessidades da coordenação de labora-
tório desta Polícia Científica do Pará.
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
Valor: r$ 92.840,00 (Noventa e dois mil, oitocentos e quarenta reais).
ViGÊNcia: 28/09/2022 a 29/09/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 064/2022 – PcEPa.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 1050008268c; foNTE: 0101; PTrES: 
858268; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232423.
coNTraTado: a empresa JoSÉ fErrEira da SilVa filHo, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 14.067.722/0001-78, estabelecida à Travessa Pirajá, nº 
1373, Bairro: Marco, Belém/Pa, cEP 66087-490.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 859353
coNtrato Nº 072/2022 – PcePa
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de Material 
de Expediente, para atender as necessidades desta Polícia Científica do 
Pará - PcEPa
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
Valor: r$ 177.735 (cento e setenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco reais)
ViGÊNcia: 28/09/2022 a 29/09/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 062/2022 – PcEPa.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 4120008338c; foNTE: 0101; PTrES: 
858338; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232085.
coNTraTado: a empresa PaPElaria doS ESTUdaNTES EirEli, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº 11.203.578/0001-61, estabelecida a Tv. Padre Euti-
quio, nº 850 - altos, Bairro: campina - Belém/Pa, cEP: 66.015-00.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 859338
coNtrato Nº 071/2022 – PcePa
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de Material 
de Expediente, para atender as necessidades desta Polícia Científica do 
Pará - PcEPa
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
Valor: r$ 81.938,00 (oitenta e um mil novecentos e trinta e oito reais)
ViGÊNcia: 28/09/2022 a 29/09/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 062/2022 – PcEPa.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 4120008338c; foNTE: 0101; PTrES: 
858338; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232085.
coNTraTado: a empresa rcN coMÉrcio E SErViÇoS lTda, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o n° 02.055.122/0001-00, estabelecida à Trav. Primeiro de 
Março, 239, loja 06. campina cep: 66.015-051.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 859331

coNtrato Nº 074/2022 – PcePa
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de equipa-
mento permanente (fechadura digital smart biométrica) para atender as 
necessidades desta Polícia Científica do Pará - PCEPA.
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
Valor: r$ 19.995,00 (dezenove mil, novecentos e noventa e cinco reais)
ViGÊNcia: 28/09/2022 a 29/09/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 058/2022 – PcEPa.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 10500088268c; foNTE: 0101; PTrES: 
858268; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232423.
coNTraTado: a empresa i c dE SoUSa coMErcio E SErViÇoS, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº 40.359.757/0001-90, estabelecida à av. Pau Brasil 
nº 06, sala 407 parte 142, Bairro: Sul (águas claras) – Brasília/df, cEP: 
71.926-000
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 859356
coNtrato Nº 075/2022 – PcePa
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de material 
permanente (cofre) para atender as necessidades desta Polícia Científica 
do Pará – PcEPa.
daTa da aSSiNaTUra: 29/09/2022.
Valor: r$ 17.599,50 (dezessete mil, quinhentos e noventa e nove reais 
e cinquenta centavos).
ViGÊNcia: 29/09/2022 a 30/09/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 065/2022 – PcEPa.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 1050008268E; foNTE: 0301; PTrES: 
858268; NaTUrEZa da dESPESa: 449052.
coNTraTado: a empresa W E da rocHa lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº 09.618.629/0001-74, estabelecida à rod. alça Viária KM 31, nº 31, 
acará/Pa, cEP 68690-000.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 859571
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

Pae nº 2022/752869- Pregão eletrônico nº 069/2022 – PcePa
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os fatos corroborados nos autos (PaE nº 2022/752869), 
bem como as disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 069/2022 – PcE-
Pa, que tem como objeto a aquisição de Materiais e Equipamentos Permanen-
tes, para a Central de Custódia desta Polícia Científica do Pará, RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a adjudicação da Pregoeira Oficial:

 eMPresa/ cNPJ GrUPo e iteNs VaLor totaL

1
fErNaNdo fErrEira dE fErr-

rEira
cNPJ nº 45.894.181/0001-85

Grupo 1 (itens 1 e 2)
itens: 3, 4, 5 e 6

r$ 21.800,00 (Vinte e um mil e 
oitocentos reais)

 

ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a elaboração do instrumento contratual nos 
termos do edital desta licitação;
iii – determinar à diretoria administrativa e financeira a indicação para a 
designação de fiscal de contrato;
iV – os autos do presente processo estão à disposição de todos que in-
teressarem para vistas junto à comissão Permanente de licitação desta 
Polícia Científica do Pará.
rEGiSTrE-SE, cUMPra-SE e PUBliQUE-SE.
Belém, Pa, 28 de setembro de 2022.
cElSo da SilVa MaScarElHaS
Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 859320
.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

Pae nº 2022/752869- Pregão eletrônico nº 069/2022 – PcePa
A Pregoeira Oficial designada pela Portaria nº 143/2022 de 19/05/2022– 
GaB/dG/PcP, no uso das atribuições que lhe são conferidas (art. 3º, iV, da 
lei 10.520/2002), e após a constatação do cumprimento das exigências 
legais relativas ao Pregão Eletrônico nº 069/2022 – PcEPa, que tem como 
objeto a aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes, para a 
Central de Custódia desta Polícia Científica do Pará, RESOLVE:
i - adJUdicar os itens deste certame para a seguinte empresa:

 eMPresa/ cNPJ GrUPo e iteNs VaLor totaL

1 fErNaNdo fErrrEira dE fErrEira
cNPJ nº 45.894.181/0001-85

Grupo 1 (itens 1 e 2)
itens: 3, 4, 5 e 6

 r$ 21.800,00 (Vinte e um mil e 
oitocentos reais)

lidiaNE NaSciMENTo GoMES
Pregoeira Oficial

Protocolo: 859315
.

diÁria
.

Portaria n°. 1863/ 2022
EliZaBETH Maria PErEira fErrEira
MaTrÍcUla: 5463645/3
carGo: Psiquiatra
cidadE: SaNTarÉM - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 25/09/2022 a 26/09/2022
oBJETiVo: aTENdEr dEMaNda.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
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Portaria n°. 1952/ 2022
cYNTHia dE NaZarE PorTilHo rocHa PaNToJa
MaTrÍcUla: 5946874
carGo: chefe de Gabinete
MaYara criSTiNY cardoSo doS SaNToS
MaTrÍcUla: 57234977/7
carGo: auxiliar operacional
cidadE: alTaMira - Pa
diáriaS: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 21/09/2022 a 22/09/2022
oBJETiVo: realizar visita tecnica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1945/ 2022
cElSo da SilVa MaScarENHaS
MaTrÍcUla: 54188038/1
carGo: Perito criminal
cidadE: alTaMira - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 21/09/2022 a 22/09/2022
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TEcNica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 859248
Portaria n°. 1818/ 2022
EliGSoN liMa Garcia
MaTrÍcUla: 5963419/1
carGo: Motorista
HErBErT rodriGo da SilVa riBEiro
MaTrÍcUla: 55587510-2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
rildo MoraES PlaTiNo da SilVa
MaTrÍcUla: 5858275/2
carGo: Perito criminal
cidadE: caMETá - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 14/09/2022 a 17/09/2022
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1712/ 2022
HEBErT rodriGo da SilVa riBEiro
MaTrÍcUla: 55587510-2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
MaNoEl fraNciSco fErrEira MarQUES JUNior
MaTrÍcUla: 57195147
carGo: Motorista
rildo MoraES PlaTiNo da SilVa
MaTrÍcUla: 5858275/2
carGo: Perito criminal
cidadE: acara - Pa
diáriaS: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 19/09/2022 a 25/09/2022
oBJETiVo: realizar perícia técnica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1087/ 2022
JoaQUiM BaTiSTa frEiTaS dE araÚJo
MaTrÍcUla: 5156823/1
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diária: 02 1/2 (duas e meia) PErÍodo: 20/04/2022 a 22/04/2022
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 859484

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 282/22-GaB/dGPcP de 29 de seteMBro de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
r E S o l V E:
formalizar de acordo com o art.74 da lei n° 5.810 de 24.01.1994, 30 
(trinta) dias consecutivos de férias para os servidores abaixo, lotados nes-
ta Polícia Científica do Pará:
de: 01.09.2022 a 30.09.2022
Joelson Soares ferreira - Perito Médico legista
de: 01.10.2022 a 30.10.2022
Gilberto de oliveira Brito - aux. Téc de Perícias
Jadir ataide dos Santos - Perito criminal
Maria do Socorro da Silva de almeida - Gerente
Sandro José Bentes lemanski - Perito criminal
de: 17.10.2022 a 31.10.2022
denise Maria loureiro contente - Perito criminal
de: 01.11.2022 a 30.11.2022
antônio Vaz de castro Junior - Perito criminal
alan Junio Salgado de oliveira - Motorista
adalbery rodrigues castro - Perito criminal
ciene calandrini Neves de azevedo - assistente administrativo
creusa alice lopes dos Santos dias - Perito criminal
Edna lucia Pereira farias - Perito criminal
Euzanira lopes oliveira Sousa - Técnico de Enfermagem
Gracieli Hubner - Perito criminal
iriângela Maria almeida Mendes - Perito criminal
Jacilene Siqueira de aragão - aux. Téc. de Perícias
José dos Santos cordeiro filho - Perito criminal
lidiane Nascimento Gomes - Gerente
leonardo fonseca de Sousa - assistente administrativo

luciana ramos do rosário - assistente administrativo
Manoel francisco ferreira Marques Junior - Motorista
Maria do Socorro leitão fernandes - Perito criminal
Maurício Gonçalves freitas - Perito Médico legista
Mauro alessandro campinas Nadler - Técnico de Enfermagem
Maykon Vandreson oliveira dos reis - auxiliar operacional
Nelyane Maria ferreira Batista - Perito criminal
Pablo Y castro - Perito criminal
regina Shelma Mendes Sales - Perito criminal
rosana Elizabeth Santos Siqueira - Perito criminal
Teresinha damasceno Monteiro - Perito criminal
Williams de Sousa Quintino - Técnico de Enfermagem
de: 01.11.2022 a 14.11.2022
rômulo Elias dos Santos ferreira - Perito criminal
de: 01.11.2022 a 15.11.2022
Eva de Sousa Silva - aux. Téc. de Perícias
Manoel de Jesus fernandes Pereira filho - Perito Médico legista
de: 01.11.2022 a 20.11.2022
Guilherme antônio ribeiro Viana - Técnico em radiologia
de: 10.11.2022 a 24.11.2022
andreyssa Sayuri Watanabe damous - Perito criminal
de: 11.11.2022 a 30.11.2022
José alberto Silva de Sá - Perito criminal
Márcia de Nazaré Barbosa de Sá - Perito criminal
de: 13.11.2022 a 12.12.2022
Vamilton José albuquerque de almeida - Perito criminal
de: 15.11.2022 a 29.11.2022
Judysson allan oliveira Brito - Perito criminal
de: 16.11.2022 a 30.11.2022
douglas Henrique duque Silva - Perito criminal
Edson Vand frota Pantoja - Perito criminal
Hinton Barros cardoso Júnior - Perito Médico legista
regina coeli lira da conceição - Perito criminal
de: 21.11.2022 a 10.12.2022
ilana andreise cunha ribeiro - Perito criminal
de: 27.11.2022 a 26.12.2022
José Edmilson lobato Júnior - Perito criminal
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 29 de Setembro de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral
 

Protocolo: 859349

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2471/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/855245, apresentado pela 
empresa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES ViSÃo EirEli, inscrita 
no cNPJ sob o nº 18.919.493/0004-76, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES 
ViSÃo EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 18.919.493/0004-76, 
claSSificaÇÃo a/B, com estabelecimento na avenida rio Branco, nº 518 
a, Bairro: centro cEP: 68.800-000 , Breves/Pa, com atuação na região 
de Trânsito de Breves, no município de Breves, em tudo observada a 
legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2458252 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 20 de junho de 2022.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 859465
Portaria Nº 02/2022-cetraN/Pa, de 20 de setembro de 2022
o Presidente do conselho Estadual de Trânsito, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
coNSidEraNdo: que cabe ao Presidente do cETraN aprovar a inclusão 
de assuntos extra-pauta, quando revestidos de caráter de urgência e rele-
vância previsto no inciso V do art. 13 do regimento interno do cETraN e 
ainda baixar atos administrativos de caráter normativo conforme o inciso 
iX do referido regimento;
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coNSidEraNdo: a Portaria nº 03/2021-cETraN/Pa publicada no d.o.E nº 
34.814 de 29 de dezembro de 2021, que criou a comissão para analisar 
e julgar aos processos recursais que ora encontravam-se prontos para a 
distribuição, bem como aos que futuramente entrarão via Secretaria.
rESolVE:
1- ProrroGar por mais 180 dias, as atividades da comissão criada por 
intermédio da Portaria nº 03/2021-cETraN/Pa publicada no d.o.E nº 
34.814 de 29 de dezembro de 2021 e a alteração contida na Portaria nº 
01/2022-cETraN/Pa publicada no d.o.E nº 34.907 de 25 de março de 2022;
2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de julho de 2022, revogando-se as disposições em 
contrário.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do cETraN

Protocolo: 859590
Portaria Nº 03/2022-cetraN/Pa, de 29 de setembro de 2022
o Presidente do conselho Estadual de Trânsito, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
coNSidEraNdo: que conforme o art. 12, V do código de Trânsito Brasi-
leiro (cTB), compete ao coNTraN estabelecer seu regimento interno e as 
diretrizes para o funcionamento dos cETraN e coNTraNdifE;
coNSidEraNdo: a resolução nº 901 de 09 de março de 2022 do coN-
TraN, que consolida as normas sobre as diretrizes para a elaboração do 
regimento interno, gestão e operacionalização das atividades dos conse-
lhos Estaduais de Trânsito (cETraN) e do conselho de Trânsito do distrito 
federal (coNTraNdifE);
coNSidEraNdo: que conforme o art. 3°, iii do regimento interno do 
cETraN, aprovado pelo decreto Estadual nº 1.365 de 24 de novembro de 
2004 (d.o.E nº 30323 de 25 de novembro de 2004), compete ao conselho 
estabelecer seu regimento interno segundo as diretrizes do conselho Na-
cional de Trânsito – coNTraN.
rESolVE:
1- dESiGNar a comissão abaixo, sob a Presidência do primeiro, para ana-
lisar e propor mudanças do atual regimento interno deste conselho:
dennis lopes Serruya- conselheiro Suplente dETraN
Geraldo Borges Pimenta Neto- conselheiro Titular Polícia civil
Wender Morais Vicente- conselheiro Suplente de Marabá
Paulo roberto Braga de oliveira Bentes- conselheiro Suplente oaB
Mauro ferreira Gonçalves- conselheiro Suplente Sindicarpa
2- os Trabalhos da comissão serão de 60(sessenta) dias;
3- os trabalhos já realizados anteriormente poderão ser objeto de reanáli-
se e inserção na minuta do novo regimento interno;
4- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do cETraN/Pa

Protocolo: 859597
Portaria Nº 175/2022-cGd/siNd.PUNitiVa/diVersas Belém, 28 
de setembro de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o requerimento sob o protocolo 2022/1108051 formulado 
pelo servidor orlando lima, em que solicita pedido de revisão de suspensão 
para conversão em multa da penalidade aplicada pela Portaria n° 103/2022-
cGd/Pad/diVErSoS de 05/08/2022, publicada em 24/08/2022, nos autos 
do Processo disciplinar n° 2019/397030;
coNSidEraNdo a manifestação jurídica exarada pela corregedoria através 
do Parecer n° 06/2022-cG/oUTroS, opinando pelo deferimento do pedido.
r E S o l V E:
i – dEfErir o pedido de conversão de pena de suspensão em multa, com 
as mesmas motivações expostas no Parecer n° 06/2022-cG/oUTroS, na 
base de 50% por dia de remuneração, conforme §3º do art. 189 do regime 
Jurídico Único. devendo o servidor requerente permanecer em exercício 
durante o período.
ii – dETErMiNar à coordenadoria de Gestão de Pessoas – cGP que ultime 
providencias relacionadas ao registro em ficha funcional e adequação da 
multa prevista pelo art. 124, ii da lei 5.810/94.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe
Portaria nº 3353/2022-dG/cGP

Protocolo: 859627

.

.

errata
.

errata
NÚMero de PUBLicaÇÃo: 841691
EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO 72/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado do Pará nº 35.082 edição de 19/08/2022
onde se lê:
Valor : r$ 16.889,10 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
dez centavos)
Leia-se:
Valor: r$ 17.965,00 ( dezessete mil e novecentos e sessenta e cinco reais ).

Protocolo: 859631

..

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 4120/2022-daF/cGP, de 23/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1201543;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco Pereira de Souza, matrícula nº 57201743/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emergenciais, 
de transporte no municipiode Jacundá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/10/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 859205

.

.

diÁria
.

Portaria nº 4137/2022-daF/cgp, Belém, 21/09/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1207575;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dEZoiTo E MEia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Parauapebas para os municípios de BELÉM – 05/10 a 23/10/2022, a fim de 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da dTo no referido municipio.

NoMe MatricULa

alan feitoza figueredo 57201898 /1

antonio Hélio alves dos Santos 57201185 /1

Edilene de Sousa Martins 5965906 /1

francisco Garcia de Moura 5919449 /3

rancisco Thoiamy cavalcante ferreira 5958539 /1

Gabriel costa de almeida 5965999 /1

ivan costa Mesquita 5831466 /3

leandro Barros leal 5959472 /1

Michael de Jesus Sousa 57201636 /1

Tarcisio Paula da Silva 57202060 /1

Willians alves cavalcante 57227633 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 859253
Portaria nº 4131/2022-daF/cgp, de 23/09/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1200755;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E dUaS E MEia (22 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de SaNTa iZaBEl – 03/10 a 07/10/2022 – 
10/10 a 14/10/2022 – 17/10 a 21/10/2022 – 24/10 a 28/10/2022 – 31/10 
a 04/11/2022, a fim de prestar serviços na Secretaria da CIRETRAN de 
Santa izabel do Pará, conforme solicitação.

NoMe MatricULa
Meire Simone ribeiro Marques 57194188/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 859246
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FÉrias
.

Portaria N° 4202/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados na cirETraN’s des-
te departamento, trinta (30) dias de férias no mês de NoVEMBro/2022, 
nos períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão lotação

alcinaldo Gonçalves do carmo 54187371 /2 05.04.2021/2022 03.11 a 
02.12.2022 abaetetuba

antonio carlos da cunha 
figueiredo 57202223/1 01.09.2021/2022 01.11 a 

30.11.2022 caPaNEMa

antonio Edilson da Silva 
oliveira 57175537/1 06.11.2021/2022 21.11 a 

20.12.2022 capanema

carlos arthênio Batista dias 57202225 /1 02.09.2020/2021 10.11 a 
09.12.2022 castanhal

Elenilson oliveira Gabriel 57201316 /1 28.07.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 curionopolis

Elisabeth Sussuarana colares 3265277 /1 02.05.2020/2021 05.11 a 
04.12.2022 SaNTarÉM

Emerson Gil dos Santos 
correa 57210032 /2 04.05.2019/2020 07.11 a 

06.12.2022 SaNTarEM

fábio Henrique Magno 
Monteiro 54191618 /2 04.08.2021/2022 01.11 a 

30.11.2022 castanhal

francisco Garcia de Moura 5919449 /3 01.03.2021/2022 01.11 a 
30.11.2022 parauapebas

Gerezinho Maciel de Moura 5946631/1 05.02.2021/2022 03.11 a 
02.12.2022 UrUará

Graça de fátima Viana 
ferreira 3267954/1 30.07.2021/2022 03.11 a 

02.12.2022 SaNTarÉM

José de arimateia correa 
fernandes Junior 57208444/2 01.04.2020/2021 20.11 a 

19.12.2022 itaituba

lucivaldo araújo de Souza 57196029 /5 18.01.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 Parauapebas

Maria ausineia ferreira 
oliveira 57191246 /1 29.10.2021/2022 16.11 a 

15.12.2022 santarem

Maria Elza de Brito Gomes 3267539 /1 01.11.2020/2021 03.11 a 
02.12.2022 abaetetuba

océlio da Silva riker 3268063 /1 01.11.2020/2021 03.11 a 
02.12.2022 santarem

rogério dantas de Vas-
concelos 57231972 /1 16.07.2021/2022 28.11 a 

27.12.2022 obidos

Samarthony Henrique da Silva 
cordeiro 5959074 /1 10.02.2021/2022 01.11 a 

30.11.2022 bragança

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria N° 4201/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados nas SEdE deste 
departamento, trinta (30) dias de férias no mês de NoVEMBro/2022, nos 
períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão lotação

adalberto arno Braga 5923831/2 29.12.2020/2021 03.11 a 
02.12.2022 daf/cGof/GEf

ademilton Vaz de Quadros 57230538 /1 28.06.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

angélica Souza Miranda 54192687 /4 28.04.2021/2022 16.11 a 
15.12.2022 daf/cGP/GBaS

antonieta cristina araújo 
carvalho athayde 5632994 /2 21.07.2020/2021 01.11 a 

30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

átila de Morais Machado 57175789/1 15.12.2019/2020 30.11 a 
29.12.2022 daf/cl/GTraN

cláudio Pereira da Silva 57189942 /1 01.10.2021/2022 16.11 a 
15.12.2022 daf/cl/GTraN

denise de Souza Matos 57176007 /3 01.07.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

deuzirene cardoso Melo 57223958 /2 22.04.2021/2022 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

domingos corrêa da Silva 55586241 /2 12.09.2021/2022 16.11 a 
15.12.2022 daf/cl/GTraN

Ednelson amaral Serrão 57200234 /1 08.07.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

Eleonora Maria da costa 
Palha 3266532 /1 06.11.2021/2022 07.11 a 

06.12.2022 daf/cdiNf/GB

Ellen correa fortunato 57210661 /2 03.05.2020/2021 05.11 a 
04.12.2022 dTo/cofT/GofTc

Ercila Nazaré coelho Negrei-
ros da Silva 57194029 /1 18.02.2021/2022 21.11 a 

20.12.2022 dto/coft/renainf

francisco ribeiro Machado 3261913/1 01.10.2018/2019 15.11 a 13.12 
.2022 dHcrV/crV

Gilsiley ferreira e ferreira 57209068 /1 14.11.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

itamar Borges Saré de Melo 57200466 /1 28.07.2021/2022 30.11 a 
29.12.2022 dHcrV/cHc

itamar Vieira amaro 5053153 /5 25.06.2021/2022 16.11 a 
15.12.2022 dhcrv

José da Silva Monteiro Junior 55588502/1 02.05.2021/2022 21.11 a 
19.12.2022

dHcrV/cHc/
GcdHc

José raimundo Borges costa 57196677 /1 19.05.2021/2022 03.11 a 
02.12.2022 daf/cl/GP

lailton Santos do Nasci-
mento 57200227 /1 21.07.2020/2021 01.11 a 

30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

liliane ferreira Pontes 5945397/1 12.11.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

luana aline cardoso leitão 54192725 /2 14.01.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

Madson José alves de 
oliveira 57200235 /1 08.07.2021/2022 21.11 a 

20.12.2022 dTo/cofT/GofTc

Marcos antonio rêgo e Silva 5951861/1 08.11.2021/2022 08.11 a 
07.12.2022 daf/cGof/Ga

Maria denise da Silveira 27065/1 16.11.2021/2022 21.11 a 
20.12.2022 daf/cGof/Go

Mariza Suely Silva 3266494 /1 26.07.2021/2022 03.11 a 
02.12.2022 dhcrv/chc

Milena de Sena alves 57203892 /1 03.10.2021/2022 07.11 a 
06.12.2022 dhcrv/crv/gviv

orivaldo rodrigues dos 
Santos 57228929 /1 10.05.2021/2022 15.11 a 

14.12.2022 dTo/cofT/GofTc

Paulo roberto carneiro 
Barroso 57227620 /1 30.04.2020/2021 01.11 a 

30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

raimundo da costa cunha 57198617 /1 04.07.2020/2021 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

Sandro félix Brasil 57205274 /1 09.10.2019/2020 14.11 a 
12.12.2022 dTo/cofT/GofTc

Shirlei Ketinira Hosana Muniz 57175581 /1 13.11.2019/2020 01.11 a 
30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

Walisson Pedro Pereira de 
Souza 57226730 /1 20.04.2020/2021 01.11 a 

30.11.2022 dTo/cofT/GofTc

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4200/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora liliaNa SalES SEaBra dE MElo, analista em 
administração e finanças, matrícula 54182675/4, lotada na Gerência 
de administração e controle de Pagamento de Pessoal, vinte (20) dias 
de fÉriaS, no período de 02.01 a 21.01.2023, referentes ao exercício 
20.05.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 02/01/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4199/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora liliaNa SalES SEaBra dE MElo, analista em 
administração e finanças, matrícula 54182675/4, lotada na Gerência 
de administração e controle de Pagamento de Pessoal, dez (10) dias 
de fÉriaS, no período de 28.11 a 07.12.2022, referentes ao exercício 
20.05.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 28/11/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4198/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 58/2022-PaPB, 
datado de 21/09/2022, protocolado sob o nº 2022/1222374,
r E S o l V E:
rETificar na Portaria 2320/2022-daf/cGP, ao servidor JorGE MarQUES 
dE alBUQUErQUE MaraNHÃo, assistente de Trânsito, matrícula 
5783437/6, lotado na Gerência de atendimento e registro de Veículos, 
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onde se lê 26.12 a 09.01.2023, leia-se 01.12 a 15.12.2022, referentes ao 
exercício 18.02.2021/2022
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas
Portaria Nº 4197/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de oUTUBro/2022, 
nos períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão LotaÇÃo

fabio de oliveira Moura 57176313 /1 11.01.2021/2022 03.10 a 
01.11.2022 ProJUr/coNSUlTiVo

rosemary alves lopes 55589600 /1 02.07.2020/2021 03.10 a 
01.11.2022 dHcrV/GPaV

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4196/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor Hiran costa Mesquita, agente de fiscalização de 
Trânsito, matrícula 5805201/3, lotado na Gerência de operações e fis-
calização de Trânsito, trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 01.09 a 
30.09.2022, referentes ao exercício 26.04.2021/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 4195/2022-daF/cGP, Belém, 29 de setembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo as férias concedidas pela Portaria 3262/2022-daf/
cGP, ao servidor Hiran costa Mesquita, agente de fiscalização de Trânsito, 
matrícula 5805201/3, lotado na Gerência de operações e fiscalização de 
Trânsito, trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 01.08 a 30.08.2022, 
referentes ao exercício 26.04.2020/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859498
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1291/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7201/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor H.a.M. (funcional: 5940709), por, 
supostamente, ocasionar avarias no veículo ETioS, placa PTa-3027, con-
forme decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 6321/2021. 
o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi, art. 178, XVii c/c art. 189, 
caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ SilVa 
dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859556

Portaria Nº 1292/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7202/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores c.M.r.T. 
(funcional: 57203084), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e funcional por suposta falta de urbanidade, bem como ofender 
fisicamente, em serviço, outro servidor. Tal conduta recai, em tese, nos 
arts. 177, ii e Vi, art. 178, Xi c/c art. 189 e 190, Vii, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais, à caEP e ao Gabinete.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 859557
Portaria Nº 1290/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7200/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor V.P.r.E. (funcional: 5934116), por, 
supostamente, faltar com urbanidade aos servidores com outros vínculos 
funcionais e tratar de interesse pessoal, em detrimento da dignidade da 
função pública, conforme decisão da Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6417/2021. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, ii e Vi, art. 
178, Xi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859552
Portaria Nº 1288/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar Nº 7198/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor J.M.S. (funcional: 5947051), ao, supos-
tamente, apresentar perfil profissional incompatível com os operacionais 
que integram a força-Tarefa, conforme decisão da Sindicância administra-
tiva investigativa nº 7017/2022. o servidor incorreu, em tese, no art. 177, 
ii, iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;



diário oficial Nº 35.136  71Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859546
Portaria Nº 1289/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7199/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor a.V.S.r.l. (funcional: 5949761), por 
suposta, conduta excessiva durante procedimento de segurança, conforme 
decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 6286/2021. o ser-
vidor incorreu, em tese, no art. 177, ii, iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; ElToN da 
coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859549
Portaria Nº 1287/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7197/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor J.f.f.o. (funcional: 5953996), por, 
supostamente, agredir fisicamente às PPL’s ANTONIEL DA SILVA ALVES 
(iNfoPEN 339101) e aNdrÉ MaX SoUZa MoTa (iNfoPEN 171140), con-
forme decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 6759/2022. 
o servidor incorreu, em tese, no art. 177, Vi c/c art. 178, X e art. 189, 
caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859543
Portaria Nº 1285/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7195/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora i.l.N. (funcional: 57214084), por 
supostos indícios de inobservância aos deveres funcionais, ao negar-se 
realizar troca de rádio transmissor e ausentar-se do posto de serviço, con-
forme decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 6653/2022. 
a servidora incorreu, em tese, nos art. 177, Vi c/c art. 189, caput, todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 

funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859538
Portaria Nº 1158/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5925/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e/ou funcional do servidor r.r.B. (funcional: 5954157), lotado na cadeia 
Pública de redenção - cPr, referente ao abandono de posto de serviço, por 
volta das 18h00min, do dia 02.01.2021. desse modo, há supostos indícios 
de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, ii e Vi, art. 178, Xi e XVii, c/c 189 e 190, V e  Vi, todos 
do r.J.U.;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da PENalidadE de SUSPENSÃo, pelo prazo de 
16 (dezesseis) dias, ao servidor r.r.B. (funcional: 5954157), coM coN-
VErSÃo EM MUlTa à base de 50% (cinquenta por cento) por dia de ven-
cimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de suas 
atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994. Bem como, 
pugnou pela iNSTaUraÇÃo dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPli-
Nar - Sad em desfavor do servidor l.M.c.N. (funcional: 5954170), por 
suposta infração dos arts. 177, Vi c/c art. 189, todos do regime Jurídico 
único – rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a da penalidade de 
PENalidadE de SUSPENSÃo, pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, ao servi-
dor r.r.B. (funcional: 5954157), haja vista a falta de urbanidade, inobser-
vância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos, referir-se de 
modo ofensivo a servidor público e a ato da administração, incontinência 
pública e conduta escandalosa na repartição, consoante os dispositivos nos 
arts. 177, ii, iV, art. 178, Xi e art. 190, V do rJU;
art. 2º - dETErMiNar a coNVErSÃo da PENa dE SUSPENSÃo EM MUlTa, 
diante da necessidade de serviço, na base de 50% (cinquenta por cen-
to) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em 
exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3º, do rJU;
art. 3º - dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTi-
Va diSciPliNar em desfavor do servidor l.M.c.N. (funcional: 5954170), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional por 
não lançar, em livro de ocorrência, a saída do servidor r.r.B. (funcional: 
5954157) da Unidade Prisional, recaindo, em tese, por suposta infração 
aos arts. 177, Vi, c/c 189 do rJU;
art. 4º - aPÓS o PErÍodo rEcUrSal, encaminhar cópia do relatório 
conclusivo, da decisão e da Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, 
para registro nos assentamentos funcionais dos servidores e à comissão 
de avaliação de Estágio Probatório-caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 859515
Portaria Nº 1159/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
6457/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional acerca do não comparecimento justificado em audiência 
nesta corretiva, mesmo devidamente intimado, dos servidores: J.P.r.S. 
(funcional: nº 5948242), Policial Penal, em 22/10/21, J.c.S.S. (funcio-
nal: 57211929), agente Penitenciário, em 22/10/2021, a.l.M.c. (funcio-
nal: 5812127), agente Penitenciária, em 25/10/21, W.M.M. (funcional: 
5949938), Policial Penal, em 07/10/21, e o.G.a.J. (funcional: 5950028), 
Policial Penal, em 16/08/21. desse modo, há supostos indícios de eventu-
ais inobservâncias aos deveres funcionais por parte dos servidores. Sendo 
esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos 
arts. 177, iV, iX, “b” c/c 189 do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela aplicação da PENalidadE de rEPrEENSÃo em face dos 
servidores a.l.M.c. (funcional: 5812127) e o.G.a.J. (funcional: 5950028), 
com fulcro no art. 183, i do rJU. Bem como, pugnou pela aBSolViÇÃo em 
face dos servidores J.P.r.S. (funcional: nº 5948242), J.c.S.S. (funcional: 
57211929) e W.M.M. (funcional: 5949938), uma vez que apresentaram 
justificativas plausíveis para o não comparecimento em audiência desta 
corretiva, ilidindo uma possível punição, desse modo, sendo ausente o 
nexo causal entre a conduta e o dano perpetrado.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da PE-
NalidadE de rEPrEENSÃo, com fulcro art.188, da lei nº 5.810/1994, em 
desfavor dos servidores a.l.M.c. (funcional: 5812127) e o.G.a.J. (funcio-
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nal: 5950028), por infração aos arts. 177, iX, “b” c/c 189 todos do rJU;
art. 2º - dETErMiNar a aBSolViÇÃo dos servidores J.P.r.S. (funcio-
nal: nº 5948242), J.c.S.S. (funcional: 57211929) e W.M.M. (funcional: 
5949938), vez que não restou comprovado dolo ou culpa na conduta dos 
mesmos, desse modo, sendo ausente o nexo causal entre a conduta e o 
dano perpetrado, com esteio no art. 221, §1°, da lei 5.810/1994-rJU;
art. 3º - aPÓS o PErÍodo rEcUrSal, encaminhar cópia do relatório 
conclusivo, da decisão e da Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, 
para registro nos assentamentos funcionais dos servidores e à comissão 
de avaliação de Estágio Probatório-caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859520
Portaria Nº 1286/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar Nº 7196/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor r.r.B. (funcional: 5954157), por 
supostos indícios de inobservância aos deveres funcionais e sanções pu-
nitivas, conforme decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 
6957/2022. a servidora incorreu, em tese, no art. 177, Vi c/c art. 178, X e 
art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859539
Portaria Nº 1283/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 7193/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e funcional do servidor i.S.f.r. (funcional: 5958711), ao, suposta-
mente, circular áudio via Whatsapp com teor difamatório em desfavor de 
servidora lotada no centro de recuperação regional de São félix do Xingu 
– crrSfX. Sendo tal conduta uma afronta, em tese, aos arts. 177, ii, Vi, 
178, Xi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PE-
rEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859535
Portaria Nº 1284/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar Nº 7193/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor M.r.l.S. (funcional: 5946752), Policial 
Penal, lotado na UNidadE SEMiaBErTo MaScUliNa dE MaraBá, ao agir, 
supostamente, de forma insubordinada e desurbana. Tal conduta amolda-
se à falta grave, em tese, aos arts. 177, ii, iV, Vi, 178, Xi c/c art. 189, 
caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;

art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN da coSTa 
fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais, à caEP e ao Gabinete desta SEaP/Pa.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859536
Portaria Nº 1160/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
6954/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores N.S.B. (funcional: 5952591) e r.f.J. (funcional: 
5935104), referente ao não cumprimento da devida carga de horário e a 
não comunicação de tais fatos à diretoria de Gestão de Pessoas- dGP, res-
pectivamente. os servidores incorreram, em tese, nos art. 177, incisos i, 
Vi c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, aBSolViÇÃo SUMária dos servidores N.S.B. (fun-
cional: 5952591) e r.f.J. (funcional: 5935104), tendo em vista que não 
restou comprovado nexo causal entre a conduta e o dano perpetrado, logo 
não havendo dolo ou culpa na conduta dos acusados, com esteio no art. 
221, §1°, da lei 5.810/1994-rJU e posterior arQUiVaMENTo do presente 
feito, com fulcro art. 201, i, do r.J.U.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
dos servidores N.S.B. (funcional: 5952591) e r.f.J. (funcional: 5935104), 
mediante a ausência de responsabilidade de infração funcional, com esteio 
no art. 201, i, do rJU e, consequentemente, o arQUiVaMENTo do pre-
sente feito;
art. 2º - ENcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, da decisão e da Portaria 
à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcionais 
dos servidores e à comissão de avaliação de Estágio Probatório-caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859526
Portaria Nº 1161/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5800/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores d.c.J. (funcional: 57211932), l.a.a.f. (fun-
cional: 5953840) e d.S.S. (funcional: 5954206), lotados na central de 
Triagem Masculina de abaetetuba, acerca de suposta inobservância aos 
princípios éticos,morais, leis e regulamentos, além de descaso com de-
terminação superior e com a administração pública (SEaP). os servidores 
infringiram, em tese, os arts. 177, iV e Vi c/c art. 189, do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, aBSolViÇÃo SUMária dos servidores d.c.J. (funcional: 
57211932), l.a.a.f. (funcional: 5953840) e d.S.S. (funcional: 5954206), 
tendo em vista que não restou comprovado nexo causal entre a conduta 
e o dano perpetrado, logo não havendo dolo ou culpa na conduta dos 
acusados, com esteio no art. 221, §1°, da lei 5.810/1994-rJU e posterior 
arQUiVaMENTo do presente feito, com fulcro art. 201, i, do r.J.U.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
dos servidores dos servidores d.c.J. (funcional: 57211932), l.a.a.f. (fun-
cional: 5953840) e d.S.S. (funcional: 5954206), mediante a ausência de 
responsabilidade de infração funcional, com esteio no art. 201, i, do r.J.U. 
e, consequentemente, o arQUiVaMENTo do presente feito;
art. 2º - ENcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, da decisão e da 
Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos 
funcionais dos servidores e à comissão de avaliação de Estágio Probatório-
caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 859530

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 2624/2022 - dGP/seaP  
BeLÉM/Pa 29 de seteMBro de 2022.
Nome: doMiNGoS fErrEira diaS filHo, Matrícula nº 5931405/5; car-
go: diretor.
assunto: licença Prêmio
Período de Gozo: 17/10/2022 a 15/12/2022 (60) dias.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859589
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.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
Portaria nº 029/2022- caVs/dGP
Belém, 27 de setembro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de 
junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 72, inciso XiV c/c art. 77, in-
ciso i e art. 81 todos da lei 5.810 de 24/01/1994 (regime Jurídico Único), 
aos servidores relacionados a seguir, licENÇa SaÚdE, a serem gozadas no 
período determinado, conforme descrito abaixo:

Nº Nome Matrícula Lotação Período
01 andrea conceição do Nascimento 54192768 crf 13/09/2021 a 25/09/2021.
02 ademilson lima do carmo 5953883 crPP iV 01/11/2021 a 05/11/2021.
03 ary Walker angelim Miranda 5950094 crrcaP 01/09/2021 a 15/09/2021.
04 Bruno caesar oliveira araújo 5952330 daB 11/09/2021 a 17/09/2021.
05 Bruno Jose correia da Silva 5950110 cPJa 15/09/2021 a 18/09/2021.
06 cenimar ferreira Morais 5952511 crrTa 20/09/2021 a 04/10/2021.
07 claudio adilson favacho dos Santos 5950135 cPaSi 01/09/2021 a 30/09/2021.
08 cristhiane araújo Silva de Miranda 54193742 crf 02/09/2021 a 06/09/2021.
09 cristhiane araújo Silva de Miranda 54193742 crf 30/09/2021 a 14/10/2021.
10 Matheus Vieira da Silva 5950137 crf 23/10/2021 a 27/10/2021.
11 Mauricio cardoso da Silva 54188696 crci 11/05/2021 a 13/05/2021.
12 Mauricio cardoso da Silva 54188696 crci 19/05/2021 a 27/05/2021.
13 Maxwell anderson carlos Santos 57221645 cPP 07/05/2021 a 05/06/2021.
14 Mayko deyvison de lima Santos 57189036 cTaBT 07/05/2021 a 20/05/2021.
15 olival de farias costa Neto 5950130 crci 30/10/2021 a 28/11/2021.
16 Paulo cezar Barros Junior 57202213 crrT 15/10/2021 a 28/10/2021.
17 Priscila Silva Neves 5953857 crPP V 18/05/2021 a 01/06/2021.
18 ruan de oliveira aviz 5950174 PEM i 07/10/2021 a 05/11/2021.
19 Sergio felipe oliveira Guedes 5953954 crrT 01/05/2021 a 05/05/2021.

lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859299
licENÇa Para TraTaMENTo dE SaÚdE
Portaria nº 030/2022- caVs/dGP
Belém, 29 de setembro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de 
junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 72, inciso XiV c/c art. 77, in-
ciso i e art. 81 todos da lei 5.810 de 24/01/1994 (regime Jurídico Único), 
aos servidores relacionados a seguir, licENÇa SaÚdE, a serem gozadas no 
período determinado, conforme descrito abaixo:

Nº Nome Matrícula Lotação Período

01 adelaide fernanda da Silva 
Braga 5889876 cPPB 16/09/2021 a 22/09/2021.

02 alberto Jose da Silva Santos 5954126 cPJa 13/09/2021 a 27/09/2021.

03 aldo da costa Maciel 5949774 cTaBT 27/09/2021 a 04/10/2021.

04 ana lucia rosa Mata 5953937 PEM ii 05/11/2021 a 19/11/2021.

05 camila lopes Barbosa Paulo 5952356 cTM iii 29/10/2021 a 24/11/2021.

06 cleyton aquino 5950102 crPP iii 28/10/2021 a 16/11/2021.

07 douglas alberto lima correia 5950002 cPJa 02/10/2021 a 06/10/2021.

08 Jessyca Goncalves da Silva 5953042 cTc 17/08/2021 a 20/08/2021.

09 Jhuli dayane correa da Silva 5952568 crf 17/08/2021 a 20/08/2021.

10  Jose amadeu leite cruz 57211786 crc 23/08/2021 a 27/08/2021.

11 Jose Maria araujo ribeiro 57210963 PEM ii 04/08/2021 a 18/08/2021.

12 leandro de oliveira Souza 80015498 crPP iii 14/08/2021 a 23/08/2021.

13 leandro de oliveira Souza 80015498 crPP iii 26/08/2021 a 04/09/2021.

14 luciano araújo dos Santos 59500460 cPaSi 11/08/2021 a 31/08/2021.

15 Manoel conceição de carvalho 80015600 cPaSi 10/08/2021 a 19/08/2021.

16 Marcos Vinicius Moura alem-
planque 5952853 crrSal 10/08/2021 a 13/08/2021.

17 odimar Torres rodrigues 5931145 PEM i 09/10/2021 a 11/10/2021.

18 olival de farias costa Neto 5950130 crci 20/08/2021 a 03/09/2021.

19 Pedro leandro da Silva Neto 5954113 cTM 07/08/2021 a 13/08/2021.

20 rubens Silva da costa 5890352 cTM iii 09/08/2021 a 22/08/2021.

lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859300

.

errata
.

ERRATA DE Portaria N°00223/2022, Publicada no Diário Oficial 
N°35.079 de 17 de agosto de 2022, Protocolo: 840614
oNde se LÊ:
Servidor(es): 5920622 – JoaQUiM NUNES da coSTa JUNior; aGENTE 
PENiTENciário; Período: 14/08 a 15/08/2022 – diária(s): 1 e 1/2 (uma 
diária e meia).
Leia-se:
Servidor(es): 5918065 – frEdEricK MacHado fariaS; MoToriSTa - 
Policial PENal; 14/08 a 15/08/2022 – diária(s): 1 e 1/2 (uma diária e 
meia).

Protocolo: 859598
ERRATA DE Portaria Nº 1882/2022, publicada no Diário Oficial Nº 
35.036 de 06 de julho de 2022,
oNde se LÊ:
Servidor (es): 5954045 – aNdrÉ lUiS PirES MarGalHo – dirETor; 
5889826 – clEidSoN PoMPEU rodriGUES – aGENTE PriSioNal; 
5954621 – NadSoN fErNaNdo MarTiNS – Policial PENal.
Período: 20 a 25/6/2022 - diária(s): 5 e ½ (cinco e meia)
Leia-se:
Servidor (es): 5954045 – aNdrÉ lUiS PirES MarGalHo – dirETor; 
5889826 – clEidSoN PoMPEU rodriGUES – aGENTE PriSioNal; 
5954621 – NadSoN fErNaNdo MarTiNS – Policial PENal.
Período: 22 a 30/6/2022 - diária(s): 8 e ½ (oito e meia)
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859563
.

diÁria
.

Portaria No. 2407/2022
objetivo: coNdUZir VTr Para ENTrEGar MaloTE coM docUMENTa-
ÇÕES E rETirar MaTEriaiS dE liMPEZa.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: caMETá
destino: BElÉM
Servidor (es):
5898842 – aNToNio ViriaTo Moia Gaia - MoToriSTa;
Período: 06/01/2022 - diária (S) 1 (UMa)
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859303
Portaria No. 2408/2022
objetivo: coNdUZir VTr Para rETirar MáScaraS E cadEadoS No al-
MoXarifado.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: caMETá
destino: BElÉM
Servidor (es):
5898842 – aNToNio ViriaTo Moia Gaia - MoToriSTa;
Período: 24/01/2022 - diária (S) 1 (UMa)
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859304
Portaria No. 2409/2022
objetivo: a fiM dE lEVar docUMENTaÇÕES Via MaloTE E rETirar Ma-
TEriaiS dE EXPEdiENTE.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: caMETá
destino: BElÉM
Servidor (es):
54191373 – alEXaNdrE MaUrilio oliVEira TriNdadE - MoToriSTa;
5952482 – ENildo TaVarES riBEiro – aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo;
Período: 06 a 07/07/2022 - diária (S) 1 (UMa) e ½ (MEia).
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859305
Portaria No. 2410/2022
objetivo: EScolTar PPl EM caraTEr dE TraNSfErÊNcia.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: caMETá
destino: SaNTa iZaBEl
Servidor (es):
5898842 – aNToNio ViriaTo Moia Gaia - MoToriSTa;
57201625 – cil farNEY MorENo BorGES – aG. PENiTENciário;
5957835 – JoElBEr aNGElo WaNZElEr dE oliVEira – aG. PENiTENci-
ário;
57206223 – roNald fariaS riBEiro - aG. PENiTENciário;
Período: 25/01/2022 - diária (S) 1 (UMa).
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859306
Portaria No. 2411/2022
objetivo: EScolTar PPl EM caraTEr dE TraNSfErÊNcia.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: caMETá
destino: aNaNiNdEUa
Servidor (es):
5898842 – aNToNio ViriaTo Moia Gaia - MoToriSTa;
5957835 – JoElBEr aNGElo WaNZElEr dE oliVEira – aG. PENiTENci-
ário;
57206223 – roNald fariaS riBEiro - aG. PENiTENciário;
54184916 – WaldEcY GoNÇalVES rodriGUES.
Período: 26/01/2022 - diária (S) 1 (UMa).
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859307
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Portaria No. 2412/2022
objetivo: EScolTar PPl EM caraTEr dE SESSÃo do JÚri.
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: ParaGoMiNaS
destino: ToMÉ aÇU
Servidor (es):
57175004 – aNToNio Maria dE SoUZa - MoToriSTa;
5954362 – fraNcildo GUEdES SilVa – Policial PENal;
5954000 – JoElMir da SilVa alMEida - Policial PENal;
Período: 07 a 08/07/2022 - diária (S) 1 (UMa) e ½ (MEia).
ordENador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859308
diÁria
Portaria Nº: 01066/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5953992; iGor da coNcEicao riBEiro; Policial PENal; Período: 
14/09/2022 a 14/09/2022 origem: ParaUaPEBaS; destino: caNaÃ doS 
caraJáS; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE 
TriBUNal dE JÚri.; diária(s): ½ (meia diária);
5957871; oZEaS carValHo SoUSa; aGENTE PENiTENciário; Período: 
14/09/2022 a 14/09/2022 origem: ParaUaPEBaS; destino: caNaÃ doS 
caraJáS; objetivo: coNdUZir VTr coM PPl Para ParTiciPar dE SES-
SÃo do TriBUNal do JUri.; diária(s): ½ (meia diária);
5953892; aNToNio da SilVa carValHo JUNior; Policial PENal; Perí-
odo: 14/09/2022 a 14/09/2022 origem: ParaUaPEBaS; destino: caNaÃ 
doS caraJáS; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo 
dE TriBUNal dE JÚri.; diária(s): ½ (meia diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859600
diÁria
Portaria Nº: 01068/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5815355; fraNciSco MENdoNca dE frEiTaS; MoToriSTa; Período: 
05/09/2022 a 05/09/2022 origem: BraGaNÇa; destino: BElÉM; obje-
tivo: coNdUZir a VTr, Para ENTrEGa dE docUMENToS diVErSoS E 
EQUiPaMENToS Para MaNUTENÇÃo.; diária(s): 1 (uma diária);
5965203; Marcia criSTiNa BorGES dE oliVEira; aSSiSTENTE adMi-
NiSTraTiVo; Período: 05/09/2022 a 05/09/2022 origem: BraGaNÇa; 
destino: BElÉM; objetivo: dESlocaMENTo aTÉ BElÉM, Para ENTrGa dE 
docUMENToS diVErSoS E EQUiPaMENToS Para MaNUTENÇÃo.; diá-
ria(s): 1 (uma diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859601
diÁria
Portaria Nº: 01072/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5954064; GilSoN raMoS MEirElES; Policial PENal; Período: 
29/08/2022 a 30/08/2022 origem: TUcUrUÍ; destino: MocaJUBa; obje-
tivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diária(s): 1 e 
½ (uma e meia);
57210805; JoSE doS SaNToS TocaNTiNS dE MoraES; MoToriSTa; Pe-
ríodo: 29/08/2022 a 30/08/2022 origem: TUcUrUÍ; destino: MocaJUBa; 
objetivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diária(s): 
1 e ½ (uma e meia);
57216285; cYl farNEY SilVa rUiZ; Policial PENal; Período: 
29/08/2022 a 30/08/2022 origem: TUcUrUÍ; destino: MocaJUBa; obje-
tivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diária(s): 1 e 
½ (uma e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859605
diÁria
Portaria Nº: 01073/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
54181897; doMiNGoS BraGa NETo; aGENTE PENiTENciário; Período: 
16/09/2022 a 16/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: BElÉM; objeti-
vo: dESlocoU-SE Para fiNS dE aPaNHar iNSUMoS Para faBricaÇÃo 
dE SaNdáliaS daS PESSoaS PriVadaS dE liBErdadE.; diária(s): ½ 
(meia diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859607
diÁria
Portaria Nº: 01074/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5825407; liNdiNaldo dE MElo BaNdEira; aGENTE PENiTENciá-
rio; Período: 27/09/2022 a 29/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; 
destino: iTaiTUBa; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SES-
SÃo dE TriBUNal dE JÚri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
5954383; faBio SaNToS da SilVa; Policial PENal; Período: 
27/09/2022 a 29/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; destino: iTaiTU-
Ba; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE TriBU-
Nal dE JÚri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
5931339; raYloN oliVEira da SilVa; Policial PENal; Período: 
27/09/2022 a 29/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; destino: iTaiTU-
Ba; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE TriBU-
Nal dE JÚri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
55208678; JEffErSoN carloS corradi MoUra; aGENTE PENiTENci-
ário; Período: 27/09/2022 a 29/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; 
destino: iTaiTUBa; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SES-
SÃo dE TriBUNal dE JÚri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859608

diÁria
Portaria Nº: 01075/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
54181897; doMiNGoS BraGa NETo; aGENTE PENiTENciário; Período: 
08/09/2022 a 08/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: BElÉM; objeti-
vo: EScolTar oS PPls, Para fiNS dE coNSUlTa MÉdica ESPEcialiZa-
da Na cidadE dE BElÉM.; diária(s): ½ (meia diária);
5434440; EdSoN VaNdEr MEirElES VaNZEllEr; aGENTE PENiTENci-
ário; Período: 08/09/2022 a 08/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: 
BElÉM; objetivo: EScolTar oS PPls, Para fiNS dE coNSUlTa MÉdica 
ESPEcialiZada Na cidadE dE BElÉM.; diária(s): ½ (meia diária);
5952825; lENilSoN aMaral doS SaNToS; TÉcNico EM ENfErMa-
GEM; Período: 08/09/2022 a 08/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: 
BElÉM; objetivo: acoMPaNHar o PPl, Para coNSUlTa MÉdica ESPE-
cialiZada EM BElÉM.; diária(s): ½ (meia diária);
5850576; aNdErSoN corrEa ViEira; MoToriSTa; Período: 
08/09/2022 a 08/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: BElÉM; objeti-
vo: coNdUZir a VTr, Para EScolTar oS PPls, Para fiNS dE coNSUlTa 
MÉdica ESPEcialiZa Na cidadE dE BElÉM.; diária(s): ½ (meia diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859609
diÁria
Portaria Nº: 01078/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5926576; cicEro MoUra liMa; aGENTE PENiTENciário; Período: 
15/09/2022 a 17/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: BElÉM; obje-
tivo: coNdUZir VTr coM PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diá-
ria(s): 2 e ½ (duas e meia);
5954281; JoSE carloS doS SaNToS ViaNa; Policial PENal; Período: 
15/09/2022 a 17/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: BElÉM; objeti-
vo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diária(s): 2 e ½ 
(duas e meia);
55208631; aNToNio flaVio SilVa dE aSSiS; aGENTE PENiTENciá-
rio; Período: 15/09/2022 a 17/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: 
BElÉM; objetivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; 
diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
5950147; faBricio da SilVa MacHado; Policial PENal; Período: 
15/09/2022 a 17/09/2022 origem: MocaJUBa; destino: BElÉM; objeti-
vo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diária(s): 2 e ½ 
(duas e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859610
diÁria
Portaria Nº: 01080/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
6403710; MaNoEl MESSiaS liMa BarBoZa; aGENTE PENiTENciá-
rio; Período: 22/09/2022 a 24/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; 
destino: doM EliSEU; objetivo: coNdUZir VTr coM PPl Para ParTici-
Par dE SESSÃo do TriBUNal do JUri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
5933846; daNilo PiMENTa dE MElo; Policial PENal; Período: 
22/09/2022 a 24/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; destino: doM 
EliSEU; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE Tri-
BUNal dE JÚri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
5953955; aliEZio SoUSa SoarES; Policial PENal; Período: 
22/09/2022 a 24/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; destino: doM 
EliSEU; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE Tri-
BUNal dE JÚri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
55208673; JEfErSoN doS SaNToS SaNTaNa; aGENTE PENiTENciá-
rio; Período: 22/09/2022 a 24/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; 
destino: doM EliSEU; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE 
SESSÃo dE TriBUNal dE JÚri.; diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859611
diÁria
Portaria Nº: 01081/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5825407; liNdiNaldo dE MElo BaNdEira; aGENTE PENiTENciá-
rio; Período: 03/09/2022 a 04/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; 
destino: MaraBá; objetivo: coNdUZir VTr coM PPl EM caráTEr dE 
TraNSfErÊNcia.; diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
5931339; raYloN oliVEira da SilVa; Policial PENal; Período: 
03/09/2022 a 04/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; destino: Mara-
Bá; objetivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diá-
ria(s): 1 e ½ (uma e meia);
5950147; faBricio da SilVa MacHado; Policial PENal; Período: 
03/09/2022 a 04/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; destino: Mara-
Bá; objetivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.; diá-
ria(s): 1 e ½ (uma e meia);
55209259; laYaNa do NaSciMENTo GoMES coSTa; aGENTE PENiTEN-
ciário; Período: 03/09/2022 a 04/09/2022 origem: ViTÓria do XiNGU; 
destino: MaraBá; objetivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfE-
rÊNcia.; diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859612
diÁria
Portaria Nº: 01070/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
57216457; JoSE HilToN SaNToS dE SoUZa; GErENTE; Período: 
20/01/2022 a 20/01/2022 origem: BraGaNÇa; destino: BElÉM; objeti-
vo: EScolTa do PPl, EM UMa coNSUlTa MÉdica ESPEcialiZada Na UrE 
PrESidENTE VarGaS.; diária(s): ½ (meia diária);
5814979; WaNdEildES SilVa MoUra; aUXiliar dE ENfErMaGEM; Pe-
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ríodo: 20/01/2022 a 20/01/2022 origem: BraGaNÇa; destino: BElÉM; 
objetivo: EScolTa do PPl, EM UMa coNSUlTa MÉdica ESPEcialiZada 
Na UrE PrESidENTE VarGaS.; diária(s): ½ (meia diária);
5814979; WaNdEildES SilVa MoUra; aUXiliar dE ENfErMaGEM; Pe-
ríodo: 20/01/2022 a 20/01/2022 origem: BraGaNÇa; destino: BElÉM; 
objetivo: EScolTa do PPl, EM UMa coNSUlTa MÉdica ESPEcialiZada 
Na UrE PrESidENTE VarGaS.; diária(s): ½ (meia diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859603
diÁria
Portaria Nº: 01090/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5835771; EdiMar ESPiNdola cardoSo; aGENTE PENiTENciário; Pe-
ríodo: 13/09/2022 a 13/09/2022 origem: MariTUBa; destino: acará; 
objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE TriBUNal 
dE JÚri.; diária(s): 1 (uma diárias);
5886678; WalBEr TiaGo ladEira; Policial PENal; Período: 
13/09/2022 a 13/09/2022 origem: MariTUBa; destino: acará; objetivo: 
EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE TriBUNal dE JÚri.; 
diária(s): 1 (uma diárias);
5957702; Joao PaUlo fEliX dE SoUSa GoMES; aGENTE PENiTENci-
ário; Período: 13/09/2022 a 13/09/2022 origem: MariTUBa; destino: 
acará; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE Tri-
BUNal dE JÚri.; diária(s): 1 (uma diárias);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859613
diÁria
Portaria Nº: 01091/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
57175004; aNToNio Maria dE SoUZa; MoToriSTa; Período: 
16/09/2022 a 16/09/2022 origem: ParaGoMiNaS; destino: roNdoN do 
Pará; objetivo: coNdUZir VTr coM PPls Para ParTiciPar dE aUdiÊN-
cia dE iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo.; diária(s): 1 (uma diária);
5954031; JaNNES diaS doS SaNToS lEiTE; Policial PENal; Período: 
16/09/2022 a 16/09/2022 origem: ParaGoMiNaS; destino: roNdoN do 
Pará; objetivo: EScolTar o PPl, Para ParTiciPar EM aUdiÊNcia dE 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo.; diária(s): 1 (uma diária);
5954362; fraNcildo GUEdES SilVa; Policial PENal; Período: 
16/09/2022 a 16/09/2022 origem: ParaGoMiNaS; destino: roNdoN do 
Pará; objetivo: EScolTar o PPl, Para ParTiciPar EM aUdiÊNcia dE 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo.; diária(s): 1 (uma diária);
5949885; JoSE NilSoN alVES da coNcEicao; Policial PENal; Perío-
do: 16/09/2022 a 16/09/2022 origem: ParaGoMiNaS; destino: roNdoN 
do Pará; objetivo: EScolTar o PPl, Para ParTiciPar EM aUdiÊNcia 
dE iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo.; diária(s): 1 (uma diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859614
diÁria
Portaria Nº: 01092/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5950004; rafaEl ViNaGrE SidoNio; Policial PENal; Período: 
28/09/2022 a 04/10/2022 origem: BElÉM; destino: BrEVES; objetivo: 
dESlocaMENTo dE UMa GU do GaP, Para o MUNicÍPio dE BrEVES, 
Para dar aPoio oPEracioNal Na UNidadE PriSioNal do crrBrE-
VES.; diária(s): 6 e ½ (seis e meia);
5954364; THiaGo WElliNGToN aroUcHE MarTiNS; Policial PENal; 
Período: 28/09/2022 a 04/10/2022 origem: BElÉM; destino: BrEVES; 
objetivo: dESlocaMENTo dE UMa GU do GaP, Para o MUNicÍPio dE 
BrEVES, Para dar aPoio oPEracioNal Na UNidadE PriSioNal do 
crrBrEVES.; diária(s): 6 e ½ (seis e meia);
5896801; liNdEMBErG BaTiSTa PErEira; Policial PENal; Período: 
28/09/2022 a 04/10/2022 origem: BElÉM; destino: BrEVES; objetivo: 
dESlocaMENTo dE UMa GU do GaP, Para o MUNicÍPio dE BrEVES, 
Para dar aPoio oPEracioNal Na UNidadE PriSioNal do crrBrE-
VES.; diária(s): 6 e ½ (seis e meia);
5953911; MarcElo coElHo ViaNa; Policial PENal; Período: 
28/09/2022 a 04/10/2022 origem: BElÉM; destino: BrEVES; objetivo: 
dESlocaMENTo dE UMa GU do GaP, Para o MUNicÍPio dE BrEVES, 
Para dar aPoio oPEracioNal Na UNidadE PriSioNal do crrBrE-
VES.; diária(s): 6 e ½ (seis e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859615
diÁria
Portaria Nº: 01094/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
5898507; aNToNio roNiSoN cardoSo dE caSTro; aGENTE PENiTEN-
ciário; Período: 14/09/2022 a 14/09/2022 origem: MariTUBa; destino: 
SaNTa lUZia do Pará; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE 
SESSÃo dE TriBUNal dE JÚri.; diária(s): 1 (uma diárias);
5950056; lUciaNo dElfiNE PiVETTa; Policial PENal; Período: 
14/09/2022 a 14/09/2022 origem: MariTUBa; destino: SaNTa lUZia do 
Pará; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo dE Tri-
BUNal dE JÚri.; diária(s): 1 (uma diárias);
54181939; lUciaNo MarcoS dE SoUSa SarMENTo; Policial PENal; 
Período: 14/09/2022 a 14/09/2022 origem: MariTUBa; destino: SaNTa 
lUZia do Pará; objetivo: EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE SESSÃo 
dE TriBUNal dE JÚri.; diária(s): 1 (uma diárias);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859620

diÁria
Portaria Nº: 01093/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
57175004; aNToNio Maria dE SoUZa; MoToriSTa; Período: 
05/10/2022 a 05/10/2022 origem: ParaGoMiNaS; destino: UliaNÓPo-
liS; objetivo: EScolTar o PPl, Para ParTiciPar EM aUdiÊNcia dE iNS-
TrUÇÃo E JUlGaMENTo.; diária(s): ½ (meia diária);
5954031; JaNNES diaS doS SaNToS lEiTE; Policial PENal; Período: 
05/10/2022 a 05/10/2022 origem: ParaGoMiNaS; destino: UliaNÓPo-
liS; objetivo: EScolTar o PPl, Para ParTiciPar EM aUdiÊNcia dE iNS-
TrUÇÃo E JUlGaMENTo.; diária(s): ½ (meia diária);
5954362; fraNcildo GUEdES SilVa; Policial PENal; Período: 
05/10/2022 a 05/10/2022 origem: ParaGoMiNaS; destino: UliaNÓPo-
liS; objetivo: EScolTar o PPl, Para ParTiciPar EM aUdiÊNcia dE iNS-
TrUÇÃo E JUlGaMENTo.; diária(s): ½ (meia diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 859618
.

FÉrias
.

traNsFerÊNcia de FÉrias
Portaria nº 2614/22/dGP/seaP, de 28/09/22.
TraNSfErir por necessidade de serviço, de 03/10/22 a 01/11/22 para 
01/11/22 a 30/11/22, o período de gozo das férias dos servidores abaixo 
relacionados, concedida através da Portaria nº 2502/22/dGP/SEaP, de 
02/09/22, publicada no doE nº 35.108, de 08/09/22:
Nº; NoME; MaTrÍcUla.
1; aNa PaUla MaToS E SilVa; 5952318 /2; WillaME SaNToS dE Mo-
raiS; 5912648.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859298
.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa acoMPaNHaMeNto
Portaria nº 028/2022- caVs/dGP
Belém, 27 de setembro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 08 de 
junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 77, inciso ii, da lei 5.810 de 
24/01/1994 (regime Jurídico Único), aos servidores relacionados a seguir, 
licENÇa Por MoTiVo dE doENÇa EM PESSoa da faMilia, a serem go-
zadas no período determinado, conforme descrito abaixo:

Nº Nome Matrícula Lotação Período
01 clícia fernanda Pinto Santos 57229094 crcaN 18/08/2022 a 26/09/2022
02 isaque de Souza firmino rangel 5958711 crrSfX 08/09/2022 a 12/09/2022.
03 isaque de Souza firmino rangel 5958711 crrSfX 20/09/2022 a 20/09/2022.

04 liliana da Nazaré Silva de 
andrade 5615119 cTcN 02/09/2022 a 11/09/2022.

05 Sandra carla de Souza carvalho 5835666 crPP 3 22/08/2022 a 01/09/2022.

lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859296
LiceNÇa NoJo
Portaria Nº 2617/2022 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 28 de seteMBro de 2022.
Nome: SaMUEl aSSiS fariaS liMa, Matrícula nº 5755085/1; cargo: 
agente Penitenciário
assunto: licença Nojo
Período: 22/09/2022 a 29/09/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859301
Portaria Nº 2623/2022 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 29 de seteMBro de 2022.
Nome: roNildo PiNTo MarQUES, Matrícula: 55208753/1; cargo: agente 
Penitenciário.
assunto: licença Nojo
Período: 01/08/2022 a 08/08/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859587
Portaria N° 2620/2022/dGP/seaP/Pa
Belém, 29 de setembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor WElliNGToN BENTES dE alBUQUErQUE, matrí-
cula funcional nº 5918526/2, ocupante do cargo de assistente administra-
tivo, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente 
sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 03/10/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859570
Portaria N°2621/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 29 de setembro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar a servidora JociNEidE rodriGUES SoUZa, matrícula funcio-
nal n° 54196444/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de reinserção Social (GSTP), com lotação 
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no Presídio Estadual Metropolitano iii (PEM iii), em substituição à servi-
dora ElildE SilVa SoUZa, matrícula funcional n° 5847869/1, a contar de 
21 de setembro de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859567

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

Portaria
.

ForMaLiZaÇÃo FUNcioNaL
Portaria Nº 639 de 22 de seteMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 138, da constituição Estadual, c/c o art. 
34, do decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
coNSidEraNdo, a necessidade de imprimir maior celeridade processual, 
com duração razoável do processo, nos termos contidos no artigo 5º, inciso 
lXXViii da constituição federal;
coNSidEraNdo, o Poder dever da administração em convalidar os atos 
que não possuam vícios insanáveis, como de objeto, motivo e finalidade, 
nem mesmo prejuízo a terceiros;
CONSIDERANDO, por fim, o pedido formulado pelo Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, no sentido de dar conformidade a regular 
instrução do Processo administrativo nº 2021/1386108, de 06.12.2021.
rESolVE:
Art. 1º - FORMALIZAR, para fins de regularização funcional, a admissão 
do servidor GiSElar dE oliVEira JÚNior, matrícula nº 31615-1, 
na condição de prestação de serviços, no período de 01.02.1984 a 
31.05.1985, consoante declaração SrH/da-058/90, de 15.01.1990. 
Posteriormente admitido na condição de diarista, na função de auxiliar de 
administração ref. iii, conforme Portaria nº 133/85, de 01.06.1985, no 
período de 01.06.1985 a 13.08.1986, tendo a sua admissão para laborar 
como Economista, classe “a”, código GEP-aNSE-606.1, através do decreto 
nº 4.436, de 14.08.1986.
art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01.02.1984.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, 22 de setembro de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 859183

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 654 de 28 de seteMBro de 2022
Processo nº 2022/1194424
Servidor: allaN PiNHEiro dE carValHo, matrícula nº 57188175/4, ocu-
pante do cargo de diretor do departamento de Música.
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a esta Secretaria 
de Estado de Cultura- SECULT, a ser realizada pelo profissional ALAN CHA-
VES RIBEIRO, representante do Grupo Carimbó Mururé, qualificado para 
realizar apresentação musical no evento “dia da cidadania Militar”, que 
acontecerá no dia 17 de setembro de 2022, às 09h, na Praça da Bandeira 
em Belém/Pa.

Protocolo: 859344

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 648 de 26 de seteMBro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do Pará, c/c o art. 
34, do regimento interno da Secretaria de Estado de cultura, aprovado 
pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e, considerando os 
termos do Processo nº 2022/1162898, de 09.09.2022,
r E S o l V E:
I- EXCLUIR, a contar de 01.10.2022, a Gratificação de Tempo Integral, 
do servidor SErGio dE NaZarE rodriGUES liMa JUNior, matrícula nº 
57190808/ 1, ocupante do cargo de assistente cultural- operador de som, 
concedida através da Portaria nº 287, de 14.09.2018, publicada no diário 
Oficial do Estado nº33.705, de 21.09.2018.
ii-coNcEdEr, ao servidor JoSÉ JErEMiaS liBorio dE liMa, matrícula nº 
57191449/ 1, ocupante do cargo de assistente cultural-operador de som, 
Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 60%, a contar de 
01.10.2022, até ulterior deliberação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 26 de setembro de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 859444
Portaria Nº 650/2022 – GaB/secULt
iNSTiTUi crEdENciaMENTo Para acESSo ao SiSTEMa iNTEGrado dE 
rEcUrSoS HUMaNoS da SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E 
adMiNiSTraÇÃo

o Exmo. Secretário de Estado de cultura do Estado do Pará, BrUNo cHa-
GaS da SilVa rodriGUES fErrEira, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso ii do artigo 138 da constituição Estadual e pelos 
decretos Nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, decreto nº 1.359/2015, 
c/c a lei 12.527/2.011, e
coNSidEraNdo;
Que compete a Secretária de Estado de Cultura, definir e expedir atos 
normativos e procedimentos administrativos de interesse interno da insti-
tuição, no sentido de proteger informações funcionais e pessoais de seus 
servidores;
 coNSidEraNdo;
a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos de acesso e disponi-
bilização de dados, com objetivo de garantir a integridade e a segurança das 
informações inseridas no Sistema de Gestão de recursos Humanos, do Gover-
no do Estado do Pará/Secretaria de Estado de Planejamento e administração;
coNSidEraNdo;
Que compete a Gerência de Pessoas operacionalizar o Sistema integrado de 
recursos Humanos/SiGirH, informando direitos e vantagens e os descontos 
dos servidores, visando a elaboração da folha de pagamento, acompanhando 
seu processamento e eventuais alterações, quando necessárias se fizer;
rESolVE:
art. 1º - crEdENciar, no âmbito da Secretaria de Estado de cultura, os 
servidores alex ramires Santos da costa, assistente administrativo, matrí-
cula nº 5792177/2 (acesso geral); diana Marinho da Silva Martins, Técnico 
em Gestão Pública, matrícula nº 5935617/2 (acesso geral); any Suelem 
andrade ferreira, assistente administrativo, matrícula 57200635/1(acesso 
limitado); luiza rodrigues da Silva, Técnico em Gestão Pública, matrícula 
nº 8044180/1 (acesso limitado) e augusto cesar do lago oliveira, Téc-
nico em Gestão Pública, matrícula nº 3164187/2 (acesso limitado), para 
inserção de dados no Sistema integrado de recursos Humanos, visando 
o tratamento de informações. relativas à elaboração e o processamento 
da folha de pagamento pela Secretaria de Planejamento e administração.
• único – Compete ao titular da Gerência de Pessoas promover a solicitação 
junto a Secretaria de Estado de Planejamento e administração para treina-
mento de servidores no Sistema de Gestão rH/SiGirH, ou a quem eventu-
almente, for delegado tal atribuição de forma expressa, sempre com o aval 
do Secretário de Estado de cultura, para efetivação da medida solicitada, 
bem como disponibilizar o nível de acesso dos credenciados.
Art..2º - Nos impedimentos dos servidores credenciados, fica a Gerência 
de recursos Humanos, incumbida de sugerir á autoridade superior, seus 
substitutos, com a devida justificativa, ficando sua substituição a juízo dis-
cricionário da administração Superior desta instituição;
art. 3º - a critério da autoridade credenciadora, os serviços executados pelos 
servidores credenciados, poderão sofrer inspeções rotineiras, no sentido de 
identificar e solucionar eventuais problemas com a recepção, produção, ex-
pedição e trânsito das informações inseridas no sistema de dados do Governo 
do Estado, recomendando as medidas indispensáveis ao se aperfeiçoamento.
art. 4º - o uso indevido das informações obtidas pelos credenciados, relacio-
nadas ao registro dados efetivamente processados, constitui conduta ilícita, 
ensejando imediata abertura de Procedimento administrativo disciplinar, para 
responsabilização do agente público, nos moldes estabelecidos na lei 5.810/94, 
com suas modificações posteriores, além de outras sanções previstas em lei.
art. 5º - o credenciamento que trata o artigo 1º é válido pelo prazo de 
01(hum) ano, podendo ser prorrogado a critério da administração.
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Portaria de nº464/2021, em face do término da vigência do documento 
supracitado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 28 de setembro de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 859434
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne02023
Processo Nº: 2022/1194424
Valor: r$ 4.000,00 (quatro mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 19/09/2022
OBJETO: Contratação de grupo profissional qualificada nos termos do Edi-
tal de credenciamento 006/2019/SEcUlT, para atender à programação de 
atividades socioculturais a serem realizadas pelo comando Militar do Norte 
(cMN) na Praça da Bandeira no dia 17 de setembro de 2022.
oriGEM: Edital de credenciamento 006/2019/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº º 007/2019.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 – oUTroS SErViÇoS 
dE TErcEiroS-PESSoa fÍSica. PTrES: 158421 Pi: 103008421c aÇÃo: 
268542 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: allaN PiNHEiro dE carValHo, 
matrícula: º 57188175-4.
coNTraTado: alaN cHaVES riBEiro - cPf Nº 658720452-04.
ENdErEÇo: PaSS.UNiao 6, fUNdoS, ParQUE VErdE, cEP: 66.625-160, 
BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira 

Protocolo: 859391
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne02038
Processo Nº: 2022/1173043
Valor: r$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 23/09/2022
oBJETo: contratação da empresa carla SUEli caBral da SilVa 
92126219291, cNPJ: 17.260.758/0001-61, representante do grupo artís-
tico MErcado do cHoro, para o serviço de Espetáculo artístico, ativida-
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de integrante do Projeto Música nos Museus, e parte da programação do 
evento Primavera de Museus 2022, conforme regular processamento nos 
autos do Processo administrativo nº 2022/1173043.
oriGEM: iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 057/2022.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339039 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa JUrÍdica PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
257594 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: Maria dE faTiMa GorETE SoarES 
loUriNHo - Matrícula: 57190452/1.
coNTraTado: carla SUEli caBral da SilVa 92126219291 – cNPJ Nº 
17.260.758/0001-61.
ENdErEÇo: r dioGo Moia, 1913, cEP 66.060-140, UMariZal, BElÉM - Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 859409
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1814 de 29 de seteMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1214007.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscaisda atividade Oficina 
“WorKSHoP dE iNTrodUÇÃo EM liBraS” referente à iN 1286/2022– 
fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a) WaldiNEi roMaNo dE SoUSa, 
Matrícula nº: 32930; cargo: aUXiliar dE rEfErENcia XX;e como fiScal 
SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a)Maria do Socorro Baia doS SaNToS, 
matrícula nº:32131; cargo: cooordENadora da BiBlioTEca PÚBlica 
arTHUr ViaNNa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 859259
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1286/2022
Pae: 2022/1214007
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – FCP e IN nº 001/2022-FCP para executara Oficina: “WORKSHOP 
dE iNTrodUÇÃo EM liBraS”
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 986/2022– 
ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8928; Plano interno: EMENda 
00022; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039 e 339047; 
ação: 260178.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido(a): HUGo BENMUYal NoGUEira, inscrito(a) no cPf de nº 
834.816.132-53.
Valor Total: r$ 4.200,00
data: 29/09/2022
ordenador: GUilHErME rElVaS d’oliVEira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 
1286/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 1286/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 29/09/2022
ordenador: GUilHErME rElVaS d’oliVEira

Protocolo: 859258
..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 53/2022.
EXErcÍcio: 2022.
oBJETo: Prestação de serviços de agenciamento de hospedagem, com for-
necimento de alimentação.
daTa da aSSiNaTUra:29/09/2022.
ViGÊNcia:29/09/2022 a 28/09/2023.
PrEGÃo ElETrÔNico: nº 05/2022 / fcG
Valor: r$ 476.598,00.

orÇaMENTo:
11359. PT. 47201 13 364 1506,aT:8866, fT: 0101,Nd:3390
PT: 47201 13 392 1503,aT: 8841, fT: 0101,Nd: 339039
PT: 47201 13 362 1509,aT: 8906,fT: 0261,Nd: 339039
PT: 47201 13 362 1509,aT: 8906,fT: 0101,Nd: 339039
PT: 47201 13 571 1506,aT:8473, fT:0101,Nd: 339039
PT: 47201 13 364 1506,aT:8468,fT:0101,Nd: 339039
PT: 47201 13 363 1501,aT:8507,fT:0101,Nd: 339039
PT: 47201 13 122 1297,aT:8338,fT:0101,Nd: 339039
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTado: BraSiTUr EVENToS E TUriSMo lTda
cNPJ nº 23.361.387/0001-07, Q QNM 34 arEa ESPEcial 1,Sl 409 TaGUa-
TiNGa NorTE- Brasília- df
Proc. Nº: 2022/753087
ordENador: Maria da Glória Boulhosa caputo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 859402

.

.

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

errata
.

Publicação nº 858674
Diário Oficial Nº 35.134– Pág. 70
Quinta-feira, 29 de SETEMBro de 2022
contrato Nº 044/2022
Processo Nº 2022/468276
dispensa de licitação Nº 007/2022
oNde se LÊ:
cNPJ n°: ° 19.690.445/0001-79
Leia-se:
cNPJ n.°: 14.760.519/0001-82

Protocolo: 859227

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 001/2022
acordo de cooPeraÇÃo Nº 002/2022
Processo Nº 2022/706899
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a modificação do modo de 
fornecimento da parceria, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos originários do acordo de cooperação n.º 002/2022 originários.
data de assinatura: 29/09/2022
data de Vigência: 29/09/2022 à 10/06/2023
Partícipe (a): aNGElo aUGUSTo BarroS riSUENHo
cNPJ n°: 38.756.355/0001-88
Endereço: rua aristides lobo, n° 54, bairro: campina, cEP n° 66.017-
010– Belém/Pa
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 859582
terMo aditiVo Nº 003/2022
coNtrato N. º 040/2020
Processo N. º 2020/209987
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigên-
cia do contrato administrativo n.º 040/2020 pelo período de 12 (doze) me-
ses, a contar de 03 de outubro de 2022 à 03 de outubro de 2023, e reajustar o 
valor do item i do contrato (serviço: manutenção preventiva e corretiva), com 
base no índice Índice Nacional de Preços ao consumidor amplo – iPca/iBGE, 
no percentual de 7,86% (sete vírgula oitenta e seis por cento).
data de assinatura: 23/09/2022
data de vigência (reajuste): retroativa à 03 de agosto de 2022.
data de vigência (Prorrogação): 03 de outubro de 2022 à 03 de outubro 
de 2023
Valor: r$ 14.922,57 (quatorze mil novecentos e vinte e dois reais e cin-
quenta e sete centavos).
Justificativa: Da prorrogação de vigência: Artigo 57, inciso II da Lei Federal 
n.º 8.666/93;
do reajuste: art. 37, inciso XXi da constituição federal c/c artigos 40, 
inciso Xi e 55, inciso iii da lei federal nº 8.666/93.
funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338
Plano interno (Pi): 412.000.8338c
Elemento: 339039
fonte recurso: 0101
ação nº 231.451
funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338
Plano interno (Pi): 412.000.8338c
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Elemento: 339030
fonte recurso: 0101
ação nº 231.452
contratado: GTEc coMErcio E SErViÇoS EirEli
cNPJ: 12.197.100/0001-39
Endereço: rua Generalíssimo deodoro, n° 320, bairro do Umarizal
Belém/Pa, cEP: 66020-060
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 859584
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 005-2022
Processo Nº 2022/1036205
com autorização da Presidência desta fundação e Parecer Jurídico acos-
tados aos autos, exigência do art. 38, inciso Vi, da lei federal 8.666/93, 
é DISPENSÁVEL a Licitação para a contratação abaixo especificada, devi-
damente justificada, com fundamento legal no Art. 24, V da lei 8.666/93.
do oBJETo: locaÇÃo coM MoNTaGEM E dESMoNTaGEM dE 05 (ciNco) 
PraTicáVEiS, QUE aTENdErÃo a TraNSMiSSÃo do cÍrio dE NaZarÉ 
2022 ao loNGo do PErcUrSo.
coNTraTada: loc ENGENHaria lTda.
cNPJ: 34.892.620/0001-02
End.: rua osvaldo cruz, 500 - águas lindas - cEP: 67.118-270. ananindeua/Pa.
E-Mail: loc@locengenharia.com.br
Tel: (91) 3226-6604 / (91) 3235-7169.
do Valor GloBal: r$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
da doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional: 65.201.24.392.1503.8423
Elemento: 339039
fonte: 0101
Pi: 103EVENciri
ação Nº: 260.035
Belém, 29 de setembro de 2022.
Benedito ivo Santos Silva
Presidente da cPl

Protocolo: 859621
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo – 005-2022
Processo Nº 2022/1036205
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se 
em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela assessoria 
Jurídica, raTifico a realização da despesa por dispensa de licitação em 
favor da empresa loc ENGENHaria lTda, cNPJ: 34.892.620/0001-02, 
para locaÇÃo coM MoNTaGEM E dESMoNTaGEM dE 05 (ciNco) PraTi-
cáVEiS, QUE aTENdErÃo a TraNSMiSSÃo do cÍrio dE NaZarÉ 2022, 
com o valor global de r$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
coNdicioNo, ao cumprimento das exigências legais aplicáveis à matéria.
PUBliQUE-SE, de acordo com as normas vigentes.
Belém, 29 de setembro de 2022.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 859623
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 251/2022, de 29 de seteMBro de 2022.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 16/2022 – dTEc/fUNTElPa 
de solicitação de Suprimento de fundos, contido nos autos do Processo 
2022/1255921, de 28/09/2022.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor PaUlo roBErTo BaTiS-
Ta BarroS, matrícula n.º 54196946/2, ocupante do cargo em comissão de 
coordENador dE NUclEo, no valor de r$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta 
reais), obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

categoria de Gasto (x) consumo -
Elemento de despesa 339036 -
Valor por elemento 1.050,00 -
fonte de recurso 0101 -

ToTal r$ 1.050,00

ação 232.279 MaNUTENÇÃo dE rEPETidoraS E 
rETraNSMiSSoraS dE TV

ii - determinar aplicação do Suprimento de fundos, no período de 30 dias 
a contar da emissão da ordem Bancária, no(s) Município(s) de Belém, 
para ocorrer com despesas com a aquisição dos materiais necessários para 
realizar o reparo do sistema de arrefecimento do transformador B, que 
compõe a etapa de transmissão conjugada pertencente à fUNTElPa. Esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para a realização da 
prestação de contas, após o período de aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 859397

..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria de diarias No. 55186/2022
oBJETiVo: Visita na EEEM Prof. ducilla almeida do Nascimento, localizada 
no Município de altamira.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 13/10/2022 - 13/10/2022 Nº diárias: 0
alTaMira / BElEM / 13/10/2022 - 14/10/2022 Nº diárias: 1.5
NoME: diEGo alEXaNdrE fErrEira dE SoUZa
MaTrÍcUla: 57234200
cPf: 96960434220
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 859348

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 54924/2022
oBJETiVo: Ministrar aulas para os estudantes do 3º ano que estão se pre-
parando para o ENEM 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaGalHaES BaraTa / 23/09/2022 - 24/09/2022 Nº diárias: 1
MaGalHaES BaraTa / BElEM / 24/09/2022 - 24/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MaNoEl fraNciSco dE arGolo corrEa
MaTrÍcUla: 57210752
cPf: 23556420287
carGo/fUNÇÃo:
VicE-dir.dE UNid.EScolar / dirEcao
ordENador: Nilda Maria SaNToS dE oliVEira cPf: 60799382272

Protocolo: 859154
Portaria de diarias No. 54982/2022
OBJETIVO: Realizar a verificação da qualidade das informações constantes 
no Educacenso, corrobando a inserção com os documentos comprobató-
rios, além de oferecer eventualmente capacitação sobre o censo.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Baiao / 19/09/2022 - 23/09/2022 Nº diárias: 4
Baiao / BElEM / 23/09/2022 - 23/09/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: licia dE NaZarE coHEN doS PaSSoS
MaTrÍcUla: 941450
cPf: 25195220204
carGo/fUNÇÃo:
EScrEV.daTiloGrafo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: Nilda Maria SaNToS dE oliVEira cPf: 60799382272

Protocolo: 859156
Portaria de diarias No. 55148/2022
oBJETiVo: realização de formações Presenciais nos municípios, confor-
me previsto nos termos do convênio nº 918318/2021 firmado entre esta 
SEdUc e o instituto Nacional de Estado e Pesquisa anísio Teixeira iNEP.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iGaraPE-acU / 03/10/2022 - 07/10/2022 Nº diárias: 4
iGaraPE-acU / BElEM / 07/10/2022 - 07/10/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: SolaNGE do Socorro MarGalHo do ValE
MaTrÍcUla: 3751
cPf: 24508608272
carGo/fUNÇÃo:
ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE ii / ESPEcialiSTa
ordENador: Nilda Maria SaNToS dE oliVEira cPf: 60799382272

Protocolo: 857284
Portaria de diarias No. 55182/2022
oBJETiVo: rEaliZaÇÃo daS aTiVidadES coM rEMESSa dE iNforMa-
ÇÕES ao fNdE, rElaTÓrio dE MoNiToraMENTo ViSiTa aS EScolaS. 
EEEM aNdrE alVES, EEEM BENEdiTo cardoSo dE aTHaYdE E EEEM 
EMiliaNo PicaNÇo da coSTa E EEEM Prof. GalVÃo. EE PadrE aNdrE 
lUciaNo caldErada E aNEXoS.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aUGUSTo corrEa / 12/12/2022 - 14/12/2022 Nº diárias: 2
aUGUSTo corrEa / ViSEU / 14/12/2022 - 16/12/2022 Nº diárias: 2
ViSEU / BElEM / 16/12/2022 - 16/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: ordilENE carValHo dE SoUZa
MaTrÍcUla: 5890926
cPf: 43977200291
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 859339
Portaria de diarias No. 55183/2022
oBJETiVo: coNdUZir SErVidoraS Para rEaliZaÇÃo daS aTiVidadES 
coM rEMESSa dE iNforMaÇÕES ao fNdE, rElaTÓrio dE MoNiTora-
MENTo ViSiTa aS EScolaS. EEEM aNdrE alVES, EEEM BENEdiTo car-
doSo dE aTHaYdE E EEEM EMiliaNo PicaNÇo da coSTa E EEEM Prof. 
GalVÃo. EE PadrE aNdrE lUciaNo caldErada E aNEXoS.
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oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aUGUSTo corrEa / 12/12/2022 - 14/12/2022 Nº diárias: 2
aUGUSTo corrEa / ViSEU / 14/12/2022 - 16/12/2022 Nº diárias: 2
ViSEU / BElEM / 16/12/2022 - 16/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Waldir dE frEiTaS fErrEira
MaTrÍcUla: 57209442
cPf: 23665548268
carGo/fUNÇÃo:
MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 859340
Portaria de diarias No. 55184/2022
oBJETiVo: fiscalização da construção de creches Padrão SEdUc, localiza-
da nos Municípios de Belterra e Mojui de campos.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 17/10/2022 - 17/10/2022 Nº diárias: 0
SaNTarEM / BElTErra / 17/10/2022 - 19/10/2022 Nº diárias: 2
BElTErra / MoJUi doS caMPoS / 19/10/2022 - 20/10/2022 Nº diárias: 1
MoJUi doS caMPoS / SaNTarEM / 20/10/2022 - 21/10/2022 Nº diá-
rias: 1
SaNTarEM / BElEM / 21/10/2022 - 21/10/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EdUardo dioNiSio PaMPloNa da SilVa JUNior
MaTrÍcUla: 57211250
cPf: 38117762234
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 859341
Portaria de diarias No. 55185/2022
oBJETiVo: Vistoria da execução da obra de reforma na EEEM Prof. ducilla 
almeida do Nascimento, localizadas no Município de altamira.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 13/10/2022 - 13/10/2022 Nº diárias: 0
alTaMira / BElEM / 13/10/2022 - 14/10/2022 Nº diárias: 1.5
NoME: raiMUNdo da SilVa NEVES
MaTrÍcUla: 54196237
cPf: 10860274268
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 859343
Portaria de diarias No. 55181/2022
oBJETiVo: rEaliZaÇÃo daS aTiVidadES coM rEMESSa dE iNforMa-
ÇÕES ao fNdE, rElaTÓrio dE MoNiToraMENTo ViSiTa aS EScolaS. 
EEEM aNdrE alVES, EEEM BENEdiTo cardoSo dE aTHaYdE E EEEM 
EMiliaNo PicaNÇo da coSTa E EEEM Prof. GalVÃo. EE PadrE aNdrE 
lUciaNo caldErada E aNEXoS.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aUGUSTo corrEa / 12/12/2022 - 14/12/2022 Nº diárias: 2
aUGUSTo corrEa / ViSEU / 14/12/2022 - 16/12/2022 Nº diárias: 2
ViSEU / BElEM / 16/12/2022 - 16/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: lUciaNa da SilVa GoNcalVES XaViEr
MaTrÍcUla: 80845350
cPf: 69304475287
carGo/fUNÇÃo:
NUTricioNiSTa / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 859337

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

adicioNaL de iNsaLUBridade
Protocolo: 2021/933648
Portaria N° 4026/22, de 28 de setembro de 2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr, ao(a) servidor(a) desta iES, abaixo relacionado, lotado(a) no 
dEParTaMENTo dE SaUdE coMUNiTaria, adicioNal dE iNSalUBrida-
dE – GraU MÉdio, a contar de 15.08.2022.
SErVidor id. fUNcioNal carGo
lEila MaUES oliVEira HaNNa  5947065/ 2 ProfESSor aUXiliar
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859310
Protocolo: 2022/1239024
Portaria N° 4003/22, 27 de setembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor SHEldoN SilVa PiNTo, id. funcional nº 55208270/ 
1, cargo de TEcNico a, lotado na PrÓ-rEiToria dE GESTÃo E PlaNEJa-
MENTo, 20(vinte) dias de licença Paternidade, no período de 19.09.2022 
a 08.10.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859312

NoMeaÇÃo de doceNte aProVado eM coNcUrso PÚBLico- 
editaL Nº 074/2019.
Protocolo: 2022/1025569
Portaria N° 4018/22, de 27 de setembro de 2022
r E S o l V E:
NoMEar em função de aprovação em concurso público de provas e títu-
los: Kaio ViNiciUS PaiVa alBarado, para exercer o cargo de ProfES-
Sor aUXiliar i - 40H, na área de conhecimento: fundamentos Teóricos 
e Metodológicos da Enfermagem; Enfermagem comunitária, lotado (a) no 
campus de altamira / dENc.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859327
NoMeaÇÃo/reGULariZaÇÃo FUNcioNaL
Protocolo: 2021/844602
Portaria N° 4019/22, de 27 de setembro de 2022.
r E S o l V E:
NoMEar em função de aprovação em concurso público de provas e títulos, 
Maria iSaBEla faciola PESSoa, para exercer o cargo de ProfESSor 
aUXiliar - 40H, lotado(a) no fUNdaÇÃo EdUcacioNal do ESTado do 
PARÁ - FEP, a contar de 01.04.1992, para fins de regularização funcional.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859355
.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio
Protocolo: 2022/958491
Portaria N° 4025/22, de 28 de setembro de 2022.
r E S o l V E: coNcEdEr ao(a) servidor(a) JorGE alBErTo fUrTado, id. 
funcional nº 57213413/ 1, cargo de MoToriSTa, lotado (a) no(a) dirETo-
ria dE adMiNiSTracao dE SErViÇo, 120 (cento e vinte) dias de licença 
Prêmio, no período de 10.10.2022 a 06.02.2023, referente aos triênios:
12.02.2012 a 11.02.2015 = 60 (sessenta) dias;
12.02.2015 a 11.02.2018 = 60 (sessenta) dias;
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859313
.

desiGNar serVidor
.

desiGNaÇÃo de serVidor
Protocolo: 2022/1235192
Portaria N° 4004/22, de 27 de setembro de 2022
r E S o l V E :
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo para compor coMiSSÃo dE rE-
coNHEciMENTo dE diPloMa dE TÍTUloS ESTraNGEiroS dE PÓS-Gra-
dUaÇÃo, no período de 26.09.2022 a 10.11.2022, conforme rESolUÇÃo 
Nº 3393/19-coNSUN.
PrESidENTE MaTrÍcUla
MarY EliZaBETH dE SaNTaNa  2060779/ 2
MEMBro docENTE  MaTrÍcUla
iVoNETE ViEira PErEira PEiXoTo 103640/ 4
rUBENilSoN caldaS ValoiS 54194880/ 3
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859316
desiGNaÇÃo de serVidor Para coMissÃo
Protocolo: 2022/1144485
Portaria N° 4006/22, de 27 de setembro de 2022.
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a 
comissão Especial de avaliação de desempenho do Estágio Probatório (cE-
Sad), do Pessoal Técnico, administrativo e operacional da Universidade do 
Estado do Pará da capital e do interior.
PrESidENTE
MariValdo oliVEira da SilVa id. funcional nº 3184706-1
MEMBroS
EdiNElSoN SoUZa da coSTa id. funcional nº 5900132/ 1
raiMUNda daS GraÇaS corrEa aMador id. funcional nº 5056098/ 1
SUPlENTES
ToN PiTErSoN dE JESUS VEloSo id. funcional nº 54193541/ 2
EllEN PaTrÍcia dE SoUZa coSTa rodriGUES id. funcional nº 57209386/ 1
art. 2º. ficam revogadas todas as disposições em contrário.
art. 3º. a presente Portaria entrará em vigor a contar da data de sua 
publicação.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859321

.

.

errata
.

errata ao editaL Nº 098/2022- UePa
reFereNte ao eXaMe de seLeÇÃo Para o iNGresso No cUrso 
de esPeciaLiZaÇÃo eNsiNo Na edUcaÇÃo escoLar iNdÍGeNa, 
tUrMa MUNdUKUrU.
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atri-
buições legais, torna público a Errata no cronograma do Edi-
Tal Nº 098/2022- UEPa - Exame de seleção do curso de Especialização 
Indígena, conforme especificado abaixo, mantendo-se inalterados os de-
mais itens e subitens do referido edital:
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oNde – se LÊ: 

Publicação do edital 08 de setembro de 2022
Prazo para impugnação deste edital 09 a 11 de setembro de 2022

resultado de recurso de impugnação deste Edital 12 de setembro de 2022
inscrição dos candidatos 13 de setembro a 03 de outubro de 2022

Publicação da relação das inscrições 04 de outubro de 2022
Período de contestação das inscrições. 05 a 06 de outubro de 2022

Homologação das inscrições até 11 de novembro de 2022.
faSES da SElEÇÃo

avaliação da Proposta do Projeto de Especializa- ção e análise 
do currículo lattes do candidato 12 a 15 de outubro de 2022

Publicação do resultado da avaliação da Propos- ta do Projeto 
de Especialização e análise do cur- rículo lattes do candidato 18 de outubro de 2022.

Período de recurso do resultado da avaliação da Proposta 
do Projeto de Especialização e análise do currículo lattes do 

candidato
19 a 20 de outubro de 2022.

resultado das Propostas do Projeto de Especiali- zação e 
análise do currículo lattes do candidato após recursos 21 de outubro de 2022.

rESUlTado fiNal E MaTrÍcUla
Publicação do resultado final até 25 de outubro de 2022.

Matrícula 26 a 31 de outubro de 2022.
Previsão de início das aulas Novembro de 2022.

convocação de candidatos do cadastro reserva (Se for o 
caso)

Conforme a confirmação da data de início das au-
las

Leia – se: 

Publicação do edital 08 de setembro de 2022
Prazo para impugnação deste edital 09 a 11 de setembro de 2022

resultado de recurso de impugnação deste Edital 12 de setembro de 2022
inscrição dos candidatos 13 de setembro a 25 de outubro de 2022

Publicação da relação das inscrições 26 de outubro de 2022
Período de contestação das inscrições. 27 a 28 de outubro de 2022

Homologação das inscrições até 04 de novembro de 2022.
faSES da SElEÇÃo

avaliação da Proposta do Projeto de Especializa- ção e análise 
do currículo lattes do candidato 05 a 08 de novembro de 2022

Publicação do resultado da avaliação da Propos- ta do Projeto 
de Especialização e análise do cur- rículo lattes do candidato 09 de novembro de 2022.

Período de recurso do resultado da avaliação da Proposta 
do Projeto de Especialização e análise do currículo lattes do 

candidato
10 a 11 de novembro de 2022.

resultado das Propostas do Projeto de Especiali- zação e 
análise do currículo lattes do candidato após recursos 15 de novembro de 2022.

rESUlTado fiNal E MaTrÍcUla
Publicação do resultado final 16 de novembro de 2022.

Matrícula 17 a 22 de novembro de 2022.
Previsão de início das aulas dezembro de 2022.

convocação de candidatos do cadastro reserva (Se for o 
caso)

Conforme a confirmação da data de início das au-
las

Belém, 29 de setembro de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 859282
errata/ torNar seM eFeito
Protocolo: 2022/606350
Retificar os termos da presente Portaria nº 3901/2022, de 20.09.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.132 de 28.09.2022, referente o tornar “sem 
efeito” do (a) servidor (a) SaNdra iNES HorN BoHM o seguinte:
oNde se LÊ : “…,Sandra inesHorn Bohm, …”
Leia-se: “…,Sandra ines Horn Bohm …”
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859333
errata/LiceNÇa PrÊMio
Protocolo: 2022/1059899
Retificar os termos da presente Portaria nº 3984/2022, de 27.09.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.132 de 28.09.2022, referente a licença prêmio 
do (a) servidor (a) carloS aUGUSTo dE araUJo o seguinte:
oNde se LÊ: “…,30 (sessenta) dias, …”
Leia-se: “…, 30 (trinta) dias…”
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.
ErraTa/licENÇa PrÊMio
Protocolo: 2022/1081768
Retificar os termos da presente Portaria nº 3983/22, de 27.09.2022, publicada 
no d.o.E nº 35.132 de 28.09.2022, referente a licença prêmio do (a) servidor 
(a) ariNETTE TElMa fErraZ araUJo GoNcalVES o seguinte:
oNde se LÊ: “…,30 (sessenta) dias, …”
Leia-se: “…, 30 (trinta) dias…”
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859335

errata de diÁria
*erratas eM VirtUde de aLteraÇÃo No PerÍodo do eVeNto
Protocolo: 2022/803607
Retificar os termos da presente Portaria nº 2978/22, de 18.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.052 de 20.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) afoNSo dE liGorY BraNdÃo SaifE;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/812872
Retificar os termos da presente Portaria nº 2950/22, de 15.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.052 de 20.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) HiGSoN rodriGUES coElHo;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813227
Retificar os termos da presente Portaria nº 2820/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) lUcaS MElo dE oliVEira;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813652
Retificar os termos da presente Portaria nº 2811//22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) SaMaNTHa caSTro ViEira dE SoUZa;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813110
Retificar os termos da presente Portaria nº 2791//22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) JEaNdErSoN da SilVa ViaNa;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/803624
Retificar os termos da presente Portaria nº 2741/22, de 04.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.037 de 07.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) cHiSTHiaN daVid doS SaNToS BarroSo;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813743
Retificar os termos da presente Portaria nº 2773/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) TaTiaNE BaHia do ValE;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/808687
Retificar os termos da presente Portaria nº 2784/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) daVid dE SoUSa liMa;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/809113
Retificar os termos da presente Portaria nº 2812/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) GioVaNNi da coSTa SoUZa;
oNdE SE lÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
lEia-SE: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813480
Retificar os termos da presente Portaria nº 2816/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.e nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria 
de diária do (a) servidor (a) PaULo raiMUNdo cardoso Medei-
ros;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813419
Retificar os termos da presente Portaria nº 2875/22, de 12.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.046 de 14.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) PaTricia MariaNa PaZ rodriGUES;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/803613
Retificar os termos da presente Portaria nº 2819/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) cElSo cardoSo SilVa;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813160
Retificar os termos da presente Portaria nº 2834/22, de 07.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.048 de 15.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) JorGE alEXaNdrE MElo da SilVa;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813049
Retificar os termos da presente Portaria nº 2739/22, de 04.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.037 de 07.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) JEaN PaTricK da coSTa SoUZa;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813277
Retificar os termos da presente Portaria nº 2824/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) Marcio VicTor cardoSo cordEiro;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
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Protocolo: 2022/808534
Retificar os termos da presente Portaria nº 2757/22, de 05.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.037 de 07.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) daNilo doS SaNToS PiNHEiro;
oNdE SE lÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
lEia-SE: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/813530
Retificar os termos da presente Portaria nº 2814/22, de 06.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.038 de 08.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) roNaldo arrUda fEio;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/808952
Retificar os termos da presente Portaria nº 2894/22, de 12.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.046 de 14.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) dENNiS aNdErSoN crUZ da SilVa;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/812975
Retificar os termos da presente Portaria nº 2897/22, de 12.07.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.046 de 14.07.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) iSaBEla loBaTo E loBaTo;
oNde se LÊ : “…, no período de 24/08/2022 a 29/08/2022, …”
Leia-se: “…, no período de 20/10/2022 a 25/10/2022, …”
Protocolo: 2022/1238669
Retificar os termos da presente Portaria nº 4012/22, de 27.09.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.134 de 29.09.2022, referente a Portaria de diária 
do (a) servidor (a) ) ilMa PaSTaNa fErrEira;
oNde se LÊ : “…, cargo de ProfESSor adJUNTo, …”
Leia-se: “…, cargo de VicE - rEiTora, …”
THiaGo SoarES SilVa
ordENador

Protocolo: 859362
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de resULtado de LicitaÇÃo
Processo nº 2022/873834
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, na condição de gestor 
superior, homologa o resultado do certame licitatório na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 46/2022 -UEPa, cujo objeto é a aquisição de Material de 
consumo (lâmpada) para atender a manutenção da cabine de fototerapia 
Profissional Prolumina, Modelo – Mista C429G15, equipamento utilizado 
no ambulatório de fototerapia no setor de dermatologia do ccBS/UEPa, o 
qual resultou em fracaSSado.
Belém, 29 de setembro de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará/UEPa

Protocolo: 859192
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 4044/2022, de 29 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 15 (quinze) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 5 (cinco) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE caMPUS dE iNTErioriZaÇÃo
Nome: Marcio JoSE SilVa
Matrícula funcional: 5894711/ 2
Valor: r$ 1.500,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0101
339036_ r$ 1.500,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 859382
sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 4038/2022, de 29 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor aSSiSTENTE
Nome: BrUNa alMEida da SilVa
Matrícula funcional: 5903553/ 2
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8866
fonte: 0324008794
339030_ r$ 3.000,00
Portaria N° 4039/2022, de 29 de seteMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: dirETor dE aPoio a EXTENSao
Nome: aiala colarES dE oliVEira coUTo
Matrícula funcional: 57233046/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 48101 12 363 1501 8507
fonte: 0324008794
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
claY aNdESroN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 859376

.

.

diÁria
.

diÁria
Protocolo: 2022/1245740
Portaria N° 4040/22, de 29 de setembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) claY aNdErSoN NUNES cHaGaS, id.funcio-
nal nº 55590110/ 3, no cargo de rEiTor, lotado (a) no (a) GaBiNETE da 
rEiToria, 0,5 (meia) diária, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao 
município de abaetetuba/Pa, no período de 29/09/2022 a 29/09/2022, 
para participar de reunião.
THiaGo SoarES SilVa
ordENador

Protocolo: 859372

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito/NoMeaÇÃo
Protocolo: 2022/1025569
Portaria N° 4017/22, de 27 de setembro de 2022.
r E S o l V E :
TorNar SEM EfEiTo a nomeação do candidato doUGlaS PErEira dE 
SoUZa, nomeado pela Portaria nº 2692/22, de 30 de junho de 2022, publicada 
no d.o.E nº 35.034 de .05.07.2022, cargo de ProfESSor aUXiliar i - 40H.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa.

Protocolo: 859324

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 1379/2022 - seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto s/n de 13 de 
setembro de 2022, publicado no doE nº 35.114 de 14 de setembro de 2022.
ProcESSo: 2022/1230051
r E S o l V E:
coNcEdEr, 90 (NoVENTa) dias de licença Prêmio no período de 
24/10/2022 a 21/12/2022, correspondente ao triênio de: 17/10/2012 a 
16/10/2015 e 2015/2018, para a servidora, lUcilEia QUEiroZ fErrEi-
ra, Matrícula nº. 3219399/1, carGo: de agente administrativo, lotado na 
dQPE, desta SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
28 de setembro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1

Protocolo: 859577

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1391/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto s/n de 13 de 
setembro de 2022, publicado no doE nº 35.114 de 14 de setembro de 
2022.
considerando o PaE nº 2022/700576
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria n° 1369, de 26 de setembro de 2022– pu-
blicada no doE nº 35.130 de 27 de setembro de 2022 que trata da regu-
lamentação da jornada diária de trabalho do servidores desta SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
29 de setembro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1
Portaria N° 1385/2022 – GaBs/seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto s/n de 13 de 
setembro de 2022, publicado no doE nº 35.114 de 14 de setembro de 2022.
considerando o PaE nº 2022/1164324
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor EdSoN JoSE fraNco VEraS JUNior, matricula 
5896755/ 1, para responder pela Gerência de contabilidade, em substi-
tuição ao titular,
GiaNPaollo MarcEllo lEao SaNToS, matrícula 5902549/ 1, que se en-
contra afastado em gozo de férias no período de 01/10/2022 a 30/10/2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
28 de setembro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda, em 
exercício
Mat. 5945803/ 1

Protocolo: 859565

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
-Na PUBLicaÇÃo 858995 do dia 29/09/2022, Proc.1245880/2022, 
Portaria 515/2022(FasePa)
 -oNde se LÊ: PErÍodo da ViaGEM dE 03 a 05/10/2022
 -Leia-se- PErÍodo da ViaGEM dE 13 a 15/10/2022
 PrESidENTE da faSEPa: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 859159

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N°873/2022-GP-GeMPs de 28 de setembro 2022
TraNSfErir gozo de férias regulamentares do servidor abaixo relaciona-
do:por motivo de necessidade de trabalho.

Matricula Nome transferência Portaria Nº doe

54191623/ 
1

JorGE lUiS rocHa 
da crUZ

de: 01/10/2022  a  30/10/2022
Para: 01/11/2022 a 

30/11/2022
772/22 35104 de 

05/09/2022

ordenador responsável:luiz celso da Silva.
Portaria N°870/2022-GP/GeMPs de 28 de setembro 2022
EXclUir da Portaria nº772/2022,publicada no doE 35104 de 05/09/2022,a 
servidora abaixo relacionada,por motivo de saúde.

MatricULa NoMe aQUisit  iNicio FiM

54180669/ 2 JacQUEliNE TriNdadE dE 
SoUZa 20/21 01/10/2022 30/10/2022

Portaria N°878/2022-GaB/GrH de 29 de setembro 2022
coNcEdEr 15(quinze)dias de férias regulamentares a servidora abaixo 
relacionada:

Processo MatricULa NoMe adMissÃo P. 
aQUis GoZo de FÉrias

2022/1247992 3215083/ 1 aNGEla Maria 
loBaTo PoMPEU 09/10/1985 21/22 16/10/2022 a 

30/10/2022

ordenador responsável:luiz celso da Silva.
Protocolo: 859169

.

.

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

.

diÁria
.

Portaria N° 602 de 19 de seteMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1189615
r E S o l V E:
coNcEdEr TrÊS E MEia diárias em favor dos servidores desta SEJUdH, 
abaixo identificados, para ação de Monitoramento da Rede de Atendimento à 
Mulher, no município de rEdENÇÃo/Pa, No PErÍodo dE 12 À 15/10/2022. 

Nome cargo Matrícula
KElEN criSTiNa ViEira doS raMoS assistente Social 57191823

JoSSEMir PaUlo SilVa BriTo Tec. Em Gestão direitos. 
.Humanos 57903281

NiXoN raiMUNdo NoNaTo GUiMarÃES Motorista 54180171/2

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 19 dE SE-
TEMBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 859186

Portaria N° 639 de 19 de seteMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1190029.
r E S o l V E:
coNcEdEr TrÊS E MEia diárias em favor da servidora desta SEJUdH, 
abaixo identificada, para ação de IMPLANTAÇÃO DE CONSELHOS MUNICÍ-
PaiS dE dirEiToS da MUlHEr E oPMS, no município de redenção/Pa, no 
período de 12 à 15/10/2022. 

Nome cargo Matrícula
Márcia aNdrEia JorGE dE liMa coordenadora/ciPM 57190023/4

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 19 dE SE-
TEMBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 859181
Portaria Nº 640 de 22 de seteMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1230307
fUNdaMENTo lEGal: art. 4º da lei 8.162/91.
r E S o l V E:
coNcEdEr dUaS E MEia diárias em favor da colaboradora Eventual, abai-
xo identificada, para monitoramento da Rede de serviços de atendimento a 
mulher no município de Juruti/Pa no período de 04 a 06 de outubro de 2022. 

Nome cargo Matrícula

Maria roSa SilVa alMEida colaboradora Eventual Sem ma-
trícula

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 22 dE SE-
TEMBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 859256
Portaria Nº 641 de 23 de seteMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1231283
fUNdaMENTo lEGal: art. 4º da lei 8.162/91.
r E S o l V E:
coNcEdEr QUaTro E MEia diárias em favor da colaboradora Eventual, abai-
xo identificada, Monitoramento da Rede de serviços de atendimento á mulher, 
no município de Juruti/Pa, no período de 03 a 07 de outubro de 2022. 

Nome cargo Matrícula

Maria roSa SilVa alMEida colaboradora Eventual Sem ma-
trícula

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 23 dE SE-
TEMBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 859263

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 94/2022 - GGa/sedeMe 
Belém-Pa, 28 de setembro de 2022.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado 
no doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e Portaria 003/2021 – GS/SEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor ViTor JordY dE alMEida, matricu-
la nº 5946262/2, para exercer o encargo de fiscal do contrato 15/2022 
– SEDEME, firmado pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
Mico, MiNEraÇÃo E ENErGia com a cS BraSil froTaS S.a, cNPJ: 
27.595.780/0001-16, tem como objeto a serviços de locação de veículos 
automotores terrestres, conforme condições e especificações estabeleci-
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das no Termo de Referência, a fim de atendimento às necessidades desta 
SEdEME devendo anotar em registro próprio as falhas detectadas e co-
municando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da contratada, conforme o artigo nº 67 da lei 
8.666/93, a partir de 01 de outubro de 2022.
art. 2º - designar o servidor SilVaNo oliVEira da SilVa JUNior, matricula 
nº 5955396/2, para, na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 28 de setembro de 2022.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 859574
Portaria Nº 95/2022 - GGa/sedeMe 
Belém-Pa, 28 de setembro de 2022.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado 
no doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e Portaria 003/2021 – GS/SEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor ViTor JordY dE alMEida, matricula nº 
5946262/2, para exercer o encargo de fiscal do contrato 15/2022 – SE-
DEME, firmado pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MiNEraÇÃo E ENErGia com a localiZa VEicUloS ESPEciaiS S.a. ins-
crita no cNPJ/Mf nº 02.491.558/0001-42, tem como objeto a serviços de 
locação de veículos automotores terrestres, conforme condições e especi-
ficações estabelecidas no Termo de Referência, a fim de atendimento às 
necessidades desta SEdEME devendo anotar em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, conforme o 
artigo nº 67 da lei 8.666/93, a partir de 01 de outubro de 2022.
art. 2º - designar o servidor SilVaNo oliVEira da SilVa JUNior, ma-
tricula nº 5955396/2, para, na ausência do titular, exercer o encargo de 
substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 28 de setembro de 2022.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 859580

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de acordo cooPeraÇÃo
acordo de cooPeraÇÃo n° 01/2022
ParTES: Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia –SEdEME e a associação comercial do Pará - acP
oBJETo: Este acordo de cooperação objetiva a apoiar, sem transferência 
de recursos financeiros, a Realização da 9ª edição da Feira Pará Negócios 
2022, durante o período de 03 a 04/12/2022, para fortalecer a visibili-
dade a todos os segmentos da economia paraense e contribuir de forma 
importante para sinalizar a retomada e estimular o empreendedorismo e a 
geração de novas oportunidades.
as partes têm como principais objetivos:
1. fomentar e apoiar o desenvolvimento Econômico no Estado do Pará;
2. Estimular o empreendedorismo;
iii. Gerar oportunidade de negócios;
1. realizar rodadas de  negócio  e  programação  cultural,  que proporcio-
nam possibilidades de  network e geração de  negócios, contribuindo  de 
forma importante com o desenvolvimento Econômico do Estado do Pará;
2. oportunizar a geração de negócios, contribuindo para estimular a gera-
ção de emprego e renda no Estado do Pará.
ViGÊNcia: 28/09/2022 a 31/12/2022.
daTa da aSSiNaTUra: 28/09/2022.
rESPoNSáVEiS PEla aSSiNaTUra: JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa 
GoMES JUNior, Secretário de desenvolvimento Econômico, Mineração e 
Energia do Pará – SEdEME e a EliZaBETE Maria PiNHEiro GrUNVald, 
Presidente da associação comercial do Pará - acP

Protocolo: 859572

.

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 177/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/1023970, r E S o l V E:
i – coNcEdEr descanso anual regulamentar conforme abaixo:

Nome Matrícula Processo cargo Período

lUTfala dE 
caSTro BiTar 5945662/3 2022/1023970 Presidente 10/10/22 a 29/10/22

ii - dESiGNar o colaborador dr. Edimar de Souza Gonçalves, matrícula: 
5946507/3, ocupante do cargo de diretor Jurídico, para responder pela 
Presidência, no período de 10/10/2022 a 29/10/2022, durante o afas-
tamento para gozo do descanso anual do titular, conforme resolução nº 
001/2018.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 28 de setembro de 2022
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 859450

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 018/2022 – rH/daF/caZBar
o Presidente da companhia de administradora da Zona de Processamento 
de Exportações de Barcarena - caZBar, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Memorando 016/2022 – GrH/daf/caZBar, 
r E S o l V E:
i - iNTErroMPEr a contar de 11/09/2022 até 30/09/2022, por motivo de 
serviço, o período de descanso anual do Sr. Presidente, lUTfala dE caSTro 
BiTar, matrícula 5945662/3, concedido através da Portaria nº 017/2022 - 
rH/daf/caZBar de 18/08/2022, publicada no doE 35.086 de 23/08/2022.
ii - coNcEdEr descanso anual regulamentar conforme abaixo:

Nome cargo Período

lUTfala dE caSTro BiTar Presidente 10/10/22 a 29/10/22

iii - dESiGNar o Sr. raimundo de almeida Wanderley, ocupante do car-
go de diretor Técnico para responder pela Presidência, de 10/10/2022 a 
29/10/2022, durante o novo período de afastamento para gozo do descan-
so anual do titular, conforme resolução nº 001/2018.
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 29 de setembro de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 859482

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Processo n. 2020/200284 | exercício: 2022 | termo aditivo: segun-
do termo aditivo ao contrato nº 008/2020-NePMV | data da assina-
tura: 28/09/2022 | objeto: Prorrogar a vigência do contrato n. 008/2020- 
NEPMV por mais um período de 12 (doze) meses, nos termos do art. 57, ii, 
da lei 8.666/93 | Vigência: 02/10/2022 a 02/10/2023 | contratado: KGa 
dESEN9oliMENTo E TEcNoloGia EirEli | c.N.P.J.: 24.784.257/0001-40 
| ordenador: Jaqueline de carvalho Peçanha – diretora Geral do NEPMV.

Protocolo: 859184

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 149/2022 de 29 de seteMBro de 2022
dESiGNaÇÃo TEMPorária dE SErVidor – PErÍodo dE fÉriaS
o diretor Geral do NGPM credcidadão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas no art. 3º da lei nº 7.774 de 23/12/2013 e e decreto publicado 
no Diário Oficial do Estado n°34.918 de 1° de abril de 2022.
rESolVE:
i-designar, para responder pela diretoria operacional, no período de 
03/10/2022 a 01/11/2022, a servidora aNa TErEZa GaMa dE SoUZa, 
matrícula 5953834, na ausência da titular HEllEN roSE loBaTo SaNToS, 
matrícula 5961639 por motivo de férias.
ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 859350
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..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

6º tac Nº 65/2020 – tP Nº 01/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Ten Tavares Energia e construtora Eireli – cNPJ 08.458.916/0001-00
objeto: conclusão do Sistema de abastecimento de água, no município de 
Tailândia,neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Vigência: 29/09/2022 a 29/12/2022
data da assinatura: 29/09/2022
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 859379
4º tac Nº 29/2021 – tP Nº 12/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90  continental Service Serviço de construção Eireli -  
cNPJ 26.263.297/0001-71
oBJETo: construção de Praça, no município de Uruará, neste Estado.
Justificativa: Reequilíbrio econômico-financeiro, cfe. Art. 65, II, d, e Re-
planilhamento de serviços com reflexo financeiro, cfe. art. 65, §1º da Lei 
federal nº 8.666/93.
Valor do reequilíbrio: r$ 151.969,47
Valor do acréscimo: r$ 208.871,56
dotação orçamentária: 07101 15.451.1508.7556 449051 0101/0301
data de assinatura: 29/09/2022
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 859398

.

.

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto
contrato nº: 47/2021 - TP nº 09/2021– implantação de Microssistema 
simplificado de Água, nas Comunidades de Flor da Selva e Tambor, no mu-
nicípio de rurópolis/Pa – lote 3.
Justificativa: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. art. 65, § 
8º da lei federal nº 8.666/93.
Percentual do reajuste: 11,5402%
Período de execução: 14/04/2022 a 13/04/2023
dotação orçamentária: 07101 15.512.1489.7567 449051 0101/0301
data de assinatura: 29/09/2022
contratada: iMPlac coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 859385

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 33/2022
Partes:
- Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de rondon do Pará – cNPJ 04.780.953/0001-70
objeto do convênio: reforma e revitalização da Praça da Paz, no município 
de rondon do Pará/Pa
Justificativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 29/10/2022 a 29/10/2023
data da assinatura: 28/09/2022
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 859179

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 1264/2022, de 28 de seteMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1246127, de 27/09/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:

NoME: Larissa Delfino Santana Rocha, Matrícula nº 5939004/2; Cargo/
função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro Sanitarista.
oBJETiVo: fiscalização na obra de construção do Microssistema de abas-
tecimento de água em Vila Nazaré- contrato nº 33/2022 Tc nº 44/2022 
Processo nº 2020/675236, para verificar o término dos serviços para con-
clusão da obra, no Município de dom Eliseu/Pa.
NoME: francigildo Silva dos Santos, Matrícula nº 5900446/1; cargo/fun-
ção: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com a servidora, ao referido Município.
dESTiNo: dom Eliseu/Pa.
diáriaS: 1,5 (uma e meia).
PErÍodo: 13 a 14/10/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 859545

.

.

FÉrias
.

Portaria N°. 1265/2022, de 28 de seteMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 07/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no doE 
nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e;
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/1254063, de 28/09/2022 e 
os termos do Memorando nº. 8/2022, de 28/09/2022-cccT/SEdoP.
r E S o l V E:
i- TraNSfErir, por necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias da 
servidora lEcY adila GoMES dE carValHo doS SaNToS, matrícula nº. 
57204547/1, cargo/função: coordenador; para o período de 16/11/2022 a 
15/12/2022, anteriormente concedida através da Portaria nº. 1014/2022, 
de 03/08/2022, publicada no doE n° 069, de 05/08/2022, referente ao 
período aquisitivo 15/09/2020 a 14/09/2021.
ii-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii - registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 859555

.

.

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 951 de 29 de seteMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 49, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1207976;
r E S o l V E:
i – loTar a servidora HElEN THEYla coSTa da cUNHa, identidade fun-
cional nº 54192460/4, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de desen-
volvimento, ciência, Tecnologia e inovação-Bióloga, na diretoria de ciência 
e Tecnologia - dcT, a contar de 19/09/2022.
ii – Esta Portaria possui efeitos retroativos ao dia 19/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 29 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 859191
Portaria Nº 953 de 29 de seteMBro de 2022
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE 
No dEcrETo publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1314942.
r E S o l V E:
i – dESiGNar os servidores MaÍra oliVEira Maia, identidade funcional 
nº 57194001/1, ocupante do cargo de Professora classe iii, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, e aTHoS MaTHEUS da SilVa 
GUiMarÃES, identidade funcional nº 55208118/1, ocupante do cargo de 
coordenador, lotado no Gabinete da Secretária, na qualidade de fiscal e 
Suplente, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar o Convênio de 
cooperação Técnica e financeira nº 027/2021 celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tec-
nológica – SEcTET, a Universidade federal do Pará – UfPa e a fundação 
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de amparo e desenvolvimento de Pesquisa – fadESP, que tem por objeto 
estabelecer relação de mútua cooperação técnica e financeira entre a Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica – SEcTET e a Universidade federal do Pará – UfPa, com o 
propósito de apoiar o projeto “carreta Escola de informática: Territórios de 
Paz, territórios digitais”, conforme aNEXo i – Plano de Trabalho.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
na execução do referido convênio devendo tomar providências para a re-
gularização das faltas ou defeitos observados.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 29 de setembro de 2022.
adEJard Gaia crUZ
Secretário adjunto

Protocolo: 859279
Portaria Nº 952 de 29 de seteMBro de 2022
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE 
No dEcrETo publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/430581.
r E S o l V E:
i – dESiGNar os servidores MaUrÍcio coElHo riBEiro, identidade fun-
cional nº 5891215/1, ocupante do cargo de coordenador; e aNTÔNio alVES 
dE MElo, identidade funcional nº 57203415/1, ocupante do cargo de assis-
tente administrativo, lotados na diretoria de administração e finanças – daf, 
na qualidade de fiscal Titular e Suplente, respectivamente, para acompa-
nhar e fiscalizar o Contrato nº 13/2022, firmado entre a Secretaria de Es-
tado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica 
– SEcTET e a empresa TicKET loG SolUÇÕES, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº 03.506.307/0001-57, que tem como objeto a contratação de serviço 
de administração e gerenciamento informatizado de fornecimento contínuo e 
ininterrupto de combustíveis e agente redutor líquido automotivo (arla 32), 
em rede de postos credenciados em todo o território nacional, para veículos 
automotores e equipamentos integrantes da frota da SEcrETaria dE ESTa-
do dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E 
TEcNolÓGica – SEcTET, com utilização de cartão magnético, para atender 
as necessidades da SECTET, de acordo como as condições e especificações do 
Edital do Pregão Eletrônico SEPlad/dGl/SrP Nº 24/2021.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
com a execução do contrato supracitado, devendo tomar providências para 
a regularização das faltas ou defeitos observados.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 29 de setembro de 2022.

Protocolo: 859284
Portaria Nº 955 de 29 de seteMBro de 2022
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE 
No dEcrETo publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da Portaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1255807.
r E S o l V E:
i – dESiGNar as servidoras EldrYa carliNda MESQUiTa caSTilHo, ma-
trícula nº 5908053/3, Maria JoSÉ dE SoUSa TriNdadE, matrícula nº 
5897939/2; cÉlia NaSciMENTo doS aNJoS, matrícula nº 716332/1 e 
odENiSE do Socorro alVES BaliEiro, matrícula nº 5964492/1, para 
constituir comissão para atuarem como fiscais nos Contratos e Convênios 
de cooperação Técnica e financeira, descritos abaixo:

Processo coNtratada oBJeto

2021/1342633 contrato 038/2021 inovações Tecnológicas no Sistema de produção de açaí 
desenvolvido na região do Baixo Tocantins.

2021/1342691 contrato nº 037/2021 inovação para a sustentabilidade da cacauicultura de 
várzea da região do Baixo Tocantins.

2022/322134
convênio de cooperação 
Técnica e financeira n.º 

030/2022–SENar

aquaponia no Marajó e Baixo Tocantins: Tecnologia e 
inovação para a sustentabilidade no âmbito do Programa 

Pará Profissional.

2022/322091
convênio de cooperação 
Técnica e financeira n.º 

029/2022–SENar

inovações Tecnológicas no Sistema de produção de açaí 
desenvolvido na região arquipélago do Marajó.

2022/322090
convênio de cooperação 
Técnica e financeira n.º 

028/2022–SENar

Inovações para Sistemas Agroflorestais no Arquipélago 
Marajoara como forma de geração de empregos, renda e 

sustentabilidade dos Sistemas agrários.

2022/301002
convênio de cooperação 
Técnica e financeira n.º 

027/2022–SENar

Montagem de viveiros comunitários, do tipo permanen-
te, para a produção de mudas das espécies de cacau, 
açaí; e essências florestais em municípios do Baixo 

Tocantins e Marajó.

instrumentos celebrados entre o Serviço Nacional de aprendizagem rural 
ar/Pa – SENar/Pa e o Governo do Estado do Pará, através da secretaria 
de estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional Técnica 
e Tecnológica – SEcTET.

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 29 de setembro de 2022.
Edilza Joana oliveira fontes
Secretária de Estado

Protocolo: 859454

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato do terMo de aPostiLaMeNto Nº 02 ao terMo de eXe-
cUÇÃo desceNtraLiZada Nº 05/2021 – sectet/PcPa
Processo eletrônico nº 2021/489692
assinatura: 28/09/2022
Justificativa: Em conformidade com os termos do § 2º, artigo 15, do De-
creto nº 10.426/2020 e tendo em vista o que consta nos autos do Pro-
cesso nº 2021/489692, referente ao Termo de Execução descentralizada 
nº 05/2021 – SEcTET/PcPa: alterar o item 11. PlaNo dE aPlicaÇÃo 
coNSolidado - Pad, do Plano de Trabalho do TEd nº 05/2021, devido 
remanejamento orçamentário entre naturezas de despesas, passando a 
ficar conforme tabela abaixo:

11. PLaNo de aPLicaÇÃo coNsoLidado - Pad
cÓdi-
Go NatUreZa da desPesa cUsto iNdireto VaLor PreVisto

339035 Serviços de consultoria Não r$ 60.000,00

339036 outros Serviços de Terceiros Pessoa
física Não r$ 40.000,00

339039 outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica Não r$ 2.877.950,00

339040 Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica Não r$ 6.432.203,24
449052 Equipamento e Material Permanente Não r$ 9.306.154,76

ToTal GEral r$ 18.716.308,00

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
assinam: Pela Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (Unidade Descentralizadora) 
- EdilZa JoaNa oliVEira foNTES - Secretária de Estado; e pela Polícia 
civil do Estado do Pará (Unidade descentralizada) - WalTEr rESENdE dE 
alMEida – delegado Geral.

Protocolo: 859157

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 950 de 29 de seteMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lorENa GaMa ToBiaS, identidade funcional 
nº 5050154/3, ocupante do cargo de agente administrativo, lotada na 
diretoria de administração e finanças – daf, 30 (trinta) dias de gozo 
de férias regulamentares no período de 07/11/2022 a 06/12/2022, 
referente ao exercício 2020/2021, suspensa através da Portaria nº 714, de 
03/08/2022, publicada no doE nº 35.068, de 04/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 29 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 859194
Portaria Nº 946 de 29 de seteMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias re-
gulamentares:

MatrÍcULa NoMe eXercÍcio PerÍodo de GoZo
5892346/1 aNdrE caSTro cordEiro 2020/2021 13/10/2022 a 11/11/2022
54190065/2 Tarcia Kaori rodriGUES NaGaiSHi 2019/2020 03/10/2022 a 01/11/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 29 de setembro de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 859286

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de distrato do terMo de coNcessÃo de BoLsa de 
iNceNtiVo do ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
diSTraTo de Bolsa de incentivo – Edital nº 007/2021 - SEcTET - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, instrutoria e apoio às atividades administra-
tivas para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem 
geração de vínculo empregatício com o Estado do Pará.
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ParTES: SEcTET e SilVio GoMES dE caSTro.
fUNÇÃo: BolSiSTa - aPoio aS aTiVidadES adMiNiSTraTiVaS.
iNÍcio da BolSa: 23/02/2022.
daTa do ENcErraMENTo da BolSa: 05/09/2022.
Esta publicação tem efeito retroativo a data de 05.09.2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária de Estado

Protocolo: 859319

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

FUNdaÇÃo aMaZÔNia de aMParo a estUdos e PesQUisas
cHaMada N.º 007/2021 – FaPesPa/cNPq
ProGraMa dE dESENVolViMENTo ciENTÍfico E TEcNolÓGico rEGio-
Nal - PdcTr
raZÕES: SUBSTiTUiÇÃo dE BolSiSTa Por MoTiVo dE dESiSTÊNcia.
considerando a desistência, devidamente formalizada nos autos, do can-
didato aprovado e classificado FABIANO PASCHOAL DE OLIVEIRA, DELIBE-
ro pela substituição do mesmo pelo candidato calEB califrE MarTiNS, 
aprovado na posição subsequente.
Belém, 29 de setembro de 2022.
deyvison andrey Medrado Gonçalves
Diretor Científico

Protocolo: 859449

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 586, de 29 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) Marcio NoNaTo cHaME rodriGUES, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 734276, 01/10/2022 a 06/10/2022, 
à Belém-Pa/Marabá/Belém-Pa, para complemento da Manutenção 
Preventiva nas estações e inspeção das atividades da terceirizada. 
ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 587, de 29 de seteMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUSTo NUNES BaSToS, aNaliSTa 
dE SUPorTE, matrícula 73170 , 01/10/2022 a 06/10/2022, à Belém-Pa/
Marabá/Belém-Pa, para complemento da Manutenção Preventiva nas 
estações e inspeção das atividades da terceirizada. ordenador: MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 859215

.

.

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado de HaBiLitaÇÃo – toMada de PreÇos 
01/2022- seeL. Processo nº: 2022/824548
objeto: contração de empresa especializada para a construção de com-
plexo esportivo do conjunto do ipês, no município de castanhal-Pa.
 a comissão Especial de licitação comunica o resultado de habilitação, 
para os efeitos do art. 109, da lei 8.666/93, conforme abaixo:
• JR DOS SANTOS & CIA LTDA, CNPJ: 30.454.184/0001-20 – HABILITADA;
• FCL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 42.431.449/0001-54 
HaBiliTada;
• ALC CONSTRUÇÕES E ARQUITETURA LTDA, CNPJ: 09.456.098/0001-60 
– HaBiliTada (SoB coNdiÇÃo);
• CONSTRUTORA 4MX LTDA, CNPJ: 08.666.379/0001-85– HABILITADA 
(SoB coNdiÇÃo).
dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
termos do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a comissão Especial de licitação e 
no e-mail: licitacaoseel@hotmail.com.
Belém (Pa), 29 de setembro de 2022.
lorena Miranda de figueiredo
Presidente da comissão Especial de licitação

Protocolo: 859311

..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 26/2022 – setUr
coNtratada: Norte tUrisMo Ltda, cNPJ: 05.570.254/0001-69.
oBJETo: registro de Preços para contratação futura de empresa para pres-
tação de serviço de agenciamento de viagens compreendendo sistema de 
gestão para solicitação de passagens e o fornecimento de passagens aére-
as, nacionais e internacionais, terrestres e fluviais, com remessa, emissão, 
remarcação, cancelamento, reembolso, ressarcimento e entrega de bilhete 
(manual ou eletrônico) e/ou ordens de passagens, emissão de seguro de 
assistência em viagem internacional, e quaisquer outras atividades relacio-
nadas que se mostrem necessárias ao completo alcance da locomoção via 
aérea, fluvial e terrestre, de servidores, em âmbito nacional ou internacio-
nal dos órgãos e entidades do Governo do Estado Pará, a fim de atender as 
necessidades dos órgãos e entidades do poder executivo estadual.
ViGÊNcia: 27/09/2022 a 27/09/2023
Valor ESTiMado: r$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).
dotação orçamentária: funcional Programática: 23.695.1498.7658; 
Pi:2070007658c; ação: 260652; 23.363.1501.7662; Pi:1010007662c; 
ação: 260653; 23.122.1297.8338; Pi:4120008338c; ação: 260654; 
23.695.1498.8379; Pi:2070008379c; ação: 233627; 23.695.1498.8383; 
Pi:2070008383c; ação: 234253; 23.363.1501.8507; Pi:1010008507c; ação:
235832; 23.695.1498.8790; Pi:2070008790c; ação:260656; 
23.695.1498.8791; Pi:2070008791c; ação: 260657; 23..695.1498.8792; 
Pi:2070008792c; ação:260658; 23.695.1498.8793; Pi:2070008793c; 
ação: 260660; 23.128.1508.8887; Pi:4120008887c; ação: 260661; Na-
tureza da despesa:339033 (Passagens e locomoção) e fonte: 0101006359 
– recursos do tesouro.
ordENador rESPoNSáVEl: iVoNE MiTSUKo YoSHiMarU cUNHa, Se-
cretária de Estado de Turismo, em exercício

Protocolo: 859548

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de rescisÃo BiLateraL do coNtrato Nº. 08/2022
a SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo, cNPJ: 15.488.858/0001-14, de-
nominada coNTraTaNTE; diNaSTia ViaGENS E TUriSMo lTda – EPP, 
cNPJ/Mf n° 15.741.481/0001-63, denominada coNTraTada. Torna públi-
co a rescisão Bilateral do contrato de n° 08/2022; PrEGÃo ElETrÔNico 
SrP N° 246/2020 – cPl 04;
oBJETo: contração de empresa, para sob demanda, prestar serviço de 
agenciamento de viagens aéreas nacionais, intermunicipais e, eventual-
mente, internacionais, bem como passagens terrestres interestaduais e 
intermunicipais, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marca-
ção, remarcação, cancelamento, entrega de bilhetes eletrônicos (e-ticket) 
e o seguro de assistência em viagem internacional, com proposta de menor 
valor de agenciamento.
fundamento: com fulcro no dispositivo ao artigo 79, incisos ii da lei fede-
ral no 8.666/93 bem como a cláusula vigésima segunda.
data da assinatura: 27/09/2022
responsável pela assinatura: iVoNE MiTSUKo YoSHiMarU cUNHa, Secre-
tária de Estado de Turismo, em exercício

Protocolo: 859518

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 610/2022/GGP/GaB/dPG, de 27 de seteMBro de 
2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii e XXi, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o Edital nº 18/2022/dESiGNaÇÃo/
dP/Pa; tendo em vista os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1230157; rESolVE:
art. 1º dESiGNar a defensora Pública iSaBElE caSTro da SilVa id. fun-
cional nº 5957719, para ocupar a 1ª defensoria Pública cível e criminal de 
Benevides, com efeitos a partir do dia 13 de outubro de 2022.
art. 2º rEVoGaM-SE o art. 1º da Portaria nº 548/2022/GGP/GaB/dPG, 
dE 05 dE SETEMBro dE 2022, publicada no dia 06 de setembro de 2022, 
doE nº 35.109.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 859155
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Portaria nº 574/2022/GGP/dPG, de 15/09/2022, publicada no doe 
nº 35.121, de 20/09/2022, referente Gratificação de Acumulação.
oNde se LÊ:
aUGUSTo SEiKi KoZU (5% do vencimento-base, nos termos do art. 3º, 
inciso ii da resolução do cSdP nº 283, de 16/11/2021).
fraNciSco NUNES fErNaNdES NETo (% do vencimento-base, nos ter-
mos do art. 3º, inciso ii da resolução do cSdP nº 283, de 16/11/202)..
Leia-se:
aUGUSTo SEiKi KoZU (10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, 
inciso i da resolução do cSdP nº 283, de 16/11/2021).
fraNciSco NUNES fErNaNdES NETo (10% do vencimento-base, nos ter-
mos do art. 2º, inciso i da resolução do cSdP nº 283, de 16/11/202)..

Protocolo: 859153
 Portaria Nº 594/2022/GGP/dPG/28/09/2022. 
a Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 1º, Viii, da Portaria nº 156/2020 – GaB/dPG, de 02 
de julho de 2020 e pelo art. 9º. V, da lei complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no artigo 7º, § 4º da resolução 
cSdP nº 299, de 07 de fevereiro de 2022, a qual dispõe sobre a realização 
de Plantão no âmbito da defensoria Pública, alterada pela resolução cSdP 
nº 300, de 21 de fevereiro de 2022; considerando a Portaria nº 21/2022, de 
23 de março de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do plantão 
defensorial aos membros defensoria Pública do Pará; considerando o 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1100789; rESolVE: conceder 
diária de plantão defensorial aos defensores abaixo relacionados em razão 
da realização de Plantão:

NoMe MatrÍcULa QUaNtidade PerÍodo do PaNtÃo

aNdrEia MacEdo BarrETo 5895996
02(JUN)
02(JUl)

16 e 17/06/2022;
16 e 17/07/2022

EloiZio cordEiro TaVEira dE SoUZa 5896000 02(JUl) 16 e 17/07/2022
GEorGE aUGUSTo dE aGUiar SoUZa 5895989 02(JUl) 23 e 24/07/2022

GiaNE dE aNdradE BUBola liMa 55588717 02(JUl) 09 e 10/07/2022
lEoNardo caBral JaciNTo 5890175 02 (JUl) 02 e 03/07/2022

MarcoS aNToNio doS SaNToS ViEira 5895968 02(JUN) 04 e 05/06/2022
Nara dE cErQUEira PErEira 5895973 02(JUN) 25 e 26/06/2022

rilKEr MiKElSoN dE oliVEira ViaNa 5895993 02(JUl) 02 e 03/07/2022

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS 
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 859147
Portaria Nº 595/2022/GGP/dPG, de 28/09/2022. 
a Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 1º, Viii, da Portaria nº 156/2020 – GaB/dPG, de 02 de 
julho de 2020 e pelo art. 9º. V, da lei complementar nº 054,
de 07 de fevereiro de 2006; considerando a Portaria nº 22/2022, de 23 
de março de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do plantão 
defensorial aos servidores da defensoria Pública do Pará; considerando o 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1100789; rESolVE: conceder 
diária de plantão defensorial aos servidores abaixo relacionados em razão 
da realização de Plantão:

NoMe MatrÍ-
cULa

QUaNtida-
de/MÊs PerÍodo do PLaNtÃo

aNa cloTildE fErrEira do 
NaSciMENTo 54191416 02(JUl) 23, 24/07/2022

cÍcEro loPES BErNardiNo 3280543 02(JUl) 09, 10/07/2022
daNiEla rodriGUES oliVEira 5906666 04(JUl) 09, 10, 16, 17/07/2022

JoSENilda Maria fErrEira 
dEZiNcoUrT 3155757 02(JUl) 02,03/07/2022

lariSSa coNcEiÇÃo caMPoS da 
SilVa SalES 5933948 02(JUl) 23, 24/07/2022

MaUricio daVid caSTro da SilVa 57229494 02 (JUl) 16, 17/07/2022
riZoMar daNiEl caSTro 3084272 02(JUl) 02, 03/07/2022

roSiaNE coSTa doS rEiS E SilVa 57212477 02(JUl) 09, 10/07/2022
SilVia Maria PErEira dE oliVEira 57188261 02(JUl) 02, 03/07/2022

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 859148
 Portaria Nº 611/2022/GGP/dPG/29/09/2022. 
a Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 1º, Viii, da Portaria nº 156/2020 – GaB/dPG, de 02 
de julho de 2020 e pelo art. 9º. V, da lei complementar nº 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no artigo 7º, § 4º da resolução 
cSdP nº 299, de 07 de fevereiro de 2022, a qual dispõe sobre a realização 
de Plantão no âmbito da defensoria Pública, alterada pela resolução cSdP 
nº 300, de 21 de fevereiro de 2022; considerando a Portaria nº 21/2022, de 
23 de março de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do plantão 
defensorial aos membros defensoria Pública do Pará; considerando o 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1231473; rESolVE: conceder 
diária de plantão defensorial aos defensores abaixo relacionados em razão 
da realização de Plantão:

NoME MaTrÍcUla QUaNTidadE PErÍodo do PaNTÃo
alBa aliNE MoUrÃo GoUVEa 57190994 02(JUl) 30 e 31/07/2022

aNdrEia MacEdo BarrETo 5895996
02(aBr)
02(aGo)

16 e 17/04/2022;
20 e 21/08/2022

fláVia cHriSTiNa MaraNHÃo caMPoS 57234676 02(JUl)
03(aGo)

23 e 24/07/2022;
13, 14 e 15/08/2022

fraNcEliNo ElEUTÉrio da SilVa 5895962 02(aGo) 06 e 07/08/2022
GEorGE aUGUSTo dE aGUiar SoUZa 5895989 02(JUl) 30 e 31/07/2022

iVo TiaGo BarBoSa caMara 5901836 01(JUl) 30/07/2022
JoSÉ EricKSoN fErrEira rodriGUES 57234671 03(aGo) 13, 14 e 15/08/2022
roSSiVaGNEr SaNTaNa doS SaNToS 55589163 02(aGo) 27 e 28/08/2022

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS 
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 859613
Portaria Nº 612/2022/GGP/dPG/29/09/2022. 
a Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 1º, Viii, da Portaria nº 156/2020 – GaB/dPG, de 02 de 
julho de 2020 e pelo art. 9º. V, da lei complementar nº 054,
de 07 de fevereiro de 2006; considerando a Portaria nº 22/2022, de 23 
de março de 2022, a qual organiza e normatiza o pagamento do plantão 
defensorial aos servidores da defensoria Pública do Pará; considerando o 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/123473; rESolVE: conceder 
diária de plantão defensorial aos servidores abaixo relacionados em razão 
da realização de Plantão:

NoMe MatrÍ-
cULa

QUaNtidade/
MÊs

PerÍodo do 
PLaNtÃo

aNToNia Maria dE frEiTaS BraNdÃo 2048493 02(aGo) 06 e 07/08/2022
aNToNio Marcio cardoSo GoUVEa 57203877 02(JUl) 30 e 31/07/2022

cÍcEro loPES BErNardiNo 3280543  02(aGo) 20 e 21/08/2022
daNiEla rodriGUES oliVEira 5906666 02(aGo) 20 e 21/08/2022
dEUZirENE MiraNda BarBoSa 5049849 02(JUl) 30 e 31/07/2022

Maria NorMa PErEira PiMENTEl 5927378 02(JUN) 16 e 17/06/2022
riZoMar daNiEl caSTro 3084272 03(aGo) 13, 14 e 15/08/2022

SHaiaNE SilVa dE frEiTaS 5925179 01(JUl) 30/07/2022
SilVia Maria PErEira dE oliVEira 57188261 04(aGo) 20, 21, 27 e 28/08/2022

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará
 

Protocolo: 859626

.

.

errata
.

errata
Na publicação do doE 35.134, de 29 de setembro de 2022, referente ao 
aViSo dE liciTaÇÃo do PrEGÃo ElETrÔNico Número: 028/2022-dPE/Pa.
oNde se LÊ:
abertura: 13/09/2022 Hora da abertura: 10h00min (Horário de Brasília).
Leia-se:
abertura: 13/10/2022 Hora da abertura: 10h00min (Horário de Brasília).

Protocolo: 859209

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1820/2022 - da BeLÉM, 27/09/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/1088572 de 25/08/2022.
rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento 
legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemen-
to de despesa 339014.

NoMe FUNÇÃo cPF LotaÇÃo
MatrÍ-
cULa

oBJetiVo ProGraMÁtica

lUiZ GUSTaVo 
BESSa alBUQUEr-

QUE

dEfENSor 
PÚBlico

089.903.136-
60

iTaiTU-
Ba/Pa

5957726
ParTiciPar 

do cUrSo dE 
forMaÇÃo

03.091.1492.8633

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado:

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
iTaiTUBa BElÉM  24/08/2022 1

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 859410
Portaria Nº 1819/2022 - da BeLÉM, 27/09/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/1182687 de 14/09/2022.
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rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento 
legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemen-
to de despesa 339014.

NoMe FUNÇÃo cPF
Lota-
ÇÃo

MatrÍcULa oBJetiVo ProGraMÁtica

PaBlo dE 
SoUZa MElo

dEfENSor 
PÚBlico

698.303.552-
68

TUcU-
rUÍ/Pa

55589590
rEaliZar 

iTiNErÂN-
cia

03.091.1492.8633

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado:

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
TUcUrUÍ NoVo rEParTiMENTo  05 a 09/09/2022 4,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 859405
Portaria Nº 1818/2022 - da BeLÉM, 27/09/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/1225001 de 22/09/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014.

NoMe FUNÇÃo cPF LotaÇÃo
MatrÍ-
cULa

oBJetiVo ProGraMÁtica

aNdrEia 
MacEdo 

BarrETo

dEfENSora 
PÚBlica

588.568.462-
68

coordE-
NaÇÃo daS 

dEfENSoriaS
aGráriaS

5895996-1

ParTi-
ciPar dE 

aUdiÊNcia 
JUdicial

03.091.1492.8633
aNSElMo 
carloS 

NoGUEira 
MoNTEiro

MoToriSTa
613.246.632-

00
BElÉM 54194024

coNdUZir 
dEfENSora

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado:

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
BElÉM MaracaNÃ  29 a 30/08/2022 1,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 859403
Portaria Nº 1821/2022 - da BeLÉM, 27/09/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/1070618 de 23/08/2022.
rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento 
legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemen-
to de despesa 339014.

NoMe FUNÇÃo cPF
Lota-
ÇÃo

MatrÍ-
cULa

oBJetiVo ProGraMÁtica

roNaldo 
NoGUEira 
MarQUES

dEfENSor 
PÚBlico

727.762.182-
49

caME-
Tá-Pa

5957733

ParTiciPar do 
cUrSo dE forMa-
ÇÃo coNTiNUada, 

coNSoaNTE
coNVocaÇÃo 
PElo dPG

03.091.1492.8633

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado:

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
caMETá BElÉM  09 a 12/03/2022 3,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 859412
Portaria 1833/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor rilKEr MiKElSoN dE oliVEi-
ra ViaNa, matrícula 5895993, objetivo rEaliZar iTiNErÂNcia. funda-
mento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se 
de MaraBá a SÃo doMiNGoS do araGUaia, período 28/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859487
Portaria 1834/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos Servidores claUdiVaN BarroS doS 
rEiS, matrícula 7810, cargo MoToriSTa, SilVaNa dE carValHo fEr-
rEira, matrícula 9130, cargo aUXiliar adMiNiSTraTiVo, objetivo  aU-
Xiliar E coNdUZir dEfENSor. fundamento legal lei nº 5810/94 e reso-
lução cSdP 266/2021, para deslocarem-se de MaraBá a SÃo doMiNGoS 
do araGUaia, período 28/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859500

Portaria 1835/2022- da,29/09/2022. 
conceder 5 + 1\2, diária(s) ao defensor HiNdEMBUrGo raBEllo dE 
MoUra JUNior, matrícula 5957717, objetivo rEaliZar iTiNErÂNcia. 
fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslo-
car-se de oriXiMiNá a ÓBidoS, período 25/09/2022 a 30/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859505
Portaria 1846/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos Servidores daVidSoN BrENo SoUZa 
da coNSolacao, matrícula 54197219, cargo GErENTE dE MaTErial E 
PaTriMoNio, carloS daNilo liMa dE JESUS, matrícula 6039117, cargo 
SEcrETário dE NÚclEo METroPoliTaNo, objetivo diSTriBUiÇÃo, MoN-
TaGEM E rEcolHiMENTo dE MaTEriaiS E EQUiPaMENToS dE iNforMá-
Tica. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElÉM a aNaNiNdEUa, período 26/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859602
Portaria 1845/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) aos Servidores daVidSoN BrENo SoUZa 
da coNSolacao, matrícula 54197219, cargo GErENTE dE MaTErial E 
PaTriMoNio, carloS daNilo liMa dE JESUS, matrícula 6039117, cargo 
SEcrETário dE NÚclEo METroPoliTaNo, objetivo diSTriBUiÇÃo, MoN-
TaGEM E rEcolHiMENTo dE MaTEriaiS E EQUiPaMENToS dE iNforMá-
Tica. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para 
deslocarem-se de BElÉM a aNaNiNdEUa, período 23/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859594
Portaria 1844/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) a defensora liaNE BENcHiMol dE MaToS 
alBaNo, matrícula 84805951, objetivo rEaliZar aTENdiMENTo JUrÍdi-
co Na USiNa da PaZ do icUÍ-GUaJará, Na 2ª EdiÇÃo do dEfENSoria 
PrESENTE. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, 
para deslocar-se de BElÉM a aNaNiNdEUa, período 24/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859586
Portaria 1843/2022- da,29/09/2022. 
conceder 2 + 1\2, diária(s) as Servidoras MalENa carNEiro da SilVa, 
matrícula 5931811, cargo aSSESSora JUrÍdica, PriScilla dE caS-
Tro riBEiro, matrícula 5919947, cargo aSSESSora JUrÍdica, objeti-
vo EXEcUTar o ProJETo “coNHEcENdo o aSSiSTido da dEfENSoria 
PÚBlica do ESTado do Pará”, coM aPlicaÇÃo dE QUESTioNárioS, 
BEM coMo aPrESENTar oS ProcEdiMENToS do NÚclEo dE aPoio a 
coBraNÇa E EXEcUÇÃo dE VErBaS dE SUcUMBÊNcia Na rEGioNal. 
fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslo-
car-se de BElÉM a MaraBá, período 04/10/2022 a 06/10/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859579
Portaria 1838/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1 + 1\2, diária(s) a defensora KEllY aParEcida SoarES, ma-
trícula 57191056-1, objetivo ParTiciPar da EXPEdiÇÃo do araGUaia. 
fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para 
deslocar-se de ParaUaPEBaS a cUrioNÓPoliS, período 27/09/2022 a 
28/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859519
Portaria 1840/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor dioGo MarcEll SilVa NaSci-
MENTo ElUaN, matrícula 57227857, objetivo rEUNiÃo JUNTo ao PrEfEiTo 
MUNiciPal Para TraTar da iNSTalaÇÃo da dEfENSoria No MUNicÍPio. 
fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-
se de ParaGoMiNaS a SÃo MiGUEl do GUaMá, período 27/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859537
Portaria 1839/2022- da,29/09/2022. 
conceder 4 + 1\2, diária(s) ao defensor rEGiNaldo TaVEira riBEiro, 
matrícula 55589623, objetivo rEaliZar iTiNErÂNcia. fundamento legal 
lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se de MaraBá 
a JacUNdá, período 26/09/2022 a 30/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859529
Portaria 1841/2022- da,29/09/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao defensor aNdErSoN araUJo dE ME-
dEiroS, matrícula 5957711, objetivo rEaliZar aTENdiMENTo aoS PrE-
SoS do cENTro dE rEcUPEraÇÃo. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se de alTaMira a ViTÓria do 
XiNGU, período 30/09/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859544
Portaria 1842/2022- da,29/09/2022. 
conceder 2 + 1\2, diária(s) aos defensores JoSE adaUMir arrUda 
da SilVa, matrícula 55589075, rodriGo aYaN da SilVa, matrícula 
57190982, objetivo EXEcUTar o ProJETo “coNHEcENdo o aSSiSTido 
da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará”, coM aPlicaÇÃo dE 
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QUESTioNárioS, BEM coMo aPrESENTar oS ProcEdiMENToS do NÚ-
clEo dE aPoio a coBraNÇa E EXEcUÇÃo dE VErBaS dE SUcUMBÊN-
cia Na rEGioNal. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 
266/2021, para deslocar-se de BElÉM a MaraBá, período 04/10/2022 a 
06/10/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 859562

.

.

NorMa
.

resoLUÇÃo csdP N° 328, de 19 de seteMBro de 2022.
institui o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucum-
bência (NacEVS) e estabelece normas e procedimentos na formulação de 
pedido, execução, recebimento, acompanhamento e controle de verbas 
sucumbenciais decorrentes da atuação da defensoria Pública do Estado do 
Pará e dá outras providências.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 11 da lei comple-
mentar 054/2006;
coNSidEraNdo a autonomia funcional e administrativa da defensoria Pú-
blica estabelecida pela constituição federal, em seu art. 134, parágrafo 2°, 
que atribui capacidade de gerir e organizar os serviços públicos prestados, 
prezando pela eficiência, continuidade e efetividade;
coNSidEraNdo ser função institucional da defensoria Pública a execução 
de verbas de sucumbência (art. 6º, XViii da lc nº 54/2006), ainda quando 
devidos por pessoa jurídica de direito Público, ressalvados os honorários 
arbitrados por atuação no processo criminal quando a parte não é hipossu-
ficiente, destinados os respectivos valores ao Fundo Especial da Defensoria 
Pública – FUNDEP, com a finalidade de aparelhamento da Defensoria Pú-
blica e à capacitação profissional de seus membros, nos termos do art. 4°, 
inciso XXi da lei complementar federal nº 80/1994;
coNSidEraNdo que o fundo Especial da defensoria Pública do Estado do 
Pará - fUNdEP será também composto das receitas oriundas de verbas su-
cumbenciais decorrentes da atuação da dPPa em juízo, consoante disposto 
no art. 1º da lei nº 6.717/2005, alterada pela lei n. 8.811/2019 e art. 4º, 
XXi, da lc nº 80/1994;
coNSidEraNdo o dever da defensora ou defensor público, sempre que 
cabível, requerer a condenação em verbas sucumbenciais de atuação ins-
titucional da defensoria Pública, nos termos do art. 85, do código de Pro-
cesso civil;
coNSidEraNdo a necessidade de otimizar o controle da receita e da exe-
cução das verbas sucumbenciais, além de promover a padronização de 
procedimentos para este fim;
coNSidEraNdo a necessidade de sensibilização e engajamento das de-
fensoras e defensores públicos, bem como dos membros e servidores da 
defensoria Pública do Estado do Pará em prol da otimização dessa impor-
tante receita;
CONSIDERANDO as atribuições e finalidades da Escola Superior da Defen-
soria Pública do Estado do Pará na promoção da capacitação profissional 
dos integrantes da instituição.
rESolVE:
caPÍtULo i
do NÚcLeo de aPoio a coBraNÇa e eXecUÇÃo de VerBas de 
sUcUMBÊNcia (NaceVs)
art. 1º fica instituído o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas 
de Sucumbência (NacEVS) com o objetivo de promover ações que visem 
à cobrança, acompanhamento e supervisão das verbas sucumbenciais de-
correntes de atuação institucional, fazendo cumprir o que determina o art. 
6º, XViii da lei complementar nº 54, de 07 de fevereiro de 2006.
art. 2º o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbên-
cia (NacEVS) está vinculado à Escola Superior da defensoria Pública do 
Pará e contará no mínimo com a seguinte estrutura funcional:
i - 01 (um) defensor Público, assessor Especial (daS 4), que coordenará 
o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (Na-
cEVS), nomeado na forma e atribuições do art. 8º, XXVii da lei comple-
mentar Estadual nº 54/2006;
ii - 01 (um) assessor jurídico;
iii - 01 (um) analista de defensoria;
iV - 01 (um) contador;
V - 01 (um) estagiário de pós-graduação;
Vi - 01 (um) estagiário de graduação.
caPÍtULo ii
das atriBUiÇÕes do NÚcLeo de aPoio a coBraNÇa e eXecU-
ÇÃo de VerBas de sUcUMBÊNcia (NaceVs)
art. 3º incumbe ao Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de 
Sucumbência (NacEVS) prestar auxílio aos núcleos metropolitanos e regio-
nais, bem como as defensoras e defensores públicos no monitoramento e 
controle dos processos passíveis de cobrança e execução de verba honorá-
ria devidos à defensoria Pública do Estado do Pará.
art. 4º Para o cumprimento de suas funções, caberá ao Núcleo de apoio a cobrança 
e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) as seguintes atribuições:
i – planejar e buscar a efetivação de ações e estratégias visando ao incre-
mento da arrecadação;
ii – desenvolver ações no sentido da neutralização de fontes de evasão 
de receita; – articular esforços em prol da consolidação e disseminação 
de entendimentos jurisprudenciais favoráveis aos interesses institucionais 
na matéria;
iii – prestar orientação e responder a consultas de defensores e defenso-
ras sobre a matéria;
iV – acompanhar, subsidiar e auxiliar a atividade executiva relativa às ver-

bas sucumbenciais desenvolvida pelos órgãos de atuação da defensoria 
Pública em qualquer foro ou instância;
V – atuar, pelo seu coordenador, em casos relevantes, com o assentimento 
do(a) defensor(a) público(a) funcionalmente incumbido do caso.
Vi - Solicitar às defensoras e defensores públicos vinculados aos processos 
o acesso aos autos e documentos disponíveis, anexados ou não;
Vii – promover encontros e treinamentos nos núcleos metropolitanos e 
regionais para conscientização, incentivo e apoio visando o incremento de 
verbas sucumbenciais em favor do fUNdEP;
Viii - Elaborar e encaminhar ao defensor Público-Geral, como gestor do 
fUNdEP, relatório periódico sobre o acompanhamento das verbas sucum-
benciais previstos e executados;
iX - remeter informações técnico-jurídicas com relação à cobrança das verbas 
sucumbenciais, sem caráter vinculativo, as defensoras e defensores públicos;
X - Verificar junto à Diretoria Administrativa e Financeira os valores perce-
bidos provenientes das verbas sucumbenciais;
Xi - Solicitar, junto ao responsável pelo sistema processual judicial, sem pre-
juízo da comunicação a defensora ou defensor Público natural da unidade, 
notificação por sistema push das publicações de sentenças de todos os pro-
cessos em que a defensoria Pública, por seus membros, tenha atuado;
Xii - Solicitar, junto ao responsável pelo sistema processual judicial, noti-
ficação por sistema push das intimações relativas ao andamento de pedido 
de cumprimento da sentença em que se execute das verbas sucumbenciais 
em favor do fUNdEP;
Xiii- Poderá promover a cobrança administrativa das verbas sucumben-
ciais nas demandas em que estas verbas transitarem em julgado, cabendo-
lhe o envio de carta cobrança à parte devedora para transferência do valor, 
na qual constará prazo não superior a 30 (trinta) dias;
XiV – decorrido o prazo estipulado no inciso anterior, o Núcleo de apoio 
a Cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NACEVS) certificará 
acerca do depósito junto à diretoria administrativa e financeira e informa-
rá a defensora ou defensor Público natural, para as providências cabíveis;
XV – Solicitar ao Banco detentor da conta do fundo, extratos e relatórios de-
talhados onde constem os valores depositados, suas origens, datas, número 
e nome da parte do processo judicial de origem das verbas sucumbenciais;
XVi – cabe ao coordenador do Núcleo de apoio a cobrança e Execução 
de Verbas de Sucumbência (NacEVS), manter registro dos parcelamentos 
autorizados pelo defensor Público-Geral;
§ 1º Na hipótese de existirem valores depositados em contas judiciais a 
título de verbas sucumbenciais em favor da defensoria Pública do Estado 
do Pará, o coordenador do Núcleo de apoio a cobrança e Execução de 
Verbas de Sucumbência (NacEVS) poderá subsidiariamente a defensora 
ou defensor Público natural, peticionar ao juízo requerendo a expedição de 
alvará ou ofício contendo a determinação de transferência desses valores 
diretamente para a conta do fUNdEP.
§ 2º o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbên-
cia (NacEVS) realizará o controle dos depósitos, inclusive o controle do 
levantamento dos alvarás, sendo que estes devem ser encaminhados à di-
retoria administrativa e financeira para diligências bancárias, devendo os 
valores serem transferidos no ato do levantamento para a conta bancária 
do FUNDEP, ficando vedado o manuseio de qualquer quantia em espécie 
por defensoras e defensores Públicos, bem como servidores ou membros 
da instituição.
§ 3º No desempenho das suas atribuições, sobretudo no que tange ao 
aspecto estratégico, o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas 
de Sucumbência (NacEVS) terá a cooperação da diretoria Metropolitana, 
diretoria do interior e da diretoria administrativa e financeira.
§ 4º o coordenador do Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Ver-
bas de Sucumbência (NacEVS) poderá solicitar aos servidores da institui-
ção diligências necessárias ao cumprimento do previsto neste artigo, bem 
como ao cumprimento desta resolução.
caPÍtULo iii
das atriBUiÇÕes das deFeNsoras, deFeNsores PÚBLicos e 
serVidores
art. 5º as defensoras e defensores Públicos deverão formular pedido ex-
presso nas petições iniciais, nas contestações, reconvenções e pedidos 
contrapostos cíveis, para que o litigante adverso seja condenado a pagar 
verbas sucumbenciais à defensoria Pública do Estado do Pará, na forma e 
nos percentuais previstos na legislação processual civil, bem como súmu-
las do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal federal, observados 
os casos de isenção legal e os previstos nesta resolução.
§ 1º deverá constar no pedido de forma objetiva, o valor da verba su-
cumbencial devida, bem como os dados da subconta do fundo Especial da 
Defensoria Pública do Estado do Pará - FUNDEP, aberta especificamente 
para este fim.
§ 2º Nos pedidos de condenação, execução ou levantamento de quantia depo-
sitada a título de verbas sucumbenciais em favor do fundo Especial da defen-
soria Pública do Estado do Pará - fUNdEP, deverá constar que estes valores, 
por serem verba pública, sejam pagos, por depósito bancário identificado em 
conta bancária de titularidade do fUNdEP, por meio de documento de arreca-
dação Judicial - daJ ou documento de arrecadação Estadual – daE, mediante 
convênio com Secretaria de Estado da fazenda do Pará.
§ 3º Para o cumprimento no disposto do caput deste artigo, as defensoras 
e defensores Públicos deverão observar cuidadosamente as regras pre-
vistas no art. 292 do Código de Processo civil referente à fixação do valor 
real da causa, evitando-se as eventuais práticas de inserção equivocada de 
valores para fins meramente fiscais.
art. 6º as defensoras e defensores Públicos ou servidores que tomarem 
conhecimento de condenação ou disponibilização de valores a título de 
verbas devidos à instituição, deverão dar ciência imediatamente ao Núcleo 
de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) 
mediante e-mail, que deverá certificar o recebimento desta informação.
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art. 7º as defensoras e defensores Públicos que ajuizarem ou ingressarem 
em processos passíveis de condenação em verbas sucumbenciais em favor 
da defensoria Pública, devem manter cadastro de controle para acompa-
nhamento, cobrança e execução, devendo emitir relatório mensal a ser 
encaminhado ao Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Su-
cumbência (NACEVS) mediante e-mail, que deverá certificar o recebimento 
desta informação.
art. 8º as defensoras e defensores Públicos que ajuizarem ou ingressarem 
em processos que o valor da causa for superior a 20 (vinte) salários mí-
nimos deverão dar ciência imediatamente ao Núcleo de apoio a cobrança 
e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) mediante e-mail, que 
cientificará o recebimento desta informação.
Art. 9º Somente após a identificação do depósito na conta do Fundo Espe-
cial da defensoria Pública do Estado do Pará - fUNdEP que o registro do 
processo no sistema administrativo de controle poderá ser arquivado, por 
ato do coordenador do Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas 
de Sucumbência (NacEVS).
art. 10. Nos processos criminais, se restar constatado que a pessoa natural 
ou jurídica não é hipossuficiente na forma da Resolução CSDP nº 180, de 
19 de dezembro de 2016, deverá a defensora ou defensor Público provocar 
o juízo criminal para o arbitramento de honorários devidos.
i - Na hipótese da atuação do defensor Público em razão da inércia do ad-
vogado particular em processo criminal, após ter sido oportunizado ao réu 
prazo para constituir outro advogado de sua confiança, deve o Defensor 
requerer a fixação de honorários em favor da instituição e executá-los, nos 
termos desta resolução.
ii - Em caso de atuação do defensor público nos casos em que o acusa-
do se apresentar sem advogado (art. 263 do cPP), compete ao defensor, 
constatando a manifesta ausência de hipossuficiência do acusado, nos ter-
mos da Resolução CSDP 180 de 2016, requerer a fixação de honorários em 
favor da defensoria Pública.
§ 1º aplica-se a regra do caput aos acusados revéis.
§ 2º ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o Núcleo de 
apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) deverá 
ser informado, encartando-se na comunicação, sempre que possível, os 
dados do processo, a cópia da decisão relativa aos honorários e ainda a 
qualificação completa da pessoa sujeita ao pagamento de honorários, no-
tadamente os dados que permitam a sua localização.
art. 10-a. Na hipótese de atuação em autos de carta precatória criminal, 
em razão da ausência do advogado do acusado, compete ao defensor re-
querer, ao final do ato, que o próprio juízo deprecado fixe honorários em 
favor da defensoria Pública, desde que constatado não ser o assistido hi-
possuficiente na forma da lei
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o Núcleo de apoio a cobrança e 
Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) deverá ser informado, en-
cartando-se na comunicação, sempre que possível, a cópia da ata de au-
diência, as referências do processo de origem (do qual se extraiu a carta 
precatória) e ainda a qualificação completa da pessoa sujeita ao pagamen-
to de honorários, notadamente os dados que permitam a sua localização.
art. 11. as defensoras e defensores Públicos deverão manter pastas com arqui-
vos digitais de julgados que possuam verbas sucumbenciais a serem cobradas 
em favor do fUNdEP, para acompanhamento, cadastramento e controle.
art. 12. o cadastro das sentenças para cobranças de verbas sucumbenciais 
deverá ser alimentado pelas defensoras e defensores Públicos responsá-
veis pela ciência das sentenças.
art. 13. Poderá ser dispensada a cobrança de verbas sucumbenciais nas 
hipóteses previstas em resoluções e instruções Normativas do fundo Es-
pecial da Defensoria Pública do Estado do Pará - FUNDEP, ficando vedada a 
sua execução quando a parte adversa for também assistida pela defenso-
ria Pública ou hipossuficiente, observado o disposto no art. 98, §2º e §3º, 
do Novo código de Processo civil.
art. 14. Todas as defensoras e defensores Públicos deverão zelar para que 
sejam fixados verbas sucumbenciais em valores compatíveis com a com-
plexidade da atuação desenvolvida, atendidas as disposições previstas em 
lei, incumbindo-lhes, ainda:
I – Recorrer ou opor Embargos de Declaração, cientificando ao Núcleo de 
apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) deste 
peticionamento para acompanhamento, nos casos de omissão ou necessi-
dade de majoração do valor da verba de sucumbência;
ii - Nas sentenças ilíquidas, providenciar a liquidação do quantum das 
verbas sucumbenciais, podendo o Núcleo de apoio a cobrança e Execução 
de Verbas de Sucumbência (NacEVS) auxiliar na elaboração do cálculo;
iii - Nos casos de condenação em verbas sucumbenciais que não forem 
lançados no sistema de processo eletrônico como “sentença”, deverá a 
defensora ou defensor Público da unidade comunicar ao Núcleo de apoio 
a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) mediante 
e-mail, que deverá certificar o recebimento desta informação;
iV - No âmbito extrajudicial, requerer os valores relativos às verbas su-
cumbenciais decorrentes de atuação institucional, quando for o caso;
V - Pedir condenação em verbas sucumbenciais nas demandas contra en-
tes públicos, quando for o caso;
Vi - Nos casos de curadoria, percebendo que a parte atendida através 
da curadoria não se enquadra nos critérios de hipossuficiência traçados 
pela instituição, seja através de elementos existentes dentro do próprio 
processo ou extraprocessuais, deverá requerer o arbitramento de verbas 
sucumbenciais em favor da defensoria Pública;
Vii - diligenciar e tomar as providências cabíveis junto ao juízo compe-
tente, comunicando ao Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas 
de Sucumbência (NacEVS) quando necessária a atuação deste, mediante 
e-mail, que deverá certificar o recebimento desta informação.
art. 14-a. compete ao defensor público natural apresentar o recurso cabí-
vel toda vez que os honorários pertinentes à defensoria Pública:

I – não forem fixados em valor adequado;
ii – forem indevidamente negados, cassados ou diminuídos;
iii – deixarem de receber a majoração prevista na lei processual.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput se a interposição do 
recurso revelar-se inequivocamente contrária aos interesses da parte as-
sistida pela defensoria Pública.
art. 14-B. Na hipótese de provimento de recurso interposto pela defen-
soria Pública que deva implicar a inversão dos ônus sucumbenciais ou o 
afastamento da sucumbência recíproca, cabe ao defensor público natural 
verificar se tais efeitos foram consignados de maneira expressa na decisão, 
interpondo o recurso cabível em caso negativo.
Parágrafo único. a mesma conduta processual deve ser adotada sempre 
que não fique consignada de maneira expressa a destinação dos honorários 
à defensoria Pública.
art. 15. Se, no curso da ação, a defensora ou defensor Público da unidade 
tomar conhecimento de que a parte desistiu de seguir assistida pela defen-
soria Pública, deverá de imediato peticionar pelo arbitramento de verbas 
sucumbenciais na proporção dos serviços, com manejo da peça processual 
adequada, inclusive opondo embargos de declaração ou apelação da sen-
tença, dando conhecimento ao Núcleo de apoio a cobrança e Execução de 
Verbas de Sucumbência (NACEVS) mediante e-mail, que deverá certificar 
o recebimento desta informação.
art. 16. iniciado o processo de execução de verbas sucumbenciais, a de-
fensora ou defensor Público da unidade será o responsável pelo acompa-
nhamento do referido processo, cientificando ao Núcleo de Apoio a Cobran-
ça e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) dos atos processuais 
acerca da decisão final da execução.
art. 17. Em caso de expedição de alvará em nome da defensora ou defen-
sor Público atuante na demanda, este deverá diligenciar junto ao juízo para 
que proceda o pagamento dos valores inerentes as verbas sucumbenciais 
mediante transferência para a subconta do fUNdEP, informando esta, nos 
termos do art. 5º, parágrafo 1º, desta resolução.
caPÍtULo iV
dos ProcediMeNtos e MÉtodos de traBaLHo
art. 18. o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucum-
bência (NacEVS)  acompanhará no diário de justiça a publicação de sen-
tença/acórdãos/decisões interlocutórias e por outros meios ao seu alcance, 
no intuito de identificar casos em que verbas sucumbenciais foram ou de-
veriam ter sido fixados em favor da Defensoria Pública do Estado do Pará.
Art. 19. Identificando verbas sucumbenciais em favor do Fundo Especial 
da defensoria Pública do Estado do Pará – fUNdEP, o Núcleo de apoio a 
cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) enviará me-
morando a defensora ou defensor Público de atuação no processo para 
que este (a) adote as medidas processuais cabíveis, tendentes ao efetivo 
pagamento das verbas sucumbenciais devidas.
art. 20. o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucum-
bência (NACEVS) manterá planilha de controle identificando: os valores 
das verbas sucumbenciais, número do processo, comarca de origem, vara, 
nome do defensor(a) Público(a) vinculado e data de recebimento do me-
morando encaminhado, conforme artigo anterior.
art. 21. após 10 (dez) dias do envio do memorando, o Núcleo de apoio a 
Cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NACEVS) verificará se 
a defensora ou defensor Público recebeu e se adotou as medidas proces-
suais cabíveis, tendentes a efetivar o pagamento pela parte sucumbente.
Art. 22. Excepcionalmente, a partir da justificativa da Defensora ou Defen-
sor Público pela impossibilidade de adotar as medidas para cobrança das 
verbas sucumbenciais, o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas 
de Sucumbência (NacEVS) elaborará a petição/peça processual cabível e 
protocolizará nos autos, informando a defensora ou defensor Público do 
processo para que tome conhecimento e promova o acompanhamento.
art. 23. o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucum-
bência (NacEVS) acompanhará mensalmente os valores a receber e dos 
valores efetivamente recebidos a título de verbas sucumbenciais.
caPÍtULo V
da iNdisPoNiBiLidade da receita de VerBas sUcUMBeNciais
art. 24. É vedado o perdão da dívida e a renúncia ao crédito de verbas 
sucumbenciais devidos ao fUNdEP.
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, pode:
i - a coordenação do Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas 
de Sucumbência (NacEVS) autorizar a dispensa de execução de créditos 
que apresentem valor atualizado inferior a 10% (dez por cento) do salário 
mínimo e sejam da responsabilidade de pessoas naturais; as defensoras 
e defensores públicos dispensar a cobrança e execução créditos que apre-
sentem valor atualizado inferior a 5% (cinco por cento) do salário mínimo 
e sejam da responsabilidade de pessoas naturais;
§ 2º além das hipóteses previstas no § 1º, a coordenação do Núcleo de 
apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS), as 
defensoras e defensores Públicos poderão, fundamentadamente, deixar 
de impulsionar execuções manifestamente inviáveis ou que não devam ser 
promovidas por motivo relevante, especialmente quando anteveja:
I – comprovada condição de hipossuficiência econômico-financeira da par-
te sucumbente;
ii – a provável impossibilidade de localização do devedor ou de bens pas-
síveis de constrição judicial;
iii – vulnerabilidade econômica da parte adversa demonstrada nos autos;
§ 3º Salvo as hipóteses previstas no §1º e §2º deste artigo, o perdão da 
dívida e a renúncia ao crédito de verbas sucumbenciais devidos ao fUNdEP 
só poderão ser feitas mediante autorização expressa do defensor Público-
Geral, na condição de gestor do fundo.
§ 4º a coordenação do Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas 
de Sucumbência (NacEVS) adotará rígido controle das situações previstas 
neste capítulo.
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caPÍtULo Vi
da FiXaÇÃo de VerBas de sUcUMBÊNcia Nos acordos
art. 25. Na hipótese de celebração de acordo, durante o processo, entre 
o assistido da defensoria Pública e a parte contrária, sobretudo quando 
o acordo expressar reconhecimento total ou parcial do pleito pela parte 
adversária, a fixação de verbas sucumbenciais, observará as seguintes pa-
râmetros:
i - Quando o acordo envolver o pagamento de qualquer valor em favor de 
assistido da defensoria Pública, deve ser incluído no acordo o pagamento 
de verbas sucumbenciais em quantia equivalente a, no mínimo, 10% (dez 
por cento) do valor a ser pago ao assistido;
ii - quando o acordo envolver o cumprimento de obrigação de entregar coi-
sa, fazer ou não fazer em benefício de assistido da defensoria Pública, deve 
ser incluído no acordo o pagamento de verbas sucumbenciais em quantia 
equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da obrigação ou 
do proveito econômico obtido pelo assistido;
III - na hipótese do inciso anterior, não sendo possível quantificar o valor da 
obrigação nem do proveito econômico, as verbas sucumbenciais, no percen-
tual mínimo de 10% (dez por cento), devem ser calculados sobre o valor da 
causa ou, sendo este irrisório, devem ser estabelecidos de modo equitativo, a 
critério da defensora ou defensor público subscritor do acordo.
Parágrafo Único. É vedada a defensora ou defensor Público a renúncia 
ou redução da verba de sucumbência nos acordos realizados pela defen-
soria Pública do Estado do Pará sem autorização prévia da coordenação 
do Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência 
(NacEVS), que terá o prazo de cinco dias para manifestação, quando de-
mandada.
art. 26. as diretrizes do artigo anterior, bem como a ressalva do respecti-
vo parágrafo único, aplicam-se aos acordos individuais pré-processuais e, 
com as adaptações cabíveis, aos acordos coletivos pré-processuais.
Parágrafo único. No caso dos acordos individuais e coletivos pré-processu-
ais, os valores mínimos são de 5% (cinco por cento).
art. 27. Há isenção prévia, nos casos de acordo pré-processual, posterior-
mente submetidos à homologação do juízo, assim como nos acordos extra-
judiciais, independentemente de consulta ou autorização da coordenação 
do Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucumbência 
(NacEVS), na hipótese da parte contrária for também assistida pela de-
fensoria Pública.
caPÍtULo Vii
do ParceLaMeNto do dÉBito das VerBas sUcUMBeNciais
art. 28. constatada no caso concreto a inexistência de outro meio mais 
vantajoso ou célere para a satisfação do crédito de verbas sucumbenciais, 
podem as Defensoras e Defensores públicos, após autorização específica 
do defensor Público Geral, celebrar acordo para o parcelamento do débito, 
respeitados os seguintes parâmetros:
i - o valor do crédito em favor da defensoria Pública não deve ser inferior 
a 10% (dez por cento) do salário mínimo;
ii - o parcelamento deve abranger o valor integral das verbas sucum-
benciais, acrescido de correção monetária e juros de mora até a data da 
celebração do acordo, observando-se que o número máximo de parcelas 
mensais não pode ultrapassar a 12 (doze) e o valor de cada parcela não 
pode ser inferior a 10% (dez por cento) do salário mínimo;
Parágrafo Único. A fixação do número de parcelas e do valor de cada uma 
delas deve levar em conta a capacidade de pagamento do devedor e o 
montante total devido, cabendo tal análise à defensora Pública ou defen-
sor Público responsável pelo acordo.
Art. 29. Além do disposto no artigo anterior, devem figurar no acordo:
I - a qualificação completa do devedor, incluídos os dados que permitam a 
sua localização, como telefone e endereços físico e eletrônico;
ii - a exigência de que o pagamento das parcelas seja feito diretamente em 
conta bancária do fUNdEP/Pa;
iii - a obrigação de comprovação periódica, perante a defensora ou defen-
sor público natural, do pagamento das parcelas avençadas, não se poden-
do fixar, no acordo, periodicidade superior a (12) doze meses;
iV - as seguintes cláusulas penais:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela paga em atraso;
b) rescisão do acordo e vencimento antecipado de todas as parcelas em 
caso de atraso no pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não;
V - a previsão no sentido de que a celebração do acordo implica a de-
sistência ou a renúncia a eventuais recursos ou outras medidas judiciais 
pertinentes à questão das verbas sucumbenciais.
art. 30. celebrado o acordo de parcelamento, cumpre a defensora ou de-
fensor público natural formular requerimento de suspensão do processo, 
até o pagamento integral do débito.
§ 1º Se houver bens penhorados, arrestados, sequestrados ou indisponi-
bilizados, assim permanecerão, para garantia do acordo, até a quitação 
integral do crédito da defensoria Pública, devendo tal cláusula constar ex-
pressamente do acordo.
§ 2º após o pagamento de percentual equivalente ao mínimo de 30% 
(trinta por cento) do crédito, poderá a defensora ou defensor público, a 
requerimento do devedor, concordar em que seja liberada parte dos bens 
constritos na forma do § 1º, desde que permaneçam constritos bens sufi-
cientes ao adimplemento da dívida remanescente.
art. 31. Em caso de rescisão do acordo de parcelamento em razão do ina-
dimplemento do devedor, compete a defensora ou defensor Público apurar 
o saldo remanescente da dívida - corrigido monetariamente e acrescido 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data do ina-
dimplemento - e iniciar o procedimento executivo, ou nele prosseguir, para 
recebimento integral do crédito ainda devido.
§ 1º a realização de novo acordo para pagamento parcelado do saldo re-
manescente apurado somente será admitida mediante a confirmação de 
que tenha havido a quitação de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

do total do crédito, permitindo-se o pagamento pelo devedor, em parcela 
única, do valor necessário a se atingir esse percentual.
§ 2º Para efeito da novação prevista no § 1º, deverá ser considerado o saldo 
remanescente corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais de 1% 
(um por cento) ao mês, contados até a data da celebração do novo acordo.
art. 32. caso seja formulada, pelo devedor, proposta de pagamento parce-
lado de forma diversa das estabelecidas nesta resolução, e se a defensora 
ou defensor público que atua no processo considerá-la vantajosa para a 
instituição, poderá celebrar o acordo, após autorização do defensor Público 
Geral, encaminhando a justificativa que ensejou a decisão no prazo de 20 
(vinte) dias ao Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Su-
cumbência (NacEVS), para conhecimento e registro.
art. 33. fica delegado à coordenação do Núcleo de apoio a cobrança e 
Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) autorizar os parcelamen-
tos de que trata este capítulo.
caPÍtULo Viii
disPosiÇÕes traNsitÓrias
art. 34. No prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 01 de outubro de 2022 será 
realizado mutirão para levantamento das condenações em verbas sucumbenciais 
nos últimos quatro anos, pendentes de execução ou cujos valores ainda encon-
tram-se pendentes de transferência para a conta do fUNdEP/Pa.
Parágrafo Único. o prazo previsto no caput deste artigo pode ser prorroga-
do por igual período, justificadamente.
art. 35. o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucum-
bência (NacEVS) iniciará suas atividades junto às defensorias do consu-
midor, fazenda e cível residual de Belém e em suas respectivas varas de 
atuação, expandindo-se até 30 de junho de 2023 para as demais defenso-
rias e comarcas do Estado do Pará.
art. 36. No período de 01 de outubro de 2022 a 30 de julho de 2023 se-
rão realizadas reuniões presenciais nos núcleos metropolitanos e regionais 
visando estimular, conscientizar e orientar membros e servidores para a 
cobrança, acompanhamento e execução de verbas sucumbenciais em favor 
do fUdEP/Pa.
Parágrafo Único. Na fase de implantação do Núcleo de apoio a cobrança e 
Execução de Verbas de Sucumbência (NacEVS) caberá a Escola Superior 
da Defensoria Pública intensificar as ações de capacitação e treinamento 
das defensoras e defensores Públicos dos Núcleos Metropolitanos e regio-
nais da defensoria Pública do Estado do Pará.
art. 37. até se alcançar a estrutura mínima, prevista no art. 2º da presente 
resolução, o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucum-
bência (NacEVS) será coordenado pelo coordenador de Ensino e Pesquisa 
da ESdP/Pa.
art. 38. a presente resolução será revista no prazo de 12 (doze) meses, a 
contar de sua publicação, para eventuais ajustes e aprimoramentos.
caPÍtULo iX
disPosiÇÕes FiNais
art. 39. Para o cumprimento desta resolução poderá a defensoria Pública 
celebrar convênios com o Tribunal de Justiça, cartórios, bancos, entidades 
de cadastros, a exemplo de SPc e SEraSa, ou qualquer outra entidade pú-
blica ou privada que, de alguma maneira, facilite ou proporcione o cumpri-
mento da finalidade de cobrança e recebimento das verbas sucumbenciais 
devidas ao fUNdEP/Pa.
art. 40. No caso de quantia recebida de forma equivocada pela defensoria 
Pública, cabe ao credor solicitar e instruir o procedimento relativo ao estor-
no da quantia, comprovando que a quantia a ser estornada efetivamente 
ingressou na conta de titularidade do fUNdEP/Pa.
Parágrafo único. Poderá o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Ver-
bas de Sucumbência (NacEVS) após a ciência do pedido de estorno re-
querido, solicitar a colaboração do órgão de atuação da defensoria Pública 
junto ao juízo em que tramita o processo para efetivação do pedido de 
estorno suscitado.
art. 41. o Núcleo de apoio a cobrança e Execução de Verbas de Sucum-
bência (NacEVS) para acompanhar, monitorar e ter maior controle sobre a 
cobrança das verbas sucumbenciais utilizará sistema a ser adquirido me-
diante convênio com as defensorias Públicas do ceará e Bahia.
art. 42. revogam-se as disposições em contrário, em especial a resolução 
cSdP n° 151, de 25 de janeiro de 2016.
art. 43. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
Presidente do conselho Superior
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cESar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
Maria dE BElÉM BaTiSTa PErEira
Membra Titular
dYEGo aZEVEdo Maia
Membro Titular
arTHUr corrEa da SilVa NETo
Membro Titular
JacQUEliNE BaSToS loUrEiro
Membra Titular
adoNai oliVEira BraSil BaTiSTa fariaS
Membro Titular
lUiS MarcElo MacEdo dE SoUZa
Membro Titular

Protocolo: 859561
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JUdiciÁrio
.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 068/tJPa/2022
oBJETo: aquisição de conjunto de 424 estantes deslizantes para a di-
visão de arquivo do TJPa, incluindo instalação e montagem., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, 
anexo i deste edital. SESSÃo PÚBlica: 17/10/2022, às 09h00min, horário 
de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do 
TJ/Pa: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e  www.
tjpa.jus.br. informações pelo telefone (91) 3205-3184, (91) 3205-3257 ou 
e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 29 de setembro de 2022. Serviço de 
licitação do TJPa.

Protocolo: 859235

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 065/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 065/TJPa/2022, que tem por objeto contratação de serviço 
de Gestão Documental para triagem, classificação e controle da Documen-
tação administrativa do TJPa (comarca de Belém), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i do 
edital, e, HoMoloGo a presente licitação. Todas as informações a respei-
to do certame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Belém, 29/09/2022. Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 859560

.

.

coNVÊNio
.

extrato do acordo de cooperação técnica nº. 028/2022-tJPa// Partes: 
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, cNPJ nº 04.567.897/0001-
90 e iNSTiTUTo caMPiNENSE dE ENSiNo SUPErior lTda – icES/UNaMa 
SaNTarÉM/Pa sob o nº. 05.933.016/0007-66 // objeto: proporcionar aos 
discentes regularmente matriculados nos cursos de direito e Serviço Social 
do icES/UNaMa, estágio obrigatório não remunerado, no âmbito do fórum 
da comarca de Santarém // Vigência: o presente acordo passará a vigorar 
a partir de sua assinatura, por um prazo de 24 (vinte e quatro) meses, e 
poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, mediante comunicação 
por escrito à parte interessada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias. // recursos: o TJ/Pa não se responsabilizará por qualquer remunera-
ção, nem mesmo a título de gratificação, aos estagiários.// Foro: Belém/PA 
// data da assinatura: 29/09/2022//. responsável pela assinatura: célia 
regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 859347

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº. 029/2022/tJPa – o 
triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ, órgão do Poder Judiciá-
rio com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária 
de administração dÉBora MoraES GoMES, em obediência a Portaria nº. 
451/2020-GP, através da qual foi delegada a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº.8.666/1993 e artigo 7º da lei 
nº.10.520/2002 e nos termos do artigo 21 da lei Estadual nº. 8.972/20, 
vem aplicar à  empresa SENENGE coNSTrUÇÃo ciVil E SErViÇoS lTda, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 00.654.914/0001-76, com endereço na rua 
da assembleia nº 170 a bairro Maracangalha, cEP: 66.110-190 cidade de 
Belém, Estado de Pará, Telefone: (91) 3246-1213, 3266-8507, e-mail: li-
citacao@uol.com.br; as penalidades de iMPEdiMENTo dE liciTar E coN-
TraTar coM o ESTado do Pará PElo PEriodo dE 6 (SEiS) MESES E 
MUlTa No Valor dE r$ 33.802,57 (trinta e três mil, oitocentos e dois 
reais e cinquenta e sete centavos) em virtude do descumprimento das 
obrigações assumidas através do contrato 043/2021, com fundamentado 
na cláusula décima Quarta, parágrafo segundo, alíneas “b” e “d”,  con-
forme a instrução constante no Pa-Pro-2021/03128.02. // Belém, 20 de 
setembro de 2022. // responsavel pela assinatura: débora Moraes Gomes 
– Secretária de administração do TJPa.

Protocolo: 859387

.

.

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 39.275, de 29 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 017012/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor aNTÔNio fErrEira Maia, agente auxiliar de Ser-
viços Gerais, matrícula nº 0100382, 08 (oito) dias de licença Nojo, nos 
termos do artigo 72, inciso iii da lei nº 5.810/94, no período de 19 a 
26-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859453
Portaria Nº 39.274, de 29 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 017008/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor carloS aUGUSTo fErrEira Maia, agente auxi-
liar de Serviços administrativos, matrícula nº 0179531, 08 (oito) dias de 
licença Nojo, nos termos do artigo 72, inciso iii da lei nº 5.810/94, no 
período de 19 a 26-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859436

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 39.272, de 29 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 741/2022, de 20-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 017006/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor KlEBEr aUGUSTo SaBBá dE SoUZa auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0100116, 03 (tres) dias de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 14 a 16-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859406
Portaria Nº 39.273, de 29 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 742/2022, de 20-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 017010/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor NEWToN colarES coHEN auditor de controle Ex-
terno, matrícula nº 0100119, 15 (quinze) dias de licença para tratamen-
to de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 
12 a 26-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859411
Portaria Nº 39.271, de 29 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 731/2022, de 13-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 016445/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JoSÉ aUGUSTo PaNToJa auxiliar Técnico de controle 
Externo administrativo, matrícula nº 0100342, 31 (trinta e um) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 08-09 a 08-10-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859394
Portaria Nº 39.270, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
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coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 730/2022, de 13-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 016442/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora caroliNE dE MaTToS BUcHacra HirScHMaNN, 
assessor Jurídico, matrícula nº 0101606, 07 (sete) dias de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 06 a 12-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859388
Portaria Nº 39.268, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 728/2022, de 12-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 016435/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor EdUardo aUGUSTo ViaNNa diaS, agente auxi-
liar de controle Externo, matrícula nº 0100393, 05 (cinco) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 05 a 09-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859378
Portaria Nº 39.263, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 704/2022, de 25-
08-2022, protocolizado sob o Expediente nº 015953/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor PaUlo SÉrGio SaNToS MElo, analista auxiliar 
de controle Externo, matrícula nº 0179310, 01 (um) dia de licença em 
prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no dia 19-08-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859360
Portaria Nº 39.267, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 727/2022, de 12-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 016433/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JoSÉ Maria da cUNHa BaSToS, matrícula nº 
0217331, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, nos termos 
do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 05 a 11-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859374
Portaria Nº 39.269, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 729/2022, de 12-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 016441/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora clEYcE daS GracaS cUNHa dE SoUZa, analista 
auxiliar de controle Externo, matrícula nº 0100441, 29 (vinte e nove) dias 
de licença para acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da 
lei nº 5.810/94, no período de 01 a 29-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859383
Portaria Nº 39.266, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 726/2022, de 12-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 016432/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora JUliaNa BUlGarElli MENdES, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0101765, 07 (sete) dias de licença para trata-
mento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 04 a 10-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859371
Portaria Nº 39.265, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 725/2022, de 12-
09-2022, protocolizado sob o Expediente nº 016430/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora HildENiSE PaiVa fUrTado, assessor administra-
tivo, matrícula nº 0100914, 15 (quinze) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 01 
a 15-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859366
Portaria Nº 39.264, de 28 de seteMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 706/2022, de 30-
08-2022, protocolizado sob o Expediente nº 015955/2022,

r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor WalBEr da coNcEiÇÃo fErrEira, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0100465, 15 (quinze) dias de licença para 
tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no pe-
ríodo de 22-08 a 05-09-2022.

aLice cristiNa da costa LoUreiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 859362

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 39.262, de 29 de seteMBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 52/2022 – cPa, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 017113/2022
r E S o l V E:
coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor JoSÉ cláUdio coUTo Sal-
Gado, coordenador de Patrimônio, matrícula nº 0100297, para ocorrer ao 
pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2022.
Valor do Suprimento: r$ 8.000,00 (oito mil).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000 - operacionalização das 
ações administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: Tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 29 
de setembro de 2022.

Maria de LoUrdes LiMa de oLiVeira
Presidente

Protocolo: 859317

.

.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora AN-
drÉa HUNHoff (cPf: 682.770.910-87), Presidente à época, de que no dia 
06.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 545440/2007, que trata da Tomada de contas instaurada no 
iNSTiTUTo Pará Pai d’ÉGUa, referente ao convênio SESPa nº 212/2006 
e termo aditivo, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro cipriano 
Sabino de oliveira Junior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem da Excelentíssima conselheira relatora, roSa EGÍdia criSPi-
No calHEiroS loPES, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regi-
mento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor 
fraNciSco cHaVES fraNco, (cPf XXX.359.802-XX), Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente 
razões de justificativas nos autos do Processo n° TC/506901/2016, que 
trata do recurso de reconsideração interposto pelo Ministério Público de 
contas do Estado do Pará - MPc-Pa, em face do acórdão n° 55.155 per-
tencente ao Processo nº. Tc/518696/2011, da PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE GarrafÃo do NorTE, referente ao convênio SEdUc Nº. 038/2010, 
os quais poderão ser consultados mediante acesso ao “PorTal do JU-
riSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://tcepa.tc.br/
apresentacao-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.

JosÉ tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 859228
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor LUIZ 
carloS caSTro (cPf: ***.669.132-**), Prefeito à época, de que no dia 
04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
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Processo nº 507783/2017, que trata da Tomada de contas instaurada na 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVa TiMBoTEUa, referente ao convênio SE-
dUc nº 127/2015, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro ci-
priano Sabino de oliveira Junior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as 
disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor CARLOS 
aUGUSTo VEiGa (cPf: ***.760.102-**), Prefeito à época, de que no dia 
04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Pro-
cesso nº 528400/2008, que trata da Tomada de contas instaurada na PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE JacarEacaNGa, referente ao convênio SESPa nº 
066/2007, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro cipriano Sabino 
de oliveira Junior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições 
contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor ALBE-
Nor BEZErra PoNTES (cPf: ***.010.612-**), Prefeito à época, de que no 
dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão 
o Processo nº 523120/2011, que trata de Prestação de contas da PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE cacHoEira do Piriá, referente ao convênio SEPof 
nº 188/2010, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria de 
lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as dispo-
sições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselhei-
ra ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor ANTENOR 
foNSEca dE oliVEira (cPf: ***.116.802-**), Prefeito à época, de que no 
dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão 
o Processo nº 523120/2011, que trata de Prestação de contas da PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE cacHoEira do Piriá, referente ao convênio SEPof 
nº 188/2010, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria de 
lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 

Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições 
contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico a FEDERAÇÃO DA AGRI-
cUlTUra E PEcUária do Pará (cNPJ: 03.030.497/0001-89), na pessoa de 
sua Procuradora Sra. TElMa Maria SoUZa dE lEÃo (cPf: ***.946.412-**), 
de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 528022/2011, que trata de Prestação de contas da 
fEdEraÇÃo da aGricUlTUra E PEcUária do Pará, referente ao convênio 
SaGri nº 238/2008, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria 
de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições 
contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a CONSTRUTORA CAP NOR-
TE lTda. (cNPJ: 02.508.288/0001-35), na pessoa de seu representante le-
gal, de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 519893/2013, que trata da Prestação de contas da 
aSSociaÇÃo doS PEQUENoS ProdUTorES rUraiS SaNTa crUZ dE Jari-
TEQUarE, referente ao convênio SaGri nº 062/2012, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, for-
malize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “reque-
rimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial 
de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições contidas 
§ 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NoTificaÇÃo dE JUlGaMENTo doE
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor OLÍMPIO 
YUGo oHNiSHi (cPf: ***.456.482-**), na pessoa de seu advogado dr. 
rEGiNaldo da MoTTa corrÊa dE MElo JÚNior – oaB/Pa 10.769 (cPf: 
***.451.072-**), de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 500245/2007, que trata da Presta-
ção de contas da SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo 
E dE oBraS PÚBlicaS, referente ao convênio HEMoPa nº 001/2003, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
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Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que o(a) 
interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalize reque-
rimento com assinatura digital e preencha o formulário “requerimento de Susten-
tação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no endereço abaixo e observar as disposições contidas § 5º do art. 261 
do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor SAHID XERFAN 
(cPf: ***.710.252-**), na pessoa de seu advogado dr. rEGiNaldo da MoT-
Ta corrÊa dE MElo JÚNior – oaB/Pa 10.769 (cPf: ***.451.072-**), de 
que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na 
Sessão o Processo nº 500245/2007, que trata da Prestação de contas da 
SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E dE oBraS PÚ-
BlicaS, referente ao convênio HEMoPa nº 001/2003, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, for-
malize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “reque-
rimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial 
de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições contidas 
§ 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOAQUIM PASSA-
riNHo PiNTo dE SoUZa PorTo (cPf: ***.063.282-**), na pessoa de seu 
advogado dr. rEGiNaldo da MoTTa corrÊa dE MElo JÚNior – oaB/Pa 
10.769 (cPf: ***.451.072-**), de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 500245/2007, que 
trata da Prestação de contas da SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolVi-
MENTo UrBaNo E dE oBraS PÚBlicaS, referente ao convênio HEMoPa nº 
001/2003, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio 
Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, for-
malize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “reque-
rimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial 
de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições contidas 
§ 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora GISELDA 
coElHo PErEira (cPf: ***.206.342-**), Presidente à época, de que no dia 
04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Pro-

cesso nº 518740/2009, que trata da Prestação de contas da cENTro dE 
PESQUiSa, caPaciTaÇÃo E dESENVolViMENTo MárTirES Marco, referen-
te ao convênio SEcUlT nº 175/2008, tendo como relator o Excelentíssimo 
conselheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, for-
malize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “requerimento 
de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de com-
putadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições contidas § 5º do 
art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o CENTRO DE PES-
QUiSa, caPaciTaÇÃo E dESENVolViMENTo MárTirES dE MarÇo (cNPJ: 
07.369.609/0001-81), na pessoa de seu representante legal, de que no dia 
04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Pro-
cesso nº 518740/2009, que trata da Prestação de contas da, referente ao 
convênio SEcUlT nº 175/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conse-
lheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposi-
ções contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor CARLOS ALBER-
To da SilVa fErro (cPf: ***.346.362-**), coordenador à época, de que 
no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Ses-
são o Processo nº 535277/2013, que trata da Tomada de contas instaurada 
no coNSElHo EScolar da EScola ESTadUal dE ENSiNo fUNdaMENTal 
ProfESSora GraZiEla MoUra riBEiro, referente ao convênio SEdUc nº 
497/2008 e termo aditivo, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro 
Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as dispo-
sições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-
9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 859359
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01032145585750000 - administração de recursos Human

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

oUTraS dESPESaS corrENTES 235.975,00 - 235.975,00 28.466,52 112.772,01 27.779,03 101.343,24 123.202,99
PESSoal E ENcarGoS SociaiS 169.116.669,04 19.736.511,63 188.853.180,67 51.926.720,56 131.842.392,30 51.994.025,85 131.439.975,77 57.010.788,37

Soma: 169.352.644,04 19.736.511,63 189.089.155,67 51.955.187,08 131.955.164,31 52.021.804,88 131.541.319,01 57.133.991,36

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 10.000,00 - 10.000,00 - - 10.000,00
oUTraS dESPESaS corrENTES 1.670.000,00 2.850.000,00 4.520.000,00 2.731.111,43 3.906.351,43 2.723.529,22 3.898.769,22 613.648,57

Soma: 1.680.000,00 2.850.000,00 4.530.000,00 2.731.111,43 3.906.351,43 2.723.529,22 3.898.769,22 623.648,57

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 50.000,00 50.000,00- - - - - - -
oUTraS dESPESaS corrENTES 1.442.508,17 697.137,50 2.139.645,67 507.044,02 1.511.900,15 424.632,37 1.114.854,57 627.745,52

Soma: 1.492.508,17 647.137,50 2.139.645,67 507.044,02 1.511.900,15 424.632,37 1.114.854,57 627.745,52

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

oUTraS dESPESaS corrENTES 17.039.268,00 9.100.000,00 26.139.268,00 4.887.998,66 16.945.225,66 4.901.958,66 16.944.413,25 9.194.042,34
Soma: 17.039.268,00 9.100.000,00 26.139.268,00 4.887.998,66 16.945.225,66 4.901.958,66 16.944.413,25 9.194.042,34

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS - - - - - -
oUTraS dESPESaS corrENTES 239.000,00 150.000,00- 89.000,00 - - - - 89.000,00

Soma: 239.000,00 150.000,00- 89.000,00 - - - - 89.000,00

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 50.000,00 - 50.000,00 - - 50.000,00
oUTraS dESPESaS corrENTES 200.000,00 70.000,00- 130.000,00 - - - - 130.000,00

Soma: 250.000,00 70.000,00- 180.000,00 - - - - 180.000,00

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

PESSoal E ENcarGoS SociaiS 26.577.745,86 9.029.180,40 35.606.926,26 9.029.180,40 35.606.926,26 9.029.180,41 35.606.926,26 -
Soma: 26.577.745,86 9.029.180,40 35.606.926,26 9.029.180,40 35.606.926,26 9.029.180,41 35.606.926,26 -

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

PESSoal E ENcarGoS SociaiS 23.538,15 10.332,06 33.870,21 10.332,06 33.870,21 10.332,06 33.870,21 -
Soma: 23.538,15 10.332,06 33.870,21 10.332,06 33.870,21 10.332,06 33.870,21 -

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 4.001.378,00 1.121.000,00- 2.880.378,00 - 1.624.257,01 142.305,00 150.848,00 1.256.120,99
oUTraS dESPESaS corrENTES 2.799.553,33 483.000,00- 2.316.553,33 17.000,00 165.555,74 81.651,50 145.571,52 2.150.997,59

Soma: 6.800.931,33 1.604.000,00- 5.196.931,33 17.000,00 1.789.812,75 223.956,50 296.419,52 3.407.118,58

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

oUTraS dESPESaS corrENTES 2.800.000,00 - 2.800.000,00 568.577,05 2.684.913,74 554.497,79 2.668.165,18 115.086,26
Soma: 2.800.000,00 - 2.800.000,00 568.577,05 2.684.913,74 554.497,79 2.668.165,18 115.086,26

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

oUTraS dESPESaS corrENTES 3.900.000,00 3.500.000,00- 400.000,00 12.370,01- 189.998,35 72.616,59 123.786,77 210.001,65
Soma: 3.900.000,00 3.500.000,00- 400.000,00 12.370,01- 189.998,35 72.616,59 123.786,77 210.001,65

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 40.000,00 7.400,00- 32.600,00 - - - - 32.600,00
oUTraS dESPESaS corrENTES 200.000,00 72.000,00 272.000,00 41.580,00 122.405,44 64.890,00 122.405,44 149.594,56

Soma: 240.000,00 64.600,00 304.600,00 41.580,00 122.405,44 64.890,00 122.405,44 182.194,56

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 70.000,00 - 70.000,00 - - 70.000,00
oUTraS dESPESaS corrENTES 480.000,00 - 480.000,00 1.283,40- 37.942,86 3.107,54- 30.596,26 442.057,14

Soma: 550.000,00 - 550.000,00 1.283,40- 37.942,86 3.107,54- 30.596,26 512.057,14

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 50.000,00 - 50.000,00 - - 50.000,00
oUTraS dESPESaS corrENTES 2.125.924,88 43.011,54 2.168.936,42 257.446,34 1.121.739,00 293.183,56 924.070,88 1.047.197,42

Soma: 2.175.924,88 43.011,54 2.218.936,42 257.446,34 1.121.739,00 293.183,56 924.070,88 1.097.197,42

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVErSoES fiNaNcEiraS 3.000.000,00 3.000.000,00- - - - - - -
iNVESTiMENToS 11.320.992,59 3.873.389,53- 7.447.603,06 1.153.494,21 3.235.606,63 46.118,94 98.576,19 4.211.996,43
oUTraS dESPESaS corrENTES 2.765.240,69 455.240,69- 2.310.000,00 51.711,28 75.547,28 12.636,00 23.836,00 2.234.452,72

Soma: 17.086.233,28 7.328.630,22- 9.757.603,06 1.205.205,49 3.311.153,91 58.754,94 122.412,19 6.446.449,15

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

oUTraS dESPESaS corrENTES 490.000,00 - 490.000,00 406.416,00 406.416,00 260.221,45 260.221,45 83.584,00
Soma: 490.000,00 - 490.000,00 406.416,00 406.416,00 260.221,45 260.221,45 83.584,00

Nome Grupo despesa  dotação atualizada  Variações  dotação atualizada  Empenhado no Bimestre 
 Empenhado até o 

Bimestre  liquidado no Bimestre  liquidado até o bimestre 
 dotação 
disponível 

iNVESTiMENToS 196.138,00 49.707,00 245.845,00 50.331,00 90.510,53 56.433,80 90.510,53 155.334,47
oUTraS dESPESaS corrENTES 15.124.525,76 1.619.755,60- 13.504.770,16 1.773.870,08 9.982.003,16 1.865.295,13 9.702.247,70 3.522.767,00

Soma: 15.320.663,76 1.570.048,60- 13.750.615,16 1.824.201,08 10.072.513,69 1.921.728,93 9.792.758,23 3.678.101,47
ToTal GEral 266.018.457,47 27.258.094,31 293.276.551,78 73.427.626,20 209.696.333,76 72.558.179,82 203.480.988,44 83.580.218,02

ana lúcia Silva de alencar
coord.de contabilidade crc/Pa-010618/o-0

Gilberto Jáder Serique Maria de lourdes lima de oliveira
diretora de finanças substituição       Secretário de administração     Presidente do TcE-Pa

lucival Silva de Sena

01542145587730000 - capacitação dos Jurisdicionados

01032145585720000 - capacitação de Membros e Servidores do TcE

 ESTado do Pará
TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará

MoViMENTaÇÃo orÇaMENTária do 4° BiMESTrE/2022

01331145585730000 - concessão de auxílio alimentação

01032145589700000 - desenvolvimento de ferramentas de comunicação

01032145589710000 - desenvolvimento de Mecanismo de Governança

09272000190520000 - Encargos com a Previdência Social dos Servidores do TcE - fiNaNPrEV

09272000190530000 - Encargos com a Previdência Social dos Servidores do TcE - fUNPrEV

01032145576280000 - implantação de Projetos de Tecnologia da informação (Ti)

01032145587680000 - implementação de ações de assistência Médica e odontológica

01032145589720000 - Monitoramento das ações Pedagógicas

01032145562670000 - operacionalização das ações administrativas

Publicado em obediência ao ato n° 63, art. 15, inciso XXXViii.

01032145585760000 - implementação de ações de Publicidade institucional 

01032145587690000 -implementação de ações de Qualidade de Vida e Saúde

01032145589270000 - implementação de Mecanismo de fiscalização com Base nos odS 08 e 16 

01032145587710000 -Manutenção de Soluções de Tecnologia da informação

01032145585710000 - Modernização da infraestrutura do TcE

Protocolo: 859635
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MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

FÉrias
.

Portaria N° 469/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribui-
ções delegadas pela Portaria nº 425/2022-MPc/Pa, de 25/08/2022,
coNSidEraNdo tudo o que consta do Processo PaE nº 2022/1244756;
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora aNa aMÉlia PaES dE aNdradE BarroS, ocu-
pante do cargo em comissão de chefe de Gabinete, matrícula nº 200229, 
05 (cinco) dias das férias relativas ao período aquisitivo 14/09/2020 a 
13/09/2021, para o período de 17 a 21/10/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 29 de setembro de 2022.

caio aNdersoN da siLVa daNtas
Secretário do MPc/Pa

Protocolo: 859354
Portaria N° 470/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribui-
ções delegadas pela Portaria nº 425/2022-MPc/Pa, de 25/08/2022,
coNSidEraNdo tudo o que consta do Processo PaE nº 2022/1250180;
rESolVE:
art. 1º conceder ao servidor fEliPE SilVa arriVaBENE, ocupante do car-
go efetivo de analista de controle Externo – Especialidade controle Ex-
terno, matrícula nº 200260, 17 (dezessete) dias das férias relativas ao 
período aquisitivo 15/04/2021 a 14/04/2022, para o período de 31/10 a 
11/11/2022 (12 dias) e 12/12 a 16/12/2022 (05 dias)
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 29 de setembro de 2022.

caio aNdersoN da siLVa daNtas
Secretário do MPc/Pa

Protocolo: 859392
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

..

errata
.

errata de resULtado de LicitaÇÃo:
Núm. da Publicação: Prot. nº 859130, doE 35.134, de 29/09/2022.
Utilizando-se do Princípio da autotutela, será publicado amanhã o texto 
retificado abaixo:
 rESUlTado dE liciTaÇÃo
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado comunica aos interessados do re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 047/2022-MP/Pa, com critério de 
julgamento menor preço por Grupo, que tem como objeto a aquisição e 
serviço de manutenção de equipamento extintor de incêndio para atender 
as necessidades do Ministério Público do Estado do Pará:
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora as empresas com os se-
guintes valores:
25.089.951/0001-00 - MaiS GaS iNdUSTria dE GaSES lTda ToTal: 
r$20.144,4000:
G1 - Valor global: r$20.144,40
07.427.841/0001-29 - fdi coMErcio E iMPorTacao lTda ToTal: r$ 
16.726,14:
G2 - Valor Global: r$6.290,00
G4 - Valor Global: r$ 3.997,33
G6 - Valor Global: r$ 1.200,00
G7 - Valor Global: r$ 750,00
G8 - Valor Global: r$ 1.577,39
G11 - Valor Global: r$ 811,42
item 42 - Valor Total: r$ 2.100,00
GrUPoS fracaSSadoS:
G3
G5
G9
G10
iTENS fracaSSadoS:
41
Valor total do certame: r$ 36.870,54.
Belém (Pa), 29 de setembro de 2022.

aNGeLo NaZareNo costa BarBosa
Pregoeiro/MPE/Pa

Protocolo: 859237

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 170/2022-MP/Pa.
Modalidade de licitação: Tomada de Preços nº 004/2022-MP/Pa.
Partes contratantes: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará e a em-
presa TaVarES ENGENHaria E PaViMENTaÇÃo – ENGYPaV EirEli.
objeto: reforma dos Espaços da Procuradoria-Geral de Justiça do MPPa, 
no município de Belém/Pa.
data da assinatura: 29/09/2022.
Vigência: 30/09/2022 a 30/05/2023.
Valor Global: r$ 435.700,94 (quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos 
reais e noventa e quatro centavos).
dotação orçamentária:
funcional-Programática: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e defesa 
dos direitos constitucionais;
Natureza da despesa: 449039 – o.S.T. – Pessoa Jurídica;
 fontes: 0101 - recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários.
Endereço da contratada: Estrada do caixa do caixa Pará, 120, levilândia, 
ananindeua/Pa, cEP: 67.015-520, telefone: (91) 98800-7845, e-mail: en-
gypav@gmail.com.

Protocolo: 859452
Núm. do contrato: 168/2022-MP/Pa
Modalidade de licitação: dispensa de licitação nº 37/2022-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a emprea SEa 
TElEcoM lTda.
objeto: Serviço de acesso à internet para a Promotoria de Justiça de co-
lares/Pa.
data da assinatura: 29/09/2022.
Vigência: 30/09/2022 a 30/09/2023.
Valor global: r$ 1.649,99 (mil seiscentos e quarenta e nove reais e noven-
ta e nove centavos) .
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758;
Elemento de despesa: 3390-40;
fonte: 0101 – recursos ordinários.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 859373

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 052/2022-MP/Pa
oBJETo: aquisição de VaSoS E iNSUMoS
TErMo dE HoMoloGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Protocolo Gedoc nº 134092/2022 que 
ensejou o Pregão Eletrônico nº. 052/2022-MP/Pa, empreitada por preço 
global, no tipo menor preço por item e, diante do julgamento do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº. 5055/2022-MP/PGJ, de 08/09/2022, homologo 
o resultado do certame mencionado a favor das empresas abaixo, para 
todos os efeitos previstos em lei:
25.358.034/0001-83 - f o dE VaScoNcElloS lTda – ToTal r$ 13.387,00:
item 01 – Valor Total: r$ 12.597,00
item 04 – Valor Total: r$ 790,00
37.893.339/0001-74 - PiTaNGa floricUlTUra coMErcio VarEJiSTaS 
dE florES E PlaNTaS lTda– ToTal r$ 1.804,40:
item 05 – Valor Total: r$ 1.390,00
item 06 – Valor Total: r$ 414,40
43.979.792/0001-09 - JS aZZUri coMErcio lTda– ToTal r$ 2.866,20:
item 02 – Valor Total: r$ 1.977,60
item 03 – Valor Total: r$ 888,60
iTEM fracaSSado:
07
Valor Total do certame: r$ 18.057,60
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências per-
tinentes.
Belém-Pa, 29 de setembro de 2022.

cÉsar BecHara Nader Mattar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 859440

.

.

diÁria
.

republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 11 de 
agosto de 2022
Portaria Nº 4021/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 134477/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Brasil Novo
MaTrÍcUla: 999.2749
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
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oriGEM: Brasil Novo - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa
PErÍodo(S): 02/08/2022 - 04/08/2022, 10/08/2022 - 10/08/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 (dois) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri
ordenador(a) da despesa: aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida, em 
exercício
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElEM/Pa, 26 de julho de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 25 de 
agosto de 2022
Portaria Nº 4508/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 138426/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lEoNardo fraNco coSTa
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar i - cPc-MP-GM i
MaTrÍcUla: 999.3256
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Soure/Pa, Salvaterra/Pa
PErÍodo(S): 24/08/2022 - 25/08/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 16 de agosto de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 25 de 
agosto de 2022
Portaria Nº 4509/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 138437/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lEaNdro PESSoa da coSTa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3297
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Salvaterra/Pa, Soure/Pa, cachoeira do arari/Pa
PErÍodo(S): 23/08/2022 - 25/08/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 16 de agosto de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5546/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 143784/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSciElE ViEira doS rEiS lacErda
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiNiSTErial - BacHarEl EM dirEiTo
MaTrÍcUla: 999.2121
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Salinópolis - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa
PErÍodo(S): 26/09/2022 - 27/09/2022
UaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro - acompanhar o Promotor de 
Justiça em reunião na Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilidade
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5547/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144220/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSca SUENia fErNaNdES dE Sa
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Salinópolis

MaTrÍcUla: 999.1330
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Salinópolis - Pa
dESTiNo(S): Quatipuru/Pa, Primavera/Pa
PErÍodo(S): 02/10/2022 - 07/10/2022, 13/10/2022 - 14/10/2022, 
20/10/2022 - 21/10/2022, 27/10/2022 - 28/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 (seis) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5548/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144234/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: alTiNo raNiEri JUNior
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar ii - cPc-MP-GM ii
MaTrÍcUla: 999.3264
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): cametá/Pa
PErÍodo(S): 04/10/2022 - 05/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações - dar cumprimento de ordem 
de missão
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5549/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144272/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: daNiEl MENEZES BarroS
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de Santa izabel do Pará
MaTrÍcUla: 999.1339
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Santa izabel do Pará - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, Parauapebas/Pa
PErÍodo(S): 03/10/2022 - 07/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Júri na 
comarca de Parauapebas/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5550/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 143808/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: fraNciSca SUENia fErNaNdES dE Sa
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de Salinópolis
MaTrÍcUla: 999.1330
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Salinópolis - Pa
dESTiNo(S): ananindeua/Pa
PErÍodo(S): 27/11/2022 - 29/11/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Júri na 
comarca de ananindeuaPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5551/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
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âmbito do expediente nº 144428/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MarcElo MaUricio da SilVa laMEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3456
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São Miguel do Guamá/Pa, irituia/Pa, capitão Poço/Pa, ou-
rém/Pa, Bragança/Pa, augusto corrêa/Pa, capanema/Pa, Santa luzia do 
Pará/Pa, Peixe-Boi/Pa, Nova Timboteua/Pa, São João de Pirabas/Pa, Salinó-
polis/Pa, Bonito/Pa, Santa Maria do Pará/Pa, São domingos do capim/Pa
PErÍodo(S): 27/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5552/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144427/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lEaNdro PESSoa da coSTa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3297
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São Miguel do Guamá/Pa, irituia/Pa, capitão Poço/Pa, ou-
rém/Pa, Bragança/Pa, augusto corrêa/Pa, capanema/Pa, Santa luzia do 
Pará/Pa, Peixe-Boi/Pa, Nova Timboteua/Pa, São João de Pirabas/Pa, Salinó-
polis/Pa, Bonito/Pa, Santa Maria do Pará/Pa, São domingos do capim/Pa
PErÍodo(S): 27/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policialordenador(a) da despesa: cESar BEcHara 
NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5553/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144254/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: GlaUToN rodriGo doS SaNToS
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3320
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São Miguel do Guamá/Pa, irituia/Pa, capitão Poço/Pa, ourém/
Pa, Bragança/Pa, augusto corrêa/Pa, capanema/Pa, Santa luzia do Pará/Pa, 
Peixe-Boi/Pa, Nova Timboteua/Pa, São João de Pirabas/Pa, Salinópolis/Pa, 
Bonito/Pa, Santa Maria do Pará/Pa, São domingos do capim/Pa
PErÍodo(S): 27/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5554/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 142750/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaXUEl SilVa riBEiro
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 333.176
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Eldorado dos carajás/Pa
PErÍodo(S): 14/09/2022 - 14/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .

 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5555/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 143811/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lEoNardo fraNco coSTa
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiliTar i - cPc-MP-GM i
MaTrÍcUla: 999.3256
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São Miguel do Guamá/Pa, irituia/Pa, capitão Poço/Pa, ou-
rém/Pa, Bragança/Pa, augusto corrêa/Pa, capanema/Pa, Santa luzia do 
Pará/Pa, Peixe-Boi/Pa, Nova Timboteua/Pa, São João de Pirabas/Pa, Salinó-
polis/Pa, Bonito/Pa, Santa Maria do Pará/Pa, São domingos do capim/Pa
PErÍodo(S): 27/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5556/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144849/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: THaYNara rocHaNE GoMES dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (Soldado) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3286
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São Miguel do Guamá/Pa, irituia/Pa, capitão Poço/Pa, ourém/
Pa, Bragança/Pa, augusto corrêa/Pa, capanema/Pa, Santa luzia do Pará/Pa, 
Peixe-Boi/Pa, Nova Timboteua/Pa, São João de Pirabas/Pa, Salinópolis/Pa, 
Bonito/Pa, Santa Maria do Pará/Pa, São domingos do capim/Pa
PErÍodo(S): 27/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa , 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5557/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 143867/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaNoEl fraNciSco frEiTaS dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3408
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São félix do Xingu/Pa, Tucumã/Pa
PErÍodo(S): 19/09/2022 - 25/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 e 1/2 (seis e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
PorTaria Nº 5558/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144659/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaNoEl fraNciSco frEiTaS dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3408
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
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dESTiNo(S): Bragança/Pa, capanema/Pa, Salinópolis/Pa
PErÍodo(S): 27/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5559/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 143102/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE adElSoN PiMENTEl PaNToJa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.3390
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): Jacareacanga/Pa
PErÍodo(S): 25/09/2022 - 01/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 e 1/2 (seis e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5560/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 141989/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aliSSoN SilVa diaS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-iV
MaTrÍcUla: 999.2005
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Bom Jesus do Tocantins/Pa
PErÍodo(S): 30/09/2022 - 30/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro - Prestar apoio administrativo 
na PJ de Bom Jesus do Tocantins/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5561/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144374/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: KaMilla dE alMEida E SilVa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (caBo PM) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3331
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): castanhal/Pa
PErÍodo(S): 23/09/2022 - 23/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policia
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5562/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 142393/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rafaEl oliVEira liMa
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (Soldado) - MP.fG.GM i
MaTrÍcUla: 999.3164
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei 
Estadual n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994.
oriGEM: altamira - Pa
dESTiNo(S): anapu/Pa

PErÍodo(S): 14/09/2022 - 16/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Escolta Policial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5563/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 141988/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: aliSSoN SilVa diaS
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-iV
MaTrÍcUla: 999.2005
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Bom Jesus do Tocantins/Pa
PErÍodo(S): 26/09/2022 - 26/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: acompanhamento de membro - Prestar apoio administrativo 
a PJ Eleitoral na confecção de ata de reunião e outras atividades auxiliares
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5564/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 142486/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MariaNa SoUSa caValEiro dE MacEdo daNTaS
carGo/fUNÇÃo: 12o Promotor de Justiça de Marabá
MaTrÍcUla: 999.2331
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): redenção/Pa
PErÍodo(S): 25/09/2022 - 26/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho - Participar de 4ª reunião ordinária do 
fórum Permanente das regiões agrárias de Marabá e redenção, a ser re-
alizada no dia 26/09/2022, na cidade de redenção
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 27 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5577/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando de 
suas atribuições legais,
 r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria nº 3063/2022-MP/PGJ publicada no d.o.E. em 
21/06/2022, protocolo 127222/2022, conforme abaixo relacionada:
NoME: alEXaNdrE ViNiciUS oliVEira dUarTE
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor dE ProMoToria dE JUSTiÇa dE SEGUNda ENTrÂ
MaTrÍcUla: 999.3039
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Xinguara - Pa
dESTiNo(S): redenção/Pa
PErÍodo(S): 19/06/2022 - 22/06/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 e 1/2 (tres e meia) diaria(s)
fiNalidadE: curso/encontro/seminário (anexar programação) - Participar 
do “Projeto: dinamizando a orientação funcional” a ser realizada nos dias 
20 e 21 de junho de 2022, em redenção/Pa
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5578/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144424/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rEGiNaldo cESar liMa alVarES
carGo/fUNÇÃo: 2o Promotor de Justiça de castanhal
MaTrÍcUla: 999.1345
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
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PErÍodo(S): 20/09/2022 - 21/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 (um) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri - Participar de Sessão do Tribunal do Júri na 
comarca de Maracanã/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5579/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144505/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MoNiQUE NaTHYaNE coElHo QUEiroZ
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de altamira
MaTrÍcUla: 999.2341
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: altamira - Pa
dESTiNo(S): anapu/Pa
PErÍodo(S): 20/10/2022 - 20/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5581/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144425/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: rodriGo caMPoS oliVEira
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado - MP.cPcE-102.4
MaTrÍcUla: 999.3493
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Ponta de Pedras/Pa
PErÍodo(S): 28/09/2022 - 30/09/2022

QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)

fiNalidadE: levantamento de informações - realizar vistoria técnica na 

Unidade de Saúde da família ribeirinha Miguel Moreas, localizada na co-

munidade fortaleza pertencente ao município de Ponta de Pedras.

ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior

 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .

 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.

caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5582/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 143701/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaX rafaEl NEVES
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-i
MaTrÍcUla: 999.2738
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: redenção - Pa

dESTiNo(S): Tucumã/Pa
PErÍodo(S): 21/09/2022 - 22/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar a instalação de 
novos equipamentos de informática na PJ de Tucumã/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5583/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 143936/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdEr GoMES dE SoUZa
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iii
MaTrÍcUla: 999.1311
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Jacundá/Pa
PErÍodo(S): 22/09/2022 - 23/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
a PJ Joselia leontina de Barros lopes até o município de Jacundá/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5584/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144101/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdiNEi GoNcalVES doS rEiS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV
MaTrÍcUla: 999.940
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa
PErÍodo(S): 20/09/2022 - 20/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - dar cum-
primento de ordem de missão
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.
caMila caValcaNTE doS SaNToS
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 5585/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 144115/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdiNEi GoNcalVES doS rEiS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV
MaTrÍcUla: 999.940
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
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dESTiNo(S): Belém/Pa, acará/Pa, abaetetuba/Pa
PErÍodo(S): 03/10/2022 - 03/10/2022, 06/10/2022 - 06/10/2022, 
13/10/2022 - 14/10/2022, 20/10/2022 - 21/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 (quatro) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa - conduzir 
a PJ ione Missae da Silva Nakamura até os municípios descritos acima.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElÉM/Pa, 28 de setembro de 2022.

caMiLa caVaLcaNte dos saNtos
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio

Protocolo: 859149

.

.

oUtras MatÉrias
.

extrato da Portaria nº 039/2022-MP/PJJ
o Promotor de Justiça de Juruti em exercício, com fundamento no art. 54, 
Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo nº 000266-092/2022, que se encontra à dis-
posição na Promotoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura 
Bentes, s/n, fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-
000, Juruti/Pa, fone: (93) 3536 1797.
Portaria: 039/2022-MP/PJJ
reclamado: MUNicÍPio dE JUrUTi/ J.f.d.a.f
assunto: acoMPaNHar aS ProVidÊNciaS EM Prol da NoTiciaNTE 
T.P.S.P.
Nadilson Portilho Gomes – Promotor de Justiça de Juruti em exercício

Protocolo: 859163
eXtrato da Portaria Nº 003/2022 – MP/4aPJcdcci
origem: 4ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cida-
dania de icoaraci
Portaria Nº 003/2022 – 4ª PJcdcci
Procedimento administrativo de acompanhamento nº: 004281-131/2022
data de instauração: 23/09/2022
fundamento legal: resolução nº 174, do conselho Nacional do Ministério 
Público de 04 de julho de 2017; resolução nº 007/2019- cPJ; artigo 127, 
caput, da constituição federal e; artigo 201 da lei nº 8.069/90 e o art. 54, i, 
da lei complementar 57/2006 e art.31, iV, da resolução nº 007/2019 –cPJ.
objeto: acompanhamento da situação em que o crEaS icoaraci não 
estaria conseguindo suprir a demanda de atendimentos que recebe, com 
grande demora para iniciar sua atuação, o que estaria causando prejuízos 
especialmente para as crianças e adolescentes vítimas de violência, além 
de retardar as informações à rede de proteção sobre os casos que lhe são 
encaminhados.
daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVEdo, Promotor de Justiça titular da 
4ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de 
icoaraci.

Protocolo: 859182
extrato da Portaria nº 037/2022-MP/11ªPJ/stM
a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da res. 23-cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
000126-340/2022, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, Santarém/Pa.
Portaria nº 037/2022-MP/11ªPJ/STM
interessados: 11ª Promotora de Justiça de Santarém; colégio Santa clara
Assunto: instaurado a fim de acompanhar o cumprimento do termo de 
ajustamento de conduta nº 002/2022-MP/11ªPJ/STM, com o objetivo de 
assegurar o cumprimento das normas relativas à educação inclusiva, em 
face do colégio Santa clara nesta cidade de Santarém/Pa
lariSSa BraSil BraNdÃo – 11ª Promotora de Justiça de Santarém, em 
exercício

Protocolo: 859185
extrato da Portaria nº 041/2022-MP/PJJ
o Promotor de Justiça de Juruti em exercício, com fundamento no art. 54, 
Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo nº 000231-092/2022, que se encontra à dis-

posição na Promotoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura 
Bentes, s/n, fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-
000, Juruti/Pa, fone: (93) 3536 1797.
Portaria: 041/2022-MP/PJJ
reclamado: iNdEfiNido
aSSUNTo: aPUrar a rESPoNSaBilidadE criMiNal E cÍVEl rEfErENTE 
aoS aUToS dE iNfraÇÃo laVradoS dE JaNEiro a JUNHo dE 2021 PEla 
SEcrETara dE ESTado dE MEio aMBiENTE
Nadilson Portilho Gomes – Promotor de Justiça de Juruti em exercício

Protocolo: 859173
extrato do Procedimento administrativo nº 
001033-125/2022-MP/1ªPJ/dcF/dH
a ProMoTora dE JUSTiÇa EM EXErcÍcio No 1º carGo da ProMoTo-
ria dE JUSTiÇa dE dEfESa doS dirEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNda-
MENTaiS E dirEiToS HUMaNoS, dra. PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo 
araUJo, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo 
nº 001033-125/2021-MP/1ªPJ/dcf/dH, que se encontra à disposição na 
sede do Ministério Público, na rua João diogo, nº 100, bairro da cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº04/2022
data da instauração: 14/09/2022
objeto: acompanhar as providências a serem adotadas pela SEMEc, para 
promover o aumento do muro da EMEi “o revoar das andorinhas”, bem 
como para executar as obras objeto do processo de manutenção nºGdoc 
7436/2021.
Promotoria de Justiça: 1ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE dEfESa doS di-
rEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNdaMENTaiS E dirEiToS HUMaNoS
Promotora de Justiça: Patrícia de fátima de carvalho araujo.

Protocolo: 859171
Portaria Nº 5566/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a Notícia de fato de SiMP nº 007655-031/2021,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria N.º 4910/2022-MP/PGJ, que delegou poderes ao 
Promotor de Justiça daniel Braga Bona para atuar na Notícia de fato n.º 
007655-031/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 27 de setembro de 2022.

cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 859167
extrato da Portaria nº 039/2022-MP/PJJ
o Promotor de Justiça de Juruti em exercício, com fundamento no art. 54, 
Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo nº 000239-092/2022, que se encontra à dis-
posição na Promotoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura 
Bentes, s/n, fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-
000, Juruti/Pa, fone: (93) 3536 1797.
Portaria: 040/2022-MP/PJJ
reclamado: alcoa World alUMiNa BraSil lTda
aSSUNTo: aPUrar a rESPoNSaBilidadE criMiNal E cÍVEl rEfErENTE 
aoS aUToS dE iNfraÇÃo laVradoS dE JaNEiro a JUNHo dE 2022 PEla 
SEcrETara dE ESTado dE MEio aMBiENTE EM dESfaVor da alcoa 
World alUMiNa BraSil lTda
Nadilson Portilho Gomes – Promotor de Justiça de Juruti em exercício

Protocolo: 859168
extrato da Portaria nº 042/2022-MP/PJJ
o Promotor de Justiça de Juruti, em exercício, com fundamento no art. 54, 
Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do 

Procedimento administrativo nº 000213-092/2022, que se encontra à dis-

posição na Promotoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura 

Bentes, s/n, fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-

000, Juruti/Pa, fone: (93) 3536 1797.

Portaria: 042/2022-MP/PJJ
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reclamado: coMPacTa coMÉrcio coNSTrUÇÃo E SErViÇoS lTda

aSSUNTo: aPUrar a PráTica criMiNoSa SUPoSTaMENTE PErPETrada 
PEla EMPrESa coMPacTa coMErcio coNSTrUÇÃo E SErViÇoS lTda 

QUE ESTaria TraNSPorTaNdo ProdUTo oU SUBSTÂNcia TÓXica, PE-

riGoSa oU NociVa À SaÚdE HUMaNa oU ao MEio aMBiENTE, EM dESa-

cordo coM aS EXiGÊNciaS lEGaiS.

Nadilson Portilho Gomes – Promotor de Justiça de Juruti, em exercício

Protocolo: 859233
extrato da Portaria n° 006/2022-MP/PJc
o Promotor de Justiça de curionópolis, com fundamento no art. 129, da 
cf/88, art. 26, da lei nº 8.625/93, art. 52, da lei complementar Estadual 
nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da resolução n° 23 - cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do Procedimento administrativo – Portaria n° 
006/2022-MP/PJc, do SiMP nº 00535-088/2022, o qual se encontra à dis-
posição na Promotoria de Justiça de curionópolis, situada na rua Jambo, 
s/n, Ed. fórum - Bairro da Paz, cEP 68.523-000 - curionópolis - Pará - 
fone: (91) 98578-8530.
Portaria nº 006/2022-MP/PJc – Procedimento administrativo
Polo Passivo: o Estado
assunto: cumprir determinações oriundas da corregedoria comunicadas 
através da recomendação n° 01/2022 - cGMP/Pa em relação aos presos 
provisórios em estabelecimentos penais.
faBiaNo oliVEira GoMES fErNaNdES - Promotor de Justiça.

Protocolo: 859230
extrato da Portaria nº 043/2022-MP/PJJ
o Promotor de Justiça de Juruti, em exercício, com fundamento no art. 54, 
Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo nº 000265-092/2022, que se encontra à dis-
posição na Promotoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura 
Bentes, s/n, fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-
000, Juruti/Pa, fone: (93) 3536 1797.
Portaria: 043/2022-MP/PJJ
reclamado: MUNiciPio dE JUrUTi
aSSUNTo: acoMPaNHar a coNclUSÃo daS ProVidÊNciaS adoTadaS 
EM Prol do NoTiciaNTE P.M.M
Nadilson Portilho Gomes – Promotor de Justiça de Juruti, em exercício

Protocolo: 859264
extrato de Portaria Nº 08/2022-MP/PJ/PMZ
ProMoToria dE JUSTiÇa dE PorTo dE MoZ, com fundamento no art. 54, 
Vi e §3º, da lei complementar nº 057/2006, e resolução Nº 007/2019-
cPJ, de 06/06/2019, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo ad-
MiNiSTraTiVo Nº 08/2022- MP/PJ/PMZ, SiMP 000416-397/2021, que se 
encontra à disposição na rua 19 de Novembro, Nº 1646, Bairro centro, 
em Porto de Moz/Pa. Polo ativo: PJ de Porto de Moz - Ministério Público do 
Estado do Pará. Polo Passivo: Sigiloso.
Objetivo: Acompanhar e fiscalizar as políticas públicas voltadas a garantir 

os direitos fundamentais à saúde, à personalidade, ao respeito, à dignidade 

e à assistência social da adolescente G.N.M. (13 anos), em Porto de Moz.

Porto de Moz/Pa, 28 de setembro de 2022.

cEZar aUGUSTo doS SaNToS MoTTa Promotor de Justiça, titular do car-

go da 13ª PJ da comarca de Belém/Pa, respondendo pelo cargo de Porto 

de Moz.

Protocolo: 859242
extrato da Portaria nº 044/2022-MP/PJJ
o Promotor de Justiça Titular de faro, respondendo cumulativamente pela 
Promotoria de Justiça de Juruti, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do inquérito 
civil nº 001838-092/2019, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, fórum da 
comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-000, Juruti/Pa, fone: 
(93) 3536 1797.
Portaria: 44/2022-MP/PJJ
reclamado: MUNicÍPio dE JUrUTi
assunto: iNVESTiGar daNo ao Erário E ENriQUEciMENTo ilÍciTo, 
Por MEio do dEScoNTo dE EMPrÉSTiMo coNSiGNadoS PElo MUNi-
cÍPio dE JUrUTi Na folHa dE PaGaMENTo doS SEUS fUNcioNárioS 
PÚBlicoS SEM o dEVido rEPaSSE doS ValorES ao BaNco do ESTado 
do Pará (BaNPará)
Nadilson Portillho – Promotor de Justiça de Juruti, em exercício

Protocolo: 859302

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 05/2022
considerando que o procedimento licitatório observou todas as exigências 
legais, em especial as da lei nº 10.520/02 c/c com a lei nº 8.666/93, Ho-
MoloGo o resultado do Pregão Presencial nº 05/2022 (Processo adminis-
trativo nº 5018/2022), realizado para fornecimento e instalação de porta 
automática na sede deste Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará, que teve como vencedora a empresa TElEcoM SHoPPiNG 
da TElEfoNia lTda, cNPJ Nº 05.147.711/0001-07, pelo valor global do 
lote de r$27.550,00 (vinte e sete mil quinhentos e cinquenta reais).
Belém, 27 de setembro de 2022.

Maria iNeZ K. de MeNdoNÇa GUeiros
Procuradora-Geral do MPcM/Pa

Protocolo: 859252
..

terMo de adJUdicaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo
 a Pregoeira deste MPcM/Pa, nomeada através da Portaria nº 083/2022-
GaB/MPcM-Pa, no uso de suas atribuições legais, cumprindo todas as 
exigências legais no Julgamento da Proposta de Preços e documentos 
de Habilitação, referente ao Pregão Presencial nº 05/2022 (Processo nº 
5018/2022), realizada na sessão do dia 22.09.2022, às 09:40hs e em con-
formidade com a lei federal 10.520/02, com a aplicação subsidiária da lei 
nº. 8.666/93 e de acordo com as disposições previstas no Edital e seus 
anexos, adJUdica à empresa vencedora do certame, TElEcoM SHoPPiNG 
da TElEfoNia lTda, cNPJ Nº 05.147.711/0001-07, o objeto licitado por 
ter ofertado o melhor preço e com vantajosidade para administração, con-
forme a seguir especificado:
 

eMPresa teLecoM sHoPPiNG da teLeFoNia Ltda
 

VaLor
UNitÁrio

VaLor
totaL

  Lote 01   

iteM   descriÇÃo Qtde UN   

1
 

PorTa dE ENTrada Social   

1.1
desmontagem Parcial da Esquadria em Vidro 
Temperado Bronze da Porta Social de Entrada 

(existente)
1,00 U r$ 1.200,00 r$ 1.200,00

1.2 fornecimento e instalação de Sensor fotocelular 
para Porta Social de Entrada, de correr 1,00 U r$ 680,00 r$ 680,00

1.3 fornecimento e instalação de Sensor radar para 
Porta Social de Entrada, de correr 2,00 U r$ 1.350,00 r$ 2.700,00

1.4
fornecimento e instalação de Porta automática 

deslizante, abertura central de correr, 2,00 x 2,10 
m, completa

1,00 U r$ 13.490 r$ 13.490,00

1.5 fornecimento e instalação de Vidro laminado móvel  
Bronze 10mm, 1,00 x 2,10 m 2,00 U r$ 1.595,00 r$ 3.190,00

1.6 fornecimento e instalação de cabo PP 2,5 mm² 
para Sistema de Porta automática de correr 6,00 M r$ 45,00 r$ 270,00

1.7 fornecimento e instalação de cabo lan caT 5 para 
Sistema de Porta automática de correr

  12,00  M r$ 25,00 r$ 300,00

  2 PorTaS aUXiliarES
 

  

2.1 fornecimento e instalação de Mola dorma de Piso 
ou similar, Nº 06, para Porta em Vidro 3,00 U r$ 1.500,00 r$ 4.500,00

2.2 fornecimento e instalação de fechadura Parede/
Vidro para Porta em Vidro 1,00 U r$ 1.220,00 r$ 1.220,00

      

     Valor GloBal
r$ 27.550,00

      
        

Belém, 23 de setembro de 2022
Sabrina oliveira araújo
Pregoeira – MPcM/Pa

Protocolo: 859250
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
aViso de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 

iNeXiGiBiLidade Nº 006/2022. Processo nº 2022/0912-002-PMa. 
objeto: Prestação de Serviços de consultoria em capacitação de recursos, 
Projeto Técnico de Engenharia, Gestão de convênios e fiscalização de obras 
Públicas. raTificaÇÃo em 14 de Setembro de 2022, pela Prefeita Municipal 
de abaetetuba a Sra. francineti Maria rodrigues carvalho. contratada: M N 
B amoras ltda, cNPJ n°13.464.954/0001-05. Valor Global: r$ 501.600,00 
(quinhentos e um mil, seiscentos reais). Francineti Maria rodrigues car-
valho - Prefeita de abaetetuba.

eXtrato de coNtrato
Partes: Prefeitura Municipal de abaetetuba/ Secretaria Municipal de admi-
nistração, cNPJ nº 05.105127/0001-99. origem: inexigibilidade 006/2022. 
objeto: Prestação de Serviços de consultoria Em capacitação de recursos, 
Projeto Técnico de Engenharia, Gestão de convênios e fiscalização de obras 
Públicas. contratada: M N B amoras ltda, cNPJ n° 13.464.954/0001-05. 
contrato nº 2022/281. Valor global: r$ 501.600,00 (quinhentos e um mil e 
seiscentos reais). Vigência de 15/09/2022 à 15/09/2023. assinatura: 15 de 
Setembro de 2022. Francineti Maria rodrigues carvalho - Prefeita de 
abaetetuba.

Protocolo: 859437

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes
retiFicaÇÃo 

Na publicação do aviso de Homologação e adjudicação da tomada de 
Preço nº 2/2022-080801. a Secretaria Municipal de Educação torna público 
para conhecimento dos interessados a Retificação do aviso do extrato publica-
do no doE/Pa pág. 135 nº 35.134, Protocolo: 858956, 29/09/2022, do aviso 
de Homologação e adjudicação: oNde se LÊ: Manuelle Espindola dos reis 
- Secretária de Educação. Leia-se: Manuelle Espindola dos reis - Secretária 
de Educação e José antônio azevedo leão - Prefeito Municipal.
Manuelle espindola dos reis - secretária Municipal de educação.

Protocolo: 859438

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
eXtratos de coNtratos. carta coNVite Nº 29/2022 - PMc

objeto: construção de Ponte Em Madeira Sobre o igarapé ajará, Na Vicinal 
Transbeiradão, Vila de Porto Grande, de forma a atender as Necessidades da 
Prefeitura Municipal de cametá. fundamento legal: lei federal nº 8.666/93. 
contrato nº cc01.29/2022 - PMc. contratante: Prefeitura Municipal de ca-
metá. cNPJ Nº 05.105.283/0001-50. contratado: rl Serviços de construções 
& comercio ltda, cNPJ nº: 42.296.474/0001-72. Valor Total r$ 320.218,84. 
Vigência: 22/09/2022 a 22/09/2023. ordenador: Victor correa cassiano, 
Prefeito de cametá.

carta coNVite Nº 28/2022 - PMc. 
objeto: construção de Uma Ponte Em Madeira, Na localidade de Tabatinga 
ii - disrito de carapajó, de forma a atender as Necessidades da Prefeitura 
Municipal de cametá. fundamento legal: lei federal nº 8.666/93.  contrato 
nº cc01.28/2022 - PMc. contratante: Prefeitura Municipal de cametá cNPJ 
Nº 05.105.283/0001-50. contratado: r do c comercio E Serviços Eireli, cNPJ 
nº: 28.173.733/0001-47. Valor Total r$ 254.447,96. Vigência: 19/09/2022 
a 19/09/2023. ordenador: Victor correa cassiano, Prefeito Municipal 
de cametá.

carta coNVite Nº 30/2022 - PMc. 
objeto: construção de Muro de arrimo com rampa acesso, Na Travessa 
Emitério Valente, de forma a atender as Necessidades da Prefeitura Muni-
cipal de cametá. fundamento legal: lei federal nº 8.666/93. contrato nº 
cc01.30/2022 - PMc. contratante: Prefeitura Municipal de cametá cNPJ Nº 
05.105.283/0001-50. contratado: i G Serviços de construções & comercio 
ltda, cNPJ nº: 37.955.236/0001-91. Valor Total r$ 136.956,14. Vigência: 
20/09/2022 a 20/09/2023. ordenador: Victor correa cassiano, Prefeito 
de cametá.

Protocolo: 859441

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
aViso de LicitaÇÃo 

Pregão eletrônico nº 032/2022-PMc-srP. objeto: registro de Preços 
Para eventual e futura a contratação de Empresa de fornecimento de refei-
ções e Coffee Break, a fim de atender as Necessidades Prefeitura Municipal de 
capanema/Pa e suas Secretarias.
sessão Pública: 13/10/2022 às 09h, horário de Brasília. Edital dispo-
nível em: www.portaldecompraspublicas.com.br. informações e-mail: cpl.
capanema2017@gmail.com/pregoeiracapanema@gmail.com. Laise Martins 
Leal - Pregoeira.

Protocolo: 859442
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de castanhal, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Suprimento e licitação torna público a abertura do Processo licitatório 
do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico nº 085/2022/
PMc objeto: contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Tomógrafo 
computadorizado Helicoidal de 16 (dezesseis) canais, destinado a Equipar 
o Hospital Municipal de castanhal/Pa, dra. Maria laíse Moreira Pereira lima, 
conforme convênio Nº 32/2022, Processo Nº 2022/216622, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de castanhal e a Secretaria de Estado de Saúde. a ses-
são pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de 
preços e etapa de lances no dia 14/10/2022, às 09:00 horas). o edital estará 
disponível nos sites: https://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/li-
citacoes/ www.comprasnet.gov.br e no e-mail: pregaoeletronico@castanhal.
pa.gov.br, a partir da data da publicação. célia do socorro da silva andra-
de - Pregoeira da Prefeitura de castanhal.

Protocolo: 859443

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAITUBA

.

aViso de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Modalidade: concorrência nº 007/2022-cP. objeto: contratação de empre-
sa especializada para execução de obra de pavimentação de vias urbanas no 
Município de itaituba/Pa. Vencedor: Queiroz e Moura lTda, com o valor total 
de r$ 24.066.270,20. Homologada e adjudicada pelo Sr. Valmir clímaco de 
aguiar na forma da lei nº 8.666/93 e alterações vigentes. itaituba - Pa, 26 de 
setembro de 2022. cleane da silva santos - Presidente da cPL.

Protocolo: 859445

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITUPIRANGA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de itUPiraNGa
retiFicaÇÃo do aViso de LicitaÇÃo Pe  9/2022-031-FMe

a Secretaria de Educação de itupiranga, através de seu Gestor, o Sr. arTUr 
DOS SANTOS OLIVEIRA, torna público a retificação do AVISO DE LICITAÇÃO, 
publicado no Diário Oficial (IOEPA) nº 35.130, de  27 de Setembro de 2022, 
Página 97. A Retificação dar-se-á uma vez publicada de forma equivocada 
junto a outros certames, não estando o citado em título apto para publicação, 
sendo - quando formalizado, definida data e publicado nos meios legais. ITU-
PiraNGa - Pará, 28 de Setembro de 2022. artUr dos saNtos oLiVeira 
- secretÁrio MUNiciPaL de edUcaÇÃo.

Protocolo: 859447

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACUNDÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos 05/2022-PMJ abertura: 17/10/2022, às 09:00 hs. 
objeto: a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PaViMENTaÇÃo EM PiSo dE 
coNcrETo iNTErTraVado coM Bloco SEXTaVado, aSSENTaMENTo dE 
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MEio fio E drENaGEM PlUVial SUPErficial Na rUa NoSSa SENHora da 
PENHa coNforME coNVENio 287/2022 coM a SEdoP - Pa.
PreGÃo eLetroNico 9/2022-038-Pe abertura: 17/10/2022, às 10:00 
hs. objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo 
dE roUParia E coNJUNToS PriVaTiVoS HoSPiTalarES EM aTENdiMENTo 
a SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE JacUNdá - Pará.
Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no Mural Jurisdicio-
nados e Geo-obras TcM-Pa, Portal da Transparência www.jacunda.pa.gov.br, e 
no departamento de licitações e contratos da Prefeitura Municipal de Jacundá.

itonir aparecido tavares
chefe do Poder Executivo Municipal

Protocolo: 859448

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAGALHÃES BARATA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaGaLHÃes Barata
aVisos de reVoGaÇÃo 

reVoGar todas as fases da referida tomada de preço, bem como as pos-
teriores à publicação do Edital, cuja matéria foi circulada no doE/Pa, dia 19 
de agosto de 2022, pag. 116, d.o.U seção 3 pag. 158, dia 19 de agosto de 
2022, com fulcro no art. 49, da lei 8.666/93, em razão do interesse público 
e das considerações expostas acima, o processo licitatório tombado sob. nº 
2/2022-0008-TP, que tem por objeto a contratação de Empresa Especiali-
zada em Serviços de Engenharia e construção civil, objetivando a implan-
tação de Microsistema de abastecimento de água, na comunidade cafezal, 
no Municipio de Magalhães Barata/Pa, em conformidade com convênio nº 
244/2022-Sedop, Projeto Básico, Planilha orçamentária, Memorial descritivo 
E cronograma físico-financeiro.
reVoGar todas as fases da referida tomada de preço, bem como as posteriores 
à publicação do Edital, cuja matéria foi circulada no doE/Pa, dia 19 de agosto de 
2022, pag. 116, d.o.U Seção 3 pag. 158, dia 19 de agosto de 2022, com fulcro 
no art. 49, da lei 8.666/93, em razão do interesse público e das considerações 
expostas acima, o processo licitatório tombado sob. nº 2/2022-0009-TP, que 
tem por objeto a contratação de Empresa Especializada em Serviços de En-
genharia e construção civil, objetivando a reforma e ampliação da E.M.E.f. 
Teodoro costa ferreira, localizada no Povoado Santo antonio No Municipio de 
Magalhães Barata/Pa, em conformidade com, Projeto Básico, Planilha orça-
mentária, Memorial descritivo e cronograma físico-financeiro.

Protocolo: 859458

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
termo de Homologação referente ao PreGÃo PreseNciaL (srP) 
Nº 061/2022-ceL/seVoP/PMM, Processo n° 20.535/2022-PMM - 
objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MoVEiS 
PlaNEJadoS Para a SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUlTUra- SEa-
Gri - foi Homologado a empresa V G dE SoUSa fErrEira lTda - cNPJ 
Nº 23.912.114/0001-03, vencedora do lote único, no valor total de r$ 
187.999,88. Pelo que ADJUDICO E HOMOLOGO o resultado final. Constada a 
regularidade dos atos processuais, Marabá/Pa, 19/09/2022 - José Nilton de 
Medeiros - secretária Municipal de administração - seMad.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preço Nº 091/2022-ceL/seVoP/PMM, Processo 
n° 20.535/2022-PMM - objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MoVEiS PlaNEJadoS Para a SEcrETaria MUNiciPal dE 
aGricUlTUra- SEaGri, conforme edital e seus anexos, a empresa V G dE 
SoUSa fErrEira lTda - cNPJ Nº 23.912.114/0001-03, vencedora do lote 
único, no valor total de r$ 187.999,88. Órgão Gerenciador: Secretaria Munici-
pal de administração, - SEMad. Vigência: 12 meses. assinatura: 19/09/2022. 
José Nilton de Medeiros - secretário Municipal de administração - seMad.

Protocolo: 859459

coNtrato adMiNistratiVo Nº 480/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 13.318/2022-PMM autuado na moda-
lidade, Pregão eletrônico (srP) Nº 069/2022-cPL/PMM. objeto do 
contrato: constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de 
cadeiras, mochos e longarinas para suprir as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e demais unidades vinculadas. Empresa: alMEida E BraSil 
coMErcio E iNdUSTria lTda, inscrita no cNPJ sob N° 83.373.670/0001-80. 
Valor: r$ 10.360,00(dez Mil trezentos e sessenta reais). dotações orça-
mentárias: 10 302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/
SiH, 10 301 0012 2.047 Programa atenção Básica de Saúde - PaB, 10 305 
0012 2.050 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica Elemento de despe-
sas: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. daTa da aSSiNa-
TUra 28 de setembro de 2022. MoNica BorcHart NicoLaU - secretá-
ria Municipal de saúde - iNteriNa de Marabá /Pa.

Protocolo: 859460

eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
termo de Homologação referente ao coNcorrÊNcia Nº 007/2022-
ceL/seVoP/PMM, Processo n° 9.222/2022-PMM, objeto: coNTraTa-
ÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para rEforMa E aMPliaÇÃo da EMEf 
ProfESSor raiMUNdiNHo, MaraBá-Pa, conforme Edital e seus anexos; 
adjudicado e Homologado a empresa coNSTrUTora falcÃo E SErViÇoS 
lTda, inscrita no cNPJ 21.051.484/0001-78, vencedora com o Valor To-
Tal: r$ 1.742.621,58. assinatura: em 29/09/2022, secretário Municipal 
de educação - MariLZa de oLiVeira Leite - secretária.

Protocolo: 859461

secretaria MUNiciPaL de assistÊNcia sociaL-seasP
eXtrato ao coNtrato Nº 481/2022-seasPac

Processo Nº 14.169/2022-PMM autuado na modalidade toMada de 
PreÇos Nº 041/2022-ceL/seVoP/PMM, objeto: contratação de Em-
presa Especializada para Ministrar Cursos Profissionalizantes para atender as 
necessidades do Projeto ́ ´Qualificando e Empreendendo`` do Departamento 
de Emprego e renda Vinculado a Secretaria Municipal de assistência Social, 
Proteção e assuntos comunitários - SEaSPac Empresa: aSSociacao Bra-
SilEira dE dESENVolViMENTo SUSTENTaVEl da aMaZoNia - aBradESa, 
inscrita no cNPJ sob nº 08.334896/0001-57, Valor: r$ 307.276,73 (trezen-
tos e sete mil e duzentos e setenta e seis reais e setenta e três centavos), 
assinatura 23/09/2022. Vigência: 23/09/2023. Nadjalúcia oliveira Lima, 
secretária Municipal de assistência social.

secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
eXtrato ao coNtrato Nº 483/2022/seMad 

Processo administrativo nº 17.374/2022-PMM, objeto: aquisição de 
materiais e equipamentos para fomentar a agroindústria no Município de 
Marabá; Empresa V G dE SoUSa fErrEira lTda, inscrita no cNPJ sob nº 
23.912.114/0001-03; Valor dE r$ 161.400,00 (sessenta e um mil e quatro-
centos reais), assinatura 29/09/2022 Vigência: 31/12/2022. José Nilton de 
Medeiros, secretário de administração.

Protocolo: 859462

eXtrato de coNtrato Nº 150/2022-seMed-PMM 
Processo Nº 8.286/2022-PMM 

tomada de Preços Nº 018/2022-ceL/seVoP, objeto: contratação de 
empresa de engenharia para ampliação e reforma da EMEf ruan Pablo da 
conceição Moreira, Vila Sororó Km 35, zona rural, Município de Marabá - Pa, 
Empresa: formentini e Mota Serviços de construção e Engenharia lTda, cNPJ 
Nº 14.254.641/0001-87, Valor: r$ 990.039,83 (novecentos e noventa mil, 
trinta e nove reais e oitenta e três centavos). recursos: Salário EdUcaÇÃo 
/ TraNSf. do fUNdEB 30% - coMPlEM. UNiÃo - VaaT / Erário MUNi-
ciPal de Marabá/Pa. início da Vigência: 22/09/2022. Término da Vigência: 
22/11/2023. Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educa-
ção. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 152/2022-seMed-PMM  
Processo Nº 11.464/2022-PMM 

tomada de Preços Nº 033/2022-ceL/seVoP, objeto: contratação de Em-
presa de Engenharia para Execução dos Serviços de construção de uma Qua-
dra coberta na EMEf Evandro dos Santos Viana, localizada na avenida Mar-
cos Mutran, Morada Nova, no Município de Marabá/Pa, Empresa: formentini e 
Mota Serviços de construção e Engenharia lTda, cNPJ Nº 14.254.641/0001-
87, Valor: r$ 924.858,31 (novecentos e vinte e quatro mil, oitocentos e cin-
quenta e oito reais e trinta e um centavos). recursos: Salário EdUcaÇÃo 
/ TraNSf. do fUNdEB 30% - coMPlEM. UNiÃo - VaaT / Erário MUNi-
ciPal de Marabá/Pa. início da Vigência: 22/09/2022. Término da Vigência: 
22/09/2023. Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educa-
ção. Marabá - Pa.

Protocolo: 859463

aViso de aBertUra de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 104/2022-cPL/PMM 

Processo Nº 25.058/2022-PMM, Tipo: Menor Preço por item. Modo de 
disputa: aBErTo/fEcHado. data do certame: 17/10/2022. Horário: 09:00 
(horário de Brasília-df). objeto aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENTo (MarcHa 
dE Grillo) Para aTENdEr dEMaNda JUdicial. UaSG: 927495. Íntegra 
do Edital no site: https://www.gov.br/compras/pt-br/, informações: Sala 
da cPl/PMM - edifício Ernesto frota, situada na avenida VP 08, folha 26, 
Quadra 07, lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Ma-
rabá, Pará. Telefone: (94) 3322-1646, das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 18h00min ou pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá 
(Pa), 29/09/2022. FLediNaLdo oLiVeira LiMa - Pregoeiro cPL/PMM. 
Portaria nº 831/2022-GP.

Protocolo: 859464

eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico (srP) nº 087-2022-cPL/PMM 

Processo Licitatório nº 20.856/2022-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrE-
ÇoS Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE fiTaS dE GlicEMia, laNcETaS, SE-
riNGaS UTTra fiNE, aGUlHa Para caNETaS dE iNSUliNaS UlTra fiNE, 
dESTiNadoS a coordENaÇÃo dE doENÇaS crÔNicaS da SEcrETaria 
MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá-Pa. UaSG: 927495 onde sagrou ven-
cedora a empresa: M MEd coMErcial dE MEdicaMENToS E ProdUToS 
HoSPiTalarES - EirEli inscrita no cNPJ sob nº 28.387.424/0001-70, ven-
cedora dos itens: 04, 08, perfazendo o valor total de r$ 156.337,50 (cento 
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e cinquenta e seis mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
croMo coMErcio E diSTriBUicao dE MaTEriaiS odoNTo-MÉdico HoS-
PiTalarES lTda inscrita no cNPJ sob nº 30.584.194/0001-80, vencedora 
do item: 01, perfazendo o valor total de r$ 11.250,00 (onze mil duzentos 
e cinquenta reais), K. S. EQUiPaMENToS HoSPiTalarES EirEli inscrita no 
cNPJ sob nº 33.546.315/0001-98, vencedora do item: 02 perfazendo o valor 
total de r$ 4.375,00 (Quatro mil trezentos e setenta e cinco reais), ZM ME-
dical aTacado da SaUdE lTda inscrita no cNPJ sob nº 39.239.472/0001-
37, vencedora dos itens: 05, 06 perfazendo o valor total de r$ 272.300,00 
(duzentos e setenta e dois mil e trezentos reais), NacioNal coMErcial 
HoSPiTalar S.a. inscrita no cNPJ sob nº 52.202.744/0001-92, vencedora 
dos itens: 03, perfazendo o valor total de r$ 281.250,00 (duzentos e oitenta 
e um mil duzentos e cinquenta reais),PolYMEdH. EirEli inscrita no cNPJ sob 
63.848.345/0001-10, vencedora do item: 07 perfazendo o valor total de r$ 
20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais), pelo que HoMoloGo o resultado. 
Marabá 28/09/2022 - Monica Borchart Nicolau - secretaria Municipal de 
saúde - sMs - Portaria nº 2.436/2022-GP.

Protocolo: 859466

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MoJUÍ dos caMPos
aVisos de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇo 004/2022-seMiNF 
objeto: contratação de Empresa de Engenharia Para construção de Uma Pra-
ça no Município de Mojuí dos campos Por Meio do convênio nº 259/2022 fir-
mado Entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públi-
cas - Sedop e a Prefeitura Municipal de Mojuí dos campos. disponibilidade do 
Edital 30/09/2022no endereço www.mojuidoscampos.pa.gov.br. abertura das 
propostas: 24/10/2022as 9h30min, no endereço: rua Estrada de rodagem - 
s/nº - Esperança - Mojuí dos campos/Pa, Sala de reuniões da SEMGa. Brian 
Lima dos santos - Presidente da cPL/Portaria nº 003/2022-GPMc.

toMada de PreÇo 005/2022-seMiNF 
objeto: contratação de Empresa de Engenharia Para construção do Ginásio 
Poliesportivo no Município de Mojuí dos campos Por Meio do convênio nº 
198/2022 firmado Entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano 
e obras Públicas - Sedop e a Prefeitura Municipal de Mojuí dos campos. dis-
ponibilidade do Edital 30/09/2022no endereço www.mojuidoscampos.pa.gov.
br. abertura das propostas: 25/10/2022as 9h30min, no endereço: rua Es-
trada de rodagem - s/nº - Esperança - Mojuí dos campos/Pa, Sala de reuni-
ões da SEMGa. Brian Lima dos santos - Presidente da cPL/Portaria nº 
003/2022-GPMc

Protocolo: 859467

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ /estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ

eXtrato de coNtrato Nº 20220462
oriGeM: arP 016 PreGÃo Nº Pe srP 022/2022

coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE PacaJá
coNTraTada(o).....: cENTro ElETrico lTda
cNPJ: 30.590.099/0001-90
oBJETo.......: fornecimento de materiais de construção para manutenção de 
bens imóveis, destinado ao atendimento de demandas da Prefeitura Municipal 
de Pacajá.
Valor ToTal........: r$ 181.579,00 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e 
setenta e nove reais).
ProGraMa dE TraBalHo…: Exercício 2022 atividade, 2.088, 2.114, 2.100, 
2.118, 2.107 Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo
ViGÊNcia: 28 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

cLeide Ferreira cHaVes-PreGoeira

Protocolo: 859468

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta iZaBeL do ParÁ
aViso de adJUdicaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 002/2022-PMsiP
objeto: contratação de Empresa de Engenharia para Executar os Serviços 
de reforma do complexo Esportivo Manoel Silva no Município de Santa iza-
bel do Pará, tendo como base o convênio nº 280/2022-SEdoP, celebrado 

entre a Prefeitura Municipal de Santa izabel do Pará e a Secretaria de Esta-
do de desenvolvimento Urbano e obras Públicas; EMPrESa: aoKi & SoU-
Za ENGENHaria lTda, com cNPJ Nº 21.250.517/0001-09; Valor Global: r$ 
3.206.575,80 (três milhões, duzentos e seis mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais e oitenta centavos); data da adjudicação: 27/09/2022.

rosiNaLdo Ferreira de Freitas
PrESidENTE da cPl/PMSiP

Protocolo: 859457

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa torna público a aber-
tura do Pregão Eletrônico nº 032/2022, para aquisição de 01(Um) Trator, 
objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de agricultura 
E abastecimento do Município de Santa Maria dopará/Pa, em conformidade 
com o convênio 850051/2017celebrado Entre Ministério de desenvolvimento 
regional E o Município de Santa Maria dopará/Pa. a Sessão de recebimento 
de propostas, análise e julgamento será em 13 de outubro de 2022 por meio 
do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br Uasg: 980531, 
às 09:00hs. Edital e anexos: www.comprasgovernamentais.gov.br Uasg: 
980531, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: Praça da Matriz, Sala das licita-
ções, horário 08:00hs às 12:00hs, cplsntm@gmail.com. carlos cleberson 
Ferreira da silva - Pregoeiro Municipal.
o Município de santa Maria do Pará/Pa torna público,a quem possa inte-
ressar, a Nova data de abertura da sessão pública do PrEGÃo ElETroNico 
nº 034/2022, cujo objeto: registro de Preço Para futura E Eventual aquisição 
de Pneus E câmaras, Para veículos automotivos leves E Pesados,objetivando 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal,Secretarias E fundos Muni-
cipais de Santa Maria do Pará/Pa. informamos que em razão de adequações 
e ajustes no termo de referência fica a abertura da sessão pública para o dia 
13 de outubro de 2022 as 14:00h (Horário de Brasília). Edital disponível: 
No Sistema comprasnet, Uasg: 980531, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: 
Setor de licitações: Praça da Matriz, Sala das licitações, horário 08:00hs às 
12:00hs, cplsntm@gmail.com.  carlos cleberson Ferreira da silva -  Pre-
goeiro Municipal.
a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa torna público a abertura 
do Pregão Eletrônico nº 035/2022, para registro de Preço Para futura E Even-
tual aquisição de formula E Suplementos nutricionais (leites especiais), Para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde E assistência Social 
do Município de Santa Maria do Pará/Pa.a Sessão pública terá início no14 de 
outubro de 2022 por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/com-
pras/pt-br Uasg: 980531, às 08:00hs. Edital e anexos: https://www.gov.br/
compras/pt-br Uasg: 980531, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: Praça da 
Matriz, Sala das licitações, horário 08:00hs às 12:00hs, cplsntm@gmail.com.  
carlos cleberson Ferreira da silva - Pregoeiro Municipal.

eXtrato de coNtrato 
registro de Preço originário de Pregão eletrônico Nº 048/2021. objeto: aqui-
sição de Gêneros alimentícios Para atender os alunos Matriculados Na rede 
Municipal de Ensino do Município de Santa Maria do Pará/Pa. contratante: 
fundo Municipal de Educação. contrato Nº: 20220206. contratada: r P S de 
oliveira Eireli, cNPJ 41.288.529/0001-30. Valor: r$ 299.762,75 (duzentos e 
noventa e nove mil, setecentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco cen-
tavos). Vigência: 27/06/2022 a 31/12/2022.

retiFicaÇÃo 
a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará publica errata referente ao 
aviso de licitação referente a Tomada de Preços 2/2022-00006, circulada no 
d.o.U seção 3 Pág. 243, segunda-feira, 26 de setembro de 2022; doE/Pa 
Pág. 108, segunda-feira, 26 de setembro de 2022 e diário do Pará Pág. B8, 
segunda-feira, 26 de setembro de 2022, cujo objeto: contratação de Serviço de 
Engenharia Para reforma do Prédio da câmara Municipal de Santa Maria do Pará. 
oNde se LÊ: a sessão pública terá início no dia11/10/2022 as 09:00h na sala 
da comissão Permanente de licitação. Leia-se: a sessão pública terá início 
no dia 14/10/2022 as 10:00h na sala da comissão Permanente de licitação. 
carlos cleberson Ferreira da silva - Presidente da cPL.

Protocolo: 859469

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de

UrBaNisMo e serViÇos PÚBLicos
Portaria Nº 029/2022/seMUrB

o secretário Municipal de Urbanismo e serviços Públicos, do Municí-
pio de santarém - Pa, decreto nº 013/2021-GaP/PMs, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e 
alterações posteriores. Resolve: Art. 1º - Fica constituído como fiscal de con-



diário oficial Nº 35.136  107Sexta-feira, 30 DE SETEMBRO DE 2022

trato, de empresa contratada para elaboração de projetos ambientais que irão 
compor o licenciamento ambiental do aterro do Perema, o Sr. flavio ricardo 
costa Nascimento, decreto nº 779/2021 GaP/PMS, lotado nesta Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMUrB. arT. 2° Na ausência 
do fiscal, fica designado como fiscal substituto a Sra. Janice Paiva de Sousa, 
decreto nº305/2022 GaP/PMS, lotado nesta Secretaria Municipal de Urbanis-
mo e Serviços Públicos - SEMUrB. arT. 3º Esta portaria produz efeito na data 
de sua publicação, revogada as demais disposições em contrário. rEGiSTrE-
SE E PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. Santarém, 29 de setem-
bro de 2022 - Jean Murilo Machado Marques - secretário Municipal de 
Urbanismo e serviços Públicos.

Protocolo: 859470

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMaP
Portaria Nº 048/2022-seMaP

o secretário Municipal de agricultura e Pesca, sr. Bruno da silva costa, 
no uso de suas atribuições legais, conforme decreto nº 008/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, conferidas pela lei orgânica Municipal e em cumprimento ao 
disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
resoLVe:
art. 1º - designar o servidor abaixo indicado para, com observância da legis-
lação vigente, atuar como fiscal titular do contrato celebrado entre a Secre-
taria Municipal de agricultura e Pesca e a empresa contratada para aquisição 
de combustíveis, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
agricultura e Pesca - SEMaP. dailson Saraiva de aguiar - Matrícula nº 63694.
Art. 2º - Para fiscal substituto fica designado o servidor: Domingos Ferreira 
Pereira - Matricula nº 64014.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. dê-se ciên-
cia, cumpra-se, registre-se e publique-se. Gabinete do Secretário Municipal 
de agricultura e Pesca aos 28 dias de setembro de dois mil e vinte e dois. 
Bruno da silva costa. secretário Municipal de agricultura e Pesca. 
decreto nº 008/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 859471
.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

.

eXtrato de coNtrato
oriGeM: reGistro de PreÇos Para PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2022-
2505001-srP/PMsat.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para aQUiSiÇÃo dE 
MaTEriaiS E EQUiPaMENToS PErMaNENTES Para aTENdEr aS dEMaNdaS 
do MUNicÍPio dE SaNTo aNTÔNio do TaUá E SEUS rESPEcTiVoS fUN-
doS MUNiciPaiS.
coNtratada: PoLYMedH. eireLi - cNPJ: 63.848.345/0001-10 - coN-
TraToS: Nº 0509001/2022 - PE-SrP/SEMad - Valor: r$ 794.622,82 (se-
tecentos e noventa e quatro mil e seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e 
dois centavos); Nº 0509002/2022 - PE-SrP/SEMEd - Valor: r$ 100.284,68 
(cem mil e duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos); Nº 
0509003/2022 - PE-SrP/fUNdEB - Valor: r$ 94.033,33 (noventa e quatro 
mil e trinta e três reais e trinta e três centavos); Nº 0509004/2022 - PE-SrP/
fMS - Valor: r$ 303.424,19 (trezentos e três mil e quatrocentos e vinte e 
quatro reais e dezenove centavos); Nº 0509005/2022 - PE-SrP/fMaS - Valor: 
r$ 66.241,74 (sessenta e seis mil e duzentos e quarenta e um reais e setenta 
e quatro centavos).
coNtratada: K.c.r. iNdÚstria e coMÉrcio de eQUiPaMeNtos eire-
Li - ePP - cNPJ: 09.251.627/0001-90-coNTraTo: Nº 0509006/2022 - PE-SrP/
fMS - Valor: r$ 27.785,00 (vinte e sete mil e setecentos e oitenta e cinco reais).
coNTraTada: MicroTÉcNica iNforMáTica lTda - cNPJ: 01.590.728/0009-
30 - coNTraToS: Nº 0509007/2022 - PE-SrP/SEMad - Valor: r$ 56.230,00 
(cinquenta e seis mil e duzentos e trinta reais); Nº 0509008/2022 - PE-SrP/
SEMEd - Valor: r$ 4.398,00 (quatro mil e trezentos e noventa e oito reais); 
Nº 0509009/2022 - PE-SrP/fUNdEB - Valor: r$ 4.398,00 (quatro mil e tre-
zentos e noventa e oito reais); Nº 0509010/2022 - PE-SrP/fMS - Valor: r$ 
6.758,00 (seis mil e setecentos e cinquenta e oito reais); Nº 0509011/2022 
- PE-SrP/fMaS - Valor: r$ 3.454,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais).
coNtratada: MiNas soLUÇÕes eM iMPressÃo Ltda - ePP - 
cNPJ: 39.619.837/0002-30 - coNTraToS: Nº 0509012/2022 - PE-SrP/SEMad 
- Valor: r$ 63.392,89 (sessenta e três mil e trezentos e noventa e dois reais e oi-
tenta e nove centavos); Nº 0509013/2022 - PE-SrP/SEMEd - Valor: r$ 7.901,06 
(sete mil e novecentos e um reais e seis centavos); Nº 0509014/2022 - PE-SrP/
fUNdEB - Valor: r$ 6.074,53 (seis mil e setenta e quatro reais e cinquenta e 
três centavos); Nº 0509015/2022 - PE-SrP/fMS - Valor: r$ 12.559,59 (doze 
mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) E Nº 
0509016/2022 - PE-SrP/fMaS - Valor: r$ 9.727,59 (nove mil e setecentos e 
vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos).
fundamento na lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na lei Nº 8.666/93 e 
nas demais normas vigentes.
daTa da aSSiNaTUra: 05 de setembro de 2022.

eVaNdro correa da siLVa-Prefeito Municipal

Protocolo: 859473

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia Nº 3/2022-001PMt

o Município de tUcUMÃ, através do PreFeitUra MUNiciPaL de tU-
cUMÃ, por intermédio da comissão de licitação, torna público que às 09:00 
horas do dia 31 outubro de 2022, fará realizar licitação na modalidade coN-
corrÊNcia Nº 3/2022-001 PMT, tipo MENor PrEÇo, para coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo dE PaViMENTaÇÃo EM coN-
crETo BETUMiNoSo USiNado a QUENTE - cBUQ dE 3.009,16 M dE ViaS 
UrBaNaS No MUNicÍPio dE TUcUMÃ, de acordo com o que determina a 
legislação vigente, a realizar-se na sala da comissão de licitação da PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE TUcUMÃ - Pa. informações e retirada do edital na rua 
do café, S/Nº, Setor alto Morumbi, Tucumã-Pa, das 07:30hs às 11:30hs e 
também pelo e-mail: cpl2021pmt@gmail.com, bem como no site do TcM, no 
endereço http://geoobras.tcm.pa.gov.br/. TUcUMÃ - Pa, 29 de setembro de 
2022. dÉBora de soUZa MartiNs - Presidente da cPL.

Protocolo: 859474

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: adesão a ata de registro de Preço 20210528 ref. Pregão Eletrônico 
9/2021-073- fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingú-Pará; coNTraTo 
Nº: 20220118 coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE. coNTraTada: 
oXiNorTE oXiGÊNio do NorTE lTda Valor ToTal: 284.952,50 (duzentos 
e oitenta e Quatro Mil, Novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos) r B coMUNicaÇÃo ViSUal EirEli. oBJETo: contratação de em-
presa especializada em fornecimento de gases medicinais e ar comprimido em 
cilindros, visando atender a demanda do Hospital Municipal de Uruará - Pa; 
ViGÊNcia: 05/09/2022 à 30 /12/2022.

Protocolo: 859475

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato de aditiVo

esPÉcie: 1º termo aditivo. oriGeM: Pregão eletrônico nº 9/2022-00014. 
oBJeto: alteração contratual, conforme item 9.2 da clausula Nona do con-
trato e lei federal nº 8.666/93 art. 65 & ii, inc. d; aditivo ao contrato nº: 
20229190 Valor r$: do aditivo é de r$ 6.871,50 (Seis Mil, oitocentos e 
Setenta e Um reis e cinquenta centavos), passando o valor global para r$ 
893.688,50 (oitocentos e Noventa e Três Mil, e Seiscentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta centavos). coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE; 
aditivo ao contrato nº: 20229191 Valor r$: do aditivo é de r$ 7.950,15 
(Sete Mil, Novecentos e cinquenta reais e Quinze centavos), passando o 
valor global para r$ 486.249,85(Quatrocentos e oitenta e Seis, Mil duzen-
tos e Quarenta e Nove reais e oitenta centavos). coNTraTaNTE: fUNdo 
MUNiciPal dE EdUcaÇÃo; aditivo ao contrato nº: 20229192 Valor r$: do 
aditivo é de r$ 24.217,65 (Vinte Quatro Mil, duzentos e dezessete reais e 
Sessenta e cinco centavos), passando o valor global para r$ 290.882,35(du-
zentos e Noventa Mil, e oitocentos e oitenta e dois reais e Trinta e cinco 
centavos). coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social; 
aditivo ao contrato nº: 20229327 Valor r$: do aditivo é de r$ 10.278,90 
(dez Mil, duzentos e Setenta e oito reais e Noventa centavos), passando o 
valor global para r$ 195.371,10(cento e Noventa e cinco Mil, Trezentos e 
Setenta e Um reais e dez centavos). coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE 
MEio aMBiENTE, aditivo ao contrato nº: 20229374 Valor r$: do aditivo é de 
r$ 3.375,00 (Três Mil, Trezentos e Setenta e cinco reais), passando o valor 
global para r$ 174.575,00 (cento e Setenta e Quatro Mil, e Quinhentos e 
Setenta e cinco reais). coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE. coN-
TraTada: rodriGUES loBo coMErcio dE coMBUSTiVEiS EirEli.
esPÉcie: 3º termo aditivo. oriGeM: Pregão eletrônico nº 9/2020-00037. 
oBJeto: alteração contratual, conforme item 9.2 da clausula Nona do contrato 
e lei federal nº 8.666/93 art. 65 & ii, inc. d; aditivo ao contrato nº: 20229019 
Valor r$: do aditivo é de r$ 24.388,00 (vinte e quatro mil, trezentos e oitenta 
e oito reais), passando o valor global para r$ 1.578.873,30 (um milhão, qui-
nhentos e setenta e oito mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta centavos). 
coNTraTaNTE: fundo de desenvolvimento da Educação Básica - fUNdEB.

aViso de LicitaÇÃo
Publica Pregão eletrônico Nº 9/2022-00041Processo administrativo 
Nº 920220041. oBJeto: registro de Preços para seleção de proposta mais 
vantajosa para futura e eventual aquisição de material elétrico e construção 
civil a serem utilizados na rede de iluminação Pública. data da abertura: 
17/10/2022. Horário 09 horas local: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
o edital encontra-se disponível no endereço rua 15 de novembro nº 526, nos 
dias úteis, no horário das 08 às 12 horas e portal do TcM/Pa.

Protocolo: 859478
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViseU
decreto Nº 023/2022, de 28 de seteMBro de 2022  

GaBiNete da PreFeitUra de ViseU, estado do ParÁ
diSPÕE SoBrE a iNSTiTUiÇÃo da coMiSSÃo adMiNiSTraTiVa dE TraN-
SiÇÃo dE MaNdaTo - caTM No aMBiTo da adMiNiSTraÇÃo PÚBlica do 
MUNicÍPio dE ViSEU/Pa E dá oUTraS ProVidÊNciaS.
o PreFeito MUNiciPaL de ViseU, estado do ParÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela lei orgânica do município de Viseu, bem 
como a plena observância da constituição federal e com fundamento na ins-
trução Normativa nº 16, de 11 de novembro de 2020, e:
coNSidEraNdo, os termos da decisão proferida pelo Ministro Benedito Gon-
çalves, membro do colegiado do Tribunal Superior Eleitoral, em sede de tutela 
antecipada antecedente nos autos do processo nº 0601182-94.2022.6.00.000, 
que determinou o imediato afastamento do Prefeito e Vice-Prefeito de Viseu/
Pa eleitos em 2020 e a convocação de eleições suplementares.
coNSidEraNdo, a assunção do presidente da câmara Municipal de Viseu/
PA à chefia do poder executivo de forma interina até a realização de eleições 
suplementares, nos termos do art. 80 do código Eleitoral.
coNSidEraNdo, a necessidade de instituir processo de transição governa-
mental para o repasse de todas as informações necessárias para que a nova 
gestão administrativa preserve a continuidade dos serviços públicos, visando 
aos superiores interesses da população do município de Viseu/Pa.
coNSidEraNdo, a possibilidade de aplicação análoga das diretrizes da ins-
trução Normativa nº 016/2020/TcM do Tribunal de contas dos Municípios do 
Estado do Pará, que disciplina a transição de gestão.
coNSidEraNdo, a existência de diversos projetos e políticas públicas em an-
damento voltados a garantia dos direitos da população do Município de Viseu, 
e a necessidade de garantir a continuidade de tais projetos.
coNidEraNdo, a existência de processos judiciais e administrativos em cur-
so, inclusive Ação Civis Públicas, com compromissos firmados pela adminis-
tração municipal junto o Ministério Público Estadual objetivando a observância 
da constituição e das leis.
CONSIDERANDO, finalmente, que os agentes e autoridades administrativas, 
têm o dever constitucional de pautarem-se pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficácia e transparência.
decreta:
art. 1º. fica instituída a comissão administrativa de Transição de Mandato - 
caTM, que terá a seguinte composição:
i - Paulo fernandes da Silva - controlador interno do Município;
ii - carlos alberto dos Santos - contabilidade;
iii - agérico H. Vasconcelos dos Santos - Procurador Geral do Município;
iV - francinewton Viana alves - Tesoureiro;
V.i - Tauanny darcielly Silva Guedes - Secretaria Municipal de finanças;
V.ii - Nilce Maria Sousa Monteiro - Presidente da comissão Permanente de 
licitação;
V.iii - Maria Eliene Teixeira Barbosa - Pregoeira;
V.iV - alex José Paiva ferreira - Setor de convênios;
V.V - Junior dos Santos corrêa - Servidor Efetivo.
Parágrafo único: a comissão ora instituída será coordenada pelo Servidor Efe-
tivo - Júnior dos Santos corrêa.
art. 2º. o Prefeito interino poderá indicar até 04 membros para compor a 
referida comissão.
art. 3º. os titulares dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 
deverão encaminhar informações solicitadas pelo coordenador da comissão 
administrativa de Transição de Mandato - caTM, as quais serão consolidadas 
e encaminhadas aos representantes do sucessor.
art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 5º. Publique-se. registre-se. cumpra-se.

Viseu/Pa, 28 de setembro de 2022.
__________________________________
isaÍas JosÉ siLVa oLiVeira Neto
PrEfEiTo dE ViSEU, ESTado do Pará

Protocolo: 859480

.

.

ParticULares
.

PrÓ - saÚde associaÇÃo BeNeFiceNte de
assistÊNcia sociaL e HosPitaLar

HosPitaL reGioNaL PÚBLico da traNsaMaZÔNica 
aLtaMira/Pa

cNPJ Nº 24.232.886/0075-01
reQUeriMeNto

A empresa, Pro Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social e Hos-
pitalar - Hospital regional Público da Transamazônica, inscrita no cNPJ nº 
24.232.886/0075-01, localizada na av. Brigadeiro Eduardo Gomes, S/N, Bair-
ro: São Sebastião cEP: 68.372-020. altamira - Pa. Torna público que rEQUE-
rEU junto a SEMMa/altamira - Pa, a renovação da licença de operação nº 
142/2018, para as atividades de hospital, clinicas e congêneres, exceto com 
radioterapia e quimioterapia; em altamira-Pa.

Protocolo: 859483

cooPeratiVa dos GariMPeiros e 
MiNeradores do BrasiL - cooGaMiBra 

cNPJ 18.336.502/0001-53 
Torna público que solicitou junto a Secretaria Municipal de Meio ambiente 
de Novo Progresso - SEMMa/NP, a renovação da licença de operação nº 
079/2020  para extração e beneficiamento de minério de ouro.

Protocolo: 859488

Pedido LiceNÇa aMBieNtaL rUraL - Lar
FUMito tasHiro - FaZeNda PaLMeiriNHa 

com cPF nº 006.439.552-91 e rG Nº 5251519 
Torna público que requiriu a Secretaria Municipal de Meio ambiente, ciência 
e Tecnologia de Terra alta-Pa (SEMMacT/Terra alta), a licENÇa aMBiENTal 
rUral - lar para criaÇÃo dE BoViNoS, com o endereço Vila do laGo, 
S/N, ESTrada do laGo, ZoNa rUral, TErra alTa-Pa, através do processo 
Nº 011/2022.

Protocolo: 859485

cooPeratiVa Mista eXP.MiN aGroPe. 
coLoNiZadora do PatrociNio - cooPa 

cNPJ 34.691.600/0001-65 
Torna público que solicitou junto a Secretaria Municipal de Meio ambiente 
de Novo Progresso - SEMMa/NP, a renovação de licença de operação nº 
143/2022 protocolo nº 1446/2022, para extração e beneficiamento de mi-
nério de ouro.

Protocolo: 859486

d. r. sodrÉ coMÉrcio de Madeiras 
localizada no Mun. de Tomé açu/pa, ramal agua Branca, km 1,9, cnpj: 
36.757.844/0001-29, vem tornar publico que recebeu da SEMMa/ToME aÇU 
a lo n° 00020/2022, porte c-ii, para a ativ. de Serraria com desdobramento 
de Madeira, Protocolo:5566/2022, com validade até 13/09/2024.

Protocolo: 859493

aLeXaNdre dias oLiVo 
cPF n° 614.650.202-25 

Torna público que solicitou junto da Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
Mineração de São félix do Xingu a licença ambiental rural- lar para ativi-
dade de Bovinocultura na fazenda Santa fé localizada na Estrada Santa rosa 
Km 12, Zona rural, na cidade de São felix do Xingu do Estado do Pará.

Protocolo: 859490

oNoFre BaLBiNo GUiMarÃes 
cPF 229.373.401-30 

Torna público que rEQUErEU a Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma/NP, sob o protocolo nº 1489 de 26/09/2022 a licença de atividade rural 
- lar, para fazenda Nossa Senhora aparecida.

Protocolo: 859491

.

.

eMPresariaL
.

edUardo LeaNdra coMÉrcio eireLi 
Posto LUaNa 

Torna público que requereu junto a SEMaS/Pa, a renovação da licença de 
operação - lo nº 12452/2020, sob processo nº 2022/0000032777, para ati-
vidade de Posto flutuante, em Jacareacanga/PA.

Protocolo: 859495

a cLiNica MÉdica e odoNtoLoGica 
saÚde iNcLUsÃo MediciNa Ltda 

cNPJ: 09.407.153/0018-70 
Solicitou a Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém-Pa a renovação 
da licença de operação n° de processo 87900000025386 através do protoco-
lo 2911/2021 para atividade de clinica médica com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos. localizada na Trav. Padre Eutiquio, N°1128, V 02 
a Bairro: Batista campos, cEP: 66.013-090 Belém-Pa.

Protocolo: 859496

Madeireira GUaPorÉ do ParÁ Ltda 
cNPJ n. 07.756.011/0001-45 

Situada na rodovia Transgarimpeira, km 03, s/n°, Moraes almeida - itai-
tuba/Pa, torna público que requereu junto a SEMMa de iTB/Pa, processo 
1259/2022, a renovação da licença de operação para a atividade de desdobro 
de madeira em tora para a produção de madeira serrada e seu beneficiamen-
to/secagem.

Protocolo: 859497

Gd iNdÚstria coMÉrcio e eXPortaÇÃo 
de Madeiras Ltda 

cNPJ n.11.909.794/0001-27 
Situada na rodovia Br 163, s/n, KM 1184 Margem Esquerda, cuiabá-Santa-
rém, Moraes almeida - itaituba/Pa, torna público que recebeu a lo n.507/2022 
junto a SEMMa de iTB/Pa para a atividade de desdobro de madeira em tora 
para a produção de madeira serrada e seu beneficiamento/secagem.

Protocolo: 859499
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r L iNdÚstria e coMÉrcio iMPortaÇÃo 
e eXPortaÇÃo de Madeiras Ltda 

cNPJ n. 08.582.992/0001-14 
Situada na rodovia Transgarimpeira, km 02, s/n°, Moraes almeida - itai-
tuba/Pa, torna público que requereu junto a SEMMa de iTB/Pa, processo 
1258/2022, a renovação da licença de operação para a atividade de desdobro 
de madeira em tora para a produção de madeira serrada e seu beneficiamen-
to/secagem.

Protocolo: 859502

receBiMeNto de LiceNÇa aMBieNtaL
Madeireira NoVo MUNdo 

coMÉrcio e iNdÚstria Ltda 
cNPJ: 21.052.755/0001-00 

Torna público que recebeu a licença ambiental de licença operação - lo nº 
010/2018, para atividade de desdobro de Madeira em Tora para a Produção 
de Madeira Serrada, da Secretaria Municipal de ciência, Tecnologia e Meio 
ambiente - SEcTMa- TailÂNdia-Pa, com vencimento em 30/08/2018.

Protocolo: 859503

“adriaNe coPiNi BaLestreri  
cPF n° 757.913.829-87 

Proprietária da FaZeNda caNaÃ ii, localizada no município de Paragomi-
nas/Pa, torna público que requereu a SEMMa de Paragominas a renovação 
da licença de atividade rural para o desenvolvimento da atividade de PE-
cUária”.

Protocolo: 859504

retiFica o editaL coM ProtocoLo 854859 do 
Diário Oficial da União de nº35121 DE 20/09/2022

o presidente do siNtcVaPa abaixo identifica faz saber as seguintes erratas: 
Na quinta linha onde se lia 2022 / 2027. Leia-se 2023 / 2027. Na sexta 
linha onde se lia SiNdicaTo doS TraBalHadorES No coMErcio VarE-
JiSTa E aTacadiSTa dE aliMENTicioS doS ESTadoS do Pará  - SiNTcVa-
Pa. Leia-se SiNdicaTo doS TraBalHadorES No coMErcio VarEJiSTa 
E aTacadiSTa dE GENEroS aliMENTicioS E SiMilarES do ESTado do 
Pará - SiNTcVaPa. Na vigésima linha onde se lê UNidadE dE lUla. leia-se 
UNIDADE E LUTA. Antonio caetano de Souza filho presidente do SINTCVAPA. 
BElÉM, 30 dE SETEMrBo dE 2022.

Protocolo: 859530

eQUatoriaL ParÁ distriBUidora de eNerGia s.a.
LiceNÇa aMBieNtaL

coMUNicado
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S/a, cNPJ: 04.895.728/0001-80, 
torna público que requereu da Secretaria Municipal de ciência, Tecnologia e 
Meio ambiente de Moju - SEcTEMa, a licença de operação (lo) para a Su-
bestação de Energia Elétrica 138 KV: Moju ii no município de Moju no Estado 
do Pará.

Protocolo: 859531

eQUatoriaL ParÁ distriBUidora de eNerGia s.a.
LiceNÇa aMBieNtaL

coMUNicado
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que requereu da 
Secretaria Municipal de Meio ambiente do município de Marapanim a licença 
de operação- lo, para a Subestação Marapanim, localizada no Município de 
Marapanim, no Estado do Pará.

Protocolo: 859532

cÂMara MUNiciPaL de BUJarU
cNPJ:04.362.539/0001-41

coMissÃo PerMaNeNte de LicitaÇÃo
eXtrato do 1º terMo aditiVo de reQUiLiBrio FiNaNceiro

coNtrato Nº 005/2022-cMB, disPeNsa 004/2022-cMB 
oBJeto: aquisição de combustível Tipo Gasolina comum, contratante: câ-
mara Municipal de Bujaru - Pa, coNTraTada: Posto Pinheiro comercio e 
Serviços lTda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 
07.798.568/0001-49, Preço contratado: r$ 7,50 (sete reais e ciquenta cen-
tavos), Preço reajustado: r$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos) por 
litro, data da assinatura: 15 de setembro de 2022, permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições avençadas anteriormente.

Maria Nilza Bitencourt da silva
Presidente da câmara Municipal de Bujaru/Pa

ordenadora de despesa
Protocolo: 859533

o consórcio construtor Novo estado pertencente 
ao Grupo da coNstrUtora aNdrade GUtierreZ 

Torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, a licença de operação, para transporte de substâncias 
perigosas no Estado do Pará. foi determinado estudo de Plano de Emergência - PaE. 

o consórcio construtor Novo estado pertencente 
ao Grupo da coNstrUtora aNdrade GUtierreZ 

Torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, a licença de operação, para transporte de substâncias perigosas 
no Estado do Pará. foi determinado estudo de Plano de Emergência - PaE. 

o consórcio construtor Novo estado pertencente 
ao Grupo da coNstrUtora aNdrade GUtierreZ 

Torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, a licença de operação, para transporte de resíduos Não Perigosas 
no Estado do Pará. foi determinado estudo de Plano de Emergência - PaE. 

Protocolo: 859527

estado do Para MUNicÍPio de caMetÁ
2º terMo aditiVo ao coNtrato n° 001/2004 - PMc

a PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ, estado do Pará, inscrita, no 
cNPJ sob o nº 05.105.283/0001-50, representada pelo seu Prefeito, Sr. 
VicTor corrÊa caSSiaNo, denominada PodEr coNcEdENTE, e a empre-
sa caMila NaVEGaÇÃo E TraNSPorTES EirEli EPP, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 83.754.820/0001-04, doravante designada coNcESSioNária, re-
presentada pela sua Sócia-administradora Sra. laUra PriScila dE araÚJo 
PaNToJa PENa, resolvem, na forma da lei nº 8.987, de 13.02.1995, pelas 
regras aplicáveis da lei nº 9.074, de 07.07.1995, pelas normas gerais da lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais legislações 
aplicáveis, firmar o presente Termo Aditivo, cujo objeto é a prestação dos 
serviços públicos de transporte aquaviário municipal de passageiros e veículos 
no Município de cametá, da TraVESSia da SEdE do MUNicÍPio dE caMETá 
à MarGEM dirEiTa do rio TocaNTiNS, a priori nos portos das Vilas de ca-
rapajó e de curuçambaba - cametá Pa.

LaUra PrisciLa de araÚJo PaNtoJa PeNa
sócia - administradora da coNcessioNÁria

avenida Gentil Bittencourt, 01 - 
centro -cametá-Pa - cep. 68.400-000

Protocolo: 859528

a MiNeraÇÃo rio do Norte s.a (MrN)
torna público que requereu, ao instituto Brasileiro do Meio ambiente e 
dos recursos Naturais renováveis (iBaMa), a licença Prévia para o em-
preendimento denominado Projeto Novas Minas (PNM), que compreende os pla-
tôs Escalante, rebolado, Jamari, Barone e cruz alta leste, localizados no interior 
da floNa Saracá-Taquera, nos municípios de faro, oriximiná e Terra Santa, no 
estado do Pará. foi determinado Estudo de impacto ambiental.

Protocolo: 859525

cÂMara MUNiciPaL de PiÇarra
terMo aditiVo N. 003

ct n. 20220002. Processo: Pregão Presencial n. 9/2022-001 - objeto: aqui-
sição de combustível (Gasolina comum). contratada: N. cândida Queiroz Sil-
va comércio Eireli. contratante: câmara Municipal de Piçarra, Valor inicial: 
r$ 356.000,00, Vigência: 17.03.2022 a 31.12.2022. aditivo: r$ 29.370,33. 
fundamento legal: art. 65, ii, alínea “d” lei n. 8.666/93 e posteriores alte-
rações. Piçarra (Pa), 26 de setembro de 2022, ordenador (a) de despesas 
antônio carlos alves da silva.

Protocolo: 859522

seNai - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo - retiFicado
coNcorrÊNcia Nº 024/2022 (srP)

o SENai - dEParTaMENTo rEGioNal do Pará, através da comissão central 
de licitação, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação, conforme abaixo:
oBJETo: aquisição de bancadas didáticas de hidráulica e eletro hidráulica, 
pneumática e eletropneumática, manutenção de mecânica, simulações de fa-
lhas, monitoramento de rotativo e seus respectivos componentes em atendi-
mento as necessidades do SENai-dr/Pa, conforme edital e anexo i.
aBertUra: 19 de outubro de 2022.
LocaL da aBertUra: tv. Quintino Bocaiúva, n° 1588 - bairro de Na-
zaré/Belém do Pará.
HorÁrio da aBertUra: 10:00 Horas (Horário Local).
O edital retificado poderá ser retirado no endereço, em horário comercial e ainda 
solicitado pelo e-mail: licitacao@sesipa.org.br e no site da fiEPa - http://fiepa.org.br.

Belém (Pa), 29 de setembro de 2022.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

Gerente / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 859523

W X L QUeeN Ltda - ePP 
cNPJ 24.638.754//0001-30

Torna público que recebeu a lo nº 41/2022 SEMMaT, Processo nº 224/224, 
Desdobro de madeira serrada/Beneficiamento, Benevides/PA

Protocolo: 859521
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Marcio aNtUNes de Macedo 
cPF: 396.323.341-91 

Proprietário do imóvel rural denominado de Fazenda estrela, localizada na 
rodovia Br 163, KM 888, Md, sentido cuiabá-Santarém, adT 17 KM na Vici-
nal da Bucha, município de altamira - Pa, torna público que rEQUErEU junto 
a SEMaT/PMa, a licença de atividade rural - lar, para a atividade de cultura 
de ciclo curto conforme protocolo 1282/2022.

Protocolo: 859511

Madereira MadeVaL Ltda
cNPJ o7.953.822/0001-36 

Torna público que recebeu a lo 41/2022 na SEcTEMa, proc. nº152/2022, ativ. 
instalações Portuária/porto de apoio, cond. industrial, Mojú/Pa.

Protocolo: 859513

Madereira MadeVaL Ltda
cNPJ o7.953.822/0001-36 

Torna público que recebeu a lo nº 40/2022 SEcTEMa, sob proc. nº152/2022, 
ativ. indústria Madereira, cond. industrial, Mojú/Pa.

Protocolo: 859516

W X L QUeeN Ltda 
cNPJ 24.638.754/0001-30 

Torna público que recebeu a lo nº 42/2022, sob Prot. 224/2022 SEMMaT, 
instalações Portuárias não perigosa, Bairro Murini, Benevides/Pa.

Protocolo: 859517
  

reQUeriMeNto da LiceNÇa de oPeraÇÃo
a empresa aUto Posto GirassoL Ltda 

inscrita no cNPJ: 27.499.258/0001-30 
inscrição estadual: 15.559445-1 

Situada na rod. Municipal faruk Salmen, S/N, Qd.40, lt. 01residencial Vila 
rica, Parauapebas-Pa torna público que está requerendo a licença de ope-
ração para a atividade de Empresa transportadora de substâncias e produtos 
perigosos (combustível) junto a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade (SEMaS-Pa). Parauapebas, 20 de setembro de 2022.

Protocolo: 859506

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
NotiFicaÇÃo

a corregedora do conselho regional de Medicina do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e sob os auspícios dos arts.41, 42, 45, 84 e 127-
A do Código de Processo Ético-Profissional (Resolução CFM 2.306/2022), NO-
Tifica o Sr. dr. EdiNaldo PErEira araÚJo que às 14h do dia 03/11/2022 
ocorrerá a oitiva do Sr. dr. lUiS SÉrGio MaToS doS SaNToS, testemunha da 
instrução nos autos do PEP nº 10/2021. E por se encontrar em lugar incerto e 
não sabido, e para que chegue ao conhecimento deste, expediu-se este Edital, 
que será publicado na forma da lei.

Belém - Pa, 30 de setembro de 2022
dra. Maria de Fátima Guimarães couceiro

corregedora-crM/Pa

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
NotiFicaÇÃo

a corregedora do conselho regional de Medicina do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e sob os auspícios dos arts.41, 42, 45, 84 e 
127-A do Código de Processo Ético-Profissional (Resolução CFM 2.306/2022), 
NoTifica o dirETor TÉcNico da cooPEraTiVa dE TraBalHo doS MÉ-
DICOS NEUROLOGISTAS E NEUROCIRURGIÕES DO PARÁ, figurado Denun-
ciante, que se encontra disponível nos autos do PEP nº 05/2016 o acórdão da 
Sessão de Julgamento do Tribunal de Ética deste regional, cabendo recurso 
da decisão no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste 
edital. informamos que os autos do aludido processo se encontram disponí-
veis na Secretaria Jurídica deste conselho, situada na av. Gen. deodoro, nº 
253, de 2ª a 6ª feira, das 8h às 17h. E por se encontrar em lugar incerto e não 
sabido, e para que chegue ao conhecimento deste, expediu-se este Edital, que 
será publicado na forma da lei.

Belém - Pa, 30 de setembro de 2022
dra. Maria de Fátima Guimarães couceiro

corregedora-crM/Pa

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
NotiFicaÇÃo

a corregedora do conselho regional de Medicina do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e sob os auspícios dos arts.41, 42, 45, 84 e 127-a 
do Código de Processo Ético-Profissional (Resolução CFM 2.306/2022), NOTIFICA 
o Sr. dr. SÉrGio fariaS dE alMEida, que se encontra disponível nos autos do 
PEP nº 26/2016 o acórdão da Sessão de Julgamento do Tribunal de Ética deste 
regional, cabendo recurso da decisão no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da publicação deste edital. informamos que os autos do aludido proces-
so se encontram disponíveis na Secretaria Jurídica deste conselho, situada na 
av. Gen. deodoro, nº 253, de 2ª a 6ª feira, das 8h às 17h. E por se encontrar 
em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento deste, 
expediu-se este Edital, que será publicado na forma da lei.

Belém - Pa, 30 de setembro de 2022
dra. Maria de Fátima Guimarães couceiro

corregedora-crM/Pa
Protocolo: 859509


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2022-09-29T23:00:16-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




